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ATA D A 48! SESSÃO, E M 10 DE JUNH O 
DE 198 6 

SESSÃO ADMINISTRATIV A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Osca r Corrêa , Aldi r 
Passarinho, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patterson , 
José Guilherm e Villel a e  Sérgi o Dutra . Comparece u o 
Dr. Vali m Teixeira , Procurador-Gera l Eleitora l Substi -
tuto. Secretário, Dr . Geraldo da Cost a Manso . 

Não compareceu, por motiv o justificado, o  Dr. Jos é 
Paulo Sepúlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

As dezoit o horas e  trinta minuto s fo i abert a a  ses-
são, send o lida e  aprovada a  Ata d a 47 ? Sessão . 

Julgamentos 

a) Processo  n? 7.891  — Classe  Wf —  Rio  Grande 
do Norte (Natal). 

Pedido d e Crédit o Suplementa r para o  TRE do Ri o 
Grande do Norte . 

Relator: Ministro Osca r Corrêa . 
O Tribuna l determino u o  encaminhamento do pedi -

do d e crédit o suplementar . 
Protocolo n? 2.544/86. 

b) Processo  n?  7.872  — Classe  10?  —  Sergipe 
(Aracaju). 

Encaminha o  Tribunal d e Justiç a list a tríplic e para 
preenchimento d a vag a d e Jui z Substitut o d o TRE , d a 
classe d e jurista , decorrent e do términ o d o 1 ? biênio d o 
Dr. Lui z Carlo s Rollember g Dantas , compost a do s se -
guintes advogados : Drs . Osmári o Vilanov a d e Carva -
lho, Antôni o Vieir a Barret o e  Lui z Carlo s Rollember g 
Dantas. 

Relator: Ministro Aldi r Passarinho . 
Determinou-se o encaminhamento da list a tríplice . 
Protocolo n? 2.920/86. 

— Classe  10? Piauí c) Processo  n?  7.1 
(Teresina). 

Pedido d e crédit o suplementa r par a o  TR E d o 
Piauí. 

Relator: Ministro Willia m Patterson . 
Determinou-se o encaminhamento do pedido de cré -

dito suplementar. 
Protocolo n? 2.444/86. 
d) Consulta  n? 7.801  -  Classe  10?  —  Distrito Fe-

deral (Brasília). 
Consulta o  Sr . Paul o Tars o Flex a d e Lima , Minis -

tro interin o das Relaçõe s Exteriores , como deverão pro -
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ceder o s eleitore s brasileiro s que s e encontra m n o exte-
rior, n a ocasiã o d o recadastramento eleitoral. 

Relator: Ministr o Sérgi o Dutra . 
Julgou-se prejudicado , e m fac e d a Resoluçã o n ? 

12.768/1986. 
Protocolo n? 2.387/86. 
e) Processo  n?  7.894  —  Classe  10?  —  Ceará 

(Fortaleza). 
Pedido de provisã o par a o TRE do Ceará . 
Relator: Ministro Willia m Patterson . 
Concedeu-se provisão n o valo r d e Cz $ 132.000,00. 
Protocolo n? 3.008/86. 
f) Consulta  n?  7.867  -  Classe  10?  - Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Consulta o  Deputado Federa l Euclide s Scalc o qua l 

o praz o d e desincompatibilizaçã o par a o s Secretário s 
Municipais qu e queira m concorre r à s eleiçõe s d e 15-11 -
86. 

Relator: Ministro Jos é Guilherm e Villela . 
Respondeu-se à  Consulta , no s termo s d o vot o d o 

Relator. 
Protocolo n? 2.873/86. 
g) Processo  n?  7.893  -  Classe  10?  -  Alagoas 

(Maceió). 
Submete o  TR E à  aprovaçã o d o TS E contrat o fir -

mado entre o  Tribuna l e  a  Empres a d e Processament o 
de Dado s d a Previdênci a Socia l -  DATAPREV , par a 
prestação d e serviço s relativo s à  implantação d o alista -
mento e  d e revisã o d o eleitorado , mediant e processa -
mento eletrônico d e dados . 

Relator: Ministro Carlo s Mári o Velloso . 
O Tribuna l aprovo u o  contrato par a prestaçã o do s 

serviços d e processamento . 
Protocolo n? 3.291/86. 

h) Processo  n? 7.840 —  Classe  10? —  Mato  Grosso 
do Sul (Campo  Grande) 

Submete o  TR E à  aprovaçã o d o TS E contrat o fir -
mado entre o  Tribunal e  a  CETI L —  Processamento d e 
Dados Ltda. , par a prestaçã o d e serviço s relativo s à  im-
plantação d o alistament o e  a  revisão d o eleitorado , me -
diante processamento eletrônico d e dados. 

Relator: Ministr o Carlo s Mári o Velloso . 
O Tribuna l aprovo u o  contrato para processamento 

da transcriçã o do s formulários . 
Protocolo n? 2.652/86. 
i) Processo  n? 7.890  — Classe  10?  — Distrito Fe-

deral (Brasília). 
Pedido d e crédit o suplementa r para o  TRE d o Dis -

trito Federal . 
Relator: Ministro Sérgi o Dutra . 
Converteu-se o julgamento em diligência . 
Protocolo n? 2.020/86. 
j) Processo  n?  7.896  — Classe  10? -  Minas  Gerais 

(Belo Horizonte). 
Submete o  TR E à  aprovaçã o d o TS E contrat o fir -

mado entre o Tribunal e  a  Companhia d e Processamen -
to d e Dado s d o Estad o d e Mina s Gerai s —  PRO -
DEMGE, par a prestaçã o d e serviço s relativo s à  im -
plantação d o alistament o e  d e revisã o d o eleitorado , 
mediante processamento eletrônico d e dados. 

Relator: Ministro Carlo s Mári o Velloso . 
Aprovou-se o  contrat o d e prestaçã o do s serviço s 

relativos à  implantaçã o d o alistament o e  revisã o d o 
eleitorado, mediant e processament o eletrônic o d e da -
dos. 

Protocolo n? 3.346/86. 

1) Processo  n?  7.897  — Classe  10?  —  Bahia 
(Salvador). 

Submete o  TR E à  aprovaçã o d o TS E decisã o qu e 
prorrogou, at é 3 0 de junh o d e 1986 , o  afastamento con -
cedido ao s seguinte s membros : Desembargado r Ru y 
Dias Trindade , President e —  Desembargador Iva n No -
gueira Brandão , Vice-President e e Juiz Aloísi o Batista , 
Corregedor. 

Relator: Ministr o Sérgi o Dutra . 
Aprovou-se a  decisão d o TRE. 
Protocolo n? 3.348/86. 

E X P E D I E N T E 

O Senho r Ministr o President e apresento u e m ses -
são o  tele x abaixo , cuj a solicitaçã o fo i atendid a pel o 
Tribunal: "Atendiment o deliberaçã o unânim e Conselh o 
Nacional d e Polític a Crimina l e  Penitenciári a encareç o 
vossência obséqui o determina r autoridade s competen -
tes recadastrament o eleitora l preso s provisório s reco -
lhidos cadeia s públicas , presídio s o u penitenciárias , 
vez qu e o s mesmo s conserva m seu s direito s político s 
não atingido s decisã o judicial . Cordiai s saudaçõe s 
Evandro Cavalcant i Lin s e  Silva , President e d o CN P 
do Ministéri o d a Justiça. " 

Nada mais havendo a tratar fo i encerrada a  sessão . 
E, par a constar , eu , Gerald o d a Cost a Manso , Secretá -
rio, lavre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s Se -
nhores Ministro s membro s deste Tribunal . —  Brasília, 
10 d e junh o d e 1986 . —  Néri da  Silveira,  President e — 
Oscar Corrêa  —  Aldir Passarinho  — Carlos Mário Vel-
loso — William  Patterson  — José Guilherme  Villela — 
Sérgio Dutra  — Valim Teixeira, Procurador-Geral Elei -
toral Substituto. 

ATA D A 49? SESSÃO , E M 17 DE JUNH O 
DE 198 6 

SESSÃO ORDINÁRI A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Osca r Corrêa , Aldi r 
Passarinho, Francisc o Rezek , Carlo s Mári o Velloso , 
William Patterson , Ott o Rocha , Jos é Guilherm e Villel a 
e Sérgi o Dutra . Compareceu o  Dr . Jos é Paul o Sepúlve -
da Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . Secretário , 
Dr. Gerald o d a Cost a Manso . ( O Min. Francisco Rezek 
participou d o julgament o d o Agrav o Regimental , d o 
qual nã o participo u o  Min . Nér i d a Silveira ; Presi -
dente, o  Min . Oscar Corrêa , qu e proferiu , com o Presi -
dente e m exercício , o  despacho agravado ; o  Min . Otto 
Rocha participo u d o julgament o d o Rec . 6.185 , d o qua l 
não participou o  Min. Carlos Mari o Velloso) . 

Às dezoit o horas e  trinta minuto s fo i aberta a  ses-
são, send o lida e  aprovada a  Ata da 48 ? sessão . 

Julgamentos 

a) Mandado  de Segurança  n?  718  — Classe 2? — 
Suspensão de  Liminar —  Distrito Federal (Brasília). 

Agravo Regimenta l d o despach o qu e suspende u a 
execução d a limina r concedid a co m o  fi m d e impedi r a 
realização d e eleiçã o par a Governado r e  Vice -
Governador do Estado da Paraíba . 

Relator: Ministr o Osca r Corrêa , n o exercíci o d a 
Presidência. 

Negou-se proviment o a o agrav o regimental . Deci -
são unânime . 

Protocolo n? 3.539/86. 
b) Recurso  n. " 6.185  —  Classe  4?  —  São  Paulo 

(181? Zona - Suzano). 
Contra decisã o d o TR E qu e de u proviment o a o re -

curso par a condena r Firmin o Jos é d a Costa , com o in -
curso no art . 32 5 do Códig o Eleitoral . 
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Recorrente: Firmin o Jos é d a Costa , prefeit o d o 
Município de Suzano (Adv. : Dr . Antônio Tito Costa). 

Recorrido: Esteva m Galvã o d e Oliveira , Deputad o 
Federal (Advs. : Drs . Jorge Radi , Adalbert o Calil, Nel -
son Tadanor i Harada, Nelm a d e R é e Arnaldo Malhei -
ros Filho) . 

Relator: Ministro Aldi r Passarinho . 
Prosseguindo-se n o julgamento , po r unanimidade , 

o Tribunal não conheceu do recurso. 
Protocolo n? 2.697/85. 
c) Mandado  de Segurança  n"  714 —  Classe 2? — 

Rio Grande do Sul (Porto  Alegre). 
De decisã o d o TRE que denego u a  seguranç a con-

tra at o d o Jui z Eleitora l d a 2 ? Zona , determinant e d a 
suspensão d e convenção par a a  eleição d e Diretóri o do 
PMDB naquel a Zona Eleitoral . 

Recorrentes: Jurandi r Pinheir o d e Campo s e  ou-
tros. 

Advogado: Dr. Egydio Barros Costa. 
Relator: Ministro Jos é Guilherme Villela. 
Por unanimidade , o  Tribunal nego u proviment o ao 

recurso. 
Protocolo n? 2.688/86. 
Nada mais havendo a  tratar fo i encerrada a  sessão. 

E, par a constar , eu , Geraldo  da Costa Manso, Secretá-
rio, lavre i a  present e At a que va i assinad a pelo s Se-
nhores Ministro s membro s dest e Tribuna l —  Brasília, 
17 de junh o d e 198 6 —  Néri da  Silveira, Presidente — 
Oscar Corrêa  —  Aldir Passarinho  — Francisco Rezek 
— Carlos Mario Velloso  — William Patterson —  Otto 
Rocha —  José  Guilherme  Villela  —  Sérgio Dutra  — 
José' Paulo Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Elei-
toral. 

ATA D A 50 ? SESSÃO, E M 1 7 DE JUNH O 
DE 1986 

SESSÃO ADMINISTRATIV A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Osca r Corrêa , Aldi r 
Passarinho, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patterson , 
José Guilherm e Villela e  Sérgi o Dutra . Compareceu o 
Dr. Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , Procurador-Geral 
Eleitoral. Secretário , Dr . Geraldo da Costa Manso. 

Ás dezenove horas fo i aberta a  sessão, send o lid a e 
aprovada a  Ata da 49? sessão. 

Julgamentos 

a) Processo  n? 7.880 —  Classe 10? —  Santa Catari-
na (Florianópolis). 

Submete o  TR E à  aprovaçã o d o TS E contrat o 
firmado entr e o  Tribunal e  a  Companhi a de Processa -
mento d e Dado s d o Estad o d e Sant a Catarin a — 
PRODASC, par a prestaçã o d e serviço s relativo s à  im-
plantação d o alistament o e  d e revisã o d o eleitorado , 
mediante processament o eletrônic o de dados. 

Relator: Ministro Carlos Mário Velloso . 
O Tribunal aprovo u o contrato d e prestação de ser-

viços de processamento d e dados. 
Protocolo n? 2.979/86. 
b) Processo  n? 7.845 —  Classe 10? —  Rio Grande 

do Sul (Porto  Alegre). 
Submete o  TR E à  aprovaçã o d o TS E contrat o 

firmado entr e o  Tribunal e  a  Companhi a de Processa-
mento d e Dado s d o Estad o d o Ri o Grande d o Su l — 
PROCERGS, par a a  prestaçã o d e serviço s relativo s à 
implantação d o alistament o e  a  revisã o d o eleitorado , 
mediante processament o eletrônic o de dados. 

Relator: Ministro Carlos Mário Velloso . 

O Tribuna l aprovo u o contrato par a prestaçã o do s 
serviços de processamento d e dados. 

Protocolo n? 2.695/86. 

c) Processo  n?  7.900  -  Classe  10?  -  Piauí 
(Teresina). 

Pedido d e crédit o suplementa r par a o  TR E d o 
Piauí. 

Relator: Ministro Carlos Mário Velloso. 
O Tribunal determino u o  encaminhamento d o pedi-

do de crédito suplementar . 
Protocolo n? 3.132/86. 

d) Processo  n?  7.906 -  Classe  10? -  Santa  Cata-
rina (Florianópolis). 

Pedido d e provisã o formulad o pel o TR E de Sant a 
Catarina. 

Relator: Ministro Carlos Mário Velloso . 
Concedeu-se a  provisão , n o valo r d e Cz $ 

250.000,00. 
Protocolo n? 2.988/86. 

e) Processo  n?  7.901 —  Classe 10? —  Mato Grosso 
(Cuiabá). 

Submete o  TRE à aprovaçã o d o TSE a criaçã o d a 
26? Zona —  Nova Xavantina , com sede na referida co-
marca, constituíd a do s município s d e Águ a Bo a e Ca-
narana, desmembrados , respectivamente , d a 9? Zona — 
Barra d o Garça s e  d a 15 ? Zon a —  São Féli x d o Ara -
guaia. 

Relator: Ministro William Patterson . 
O Tribunal aprovou a resolução do TRE-MT . 
Protocolo n? 3.473/86. 

f) Processo  n?  7.902  —  Classe  10?  —  Bahia 
(Salvador). 

Pedido de provisão para o  TRE d a Bahia . 
Relator: Ministro José Guilherme Villela. 
Concedeu-se a provisão n o valor de Cz$ 40.000,00. 
Protocolo n? 3.428/86. 

g) Processo  n?  7.871  — Classe  10?  — Sergipe 
(Aracaju). 

Encaminha o  Tribunal de Justiça list a tríplic e para 
preenchimento d a vag a d e Jui z Efetiv o d o TRE , da 
classe de jurista, decorrente d o término d o 1? biênio do 
Dr. Theobaldo Eloy d e Carvalho, composta dos seguin-
tes advogados : Drs . Theobaldo Eloy d e Carvalho, José 
Almicar de Azevedo e Lauro Pacheco de Oliveira. 

Relator: Ministro Aldi r Passarinho . 
Converteu-se o  julgamento e m diligência , no s ter -

mos do voto do Relator. 
Protocolo n? 2.920/86. 

E X P E D I E N T E 

O Tribuna l Superio r Eleitoral decidi u qu e o eleitor 
que nã o se recadastro u hã o fic a sujeit o a o pagament o 
de mult a par a alistar-se , com o eleitor, at é 6 de agost o 
de 1986. 

Nada mais havendo a  tratar fo i encerrada a  sessão. 
E, par a constar , eu , Geraldo  da Costa Manso, Secretá-
rio, lavre i a  present e At a que va i assinad a pelo s Se -
nhores Ministro s membro s dest e Tribuna l —  Brasília, 
17 de junho d e 198 6 — JVer j da  Silveira, Presidente — 
Oscar Corrêa  —  Aldir Passarinho — Carlos Mário Vel-
loso — William Patterson — José Guilherme  Villela — 
Sérgio Dutra  —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 
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ATA D A 51? SESSÃO , E M 19 DE JUNH O 
DE 198 6 

SESSÃO ADMINISTRATIV A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Aldi r Passarinho , 
Sydney Sanches , Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patter -
son, Jos é Guilherm e Villel a e  Sérgi o Dutra . Compare -
ceu o  Dr . Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , Procurador -
Geral Eleitoral . Secretário , Dr . Geraldo da Cost a Man -
so. 

Não compareceu , po r motiv o justificado , o  Senho r 
Ministro Osca r Corrêa . 

Às dezoit o hora s e  trinta minuto s fo i abert a a  ses-
são, send o lida e  aprovada a  Ata d a 50 ? sessão . 

Julgamentos 

a) Consulta  n?  7.908 -  Classe  lOf -  Rio  Grande 
do Sul (Porto  Alegre). 

Consulta formulad a pel o Vereador Clóvi s Brum , d a 
Câmara Municipa l d e Port o Alegre , sobr e s e cabo s e 
soldados da s Polícia s Militare s Estaduai s sã o alistá -
veis. 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Villela . 
Não s e conhece u d a Consulta , po r falt a d e legitimi -

dade do consulente . 
Protocolo n'. ' 3.583/86. 
b) Consulta  n'.' 7.856  —  Classe  10? —  Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Consulta o  PMDB , considerand o que : —  em algu -

mas Unidades  d a Federação , poder á s e registra r at é 1 4 
de maio , a  desincompatibilizaçã o simultâne a d o Gover -
nador e  Vice-Governado r e  a  conseqüente vacânci a do s 
aludidos cargos ; na s respectiva s Constituições , aind a 
permanece o  preceito d a eleiçã o indiret a para preenchi-
mento d e vaga s qu e viere m a  ocorrer , n a form a acim a 
referida; po r outr o lado , a  eleiçã o diret a passo u a  ser , 
após a  promulgaçã o d a Emend a n ? 2 5 à Carta Magna , a 
sistemática vigorant e n o text o Constituciona l Brasilei -
ro, par a a  obtençã o d e qualque r mandat o eletivo ; qu e 
os trabalho s pertinente s a o recadastrament o eleitora l 
impediriam a  efetuaçã o d o pleit o diret o par a a s vaga s 
que porventur a viesse m a  s e registrar . Se , configurad a 
a hipótes e or a suscitada , seri a o  Presidente d a Assem -
bléia investid o da s funçõe s d o carg o d e Governado r d e 
Estado, completand o o  mandato , a  parti r d e 1 5 d e 
maio. 

Relator: Ministr o Carlo s Mári o Velloso . 
Julgou-se prejudicada a  Consulta, e m fac e da Reso -

lução n 1.' 12.722. 
Protocolo n'. ' 2.812/86. 
c) Processo  n? 7.911  —  Classe  10?  — São  Paulo 

(São Paulo). 
Pedido de provisã o par a o  TRE de Sã o Paulo . 
Relator: Ministr o Aldi r Passarinho . 
Concedeu-se a  provisão , n o valo r d e Cz $ 

273.000,00. 
Protocolo n? 3.525/86. 
d) Consulta  n. " 7.868 -  Classe  10? —  Distrito Fe-

deral (Brasília). 
Consulta formulad a pel o Sr . Hildebrand o Ponte s 

Neto, Vice-President e d o Conselh o Naciona l d e Direit o 
Autoral, sobr e a  possibilidade d e se r cedid o horário d o 
PTB, par a efeit o d e retrataçã o d o Partid o que , durant e 
a transmissã o d e program a partidário , s e utilizo u d e 
obra musica l se m a  necessária autorizaçã o do s autores . 

Relator: Ministro Sérgi o Dutra . 
O Tribunal , po r unanimidade , respondeu, negativa-

mente, à Consulta, no s termo s do vot o do Relator . 
Protocolo n'. ' 2.916/86. 

e) Consulta  n?  7.847  — Classe  10?  — Maranhão 
(São Luís). 

Consulta o  TR E com o procede r a  filiaçã o partidá -
ria d e eleitore s inscritos em determinada s Zonas Eleito -
rais, quand o forem recadastrado s em Zona s diferentes , 
com transferênci a d e inscriçã o eleitoral , e  aind a nã o 
integravam Partidos Políticos na s Zona s de origem . 

Relator: Ministr o Aldi r Passarinho . 
Respondeu-se à  Consulta , no s termo s d o vot o d o 

Relator. 
Protocolo n? 2.705/86. 
Nada mais havendo a tratar fo i encerrada a  sessão . 

E, par a constar , eu , Geraldo  da  Costa Manso, Secretá -
rio, lavre i a  presente Ata que va i assinada pelos Senho-
res Ministro s membro s dest e Tribuna l —  Brasília, 1 9 
de junh o d e 1986 . —  Néri  da  Silveira,  President e — 
Aldir Passarinho  —  Sydney Sanches — Carlos  Mário 
Velloso — William Patterson  — José Guilherme  Villela 
— Sérgio  Dutra  —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ATA D A 52? SESSÃO , E M 24 DE JUNH O 
DE 198 6 

SESSÃO ORDINÁRI A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Osca r Corrêa , Aldi r 
Passarinho, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patterson , 
José Guilherm e Villel a e  Sérgi o Dutra . Comparece u o 
Dr. Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , Procurador-Gera l 
Eleitoral. Secretário , Dr . Geraldo da Cost a Manso . 

Às dezoit o horas e  trinta minuto s fo i abert a a  ses-
são, sendo lida e  aprovada a  Ata d a 51 ? Sessão . 

Julgamentos 

a) Mandado  de Segurança  n?  697  —  Classe 2? — 
Distrito Federal  (Brasília). 

Mandado d e Seguranç a contr a at o d o TR E d e 
Goiás qu e intimo u o  President e d o Diretóri o Regiona l 
do PMD B par a indica r Comissã o Provisóri a par a orga-
nizar e  dirigi r a  Convençã o Municipa l Extraordinári a 
de Jussara , afina l convocad a para o dia 1 2 de janeiro do 
corrente ano. Solicit a o  impetrante a  concessão d e limi -
nar par a suspender a  realização d a referid a Convenção . 

Impetrante: Moacir Lope s (Adv? : Dr . Juarez Maga -
lhães d e Almeid a Jr.) . 

Relator: Ministr o Osca r Corrêa . 
O Tribuna l julgo u prejudicad o o  mandado de segu -

rança. 
Protocolo n? 176/86. 
b) Mandado  de Segurança  n?  703  — Classe 2? — 

Distrito Federal  (Brasília). 
Mandado d e Seguranç a contr a at o d o TR E d o Ri o 

de Janeir o qu e nã o examino u e m temp o hábi l o s pedi -
dos d e registr o do s Diretório s Municipai s d o PFL , fi-
cando o  Partid o impossibilitad o d e realiza r su a Con -
venção Regional , convocad a par a o  di a 2  de març o d o 
corrente ano. Solicit a o  impetrante a  concessão d e limi -
nar. 

Relator: Ministro Carlo s Mári o Velloso . 
O Tribunal , po r unanimidade , deferi u o  mandad o 

de segurança , no s termo s do voto do Relator . 
Protocolo n? 887/86. 
c) Mandado  de Segurança  n?  710  — Classe  2? — 

Distrito Federal (Brasília). 
Mandado d e Seguranç a impetrad o contr a at o d o 

TRE d e Sã o Paul o qu e torno u se m efeit o a  requisição , 
feita po r Juize s Eleitorais , d e professore s d a red e esta-
dual d e ensino , par a prestaçã o d e serviço s durant e a 
fase d e recadastrament o eleitoral . Solicita m o s impe -
trantes a concessão d e liminar . 
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Impetrantes: Cleid e Terezinh a Aloi a Giberton i e 
outros (Adv? : Dr . Geraldo Ruberva l Zilioli) . 

Relator: Ministro Carlo s Mári o Velloso . 
O Tribunal, po r unanimidade , indeferiu o  mandado 

de segurança . 
Protocolo n? 2.393/86. 
d) Mandado  de Segurança  n?  708  — Classe 2? — 

Distrito Federal (Brasília). 
Mandado d e Seguranç a contr a at o d o TR E d e Ala -

goas, qu e antecipou , par a o  di a 2 7 d e abri l d e 1986 , a 
realização d e plebiscit o para a  criação d o Municípi o d e 
Senador Teotôni o Villela . Solicita m o s impetrante s a 
concessão d e liminar . 

Impetrantes: Câmar a Municipa l d e Coruripe , po r 
seu Presidente , e  o Prefeito d o Municípi o d e Junqueir o 
(Adv?: Dr . Lui z d e Gonzag a Mendes de Barros) . 

Relator: Ministro Osca r Corrêa . 
O Tribuna l julgo u prejudicad o o  mandado de segu -

rança. Decisã o unânime . 
Protocolo n? 2.047/86. 
e) Mandado  de Segurança  n?  707  — Classe  2? — 

Distrito Federal (Brasília). 
Mandado d e Seguranç a contr a at o d o TS E qu e au -

torizou a  transmissão d o programa nacional d o PT B n a 
data d e 5  de mai o de 1986 , quand o a  mesma data havi a 
sido designada, pelo TRE d e Mina s Gerais , para trans-
missão d e program a regiona l d o PDS . Solicit a o  impe-
trante a  concessão  de  liminar para qu e lh e sej a assegu-
rada a  transmissão n a dat a fixad a pel o TRE. 

Impetrante: Partid o Democrátic o Socia l —  PDS , 
pelo Presidente da Comissã o Executiv a Nacional . 

Relator: Ministro Sérgi o Dutra . 
Indeferido o  mandado. Decisã o unânime . Impedid o 

o Presidente. 
Protocolo n? 1.753/86. 
f) Mandado  de Segurança  n?  693  — Classe  2? — 

Recurso —  Goiás (87?  Zona — Alexânia). 
De decisã o d o TR E qu e julgo u prejudicad a a  segu-

rança impetrad a contr a at o d e alteraçã o n a numeraçã o 
de ficha s d e filiaçã o partidária , à  vist a d e decisã o ado-
tada n o julgamento de outro processo. 

Recorrente: Diretóri o Municipa l d o PMDB , po r se u 
Presidente. 

Recorrido: Diretóri o Regiona l d o PMDB , po r se u 
Delegado. 

Relator: Ministro Sérgi o Dutra . 
Por unanimidade , o  Tribuna l nã o conhece u d o 

mandado de segurança . 
Protocolo n? 6.435/85. 
g) Mandado  de Segurança  n?  695  — Classe 2? — 

Recurso — Goiás (87?  Zona — Alexânia). 
De decisão d o TR E que acolhe u a  carência d a segu -

rança impetrad a contr a at o d e alteraçã o n a numeraçã o 
de ficha s d e filiaçã o partidária . 

Recorrente: Diretóri o Municipa l d o PMDB , po r se u 
Presidente. 

Relator: Ministro Sérgi o Dutra . 
Por unanimidade , o  Tribuna l nã o conhece u d o re -

curso. 
Protocolo n? 6.586/85. 
h) Processo  n?  7.846 —  Classe 10? —  Distrito Fe-

deral (Brasília). 
Pedido d e instauraçã o d e sindicânci a par a apura -

ção e  anulaçã o d e ato s ilegai s praticado s pel a direçã o 
nacional d o Partid o Nacionalist a —  PN . 

Interessado: Henriqu e Pae s Loureir o Júnior , n a 
qualidade d e fundado r d o P N e  2 ? Vice-President e d a 
Comissão Diretor a Naciona l Provisória . 

Relator: Ministro Osca r Corrêa . 
O Tribunal , po r unanimidade , nã o conhece u d o pe -

dido. 
Prctocolo n? 2.633/86. 
Nada mai s havend o a  trata r fo i encerrad a a  ses -

são. E , par a constar , eu , Geraldo  da Costa  Manso, Se-
cretário, lavre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s 
Senhores Ministro s membro s dest e Tribuna l — 
Brasília, 2 4 de junho de 198 6 —  Néri da  Silveira,  Presi -
dente —  Oscar Corrêa —  Aldir  Passarinho  —  Carlos 
Mário Velloso  — William  Patterson  — José Guilherme 
Villela —  Sérgio  Dutra  —  José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

ATA D A 53? SESSÃO , E M 24 DE JUNH O 
DE 198 6 

SESSÃO ADMINISTRATIV A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Osca r Corrêa , Aldi r 
Passarinho, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patterson , 
José Guilherm e Villel a e  Sérgi o Dutra . Comparece u o 
Dr. Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , Procurador-Gera l 
Eleitoral. Secretário , Dr . Geraldo da Cost a Manso . 

Às dezenov e hora s e  trint a minuto s fo i abert a a 
sessão, sendo lida e  aprovada a  Ata d a 52 ? sessão . 

Julgamentos 

a) Processo  n?  7.903  —  Classe  10?  —  Paraíba 
(João Pessoa). 

Submete o  TR E à  aprovaçã o d o TS E a  criaçã o d a 
73? Zon a —  Alhandra, constituíd a do s seguinte s mu -
nicípios: 1 . Alhandr a (municípi o sede) , desmembrad o 
da 64 ? Zon a —  João Pesso a II/3 ; 2 . Pitimbu , desmem -
brado d a 70 ? Zon a —  João Pesso a III/3 ; e  3 . Caaporã , 
desmembrado da 44 ? Zon a —  Pedra s de Fogo . 

Relator: Ministro Sérgi o Dutra . 
O Tribunal aprovo u a  decisão d o TRE-PB , 
Protocolo n? 3.511/86. 
b) Processo  n?  7.918  —  Classe  10?  —  Sergipe 

(Aracaju). 
Pedido d e crédit o suplementa r par a o  TR E d e 

Sergipe. 
Relator: Ministro Carlo s Mári o Velloso . 
O Tribuna l determino u o  encaminhamento d o pedi -

do a o Pode r Executivo . 
Protocolos n?s 3.02 2 e 3.173/86. 
c) Processo  n? 7.920  —  Classe  10?  — Maranhão 

(São Luís). 
Pedido d e crédit o suplementa r par a o  TRE d o Ma -

ranhão. 
Relator: Ministro Jos é Guilherm e Villela . 
O Tribuna l determino u o  encaminhamento do pedi -

do a o Pode r Executivo . 
Protocolo n? 3.460/86. 
d) Processo  n?  7.916  — Classe 10? — Rio Grande 

do Norte (Natal). 
Pedido d e provisã o par a o  TR E d o Ri o Grand e d o 

Norte. 
Relator: Ministro Osca r Corrêa . 
Concedeu-se a provisão n o valo r d e Cz $ 40.000,00. 
Protocolo n? 3.565/86. 
e) Processo  n?  7.910  — Classe 10? — Distrito Fe-

deral (Brasília). 
Solicita o  PSC , tend o e m vist a qu e cont a co m re -

presentação n o Congresso Nacional , a  formação d e rede 
nacional d e rádi o e  T V para transmissã o d e program a 
partidário, n o períod o d e 20:3 0 às 21:3 0 horas . 
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Relator: Ministro Oscar Corrêa . 
O Tribunal decidiu sobrestar o julgamento d o pedi-

do, até 15-11-1986. 
Protocolo n? 3.592/86. 
f) Processo  n? 7.866 — Classe  10? — Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Solicitam Walkíri a Lun a Peixot o de Mel o e  outros, 

funcionários d a Secretari a d o TSE, revisã o d e suas si-
tuações funcionais . 

Interessados: Walkíria Lun a Peixot o de Melo , Con -
tadora, Class e A, Ref . NS-5, e outros. 

Relator: Ministr o Willia m Patterson . 
O Tribunal, po r unanimidade , deferi u o pedido, nos 

termos do voto do Relator. 
Protocolo n? 2.461/86. 
g) Processo  n? 7.899 — Classe  10? —  Santa Catari-

na (Florianópolis). 
Encaminhamento d e list a tríplic e destinad a a o 

preenchimento d a vag a d e Jui z Substitut o d o TRE , d a 
categoria d e jurista, decorrente do término do 1? biênio 
do Dr . Jos é Manoe l Soar , compost a do s seguinte s ad -
vogados: Dr . Aldemar Gabriel d e Amarante , Dr . Joã o 
Leonel Machado Pereira e Dr. Jorge Mussi . 

Relator: Ministro Aldi r Passarinho . 
O Tribuna l determinou o  encaminhamento d a list a 

tríplice ao Poder Executivo. 
Protocolo n? 3.440/86. 
h) Processo  n?  7.917  — Classe  10?  — Maranhão 

(São Luís). 
Pedido de provisão para o  TRE d o Maranhão. 
Relator: Ministro Aldi r Passarinho . 
Concedeu-se a  provisão no valor de Cz$ 43.000,00. 
Protocolo n? 3.600/86. 
i) Processo  n? 7.919 —  Classe  10? —  Rio  Grande 

do Norte (Natal). 
Pedido d e crédit o suplementa r par a o  TRE do Rio 

Grande do Norte. 
Relator: Ministro Willia m Patterson . 
O Tribunal determinou o  encaminhamento d o pedi-

do de crédito suplementa r a o Poder Executivo. 
Protocolo n? 3.339/86. 
j) Processo  n? 7.860 —  Classe  10? —  Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Solicita o  Ministéri o da s Relaçõe s Exteriore s a 

prorrogação d o prazo d e recadastramento dos eleitore s 
no exterior, d e 30 de junho para 31 de julho de 1986. 

Relator: Ministro Nér i da Silveira . 
O Tribunal decidiu prorrogar, at é 30-7-1986, o prazo 

para o  recadastramento dos eleitores no exterior. 
Protocolo n? 3.077/86. 
Nada mai s havendo a  tratar fo i encerrada a  sessão . 

E, par a constar , eu, Geraldo  Costa Manso, Secretário, 
lavrei a  presente At a que va i assinada pelo s Senhore s 
Ministros membro s dest e Tribunal . —  Brasília, 2 4 de 
junho d e 1986 . —  Néri da  Silveira, Presidente —  Oscar 
Corrêa —  Aldir Passarinho  — Carlos Mário Velloso  — 
William Patterson  —  José Guilherme  Villela —  Sérgio 
Dutra —  José Paulo  Sepúlveda Pertence,  Procurador-
Geral Eleitoral . 

ATA D A 54 ? SESSÀO, E M 2 6 DE JUNHO 
DE 1986 

SESSÃO ORDINÁRI A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Oscar Corrêa , Aldi r 
Passarinho, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patterson , 

José Guilherm e Villel a e  Sérgi o Dutra . Comparece u o 
Dr. Vali m Teixeira , Procurador-Gera l Eleitoral Substi-
tuto. Secretário , Dr . Geraldo da Costa Manso. 

Não compareceu, po r motivo justificado, o Dr. José 
Paulo Sepúlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral. 

Às dezoit o horas e  trinta minuto s fo i aberta a  ses-
são, send o lida e aprovada a  Ata da 53? sessão. 

Julgamentos 

a) Recurso  n? 6.289 — Classe  4? — Minas  Gerais 
(Belo Horizonte). 

Da decisã o d o TR E que nego u proviment o a  re -
curso contra at o do Juízo Eleitora l da 27? Zona, por de-
negar recebimento d e recurso d e apelação interpost o d o 
despacho qu e determino u o  arquivamento d e represen -
tação criminal . 

Relator: Ministro José Guilherme Villela. 
Por uninimidade , o  Tribuna l não conheceu d o re -

curso. 
Protocolo n? 2.853/86. 
b) Mandado  de Segurança n?  702 — Classe  2? — 

Agravo —  São  Paulo  (253?  Zona  —  Distrito  de 
Tatuapé). 

Do despach o qu e nã o admiti u recurs o interpost o 
contra decisã o do TRE qu e não conheceu d e apelo par a 
assegurar a  participação d a chapa «Tancred o Neves » à 
eleição do Diretório Distrita l d o PMDB . 

Agravantes: Orland o Freir e e  Jos é Lim a Cost a 
(Adv.: Dr . João Casimiro Costa Neto). 

Relator: Ministro Aldi r Passarinho . 
Por unanimidade , o  Tribunal negou proviment o ao 

agravo. 
Protocolo n? 650/86. 
c) Recurso  n? 6.294 —  Classe  4? —  Paraíba  (João 

Pessoa). 
Contra decisã o do TRE qu e decretou a  nulidade do 

pedido d e transferênci a d e Armand o Klabin , d a 16 ? 
Zona do Rio de Janeiro para a  2? Zona de Santa Rit a — 
PB. 

Recorrente: Armand o Klabi n (Adv. : Dr . Luismar 
Dália). 

Relator: Ministro Sérgi o Dutra. 
Por unanimidade, o  Tribunal conheceu do recurso e 

lhe deu provimento para cassa r o  acórdão e  determinar 
que a  Corte Regional a quo julgue o mérito, no s termos 
do voto do Relator. 

Protocolo n? 3.107/86. 
d) Recurso  n? 6.261 — Classe  4? — Bahia  (112? Zo-

na — Prado — Município de  Teixeira de Freitas). 
De decisão d o TRE que nego u proviment o a  recur -

sos par a valida r a s inscriçõe s d e eleitores , deferida s 
através de chancela. 

Recorrente: Diretóri o Regiona l do PMDB , po r se u 
Delegado. 

Recorrido: Diretóri o Regiona l do PDS, por se u De-
legado. 

Relator: Ministro Aldi r Passarinho . 
O Tribunal , po r maioria , não conheceu d o recurso , 

nos termos do voto do Relator, vencido, em parte, o Se-
nhor Ministr o Carlo s Mári o Vellos o qu e del e conhecia 
parcialmente e , nessa parte, lhe dava provimento. 

Protocolo n? 6.667/85. 
e) Recurso  n? 6.262 -  Classe  4? —  Bahia  (112? Zo-

na — Prado — Município de  Teixeira de Freitas). 
De decisão d o TRE que nego u proviment o a  recur-

sos par a valida r a s inscriçõe s d e eleitores , deferida s 
através de chancela. 
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Recorrente: Diretóri o Regiona l do PMDB , po r se u 
Delegado. 

Recorrido: Diretóri o Regiona l do PDS, por seu De-
legado. 

Relator: Ministro Aldi r Passarinho . 
O Tribunal , po r maioria , não conheceu d o recurso , 

nos termos d o voto do Relator, vencido, em parte, o Se-
nhor Ministr o Carlo s Mári o Vellos o qu e del e conhecia 
parcialmente e , nessa parte , lhe dava provimento. 

Protocolo n? 6.667/85. 
f) Recurso  n? 6.263 -  Classe  4? —  Bahia  (112? Zo-

na — Prado — Município de  Teixeira de Freitas). 
De decisão d o TRE que nego u proviment o a  recur -

sos par a valida r a s inscriçõe s d e eleitores , deferida s 
através de chancela. 

Recorrente: Diretóri o Regiona l do PMDB , po r se u 
Delegado. 

Recorrido: Diretóri o Regiona l do PDS, por seu De-
legado. 

Relator: Ministro Aldi r Passarinho . 
O Tribunal , po r maioria , não conheceu d o recurso , 

nos termos d o voto do Relator, vencido, em parte, o Se-
nhor Ministr o Carlo s Mário Vellos o qu e del e conhecia 
parcialmente e , nessa parte , lhe dava provimento. 

Protocolo n? 6.667/85. 
g) Recurso  n? 6.264 -  Classe  4? —  Bahia  (112? Zo-

na — Prado — Município de  Teixeira de Freitas). 
De decisão d o TRE que nego u proviment o a  recur-

sos par a valida r a s inscriçõe s d e eleitores , deferida s 
através de chancela. 

Recorrente: Diretóri o Regiona l do PMDB , po r se u 
Delegado. 

Recorrido: Diretóri o Regiona l do PDS, por se u De-
legado. 

Relator: Ministro Aldi r Passarinho . 
O Tribunal , po r maioria , não conheceu d o recurso , 

nos termos d o voto do Relator, vencido, em parte, o Se-
nhor Ministr o Carlo s Mári o Vellos o qu e del e conhecia 
parcialmente e , nessa parte , lhe dava provimento. 

Protocolo n? 6.667/85. 
Nada mais havendo a  tratar fo i encerrada a  sessão . 

E, par a constar , eu , Geraldo da Costa Manso , Secretá-
rio, lavre i a  present e At a que va i assinad a pelo s Se -
nhores Ministro s membros dest e Tribunal . —  Brasília, 
26 de junh o d e 198 6 —  Néri da  Silveira, President e — 
Oscar Corrêa —  Aldir Passarinho  — Carlos Mário Vel-
loso — William Patterson —  José Guilherme  Villela — 
Sérgio Dutra  — Valim Teixeira, Procurador-Geral Elei-
toral Substituto . 

ATA D A 55? SESSÃO, E M 2 6 DE JUNHO 
DE 1986 

SESSÃO ADMINISTRATIV A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Oscar Corrêa , Aldi r 
Passarinho, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patterson , 
José Guilherm e Villel a e  Sérgi o Dutra . Compareceu o 
Dr. Vali m Teixeira , Procurador-Gera l Eleitoral Substi-
tuto. Secretário , Dr . Geraldo da Costa Manso. 

Não compareceu, po r motivo justificado, o Dr. José 
Paulo Sepúlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral. 

Ãs dezoit o hora s e  trinta minuto s fo i aberta a  ses-
são, send o lid a e  aprovada a  Ata da 54! sessão. 

Julgamentos 

a) Processo  n? 7.927 —  Classe  10? —  Distrito Fe-
deral (Brasília). 
Instruções sobr e o  modelo do título eleitoral. 

Relator: Ministr o Presidente , Jos é Nér i d a Silvei -
ra. 

Aprovaram-se a s Instruçõe s sobr e o  model o d o 
título eleitoral. 

Protocolo n? 4.531/86. 
b) Processo  n?  7.925  — Classe  10?  — Paraná 

(Campina da Lagoa). 
Consulta encaminhad a pel o Sr . President e d a Câ-

mara Municipa l de Campina da Lagoa , sobre s e na oca-
sião d a eleição o  eleitor deve porta r a  cédula d e identi-
dade, o u se outro documento pod e substituí-la . 

Relator: Ministro Aldi r Passarinho . 
O Tribuna l não conheceu d a Consulta , por ilegiti -

midade do consulente . 
Protocolo n? 3.777/86. 
c) Processo  n?  7.912  — Classe  10?  —  Paraná 

(Curitiba). 
Submete o  TRE à aprovaçã o d o TSE a criaçã o d a 

160? Zona—Pinhão, abrangend o a  comarca e  município 
de mesm o nome , desmembrad a d a 44 ? Zona —  Guara-
puava II/2 . 

Relator: Ministro Carlos Mário Velloso . 
O Tribunal aprovou a decisão do TRE-PR . 
Protocolo n? 3.658/86. 
d) Processo  n? 7.701 —  Classe  10? —  Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Distribuição aos Partido s Político s do Fundo Parti-

dário. 
Relator: Ministro Willia m Patterson . 
O Tribunal aprovou a  distribuição d a segunda quo -

ta do Fundo Partidário . 
Protocolo n? 1.Ò44/86. 
e) Processo  n?  7.923  —  Classe  10?  — Pará 

(Belém). 
Submete o  TRE à aprovaçã o d o TS E contrato fir -

mado entre o Tribunal e o Serviço Federa l de Processa-
mento d e Dado s —  SERPRO, par a prestaçã o d e servi-
ços relativo s à  implantaçã o d o alistament o e  d e revi -
são d o eleitorado , mediant e processament o eletrônic o 
de dados . 

Relator: Ministro Carlos Mário Velloso . 
O Tribuna l aprovo u o  contrat o d e prestaçã o do s 

serviços de processamento d e dados . 
Protocolo n? 3.775/86. 
f) Processo  n?  7.924  -  Classe  10?  -  Ceará 

(Fortaleza). 
Submete o  TRE à aprovaçã o d o TS E contrato fir -

mado entre o Tribunal e o Serviço Federa l de Processa-
mento d e Dado s —  SERPRO, par a prestaçã o d e servi-
ços relativos à  implantação d o alistamento e  de revisã o 
do eleitorado , mediant e processament o eletrônic o d e 
dados. 

Relator: Ministro Carlos Mário Velloso . 
O Tribunal aprovou o  contrato d e prestação de ser-

viços de processamento d e dados . 
Protocolo n? 3.776/86. 
g) Processo  n? 7.922 —  Classe  10? —  Minas Gerais 

(Belo Horizonte). 
Solicita o  TR E aprovação d a decisã o qu e prorro -

gou, até a conclusão da apuração, o  afastamento d o Dr. 
Orlando Adão Carvalho, membro daquele Tribunal . 

Relator: Ministro Oscar Corrêa . 
O Tribunal , po r unanimidade , aprovo u a  decisã o 

do TRE-MG , prorrogand o o  praz o d e afastament o d o 
Dr. Orlando Adão Carvalho. 

Protocolo n? 3.767/86. 
Nada mais havendo a  tratar foi encerrada a  sessão . 
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E, par a constar , eu , Geraldo  da  Costa Manso, Secretá-
rio, lavre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s Se -
nhores Ministro s membros dest e Tribuna l —  Brasília, 
26 de junh o d e 1986 . —  Néri da  Silveira, Presidente — 
Oscar Corrêa —  Aldir Passarinho  — Carlos Mário Vel-
loso — William Patterson —  José Guilherme  Villela — 
Sérgio Dutra  — Valim Teixeira, Procurador-Geral Elei-
toral Substituto . 

ATA D A 68 f SESSÃO , E M 1 8 DE AGOST O 
DE 1986 

SESSÃO EXTRAORDINÁRI A ADMINISTRATIV A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Oscar Corrêa , Aldi r 
Passarinho, Willia m Patterson , Ott o Rocha , José Gui -
lherme Villel a e  Sérgio Dutra . Compareceu o Dr. Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . Secre -
tário, Dr . Geraldo da Costa Manso. 

Não comparecerem , po r motiv o justificado , o  Se -
nhor Ministr o Carlo s Mário Vellos o e o Dr. José Paul o 
Sepúlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral. 

Às dezoit o horas e  trinta minuto s fo i aberta a  ses-
são, send o lida e  aprovada a  Ata da 67? Sessão . 

Julgamentos 
a) Consulta  n'.'  7.978  —  Classe  10?  —  Pará 

(Belém). 
Consulta o  eleitor Armando Morais da Fonseca : "É 

permitido a  u m membr o d e Diretóri o Regiona l se r a o 
mesmo tempo e  cumulativamente Delegad o de Diretóri o 
Municipal junt o à  Convençã o Regional , e  e m conse -
qüência, te r doi s votos nas convençõe s regionais?" 

Relator: Ministr o Jos é Guilherme Villela. 
Não se conheceu d a Consulta , por falt a d e legitimi -

dade do consulente . 
Protocolo n? 4.326/86. 
b) Processo  n? 7.898 —  Classe  10? -  Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Solicita o  PSB o registro de sua nova Comissão Di -

retora Naciona l Provisória , eleit a n o dia 25 de maio de 
1986. 

Relator: Ministr o Oscar Corrêa . 
O Tribunal indeferiu o pedido. 
Protocolo n? 3.436/86. 
c) Processo  n? 7.947 — Classe  10? — Rio  de Janei-

ro (Rio de Janeiro). 
Solicita o  Partid o Libera l Brasileir o (PLB ) altera-

ção da Comissã o Diretor a Nacional Provisória , e  comu-
nica a  autorização para qu e a s Comissões Diretora s Re-
gionais Provisória s possa m faze r coligaçõe s com outros 
partidos. 

Relator: Ministro Oscar Corrêa. 
Indeferiu-se o  pedido, no s termos do voto do Rela -

tor. 
Protocolo n? 4.108/86. 
d) Consulta  n?  7.889 —  Classe  10? —  Distrito Fe-

deral (Brasília). 
Consulta o  Deputad o Federa l Saul o Queiro z "Ob-

servado o  praz o d e desincompatibilizaçã o d e sei s me -
ses, conform e estatuíd o n o artigo 1? , inciso II, letr a c, 
combinado com o inciso VI, letr a a , da Le i Complemen-
tar n ? 5/70 , pod e o  fisca l d e tributo s estaduais , ocu -
pante de cargo d e superintendent e regional de fazenda , 
candidatar-se a  Deputad o à  Assembléi a Legislativ a n o 
seu respectivo Estado? " 

Relator: Ministr o José Guilherme Villela. 
Julgou-se prejudicad a a  Consulta , no s termo s d o 

voto do Relator. 
Protocolo n? 3.263/86. 

e) Consulta  n? 7.861 -  C/ass e 10?  -  Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

Consulta o  Deputado Federa l Flávi o Flore s da Cu-
nha Bierrenbach : "1 . Nas convençõe s partidária s a  se-
rem realizada s par a a  indicaçã o do s candidato s qu e 
concorrerão à s duas  vagas par a o  Senado , mediant e a 
utilização da s sublegendas , o s candidato s deverã o 
apresentar-se atravé s d e chapas , um a par a cad a vaga ? 
Se assi m for , qu e critério s deverã o adota r o s candida -
tos par a a  constituição da s chapas ? 2 . Havendo forma-
ção de chapas, um a para cad a vaga , no processo d e vo-
tação, o  eleitor, qu e ter á direit o a votar e m dois candi-
datos, como poderá fazê-lo? " 

Relator: Ministr o José Guilherme Villela. 
Julgou-se prejudicad a a  Consulta , no s termo s d o 

voto do Relator. 
Protocolo n? 2.846/86. 
f) Consulta  n? 7.907 -  Classe  10? -  Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Consulta o  Deputado Federa l Nilson Gibson : "1 . O 

Delegado d e Polícia , d e carreira , e m exercíci o d e suas 
funções, é  elegíve l par a a  Assembléi a Legislativ a d o 
Estado? 2 . Se não for, qua l o prazo de desincompatibi-
lização, ou como servidor público, é  assegurado o direi-
to à  percepçã o d a remuneraçã o d e seu s vencimento s e 
vantagens, como se em exercício de suas ocupações ha-
bituais estivesse , durant e o lapso de tempo qu e media r 
entre o  registro d a candidatura perant e a  Justiç a Elei -
toral e o dia seguinte a o da eleição?" 

Relator: Ministro Willia m Patterson . 
O Tribuna l não conheceu d a Consulta , nos termos 

do voto do Relator. 
Protocolo n? 3.569/86. 
g) Processo  n? 7.966 —  Classe  10? —  Mato  Grosso 

do Sul (Campo  Grande). 
Encaminha o  Tribunal de Justiça list a tríplic e para 

preenchimento d a vag a d e Jui z Substitut o d o TR E da 
classe d e jurista, decorrente do término d o 1? biênio do 
Dr. Paul o Tade u Haendchen , compost a do s seguinte s 
advogados: Dr . Paulo Tadeu Haendchen , Dr . Evandro 
Paes Barbosa, Dr. Arnaldo Rodrigues. 

Relator: Ministro Sérgio Dutra. 
Determinou-se o encaminhamento d a lista tríplice . 
Protocolo nV 4.261/86. 
h) Processo  n? 7.967 -  Classe  10? -  Mato  Grosso 

do Sul (Campo Grande). 
Encaminha o  Tribunal de Justiça list a tríplic e para 

preenchimento d a vag a d e Jui z Substitut o d o TRE , d a 
classe d e jurista, decorrente do término d o 1? biênio do 
Dr. Féli x Anastáci o Mendonç a Daige , composta dos se -
guintes advogados : Dr . Féli x Anastáci o Mendonç a 
Daige, Dr . Mitio Maki , Dr . Abrão Razuk. 

Relator: Ministro Sérgio Dutra. 
Determinou-se o  encaminhamento d a lista tríplice . 
Protocolo n? 4.262/86. 
i) Processo  n? 7.964 —  Classe  10? — Mato  Grosso 

do Sul (Campo Grande). 
Encaminha o Tribunal de Justiça list a tríplic e par a 

preenchimento d a vag a d e Jui z Efetiv o d o TRE , da 
classe d e jurista, decorrente do término do 1? biênio do 
Dr. Jos é Arc y Cardos o Gonçalves , compost a do s se -
guintes advogados : Dr . José Arc y Cardos o Gonçalves , 
Dr. Newle y Alexandre da Silv a Amarilla , Dr . João Pe-
res Soler. 

Relator: Ministro Sérgi o Dutra. 
Determinou-se o  encaminhamento d a lista tríplice . 
Protocolo n? 4.259/86 
j) Consulta  n? 7.842 -  Classe  10? —  Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Consulta o  Deputad o Federal , Sólo n Borge s do s 

Reis, s e candidat o a  Suplente d e Senado r pod e figura r 
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como candidato a  suplent e do s diferente s candidato s a 
Senador, d o mesmo Partido , concomitantemente . 

Relator: Ministro Sérgi o Dutra. 
Julgou-se prejudicad a a  Consulta , no s termo s d o 

voto do Relator. 
Protocolo n? 2.647/86. 
1) Processo  n? 7.909 — Classe  10? — Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Encaminha o  TRE consulta formulad a pel o Sr. Eri 

Rodrigues Varela , Secretário-Gera l d o PTB-DF , sobr e 
o funcionamento d e Sublegenda s par a eleiçã o do Sena-
dor no Distrito Federal. 

Relator: Ministr o Sérgio Dutra. 
Julgou-se prejudicad a a  Consulta , no s termo s d o 

voto do Relator. 
Protocolo n? 3.584/86. 
m) Consulta  n? 7.892 — Classe  10? -  Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Consulta o  Deputad o Federal , Sólo n Borge s do s 

Reis: "Na s próximas Convençõe s Regionai s têm direito 
a vot o todo s o s Delegado s do s Diretório s Municipai s 
ou somente aquele s cuj o registro já tenha sid o promovi-
do e m funçã o d e acórdã o específic o d o respectiv o Tri -
bunal Regiona l Eleitoral?" 

Relator: Ministro Aldi r Passarinho . 
Julgou-se prejudicad a a  consulta , no s termo s d o 

voto do Relator. 
Protocolo n? 3.265/86. 
n) Processo  n? 8.041 —  Classe  10? —  Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Propaganda pag a n o rádi o e  televisão —  esclareci -

mentos sobr e o assunto . 
Relator: Ministro Oscar Corrêa. 
O Tribuna l resolveu presta r esclarecimento s sobr e 

propaganda pag a n o rádio e na televisão . 
Protocolo n? 5.222/86. 
o) Processo  n?  8.032  — Classe  10?  — Bahia 

(Salvador). 
Reclamação contr a o  TR E que , deixand o d e da r 

cumprimento à  Resolução n? 12.924, de 8-8-86, est á per -
mitindo propagand a eleitora l pag a pel o rádi o e  televi-
são. 

Reclamante: Procurador Regional Eleitoral. 
Relator: Ministr o Oscar Corrêa. 
O Tribuna l decidiu, nos termo s d a Resolução , to -

mada no Proc. n? 8.041. 
Protocolo n? 4.763/86. 

E X P E D I E N T E 

O Senhor  Ministro Presidente:  Recebi o  seguint e 
expediente, encaminhad o pel o President e e  pel o Se -
cretário-Geral d o Partid o d a Frent e Liberal , respecti -
vamente, Senado r Guilherm e Palmeir a e  Deputad o 
Saulo Queiroz: "Senho r Presidente , —  Temo s a satisfa-
ção de comunicar-lhe que na reunião d a Comissão Exe -
cutiva d o Diretóri o Naciona l d o Partid o d a Frent e Li -
beral —  PFL, realizada n o di a 2 1 de julh o último , d a 
qual participaram , alé m d a totalidad e do s seu s mem-
bros, o s Senhore s Ministro s Jorge Bornhausen , Antô -
nio Carlos Magalhães e  Abreu Sodré , fo i aprovada, po r 
unanimidade, um a moçã o de confiança , solidariedad e e 
agradecimento à  Justiç a Eleitora l n a pesso a d o Presi-
dente d o Colend o Tribuna l Superio r Eleitora l e  seus 
membros, do s Presidente s e  membro s do s Tribunai s 
Regionais Eleitorais , extensiv a a  todo s o s servidore s 
judiciários eleitorais , —  pela nov a image m que s e est á 
dando a o Brasi l d a figur a d o eleitor , atravé s d o reca -
dastramento e das medida s administrativa s recomenda -
das, cujo s reflexo s positivo s já se fazem sentir no s pro-
cedimentos, tanto em Brasília , como nos Estados. Tam-

bém fo i ressaltada a  pertinácia, a  perseverança e  o ex-
traordinário sens o de oportunidad e d o Ministr o Presi -
dente do TSE , qu e nã o somente levara m a  bom termo, 
mas a  resultados surpreendente s o  novo Cadastramen -
to Eleitora l d e todo o  país. A o fazer-lhe esta comunica-
ção, expressamo s o  nosso sentiment o d e prazer e  grati-
dão, po r ser justo e  merecido e, especialmente pel o res-
tabelecimento do s valore s intrínseco s d o eleito r brasi -
leiro, e m todo s o s nívei s d o processo . E m nom e d o 
PFL, do s seus Diretores e  filiados , renovamo s o s mai s 
elevados protestos de consideração e apreço". 

Nada mais havendo a  tratar fo i encerrada a  sessão . 
E, par a constar , eu , Geraldo  da  Costa Manso, Secretá-
rio, lavre i a  present e At a que va i assinad a pelo s Se -
nhores Ministro s membros dest e Tribuna l —  Brasília, 
18 de agost o d e 198 6 —  Néri da  Silveira, Presidente — 
Oscar Corrêa —  Aldir Passarinho  — William Patterson 
— Otto Rocha  — José Guilherme  Villela —  Sérgio Du-
tra — Valim Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral Subs-
tituto. 

ATA D A 69? SESSÃO, E M 1 9 DE AGOST O 
DE 1986 

SESSÃO ADMINISTRATIV A 

Presidência d o Senhor Ministr o Oscar Corrêa . Pre-
sentes os Senhores Ministro s Aldir Passarinho , Sydney 
Sanches, Willia m Patterson , Ott o Rocha , Jos é Gui -
lherme Villel a e  Sérgio Dutra . Compareceu o Dr. Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . Secre -
tário, o  Dr. Geraldo da Costa Manso. 

Não compareceu o  Senhor Ministr o Nér i d a Silvei -
ra, po r te r viajad o a  serviç o d a Justiç a Eleitoral , par a 
o Estado do Rio de Janeiro, a  fim de aprovar o  original 
do novo título eleitoral . Ausentes, também , po r motivo 
justificado, o  Ministr o Carlo s Mári o Vellos o e  o  Dr . 
José Paul o Sepúlveda Pertence , Procurador-Gera l Elei -
toral. 

Às dezoit o horas e  trinta minuto s fo i aberta a  ses-
são, send o lid a e  aprovada a  Ata da 68? sessão. 

Julgamentos 
a) Consulta  n? 7.637 —  Classe  10? —  Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Consulta d o Senado r Mári o Maia , no s termo s se -

guintes: " A atual legislaçã o eleitora l permite a  forma -
ção d e coligaçõe s partidária s visand o a  disput a da s 
eleições proporcionai s e  majoritárias marcada s par a 1 5 
de novembr o d o corrent e ano . Noss a dúvid a refere-s e 
ao númer o d e legenda s a  sere m preenchida s po r um a 
possível coligaçã o co m vista s à s eleiçõe s par a o  Sena-
do, para a  Câmara Federa l e  as Assembléia s Legislati -
vas". 

Relator: Ministro Oscar Corrêa, Presidente . 
Prejudicada. Unânime . 
Protocolo n? 909/86. 
b) Consulta  n? 8.040 — Classe  10? -  Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Consulta o  Senador Affons o Camargo : "Parlamen-

tares qu e venha m divulgando , diariamente , j á h á al -
guns meses , sua s opiniõe s sobr e problema s brasileiro s 
em programas exclusivo s de rádio e  agora sã o candida-
tos à  reeleição , deve m paralisa r esse s programas apó s 
o dia 1 5 de agosto ou , em caso d e reposta negativa , de -
vem paralisá-los apó s o dia 14 de setembro? " 

Relator: Ministro Aldi r Passarinho . 
Respondida afirmativament e —  a parti r d e 1 5 de 

agosto. Decisã o unânime . 
Protocolo n? 4.855/86. 
c) Processo  n?  8.043  — Classe  10?  — Sergipe 

(Aracaju). 
Pedido d e provisã o formulad o pel o TR E de Ser -

gipe. 
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Relator: Ministr o Willia m Patterson . 
Concedida a  provisã o n o valo r d e Cz $ 630.000,00. 

Unânime. 
Protocolos n?s 4.750 e 4.844/86. 
d) Processo  n"  8.044  — Classe  lOf  —  Maranhão 

(São Luís). 
Pedido d e provisã o formulad o pel o TRE do Mara -

nhão. 
Relator: Ministro José Guilherm e Villela. 
Concedida a  provisã o n o valor de Cz $ 5.035.000,00. 

Decisão unânime . 
Protocolo n? 4.841/86. 
e) Processo  n? 8.024 — Classe  lOf — Espirito San-

to (Vitória). 
Reclamação contra a  TV Gazet a de Vitória que est á 

convidando candidat o a  carg o eletiv o par a participa r 
dos programas "Bo m Dia ES" e "ES Notícias". 

Reclamante: Comissão Diretora Regional Provisória 
do Partid o Socia l Cristão , atravé s d o Sr . Antônio Car-
los Pimente l Mello . 

Relator: Ministro Sérgi o Dutra. 
Prejudicada. Unânime . 
Protocolo n? 4.638/86. 
f) Processo  n? 8.045 — Classe  10? -  Mato  Grosso 

(Cuiabá). 
Solicita o  TR E autorização par a utiliza r sald o d e 

provisão concedida. 
Relator: Ministr o Sérgi o Dutra. 
Concedida a  autorizaçã o par a utiliza r o  sald o d e 

provisão n o valor de Cz$ 5.923,36. Decisão unânime . 
Protocolos n?s 4.691 e 4.842/86. 
Nada mai s havendo a  tratar foi encerrada a  sessão . 

E, par a constar , eu , Geraldo  da  Costa Manso, Secretá-
rio, lavre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s Se -
nhores Ministro s membros dest e Tribuna l —  Brasília, 
19 de agost o d e 198 6 —  Oscar Corrêa, President e e m 
exercício —  Aldir Passarinho  —  Sydney  Sanches — 
William Patterson  —  Otto Rocha —  José  Guilherme 
Villela —  Sérgio Dutra  —  Valim Teixeira, Procurador-
Geral Eleitora l Substituto . 

ATA D A 74 ! SESSÃO, E M 2 8 DE AGOSTO 
DE 1986 

SESSÃO ADMINISTRATIV A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Oscar Corrêa , Aldi r 
Passarinho, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patterson , 
Jose Guilherm e Villel a e  Sérgi o Dutra . Compareceu o 
Dr. Vali m Teixeira , Procurador-Gera l Eleitoral Substi-
tuto. Secretário , Dr . Geraldo da Costa Manso. 

Não compareceu, po r motivo justificado, o Dr. José 
Paulo Sepúlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral. 

Às dezenov e hora s e  trint a minuto s fo i abert a a 
sessão, send o lida e  aprovada a  Ata da 73? sessão. 

Julgamentos 
a) Processo  n?  8.082 —  Classe 10?  —  São Paulo 

(São Paulo). 
Submete o  TRE à aprovaçã o d o TSE decisão que , 

face à s eleiçõe s d e 15-11-86 , prorrogo u o  afastamento , 
até 3 0 d e novembro , d o Dr . Lui z Carlo s Ribeir o do s 
Santos, o  qua l s e encontr a afastad o at é 3 0 de setem -
bro, em virtude do recadastramento. 

Relator: Ministro Oscar Corrêa. 
O Tribunal aprovou a decisão do TRE-SP que auto -

rizou o  afastamento at é 30-11-86, do Dr. Luiz Carlo s Ri -
beiro dos Santos . 

b) Processo  n? 8.076 — Classe  10? — Rio  Grande 
do Norte (Natal). 

Pedido de crédito suplementar formulad o pelo TR E 
do Rio Grande do Norte. 

Relator: Ministro Oscar Corrêa . 
Determinou-se o  encaminhamento d o pedido de cré-

dito suplementar . 
Protocolo n? 5.017/86. 

c) Processo  n?  8.088  —  Classe  10?  — Paraíba 
(João Pessoa). 

Pedido d e provisã o formulad o pel o TR E d a Pa -
raíba. 

Relator: Ministro Oscar Corrêa . 

Concedeu-se provisão , n o valor de Cz$ 1.873.500,00 . 
Protocolos n?s 5.124 e 5.121/86. 

d) Processo  n?  8.070  —  Classe  10?  — Alagoas 
(Maceió). 

Submete o  TRE à aprovaçã o d o TS E decisão qu e 
concedeu afastament o d a justiç a comu m a o Des . Jos é 
Marcai Cavalcanti , Presidente , n o períod o d e 2 5 d e 
agosto a 15 de dezembro, e  ao Des. Paulo de Albuquer-
que, Vice-Presidente , no período de 1 5 de setembro a 15 
de dezembro. 

Relator: Ministr o Oscar Corrêa. 
Aprovou-se a  decisão d o TRE-AL , qu e autorizo u o 

afastamento d o Des . José Marca i Cavalcanti , no perío -
do de 25-8-1986 a 15-12-1986. 

Protocolos n?s 5.064 e 5.065/86. 

e) Processo  n? 8.027 —  Classe  10?.  —  Acre  (Rio 
Branco). 

Encaminha o  Tribunal de Justiça list a tríplic e par a 
preenchimento d a vag a d e Jui z Efetiv o d o TRE , da 
classe d e jurista , decorrent e d a renúnci a d o Dr . Is -
mael d a Cunh a Neto , composta do s seguinte s advoga -
dos: Dr . Emmanuel Almeida d e Souza , Dr ? Maurinete 
de Oliveir a Abomara d e  a  Dr ? Mari a Cezarineid e d e 
Souza Lima . 

Relator: Ministro Aldi r Passarinho . 
Determinou-se o  encaminhamento d a lista tríplice . 
Protocolo n? 3.883/86. 

f) Processo  n? 8.026 -  Classe  10?  —  Acre  (Rio 
Branco). 

Encaminha o  Tribunal de Justiça list a tríplic e par a 
preenchimento d a vag a d e Jui z Efetiv o d o TRE , da 
classe d e jurista, decorrente do término do 1? biênio do 
Dr. Raimund o Freire do Rosário , compost a do s seguin-
tes advogados : Dr . Raimund o Freir e d o Rosário , Dr ? 
Yacut Ayache e a Dra. Ana Rosa Bayma Azevedo . 

Relator: Ministro Aldi r Passarinho . 
Determinou-se o encaminhamento d a lista tríplice . 
Protocolo n? 3.883/86. 

g) Processo  n? 7.556 —  Classe  10? —  Rio  Grande 
do Norte (Natal). 

Encaminha o  Tribuna l d e Justiç a lista s tríplice s 
para preenchiment o da s vaga s d e Jui z Substitut o d o 
TRE, d a classe d e jurista, composta pelos seguintes ad-
vogados: Dr . ítalo Jos é d e Medeiros Pinheiro, Dr. José 
Miquéias Anta s de Gouveia , Dr. Jorge Lui z d e Araúj o 
Galvão —  Dr. José Césa r Cabra l de Vasconcelos , Dr. 
Cleto d e Freita s Barret o e  o  Dr . Antôni o Francisc o 
Correia. 

Relator: Ministro Aldi r Passarinho . 
Determinou-se o  encaminhamento da s lista s trípli -

ces. 
Protocolo n? 5.117/86. Protocolo n? 6.291/85. 
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h) Processo  n? 8.089 —  Classe 10! — Rio Grande 
do Sul (Porto  Alegre). 

Pedido d e provisã o formulad o pel o TR E do Ri o 
Grande do Sul. 

Relator: Ministro Aldi r Passarinho . 
Concedeu-se a  provisão, n o valor de Cz* 400.000,00. 
Protocolo n? 4.993 e 5.131/86. 
i) Processo  nf 8.086  —  Classe  10? —  Acre (Rio 

Branco). 
Pedido de crédito suplementa r formulad o pelo TR E 

do Acre. 
Relator: Ministro José Guilherme Villela. 
Determinou-se o encaminhamento d o pedido de cré-

dito suplementar . 
Protocolo n? 5.100/86. 
j) Processo  n? 8.087 —  Classe 10? —  São Paulo 

(São Paulo). 
Pedido d e provisã o formulad o pel o TR E de Sã o 

Paulo. 
Relator: Ministro Sérgio Dutra. 
Concedeu a  provisão , n o valo r d e Cz $ 

16.458.000,00. 
Protocolo n? 5.120/86. 
Nada mais havendo a  tratar fo i encerrada a  sessão. 

E, par a constar , eu , Geraldo  da Costa Manso, Secretá-
rio, lavre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s Se -
nhores Ministro s membro s dest e Tribunal. —  Brasília, 
28 de agosto d e 198 6 —  Néri da  Silveira, Presidente — 
Oscar Corrêa  —  Aldir Passarinho  — Carlos Mário Vel-
loso — William Patterson — José Guilherme  Villela — 
Sérgio Dutra  — Valim Teixeira, Procurador-Geral Elei-
toral Substituto. 

ATA D A 75 ? SESSÃO, E M 2 9 DE AGOST O 
DE 1986 

SESSÃO EXTRAORDINÁRI A ADMINISTRATIV A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Osca r Corrêa , Aldi r 
Passarinho, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patterson , 
José Guilherm e Villela e  Sérgi o Dutra . Compareceu o 
Dr. Vali m Teixeira , Procurador-Gera l Eleitoral Substi-
tuto. Secretário , Dr . Geraldo da Costa Manso. 

Não compareceu, por motivo justificado, o Dr. José 
Paulo Sepúlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral. 

Ás dezoit o horas e  trinta minuto s fo i aberta a  ses-
são, send o lid a e  aprovada a  Ata da 74? sessão. 

Julgamentos 

a) Processo  n? 8.094 -  Classe  10? -  Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

Instruções sobr e o s serviço s d e processament o d e 
dados, n a totalização dos resultados da s eleições . 

Relator: Ministro Nér i da Silveira , Presidente . 
Aprovaram-se as Instruções . 
Protocolo n? 5.211/86. 
b) Consulta  n? 7.904 —  Classe 10? —  Distrito Fe-

deral (Brasília). 
Consulta o  Deputado Federa l Walmor Paulo de Lu -

ca: 1 . "Encontra-se a  Fundaçã o do Serviço Socia l entre 
aquelas entidade s prevista s n o ite m 2 ? d a letr a c  do 
art. 15 1 d a Le i Maior , cuj o -exercício do s cargo s al i 
mencionados poderi a gerar a  inelegibilidade de que tra-
ta aquel e dispositiv o constitucional? 2. O exercício d o 
cargo de Chefe de Gabinete da Diretori a Executiv a da-
quela Fundação , torn a inelegíve l se u ocupant e qu e não 
se desincompatibilizar no prazo de nove meses anterio-
res a o Pleito? 3. A simples designação de servidor , fei -

ta pel o President e d a FSS/DF , par a responde r pel o 
Emprego e m Comissão , d e Direto r Executivo da mes -
ma Fundação , dentro d o prazo de nove meses, anterior -
res a o pleito é capaz d e gerar a  inelegibilidade previst a 
no citado dispositivo da Lei Maior?" 

Relator: Ministro Oscar Corrêa. 
Julgou-se prejudicada a  Consulta. 
Protocolo nf 3.534/86. 
c) Process o n?  7.701 —  Classe 10? —  Distrito Fe-

deral (Brasília). 
Distribuição aos Partido s Político s do Fundo Parti-

dário. 
Relator: Ministro Willia m Patterson . 
O Tribunal aprovo u a  distribuiçã o d a terceira quo-

ta do Fundo Partidário. 
Protocolo n? 1.044/86. 
d) Consulta  n? 8.084 —  Classe 10? —  Distrito Fe-

deral (Brasília). 
Consulta o  Deputado Federa l Ronan Tito: "Pode m 

os Juizes Eleitorais autorizar à s emissoras d e televisã o 
instalar na s torre s d e retransmissã o aparelho s d e vi-
deocassete nos município s limítrofe s a  outros Estados , 
a fi m de emiti r imagem e som somente do s candidato s 
de se u própri o Estado , n o horári o destinad o à  propa -
ganda eleitora l gratuita?" 

Relator: Ministro Carlos Mário Velloso . 
Respondida negativamente , tend o e m vista o s ter-

mos da resposta à  Consulta n? 8.061 — DF. 
Protocolo n? 5.119/86. 
e) Processo  n? 8.061 —  Classe 10? —  Distrito Fe-

deral (Brasília). 
Solicita o  Senho r Ministr o Antôni o Carlo s Maga -

lhães, tend o em vista dúvidas d o Departamento Nacio -
nal d e Telecomunicações , esclarecimento s relacionado s 
à Res . n? 12.924, assim formulados: 1  — " A rede de ra-
diodifusão formad a par a a  propagand a eleitora l ser á 
única par a determinad a Unidad e da Federação , o u po-
derá haver mais de uma rede cobrindo áreas específica s 
dentro d o Estado? 2 . — Send o vedado , po r lei , que a s 
estações repetidora s e  retransmissora s d e televisã o 
possam gera r qualque r programação , sugerimo s qu e o 
Egrégio Tribuna l Superio r Eleitoral recomend e ao s Se-
nhores Juize s Eleitorai s das Comarca s o u Circuljscri 1-
ções onde instalados aqueles equipamentos , a  não auto-
rização para efetivar qualque r geração" ? 

Relator: Ministr o William Patterson . 
O Tribuna l respondeu , afirmativamente , à  Consul -

ta, e m sua primeir a parte, acolhend o sugestã o contida 
na mesma, nos termos d o voto do Relator. 

Protocolo n? 4.984/86. 
f) Processo  n? 8.090 —  Classe 10? —  Rio Grande 

do Sul (Porto  Alegre). 
Solicita o  TR E autorização par a utiliza r sald o d e 

provisão concedida. Autorizada, ad  referendum a utili -
zação parcial , co m transformaçã o d e part e d o pedid o 
em crédito suplementar . 

Relator: Ministro Carlos Mário Velloso . 
Referendou-se o  ato do Presidente. 
Protocolos n?s 3.945 e 4.447/86. 
g) Processo  n? 8.005 —  Classe 10? —  Santa Catari-

na (Florianópolis). 
Encaminha o Tribunal d e Justiça list a tríplic e para 

preenchimento d a vag a d e Jui z efetiv o d o TRE , da 
classe d e jurista, a  ocorrer com o término d o biêni o do 
Dr. Joã o Mackowiecky , compost a do s seguinte s advo -
gados: Dr . João Mackowiecky , Dr . Jorge Muss i e  Dr. 
Rogério Otávio Ramos. 

Relator: Ministro Oscar Corrêa. 
Determinou-se o encaminhamento d a lista tríplice . 
Protocolo n? 3.784/86. 
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h) Processo  n? 8.092 —  Classe 10? —  Amazonas 
(Manaus). 

Pedido de provisão formulado pelo TRE d e Amazo-
nas. 

Relator: Ministro José Guilherme Villela 
Concedida a  provisão no valor de Cz$ 230.200,00. 
Protocolo n? 5.141/86. 
i) Processo  n. " 8.093  - Classe  10?  —  Ceara 

(Fortaleza). 
Pedido de provisão formulado pelo TRE d o Ceará. 
Relator: Ministro Sérgio Dutra. 
Concedeu-se provisã o n o valo r d e Cz $ 

20.389.316,60. 
Protocolo n? 5.168/86. 
j) Consulta  n?  8.085 —  Classe 10? —  Distrito Fe-

deral (Brasília). 
Consulta d o Sr . Ministr o da s Comunicações , sobr e 

possível impediment o d e empregado d e emissora d e rá-
dio e  T V —  de profissã o radialist a e  apresentado r d e 
programa —  candidato a  carg o eletiv o na s eleiçõe s d e 
novembro próximo , d e continuar realizand o esse traba-
lho. 

Relator: Ministro Willia m Patterson . 
Respondeu-se, afirmativamente , à  Consulta , expe-

dindo-se Resolução . 
Protocolo n? 5.134/86. 
1) Processo  n?  7.905  —  Classe 10?  — Maranhão 

(São Luís). 
Encaminha o  Tribunal de Justiça list a tríplic e par a 

preenchimento d a vag a d e Jui z Efetiv o d o TRE, d a ca-
tegoria d e jurista , decorrent e d o términ o d o 2 ? biêni o 
do Dr . Jos é Vera-Cru z Santana , compost a do s seguin -
tes advogados : Dr . Elzima r Lisbo a Nascimento , Dr . 
Vinícius Césa r d e Berred o Martin s e Dr . ítal o Gome s 
de Azevedo. 

Determinou-se ad  referendum  d o TSE , o encami-
nhamento d a lista a o Poder Executivo. 

Relator: Ministro Aldi r Passarinho . 
Referendou-se o  ato d o Presidente , determinand o o 

encaminhamento d a lista tríplice . 
Protocolo nf 3.536/86 . 
Nada mai s havendo a  tratar foi encerrada a  sessão . 

E, par a constar , eu , Geraldo  da  Costa Manso, Secretá-
rio, lavre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s Se -
nhores Ministro s membros dest e Tribuna l —  Brasília, 
29 de agost o d e 198 6 —  Néri da  Silveira, Presidente — 
Oscar Corrêa —  Aldir Passarinho  — Carlos Mário Vel-
loso — William Patterson —  José Guilherme  Villela — 
Sérgio Dutra  —  Valim Teixeira, Procurador-Geral Elei-
toral Substituto . 

ATA D A 76! SESSÃO, D E 2 DE SETEMBRO 
DE 1986 

SESSÃO ORDINÁRI A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Oscar Corrêa , Aldi r 
Passarinho, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patterson , 
Sérgio Dutr a e  Roberto Rosas . Compareceu o  Dr. José 
Paulo Sepúlved a Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 
Secretário, Dr . Geraldo da Costa Manso. 

Ás dezoit o hora s e  trinta minuto s fo i aberta a  ses-
são, send o lid a e  aprovada a  Ata da 75! Sessão. 

Julgamentos 
a) Mandado  de  Segurança  n?  717 — Classe 2? — 

Recurso —  Minas Gerais (189? Zona — Ouro Preto). 
Contra decisã o d o TR E que concede u seguranç a 

para anula r a  convenção e  indeferir o  registro d o Dire -
tório Municipa l d o PMDB d e Ouro Preto. 

Relator: Ministro Aldi r Passarinho . 
O Tribunal não conheceu do recurso especial . Deci-

são unânime . 
Protocolo n? 2.992/86. 
b) Mandado  de Segurança  n?  716 —  Classe 2? — 

Distrito Federal (Brasília). 
Mandado d e Seguranç a contr a at o d o TSE que de -

terminou a  substituiçã o d o nom e d o Dr . Meton Césa r 
de Vasconcelos em lista tríplic e para preenchiment o d e 
vaga d o TRE do Ceará . Solicit a o  impetrante a  conces-
são de liminar. 

Impetrante: Meto n Césa r d e Vasconcelo s (Advs. : 
Drs. Adrian o Alves Garci a e  Nesto r Cabra l de Mene-
zes). 

Relator: Ministro Oscar Corrêa. 
O Tribunal indeferiu o mandado d e segurança . 
Protocolo n? 2.896/86. 
Nada mais havendo a  tratar foi encerrada a  sessão . 

E, par a constar , eu , Geraldo  da  Costa Manso, Secretá-
rio, lavre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s Se -
nhores Ministro s membros dest e Tribunal . —  Brasília, 
2 de setembro d e 1986 — Néri  da  Silveira, Presidente — 
Oscar Corrêa  —  Aldir Passarinho  — Carlos Mário Vel-
loso — William Patterson —  Sérgio Dutra  —  Roberto 
Rosas — José Paulo  Sepúlveda Pertence,  Procurador-
Geral Eleitoral . 

ATA D A 81 ! SESSÃO, E M 9  DE SETEMBRO 
DE 1986 

SESSÃO ADMINISTRATIV A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Oscar Corrêa , Aldi r 
Passarinho, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patterson , 
Roberto Rosa s e  Vila s Boas . Comparece u o  Dr . Jos é 
Paulo Sepúlved a Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 
Secretário, Dr . Geraldo da Costa Manso. Não compare-
ceu, po r motiv o justificado, o  Sr. Ministr o Sérgi o Du-
tra. 

Ás dezenove hora s fo i aberta a  sessão, send o lid a e 
aprovada a  Ata da 80? sessão. 

Julgamentos 

a) Processo  n? 8.015 —  Classe 10? —  Minas Gerais 
(Belo Horizonte). 

Encaminhamento d e list a tríplic e par a preenchi -
mento da vaga de Juiz Substitut o d o TRE, d a categoria 
de jurista , decorrent e d o desligament o d o Dr . Getúli o 
Barbosa d e Queiroz no cumprimento d o 1? biênio, com-
posta do s seguinte s advogados : Drs . Marcos Afonso d e 
Souza, Will e Duart e Costa e Edgard Moreira da Silva . 

Relator: Ministr o William Patterson . 
Determinou-se o  encaminhamento d a lista tríplice . 
Protocolo n? 4.553/86. 
b) Processo  n? 8.130 —  Classe 10? —  Mato Grosso 

do Sul (Campo Grande). 
Pedido de crédito suplementar formulad o pelo TR E 

de Mato Grosso do Sul . 
Relator: Ministr o Vila s Boas. 
Determinou-se o  encaminhamento d o pedido de cré-

dito suplementar . 
Protocolo n? 5.385/86. 
c) Processo  n? 8.127 —  Classe 10? —  Mato Grosso 

(Cuiabá). 
Pedido d e provisã o formulad o pel o TR E de Mat o 

Grosso. 
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Relator: Ministro Carlos Mário Velloso . 
Concedeu-se provisão , n o valor de Cz$ 3.418.000,00. 
Protocolo nf 5.367/86 . 
d) Processo  n'.' 8.129  —  Classe  10? —  Rio  Grande 

do Sul (Porto Alegre). 
Pedido d e provisã o formulad o pel o TR E do Ri o 

Grande do Sul. 
Relator: Ministro Robert o Rosas. 
Concedeu-se provisão , n o valor de Cz$ 9.203.000,00. 
Protocolo nf 5.429/86 . 
e) Processo  n?  8.117  — Classe 10?  — Rondônia 

(Porto Velho). 
Pedido de crédito suplementar formulad o pelo TR E 

de Rondônia . 
Relator: Ministro Roberto Rosas. 
Determinou-se o  encaminhamento d o pedido de cré-

dito suplementar, n o valor de Cz$ 120.000,00 . 
Protocolo nf 5.324/86 . 
f) Processo  n?  8.116  — Classe  10?  — Paraíba 

(João Pessoa). 
Pedido d e provisã o formulad o pel o TR E da Pa -

raíba. 
Relator: Ministro Willia m Patterson . 
Concedeu-se provisão , n o valor de Czí 3.481.000,00. 
Protocolo nf 5.301/86 . 
g) Processo  n?  8.128  —  Classe  10?  —  Piauí 

(Teresina). 
Pedido de provisão formulad o pelo TRE d o Piauí . 
Relator: Ministro Willia m Patterson . 
Concedeu-se provisão , n o valor de Czí 3.163.000,00. 
Protocolo nf 5.366/86 . 
h) Processo  n?  8.114  -  Classe  10?  -  Bahia 

(Salvador). 
Submete o  TRE à aprovaçã o d o TS E decisão qu e 

concedeu afastament o d a justiç a comu m a o Des . Ruy 
Dias Trindade , Des . Iva n Nogueir a Brandão e  ao Jui z 
Orlando Pereir a do s Santos , President e e  Vice -
Presidente e  Corregedor Regiona l Eleitoral, respectiva -
mente, n o período de 6 de setembro a  30 de novembro. 

Relator: Ministro Aldi r Passarinho . 
Autorizou-se o  afastament o do s Des . Ru y Dia s 

Trindade, Iva n Nogueir a Brandã o e  Orland o Pereir a 
dos Santos, n o período de 9-9-1986 a 15-12-1986. 

Protocolo nf 5.319/86 . 
i) Processo  n?  8.126  — Classe  10?  — Maranhão 

(São Luís). 
Submete o  TRE à aprovaçã o d o TSE decisão que , 

face à s eleiçõe s d e 15-11-86 , concede u afastament o a o 
Desembargador Laur o de Berred o Martins , Presidente, 
no períod o d e 8  de dezembr o at é o fina l do s trabalho s 
de apuração . 

Relator: Ministr o Aldi r Passarinho . 
Autorizou-se o  afastamento d o Des . Laur o de Ber -

redo Martins , no período de 9-9-1986 a 15-12-1986. 
Protocolo nf 5.471/86 . 
j) Consulta  n?  8.066  — Classe  10?  — Ceará 

(Fortaleza). 
Consulta o  TRE: 1 ) "A fixação d e propaganda elei -

toral, e m bens particulares, pel o detentor de sua posse , 
pode se r levad a a  efeito , atravé s d e escrita , assinala -
mento o u pinturas , no s muro s o u fachada s d e imóvei s 
particulares, co m empreg o d e tinta , piche , ca l ou pro -
duto semelhante , desd e que com a aquiescência do s de-
tentores, do s citado s imóvei s particulare s o u mesmo , 
pelos próprio s referido s detentores ? 2) Caso negativa a 
resposta d o ite m precedente , a  que s e refer e a  fixaçã o 
aludida n o artigo 7 9 da Resoluçã o nf 12.924/86 ? 3) Uma 

vez definida a  fixação retromencionada , pod e ela ter lu-
gar em imóveis localizados fora da área delimitada pela 
gestura municipal?" 

Relator: Ministro Carlos Mário Velloso . 
Respondidos afirmativament e o s iten s 1  e 3 . Unâ -

nime. 
Protocolo nf 5.025/86. 

1) Consulta  n?  7.982  -  Classe  10?  — Rondônia 
(Porto Velho). 

Consulta o  Deputad o Amizae l Gome s d a Silva , 
Presidente d a Assembléi a Legislativa , s e seria possíve l 
regulamentação específica , par a o  Estado de Rondônia , 
no tocant e a o praz o d e filiaçã o previst o n o art . 1 0 da 
Resolução-TSE-12.858/86, tend o e m vist a qu e fora m 
criados trê s município s n o Estado e  a filiaçã o do s can-
didatos po r esses municípios antecede as datas de cria -
ção dos mesmos . 

Relator: Ministro Carlos Mário Velloso . 
Não conhecido. Unânime . 
Protocolo nf 4.378/86. 

m) Consulta  n'.' 8.078  — Classe  10?  — Acre  (Rio 
Branco). 

Consulta o  TRE , tend o e m vist a qu e o  Estad o d o 
Acre não possui Juiz Federal , se: "Admitir-se-i a a  com-
posição d o TRE/Acr e co m Jui z Federa l d e Rondôni a 
membro do TRE daquel e Estad o e, qu e permanec e nes -
ta capita l periodicamente?" 

Relator: Ministro Carlos Mário Velloso . 
Julgada prejudicada . Unânime . 
Protocolo nf 5.106/86. 

n) Consulta  n? 8.065 — Classe  10?  — São  Paulo 
(São Paulo). 

Consulta o  TR E sobre a  viabilidad e de participa -
ção, e m debates , atravé s d e rádi o e  TV, d e candidato s 
a eleições proporcionais, desde que indicados pelas res -
pectivas Comissõe s Executivas , com o representante s 
das legenda s (Res . nf 11.337 , de 24-6-82), ou se todos o s 
candidatos deve m se r consultados par a tanto . 

Relator: Ministro Aldi r Passarinho . 
Respondeu-se afirmativament e à  consulta , no s ter-

mos do voto do Relator. 
Protocolo nf 5.018/86. 

o) Consulta  n? 8.096 — Classe  10? — Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

Consulta formulad a pel o Partid o do s Trabalhado -
res sobr e a  aplicaçã o d a alíne a d,  do incis o II, d a Lei 
nf 7.508 , d e 4  d e julh o d e 1986 : " A sobr a d e temp o 
acrescida a o bloc o de 5 0 minutos, ser á redividid a pro-
porcionalmente a o númer o d e representante s d e cad a 
partido n o Congress o Nacional ? Em cas o negativo , a 
sobra do tempo ser á acrescida ao tempo que cada parti-
do dispõ e pelo s critério s d a alíne a a  d o referid o inci -
so?" 

Relator: Ministro Aldi r Passarinho . 
Respondeu-se, no s termos d o voto do Relator. 
Protocolo nf 5.212/86. 

p) Processo  n." 8.123 — Classe  10?  — São  Paulo 
(São Paulo). 

Solicita a  Rádio e  Televisão Bandeirante s S/A , se-
ja editad a orientaçã o d e caráte r normativo , d e mod o a 
se estabelece r procediment o uniform e e  factíve l par a a 
realização d e debates no rádio e  na televisão entre can-
didatos à s eleições proporcionais. 

Relator: Ministro Roberto Rosas. 
Julgou-se prejudicad a à  vist a d a respost a dad a à 

Consulta nf 8.065-SP. 
Protocolo nf 5.450/86. 
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q) Processo  n? 8.119 — Classe  10? — Espirito  San-
to (Vitória). 

Representação formulad a pel a Comissã o Diretor a 
Regional Provisóri a d o Partid o Socia l Cristã o —  PSC , 
no sentid o d e qu e o  Jornal d e Vitóri a « A Gazeta» sej a 
impedido de majorar o s preços de publicidade efetivad a 
por candidatos . 

Relator: Ministr o Oscar Corrêa . 
Julgou-se procedent e a  representação , no s termo s 

do voto do Relator . 
Protocolo n? 5.323/86 . 
r) Consulta  n?  8.125 — Classe  10?  — Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Consulta o  Deputado Federa l Saulo Queiroz: "Ten-

do um Partido coligado com outro apena s cara o  pleito 
de Governador e Vice, não seria incorreto o entendimen-
to de que o  tempo destinad o a  este partido par a o s can-
didatos à  Constituinte , qu e a  legislaçã o estabelec e em 
pelo meno s a  metad e d o temp o global , deve se r parti -
lhado co m candidatos a o Senad o d o outro Partid o com 
o qua l s e coligo u apena s par a a  eleiçã o d e Governa -
dor?" 

Relator: Ministro Oscar Corrêa . 
Respondeu-se à  Consulta , no s termo s d o vot o d o 

Relator. 
Protocolo n? 5.470/86. 
Nada mai s havend o a  tratar foi encerrada a  sessão . 

E, par a constar , eu , Geraldo  da Costa Manso, Secretá-
rio, lavre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s Se -
nhores Ministro s membros dest e Tribunal. — Brasília, 
9 de setembro de 198 6 — Néri da  Silveira, Presidente — 
Oscar Corrêa —  Aldir Passarinho  — Carlos Mário Vel-
loso —  William  Patterson  —  Roberto Rosas — Vilas 
Boas —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

ATA D A 84? SESSÃO, E M 1 1 DE SETEMBRO 
DE 1986 

SESSÃO ORDINÁRI A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Oscar Corrêa , Aldi r 
Passarinho, Willia m Patterson , Ott o Rocha , Sérgio Du-
tra e  Roberto Rosas . Compareceu o  Dr. Valim Teixeira, 
Procurador-Geral Eleitora l Substituto . Secretário , Dr . 
Geraldo da Costa Manso. 

Não compareceram , po r motiv o justificado , o  Se -
nhor Ministr o Carlo s Mári o Vellos o e  o Dr. José Paul o 
Sepúlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral. 

Às dezoit o hora s e  trinta minuto s fo i aberta a  ses-
são, sendo lida e  aprovada a  Ata da 83? Sessão. 

Julgamentos 

a) Recurso  n? 6.314 —  Classe  4? — São  Paulo (São 
Paulo). 

Contra decisã o d o TRE que indeferi u o  registro d e 
José Alcide s Marronzinh o d e Oliveira , e m razã o d o 
mesmo te r sid o condenad o definitivament e po r crim e 
contra a  Administração Pública , se m processo d e reabi-
litação. Eleiçã o de 15-11-86. 

Recorrente: Jos é Alcide s Marronzinh o de Oliveira , 
candidato a  Deputad o Federal , pela legenda d o Partid o 
Trabalhista Brasileir o — PTB (Adv.: Dr . Alcides Moio -
li). 

Recorrido: Procuradoria Regional Eleitoral. 
Relator: Ministro Oscar Corrêa . 
O Tribuna l nego u proviment o a o recurso . Decisã o 

unânime. 

b) Recurso  n? 6.315 -  Classe  4? —  São Paulo (São 
Paulo). 

Contra decisã o d o TRE que indeferi u o  registro d e 
Antônio Danta s Filho , candidat o à  Assembléia Legisla -
tiva, po r inobservânci a d o prazo d e filiaçã o partidária . 
Eleições de 15-11-86. 

Recorrente: Antôni o Danta s Filho , candidat o à  As-
sembléia Legislativ a pelo Partido Democrata Cristão . 

Recorrido: Procuradoria Regiona l Eleitoral. 
Relator: Ministro Aldi r Passarinho . 
Por unanimidade , o  Tribunal não conheceu d o re -

curso. 
Protocolo n? 5.251/86. 
c) Recurso  n? 6.317 — Classe  4? —  São Paulo (São 

Paulo). 
Contra decisã o d o TR E que po r falt a d o praz o d e 

filiação, indeferiu , sem que houvess e impugnação , o  re-
gistro d e Clóvi s d e Carvalho Júnior, com o candidato a 
Deputado Estadua l pelo PCB . Eleiçõe s de 15-11-86. 

Recorrente: Comissã o Diretor a Regional Provisória 
do Partido Comunista Brasileiro — PCB . 

Delegado: Dr. Fauze Achõa . 
Relator: Ministro William Patterson . 
O Tribunal, por unanimidade , conhece u d o recurs o 

e lhe deu provimento, nos termos do voto do Relator. 
Protocolo n? 5.253/86. 
d) Recurso  n? 6.312 —  Classe  4? — São  Paulo (São 

Paulo). 
Contra decisã o d o TRE que indeferi u o  registro d e 

Wanderlei Silv a Bueno , por te r sid o o mesmo condena -
do pelo crime contra o  patrimônio e , apesa r de satisfei -
ta a  pena, nã o foi reabilitado. Eleição de 15-11-86. 

Recorrente: Wanderle y Silv a Bueno , candidat o à 
Assembléia Legislativ a de Sã o Paulo,  pel a legend a d o 
Partido do s Trabalhadores (Adv. : Dr . Francisco Carlos 
Leme). 

Relator: Ministro Roberto Rosas. 
Por unanimidade , o  Tribunal não conheceu d o re -

curso. 
Protocolo n? 5.248/86. 
e) Recurso  n? 6.318 — Classe  4? —  São Paulo (São 

Paulo). 
Contra decisã o d o TRE que indeferi u o  registro d e 

Gregório Alve s d e Moraes , candidato à  Assembléia Le-
gislativa, po r inobservânci a d o prazo d e filiaçã o parti -
dária. Eleiçõe s de 15-11-86. 

Recorrente: Partid o Municipalist a Brasileir o — 
PMB, po r seu Presidente Regional. 

Relator: Ministro Roberto Rosas . 
Por unanimidade, o  Tribunal conheceu d o recurso e 

lhe deu provimento , no s termos do voto do Relator. 
Protocolo n? 5.254/86. 
f) Recurso  n? 6.313 -  Classe  4? -  São  Paulo (São 

Paulo). 
Contra decisã o d o TRE que indeferi u o  registro d e 

Geraldo Film e de Souza, candidato a  Deputado Federa l 
pelo PCB , e m virtude de o mesmo ser inelegível , conde -
nado definitivament e po r crim e contr a o  patrimônio , 
sem processo d e reabilitação . 

Recorrente: Comissã o Diretor a Regional Provisória 
do Partido Comunista Brasileiro — PCB. 

Delegado: Dr. Fauze Achôa. 
Recorrido: Procuradoria Regional Eleitoral. 
Relator: Ministro Sérgio Dutra. 
Por unanimidade , o  Tribunal negou proviment o a o 

recurso. 
Protocolo n? 5.250/86. Protocolo n? 5.249/86. 
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g) Recurso  n." 6.319 —  Classe 4." — São  Paulo (São 
Paulo). 

Contra decisã o d o TRE Que indeferiu o registro d e 
Paulo Rodrigues, por ter sid o condenado po r crime con-
tra o  patrimônio e , apesa r de satisfeit a a  pena , nã o foi 
reabilitado. Eleiçõe s de 15-11-86. 

Recorrente: Paul o Rodrigues , candidat o à  Assem-
bléia Legislativ a d e São Paulo, pela legenda d o Partido 
Humanista —  PH . 

Relator: Ministr o Sérgio Dutra. 
Por unanimidade , o  Tribunal negou proviment o ao 

recurso. 
Protocolo nV 5.255/86. 
h) Recurso  n'.' 6.320 —  Classe 4? —  São Paulo (São 

Paulo). 
Contra decisã o d o TR E qu e indeferi u o  registro d e 

Matheus Lacerd a de Oliveira , candidat o à  Câmara do s 
Deputados, po r insuficiênci a d e documentaçã o exigida 
pelo art . 3 0 e incisos, da Resoluçã o n'. ' 12.854. Eleiçõe s 
de 15-11-86. 

Recorrente: Coligaçã o Uniã o Popular. 
Relator: Ministr o Oscar Corrêa . 
O Tribunal , po r unanimidade , nã o conheceu d o re-

curso. 
Protocolo n" 5.256/86. 
i) Embargos  de Declaração  n"  6.185 —  Classe 4? 

— São Paulo (181? Zona  — Suzano). 
Embargos d e Declaraçã o oposto s a o Acórdã o n'. ' 

8.125. 
Embargante: Firmin o Jos é d a Costa , prefeit o d o 

Município de Suzano (Adv. : Dr . Célio Silva) . 
Relator: Ministr o Aldi r Passarinho . 
Por unanimidade , o  Tribunal rejeitou o s embargo s 

de declaração. 
Protocolo nV 5.345/86. 
j) Processo  n." 81 —  Classe 7:' —  Distrito Federal 

(Brasília). 
Pedido de Registro do Partido da Frent e Liberal . 
Relator: Ministr o Willia m Patterson . 
O Tribunal , po r unanimidade , deferi u o  pedido d e 

registro definitiv o do Partido da Frent e Libera l (PFL) . 
1'rocotolo n'. ' 2.150/86. 
i) Processo  n'.' 52  — Classe 7" — Distrito  Federal 

(Brasília). 
Solicita o  Partid o Socia l Cristã o (PSC ) alteraçã o 

da composição da Comissã o Diretor a Nacional Provisó -
ria. 

Relator: Ministr o Robert o Rosas. 
Por unanimidade , o  Tribunal indeferiu o pedido do 

PSC. 
Protocolo nV 1.959/86. 
m) Processo  n. " 72 —  Classe 7." — Distrito  Federal 

(Brasília). 
Encaminhamento d e petiçõe s relativa s à  alteraçã o 

da Comissão Diretor a Nacional do Partido Comunitário 
Nacional -  PCN . 

Relator: Ministr o Willia m Patterson . 
Por unanimidade , o  Tribuna l determinou o  arqui-

vamento da s petições . 
Protocolo n'. ' 4.184 e outros. 
n) Recurso  n. " 6.307  — Classe  4?  —  Bahia 

(Salvador). 
Da decisã o d o TRE qu e indeferi u representaçã o do 

Partido dos Trabalhadores contr a o  exercício da propa-
ganda eleitora l paga , visand o a  aplicação d o artigo 240 
do Código Eleitoral . 

Recorrente: Procuradori a Regional Eleitoral. 
Relator: Ministr o Oscar Corrêa. 

Julgou-se prejudicado o  recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n? 4.981/86. 
De acordo com o art. 4 4 e parágrafos, d a Resoluçã o 

n? 12.85 4 —  Instruções par a a  escolha e  o registro do s 
candidatos a  Governador, Senador, Deputad o Federa l e 
Deputado Estadual , d e 1 ? de julho de 1986 , o Tribunal 
reuniu-se e m conselh o par a a  lavratur a do s acórdão s 
n?s 8.17 4 (Rec . 6.314) , 8.17 5 (Rec . 6.315) , 8.17 6 (Rec . 
6.317), 8.177 (Rec . 6.312), 8.17 8 (Rec ' 6.318), 8.17 9 (Rec . 
6.313), 8.180 (Rec. 6.319) e 8.181 (Rec . 6.320). 

Reaberta a  sessão, fo i procedida a  leitura dos acór -
dãos e considerados publicado s para todo s os efeitos . 

Nada mai s havendo a  tratar fo i encerrada a  sessão . 
E, par a constar , eu , Geraldo  da  Costa Manso. Secretá-
rio, lavre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s Se -
nhores Ministro s membros dest e Tribunal . —  Brasília, 
11 de setembr o d e 198 6 —  Néri da  Silveira, President e 
— Oscar Corrêa  —  Aldir Passarinho  — William Patter-
son —  Otto Rocha  — Sérgio Dutra  — Roberto Rosas — 
Valim Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral Substituto . 

ATA D A 86 ! SESSÃO, E M 2 6 DE SETEMBRO 
DE 1985 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Oscar Corrêa , Aldi r 
Passarinho, Washington Bolívar , Carlos Mário Velloso , 
José Guilherm e Villel a e  Sérgi o Dutra . Comparece u o 
Dr. Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , Procurador-Gera l 
Eleitoral. Secretário , Dr . Geraldo da Costa Manso. 

Ás dezoit o hora s e  trinta minuto s fo i aberta a  ses-
são, send o lid a e  aprovada a  Ata da 85? Sessão. 

VOTO D E 1'ESA R 

O Senhor Ministro José Guilherme  Villela: Solicito 
a V . Exa. seja incluíd o n a at a dest a sessã o u m voto de 
profundo pesa r d o Tribuna l pel o faleciment o d o emi -
nente Desembargador Geraldo  Joffily,  que , em 1960, foi 
o primeiro Juiz Eleitora l d e Brasíli a e  que, po r ocasiã o 
da aposentadoria po r implemento de idade em 1984, era 
o Presidente d o Tribunal Regional Eleitoral d o Distrito 
Federal. Apesa r de saber que esta Cort e tem sid o mui -
to parcimonios a e m semelhante s manifestações , crei o 
que a  dout a e  fecund a carreir a d e magistrad o e  o s 
vínculos d o finad o co m a  Justiç a Eleitora l justifica m 
plenamente est a homenage m à  já saudos a memóri a d o 
grande Jui z Joffily , qu e rog o aind a sej a comunicad a à 
família enlutad a e  aos Tribunai s de Justiç a e  Regional 
Eleitoral do Distrit o Federal, aos quai s o extinto muito 
honrou. O  Dr. Procurador-Geral Eleitoral: Senhor Pre -
sidente, fu i informado , nest e instante , d o faleciment o 
do Desembargado r Gerald o Irine u Joffily , e  associo -
me, co m o  maio r pesar , à  manifestaçã o d o Ministr o 
José Guilherme , pedindo a  V . Exa. que const e d e Ata 
esse pronunciamento d o Ministéri o Público . O  Dr. Cé-
lio Silva:  Pel a ordem , Senho r Presidente . O s advoga -
dos també m gostaria m d e s e associa r à  homenagem , 
para qu e constass e d e Ata . O  Senhor Ministro Oscar 
Corrêa (Presidente e m exercício) : A s manifestações d e 
pesar pel o passament o d o Desembargado r Irine u Jof -
fily, or a expressa s pel o ilustr e Ministr o Jos é Gui -
lherme Villela , pel o Dr . Procurador-Gera l Eleitora l e 
pelo ilustr e advogad o Dr . Céli o Silva , constarã o d a 
Ata, e  a Presidênci a també m s e associa à s homenagen s 
que ora se prestam a o ilustre falecido, que, como desta-
cou o  Ministro Villela , fo i o primeiro Juiz Eleitora l em 
Brasília. 

Julgamentos 
a) Recurso  n. " 6.198  —  Classe  i".  —  Ceará 

(Fortaleza). 
Contra decisã o do TRE que . acolhendo impugnaçã o 

do Ministéri o Públic o Eleitoral , casso u o  registr o d e 
Sérgio Moreir a Philomen o Gomes, candidato a  Prefeit o 
de Fortaleza . Eleições de 15-11-85. 



630 BOLETIM ELEITORA L N f 423 Outubro de 1986 

Recorrente: Partid o Liberal , po r se u delegado , 
Humberto Beviláqu a Vieira . 

Recorrida: Procuradori a Regional Eleitoral. 
Relator: Ministro Washington Bolívar . 
Por unanimidade , o  Tribuna l considerou com o es -

pecial o  recurso interposto , ma s dele não conheceu. 
Protocolo n? 4.395/85. 
b) Recurso  n° 6.179 -  Classe  4? -  São  Paulo (São 

Paulo). 
Contra decisã o d o TR E que acolhe u representaçã o 

do PMD B par a decreta r a  perda d o mandato do Depu-
tado Estadual Jacob Cardos o Lopes. 

Recorrente: Jaco b Cardos o Lopes , Deputado Esta -
dual, eleit o pel a legend a d o PMD B (Adv. : Dr . Céli o 
Silva). 

Recorrida: Comissã o Executiv a Regiona l d o 
PMDB, po r se u President e (Advs. : Drs . Arnald o Ma -
lheiros e Francisco Octávio de Almeida Prado) . 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Villela. 
Por unanimidade , o  Tribunal conheceu d o recurso e 

lhe de u provimento , acolhend o a  prelimina r d e deca -
dência. 

Protocolo n? 2.057/85. 
De acordo co m o art. 49 , c/c o  art. 4 7 e parágrafos , 

da Resoluçã o n ? 12.171 — Instruçõe s par a a  escolha e o 
registro d e candidatos a  Prefeito, Vice-Prefeito e  Verea -
dor, de 2  de julho de 1985 , o Tribunal reuniu-se e m con-
selho par a a  lavratur a d o Acórdã o n ? 8.00 7 (Recurs o 
6.198). 

Reaberta a  sessão, fo i procedida a  leitura dos acór -
dãos e  considerados publicado s para todos os efeitos . 

Nada mai s havendo a  tratar fo i encerrada a  sessão . 
E, par a constar , eu , Geraldo  da Costa Manso, Secretá-
rio, lavre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s Se -
nhores Ministro s membros dest e Tribunal . —  Brasília, 
26 de setembro de 198 5 —  Néri da  Silveira, President e 
em exercíci o —  Oscar Corrêa —  Aldir Passarinho  — 
Washington Bolívar  —  Carlos Mário Velloso  — José 
Guilherme Villela  —  Sérgio Dutra  — José Paulo  Sepúl-
veda Pertence,  Procurador-Geral Eleitoral. 

ATA D A 86 ? SESSÃO, E M 1 6 DE SETEMBRO 
DE 1986 

SESSÃO ORDINÁRI A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Oscar Corrêa , Aldi r 
Passarinho, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patterson , 
Sérgio Dutr a e  Roberto Rosas . Compareceu o  Dr. José 
Paulo Sepúlved a Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 
Secretário, Dr . Geraldo da Costa Manso. 

Às dezoit o hora s e  trinta minuto s fo i aberta a  ses-
são, send o lida e  aprovada a  Ata da 85? sessão. 

Julgamentos 

a) Recurso  n? 6.308 -  C/ass e 4?  — Agravo  —  São 
Paulo (São Paulo). 

Agravo d o despach o pel o qua l o  President e d o 
TRE nã o admitiu recurso contr a decisã o que, mantendo 
sentença d o Jui z d a 2 ? Zona Eleitoral , cancelo u a  filia -
ção do Agravante, junto ao PF L d e Perdizes. 

Agravante: Antônio Carlos Cimino (Adv . Dr . Cláu-
dio Augusto de Freitas) . 

Relator: Ministr o Aldi r Passarinho . 
Por unanimidade , o  Tribunal negou proviment o a o 

agravo. 
Protocolo n? 5.013/86. 

b) Recurso  n?  6.321  -  Classe  4?  -  São  Paulo 
(São Paulo) 

Contra a  decisã o d o TR E que indeferi u o  registr o 
de Antôni o Carlo s Cimino , com o Deputad o Estadual , 
por nã o ter o  mesmo preenchid o o  requisito da filiaçã o 
partidária exigid o em lei. Eleições em 15-11-86. 

Recorrente: Antôni o Carlo s Cimino , candidat o à 
Assembléia Legislativ a d e Sã o Paulo , pel a coligaçã o 
União Popula r (Adv. Dr . William Attuy) . 

Relator: Ministro Aldi r Passarinho . 
Por unanimidade , o  Tribuna l não conheceu d o re -

curso. 
Protocolo n? 5.336/86. 
c) Recurso  n? 6.323- Classe 4." - São  Paulo (São 

Paulo). 
Contra decisã o d o TRE que indeferi u o  registro d e 

Cláudio Duarte , com o candidato a  Deputado Estadual , 
por falt a d e cumpriment o d o prazo d e filiaçã o partidá -
ria. Eleiçõe s de 15-11-86. 

Recorrente: Cláudi o Duarte , candidat o à  Assem-
bléia Legislativ a d e São Paulo, pela legenda d o Partido 
Socialista Brasileir o —  PSB . 

Relator: Ministr o Willia m Patterson . 
O Tribunal , po r unanimidade , nã o conheceu d o re-

curso. 
Protocolo n? 5.340/86. 
d) Recurso  n?  6.324  — Classe  41  —  Piauí 

(Teresina). 
Contra decisã o d o TRE que indeferi u o  registro d e 

Teresinha d e Jesu s Bezerr a e  Carlo s Gustav o d e Mi -
randa Torres , candidato s a  Deputad o Estadua l pel a 
inobservância d o praz o d e domicíli o eleitoral , previsto 
no art. 30 , III, da Res . 12.854. 

Recorrrentes: 1 ? — Teresinh a d e Jesu s Bezerr a 
Leite, candidata a  Deputada Estadual , pelo Partido dos 
Trabalhadores. 2 ? — Diretóri o Regiona l do Partido dos 
Trabalhadores, po r seu Presidente . 

Relator: Ministro Robert o Rosas. 
Por unanimidade , o  Tribunal conheceu d o recurs o 

do Diretóri o Regiona l do Partido  do s Trabalhadore s e 
lhe de u provimento , par a deferi r o  registro d e Carlos 
Gustavo d e Mirand a Torres . Também , po r unanimi -
dade, o Tribunal não conheceu d o recurso d e Teresinha 
de Jesus Bezerra Leite. 

Protocolo n? 5.343/86. 
e) Recurso  n? 6.326 -  Classe  4! -  Pará  (Territó-

rio do Amapá). 
Contra decisã o d o TR E qu e indeferi u o  registro d e 

Alceu Paul o Ramos Filho , com o candidato a  Deputad o 
Federal pel o PDS , no Territóri o d o Amapá , po r inob -
servância d o praz o d e filiaçã o partidária . Eleiçõe s d e 
15-11-86. 

Recorrente: Comissã o Diretor a Regional Provisória 
do Partid o Democrátic o Socia l —  PDS, no Territóri o 
Federal do Amapá, po r seu Presidente . 

Relator: Ministro Oscar Corrêa. 
Por unanimidade , o  Tribuna l conheceu, e m parte , 

do recurso e , ness a parte , lhe deu provimento , no s ter-
mos do voto do Relator. 

Protocolo n? 5.419/86. 
f) Recurso  n? 6.322 -  Classe  4! - São  Paulo (São 

Paulo). 
Contra decisã o d o TRE que indeferi u o  registro d e 

Walter Lemo s Soares, com o candidato a Deputado Esta-
dual, po r insuficiênci a d a documentaçã o exigid a pel o 
art. 3 0 e incisos, da Resoluçã o TS E n? 12.854 , de 1 ? de 
julho de 1986. Eleições de 15-11-86. 

Recorrente: Coligação União Popular. 
Relator: Ministro Carlos Mário Velloso . 
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Por unanimidade , o  Tribuna l nã o conheceu d o re -
curso. 

Protocolo nf 5.338/86. 
De acordo com o art. 4 4 e parágrafos, d a Resoluçã o 

nf 12.85 4 —  Instruções par a a  escolha e  o registro do s 
candidatos a  Governador, Senador, Deputad o Federa l e 
DeDutado Estadual, de l f de Julho de 1986 , o Tribunal 
reuniu-se e m conselh o par a a  lavratur a do s acórdão s 
nfs 8.18 5 (Rec . 6.321) , 8.18 6 (Rec . 6.323) , 8.18 7 (Rec . 
6.324), 8.188 (Rec. 6.326) e 8.189 (Rec. 6.322) . 

Reaberta a  sessão, fo i procedida a leitura dos acór -
dãos e  considerados publicado s para todos os efeitos . 

Nada mais havendo a  tratar fo i encerrada a  sessão. 
E, par a constar , eu , Geraldo  da Costa Manso. Secretá-
rio, lavre i a  present e At a que va i assinad a pelo s Se -
nhores Ministro s membro s dest e Tribunal . —  Brasília, 
16 de setembro d e 1986 . —  Néri da  Silveira, Presidente 
— Oscar  Corrêa —  Aldir Passarinho  — Carlos' Mário 
Velloso — William Patterson — Sérgio Dutra  — Rober-
to Rosas  —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Pro -
curador-Geral Eleitoral . 

ATA D A 91 ! SESSÃO, E M 1 9 DE SETEMBRO 
DE 1986 

SESSÃO EXTRAORDINÁRI A ADMINISTRATIV A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Osca r Corrêa , Aldi r 
Passarinho, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patterson , 
Sérgio Dutr a e Roberto Rosas . Compareceu o Dr. José 
Paulo Sepúlved a Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral. 
Secretário, Dr . Geraldo da Costa Manso. 

Às dezenove horas fo i aberta a  sessão, send o lid a e 
aprovada a  Ata da 90f sessão . 

Julgamentos 

a) Processo  nf 8.150  — Classe  10? — Rio  de Janei-
ro (Rio de Janeiro). 

Submete o  TR E à aprovaçã o d o TS E modelo d e 
Boletim de Urna aprovad o por aquele Tribunal . 

Relator: Ministro Sérgi o Dutra. 
Aprovado. Unânime . 
Protocolo nf 5.695/86. 
b) Consulta  n? 8.146 -  Classe  10? -  Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Consulta o  Deputado Federa l Gustavo de Fari a se : 

" l f A s autoridades públicas , a  pretexto d e um supost o 
direito d e resposta , pode m —  através d a matéri a pag a 
nos jornais , rádio s e  televisõe s —  polemizar sobre te -
mas abordados pelo s candidatos no s programas d e pro-
paganda eleitora l gratuita? 2 f Podem as referida s auto -
ridades, a  pretext o d e prestaçã o d e conta s à  comuni-
dade ou qualquer outr o semelhante , faze r proselitismo 
sobre o  desempenh o político-administrativ o da s sua s 
respectivas área s de atuação. " 

Relator: Ministro Aldi r Passarinho . 
O Tribuna l responde u à  Consulta , no s termo s d o 

voto do Relator. 
Protocolo nf 5.597/86. 
c) Consulta  n? 8.138 — Classe  10? — Mato  Grosso 

(Cuiabá). 
Consulta o  Diretório Regiona l do PMDB: "A s men-

sagens institucionai s dos Partido s Político s tai s com o 
as imagen s do s comício s d e Tancred o Neve s qu e 
constituem-se e m materia l históric o d o PMD B serã o 
também proibida s po r ess e Egrégi o Tribuna l Supe -
rior?" 

Relator: Ministro Aldi r Passarinho . 
Respondeu-se qu e nã o há proibiçã o d e exibi r ima -

gens de comício s e m geral qu e s e constitue m e m mate -
rial histórico . Votaçã o unânime . 

Protocolo nf 5.548/86. 
d) Processo  nf 8.073 -  Classe  lOf - Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Representação pela qual o PDS pretende que na di-

vulgação d e resultado s d e prévias , pesquisa s o u testes 
pré-eleitorais, seja m obrigatoriament e incluída s a s se -
guintes informações : a ) períod o de realização d o traba-
lho; b)  nomes do s município s o u localidades pesquisa-
dos; c ) número d e pessoas ouvidas em cada município ; 
d) nome do patrocinador do trabalho. 

Relator: Ministro Willia m Patterson . 
Prejudicada, no s termo s d o voto d o Relator . Unâ -

nime. 
Protocolo nf 5.063/86. 
e) Processo  n." 8.132 — Classe  10? —  São  Paulo 

(São Paulo). 
Solicitação d e Presidente s d e Diretório s Regionais, 

no sentido d e que sej a alterad o o  horário gratuito regu-
lamentado pela Resolução nf 12.924 , de 8-8-86. 

Interessados: PSB , PT , PDS , PCB , PC d o B  e 
PDT. 

Relator: Ministro Aldi r Passarinho . 
O Tribunal não atendeu a o pedido. 
Protocolo nf 5.501/86. 
Nada mai s havendo a  tratar fo i encerrada a  sessão . 

E, par a constar , eu , Geraldo  da Costa Manso, Secretá-
rio, lavre i a  present e At a que va i assinad a pelo s Se -
nhores Ministro s membro s dest e Tribuna l —  Brasília, 
19 de setembr o d e 198 6 —  Néri da  Silveira, Presidente 
— Aldir Passarinho — Carlos Mário Velloso  —  William 
Patterson — Sérgio Dutra  —  Roberto Rosas — Valim 
Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral Substituto. 

ATA D A 98! SESSÃO, E M 2 6 DE SETEMBRO 
DE 1986 

SESSÃO EXTRAORDINÁRI A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Osca r Corrêa , Aldi r 
Passarinho, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patterson , 
Sérgio Dutr a e Roberto Rosas . Compareceu o Dr. José 
Paulo Sepúlved a Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral. 
Secretário, Dr . Geraldo da Costa Manso. 

Ás dezoit o horas e  trinta minuto s fo i aberta a  ses-
são, send o lid a e  aprovada a  Ata da 97? sessão. 

Julgamentos 

a) Recurso  n? 6.337 —  Classe  4? —  Santa Catarina 
(Florianópolis). 

Contra decisã o d o TRE qu e indeferiu pedido de re-
gistro de Celso Martins de Oliveira Júnior , como candi-
dato a  Deputad o Federa l pelo PCB , po r nã o ter com -
provado a  filiaçã o partidári a d e qu e trat a o  incis o IV, 
do art . 30 , d a Resoluçã o —  TSE nf 12.854 , d e 1-7-86. 
Eleições de 15-11-86. 

Recorrente: Cels o Martin s de Oliveir a Júnior , can -
didato à Câmara do s Deputados, pel a legenda do PCB . 

Relator: Ministro Sérgi o Dutra. 
Por unanimidade , o  Tribuna l nã o conheceu d o re -

curso especial. 
Protocolo nf' 5.559/86. 
b) Recurso  n?  6.349  — Classe  4?  —  Ceará 

(Fortaleza). 
Contra decisã o d o TRE , que acolhend o impugna -

ção, indeferi u o  registro d e Wilso n Magalhãe s Montei -
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ro, candidat o à  Assembléia Legislativa , po r dupla filia -
ção partidária . 

Recorrentes: Coligaçã o Democrátic a (PFL , PDS e 
PTB) e  Wilso n Magalhãe s Monteiro , candidato à  As-
sembléia Legislativ a pelo Partido Democrático Social . 

Recorrido: Francisc o Franze Leit e de Moraes , can-
didato a  Deputado Estadual , pelo PMDB . 

Relator: Ministro Sérgio Dutra. 
Por unanimidade , o  Tribuna l não conheceu d o re -

curso especial. 
Protocolo n? 5.607/86. 

c) Recurso  n:' 6.343 — Classe  4? — São Paulo (São 
Paulo). 

Contra decisã o d o TRE que indeferi u o  registro d e 
Antônio Carlo s Dombray , com o candidat o à  Câmar a 
dos Deputados , po r ofens a à  previsão d o art . 65 , § 4?, 
da Le i n? 5.682/71. Eleições de 15-11-86. 

Recorrente: Antôni o Carlo s Dombray , candidato a 
Deputado Federal , pela coligação Uniã o Libera l Traba-
lhista Socia l (PTB/PL/PSC ) (Adv. : Dr . Arnald o Ma -
lheiros). 

Relator: Ministro Sérgi o Dutra. 
O Tribuna l não conheceu do recurso especial . Deci-

são unânime . 
Protocolo n V 5.583/86. 
d) Recurso  n? 6.327 — Classe  4? — Distrito  Fede-

ral (Brasília). 
Contra decisã o do TRE que , rejeitando impugnaçã o 

quanto ao domicílio eleitoral , deferiu o  registro do can-
didato ao Senado Federa l Múcio Athayde. 

Recorrente: Procuradori a Regional Eleitoral. 

Recorrido: Múci o Athayde , candidat o a o Senad o 
Federal pelo Partido do Movimento Democrátic o Brasi -
leiro -  PMD B (Adv. : Dr . Célio Silva) . 

Relator: Ministr o Aldi r Passarinho . 

Por unanimidade , o  Tribunal julgou prejudicado o 
recurso. 

Protocolo n? 5.430/86. 

De acord o com o art. 4 4 e parágrafos, d a Resoluçã o 
n? 12.85 4 — Instruçõe s par a a  escolha e  o registro do s 
candidatos a  Governador, Senador, Deputad o Federa l e 
Deputado Estadual , de 1 ? de julho de 1986 , "o Tribunal 
reuniu-se e m conselh o par a a  lavratur a do s acórdão s 
n?s 8.21 7 (Rec . 6.337) , 8.21 8 (Rec . 6.349) , fc>219 fltec. 
6.343) e 8.220 (Rec. 6.327). 

Reaberta a  sessão, fo i procedida a leitura dos acór -
dãos e considerados publicado s para todos os efeitos . 

Nada mais havendo a  tratar fo i encerrada a  sessão . 
E, par a constar , eu , Geraldo  da  Costa Manso, Secretá-
rio, lavre i a  present e At a que va i assinad a pelo s Se -
nhores Ministro s membro s dest e Tribuna l — Brasília, 
26 de setembr o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, President e 
— Oscar  Corrêa —  Aldir Passarinho  — Carlos Mário 
Velloso —  William Patterson —  Sérgio,Dutra —  Rober-
to Rosas  —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

• • 
J U R I S P R U D Ê N C I A 

ACÓRDÃO N? 8.060 
(de 13 de novembro de 1985) 

Mandado de Segurança n? 691 — Classe 2? 
Distrito Federal (Brasília ) 

Mandado de Segurança. 
Propaganda eleitoral. 
Determinado pelo TRE/PB o  fechamento de 

emissora local, a divulgação de  qualquer noticiá-
rio que interfira na campanha política,  e  a prisão 
dos responsáveis, em  caso de desobediência. 

Concedida a liminar para que os impetrantes 
possam exercer os atos  próprios de  sua  profis-
são, com  estrita  obediência  às  determinações 
contidas na Lei n." 7.332/85 e resoluções do  TSE. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Eleito-

ral, po r unanimidad e d e votos , conceder a  medida limi -
nar, no s termos do voto do Relator. 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 3 d e novembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Aldir  Passarinho,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Elei -
toral. 

(Publicado no DJ  30-10-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Aldir  Passarinho  (Relator): Se-
nhor Presidente , trata-s e de mandado d e seguranç a im-
petrado pelo Jorna l Correi o da Paraíb a Ltda. , e  Rádi o 

Correio da Paraíb a Ltda . contr a atos da Justiça Eleito -
ral d a Paraíba , abaix o transcritos : 

Do Jui z Eleitora l d a 64°  Zona , Plínio Leit e Fontes, 
há o  seguinte expedient e (fl . 7) : 

"Por isso , decid o notifica r V . Sf, a  fi m d e 
que suspenda , imediatamente , a  participaçã o d e 
qualquer candidat o e m qualquer program a dess a 
conceituada emissora , ressalvada a  hipótese d o § 
5? do art. 1 0 da Le i n f 7.332/85. 

Por outr o lado , nã o se pod e admiti r —  por -
que nã o previst o e m le i —  que o s qu e nã o são 
candidatos possa m toma r part e e m tai s progra -
mas, par a divulgar , da r publicidade , propaga r 
candidato d e se u partido , poi s isso seria uma in-
fração a o art . 1 ? da Le i de n ? 6.091/7 4 (qu e s ó 
permite a  propaganda eleitora l no horário gratui -
to disciplinad o pela Justiç a Eleitoral ) e a o §  5? 
do art . 1 0 da Le i n? 7.332/8 5 (qu e exig e sej a ga -
rantida a  participação de todos). 

Notifico V . Sf,outrossim, no sentido d e que , 
em tai s programa s —  como, po r exemplo , 'Cor -
reio Debate ' —  não se d ê notíci a o u destaqu e a 
telefonemas, anônimo s o u não , que vise m a  in-
fringir a  legislação eleitoral, como tendo observa-
do em todas as emissoras d e rádio de nossa capi -
tal. Parte m eles , sobretudo , d e pessoas que, pel o 
cargo que exercem, têm o dever de não desconhe-
cer a lei . 

Nem seque r o  comentário d e jornalistas , e m 
tais programas , sobr e o  moment o polític o d a 
campanha eleitoral , será tolerado , porqu e consti -
tui infraçã o a o art. 1 2 da Le i n? 6.091/74. 

Vale dizer , e m atençã o a o princípi o d a leal -
dade, que já oficiei à  Superintendência da Políci a 
Federal acerca dos abusos que s e vêm cometendo 
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em matéri a d e propagand a eleitora l ( o hin o d a 
Aliança Democrática , for a d o horári o gratuito , 
por exemplo) , na s emissora s locais . Fotocópi a 
desta correspondênci a també m ser á remetid a ain -
da hoje . 

Vale observa r que , doravante , reconhecid o o 
abuso o u a infração, nã o se poder á se r mai s tole-
rante, partindo-s e par a a  força extrema , contant o 
que se assegure a aplicação da lei. 

Apresento a  V . Sf o s protesto s d e estim a e 
consideração". 

O Senho r Direto r Geral d o TRE/PB , Raulin o Ma-
racajá Coutinho , enviou ao Superintendente d o Sistema 
Correio de Comunicação local , o ofício seguint e (fl . 8): 

"Do Jui z Eleitora l d a 64? Zona 
Ao Senho r Superintendent e Regiona l d a 

Polícia Federal . 1 

Assunto: Fechament o da emissora e abertura 
de inquérito (determina) . 

Senhor Superintendente : 
Atendendo a  que a Aliança Democráti-

ca denunciou, preventivamente, que  o De-
putado Federal Tarcísio Burity  ser á entre -
vistado, hoje , n o program a 'Correi o De-
bate' e atendendo a  que, n o mesmo progra-
ma, segundo  notícia verbal  dada pelo PTB, 
falará o  vereado r Horald o d o Egypt o e 
considerando qu e a  única form a d e propa-
ganda eleitora l prevista em lei é a do horá -
rio gratuito (art . 1 2 da Le i nf 6.091/74), res-
salvando aind a o  debate entr e candidato s 
(art. 10 , da Le i nf 7.332 , §  5f) decid o orde-
nar o  fechamento d a emissor a 'Correi o da 
Paraíba', pel o praz o d e 4 8 horas, a  parti r 
do instante e m que o s citados parlamenta -
res começare m a  infringir a  lei eleitoral, is -
to é , a  faze r propagand a d e seu s candida-
tos, ordenando , ainda , e m caso d e desobe -
diência o u resistência , a  prisão  do  respon-
sável ou  responsáveis pelo  programa. 

Quero reiterar , aqui ; o s termo s d o 
ofício dirigid o a  V. Sf pel o Exmo . Senho r 
Desembargador President e d o TRE , deter-
minando, outrossim , a  abertur a d o compe-
tente inquérito policial . 

Na oportunidade , apresent o protesto s 
de elevad a estim a e  distint a considera -
ção". 

Finalmente, d o President e d o TRE/P B h á o  se -
guinte ofício , encaminhad o a o mesm o Superintendent e 
de Comunicação (fl . 9) : 

"Senhor Superintendente : 
De orde m d o Exmo . Des . Presidente , comu-

nico qu e o  TR E ao aprecia r process o n ? 94/85, 
correspondente à  reclamaçã o encaminhad a pel o 
Exmo. Senho r Governado r do Estado , contr a o s 
órgãos d e imprensa falada e escrita desta Capita l 
'à unanimidade , decidi u faze r cessar , imediata -
mente, qualque r noticiári o qu e interfir a direta -
mente n a campanh a política , recomendando-s e à 
Polícia Federa l efetuar a  prisão do s responsávei s 
pela divulgação, e m caso de desobediência'. " 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho  (Relator): Se-
nhor Presidente , concedo a liminar, a  fim de que os im-
petrantes possam exercer os atos próprios de sua profis-
são, co m estrita obediênci a à s determinaçõe s contida s 
na Le i nf 7.332/8 5 e nas Resoluçõe s dest e Tribunal Su -
perior Eleitora l sobr e propagand a eleitoral , responden-
do obviament e pelo s excesso s eventualment e cometi -
dos, e  com a observação d e que o prazo da propagand a 
eleitoral já se esgotou ontem, dia 12, às 24 horas. 

EXTRATO D A AT A 

Mand. Seg . nf 69 1 - Classe  2f — D F — Rei.: Min. 
Aldir Passarinho . 

Impetrantes: Jorna l Correio da Paraíb a Ltda . e  Rá-
dio Correi o da Paraíb a Ltda . (Adv. : Dr . José Tarcizi o 
Fernandes). 

Decisão: O  Tribunal, po r unanimidade , concedeu a 
medida liminar , no s termos do voto do Relator. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, José Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

^ ACÓRDÃ O N? 8.158 
(de 26 de agosto de 1986) 

Mandado de Segurança n ? 656 — Recurs o — Classe 2f 
— Par á (3 ! Zona —  Nov a Timboteua). 
Diplomação. Preclusão. 
Impugnação da  decisão  da  Junta  Eleitoral 

que cassou o  diploma de Vereador  eleito,  carac-
terizando lesão ao  seu direito líquido e  certo. 

Inexistindo a  decadência do  direito de reque-
rer o mandado de  segurança,  e  considerando-se 
adequada a via  eleita,  dá-se  provimento  ao  re-
curso para determinar que a instância a  quo  jul-
gue o mérito do pedido. 

Vistos, etc . 
Acordam os  Ministros d o Tribunal Superio r Eleito-

ral, po r maiori a d e votos , da r proviment o a o recurs o 
para determina r qu e o  TRE/P A julgu e o  mérit o d o 
mandado d e segurança, vencido s os Ministros Relato r e 
Sérgio Dutra , que lh e negaram provimento , nos termo s 
das nota s taquigráfica s e m apenso , qu e fica m fazend o 
parte integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 6 de agost o d e 1986 . —  Néri da  Silveira, 

Presidente e  Relato r designado . —  José  Guilherme 
Villela, Vencid o —  Sérgio Dutra,  Vencido —  José Pau-
lo Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado no DJ  de 15-10-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Par a melho r compreensão d a matéri a versad a no s 
autos deste mandado d e segurança , or a em grau d e re-
curso ordinário , faz-s e imprescindíve l um a brev e reca -
pitulação do s fatos d e que s e originou a demanda: o  re-
corrente Izaía s Pereir a de Queiroz foi diplomado Verea -
dor à  Câmar a Municipa l d e Nov a Timboteu a (PA) , co -
mo tendo sid o eleito pela legend a d o PDS no pleito dé 
15-11-82, sem que a referida diplomaçã o tivesse sido im-
pugnada po r qualque r do s interessado s o u pelo Minis -
tério Público . 

2. Quand o examino u o s formulário s encaminha -
dos pel a 33 f Zon a Eleitora l d o Pará , a  Secretari a d o 
TSE verifico u a  existênci a d e erro n a distribuiçã o da s 
sobras: a o invé s da s dua s cadeira s d e Vereado r atri -
buídas a o PDS , devia caber-lh e apena s uma , perten -
cendo a  outra a o PMD B (fls . 110/111) . Em razão disso , 
o Sr. Diretor-Geral dest a Cort e oficiou e m 2-5-83 ao Sr. 
Diretor-Geral do TRE-PA, neste s termos: 

"Tendo e m vist a equívoco s verificado s n o 
preenchimento do s anexos formulário s referente s 
às eleiçõe s municipai s d e novembr o último , 
devolvo-os a  V . Sa., par a qu e seja m retificado s 
ou revistos com a urgência possível " (fl . 109) . 

3. Tomand o conhecimento dess a providênci a roti -
neira d e noss a Secretaria , o  Partid o prejudicado , qu e 
não havi a impugnad o o  cálculo da s sobra s na s vária s 
oportunidades oferecida s pelo processo eleitoral , enten-
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deu entã o d e fazê-lo , par a pleitea r a  retificação d o erro, 
a cassaçã o d o diploma do ora recorrent e e  a expediçã o 
de outro diplom a ao se u candidat o Francisc o Lopes de 
Araújo, qu e deveri a ter sid o eleito com as sobra s devi -
das a o PMDB . 

4. Ess a pretensã o fo i log o plenament e atendid a 
pela ilustr e Dra . Juíz a Eleitora l (fls . 41/43) , ma s o 
TRE/PA, provend o o  recurso d o PDS, reconheceu qu e 
a competênci a par a a  diplomaçã o nã o seria d o Jui z d a 
Zona, e  si m d a Junt a Eleitora l (fls . 63/67) . Julgand o 
embargos declaratórios , completo u o Regional su a deci -
são, par a declara r qu e o s auto s deveria m i r à  Junt a 
Eleitoral par a a  decisã o d o pedid o d o PMD B (fls . 
73/74). Contra o julgado se insurgiu o Diretório Munici -
pal d o PD S através d e recurs o especia l (fls . 78/83) , de 
que esta Cort e Superior não conheceu por ilegitimidade 
de part e (Ac . 7.766, d e 21-2-84 , relato r o  eminente Mi-
nistro Torreão Braz , fls . 100/102). 

5. Ante s mesm o d o julgament o d o recurs o espe -
cial, qu e nã o tem efeit o suspensivó , a  Junt a Eleitora l 
já havi a decidid o reve r o  resultad o d a eleição , cor W 
forme se vê da ata d a reunião de 14-12-83Jfl . 113), que a 
Dra. Juíz a Eleitora l levo u a o conheciment o d o Presi -
dente da Câmar a Municipa l pelo Of. 055/83, de 15-12-83 
(fl. 112) . 

6. Nã o tendo sid o cumprido de pront o esse julga-
do com o afastamento d o recorrente e  a posse d e Fran-
cisco Lope s d e Araújo , informo u a  ilustr e Dra . Juíz a 
Eleitoral qu e " o PMD B impetrou , perant e o  Juíz o d e 
Direito dest a Comarca , d a qua l també m se u titular , 
Mandado de Segurança par a garanti r a  posse de seu re-
presentante, pedid o acolhid o ma s s ó atendid o apó s a 
interferência d o Desembargado r President e d o TJ E a 
quem no s dirigimo s quando o  mesmo (refere-s e a o Pre-
sidente d a Câmar a Municipal ) volto u a  recusar cumpri-
mento da ordem judicial " (fl . 121). Em verdade, o  man-
dado de seguranç a fo i liminarmente concedido no Juízo 
Cível, po r despach o d e 16-12-8 3 (fl. 141), e, afinal , defi -
nitivamente julgado e deferido pela sentença d e 27-2-84. 

7. Cassad o se u diplom a e destituíd o d o mandat o 
de Vereador , o  recorrent e impetro u mandad o d e segu -
rança a o TRE/PA , dizend o que o fazia "contr a o  MM . 
Juízo Cíve l d a Comarc a de Nov a Timboteu a e o M M . 
Juízo Eleitora l d a 33 ? Zon a Eleitora l —  Comarca d e 
Nova Timboteua " (fl . 2). Para essa açã o fora m citado s 
os litisconsorte s necessário s (fls . 116/118) , ma s s ó s e 
defendeu o  PMDB . 

8. O  TRE/PA nã o conheceu d o mandado d e segu-
rança, segund o os termos dest a ementa : 

"O Mandad o d e Seguranç a nã o substitu i e 
nem é sucedâneo d o recurso eleitoral. 

Não s e conhec e d e Mandad o d e Seguranç a 
contra decisã o e m qu e a  le i prescrev e recurs o 
eleitoral" (fl . 162) . 

9. Alé m d a fundamentaçã o resumid a nesse trecho, 
o julgado, ad  argumentandum,  afirma a  decadênci a d o 
pedido, qu e teri a sid o deduzid o depoi s d e decorrido s 
120 dias d a ciênci a d o ato impugnad o pelo impetrante , 
que resultari a d a publicaçã o e m 14-12-8 3 de edital rela-
tivo à  decisão da Junta (fl . 171) . 

10. Manifestad o recurso ordinári o pel o PDS/P A e 
pelo Vereador Izaías Pereir a de Queiroz (fls. 178/182), a 
douta Procuradoria-Gera l Eleitoral opin a pelo não pro-
vimento, reportando-s e o  ilustre Dr . Valim Teixeir a a o 
parecer proferid o n o M S 655/PA, e m qu e figur a como 
recorrente o  PDS/PA . 

11. Dev o esclarecer, finalmente, que a sentença con-
cessiva do writ  determinou a  remessa do s autos ao Col. 
Tribunal d e Justiç a d o Estad o (fl . 148), talvez par a o s 
efeitos d o art . 47 5 do C.Pr.Civ. , embor a nã o se tenh a 
qualquer notícia , sej a d a efetiv a remess a do s auto s 
àquela Corte , sej a d e qualque r pronunciament o d o 2? 
grau da jurisdição comum. 

A D I T A M E N T O A O RELATÓRI O 

Em sessã o d e 2-5-85, a Corte, por iniciativa d o emi-
nente Ministr o Nér i d a Silveira , converte u o  julgamen-
to em diligência, a  fim de que o Col. Tribunal d e Justi-
ça d o Par á informass e acerc a d o julgamento d e even -
tual recurso relativ o ao mandado d e segurança impetra -
do pel o PMD B e  concedido pela Dra . Juíza d e Direit o 
em 27-2-84 (fls. 147/148). 

2. A  solicitação s e fez pelo telex em 10-5-85 (fl. 201) 
e foi reiterado em 18-6-85 (fl. 202), mas não foi atendida, 
segundo esclarece a  Secretaria (fl . 203) . 

VOTO 

O Senhor  Ministro José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Conquanto houvesse err o ná atribuição da s sobra s 
aos Partido s qu e concorrera m á q pleit o municipa l d e 
Nova Timboteua , não houve qualquer impugnação , sej a 
anterior à  proclamaçã o —  quando/ a ata íina l pod e se r 
objeto de reclamação (Resoluçã o nf 11.457/82 , art. 37 , § § 
2f e  3f) —  seja pel a vi a do recurso contr a a  expediçã o 
do diploma, que cabe assi m em caso de "errône a inter -
pretação d a le i quanto à  aplicação d o sistema de repre-
sentação proporcional " como de "err o d e direito ou de 
fato n a apuraçã o final , quant o à  determinação d o quo-
ciente eleitoral ou partidário, contage m d e votos e clas-
sificação d e candidato , o u sua contemplaçã o so b deter-
minada legenda" (C . Eleit., art . 262 , nfs I I e III). 

2. A  omissã o do s Partidos , do s candidato s e  d o 
Ministério Públic o permiti u que foss e encerrad o o  pro-
cesso eleitora l se m a  correçã o d o erro , qu e fico u aco -
bertado pel a preclusão , nã o sendo possíve l emendá-l o 
depois de decorrido um ano de diplomaçã o e  posse do s 
eleitos. 

3. A  questão é  tranqüil a e m nossa jurisprudênci a 
e, apenas para exemplificá-lo , record o aresto recente da 
lavra do eminente Ministr o Deci o Miranda , verbis: 

"Diplomação. Preclusão . Prevend o o  Códig o 
Eleitoral, n o art . 262 , III, o  recurso contr a expe- ' 
diçâo d e diploma , por erro d e direit o ou de fat o 
na apuraçã o final , quant o à  determinaçã o d o 
quociente eleitora l ou partidário, a  falta de inter-
posição d e tal recurso acarretou preclusão , impe-
ditiva d e ulterio r reparaçã o d o erro" (Ac . 7.745 , 
de 19-12-83). 

4. Certo , não há negar qu e o recorrente fo i vítima 
de manifesta ilegalidade , que poderia , em princípio, te r 
sido reparad a pel a vi a da segurança , j á que a  vedaçã o 
da Súmula  n. " 267 — invocad a n o parece r d a dout a 
Procuradoria-Geral Eleitora l —  não te m prevalecid o 
nos caso s d e dan o irreparável , com o o  presente , n o 
qual o impetrante fico u privad o do exercício do manda-
to popula r e m que s e investi u regularmente, à  míngu a 
de impugnação o u recurso contra a diplomação. 

5. Nã o me impressionari a també m a  supost a in -
tempestividade d a impetração , qu e o  acórdão recorrido 
teria acolhido , se nã o houvesse optad o pel a tese da ini -
doneidade d o writ.  É  que não encontrei nos autos qual-
quer element o a  evidencia r ciênci a pel o impetrant e d o 
ato po r el e impugnad o ante s de 23-1-84 (fl . 7), data em 
que lhe foi comunicada a posse d o Vereador que veio a 
ocupar se u luga r n a Câmar a d e Nov a Timboteua . Ora, 
precisamente da í foram contados o s 120 dias para a  im-
petração d a segurança , praz o qu e aind a nã o havia de-
corrido em 18-5-84 , quando o  pedido fo i apresentado a o 
protocolo do TRE/PA . 

6. Assinale-s e que o recorrente nã o foi citado para 
a anômal a reabertur a d o process o eleitora l e que s ó o 
PDS comparece u espontaneament e ao s auto s par a 
defender-se. A  suposta publicaçã o d o edital de 14-12-83 
relativo à  decisão d a Junt a Eleitoral , embor a afirmad a 
pelo acórdão recorrid o (fl. 171), talvez com apoio na de-
claração d a Juíz a d e qu e fora m notificado s o s interes -
sados e  o  President e d a Câmar a Municipa l (fl . 121, 
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item 9?) , nã o encontr a apoi o no s autos , poi s dele s s ó 
consta o  Ofíci o n ? 055/8 3 ao President e d a Câmar a (fl . 
112), qu e teri a sid o a  únic a notificaçã o efetivament e 
realizada pel o juízo , d e acord o co m a  palavr a d a pró -
pria magistrad a e m informaçã o prestad a à  Secretari a 
do TRE/P A (fl . 27) . 

7. Apesa r de considera r idôneo, em tese, o manda-
do d e seguranç a par a ataca r a  ilegalidad e praticad a 
contra o  direit o d o recorrent e e  qu e fo i el e impetrad o 
no praz o legal, nã o m e sint o autorizado a concedê-lo n o 
caso presente, porquanto o impetrante não dirigiu o  pe -
dido contra a  Junta Eleitoral , qu e fo i a  responsáve l pe -
lo at o principal , ma s contr a a  Juíz a d o Cíve l e  a  Juíz a 
Eleitoral d e Nov a Timboteua , qu e s ó poderiam respon-
der pel o cumprimento d a deliberaçã o d a Junta . Mesm o 
que a  identidad e d e pesso a entr e a  Juíz a Eleitora l e  a 
Presidente d a Junt a Eleitora l e  a  subordinaçã o hierár -
quica de ambas aos órgão s superiores da Justiç a Eleito -
ral pudesse m justifica r qu e o  mandad o d e seguranç a 
impetrado contr a a  primeir a autoridad e foss e conside -
rado com o dirigid o també m contr a a  President e d a 
Junta, ta l conclusã o jamai s s e legitimari a e m relaçã o à 
Juíza d o Cível , que , embor a sendo ainda a  mesma pes-
soa, é  Juíza d e Direit o d o Estad o do Pará , sujeit a à  ju-
risdição d o Tribuna l d e Justiç a daquel e Estado , e  nã o 
da Justiç a Eleitoral . 

8. Fo i d a ilustr e Dra . Juíz a d e Direit o qu e ema -
nou a  concessã o limina r e  definitiva d o mandado de se -
gurança requerid o pelo PMDB , e m virtud e do qua l aca-
bou send o indevidamente concretizada a  posse de Fran -
cisco Lope s de Araúj o n o luga r então ocupad o pelo Ve-
reador Izaías Pereir a d e Queiroz , or a recorrente . Embo -
ra reconhecend o a  ilegalidad e dess e at o judicial , nã o 
posso anula r ne m a  medid a cautela r ne m a  concessã o 
definitiva d o mandamus,  porqu e não te m est a Corte ju-
risdição sobr e a autoridade de qu e proviera m essas me -
didas (aliás , a  concessã o definitiv a transito u e m julga -
do, poi s só fo i impugnada por mei o do present e manda-
do d e seguranç a impetrad o a Tribunal incompetente) . 

9. E m suma , nã o podend o na vi a d a seguranç a re -
mediar a  ilegalidad e denunciad a pel o impetrante , nego 
provimento a este recurso ordinário. 

P E L A O R D E M 

O Senhor Ministro  Néri  da  Silveira:  Senho r Presi -
dente, peço a  palavra pela ordem. 

Gostaria, apenas , d e sugeri r qu e o  process o sej a 
convertido em diligênci a par a que s e inform e a  respeito 
da decisã o d o Tribuna l d e Justiç a n o mandado de segu-
rança. 

Não podemo s abri r mã o d a jurisdiçã o eleitoral . 
Trata-se d e matéri a eleitoral , estand o e m caus a o 
princípio d a preclusão , e  há o  direito de algué m qu e fo i 
afastado d o exercíci o d e se u mandat o em razã o d a rea -
bertura d e process o eleitoral . Tud o é  matéri a eleitoral ; 
portanto, a  competência é  da Justiç a Eleitoral . 

O Senhor  Ministro  Presidente:  —  Coloco e m vota -
ção a  prelimina r d a conversã o d o julgament o e m dili -
gência. 

EXTRATO D A AT A 

MS n ? 65 6 — Classe  2 ? —  PA —  Rei.: Min . Jos é 
Guilherme Villela . 

Recorrentes: Diretóri o Regiona l d o PDS , po r se u 
Delegado, e  Izaía s Pereir a d e Queiroz , Vereado r diplo -
mado, pelo mesmo Partido (Adv?. : Dr . Octávi o Monte -
negro de Oliveira) . 

Recorrido: Partid o d o Moviment o Democrátic o 
Brasileiro, po r se u Delegad o credenciad o junt o a o 
TRE. 

Decisão: Converteu-s e e m diligência . Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Rafael  Mayer.  Presentes 
os Ministro s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Carlos 
Velloso, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela, 
Sérgio Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

VOTO 

O Senhor  Ministro Sérgio  Dutra:  Senho r Presi -
dente, estou de acord o com o  Sr. Ministr o Relator . 

P E D I D O D E VIST A 

O Senhor Ministro  Néri  da  Silveira:  Senho r Presi -
dente, peço vist a do s autos . 

EXTRATO D A AT A 

MS n. ° 656 —  Classe 2? —  Rec. —  PA —  Rei.: Min. 
José Guilherme Villela . 

Recorrentes: Diretóri o Regiona l d o PDS , po r se u 
delegado, e  Izaía s Pereir a d e Queiroz , Vereado r diplo -
mado, pelo mesmo Partido (Adv?. : Dr . Octavi o Monte -
negro de Oliveira) . 

Recorrido: Partid o d o Moviment o Democrátic o 
Brasileiro, po r se u Delegad o credenciad o junt o a o 
TRE. 

Decisão: Apó s o s voto s d o Relato r e  d o Ministr o 
Sérgio Dutr a qu e negava m proviment o a o recurso , o 
julgamento fo i adiad o e m razã o d o pedid o d e vist a d o 
Ministro Nér i da Silveira . 

Presidência d o Ministr o Rafael  Mayer. Presentes 
os Ministro s Néri  da  Silveira,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Velloso, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela, 
Sérgio Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

VOTO V I S T A 

O Senhor Ministro Néri  da  Silveira:  Lei o ao Tribu -
nal o  Relatóri o e  voto , d a lavr a d o ilustr e Ministr o 
José Guilherme Villela . 

2. Vê-s e qu e o  recorrente, efetivamente, fo i diplo -
mado Vereador, pelo PDS, à  Câmar a Municipa l d e No -
va Timboteu a (PA) , se m qualque r impugnação , na s 
eleições d e 15-11-82 . Isso a  18-12-1982. A Junta Eleitora l 
reviu, entretanto , o resultado da eleição , a  14-12-83, dis -
so resultand o a  cassaçã o d o diplom a d e Vereado r d o 
recorrente e a  expedição d e outr o diploma, e m favo r de 1 

Francisco Lopes de Araújo , d o PMDB , po r reconhecer -
se a  existênci a d e err o n o cálcul o da s sobras . A  Dra . 
Juíza Eleitora l oficio u a o President e d a Câmar a Muni -
cipal, dando-lh e conheciment o d a decisão . Dest a nã o 
houve interposição d e qualque r recurso. 

Em virtud e d e decisã o limina r e m mandad o d e se -
gurança, requerid o pel o PMDB , perant e a  Justiç a co -
mum, efetivou-s e a  posse d e Francisc o Lope s de Araú -
jo, d o PMDB , qu e s e encontr a n o exercíci o d a Verean -
ça, desd e 18-1-198 4 (fl . 170) . A  sentença , d e 27-2-1984 , 
concessiva do writ,  nã o fo i objeto de recurso voluntári o 
do or a recorrente , encaminhados , porém , o s auto s a o 
Tribunal d e Justiç a d o Estado (fl . 148) . 

Impetrou, entretanto , o  Vereador , qu e tev e se u di -
ploma cassado , mandad o d e segurança , junt o a o TRE -
PA, e m mai o de 1984 , contr a a  decisã o d o Juíz o Eleito -
ral d a 33 ? Zon a (Nov a Timboteua ) e  a  d o Juíz o d e Di -
reito d a Comarc a d e Nov a Timboteua , o  qua l nã o fo i 
conhecido, estando o acórdão co m esta ementa (fl . 162) : 

"O Mandad o d e Seguranç a nã o substitu i e 
nem é  sucedâneo d o recurso eleitoral. 

Não s e conhec e d e Mandad o d e Seguranç a 
contra decisã o e m qu e a  le i prescrev e recurs o 
eleitoral". 
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Além d e te r com o inadequada a  via eleita, a  Corte 
Regional afirmo u a decadência d o direito de pedir man-
dado de segurança, n o caso (fls . 170/171). 

3. Contr a a  diplomaçã o d o impetrant e nã o se in-
terpôs o  recurso previsto no art. 262 , III, verbis: 

"Art. 262 . O  recurs o contr a expediçã o d e 
diploma caber á soment e no s seguintes casos : 

III —  erro de direito ou de fato na apuraçã o 
final, quant o à  determinação d o quociente eleito-
ral o u partidário , contage m d e votos e classifica -
ção do candidato, o u a sua contemplaçã o so b de-
terminada legenda. " 

Com inteir a propriedade , o  eminente Relato r refe -
riu arest o dest a Cort e (Ac . 7.745, d e 19-12-83) , d e qu e 
relator o  ilustre Ministr o Deci o Miranda , assi m emen-
tado: 

"Diplomação. Preclusão . Prevend o o  Códig o 
Eleitoral, n o art . 262 , III, o  recurso contr a expe -
dição d e diploma , por erro d e direit o ou de fat o 
na apuraçã o final , quant o à  determinaçã o d o 
quociente eleitora l ou partidário, a  falta de inter-
posição d e ta l recurs o acarret a preclusão , impe -
ditiva d e uíterior reparaçã o d o erro." 

E insuscetíve l d e dúvida, n a espécie, que , da diplo -
mação d o impetrante , or a recorrente , nã o s e interpô s 
qualquer recurso , ut  Código Eleitoral , art . 262 . Não se-
ria, assim , cabível , e m face d e mera informaçã o d a Se-
cretaria do TSE, quanto à  existência d e erro no cálculo 
das sobras , instaurar-s e procedimento , no Juízo Eleito -
ral, co m vistas a  retificá-lo, cassando-s e diplom a expe-
dido, n a forma d a lei , ao término d o processo eleitoral, 
estando o diplomado em pleno exercício d e seu manda-
to d e Vereador . A cassação d o diploma do impetrante , 
tal com o sucedeu , se m forma , ne m figur a d e Juízo , 
constituiu lesã o a  seu direit o líquido e  certo resultant e 
da expediçã o d o diploma, incontestada n a form a d a lei 
eleitoral (Códig o Eleitoral , art . 262). 

O erro d e cálculo , s e existente , nã o mais podia ser 
objeto d e consideraçã o pel o Juiz Eleitora l o u pela Jun-
ta Eleitoral , e m fac e d a preclusão , qu e beneficiav a o 
impetrante. Nã o seri a possíve l desconstituir-s e situa -
ção jurídica , garantid a pel a preclusão, po r mero ato d e 
índole predominantement e administrativ a d a Junt a 
Eleitoral. Ess e at o caracterizo u lesão a o direito certo e 
líquido, d o impetrante , d e prossegui r co m seu diploma 
de Vereador. O diploma não lhe poderia ser cassado pe -
la Justiç a Eleitoral , assi m com o aconteceu , garantid o 
que estav a pel a preclusão . Ne m se diga que havi a erro 
material, n o qu e concern e a o cálcul o da s sobras . Ess e 
ponto nã o mais cabi a ser apreciado , pel a Junta Eleito -
ral, expedid o qu e estav a o  diploma, sem qualque r re -
curso d e outr o Partid o ou candidato. Encerrad o se en-
contrava o processo eleitora l e, assim, inviável o  proce-
dimento ora impugnado. 

Releva sinalar , d e outr a parte , que , à  evidência , 
procedimento se m figura de Juízo o  adotado pel a Junta 
Eleitoral, d o que resultou cassar-se o diploma do impe: 
trante, nã o há fala r e m recurs o próprio , n o âmbit o d o 
processo eleitoral , para ataca r o  guerreado at o d a Jun-
ta Eleitora l o u do Juíz o Eleitora l d a 33? Zona Eleitora l 
do Pará . 

Cabível, assim , o  mandado d e seguranç a contr a o 
referido ato . 

4. É  d e pondera r que , impetrad o o  mandad o d e 
segurança contr a a  decisã o d a Junt a Eleitoral , d e qu e 
proveio a  cassação d o diploma do impetrante, apó s en-
cerrado o  process o eleitoral , n a pesso a d o President e 
da Junta , qu e é o Juiz Eleitoral , nã o há tê-lo como diri -
gido contr a autoridad e ilegítima . A  Dra . Juíza Eleito -
ral, ademais , fo i quem comunico u o ato a o President e 
da Câmar a do s Vereadores e adotou todas as providên -
cias para su a execução . 

Também nã o torn a imprestáve l o  procediment o 
mandamental instaurad o pel o impetrante, despojad o d e 

seu diplom a de Vereador , a  circunstânci a d e s e dirigi r 
a medid a judicial , simultaneamente , contr a a  Dra . 
Juíza d e Direit o d a Comarc a de Nov a Timboteua , que 
é, coincidentemente , o  Jui z Eleitoral , President e d a 
Junta Eleitoral , cuj o at o aleg a o  requerente lh e have r 
ferido direit o certo e líquido. 

Com efeito , o  mandado d e segurança , qu e s e noti -
cia nos autos , fo i impetrado contra o Presidente d a Câ-
mara de Vereadores, pelo PMDB , co m o único objetivo 
de dar-s e cumpriment o à  decisã o d a Junt a Eleitoral , 
empossando-se, desd e logo , com o Vereado r à  Câmar a 
Municipal d e Nov a Timboteua , Francisc o Lope s d e 
Araújo, beneficiári o d a retificação d e cálculo procedida 
pela Junt a Eleitoral , a  teor d o Ofício , d e fl . 112, e  da 
sentença d e fls . 147/148 . Nenhum pedido se pôs , nesse 
mandado d e segurança, d o PMDB, quant o a o mérito da 
retificação d o erro no cálculo das sobras , o  que fora ob-
jeto da decisão da Junta Eleitoral . 

Nada impede , assim , poss a o  Tribuna l Regiona l 
Eleitoral analisa r a  súplica, n a via eleita. 

5. D e outr a parte , afirmou-s e existi r decadênci a 
do direit o d e requere r mandad o d e segurança . Ess e 
fundamento d o arest o recorrid o est á be m afastad o n o 
voto do ilustre Ministro Relator , nestes termos: 

"5. Nã o me impressionaria também a suposta 
intempestividade d a impetração , qu e o  acórdã o 
recorrido teri a acolhido , se nã o houvesse optad o 
pela tese da inidoneidad e do writ.  É  que nã o en-
contrei nos autos qualquer element o a  evidenciar 
ciência pel o impetrante d o ato por ele impugnado 
antes de 23-1-84 (fl. 7), data e m que lhe foi comu-
nicada a  poss e d o Vereado r qu e vei o a  ocupa r 
seu luga r n a Câmar a d e Nov a Timboteua . Ora, 
precisamente da í foram contados o s 120 dias para 
a impetraçã o d a segurança , praz o que aind a não 
havia decorrid o ém 18-5-84 , quando o  pedido foi 
apresentado ao protocolo do TRE/PA . 

6. Assinale-s e que o  recorrente nã o foi cita -
do para a  anômala reabertur a d o processo eleito-
ral e  que s ó o PDS compareceu espontaneamente 
aos autos para defender-se . A  suposta publicaçã o 
do edita l de 14-12-8 3 relativo à decisã o d a Junt a 
Eleitoral, embor a afirmad a pel o acórdã o recorri-
do (fl . 171) , talve z co m apoi o n a declaraçã o d a 
Juíza d e que fora m notificado s os interessados e 
o Presidente d a Câmar a Municipa l (fl . 121, item 
9?), nâ o encontra apoi o nos autos , poi s dele s s ó 
consta o Ofício n ? 055/83 ao Presidente d a Câma-
ra (fl . 112), que teria sido a única notificaçã o efe -
tivamente realizad a pelo juízo, d e acord o co m a 
palavra d a própri a magistrad a e m informaçã o 
prestada à  Secretaria do TRE/PA (fl . 27)" . 

6. D e tod o o  exposto , considerand o adequad a a 
via eleita , para impugnar o ato de que resultou o cance-
lamento do diploma de Vereador do impetrante, nã o su-
jeito a recurso previsto na lei eleitoral, eis que já ampa-
rado o  impetrante pel a preclusão, e  não tendo como ex-
tinto se u direit o d e requere r o  mandado d e seguranç a 
em exame , do u proviment o a o recurs o ordinário , par a 
determinar julgu e o  colendo Tribuna l Regiona l Eleito -
ral a  quo o mérito d o pedido. Se porventura concedido, 
a conseqüênci a ser á a  insubsistênci a d a decisã o d o 
Juízo Eleitora l d e primeir o grau , impugnada , man -
tendo-se o  diploma antes expedido , em favor d o recor-
rente, com a devida comunicação d o Presidente d a Câ-
mara de Vereadores de Nov a Timboteu a e o retorno d o 
impetrante a o exercício do mandato. 

EXTRATO D A AT A 

Mand. Seg. n? 656 - Classe  2? -  Rec . - P A - Rei. : 
Min. Jos é Guilherme Villela. 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , por se u 
Delegado, e Izaías Pereira de Queiroz, Vereador diploma-
do pel o mesmo Partido (Adv. : Dr . Octávio Montenegro 
de Oliveira) . 
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Recorrido: Partid o d o Moviment o Democrátic o 
Brasileiro, po r se u Delegad o credenciad o junt o a o 
TRE. 

Decisão: Po r maioria , o  Tribuna l de u proviment o 
ao recurso para determinar que o  TRE/PA julgu e o mé-
rito d o mandado de segurança , vencido s o s Srs . Minis -
tros Relator e  Sérgio Dutra , qu e lh e negaram provimen-
to. 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa, Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson,  José Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 8.15 9 
(de 2 6 de agosto de 1986 ) 

Mandado de Seguranç a n ? 655 —  Classe 2í —  Recurso 
Pará (33 í Zon a -  Nov a Timboteua) 

Mandado de segurança  contra  ato da  Junta 
Eleitoral que  cassou  o  diploma  de vereador  elei-
to, o  qual estava garantido pela preclusão. 

Considerando-se adequada  a  via  eleita,  dá-se 
provimento ao  recurso  para determinar  que o 
Tribunal a  qu o julgue  o  mérito  do  pedido  (v. 
Acórdão nf  8.158). 

Vistos, etc . 

Acordam os Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, po r unanimidad e de votos , não conhecer do recurso 
do Diretóri o Municipa l d o PD S d e Nov a Timboteua , 
por ilegitimidad e do recorrente , e, po r maioria , da r pro -
vimento a o recurs o d o Diretóri o Regiona l d o mesm o 
partido, para determina r qu e o  TRE/PA julgu e o  méri -
to d o pedido , vencido s o s Ministro s Relato r e  Sérgi o 
Dutra, no s termo s da s nota s taquigráfica s e m apenso , 
que fica m fazend o parte integrante da decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 6 d e agost o d e 198 6 —  Néri da  Silveira, 

Presidente e  Relato r designad o —  José  Guilherme 
Villela, vencido —  Sérgio Dutra,  vencido —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado no DJ  de  15-10-86). 
RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Est e caso é  absolutamente idêntic o a o versad o n o 
MS 656/PA , qu e acab a d e se r apreciad o por est a Corte. 
A únic a diferenç a resid e n o fat o d e te r sid o impetrante 
da seguranç a o  Diretóri o Municipa l d o PD S d e Nov a 
Timboteua, e  não o  Vereador destituído , com o no ante-
rior. Par a o  recurso ordinári o a  esta Corte , o  Diretóri o 
Municipal s e fe z acompanha r d o Diretóri o Regiona l d o 
PDS. 

2. Adoto , portanto , o  mesmo relatório referente a o 
MS 656/PA , qu e const a d o acórdã o anex o po r xerocó -
pia (Anex o I) . 

VOTO 

O Senhor  Ministro José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Pela s razõe s longament e desenvolvida s n o vot o 
que profer i n a sessã o d e 2-5-8 5 (xerocópia anexa) , nego 
provimento a o recurs o ordinário d o Diretóri o Regional . 
Quanto a o d o Diretóri o Municipal , del e nã o conheç o 
por ilegitimidad e d e parte , d e acord o co m a  jurispru -
dência dest a Cort e já  aplicad a n a fas e anterio r d o pre -
sente litígi o (cf . Ac . 7.766 , d e 21-2-84 , Relato r o  emi -
nente Ministro Torreã o Braz , fls . 100/102). 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra:  Senho r Presi -
dente, estou de acord o com o  eminente Relator. 

P E D I D O D E V I S T A 

O Senhor Ministro  Néri  da  Silveira:  Senho r Presi -
dente, peço vista . 

EXTRATO D A AT A 

MS n ? 65 5 —  Classe 2 ? —  PA —  Rei.: Min . Jos é 
Guilherme Villela. 

Recorrentes: Diretóri o Municipa l d o PD S d e Nov a 
Timboteua e  Diretóri o Regiona l d o mesm o partido, po r 
seu delegad o (Adv. : Dr . Octavi o Montenegr o d e Oli -
veira). 

Recorrido: Partid o d o Moviment o Democrátic o 
Brasileiro, po r se u Delegad o credenciad o junt o a o 
TRE. 

Decisão: Após os votos dos Ministro s Relato r e Sér-
gio Dutr a qu e nã o conhecia m d o recurs o d o Diretóri o 
Municipal e  negava m proviment o a o d o Diretóri o Re -
gional, o  julgamento fo i adiad o e m razã o d e pedid o d e 
vista d o Ministr o Nér i da Silveira . 

Presidência d o Ministr o Rafael  Mayer. Presentes 
os Ministro s Néri  da  Silveira,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  Washington  Bolívar, José  Guilherme 
Villela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

VOTO (VISTA ) 

O Senhor  Ministro Néri  da  Silveira:  Nã o conheç o 
do recurs o d o Diretóri o Municipa l d o PD S d e Nov a 
Timboteua, po r ilegitimidad e para recorrer, como já de -
cidido n o Ac . 7.766 , d e 21-2-1984 , mencionad o n o vot o 
do ilustre Relator. 

Quanto a o recurs o d o Diretóri o Regiona l d o PD S 
do Pará , del e conheço e  lhe do u provimento , para que a 
Corte a  quo  julgue o mérito do pedido. 

Faço-o nos termo s do voto que proferi , nest a assen-
tada, no Recurs o no Mandad o de Seguranç a n ? 656-PA , 
que anex o por cópi a (Anex o II) . 

EXTRATO D A AT A 

MS n ? 65 5 -  Classe  2? —  Rec. —  PA —  Rei.: Min. 
José Guilherme Villela . 

Recorrentes: Diretóri o Municipa l d o PD S d e Nov a 
Timboteua e  Diretóri o Regiona l d o mesm o partido, po r 
seu Delegad o (Adv. : Dr . Octavi o Montenegr o d e Oli -
veira). 

Recorrido: Partid o d o Moviment o Democrátic o 
Brasileiro, po r se u Delegad o credenciad o junt o a o 
TRE. 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l nã o conhe -
ceu d o recurso do Diretóri o Municipa l d o PD S d e Nov a 
Timboteua, por ilegitimidad e do recorrente ; e por maio -
ria, de u proviment o a o recurs o d o Diretóri o Regiona l 
do mesmo partido, par a determinar qu e o  TRE/PA jul -
gue o  mérito d o pedido , vencido s o s Srs . Ministro s Re -
lator e  Sérgio Dutra . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa, Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson,  José Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

ANEXO I  AO ACÓRDÃO N ? 8.15 9 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Par a melho r compreensã o d a matéri a versad a no s 
autos deste mandado d e segurança , or a e m gra u d e re -
curso ordinário , faz-s e imprescindíve l um a brev e reca -
pitulação do s fato s d e qu e s e origino u a  demanda: o re -
corrente Izaias Pereira d e Queiro z fo i diplomado Verea -
dor à  Câmar a Municipa l d e Nov a Timboteu a (PA) , co -
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mo tendo sid o eleito pela legenda d o PDS no pleito de 
15-11-82, sem que a  referida diplomaçã o tivesse sido im-
pugnada po r qualque r do s interessado s o u pelo Minis -
tério Público . 

2. Quand o examino u o s formulário s encaminha -
dos pel a 33 ? Zon a Eleitora l d o Pará , a  Secretari a d o 
TSE verifico u a  existênci a d e erro n a distribuiçã o da s 
sobras: a o invé s da s dua s cadeira s d e Vereado r atri -
buídas a o PDS, devia caber-lhe apenas uma, pertencen-
do a  outr a a o PMD B (fls . 110/111) . Em razão disso , o 
Sr. Diretor-Gera l desta Cort e oficio u e m 2-5-8 3 ao Sr . 
Diretor-Geral do TRE-PA, neste s termos: 

"Tendo e m vist a equívoco s verificado s n o 
preenchimento do s anexos formulário s referente s 
às eleiçõe s municipai s d e novembr o último , 
devolvo-os a V. Sa. para que sejam retificados ou 
revistos com a urgência possível " (fl . 109) . 

3. Tomand o conhecimento dess a providênci a roti -
neira d e noss a Secretaria , o  partido prejudicado , qu e 
não havi a impugnad o o  cálcul o da s sobra s na s vária s 
oportunidades oferecida s pel o processo eleitoral , enten-
deu entã o d e fazê-lo , par a pleitea r a  retificação d o erro, 
a cassaçã o d o diploma do ora recorrent e e  a expediçã o 
de outro diplom a ao seu candidat o Francisc o Lopes de 
Araújo, qu e deveri a ter sid o eleito com as sobra s devi -
das a o PMDB . 

4. Ess a pretensã o fo i log o plenament e atendid a 
pela ilustr e Dra . Juíz a Eleitora l (fls . 41/43) , ma s o 
TRE/PA, provend o o  recurso d o PDS, reconheceu qu e 
a competênci a par a a  diplomaçã o nã o seria d o Jui z d a 
Zona, e  si m d a Junt a Eleitora l (fls . 63/67) . Julgand o 
embargos declaratórios , completo u o Regional su a deci -
são, par a declara r qu e o s auto s deveria m i r à  Junt a 
Eleitoral par a a  decisã o d o pedid o d o PMD B (fls . 
73/74). Contra o julgado se insurgiu o Diretório Munici -
pal d o PD S através d e recurs o especia l (fls . 78/83) , de 
que esta Cort e Superior não conheceu por ilegitimidade 
de part e (Ac . 7.766, d e 21-2-84 , Relator o eminente Mi-
nistro Torreão Braz , fls . 100/102). 

5. Ante s mesm o d o julgament o d o recurs o espe -
cial, qu e nã o tem efeit o suspensiyo , a  Junt a Eleitora l 
já havi a decidid o reve r o  resultad o d a eleição , con -
forme se vê da ata d a reunião de 14-12-83 (fl. 113), que a 
Dra. Juíz a Eleitora l levo u a o conheciment o d o Presi -
dente da Câmar a Municipa l pelo Of. 055/83, de 15-12-83 
(fl. 112). 

6. Nã o tendo sid o cumprido de pronto esse julga-
do com o afastamento d o recorrente e  a posse d e Fran-
cisco Lope s d e Araújo , informo u a  ilustr e Dra . Juíz a 
Eleitoral qu e " o PMD B impetro u perant e o  Juíz o d e 
Direito dest a Comarca , d a qua l també m so u titular , 
mandado d e seguranç a par a garanti r a  posse d e seu re-
presentante, pedid o acolhid o ma s s ó atendid o apó s a 
interferência d o Desembargado r President e d o TJ E a 
quem no s dirigimo s quando o  mesmo (refere-s e a o Pre-
sidente d a Câmar a Municipal ) volto u a  recusar cumpri-
mento d a ordem judicial" (fl . 121). Em verdade, o  man-
dado de seguranç a fo i liminarmente concedido no Juíz o 
Cível, po r despach o d e 16-12-8 3 (fl. 141), e, afinal , defi -
nitivamente julgad o e deferido pel a sentenç a d e 27-2-84 
(fls. 147/148) , da qua l nã o se interpô s recurs o voluntá -
rio. 

7. Cassad o se u diplom a e destituíd o d o mandat o 
de Vereador , o  recorrent e impetro u mandad o d e segu -
rança a o TRE/PA t edizendo qu e o  fazia "contr a o  M M . 
Juízo Cíve l d a Comarc a de Nov a Timboteu a e o  M M . 
Juízo Eleitora l d a 33 ! Zon a Eleitora l —  Comarca d e 
Nova Timboteua " (fl . 2). Para essa açã o fora m citado s 
os litisconsorte s necessário s (fls . 116/118) , ma s s ó s e 
defendeu o  PMDB. 

8. O  TRE/PA ná o conheceu d o mandado d e segu-
rança, segund o os termos dest a ementa : 

" - 0 mandad o d e segurança nã o substitui e 
nem é sucedâneo d o recurso eleitoral. 

— Não se conhece d e mandado d e seguranç a 
contra decisã o e m qu e a  le i prescrev e recurs o 
eleitoral" (fl . 162) . 

9. Alé m da fundamentação resumid a nesse trecho, 
o julgado, ad  argumentandum, afirm a a  decadência d o 
pedido qu e teri a s e deduzid o depoi s d e decorridos 120 
dias da ciênci a d o ato impugnad o pelo impetrante, qu e 
resultaria da publicação e m 14-12-83 de edital relativo à 
decisão da Junta (fl . 171) . 

10. Manifestad o recurso ordinári o pel o PDS/PA e 
pelo Vereador Izaías Pereir a de Queiroz (fls. 178/182), a 
douta Procuradoria-Gera l Eleitoral opin a pelo não pro-
vimento, reportando-s e o  ilustre Dr . Valim Teixeir a a o 
parecer proferid o n o M S 655/PA, e m que figur a como 
recorrente o  PDS/PA . 

11. Dev o esclarecer , finalmente , qu e a  sentenç a 
concessiva d o writ  determinou a  remessa do s auto s ao 
col. Tribuna l d e Justiça d o Estado (fl . 148), talvez para 
os efeitos d o art. 47 5 do C. Pr. Civ. , embora não se te-
nha qualquer notícia , sej a da efetiva remessa do s autos 
àquela Corte , sej a d e qualque r pronunciament o d o 2? 
grau da jurisdição comum. 

A D I T A M E N T O A O RELATÓRI O 

Em sessã o d e 2-5-85, a Corte, por iniciativa d o emi-
nente Ministr o Nér i d a Silveira , converte u o  julgamen-
to em diligência , a  fim de que o  col. Tribunal d e Justi-
ça d o Par á informass e acerc a d o julgamento d e even-
tual recurso relativo ao mandado de segurança impetra-
do pelo PMD B e  concedido pela Dra . Juíza d e Direit o 
em 27-2-84 (fls. 147/148). 

2. A  solicitaçã o s e fe z pel o tele x e m 10-5-8 5 (fl. 
201) e  fo i reiterad a e m 18-6-8 5 (fl . 202) , ma s nã o foi 
atendida, segund o esclarece a  secretaria (fl . 203). 

VOTO 

O Senhor  Ministro José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Conquanto houvesse err o na atribuiçã o da s sobra s 
aos partido s qu e concorrera m a o pleit o municipa l d e 
Nova Timboteua , não houve qualquer impugnação , sej a 
anterior à  proclamaçã o —  quando a  at a fina l pod e se r 
objeto d e reclamaçã o (Resoluçã o n f 11.457/82 , art . 37 , 
§§ 2f e  3f) — sej a pel a via do recurso contr a a  expedi-
ção d o diploma , que cab e assi m e m caso d e "errône a 
interpretação d a le i quanto à  aplicaçã o d o sistem a d e 
representação proporcional" , como de "err o d e direito 
ou d e fato n a apuração final , quant o à  determinação do 
quociente eleitora l ou partidário , contage m d e voto s e 
classificação d e candidato , o u su a contemplaçã o so b 
determinada legenda " (C. Eleit., art . 262 , nfs I I e III). 

2. A  omissã o do s partidos , do s candidato s e  d o 
Ministério Públic o permiti u que foss e encerrad o o  pro-
cesso eleitora l sem a  correçã o d o erro , qu e fico u aco -
bertado pel a preclusão , nã o sendo possíve l emendá-l o 
depois de decorrido um ano da diplomação e  posse do s 
eleitos. 

3. A  questão é  tranqüil a e m nossa jurisprudênci a 
e, apenas para exemplificá-lo , record o aresto recente d a 
lavra do eminente Ministr o Deci o Miranda , verbis: 

"Diplomação. Preclusão . Prevend o o Códig o 
Eleitoral, n o art . 262 , III, o  recurso contr a expe-
dição d e diploma , por err o d e direit o ou de fat o 
na apuraçã o final , quant o à  determinaçã o d o 
quociente eleitora l ou partidário, a  falta d e inter-
posiçâo d e tal recurso acarreto u preclusão , impe-
ditiva d e ulterio r reparaçã o d o erro" (Ac . 7.745 , 
de 19-12-83). 

4. Certo , não há negar qu e o recorrente fo i vítima 
de manifesta ilegalidade , que poderia, em princípio, te r 
sido reparada pel a via de segurança , j á que a  vedaçã o 
da Súmula  26 7 — invocad a n o parece r d a dout a 
Procuradoria-Geral Eleitora l —  não te m prevalecid o 
nos caso s d e dan o irreparável , com o o  presente , n o 
qual o impetrante fico u privad o do exercício d o manda-
to popula r e m que s e investi u regularmente, à  míngu a 
de impugnação o u recurso contra a  diplomação. 

5. Nã o me impressionari a també m a  supost a in -
tempestividade d a impetração , qu e o acórdão recorrido 
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teria acolhido , se não houvesse optad o pel a tese da ini -
doneidade d o writ.  É  que não encontrei nos autos qual-
quer element o a  evidencia r ciênci a pel o impetrant e d o 
ato po r el e impugnad o antes de 23-1-8 4 (fl . 7), data em 
que lhe foi comunicada a posse d o Vereador que veio a 
ocupar se u luga r n a Câmar a d e Nov a Timboteua . Ora, 
precisamente da í foram contados o s 120 dias para a  im-
petração d a segurança , praz o qu e aind a nã o havia de-
corrido em 18-5-84, quando o  pedido fo i apresentado a o 
protocolo do TRE/PA . 

6. Assinale-s e que o recorrente nã o foi citado para 
a anômal a reabertur a d o processo eleitora l e que s ó o 
PDS comparece u espontaneament e ao s auto s par a 
defender-se. A  suposta publicaçã o d o edital de 14-12-83 
relativo à  decisão d a Junta Eleitoral , embor a afirmad a 
pelo acórdão recorrid o (fl. 171), talvez com apoio na de-
claração d a Juíz a d e qu e fora m notificado s o s interes -
sados e  o  President e d a Câmar a Municipa l (fl . 121, 
item 9'.') , nã o encontra apoi o no s autos , poi s dele s s ó 
consta o  Ofício n ? 055/83 ao President e d a Câmar a (fl . 
112), qu e teri a sid o a  únic a notificaçã o efetivament e 
realizada pel o juízo , d e acord o co m a  palavr a d a pró -
pria magistrad a e m informaçã o prestad a à  Secretari a 
do TRE/PA (fl . 27) . 

7. Apesa r de considerar idôneo , em tese, o manda-
do d e seguranç a par a ataca r a  ilegalidad e praticad a 
contra o  direito do recorrent e e  qu e fo i ele impetrad o 
no prazo legal , nã o me sinto autorizado a concedê-lo no 
caso presente, porquant o o  impetrante nã o dirigiu o  pe-
dido contra a  Junta Eleitoral , qu e foi a responsável pe -
lo ato principal , ma s contr a a  Juíza d o Cível e  a Juíz a 
Eleitoral d e Nov a Timboteua , que-só poderia m respon-
der pelo cumprimento da deliberaçã o d a Junta . Mesmo 
que a  identidade d e pesso a entr e a  Juíz a Eleitora l e  a 
Presidente d a Junt a Eleitora l e  a subordinaçã o hierár -
quica d e amba s ao s órgão s superiore s d a Justiç a Elei -
toral pudesse m justifica r que o  mandado d e seguranç a 
impetrado contr a a  primeir a autoridade foss e conside -
rado como dirigido també m contr a a Presidente da Jun-
ta, ta l conclusã o jamai s s e legitimari a em relaçã o à 
Juíza d o Cível , que , embora send o aind a a  mesma pes -
soa, é  Juíza d e Direit o d o Estado do Pará , sujeit a à  ju-
risdição d o Tribuna l d e Justiç a daquel e Estado , e  não 
da Justiç a Eleitoral . 

8. Fo i da ilustr e Dra . Juíza d e Direit o qu e ema -
nou a  concessão limina r e  definitiva d o mandado de se-' 
gurança requerid o pelo PMDB, em virtude do qual aca-
bou send o indevidamente concretizada a posse de Fran-
cisco Lopes de Araújo n o lugar então ocupad o pelo Ve -
reador Izaía s Pereir a de Queiroz, ora recorrente. Embo -
ra reconhecend o a  ilegalidad e dess e at o judicial , nã o 
posso anula r ne m a  medid a cautela r ne m a  concessã o 
definitiva d o mandamus, porqu e nã o tem esta Cort e ju-
risdição sobr e a  autoridade d e que provieram essas me-
didas (aliás , a  concessão definitiv a transito u e m julga-
do, poi s só foi impugnada por meio do presente manda-
do de segurança impetrad o a Tribunal incompetente) . 

9. E m suma, nã o podendo na via da seguranç a re -
mediar a  ilegalidad e denunciada pel o impetrante , neg o 
provimento a este recurso ordinário . 

ANEXO I I AO ACÓRDÃO N? 8.159 

VOTO IVISTA I 

O Senhor Ministro Néri da  Silveira: Lei o ao Tribu -
nal o  relatório e  voto, da lavra do ilustre Ministro Jos é 
Guilherme Villela . 

2. Vê-s e qu e o  recorrente, efetivamente , fo i diplo -
mado Vereador, pelo PDS, à Câmara Municipa l d e No-
va Timboteu a (PA) , se m qualque r impugnação , na s 
eleições de 15-11-82. Isso a  18-12-1982. A Junta Eleitora l 
reviu, entretanto , o  resultad o d a eleição , a  14-12-1983, 
disso resultando a  cassação d o diploma de Vereador do 
recorrente e  a expedição d e outro diploma, em favor de 
Francisco Lope s de Araújo , d o PMDB , po r reconhecer -
se a  existênci a d e err o n o cálcul o da s sobras . A  Dra. 

Juíza Eleitora l oficio u a o President e d a Câmara Muni -
cipal, dando-lh e conheciment o d a decisão . Dest a nã o 
houve interposição d e qualquer recurso. 

Em virtud e d e decisã o limina r e m mandado d e se -
gurança, requerid o pel o PMDB , perant e a  Justiç a co -
mum, efetivou-s e a  posse d e Francisc o Lopes de Araú -
jo, d o PMDB , qu e s e encontr a n o exercício d a Verean-
ça, desd e 18-1-198 4 (fl . 170) . A  sentença , d e 27-2-1984 , 
concessiva do writ,  nã o foi objeto d e recurso voluntári o 
do or a recorrente , encaminhados , porém , o s auto s a o 
Tribunal d e Justiça d o Estado (fl . 148) . 

Impetrou, entretanto , o  Vereador, que teve se u di-
ploma cassado , mandad o d e segurança , junt o a o TRE -
PA, e m maio de 1984, contra a  decisão d o Juízo Eleito -
ral d a 33 ! Zona (Nov a Timboteua ) e  a do Juízo d e Di -
reito da comarca de Nova Timboteua , o qual não foi co-
nhecido, estando o  acórdão com esta ement a (fl. . 162): 

"O mandad o d e seguranç a nã o substitu i e 
nem'é sucedâneo 1 do recurso eleitoral. 

' Não s é conhece ' d e mandad o d e seguranç a 
contra decisã o e m qu e a  le i prescrev e recurs o 
eleitoral". 

Além d e ter com o inadequada a  via eleita, a  Corte 
Regional afirmo u a decadência d o direito de pedir man-
dado de segurança, n o caso (fls . 170/171). 

3. Contr a a  diplomaçã o d o impetrant e nã o se in-
terpôs o  recurso "previsto no art. 262 , III, verbis: 

"Art. 262 . O  recurs o contr a expediçã o d e 
diploma caberá soment e no s seguintes casos : ' 

III —  erro de direito ou de fato n a apuraçã o 
final, -quanto à  determinação d o quociente eleito-
ral o u partidário , contage m d e votos e classifica -
ção do candidato, o u a sua contemplaçã o so b de-
terminada legenda" . 

Com inteir a propriedade , o  eminente Relato r refe -
riu arest o dest a Cort e (Ac . 7.745, d e 19-12-83) , d e qu e 
Relator o  ilustre Ministr o Deci o Miranda , assi m emen-
tado: 

• "Diplomação.- Preclusão . Prevend o o Códig o 
Eleitoral, n o art . 262 , III, o  recurso contr a expe-
dição d e diploma , por err o d e direit o ou d e fat o 
na apuraçã o final , quant o à  determinaçã o d o 
quociente eleitora l ou partidário, a  falta d e inter-
posição d e ta l recurs o acarret a preclusão , impe -
ditiva d e ulterior reparação d o erro." 

É insuscetíve l d e dúvida, n a espécie, que , da diplo -
mação d o impetrante , or a recorrente , nã o se interpô s 
qualquer recurso , ut  Código Eleitoral , art . 262 . Não se-
ria, assim , cabível , e m face d e mera informaçã o d a Se-
cretaria do TSE, quanto à  existência d e erro no cálculo 
das sobras , instaurar-s e procedimento , no Juízo Eleito -
ral, co m vistas a  retificá-lo , cassando-s e diplom a expe-
dido, n a forma da lei , ao término d o processo eleitoral, 
estando o  diplomado em pleno .exercício d e seu manda -
to d e vereador . A  cassação d o diploma do impetrante , 
tal com o sucedeu , se m forma , ne m figur a d e Juízo , 
constituiu lesã o a  seu direit o líquido e  certo resultant e 
da expediçã o d o diploma, incontestada n a form a d a lei 
eleitoral (Códig o Eleitoral , art . 262) . O erro d e cálculo , 
se existente , nã o mai s podi a se r objet o d e considera -
ção, pel o Jui z Eleitora l o u pel a Junt a Eleitoral , e m 
face d a preclusão , qu e beneficiav a o  impetrante . Nã o 
seria possíve l desconstituir-s e situaçã o jurídica , garan -
tida pel a preclusão , po r mer o at o d e índol e predomi -
nantemente administrativa da Junta Eleitoral . Ess e ato 
caracterizou lesã o a o direit o certo e  líquido , d o impe-
trante, d e prossegui r co m seu diplom a de Vereador . O 
diploma nã o lhe poderia se r cassad o pel a Justiça Elei -
toral, assi m como aconteceu, garantid o qu e estava pel a 
preclusão. Ne m se diga que havia erro material, no que 
concerne a o cálcul o da s sobras . Ess e pont o nã o mais 
cabia se r apreciado , pel a Junta Eleitoral , expedid o que 
estava o  diploma, sem qualquer recurs o d e outro parti-
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do o u candidato . Encerrad o s e encontrav a o  process o 
eleitoral e , assim , inviáve l o  procedimento or a impug-
nado. 

Releva sinalar , d e outr a parte , que , à  evidência , 
procedimento sem figura de Juízo o  adotado pel a Junta 
Eleitoral, d o que resultou cassar-se o  diploma do impe-
trante, nã o há fala r e m recurs o próprio , n o âmbit o d o 
processo eleitoral , para ataca r o  guerreado at o d a Jun-
ta Eleitora l o u do Juízo Eleitora l d a 33! Zona Eleitora l 
do Pará . 

Cabível, assim , o  mandado d e seguranç a contr a o 
referido ato . 

4. É  d e pondera r que , impetrad o o  mandad o d e 
segurança contr a a  decisã o d a Junt a Eleitoral , d e qu e 
proveio a  cassação d o diploma do impetrante, apó s en-
cerrado o  process o eleitoral , na pesso a d o President e 
da Junta , qu e é  o Juiz Eleitoral , nã o há tê-lo como diri -
gido contr a autoridad e ilegítima . A  Dra . Juíza Eleito -
ral, ademais , fo i quem comunico u o ato a o President e 
da Câmar a d e Vereadore s e  adotou toda s a s providên -
cias para sua execução . 

Também nã o torn a imprestáve l o  procediment o 
mandamental instaurad o pel o impetrante, despojad o d e 
seu diplom a de Vereador , a  circunstânci a d e s e dirigi r 
a medid a judicial , simultaneamente , contr a a  Dra . 
Juíza d e Direito d a comarca de Nova Timboteua, que é, 
coincidentemente, o  Juiz Eleitoral , President e d a Junta 
Eleitoral, cuj o at o aleg a o  requerente lh e have r ferid o 
direito certo e liqüido. 

Com efeito , o  mandado d e segurança , qu e s e noti -
cia no s autos, fo i impetrado contra o  Presidente d a Câ-
mara d e Vereadores , pelo PMDB , co m o único objetivo 
de dar-s e cumpriment o à  decisã o d a Junt a Eleitoral , 
empossando-se, desd e logo , com o Vereado r à  Câmar a 
Municipal d e Nov a Timboteua , Francisc o Lope s d e 
Araújo, beneficiári o d a retificaçã o d e cálculo procedida 
pela Junt a Eleitoral , a  teo r d o ofício , d e fl . 112, e da 
sentença d e fls . 147/148 . Nenhum pedido se pôs , nesse 
mandado d e segurança , d o PMDB, quant o a o mérito da 
retificação d o erro no cálculo das sobras , o  que fora ob-
jeto da decisão da Junta Eleitoral . 

Nada impede , assim , poss a o  Tribuna l Regiona l 
Eleitoral analisa r a súplica, n a via eleita. 

5. D e outr a parte , afirmou-s e existi r decadênci a 
do direit o d e requere r mandad o d e segurança . Ess e 
fundamento d o arest o recorrid o est á be m afastad o n o 
votó do ilustre Ministro Relator , nestes termos: 

"5. Nã o m e impressionari a també m a  su -
posta intempestividad e d a impetração , qu e o 
acórdão recorrido teria acolhido, se não houvesse 
optado pel a tese da inidoneidad e do writ.  É qu e 
não encontre i nos autos qualquer elemento a  evi-
denciar ciência pel o impetrante d o ato por ele im-
pugnado ante s de 23-1-8 4 (fl . 7), data e m que lh e 
foi comunicad a a  poss e d o Vereado r que vei o a 
ocupar se u lugar na Câmara d e Nova Timboteua. 
Ora, precisament e da í foram contados o s 120 dias 
para a  impetração d a segurança , praz o que ainda 
não havi a decorrido em 18-5-84, quando o  pedido 
foi apresentad o a o protocolo do TRE/PA . 

6. Assinale-s e que o recorrente nã o foi cita-
do para a  anômala reabertur a d o processo eleito-
ral e  que s ó o PDS compareceu espontaneament e 
aos autos para defender-se . A  suposta publicaçã o 
do edita l de 14-12-8 3 relativo à decisã o d a Junt a 
Eleitoral, embor a afirmad a pel o acórdã o recorri-
do (fl . 171) , talve z co m apoi o n a declaraçã o d a 
Juíza d e que fora m notificado s os interessados e 
o President e d a Câmar a Municipa l (fl . 121 , item 
9?), nã o encontra apoi o nos autos , poi s deles s ó 
consta o  Ofício n ? 055/83 ao Presidente da Câma -
ra (fl . 112), que teria sido a única notificaçã o efe -
tivamente realizad a pelo Juízo , d e acord o co m a 
palavra d a própri a magistrad a e m informaçã o 
prestada à  Secretaria do TRE/PA (fl . 27). " 

6. D e tod o o  exposto , considerand o adequad a a 
via eleita , para impugnar o ato de que resultou o cance-
lamento do diploma de Vereador do impetrante, nã o su-
jeito a recurso previsto na lei eleitoral, eis que já ampa-
rado o  impetrant e pel a preclusão , e  nã o tend o com o 
extinto seu direito de requerer o  mandado de seguranç a 
em exame , do u proviment o a o recurs o ordinário , par a 
determinar julgu e o  colendo Tribuna l Regiona l Eleito -
ral a  quo o mérito d o pedido. Se porventura concedido, 
a conseqüênci a ser á a  insubsistênci a d a decisã o d o 
Juízo Eleitora l d e primeir o grau , impugnada , man -
tendo-se o  diploma antes expedido, em favor d o recor-
rente, co m a devida comunicação a o President e d a Câ-
mara de Vereadores de Nov a Timboteu a e o retorno do 
impetrante a o exercício do mandato. 

' ACÓRDÃ O N? 8.160 
(de 28 de agosto de 1986) 

Mandado de Segurança n? 720 — Classe 2? 
Distrito Federal (Brasília ) 

Convenção. Suspensão.  Mandado  de Segu-
rança. Perda  do  Objeto. 

Se a  impetração só  foi  apresentada ao  Rela-
tor após  a  realização  da  Convenção  que  se pre-
tendia suspender e,  considerando que  esse era  o 
seu único  objetivo,  forçoso  é  reconhecer prejudi-
cado o pedido. 

Vistos, etc . 

Acordam os Ministros d o Tribunal Superio r Eleito-
ral, po r unanimidad e d e votos , julga r prejudicad o o 
mandado d e segurança , no s termos d o voto do Relator, 
que fica fazend o parte integrante d a decisão. 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superio r Eleitoral . 

Brasília, 2 8 de agost o d e 198 6 —  Néri da  Silveira, 
Presidente —  William Patterson, Relator —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado no DJ de 15-10-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : 
Cuida-se de mandado d e segurança impetrad o pelo Pre-
sidente d a Comissã o Diretor a Regiona l Provisóri a d o 
Partido Democrático Trabalhista de Roraima, objetivan-
do a revogação d e limina r concedid a pelo Tribunal Re -
gional Eleitora l d o Estad o d o Amazona s para suspen -
der a  Convençã o d a citad a Agremiação , marcad a par a 
o dia 27-7-86, onde seria m escolhido s os candidato s à s 
próximas eleições . 

Ao recebe r a  petição profer i o seguinte despacho : 
"Não encontr o justificativa para a  concessã o 

da limina r requerida , mesm o porqu e a  Conven-
ção qu e se pretendi a realizar , a despeito d a deci -
são impugnada , estav a marcad a par a ontem , dia 
27, e somente hoje , di a 28, recebi os presentes au-
tos. 

Assim sendo , o  objetivo específico d a medida 
perdeu su a razão de ser . 

Requisitem-se informaçõe s à  dign a autori -
dade apontada com o coatora. Em 28-7-86". 

A dign a autoridade apontad a com o coatora presto u 
os esclarecimentos devidos (fl. 14) . 
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A dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral manifestou -
se às fls. 19/20, no sentido de que se julgue prejudicado 
o writ  ou que seja o  mesmo indeferido. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro William  Patterson  (Relator): O 
único objetiv o d a impetraçã o er a impedi r a realizaçã o 
da Convençã o Regiona l d o PDT em Roraima, marcad a 
para o  dia 27-7-86 . Consoante demonstre i n o meu des -
pacho, a o receber o  processo, n o dia 28-7-86, a preten -
são já  estav a esvaziada , posto qu e a  aludid a Conven-
ção já havia sido realizada no dia anterior. 

Assim sendo , forços o é  reconhece r qu e o  pedid o 
perdeu seu objeto, motiv o pelo qual meu voto é no sen-
tido de julgar prejudicado o mandado de segurança. 

EXTRATO D A AT A 

Mand. Seg . nf 720 - Classe  2! — D F — Rei.: Min . 
William Patterson . 

Impetrante: Waldec i Joã o Fontana , President e d a 
Comissão Diretor a Regional Provisóri a d o PDT de Ro-
raima (Adv. : Dr. José Ovídi o Monteiro de Araújo) . 

Decisão: O  Tribunal, po r unanimidade, julgou pre -
judicado o mandado de segurança . 

Presidência do Ministro JVér i da Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa, Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, José Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e o  Dr. Valim  Teixeira Procurador -
Geral Eleitora l Substituto. 

ACÓRDÃO N? 8.16 1 
(de 2 de setembro d e 1986) 

Mandado de Segurança nf 717 — Classe  2? — Recurs o 
Minas Gerais (189! Zon a —  Our o Preto) 

Comissão Executiva  Municipal.  Registro de 
chapa. 

Dissídio jurisprudencial  não demonstrado e 
não indicação  dos  dispositivos legais porventura 
contrariados. 

Recurso não conhecido. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Eleito-

ral, po r unanimidade de votos, não conhecer do Recur-
so, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrante d a decisão. 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 2  de setembro d e 1986 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Aldir Passarinho,  Relator —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado no DJ de 15-10-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro  Aldir Passarinho  (Relator): Se-
nhor Presidente , Mauríci o Jos é Danese , qualificado na 
inicial com o eleito r filiad o a o Diretóri o Municipa l d o 
PMDB d e Our o Preto impetr a mandad o d e seguranç a 
contra decisão irrecorríve l do M M. Jui z Eleitora l da Co-
marca, alegando : que no dia 27 de junho de 1985 reque-
reu e  subscreve u o  pedido d e chap a par a concorre r à 
Convenção d o aludid o Diretório , qu e s e realizari a no 
dia 7-7-85 , tendo entregue a  documentação n o prazo le-
gal; que , entretant o a  Comissã o Executiv a indeferi u o 
pedido de registro de sua chap a pel o que ele , inconfor-
mado, recorreu de tal decisão para o Juiz Eleitoral , que 
este, porém , n o di a 3-7-8 5 ratificou a  decisã o d a Con -
venção Executiv a indeferitóri a d o registro , so b a s se -

guintes razões : desistênci a d e participaçã o d e doi s dos 
membros d a chapa ; falt a d e declaraçã o express a d e 
consentimento do s candidato s n a chapa ; falt a d e 
identificação do s nomes dos subscritores do documento 
entendido como chapa de concorrência. 

Sustenta, entretanto , o impetrante, que a prova dos 
autos nã o foi devidamente apreciada , porquant o a  ale-
gada desistênci a d e participaçã o d e dois membros fora 
suprida tempestivamente co m a indicação de dois subs-
titutos; jamai s ocorre u a  falt a d e declaraçã o express a 
de consentimento , conform e documento s qu e indicava , 
mas de qualquer sorte, ainda que assim fosse, o  proces-
so deveria ter baixad o em diligência para identificaçã o 
das assinaturas , nã o cabendo se r indeferid o o  pedido; 
e, po r último , a  alegada falt a de justificação do s subs -
critores do documento de fls. 17/29 não fora argüida na 
decisão da Comissão Executiva , conforme se via da ata 
de indeferimento, pois ali apenas houvera alusão às as-
sinaturas d e consentiment o par a concorre r à  Conven -
ção. Entendeu , dest e modo , o  impetrante qu e alé m d e 
ter sid o ferida a legislaçã o pertinent e fo i ele impedido, 
assim com o o s demai s concorrente s à  Convençã o d e 
participarem d e pleito . Pleiteia , assim , a  anulaçã o d e 
sentença recorrid a e declarada nul a a Convenção reali -
zada no dia 7-7-85, para renovação do Diretório Munici -
pal de Ouro Preto. 

O C . Tribunal Regiona l Eleitora l d e Mina s Gerais 
conheceu do writ  e o deferiu, e, em conseqüência, inde-
feriu o  Registr o do Diretóri o n f 956/85 , do PMD B d e 
Ouro Preto . O  voto do Relator , que merece u o  plácit o 
dos demais integrantes d a assentada, assim está funda -
mentado (fls . 57/58): 

"Como se verifica, fincou-s e a sentença, para 
manter a  decisão denegatóri a d a comissã o execu-
tiva d o partid o n o fat o d a ausênci a express a d e 
consentimento. 

Nos autos , o s documento s d e fl . 1 (certidã o 
do escrivão ) be m com o o  requerimento dirigid o 
ao President e d a Comissã o Executiva , firmad o 
por 16 1 eleitores filiados , ond e estes requere m o 
registro d a chapa completa de candidatos a o Di -
retório Municipa l e  neste mesm o document o fa -
zem declaraçã o express a d e consentiment o par a 
figurarem n a chap a e  aind a o  recib o d e fl . 19, 
firmado pel o president e d a Comissã o Executiv a 
do Partido , datado de 2 8 de junho de 1985 , onde 
este afirm a have r recebid o a  declaraçã o d e con -
sentimento coletiva dos candidatos, subscrita por 
161 filiados, data  venia destroem o  único elemen-
to que o decisório uso u para denegar o  pedido de 
registro de chapa subscrita pelo impetrante. 

O próprio M M . Jui z a  quo, nas suas informa-
ções à  fl. 26 salienta que a o manter a  decisão do 
partido s e baseo u n a ausênci a d a declaraçã o ex-
pressa d e consentiment o do s candidatos , poi s 
esse pedido , anunciad o n o pedid o d e registro , 
'não passav a d e uma list a d e nomes datilografa-
dos, sem qualquer assinatura' . 

O que houve , na verdade , é  que fora m enca-
minhados doi s requerimento s d e express o con -
sentimento: o  primeiro , devidamente firmado , e 
outro co m o título 'Declaraçã o d e consentimento 
dos candidatos' , soment e datilografado . Prefir o 
entender qu e fo i u m cuidad o a  mai s d o impe -
trante, ma s qu e levo u o  dign o Jui z a  quo  a 
equívoco, com o també m a  dout a Procuradori a 
Eleitoral e m se u parece r à s fls . 43/44, este reco-
nhecido noutro parecer exarado à fl . 49. 

Esclarecidos esse s fato s e  demonstrad o qu e 
efetivamente nenhum a razã o existi a par a o  inde-
ferimento d o registro d a chap a d o impetrante , e 
estando apensado a estes autos o Processo de pe-
dido d e Registr o de Diretóri o Municipa l eleit o e 
já qu e as matérias , pel a sua intimidade , necessa-
riamente s e vinculam , merecendo , pois , o mesmo 
tratamento decisório , defir o a segurança , cassan -
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do a decisão d e primeiro grau e  anulando, conse -
qüentemente, a  convençã o realizad a e m 7-7-85 , 
para renovaçã o d o Diretóri o Municipa l d e Ouro 
Preto, indeferindo , conseqüentemente , o  pleitea-
do registro do Diretório . 

O Des. Presidente —  Des . Lincoln Rocha. 
O Des . Lincoln Roch a — Solicitaria d o Rela -

tor informa r se o pedido de impugnação do regis-
tro do Diretório está send o julgado. 

O Juiz Muril o Procópi o —  A  matéria versad a 
na impugnaçã o é  a mesma do mandamus  e quan-
to à  impugnaçã o nã o houv e manifestaçã o d a 
parte contrária . 

O Des . Lincol n Roch a — Ponho-me de acor -
do com o Relator , embora estranhando que atra -
vés de mandado d e segurança se reforme uma de-
cisão, j á que temos um a súmula d o Supremo, im-
pedindo qu e o  mandado d e segurança sej a trans -
formado e m u m super-recurso . Entretanto , 
parece-me, est e Tribuna l assi m nã o tem entendi-
do. 

O Juiz Cels o Mel o — Co m o Relator. 
O Juiz Orlando Carvalho — Co m o Relator. 
O Jui z Fernand o Gonçalve s —  Com o Rela -

tor. 
O Juiz Cels o Barb i —  Com o Relator". 

Inconformado, Fernand o Celso Gonçalves , n a qua-
lidade de eleitor filiado a o PMDB e  alegando su a quali -
dade d e membr o eleit o par a o  Diretóri o Municipa l n a 
Convenção d e julho de 1985 , mostrando-se inconforma -
do co m a  decisão , recorr e par a est e Tribunal , so b o 
fundamento d e que as provas dos autos não permitem a 
conclusão a  qu e chego u a  Cort e Regional . Verificava -
se, se m qualque r dúvida , qu e a  outra chap a nã o apre-
sentara anuênci a d e seus concorrentes, o  que era condi-
ção indispensáve l par a qu e foss e el a registrada , no s 
termos d a legislação vigente. 

Subindo o s autos , vei o a  manifestar-s e a  dout a 
Procuradoria-Geral Eleitora l pelo não conhecimento do 
recurso, poi s não atendera el e aos pressupostos d o inc. 
I, alínea s a  e ò  do art . 27 6 do Códig o Eleitoral , poi s o 
recorrente s e limitar a a , singelamente , dize r que o  jul -
gado regiona l contrariav a tod a a  prov a constant e do s 
autos, nã o fazend o demonstraçã o dess a alegação , nã o 
indicara nenhu m dispositiv o de le i porventura contra -
riado, e  tal contrariedade nã o se depreendia d a respec -
tiva documentação , e  sequer for a invocad o dissídio ju-
risprudencial. 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Aldir  Passarinho  (Relator): Se-
nhor Presidente , n o seu recurs o não indica o recorrent e 
quais o s dispositivos legais em que se apoia. E as suas 
razões assim vão expostas (fls . 60/61): 

"I —  Que, dat a venia,  o Acórdão recorrido, 
no qu ê pes e o  brilhantism o d e seu s protatores , 
feriu e  fere a  prova carreada par a o  bojo dos au-
tos, vist o que nã o se ateve à  veracidade do s fa -
tos. 

II —  Que a decisão d a Comissão Executiv a 
Municipal d e indeferiment o d a outr a chap a con-
corrente, ratificad a pel a brilhant e sentenç a d o 
M M . Jui z Eleitora l da Instância inferior , não me-
rece qualque r reparo , post o qu e est á embasad a 
no prova produzida. 

III —  Que, vê-se , se m embarg o d e qualque r 
dúvida, qu e a  chap a recorrent e nã o apresento u 
anuência d e seu s concorrentes , condiçã o "sin e 
qua non " par a o  registr o d a mesm a no s termo s 
da legislação vigente." 

E co m ta l fundamentaçã o propugn a pel a reform a 
do v. acórdão do C. Tribunal Regiona l Eleitoral . 

Como s e vê , te m inteir a razã o a  diligent e 
Procuradoria-Geral Eleitora l (parece r d a lavr a d o Dr. 
Valim Teixeira ) quando, segund o mencionad o n o rela-
tório, di z que o recurso nã o se reveste de requisitos es-
senciais que possibilitem se u conhecimento. 

Pelo exposto, não conheço do recurso. 
É o meu voto. 

EXTRATO D A AT A 

Mand. de Seg. nf 717 - Classe  2? — Rec . - M G -
Rei.: Min . Aldi r Passarinho . 

Recorrente: Fernand o Cels o Gonçalve s (Adv. : Dr . 
José Francisco de Oliveira). 

Decisão: O  Tribunal nã o conheceu d o Recurs o Es-
pecial. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Oscar  Corrêa, Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Sérgio Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 8.163 
(de 4 de setembro d e 1986) 

Recurso n? 6.267 — Classe  4' 
Agravo —  Goiá s (Goiânia ) 

Eleição de  15-11-85.  Nulidade.  Alegação  de 
ocorrência de vícios na  apuração. 

Tempestividade. 
Falta de impugnação no  momento próprio. 
Agravo a que se nega provimento. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministros do Tribunal Superio r Eleito-

ral, po r unanimidad e d e votos , nega r proviment o a o 
agravo, no s termos da s nota s taquigráficas e m apenso , 
que ficam fazend o parte integrante d a decisão. 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 4  de setembro d e 1986 — Néri da  Silveira, 

Presidente —  Aldir Passarinho,  Relator —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado no DJ de 15-10-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator): Se-
nhor Presidente, o  parecer d a douta Procuradoria-Geral 
Eleitoral, d a lavr a do nobre Dr . A. G. Valim Teixeira , 
com o  "aprovo " d o eminente Procurador-Gera l Eleito-
ral, Dr . Sepúlveda Pertence , assi m expõe a  espécie dos 
autos (fls. 133/138): 

"1. A o examinar o  pedid o d e anulaçã o d o 
pleito realizad o em Goiânia , e m 15-11-85 , formu-
lado pelo Partido dos Trabalhadores , co m funda-
mento no s artigos 21 9 e seguintes, e  224 do Códi-
go Eleitoral, decidi u o  Egrégio Tribunal Regiona l 
Eleitoral, pel o v . acórdã o d e fl . 59, pelo voto do 
ilustre Relator, verbis: 

'...].' Preliminar — Incompetência origi-
nária d o Tribuna l Regiona l Eleitora l (le -
vantada pel o PDS e pelo PMDB) . 

Aceito a competência originária do Tri-
bunal par a conhece r d o pedido , ta l com o 
posto, que é de anulação da eleição e desig-
nação d e dat a par a nov a eleição . D e con-
formidade co m o art. 22 4 do Código Eleito -
ral, a  competência é  do Tribunal. 

2f Preliminar  — Incapacidade postu -
latória d o presidente d o partido (levantad a 
pelo Procurador Regional Eleitoral) . 

De acordo com o disposto n o art. 58 , § 
7f, d a Le i Orgânic a do s Partido s Políticos , 
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os partidos político s sã o representados pe -
rante o  TR E por seu s delegado s regular -
mente credenciados . 

Essa representaçã o nã o exclu i a  d o 
Presidente d o Diretóri o respectivo , con -
forme entendiment o d o Egrégi o Tribuna l 
Superior Eleitoral : 

"Recurso d e Diretóri o Municipal . Alé m 
do Delegado , tem legitimidad e para recor -
rer d e decisã o d o Jui z Eleitoral , o  Presi -
dente d o Diretóri o Municipal , po r si , ou 
por meio de procurador constituído" (Ac . nf 
6.081, Rei. : Min. Decio Miranda , B E nf 
307, pág . 121). 

No caso , a  petiçã o ve m assinad a pel o 
Presidente d o Diretóri o Regiona l d o parti-
do. 

Rejeito a preliminar. 

O partido requerente , invocand o o dis-
posto no art. 224 , do Código Eleitoral , plei -
teia "seja m anulada s a s eleiçõe s realizada s 
no últim o di a 1 5 de novembr o para a  Pre-
feitura Municipa l d e Goiânia , devend o o 
Tribunal marca r di a par a a  realizaçã o d e 
nova eleição, dentro dos prazos fixado s em 
lei". 

A pretensã o é  improcedente. 
Diz o  artigo citado: 

"Se a  nulidade atingir a mais de metade 
dos voto s d o Paí s na s eleiçõe s presiden -
ciais, d o Estado na s eleiçõe s federai s e  es-
taduais o u do Município nas eleiçõe s muni-
cipais, julgar-se-â o prejudicada s a s demai s 
votações e  o Tribunal marcar á di a para no-
va eleiçã o dentr o d o prazo d e 2 0 (vinte) a 
40 (quarenta) dias. " 

Para nulidad e d e tod a a  eleição , seri a 
necessário qu e houvess e sid o antes decre -
tada a  nulidade, de mais da metade dos vo-
tos do Município. Mas isto não ocorreu. 

Se tiver havido decretação d e nulidade 
e os votos das seçõe s anuladas pudere m al-
terar o  resultado d a eleiçã o majoritária , o 
Tribunal marcar á di a para a  renovação d a 
votação naquela s seções , a  teor d o coman-
do do art. 187 , do Código Eleitoral . S e não 
houver influênci a n o resultado, nã o haverá 
eleição suplementar . 

No caso concreto em exame, não houve 
nulidade de uma seção sequer . 

Daí ressa i a  flagrant e temeridad e d a 
pretensão veiculad a na inicial , qu e nã o se 
assenta e m pressupostos concretos . 

E sabid o qu e o  process o eleitora l s e 
desenvolve em diversas etapas sucessivas , 
cercadas d e ampl a publicidad e e  co m a 
oportunidade d e fiscalizaçã o do s partido s 
políticos: 

— alistamento dos eleitores; 
— escolha e registro dos candidatos; 
— votação; 
— apuração; 
— diplomação dos eleitos. 
Essas fase s estã o sujeita s a o princípi o 

da preclusão . Esta "é a perda de uma facul -
dade ou direito processual, que, po r se ha-
ver esgotad o o u po r nã o ter sid o exercido 
em temp o e  momento oportunos, fic a prati-
camente extinto" , n a definiçã o d e Moacy r 
Amaral Santos . 

O princípio , qu e tem relevo no proces-
so comum , cresc e d e importânci a n o pro -
cesso eleitoral , que nã o se pod e transfor -
mar e m eterno esforç o d e recomeço , com o 
nota o Min. Decio Miranda (fl . 90) . 

A incidência da preclusão vem explícita 
em diversa s disposiçõe s d a le i eleitoral, 
destacando-se o  art. 223 do Código, verbis: 

"A nulidade de qualquer ato, não decre-
tada d e ofício pel a Junta, s ó poderá se r ar -
gúida quand o d e sua prática , nã o mais po-
dendo se r alegada , salv o s e a  argüiçã o s e 
basear e m motivo superveniente o u d e or -
dem constitucional. 

§ l f S e a nulidade ocorrer em fase n a 
qual nã o possa se r alegad a n o ato, poder á 
ser argüid a n a primeir a oportunidade qu e 
para tanto se apresente. 

§ 2 f S e se basea r e m motivo superve-
niente, dever á se r alegad a imediatamente , 
assim qu e s e tornar conhecida , podendo a s 
razões d o recurs o se r aditada s n o praz o 
de 2 (dois) dias. 

§3? A  nulidade d e qualque r ato , ba -
seada e m motiv o de orde m constitucional, 
não poder á se r conhecida em recurso inter -
posto for a do prazo. Perdido o prazo numa 
fase própria , s ó em outra que se apresenta r 
poderá se r argüida. " 

Veja-se també m o  art . 17 1 d o mesm o 
Código: 

"Não ser á admitid o recurs o contr a a 
apuração s e nã o tiver havid o impugnaçã o 
perante a  Junta , n o ato d a apuração , con-
tra as nulidades argüidas. " 

Sem a  preclusão , a s etapa s do proces -
so eleitoral não teriam seqüência , o u se tu-
multuariam, com os malsucedidos tentand o 
reviver questõe s sepultada s pel o tempo. 

Das fase s atrá s referidas , aqu i interes -
sam as de votação e apuração. 

Não houv e impugnaçã o ne m recurso s 
durante a  votaçã o ne m n a fas e d e apura -
ção, e m qualque r da s quatr o zona s d e 
Goiânia. 

Vejamos as atas de apuração final : 
lf Zon a (f l 76): No decorrer da s apu -

rações, fora m entregue s regularment e ao s 
Delegados dos Partidos as cópias dos Bole -
tins das 279 seções, contra recibo. 

Não há registro de impugnação ne m de 
recurso. 

126! Zon a (fl . 80) : N o decorre r da s 
apurações fora m entregue s regularment e 
aos Delegado s e  Fiscai s do s Partido s a s 
cópias do s Boletin s das 21 1 seções, contr a 
recibo. Nenhum recurso foi interposto. 

127! Zon a (fl . 82) : N o decorre r da s 
apurações fora m entregue s regularment e 
aos Delegado s do s Partido s a s cópia s do s 
Boletins das seções , contra recibo. 

2! Zona : N o decorre r da s apuraçõe s 
pelas mesa s receptoras , verificaram-s e 
impugnações e m 2 3 (vint e e  três ) seções , 
sendo a s urna s e  o  materia l remetido s à s 
Juntas Eleitorai s ond e fora m apurada s 
sem qu e houvess e qualque r impugnaçã o 
durante a  apuraçã o da s mesmas . À s 9 ho-
ras d e hoje fora m iniciados os trabalhos d e 
apuração dessa s seções , nu m tota l d e 2 3 
(vinte e três) pela s Juntas Apuradoras , de-
vidamente nomeada s pel o Egrégi o Tribu -
nal Regiona l Eleitoral , be m presente s o s 
escrutinadores, també m devidament e no -
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meados. A s Juntas Apuradoras , dividiram-
se e m turmas, conform e a  necessidade do s 
serviços, send o que , sempr e e m um a Tur-
ma havia um Juiz co m as garantias consti -
tucionais na Presidência (fl . 77) . 

Aqui chegou a haver recursos : 
"Já n o fina l d o dia, quando tudo já es-

tava concluído , inclusiv e os mapa s j á s e 
encontravam fechados , o  Partido dos Tra -
balhadores —  PT —  entrou co m recurs o 
pedindo recontage m gera l do s voto s nest a 
2? Zona Eleitoral . O  recurso fo i apreciado 
pela Junt a e  julgad o precluso , send o e m 
seguida encaminhad o a o egrégi o Tribuna l 
Regional Eleitora l —  TRE —  para julga -
mento (fls . 79)." 

Mas houv e desistênci a d o recurso (fls . 
93/94). Com essa desistência , o  Partido ora 
requerente fechou , po r su a vontade , a  via 
legalmente prevista para apuraçã o de even-
tual irregularidade. 

Não cab e aqu i apreciar alguma s ques -
tões levantadas, tai s como: 

— quebra d o sigil o d o voto , e m um a 
seção; 

— reabertura d e um a urna , depoi s d a 
contagem dos votos; 

— falhas, d e alguns boletin s de apura -
ção; 

— anulaçã o de voto, na apuração ; 
— u m voto em folha d e outro eleitor. 
Esses fato s deveria m ter sid o alegados 

e provados n o momento próprio , perant e a 
Mesa Receptor a o u a  Junt a Apuradora , 
conforme o  caso , d e mod o a  enseja r deci -
são n o primeir o grau d e jurisdição . Dele s 
não pod e conhece r o  Tribuna l originaria-
mente, ma s somente pel a via de recurso. 

Além disso , tud o est á a  indica r qu e 
não haveria qualquer modificação n o resul-
tado d a eleição , e m fac e d a maiori a d e 
11.863 votos, para o  candidato vitorioso em 
relação a o segund o colocado . Ficaria afas -
tado o  prejuízo, a  impedir pronúncia d e nu-
lidade (art. 219 , do Código Eleitoral) . 

A idéi a d e fraude qu e o  Partido reque-
rente procur a incuti r se dilu i frent e à  nor-
malidade d a votaçã o e  d a apuração , evi -
denciada pel a ausênci a d e reclamaçã o 
oportuna po r parte de qualquer agremiaçã o 
partidária. 

Convém, finalmente , qu e s e destaqu e 
que dispõe m també m o s Partido s e  candi-
datos da oportunidad e previst a n o art . 18 6 
do Códig o Eleitoral , reproduzid o pel o art . 
35 da Resoluçã o n ? 12.343 , do egrégi o Tri -
bunal Superio r Eleitoral , par a apresenta -
rem reclamações , apó s a  publicação d a at a 
geral da eleição. 

Em resumo : 
1. Nã o houve impugnaçã o à  apuraçã o 

de nenhum a urna , po r qualque r partid o 
político; 

2. Vi a d e conseqüência , inexisti u 
qualquer recurso contra a  apuração; 

3. Po r conseguinte , nã o fo i anulad a 
nenhuma votação , de nenhuma seção ; 

4. Houv e desistência d o recurso refe -
rente ao pedido de recontagem; 

5. Também , nã o houve argüiçã o váli -
da de nulidade por fato superveniente ; 

6. Conseqüentemente , nã o houv e de -
cisão nem recurso; 

7. Par a qu e foss e possíve l a  nulidade 
de tod a a  eleição , seri a necessári o qu e ti-
vesse havid o anteriorment e a  nulidad e d e 
mais da metade dos votos do Município; 

8. Ma s nã o houv e nulidad e d e um a 
seção sequer ; 

9. Po r tudo isso , é improcedente o  pe-
dido. 

Em fac e d o exposto , me u vot o é  n o 
sentido d e julgar-s e improcedent e o  Pedi -
do.' 

2. Irresignado , o  Diretório Regiona l do Par-
tido do s Trabalhadore s manifesto u o  recurso es -
pecial de fl . 79, fundado n o permissivo do artigo 
276, inciso I , letra a , do Código Eleitoral , alegan-
do, em resumo, qu e o julgado regional vulnerou a 
norma d o artig o 179 , incis o I I e  parágrafo s d o 
mesmo diploma legal, ao considerar como válidos 
boletins d e apuraçã o expedido s se m atendere m 
os requisito s legais . Ta l fato , a o ve r d o recor -
rente, louvando-s e n o entendiment o d a minoria 
vencida n o egrégi o Tribuna l a  quo,  ensejaria a 
anulação gera l d o pleit o e  a  convocaçã o d e elei -
ções no município de Goiânia. 

Contesta, o  requerente , ainda , a  afirmaçã o 
contida n o acórdã o recorrid o de qu e o s boletin s 
de apuraçã o teria m sid o entregues ao s Partido s 
Políticos, no s momento s devidos , o s quai s nã o 
foram seque r afixado s no s locai s próprios , con -
signando, e m muitos, resultados divergente s do s 
originais. 

No mais , limitou-s e o  recorrent e a  ratifica r 
os fundamento s d o pedid o julgado improcedent e 
pelo egrégi o Tribunal , insistind o qu e o  Partid o 
foi impedid o d e fiscaliza r a  apuraçã o devida -
mente, pelo comportamento d a Junta Eleitora l da 
2". Zona , qu e decidi u sempr e pel a preclusão ; qu e 
urnas fora m abertas fora dos locais de apuração ; 
que eleitore s votara m po r outrem ; que e m deter-
minadas seçõe s o s eleitore s nã o encontraram a s 
urnas par a depositare m seu s votos , deixand o a s 
cédulas ao s cuidado s da s respectiva s Mesa s Re-
ceptoras; qu e o s boletin s d e apuração , alé m d e 
não tere m sid o entregue s ao s Partido s n o mo -
mento oportuno , nã o trazia m a  consignaçã o d o 
número d e votantes ; nã o consignavam a existên -
cia d e qualquer impugnação ; nã o traziam a assi-
natura indispensáve l do s Juizes e de pelo menos 
um do s membro s d a Junta , consignand o aind a 
apurações realizada s e m zona s eleitorai s inexis -
tentes. 

3. O  apel o fo i inadmitid o pel o respeitáve l 
despacho d e fls. 90 e seguintes, agravad o pela pe-
tição d e fl . 2, onde o  agravante, e m síntese , rea -
firma a s razõe s d e fat o e  direito contidas n o re-
curso especial denegado. " 

O parece r d a dout a Procuradoria-Geral  Eleitoral , 
após manifestar-se , preliminarmente , pel a tempestivi -
dade do recurso, entende que nã o merece proviment o o 
agravo, po r entende r correto s tant o a  decisã o judicia l 
como o despacho agravado . 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho  (Relator): Se-
nhor Presidente, o  parecer d a douta Procuradoria-Geral 
Eleitoral, n a su a part e conclusiva , é d o seguint e teo r 
(fls. 138/139): 

"4. E m preliminar, temos po r tempestiv o o 
agravo, interpost o e m 9-12-85 , muit o embora es -
clareça o  Tribunal Regional , à  fl . 120, que houve 
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expediente norma l no di a 7-12-85 , últim o di a do 
prazo recursal. E que, sendo o dia 7-12-85, um sá -
bado, o expediente dev e ser considerado de cará-
ter excepcional , não podend o se r contad o par a 
prejudicar a s partes . Relev a notar , ademais , qu e 
somente n a fas e d e registr o do s candidatos , são 
os prazos contínuos e  peremptórios, nã o se inter-
rompendo aos sábados e domingos. 

5. Nã o merec e provimento , dat a vênia , o 
presente agravo d e instrumento . Com o s e v ê do 
r. despach o agravado , o  qu e pretend e o  agra -
vante, basicamente , é  a  nulidad e geral do pleito 
realizado e m 15-11-8 5 no Municípi o d e Goiânia , 
por ocorrênci a d e inúmeros vícios na fase de apu-
ração. Nã o houve, n o entanto , nenhum a impug -
nação contr a qualque r deles , n o moment o pró -
prio. A s alegações, po r su a vez , não se baseiam 
em motiv o de orde m constitucional , nem super -
veniente. Aind a qu e tivess e havid o impugna -
ções, a s irregularidade s apontadas , se m identifi -
car exatament e e m quais urnas , d e quais seções , 
não levaria m à nulidade geral do pleito, mas sim, 
quando muito , a  recontage m d a votação , o  que 
não fo i pleiteado. 

6. Po r entendermo s corretos , tant o a  deci -
são regiona l que julgo u improcedent e o  pedido, 
como o r. despacho agravado , que deve ser man-
tido pelos seus próprios fundamentos , somo s pe-
lo desproviment o d o present e agrav o d e instru-
mento." 

O parece r é  de se r colhido . O  fundamento própri o 
do recurso é  o  de qu e o  julgado malferira a norm a do 
art. 179 , inc . I I e  parágrafo s d o Códig o Eleitoral , a o 
considerar com o válidos o s boletin s de apuraçã o expe-
didos se m atendimento ao s requisito s legais. Entretan-
to, nã o é possível qu e se invalide m os boletins de apu-
ração, s e no momento oportuno nã o foram eles impug -
nados. Po r isso, bem andou o  ilustre Presidente d o C. 
Tribunal Regiona l Eleitora l de Goiás ao decidir, negan-
do seguimento ao recurso (fls. 95/%) : 

"Basicamente o  que pretend e o  recorrente é 
a anulaçã o da eleição por vícios da apuração . 

No process o eleitoral , a  apuraçã o suced e à 
votação. 

A nulidad e d e at o processua l nã o produ z 
efeitos retrooperantes . É  princípio consagrado no 
art. 24 8 do Códig o d e Process o Civil , qu e pres -
creve: 'Anulad o o  ato , reputam-s e d e nenhu m 
efeitos os subseqüentes , qu e dele dependam'. 

Os vício s da apuração só acarretariam a  nuli-
dade desta , sanáve l pel a recontage m do s votos , 
não atingind o a votação, ato anterior. 

O recorrent e nã o quer a  recontage m do s vo-
tos. Do pedido que se fez nesse sentido desistiu. 

Foi unânim e a  decisão sobre a improcedência 
da representação , ma s dois eminentes Juize s vo-
taram pela recontagem geral da votação. 

Nas eleiçõe s municipais , os Tribunais Regio-
nais s ó podem decretar a  recontagem e m recurso 
nos termos do art. 18 1 do Código Eleitoral : 

'Salvo no s caso s mencionado s no s ar -
tigos anteriores , a  recontagem d e votos só 
poderá se r deferid a pelos Tribunais Regio-
nais e m recurs o interpost o imediatament e 
após a apuração de cada urna. ' 

Ao teor do exposto, não admito o recurso." 

Pelo exposto, e  adotando a  fundamentaçã o d o des-
pacho do Sr. Presidente d o C. Tribunal Regiona l Elei -
toral de Goiás e  da douta Procuradoria-Gera l Eleitoral , 
conheço d o agravo , po r considerá-l o tempestivo , ma s 
lhe neg o provimento. 

É o  meu voto. 

EXTRATO D A AT A 

Rec. n f 6.267 - Classe  4'. — GO —  Rei.: Min . Aldi r 
Passarinho. 

Agravante: Diretóri o Regiona l do Partido dos Tra -
balhadores, por seu Presidente. 

Agravado: Partid o d o Moviment o Democrátic o 
Brasileiro, por seu delegado. 

Decisão: Po r unanimidade, o Tribunal negou provi-
mento ao agravo. 

Presidência do Ministro Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Aldir  Passarinho,  Sydney Sanches, Wil-
liam Patterson, Otto Rocha,  Sérgio Dutra,  Vilas Boas, 
e o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda Pertence,  Procurador-
Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 8.164 
(de 4 de setembro de 1986) 

Mandado de Segurança n? 691 — Classe 2Í — 
Distrito Federal (Brasília) 

Recurso julgado  prejudicado  por perda  de 
objeto. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Eleito-

ral, po r unanimidade de votos, julgar prejudicado o pe-
dido, no s termo s d o voto do Relator , que fic a fazend o 
parte integrante da decisão. 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 4  de setembro de 1986. — Néri da Silveira, 

Presidente —  Aldir Passarinho,  Relator —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado no DJ de 30-10-86) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro Aldir Passarinho  (Relator): Se-
nhor Presidente , a  espécie dos autos assim foi exposto 
no parece r d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral, ia 
verbis (fl . 34): 

"O colend o Tribuna l Superio r Eleitoral , e m 
. sessã o extraordinári a realizad a em 13-11-85, apre-

ciando o  presente mandad o d e segurança , impe -
trado pel o Jornal Correio da Paraíb a Ltda. , con -
tra ato s praticado s pel o President e d o egrégi o 
Tribunal Regiona l Eleitoral , qu e dizia m respeit o 
à proibiçã o de veicular determinado noticiário na 
fase d e propaganda eleitora l com vistas ao pleito 
de 1 5 de novembro, por unanimidade decidiu con-
ceder a  medid a liminar , no s termo s d o vot o do 
Relator, eminent e Ministr o Aldi r Passarinh o (fl. 
16), d e seguinte teor: 

'Concedo a  liminar , a  fi m d e qu e o s 
impetrantes possa m exerce r o s ato s pró -
prios d e su a profissão , co m estrit a obe -
diência à s determinaçõe s contida s n a Lei 
nf 7.332/85 , e nas Resoluçõe s deste Tribu -
nal Superio r Eleitora l sobr e propagand a 
eleitoral, respondend o obviament e pelo s 
excessos eventualmente cometidos , e com a 
observação d e qu e o  prazo de propagand a 
eleitoral j á se esgotou ontem, dia 12, às 24 
horas. 

Solicitem-se as informações. ' 
2. A s informações d e praxe foram prestadas 

pelo tele x d e fl . 17, complementadas pel o expe-
diente d e fls . 19 e seguintes, dand o conta do jul -
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gamento procedent e d e reclamação d o Exmo . Sr . 
Governador d o Estado , co m a  declaraçã o d e li-
berdade d e imprensa , desd e qu e o  noticiári o 
fosse veiculad o pelos próprio s profissionai s atra-
vés d e matéri a nã o paga , se m discriminaçã o 
política, se m ofens a à  honr a d e que m que r qu e 
seja, tud o em consonância co m o parecer d a dou-
ta Procuradori a Regional Eleitoral . O teor d a de-
cisão regional foi ainda comunicado à Polícia Fe-
deral, para os devidos fins. " 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro Aldir  Passarinho  (Relator): Se-
nhor Presidente , o  parece r d a ilustrad a Procuradoria-
Geral Eleitoral , n a su a part e conclusiva , assim vei o a 
manifestar-se (fl . 35) : 

"3. A  nosso ver, ultrapassado o  pleito de 15 
de novembro próxim o passado, e  tendo sid o con-
cedida pel o colend o Tribuna l a  medid a limina r 
pleiteada pelo s impetrantes , ássegurando-lhe s o 
livre exercíci o d a profissão , respondendo , s e 
fosse o  caso , pelo s excesso s cometidos , temo s 
que resto u inteirament e prejudicad o o  present e 
writ, desde qu e a  liminar , po r si.só , alcanço u o 
objetivo pretendido . 

4. Cas o assi m nã o se entenda , n o entanto , 
somos pel a concessã o e m definitiv o d a 
segurança." 

As razõe s posta s n o parecer mostram , inequivoca-
mente, qu e o  recurso é  de ser considerado prejudicado , 
por. perda d e objet o e , dest e modo. adotando a s consi -
derações ali expendidas pel a Procuradoria-Geral Eleito -
ral, julg o prejudicado o recurso. 

É o  meu voto. 

EXTRATO D A AT A 

MS n f 69 1 —  Classe 2'.  — DF —  Rei.: Min. Al -
dir Passarinho . 

Impetrantes: Jorna l Correio da Paraíba Ltda . e Rá-
dio Correi o da Paraíb a Ltda . (Adv. : Dr . José Tarcizi o 
Fernandes). 

• Decisão : O  Tribuna l julgo u prejudicado o  pedido. 
Decisão unânime . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presen-
tes o s Ministro s Aldir  Passarinho,  Sydney Sanches, 
William Patterson,  Otto  Rocha,  Sérgio  Dutra,  Vilas 
Boas e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Pro -
curador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 8.165 
(de 4 de setembro d e 1986) 

Recurso nf 6.238 — Classe 4! 
Paraná (Curitiba) 

Recurso julgado  prejudicado  por perda  de 
objeto. 

Vistos, etc . 

Acordam os Ministros do Tribunal Superio r Eleito-
ral, po r unanimidade d e votos , julgar prejudicado o  re-
curso, no s termo s d o voto do Relator, que fic a fazend o 
parte integrante d a decisão . 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superio r Eleitoral. 
Brasília, 4  de setembro d e 1986 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Aldir  Passarinho,  Relato r —  Valim 
Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral Substituto . 

(Publicado no £>Jde 30-10-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator): Se-
nhor Presidente , n o colend o Tribunal Regiona l Eleito -
ral d o Paraná, a  espécie ora em exame fo i assim expos-
ta pel o nobr e Relator , o  Desembargado r Ero s Nasci -
mento Gradowskj (fls. 101 a 105): 

"Carlos de Toledo Charleaux, eleitor inscrito 
na 4 ? Zona Eleitoral , represent a contr a a  Rádio e 
Televisão Iguaç u S.A. , Cana l 4 , por violação da s 
normas sobr e propagand a eleitora l em favo r d o 
Senhor Paul o Pimentel , candidato a  Prefeit o d e 
Curitiba, sobretud o no s programa s 'Jorna l d o 
Meio-Dia' e  'Paraná, Aqu i e  Agora'. 

Nova representaçã o n o mesm o sentid o fo i 
feita po r outro eleitor, o Sr. João Albert o Castro, 
que, e m post  scriptum, també m s e refer e à  TV 
Paraná, Cana l 6 , ma s se m indica r especifica -
mente qualque r program a transmitido pela aludi-
da emissora . Quanto à  TV-Iguaçu, mencion a o já 
referido telejornal (fls . 13/14). . 

A instância s d a Procuradori a Regional Elei -
toral, determine i a requisição d e gravações , noti -
ciada à  fl . 10. Tendo o s responsávei s pel a emis-
sora ponderado , verbalmente , a o Senho r Diretor 
Secretário dest a Corte , qúe as gravaçõe s requisi-
tadas cobririam tempo excessivo, com o que con-
veio o  órgã o d o Ministéri o Público , limitou-s e a 
requisição aos programas acim a citados, transmi-
tidos n o di a 2 7 d e agost o p.f. , expressament e 
mencionados na primeira representação. 

' À  fl. 16, a representada junto u suas informa-
- ções , à  guis a d e 'contra-razões' , na s quai s neg a 

qualquer violaçã o d a legislaçã o pertinent e à  pro-
• '  págand a eleitoral , apresentand o a s fita s grava -

- das- , que foram.objeto d a requisição . 
À representada , po r intermédi o d e advogad o 

constituído, requere u vist a do s presente s auto s 
pelo prazo de 5 (cinco) dias, e juntou a  petição de 
fls. 44/64 , dirigida a o Exmo. Sr . Presidente deste 
E. Tribunal , argüind o as seguintes preliminares: 

a) falt a de assinaturas d o Exmo. Des. 
Presidente n o despach o d e fl . 6 , perti -
nente à distribuição d o feito e  no do Rela -

' tor , à  fl. 16 , no termo de vist a à Procurado-
ria Regiona l Eleitoral ; 

ò) falt a de prova de que o segundo re-
presentante seja eleitor; 

c) necessidad e d a instauraçã o d e ou-
tro procediment o relativament e à  segund a 
representação, poi s é dirigida també m con-
tra jornai s e  outr a emissor a d e televisão , 
não integrado s à  rede da representada ; 

d) impediment o decorrent e da s rela -
ções d e parentesco entr e o Juiz Relato r e o 
Senhor Diretor-Geral da Secretaria; 

e) necessidad e d e chamament o à  lid e 
do PDS, com o litisconsorte passivo. 

Depois de apontar a  carência  de  instrução d o 
processo (fls . 56 usque 59), sustenta, n o mérito, a 
inexistência; in  casu, d a infração eleitoral. 

Requer a final , 
lf) ' a regularizaçã o d o feito , corri -

gindo-se os vícios do procedimento'; 
2?) ' a transcriçã o da s fita s d e grava -

ção j á requisitadas e  depositadas nest e Tri -
bunal'; 

3f) ' a abertur a d e nov a vist a a o Mi -
nistério Públic o e à representada par a fala -
rem sobr e os documentos' ; 

4f) ' o arquivament o d a representaçã o 
pela sua manifesta improcedência ' (fl . 63) . 

Conclusos os autos ao Exmo. Sr . Presidente, 
Sua Excelênci a exarou o seguinte despacho : 
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'Vistos. Dad o o  caráte r d e urgênci a a 
que alud e o  artigo 9 1 e seus parágrafos d o 
Regimento Intern o dest e E . Tribunal , 
façam-se o s presente s auto s co m vist a à 
douta Procuradori a Regiona l Eleitoral , 
a fim de que se manifeste o  órgão do Minis-
tério Públic o sobr e a s preliminare s argüi -
das quant o mai s se vê na petiçã o subscrit a 
pelo dout o Procurado r Judicia l d a repre -
sentada. Voltem conclusos'. 

Foram juntado s ao s autos , a  posteríori,  o s 
textos datilografado s da s transcriçõe s da s grava -
ções contida s na s fita s cassete s do s dia s 2 7 de 
agosto e  9  d e setembr o do s programas , 'Jorna l 
do Meio-Dia' e  'Paraná Aqu i e  Agora' (fls . 67/85) 
e o  parecer d e fls . 87/89 da eminent e Procurado -
ra Regiona l Eleitoral , porqu e o s mesmo s s e en -
contravam co m vista ao procurado r d a represen -
tada. 

Em cumpriment o a o despach o exarad o à  fl. 
65 pel o Exmo . Sr . Presidente , fo i abert a vist a 
dos autos à douta Procuradoria , para s e manifes-
tar sobr e a s preliminare s argüida s e  o mais qu e 
se contém na petição de fls. 44/64, e esta emitiu o 
douto parecer lançad o às fls. 92/95. 

Acolhendo, e m termos , a  prelimina r suscita-
da à s fls . 50/52 , pel o patrono.d a representad a e 
tendo em vista a.manifestaçã o constant e do item 
1, de fl . 92, da Dra . Procuradora Eleitoral , ó  Ex -
mo. Sr . President e ratifico u a  distribuiçã o do s 
presentes autos. " 

O colend o Tribunal , apó s repeti r preliminares , 
veio a  acolhe r á  representação , determinando , e m con-
seqüência, qu e a  emissora representad a — Rádi o e  Te-
levisão Iguaç u S.A . — Canal 4  — fizess e cessa r d e i-
mediato, tod o e  qualque r pronunciament o d e caráte r 
político partidári o qu e excedess e ao s exato s limite s da 
legislação em vigor, cirçunscrevendo-os exclusivamente 
ao horári o d e propagand a gratuit a e  ao s debate s do s 
quais participem , ou sejam comprovadament e convida -
dos todo s o s candidato s registrado s perant e a  Justiç a 
Eleitoral, so b a s penas do disposto n o art . 347 , do Có-
digo Eleitoral . 

Inconformado, o  or á recorrent e interpô s Recurs o 
Especial contra o  v. acórdão do Tribunal Regional Elei-
toral d o Paraná , voltand o a  insisti r na s preliminares : 
a) de violação a o princípio d o contraditório, ant e o dis-
posto a o artigo 153, § 16 da Constituição; 6 ) de ter havi -
do restrição da garantia d o direito de petição; c ) de não 
ter havid o distribuiçã o d o feito , e  nã o se r possíve l a 
pretendida ratificaçã o po r part e d o President e d a 
Corte; tf)  qu e o  Relato r estav a impedido , post o qu e 
atuava n o mesmo processo u m seu irmão , com o serven-
tuário, o  que contrariav a a  regra d o art . 13 6 e Í38, II, 
do Códig o d e Process o Civil ; e ) qu e houver a decisã o 
contra que m nã o fora part e do feito . É  que, n o caso, a 
decisão afetar a direito s e  interesse s d e terceiros , qu e 
não integrara m a  relaçã o processual . Sobr e ta l ponto , 
diz a  recorrente (fls . 134/135): 

"21. N a realidade , tant o o  parece r d o Mi -
nistério Públic o como o voto do Relator, acolhido 
por unanimidade , s e refere m exaustivament e a o 
candidato pel o Partid o Democrátic o Social , Pau -
Pimentel. E  o fazem de maneira a  lhe restringir o 
exercício d e atividad e lícit a qua l seja a  de conti-
nuar atuand o n a emissor a recorrente , guardada s 
as exigências legais. 

22. É  evident e qu e o  Tribuna l ao analisar , 
detalhadamente, a  atividad e político-partidári a 
do Douto r Paul o Pimentel , o fe z d e mod o a  lh e 
afetar a  liberdade d e manifestaçã o d o pensamen -
to principalmente porque o  mesmo há muito tem-
po é responsáve l po r u m dos quadro s d o progra-
ma 'Jorna l d e Meio-Dia' , transmitid o direta -
mente pela recorrente . 

23. A  decisã o s e coloco u frontalmente con -
tra dispost o pel o artigo 472 . do Código de Proces-

so Civi l qu e ved a a  prolação de sentença , benefi -
ciando ou prejudicando terceir o que não integra a 
relação processual . 

24. A  matéri a assumi u particula r relev o 
diante a  Resoluçã o n f 9670 , Processo n ? 4.89 3 — 
Classe I V d o Distrit o Federal , publicad a n o 
Boletim Eleitoral  n? 27 8 de setembr o d e 1974 , p. 
472, 473 , cuj o art . 1 ? dispõe : ' O profissiona l d o 
rádio o u d a televisã o que , po r forç a d e víncul o 
contratual anterio r co m qualque r emissora , cos -
tuma apresenta r programa s o u dele s participar , 
poderão continuar a  fazê-lo em fase d e campanh a 
eleitoral aind a qu e candidat o a  carg o eletivo , se 
não s e vale r d a atividade.profissiona l para faze r 

. qualquer form a d e propaganda , diret a ou indire-
ta, de sua candidatura. " 

O recurs o fo i admitido e, subind o o s autos , vei o a 
ser ouvid a a  dout a Procuradoria-Gera l Eleitora l pel o 
não conheciment o d o recurso , ou , s e conhecido , qu e 
fosse el e improvido . 

É o relatório. 

V O T O •  • • 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho  (Relator): Pre-
liminarmente. 

Esclareço, inicialmente , que os autos só me vieram 
conclusos apó s a  dat a da s eleiçõe s d e 1 5 de novembr o 
de 1985 , quando , então , j á s e encontrav a encerrad o o 
período de propaganda par a a s eleições de 15 de novem-
bro daquele mesm o ano. 

Tem sid o entendid o reiteradamente , nest a Corte , 
que os recursos interposto s e m razão de decisão dè Tri-
bunais Regionai s Eleitorai s 'referente s a  período s d e 
propagandas eleitorai s j á ultrapassado s sã o julgado s 
prejudicados. É  ó que, no caso, ocorre. 

Já agora , par a a s eleiçõe s dest e ano , nov a le i de 
propaganda eleitora l foi sancionada, assi m como novas 
instruções fora m expedida s po r este Tribunal, a  respei-
to. .  -

Pelo exposto, julgo prejudicado o  recurso. 
É o meu voto. 

EXTRATO D A AT A 

Rec. n? 6.238 -  Classe  4! — P R — Rei. : Min . Aldi r 
Passarinho. 

Recorrente: Rádi o e  Televisã o Iguaç u S/ A (Adv. 
Dr. Ren é Dotti) . 

Decisão: O  Tribunal julgou prejudicado o  recurso . 
Decisão unânime. . . . . 

Presidência do Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Aldir Passarinho,  Sydney Sanches, Wil-
liam Patterson, Otto Rocha,  Sérgio Dutra,  Vilas Boas e 
o Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 8.16 6 
(de 4 de setembro d e 1986) 

Mandado de Segurança n? 696 — Class e 2? 
Agravo —  São  Paulo (21? Zon a — Barretos ) 

Convenção Municipal. Adiamento. 
Não demonstrados  os pressupostos de admis-

sibilidade do recurso especial, nega-se  provimen-
to ao agravo. 

Vistos, etc . 

Acordam os Ministros do Tribunal Superior Eleito-
ral, po r unanimidad e d e votos , nega r proviment o a o 
agravo, no s termo s d o voto do Relator, que fic a fazen -
do parte integrante d a decisão . 
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Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 4  de setembro d e 198 6 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Aldir  Passarinho,  Relator —  José  Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no DJde 15-10-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Aldir  Passarinho  (Relator): Se-
nhor Presidente , trata-s e de agrav o d e instrument o in -
terposto par a esta Corte por Ar i Ribeir o Mendonça qu e 
se mostr a inconformad o co m a r . decisã o d o c . Tribu -
nal Regiona l Eleitoral d o Estado de São Paulo, que ne-
gou seguiment o a o recurs o especial , co m o  qual , ele , 
agravante, procur a reforma, decisão daquele Regional. 

Alega o  agravante , e m resumido , que , e m fac e d e 
determinação do Diretório Naciona l do PMDB , expedi u 
edital par a a  realizaçã o d a Convençã o Municipa l d e 
Barretos, par a 7  de julh o de 1985 . Tal convocação de -
sencadeou clim a d e terro r e  distúrbios n a cidad e e , a 
par disso , muito s filiado s d o Partid o requerere m o 
adiamento d a Convenção, o  que foi por ele acolhido, na 
qualidade d e President e d o Diretório Municipal , ant e a 
conveniência d e ta l adiamento . Entretanto , filiado s do 
Partido, liderado s pel o Vereado r Leone l d o Amaral , 
tendo obtido segurança concedida pelo M M. Juiz da 21! 
Zona Eleitora l de Barretos , vieram a realizar a Conven-
ção. Nã o tendo, porém , havid o divulgação, gerou-se cli -
ma d e incerteza de realização ou não do escrutínio, não 
tendo comparecid o à  Convençã o grand e númer o d e fi-
liados, post o qu e houver a edita l desconvocando a  elei -
ção. Entretanto , o  c . Tribuna l Regional Eleitoral des -
conhecera o s fundamento s legai s qu e assegurava m o 
acerto d a decisão do agravante, com o Presidente d o Di -
retório Municipa l e  negara, também , seguiment o a o re -
curso especia l qu e for a interpost o e  da í o  present e 
agravo. 

Após normal  processament o d o agravo , vei o a 
manifestar-se a  douta P . G. Eleitoral pelo seu desprovi-
mento, po r nã o terem sid o demonstrados o s pressupos -
tos de admissibilidade do recurso especial. 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Aldir  Passarinho  (Relator): Se-
nhor Presidente , o  parecer d a douta Procuradoria-Geral 
Eleitoral, n a su a part e conclusiva , é d o seguint e teo r 
(fls. 27/28) : 

"3. Nã o merec e provimento , à  evidência , 
data máxim a vênia , o  presente agravo d e instru-
mento. Na s razõe s d o recurso especia l inadmiti-
do, o  recorrent e limitou-s e ao s fato s qu e a  se u 
ver ensejaria m a  reform a d o julgad o regional , 
não indicand o nenhum dispositiv o de le i federal 
contrariado, nã o invocando , d e outr o lado , a 
ocorrência d e dissídi o jurisprudencial . D a argu-
mentação desenvolvida , da mesm a forma , nã o se 
chega à  conclusã o d e qu e a  decisã o d o egrégi o 
Tribunal Regiona l mereça a  menor censura. " 

No relatório , l i a  fundamentaçã o d o agrav o e  d e 
pronto s e v ê qu e a  razã o est á co m a  dout a 
Procuradoria-Geral Eleitora l quand o sustent a inexisti -
rem o s pressuposto s d e admissibilidad e do recurso es -
pecial. Nad a a  acrescenta r a o parecer , qu e s e mostr a 
incensurável. 

Pelo exposto, neg o provimento ao agravo. 
É o  meu voto. 

EXTRATO D A AT A 

Mand. d e Seg . n? 696 -  Classe  2! -  Ag . - S P -
Rei.: Min . Aldi r Passarinho . 

Agravante: Ar i Ribeiro Mendonça , President e d o 
Diretório Municipa l d o PMD B d e Barreto s (Adv. : Dr . 
Marco Antônio Zito Alvarenga). 

Decisão: Po r unanimidade, o  Tribunal negou provi -
mento ao agravo. 

Presidência do Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Aldir Passarinho,  Sydney Sanches, Wil-
liam Patterson, Otto Rocha,  Sérgio Dutra,  Vilas Boas e 
o Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 8.167 
(de 4 de setembro d e 1986) 

Mandado d e Seguranç a n ? 72 6 — Classe  2? — Agravo 
Regimental —  Distrito Federal (Brasília) 

Agravo regimental  ininteligível.  Pretensão 
obscura. 

Negado provimento. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Eleito-

ral, po r unanimidad e d e votos , nega r proviment o a o 
agravo regimental , no s termo s d o voto do Relator , que 
fica fazend o part e integrante d a decisão . 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 4  de setembro d e 198 6 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Aldir Passarinho,  Relator —  José  Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado no DJ de 30-10-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator): Se-
nhor Presidente , trata-s e d e Agrav o Regimental inter -
posto d o despach o qu e exarei , indeferind o liminar -
mente o  writ,  por inépci a d a inicial . O  writ  fora impe-
trado pel o Sr. Antônio Rodrigues. 

O despach o or a impugnad o é  d o seguint e teo r (fl . 
29): 

"Vistos. 
Indefiro liminarment e o  writ,  po r inépci a d a 

inicial, ei s qu e seque r s e cheg a a  compreender o 
que exatament e pretende o  impetrante . E m con-
seqüência, julg o extinto o  processo , aplicand o o 
disposto no s incisos I e IV do art. 26 7 do Código 
P. Civil , combinado s com o art. 295 , I, do mesmo 
Código e  artigo 8? da Le i n? 1.533/51 , a  meu ver, 
não send o o  caso de incidênci a d o art. 284 , ainda 
do CPC . 

Publique-se". 
Do agravo , lei o apena s o s seu s doi s último s iten s 

(lê). 
É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator): Se-
nhor Presidente , lei o apena s o s doi s último s iten s d a 
petição do agravo (fls . 37/38): 

"Jurisdição Naciona l e  Estado s Estrangei -
ros. 

Os Estado s Estrangeiro s goza m d e imuni -
dade de jurisdição , e m fac e do s tribunai s nacio -
nais. Muito embora ò ordenamento constituciona l 
brasileiro estenda a jurisdição naciona l às causas 
que envolva m Estado s Estrangeiro s (Cons-
tituição Federal,  arts. 119, I,  'c ' e  125,  II),  é  im-
portante assinala r qu e iss o s ó será possíve l s e o 
Estado Estrangeiro  a  ela,  voluntariamente , s e 
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submeter. O  princípio  da  submissão,  portanto , 
condiciona a  atuaçã o d a jurisdiçã o nacional . 
Assinale-se qu e a  imunidade  de  Estados 
Soberanos à jurisdiçã o brasileira , decorrente d e 
norma consuetudinária Internacional,  não  resulta 
da Convenção de  Viena  sobre Relações  Diplomá-
ticas (v. Decreto Federal n? 56,435/65, qu e a  pro-
mulgou), que , instituindo  imunidades  pessoais e 
reais em favor dos Representantes Diplomáticos, 
apenas a  estes  se  aplica.  O STF  j á reconhece u 
que a  recusa express a d e submissã o à  jurisdiçã o 
nacional, manifestada  por  Estado  Estrangeiro, 
impede a  atuaçã o d o Poder  Judiciário do  Brasil 
(RTJ, 66:727). Note-se , porém, qu e a  exceção con-
cernente à  imunidade  de  jurisdição  precis a se r 
deduzida, n a form a processual  adequada,  pelo 
próprio Estado  Estrangeiro.  Para ess e efeito , ' o 
Ministério da s Relaçõe s Exteriore s nem qualquer 
outro departament o te m competênci a par a s e di-
rigir à  Justiça , solicitand o o  trancament o d a 
ação. A  exceção d e incompetência , qu e é  cabível, 
há d e se r pel a própri a Naçã o Estrangeira ' {RTJ, 
24:43). Registra-se , ainda , qu e a  tes e d a imuni -
dade d e jurisdiçã o sofre  derrogações quando  se 
cuidar de litígios que  envolvam imóveis situados 
no Território  do  Brasil  ou atos d e direit o priva -
do, praticado s jure  gestionis pelo s Estado s Es -
trangeiros. Nã o é  absoluta , portanto , a  imuni -
dade jurisdiciona l do s Estados . Esclareça-se , fi-
nalmente, qu e o  Suprem o Tribuna l Federal , em 
recente decisão , reconheceu  a  imunidade de juris-
dição de  Estado Estrangeiro  somente po r depen -
der a  composição  da  lide  'prévio  exame  de 
questão, regid a pel o Direito  Internacional 
Público, atinent e ao s efeitos , entr e o s Estados 
Estrangeiros Litigantes, d e ato s d e sua  união  e 
posterior separação...'  Ess a circunstância , 
acentuou o  STF, gerava a  'impossibilidade de de-
finição d a Justiç a Brasileir a sobr e ta l questã o 
prévia, concernent e a  relaçõe s jurídica s entr e os 
Estados Litigantes ' (v . Acórdão  298-2  —  DF, 
Rei.: Min . Soares Muiioz, República  Árabe  da 
Síria vs.  República  Árabe  do  Egito  e  outro  — 
Pleno, - DJU,  17 de dezembro de 1982). 

6. O s fatos . Assim , instituindo-s e imunida-
des Pessoai s e  Reai s e m favo r d o representante 
diplomático, manifestad o po r Estado Estrangeiro 
da Nacionalidad e Português . RG.  número 
1.869.983. Á  rua  Cezário  Alvim  n°  553,  Belenzi-
nho d a Capita l d e Sã o Paulo , desde  do  ano de 
1954. CPF  008.310.328-71.  Prefeitura  número 
1.214.824-5. Com o consta m a  documentaçã o j á 
classificada d a inicial , hor a requerid a n a form a 
da Constituiçã o e  da Lei". 

A linguage m do agravo, Sr . Presidente, é  toda ela, 
tanto como o trecho lido , absolutament e confusa , inin -
teligível, se m se saber qua l a exata pretensã o d o impe-
trante. 

Pelo exposto, nego provimento ao agravo. 
É o meu voto. 

EXTRATO D A AT A 

Mand. Seg . n? 726 - Classe  2? — Agr . Reg. - D F 
— Rei.: Ministro Aldi r Passarinho . 

Impetrante: Antôni o Rodrigues. 
Decisão: O  Tribuna l nego u proviment o a o agrav o 

regimental. 
Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 

os Ministro s Aldir  Passarinho,  Sydney Sanches, Wil-
liam Patterson, Otto Rocha,  Sérgio Dutra,  Vilas Boas e 
o Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 8.168 
(de 4 de setembro d e 1986) 

Recurso n? 6.244 — Classe 4f — Agrav o 
Santa Catarina (Florianópolis ) 

Recurso julgado  prejudicado  por  falta  de 
objeto. s 

Vistos, etc . 

Acordam os Ministros d o Tribunal Superio r Eleito-
ral, po r unanimidad e d e votos , julga r prejudicad o o 
agravo, nos termos do voto do relator, que fica fazend o 
parte integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 4  de setembro d e 1986 — JVer i da Silveira, 

Presidente —  Aldir Passarinho,  Relator —  José  Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado no DJde 15-10-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro Aldir Passarinho  (Relator): Se-
nhor Presidente , o  parecer d a douta Procuradoria-Geral 
Eleitoral expõ e a  questão em exame, assim (fl. 75): 

"1. Cuida-s e d e agrav o d e instrument o in -
terposto pel o Partido do Movimento Democrátic o 
Brasileiro e m Santa Catarina , contra respeitáve l 
despacho qu e nego u trânsit o a  recurs o especia l 
da decisão , que , conhecend o d e representação , 
mas dando-lh e proviment o em parte , reconhece u 
legítima a  participação, em programas veiculados 
pela Coligaçã o 'Alianç a Socia l Trabalhist a — 
AST' —  integrada pelo s Partido s Democrátic o 
Social e  Democrátic o Trabalhista , em emissora s 
de televisão , d e filiado s a o Partido do Movimen -
to Democrátic o Brasileiro , tido s com o dissiden-
tes". 

O parece r conclu i propond o qu e sej a considerad o 
prejudicado o  agravo, pel o encerramento d o período d e 
campanha eleitora l das eleiçõe s do ano p. findo . 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro Aldir  Passarinho  (Relator): Se-
nhor Presidente, o  parecer da douta Procuradoria-Geral 
Eleitoral assi m conclui (fl . 75) : 

"2. A  nosso ver , s.m.j. , tend o encerrad o o 
período d e propaganda gratuit a n o rádio e  na te -
levisão, à s 2 3 horas d o di a 1 2 de novembro , se -
gundo determin a o  artig o 240 , parágraf o único , 
do Códig o Eleitoral , e  a  Resoluçã o n ? 12.17 3 — 
Calendário Eleitora l —  temos qu e a  questão pos -
ta a  exame dessa Cort e Superior restou ultrapas -
sada, devendo , po r isso , ser julgad o prejudicad o 
o presente agravo de instrumento". 

Estou e m que , d e fato , o  recurso é  de se r conside-
rado prejudicado. Os autos me vieram conclusos após o 
transcurso d o períod o d a campanh a eleitora l d e 1985, 
pelo que seu objetivo cai no vazio . 

Pelo exposto, julgo prejudicado o recurso. 
É o meu voto. 

EXTRATO D A AT A 

Rec. n ? 6.24 4 -  Classe  4 ? -  Ag . - S C -  Rei. : 
Min. Aldi r Passarinho . 

Agravante: Partid o d o Moviment o Democrátic o 
Brasileiro, po r seus Delegados. 

Agravado: Alianç a Socia l Trabalhist a —  coligação 
do Partid o Democrátic o Socia l e  Partid o Democrátic o 
Trabalhista, por seus Delegados. 
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Decisão: O Tribunal julgou prejudicado o  agravo. 
Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 

os Ministro s Aldir Passarinho,  Sydney Sanches, Wil-
liam Patterson, Otto  Rocha,  Sérgio Dutra,  Vilas  Boas e 
o Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO Nf 8.169 
(de 4 de setembro d e 1986) 

Recurso nf 6.248 — Classe 4? 
Amazonas (Manaus) 

Propaganda eleitoral de candidato ainda não 
escolhido na convenção partidária. 

Recurso julgado prejudicado. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministro s do Tribunal Superior Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , julgar prejudicado o  re-
curso, no s termo s d o voto do Relator , que fic a fazend o 
parte integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 4  de setembro d e 1986. —  Néri da Silveira, 

Presidente —  Aldir Passarinho,  Relator — . José  Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado no DJ  de 15-10-86) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Aldir  Passarinho  (Relator): Se-
nhor Presidente , a  dout a Procuradoria-Geral  Eleitora l 
assim expô s a  controvérsia (fls . 74/75): 

"1. Decidi u o  egrégi o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d o Estad o d o Amazonas , pelo v . acór -
dão d e fl . 66, verbis: 

'Ementa: Propaganda . Apreensã o d e 
camisetas, a  títul o d e abus o d o pode r eco -
nômico e  també m porqu e u m do s doi s no-
mes constante s n a propagand a nã o est á 
concorrendo à  atual eleição para Prefeito . 

Inocência o u atipicidad e do s fato s d e 
abuso econômico , visíve l n o plano das ver -
dades cautelares, e  no atual estági o das in-
vestigações merament e administrativa s d a 
Corregedoria, d e ta l form a qu e parec e se r 
maior o  perig o d e have r dan o irreparáve l 
com a  perda da s camiseta s d e propagand a 
do qu e o  perig o d e have r um a concret a 
configuração d e abus o econômic o n o fina l 
das investigaçõe s administrativas . 

Fundamento d e qu e u m do s nome s 
proclamados pela s camisetas , n o lad o da s 
costas, est á proibid o de faze r propagand a 
enquanto nã o fo r sagrad o n a futur a con -
venção d e escolha . No s caso s d e dobradi -
nha, tant o é  lícit o afirma r qu e o  candidat o 
a Prefeit o é  qu e s e estari a utilizand o d o 
poderio eleitora l d e se u correligionário , 
que éj>olític o tradicional , como estratégi a 
de angariaçã o d e votos , quant o é  lícito su-
por o  contrário , e  ness e confront o h á d e 
prevalecer o  direito integral de propagand a 
política de candidato a  Prefeito.' 

2. Recorre u dessa decisã o a  douta Procura -
doria Regiona l Eleitoral, co m fundamento n o ar -
tigo 276, item I, letr a a , do Código Eleitoral , dan-
do com o contrariadas a s norma s d o artig o 2 f d o 
Código d e Process o Civil , um a vez que o  egrégio 
Tribunal Regiona l conheceu d e recurs o nã o pre-
visto e m lei , interpost o d o despach o d o Exmo . 
Sr. Corregedo r Regiona l Eleitora l qu e determi -

nou a  apreensã o d e 2.00 0 camiseta s d e proprie -
dade do Partido do Movimento Democrático Bra -
sileiro, contend o propagand a eleitora l d o se u 
candidato a  Prefeito na s eleiçõe s d e 15-11-85 , e a 
Deputado Federal , de Jos é Dutra , para averigua -
ções preliminare s quant o a  u m possíve l abus o 
econômico, e  o disposto n o artig o 24 0 do Códig o 
Eleitoral, porquant o estari a permitind o propa -
ganda d e candidato a  cargo eletivo ainda nã o es-
colhido na respectiva convençã o partidária . 

O recorrent e fa z mençã o à  interposiçã o d e 
mandado d e segurança , co m o  fi m de da r efeit o 
suspensivo à  decisã o recorrida , send o qu e a  Se-
cretaria d o Tribuna l Superio r Eleitoral , à  fl . 8, 
informa que , at é 19-11-85, tal efeito ainda não ha-
via sid o formalizad o perant e o  Tribuna l Supe -
rior, com o também nã o informa, hoje, qu e ta l pe-
dido teria sido devidamente processado. " 

A dout a Procuradoria-Gera l Eleitora l entend e qu e 
o recurs o est á prejudicado , mas , n o mérito , s e assi m 
não foss e entendido , qu e não fosse el e conhecido. 

É o  relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro  Aldir Passarinho  (Relator): Se-
nhor Presidente , d o parecer d a ilustrad a Procuradoria-
Geral Eleitora l é  o seguinte tópic o (fl . 75, item 3): 

"3. A  nosso ver , o  presente recurs o especial , 
está prejudicado . Com o se presume, nã ò houve a 
impetração d o writ,  que poderi a da r efeit o sus -
pensivo à  decisão recorrida . O material apreendi -
do pela douta Corregedori a Regional Eleitoral foi 
oportunamente liberad o ao Partid o do Movimen -
to Democrátic o Brasileiro , surtind o desd e entã o 
os efeitos pretendidos. " | 

A seguir , justific a o  parecer se u pont o d e vista no 
sentido d e que , s e ultrapassad a fo r a  preliminar , o  re-
curso não deve ser conhecido. 

Sustento, preliminarmente , a o Tribuna l preambu -
lar d e ser o  recurso dad o como prejudicado. 

É qu e d e fato , s e o  material apreendid o fo i libera-
do, surtind o o  pleiteado n o recurso o s efeito s pretendi -
dos, é óbvio que está el e prejudicado . 

E ness e sentido é  o meu voto. 

EXTRATO D A AT A 

Rec. n f 6.24 8 -  Class e 4? -  A M -  Rei. : Min . Al -
dir Passarinho . 

Recorrente: Procuradoria Regional Eleitoral. 
Decisão: O Tribunal julgou prejudicado o  recurso. 
Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 

os Ministro s Aldir Passarinho,  Sydney Sanches, Wil-
liam Patterson, Otto Rocha, Sérgio Dutra,  Vilas  Boas e 
o Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 8.170 
(de 4 de setembro d e 1986) 

Recurso nf 6.250 — Classe 4f —  Pará 
(41? Zona — Ourem —  Município de Capitão Poço) 

Diretório Municipal.  Registro deferido. 
Reexame de  provas: vedado no  âmbito do  re-

curso especial. 

Recurso não conhecido. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Eleito-

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhecer d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrante d a decisão . 
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Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 4  de setembro d e 1986 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Aldir Passarinho,  Relator —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado no DJ de 15-10-86). 
RELATÓRIO 

O Senhor Ministro  Aldir Passarinho  (Relator): Se-
nhor Presidente , n o Colendo Tribunal Regiona l Eleito -
ral d o Par á a  espéci e do s auto s assi m fo i relatada a o 
ensejo d p julgamento d a impugnaçã o a o pedido de Re-
gistro d o Diretóri o Municipa l e  respectiv a Comissã o 
Executiva d o PMD B —  Seção d o Pará , d o Municípi o 
de Capitão Poç o (fls . 58/60): 

"Trata-se d e pedid o d e registr o d e Diretóri o 
Municipal e  respectiv a Comissã o Executiv a d o 
Partido do Movimento Democrático Brasileir o — 
PMDB, d o Municípi o d e Capitã o Poço , formula-
do pelo Sr. Presidente d a Executiv a Regional , d o 
mesmo partido. 

Ao pedid o foram anexadas cópi a do edital de 
convocação d a convençã o e  cópia s da s respecti -
vas atas , seguida s d a listage m do s convencio -
nais. 

Em obediênci a à  Resoluçã o n ? 10.785, do co-
lendo TSE , fo i publicad o o  competent e edita l 
onde estã o discriminado s os membros d o Diretó -
rio, o s suplentes , o s delegado s à  Convençã o Re-
gional e  d a Comissã o Executiv a Municipa l d a 
agremiação polític a e m epígrafe . 

No prazo legal , d e que trat a o  art. 9 2 da Re-
solução n ? 10.785/80, do TSÈ, deu entrada, nest a 
Corte, o  pedido d e impugnaçã o qu e tomo u o  nú-
mero protocola r d e 4.246 , formulad o pel o filiad o 
do mencionad o Partido , cidadã o Álvar o Bra z d e 
Souza Bouth , atravé s d e representante legal, com 
procuração no s autos . 

Alega o  impugnante que a  convenção munici -
pal d e Capitã o Poç o fo i realizada sem respeito a 
qualquer legislaçã o pertinent e a o cas o e  ao bel-
prazer d o President e Jos é Rufin o d e Souza , que 
tem o  Partid o com o propriedad e particular , di-
tando norma s e  o s meio s qu e deverã o segui r o s 
correligionários; qu e o  president e d o Diretório , 
sem qualquer escrúpulo , substitui u a chapa ante-
riormente registrada , se m prévi a autorizaçã o do s 
concorrentes, qu e ante s havia m acordado e m le-
var à  Convenção apenas uma chapa, e  foram sur-
preendidos n o dia da Convenção , co m a apresen -
tação d e um a nova chapa; qu e esse ato d o presi-
dente deu orige m a  u m recurso a o Diretóri o Re-
gional, formulad o pel o impugnante , qu e perma -
nece se m qualque r decisão , e  qu e po r isso , não 
poderia a  Executiv a Regiona l encaminha r o  pre-
sente pedid o d e registr o que , pela s mesma s ra -
zões, o  impugnante entrou n o Juízo d e Direito d a 
Comarca d e Oure m co m uma Ação  Declaratória 
de Nulidade  d a Convenção , qu e també m at é o 
tempo d a impugnação , nã o fo i decidida ; qu e o 
Observador d a Justiç a Eleitoral , o  Sr . Antôni o 
Gutembléas Passos , é  claro e preciso, quando em 
declarações expressas , corrobor a o s fato s alega -
dos pelo impugnante. 

Com vist a a o impugnado , par a a s contra -
razões, est e argumento u qu e a  Executiv a Regio -
nal requere u o  Registro do mencionado Diretóri o 
e respectiv a Executiva , à  luz da inequívoc a exa -
tidão do s documento s apensos , quai s sejam : a s 
Atas d a Convenção , list a d e presenç a inclusive 
o Edita l d e Convocação , constand o da s aludida s 
atas, a  inexistência d e qualquer impugnação ; que 
o pedido de impugnação , endereçad o à  Executiv a 
Regional, é  intempestivo ei s qu e fo i entregue no 
dia 15-7-85 , e  apena s relat a algun s fato s com o 
tendo ocorrid o no dia da convenção ; que , quant o 
à Açã o Declaratóri a d e Nulidad e da Convenção , 

• além d e indevidament e intentada , o  fo i també m 
extemporânea; qu e verifica-se , ainda , qu e a  im-

pugnação d e fls . 15 e 16, é inconsistente, alé m d e 
intempestiva, um a ve z qu e nenhu m argument o 
legal traz. 

O Serviç o Judiciário , d o egrégi o Tribunal , 
prestou a s informaçõe s devidas , inclusiv e que o 
partido e m aludênci a possu i Diretóri o registrad o 
nesta Corte. 

Chamada a  opinar, a douta Procuradori a Re -
gional emiti u parecer sugerind o o  indeferiment o 
do pedido , ressaltand o qu e a  at a d a convençã o 
está despid a d e autenticidade , po r nã o registra r 
os incidentes, agora confessados pel o requerente , 
o qu e a  torna imprestáve l par a o s fin s a  qu e s e 
destina. 

É o  relatório." 
O colend o Tribuna l Regiona l Eleitora l negou , à 

unanimidade, o  registr o acolhend o a  impugnação , ã 
base da fundamentaçã o precípua , post a n o voto do Re-
lator, qua l a de que se o Tribunal aceitass e o  pedido de 
registro estari a analisand o u m documento —  a At a da 
Convenção —  que não expressava a  vontade dos fatos . 

Inconformado; recorr e par a est a Cort e o  Diretóri o 
Municipal d o PMD B d e Capitã o Poço , pel o se u Presi -
dente, alegand o (fls . 66/67): 

"O venerand o Acórdã o n ? 10.183 , d e 
25-10-1985, merece reforma , vist o que, fo i proferi-
do contr a a  express a disposiçã o d o artig o 4 ? da 
Lei n? 6.957, de 23-11-1981. 

Os documento s acostado s a o pedid o d o Re-
gistro, formulad o pela Secçã o d o Pará , d o Parti -
do d o Moviment o Democrátic o Brasileiro , de -
monstram sobejament e qu e a  Convenção Munici -
pal realizou-s e co m inteir a observânci a d a lei, 
reguladora da espécie, sem que houvesse sid o im-
pugnado no prazo legal . 

A falt a d e impugnação ^ torno u o  ato jurídic o 
perfeito, nã o podendo , nest a fase , se r desfeito , 
principalmente quand o a  decisã o s e apoi a e m 
uma declaraçã o —  fl. 41 — d o entã o observado r 
eleitoral, que presente ao ato convenção , assino u 
a ata se m ressalvas o u protestos . 

Não sobr a dúvid a d e qu e o  Sr. Antôni o Gu-
tembléas Passos , designado observador , pel a Ex-
ma. Sra . Dra . Juíz a Eleitora l d e Capitã o Poço , 
no desempenho daquel a função , cas o constatass e 
qualquer irregularidad e o u ilegalidad e n a con -
venção realizada , deveria faze r ressalva s o u dei -
xar d e assinar a  ata lavrada , sob pena d e validá -
la, vist o que , com o observador, represent a a  au-
toridade judiciári a eleitoral , tend o com o conse -
qüência, a  fé pública qu e preside seus atos. 

Não s e pode te r com o séria , e  nem serv e co-
mo documento par a invalida r o ato jurídic o per -
feito, um a declaraçã o firmad a 1 0 (dez) dias apó s 
a realizaçã o d e um a convençã o partidária , quan -
do nest a declaração , nã o fica a  certeza d e qu e o 
ato anterior , fo i praticado sob coação. 

A figur a do observador eleitoral , presente ao 
ato d a realizaçã o d a convenção , te m a  finalidade 
de emprestar a o que se pratica, o decoro e morali-
dade da justiça . Nã o se pod e conceber qu e o  ob-
servador, se m que tenha sid o coagido a assinar a 
ata, quand o est a nã o se espelh a a  realidade do s 
fatos, venha , passado s 1 0 (dez) dias , firma r uma 
declaração afirmand o coisas que teriam se passa -
do naquel a ocasião , receba , d o Pode r Judiciári o 
guarida, quand o su a obrigaçã o j á havia se exau-
rido. 

Washington de Barros Monteiro, e m seu Cur -
so d e Direit o Civil , volum e I , fl . 184, sobr e o s 
efeitos do s atos jurídicos ensina : —  'Segundo vi-
mos anteriormente , at o jurídic o é  manifestaçã o 
da vontad e tendent e a  criar, modifica r ou extin-
guir u m direito. A vontade é , pois, base e funda-
mento d o ato , su a razã o d e ser , a  alma do negó -
cio jurídico . 
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Para qu e est e validament e exista , indispen-
sável, é  a  presenç a d o element o volitivo . Mai s 
ainda, é  necessári o qu e ess e elemento , alé m d e 
ter existido , haj a funcionad o normalmente . S ó 
então o  ato produ z os efeitos jurídico s almejado s 
pelas partes. ' 

A convençã o realizou-s e segundo a  lei . O ob-
servador eleitoral , se m ressalva s e  se m protes -
tos, assino u a ata qu e foi lavrada dando conta do 
que s e passo u n a convenção . Ninguém , segund o 
a executiv a d o partido , apresento u impugnaçã o 
no prazo legal . Log o o ato jurídico est á perfeit o e 
acabado. 

Estando o  at o jurídic o perfeit o e  acabado , 
uma simple s declaraçã o firmad a po r quem , nã o 
só tinh a o  direit o com o o  deve r d e nã o assina r 
uma at a qu e nã o espelhasse a  realidade d o acon-
tecido, não tem o  condão de servir de apoio, para 
que sej a declarad a a  falênci a d e atos legalment e 
praticados. A  vale r ta l decisão , a  sociedad e ca i 
nos braço s d a dissolução , porqu e nã o poder á 
mais confiar na seriedade d e atos praticados, so b 
a égide da lei e a sombra do direito. 

Essa egrégi a Cort e nã o pod e permiti r qu e 
prospere decisões , com o a que conté m o  acórdão 
recorrido, so b pena , d e decreta r a  falênci a d a 
própria Justiça , post o que , qua l a  garanti a qu e 
se tem, s e o observador eleitoral , revestido de tal 
função, assist e fato s nã o relatados n a ata , parti -
cipa d e su a elaboração , assina-a , e , amanh ã re -
solve atravé s d e um a declaraçã o desdize r o  que 
foi feito ? Qual o  caminho a seguir? Fazer desapa-
recer d a le i a  figur a d o observado r eleitoral ? A 
resposta cab e a  V . Exas . 

Ao Tribuna l prolato r d o acórdã o recorrido , 
uma vez recebido o pedido de registro e  verifica -
do a ausência de impugnação no prazo legal, bem 
como a  chapa fo i única , ist o é , sem concorrente , 
caberia d e plano deferir o  pedido, conforme esta-
belece o artigo 4f da Le i n? 6.957/81, verbis:  — 'O 
Tribunal Regiona l Eleitora l deferir á d e plano , o 
pedido d e registr o do s Diretório s Municipais , 
quando s e origine m de chapa únic a e  quando d a 
decisão convenciona l não tenha havid o impugna-
ção'." 

Subindo o s autos , vei o a  manifestar-s e a  dout a 
Procuradoria Gera l Eleitora l pelo não conhecimento do 
recurso especial , posto qu e o  pretendido era , n a reali -
dade, b reexame d e provas, o que era vedado. 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Aldir  Passarinho  (Relator): Se-
nhor Presidente , o  voto condutor d o acórdão , n o colen-
do Tribunal Regiona l Eleitoral , e  que julgou procedente 
a impugnação , negand o e m conseqüênci a o  registro , é 
do seguinte teo r (fl . 60) : 

"Efetivamente, o  presente pedido de registro 
de Diretóri o e  respectiv a Executiv a Municipal , 
não dev e se r deferid o po r est a egrégi a Corte . A 
impugnação d e fls . revel a fato s qu e ocorrera m 
durante a  Convenção , com o substituição d e cha-
pa registrad a po r outra , o  que provoco u protesto 
e retirada d o recinto de convencionais prejudica-
dos, ocorrência s anormai s qu e nã o foram regis -
tradas na Ata da Convenção . 

Ora, a  at a é  o  extrato fie l d e todas a s ocor -
rências durant e o s trabalho s d e um a sessão , o u 
convenção com o no caso, e  qualquer omissã o vo-
luntária o u não, tira-lhe a  autenticidade, nã o po-
dendo, destarte , servir de base para os fins a que 
se propõe . 

O Tribunal , e m aceitand o o  pedido , estari a 
avalizando u m document o qu e nã o express a a 
verdade do s fatos , fato s estes , inclusive , declara-

dos pel o Sr. Observador Eleitora l à  fl . 41 destes 
autos. 

Isto posto. 
Julgo procedent e a  impugnaçã o d e fls . par a 

negar o  registro pretendido, em face da inautenti-
cidade da Ata que instruiu o pedido, devendo vi -
gorar o  antig o Diretóri o e  Comissã o Executiv a 
do PMD B co m registr o nest e Tribunal , at é qu e 
se proceda nova Convenção Municipal. " 

Como se verifica , baseou-s e o v. acórdã o n a prova 
dos autos, qu e fo i devidamente examinada , chegand o o 
colendo Tribunal à  conclusão qu e a  Ata da Convençã o 
não espelhava a verdade do s fatos . 

Ora, com o se pod e verifica r pel a petiçã o recursal , 
que l i no relatório, tudo dependeria d e reexame d e pro-
vas, o  que não se torna viáve l no âmbito do recurso es-
pecial. 

Pelo exposto, e  em harmonia com o parecer d a dou-
ta Procuradori a Geral Eleitoral , nã o conheço d o recur-
so. -

É o meu voto. 

EXTRATO D A AT A 
Rec. nf 6.250 - Classe  4? - P A - Rei. : Min . Aldi r 

Passarinho. 
Recorrente: Jos é Rufin o d e Souza , President e d o 

Diretório Municipa l do PMD B (Advogado : Dr. Orland o 
de Melo e Silva). 

Recorrido: Álvar o Bra z d e Souz a Bout h (Advoga -
da: Dra. Célia de Oliveira Siqueira). 

Decisão: O Tribunal não conheceu do recurso espe-
cial. Decisã o unânime . 

Presidência do Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Aldir  Passarinho,  Sydney Sanches, Wil-
liam Patterson, Otto Rocha,  Sérgio Dutra,  Vilas Boas e 
o Dr. José Paulo  Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 8.171 
(de 4 de setembro de 1986) 

Recurso n? 6.301 — Class e 4'. 
Goiás (Mundo Novo de Goiás) 

Diretório Municipal.  Registro.  Legitimidade 
de parte. 

Homologada a  desistência do  recurso. 
Vistos,etc. 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , homologa r a  de-
sistência d o recurso , no s termo s d o vot o d o Relator , 
que fica fazend o parte integrante d a decisão . 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 4  de setembro d e 1986 — JVer i da Silveira, 

Presidente —  Aldir Passarinho,  Relator —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado no DJde 15-10-86) 
RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : 
Adoto, com o relatório , o  parece r d a dout a Pro -
curadoria-Geral Eleitoral , nestes termos: 

"1. Pel o acórdão d e fl . 64, o egrégio Tribu -
nal Regiona l Eleitora l d o Estad o d e Goiá s nã o 
tomou conhecimento do pedido de registro do Di -
retório Municipa l d o Partid o do Moviment o De -
mocrático Brasileir o e m Mund o Nov o d e Goiás , 
eleito e m convençã o realizad a em 2-2-86, por en-
tender qu e o  requerente, Felismin o Chaveir o de 
Souza, nã o tinh a legitimidad e par a tanto , um a 
vez que toda a  documentação inerent e deixo u de 
ser encaminhad a a o Diretóri o Regiona l compe -
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tente, e m primeir o lugar , par a requere r o  regis -
tro. Nã o tendo havido omissão ne m recus a d o ór -
gão regional , fl . 55, o  Presidente eleito do Diretó -
rio Municipa l nã o podi a valer-s e d a faculdad e 
prevista n o parágraf o únic o d o artigo 89 da Reso -
lução n ? 10.785 , como fez . 

2. Houve , po r part e d e Felismin o Chaveir o 
de Souza , à  fl . 65, o  competente recurso, contes-
tado pelo órgão regiona l do Partid o à fl . 72. 

3. Apó s a  autuaçã o e  distribuiçã o perant e 
essa Cort e Superio r e m 2 5 d e junh o d o corrent e 
ano, ao s auto s fo i anexad a a  petiçã o d e fl . 80 , 
subscrita po r Felismin o Chaveir o de Souz a onde, 
após relata r os entendimento s ocorridos no âmbi -
to partidário , inclusiv e co m novo . pedido d e re -
gistro do Diretóri o Municipa l d e Mund o Nov o d e 
Goiás, encaminhad o a o Tribuna l Regiona l po r 
quem de direito , requer desistência d o recurso d e 
fl. 65. 

4. Po r tod o o  exposto, send o válido o  pedi -
do d e desistênci a formulad o po r Felismin o Cha -
veiro d e Souza , po r advogad o legalment e consti-
tuído e  com podere s bastantes, somos pela homo-
logação da desistênci a formulada. " 

E o  relatório. 
VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator): Pe -
las razõe s posta s no parece r da ilustrad a Procuradoria -
Geral Eleitoral , so u pel a homologaçã o d a desistênci a 
formulada. 

É o  meu voto . 

EXTRATO D A AT A 

Rec. n ? 6.30 1 -  Class e 10 ? -  G O -  Rei. : Min. Al -
dir Passarinho . 

Recorrente: Felismin o Chaveir o d e Souz a (Adv? : 
Dr. João Goyanazes de Lima) . 

Recorrido: Diretóri o Regiona l d o PMDB , po r se u 
Delegado. 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Aldir  Passarinho,  Sydney  Sanches, Wil-
liam Patterson, Otto Rocha,  Sérgio Dutra,  Vilas  Boas e 
o Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 8.182 (• ) 
(de 1 1 de setembr o de 1986 ) 

Recurso n? 6.185 — Class e 4? —  Embargo s de Declara-
ção —  Sã o Paulo (181! Zon a — Suzano) 

Embargos de declaração. 
Inexistência de  omissão. 
Se o  tema sobre  o  qual incidem os  declarató-

rios foi devidamente  debatido  no  acórdão  embar-
gado, os  embargos hão de  ser rejeitados. 

Ê que  o  tema  referente à ampla  defesa foi 
examinado no  julgamento,  tendo  sido mesmo 
mencionado tópico  do  voto  do Relator  que,  no 
Tribunal Regional  disso  tratara,  tendo  sido o 
pronunciamento a respeito  expressamente aco-
lhido. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

al, po r unanimidad e d e votos , rejeita r o s embargo s d e 

(*) Vid e Acórdão n ? 8.125, publicado no B E 422. 

declaração, no s termo s do vot o do Relator , qu e fic a fa -
zendo parte integrante da decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 1 d e setembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Aldir  Passarinho,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Elei -
toral. 

(Publicado no DJd e 30-10-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator): Se -
nhor Presidente , esta Corte , n a su a sessã o d e 1 7 de ju -
nho d o an o e m curso , nã o conhece u d o recurs o inter -
posto po r Firmin o Jos é d a Costa , Prefeit o d o Mu -
nicípio d e Suzano , e  n o qua l s e insurgi a contr a a  deci -
são d o colend o Tribuna l Regiona l Eleitora l d e Sã o 
Paulo que o  condenara pelo crime do art . 32 5 do Códig o 
Eleitoral e  a multa. A ementa do respectivo acórdão as -
sim fico u redigida : 

"Crime eleitoral . Difamaçã o (art . 32 5 d o 
C.E.). 

Não configurad a a  invocaçã o d a inépci a d a 
peça denunciatóri a po r conte r o s elemento s es -
senciais para o exercício d e açã o penal. 

Divergência jurisprudência ! nã o demonstra -
da. 

Recurso não conhecido." 

Interpõe, agora , o  recorrente embargos d e declara -
ção, co m fundament o n o art . 27 5 d o Códig o Eleitoral , 
sob a  alegaçã o d e qu e o  recurso també m s e alicerçar a 
no art . 56 9 d o Códig o d e Process o Penal , um a ve z qu e 
as omissõe s d a denúnci a nã o havia m sid o supridas an -
tes d a sentenç a e , assim , " a pretendid a supressã o po r 
parte d o egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l d e Sã o 
Paulo, n o julgamento de segund o grau, configurava ma -
nifesta contrariedad e a o principi o d a ampl a defesa , 
previsto n o art . 151 , §  15 , da Constituiçã o Federa l que , 
conseqüentemente, resulto u contrariado." 

E acrescent a o embargante (fl. 489) : 
"Na verdade , o ora embargante , ao contestar 

a denúncia , argüi u su a imprestabilidad e po r nã o 
descrever cada u m do s crime s imputados ao acu -
sado. Ess a imprestabilidad e fo i devidament e re -
conhecida pel o eminente Jui z Manue l Alceu , n o 
egrégio TRE/SP , quand o destacara: 

'Não s e compreend e pudess e a  zelos a 
Promotoria genericamente atribuir a o ré u a 
prática da s trê s modalidade s delituosa s 
(calúnia, difamaçã o e  injúria) , se m preci -
sar, e m cad a lanç o d o discurs o qu e trans -
creveu, a  correspondent e categori a ofensi -
va.' (cf . relatóri o d o v . acórdã o embarga -
do). 

Aliás, a  d . Procuradoria-Gera l Eleitoral , n o 
excelente parece r qu e proferi u sobr e à  questão , 
reconheceu: 

'18. A  denúnci a genéric a e  imprecis a 
desordenou os fato s e  impediu-lhes a corre-
ta definiçã o jurídica . 

19. Validam-se , assim , a s primeira s 
palavras do ilustr e Juiz Alce u Ferreira , pe -
lo qu e import a o  conhecimento d o recurs o 
por amba s as alíneas,  par a qu e sej a provi -
do, anulando-s e a  peç a acusatóri a e  todos 
os demai s ato s qu e lh e fore m subseqüen -
tes, se m prejuíz o d e nov a manifestaçã o 
persecutória d o Ministéri o Públic o n a co -
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marca de Suzano, para onde devem ser en-
caminhados o s autos. ' (c.f . d . vot o condu-
tor do v. acórdão embargado) . 

Assim, é  certo que um dos fundamentos , qui -
çá o  principal, d o recurso julgado por esse Egré -
gio Tribunal , qua l sej a o  de cerceamento d a am-
pla defes a assegurad a n o §  15 do artig o 15 3 da 
Constituição Federa l porqu e a  denúncia , impu -
tando a o acusad o a  prátic a d e trê s crimes , não 
precisou n o que 'teri a consistido a injúria , o  que 
teria retratad o a  difamaçã o e  aquil o qu e repre -
sentaria a  calúnia. ' (c.f . relatóri o d o v . acórdã o 
embargado). 

Todavia, o  v. acórdã o embargad o apresenta -
se omiss o n o tocant e a o pronunciament o dess e 
Egrégio Tribuna l sobr e o referido tema, qua l seja 
a contrariedad e a o artigo 153 , § 15, da Constitui -

. çã o Federa l e m razã o da s omissõe s contida s n a 
denúncia. 

Em conseqüência , respeitosament e ped e o 
acolhimento do s presente s embargo s para , su -
prindo a  omissão, se r declarado ho v. acórdão hf 
8.125 o julgamento d o Egrégi o Tribuna l Superio r 
Eleitoral n o tocant e a o cabiment o e  procedênci a 
do recurso po r contrariedad e a o artig o 153 , § 15, 
da Constituiçã o Federal" . 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro Aldir  Passarinho  (Relator): Se-
nhor Presidente , a  me u ve r nenhum a razã o te m o  em-
bargante, post o qu e d e omissão nã o se ressente o acór-
dão. 

Alegou, é  verdade, o  ora embargante, n o seu recur-
so, qu e a  denúncia, imputando-lh é trê s crimes, não pre-
cisou n o qu e teri a consistid o a  injúria , o  que teri a re -
tratado a  difamaçã o e  aquilo que representari a a  calú -
nia, e  teria, co m isso, sido ferida a  garantia d o § 15 dó 
artigo 15 3 da Constituição Federal , pois este assegura a 
ampla defesa . E  agora , afirm a que o  acórdão embarga -
do fo i omisso n o referent e à  contrariedad e a o aludido 
preceito constitucional. 

Ora, o  tem a fo i amplament e discutid o n o v  acór -
dão, como , aliás , j á o  fora n o Colendo Tribunal Regio -
nal Eleitoral , conform e assinalado no voto que proferi. 

Na verdade, no meu voto, assinalei que se a denúncia 
podia apresenta r alguma s deficiências , nã o eram ela s 
de molde a anulá-la , post o qu e nenhum prejuíz o houve -
ra par a a  defesa , tend o tid o o  acusado exat o conheci-
mento do s fato s e  das razõe s pela s quai s lhe foram im-
putados o s crimes , com indicaçã o d e certo s dado s qu e 
atendiam à s exigência s d o art . 14 1 do Códig o d e Pro -
cesso Penal . E acrescentei (fls . 479/480): 

" A denúnci a atribuí a a o recorrente o s crimes 
de calúnia, difamaçã o e  injúria, ' mas o v. acórdão 
somente vei o a impor a condenação pel o segundo 
deles. E  nã o é  possíve l dizer-s e qu e est e crime 
não s e encontra suficientement e definid o na peç a 
acusatória. 

Observou o  nobre Jui z Jorg e Scartezzini , em 
seu minucios o e be m lançado voto , com perfeita 
adequação: 

'O que import a é que a  defesa nã o seja 
surpreendida e  prejudicada. 

Tendo o réu ciência complet a da acusa-
ção e  se defendendo eficientemente , nã o há 
porque invalida r a  peç a d e acusação , e m 
nome de u m formalismo exagerado e  obso-
leto (Acórdã o Unânime , 1 ! Câmar a Crimi -
nal —  Tribuna l d e Justiça d e São Paulo — 
Apelo Crimina l n f 340/7 0 — Rev . Tribu -
nais —  vol . 195, pág. 99) . 

Na hipótese , o  acusad o tev e ampl o e 
total conhecimento da acusação qu e lhe pe-
sa e  su a defes a fo i integralmente produzi -
da, co m brilho incomum por seu ilustre pa-
trono.' 

A denúnci a transcreve u o s tópicos d o discur-
so pronunciad o e m comíci o pel o or a recorrente , 
como se vi u e não resta nenhum a dúvid a d e que 
o crim e d e difamaçã o s e encontr a devidament e 
caracterizado. 

Deixo d e formular qualquer apreciaçã o sobr e 
ter-se ou não configurado o  crime de calúnia , ei s 
que esse foi afastado pel o v. acórdão e  o recurso 
é apenas do querelado. 

A dout a Procuràdoria-Gera l Eleitora l di z que 
o acórdão , 'apó s assenta r qu e a  expressã o "cor -
rupto, desonesto , qu e era pobr e ontem e  hoje mi-
lionário, àrqúimilionário " infringi a ò s artigos 325 
e 326 — difamaçã o e  injúri a —  conclui qu e o  réu 
pretendia " o ataque à  honra subjetiv a d o ofendi-
do", e , assim , "portanto , ne m ho arrazoado fina l 
da acusaçã o pode-s e vislumbra r com o perfeito e 
claro posicionament o do s fato s e  su a adequad a 
tipificação legal'' . Misturou-s e injúri a co m difa -
mação, e  fez-se a  conclusão d e que po r ambas a s 
perspectivas o  réu visou o  ataque à honra subje -
tiva, inconciliáve l co m o delito de difamação qu e 
só atinge honra objetiva, como sabido'. 

E di z o parecer, com o se viu que; por isso, : o 
relator oferece u conclusã o inaceitável , qua l ã  de 
que o delito de injúria ficar a absorvido pela difa -
mação. Acha , então , o  parecer qu e em tais situa -
ções s e ter á o  concurs o formal , o u o  concurs o 
material ma s inarredáve l fic a o  concurso d e cri -
mes, e  deste modo entende que ' a denúnci a gené -

.rica e  imprecis a desordenou o s fato s e  impediu-
lhes ã correta definiçã o jurídica' . 

Ora, n o caso e como mencionado, os fatos fo -
ram exposto s na denúncia e  se é certo que exclui o 
acórdão o  crime de calúnia , de u como tipificados 
ós crime s de injúri a e  difamação . Aponto u a de-
núncia, precisamente , o  que fora dito no discurso 
do querelad o e  seque r s e põ e em dúvid a qu e a s 
ofensas fora m dirigidas ao querelante. " 

Deste modo , com o s e observa , fico u declarad o n o 
acórdão qu e o  acusado s e defend e do s fatos ; qu e estes 
foram clarament e exposto s n a denúncia ; qu e nã o hou-
vera nenhum prejuíz o par a a  defesa; e  que o crime pelo 
qual veio o acusado a  ser afina l condenad o s e encontra-
va provado. 

O que parece que é, através dos embargos, pretende 
o embargante , pel o se u nobr e e  culto advogado , obte r 
um nov o julgamento d a açã o o  que, porém , nã o se tor-
na possíve l obter . 

Pelo exposto, rejeito os embargos . 

É o  meu voto. 

EXTRATO D A AT A 

Emb. Decl . n f 6.18 5 —  Classe  4 ? —  SP —  Rei. : 
Min. Aldi r Passarinho ! 

Embargante: Firmin o Jos é d a Costa , prefeit o d o 
Município de Suzano. (Adv.: Dr . Célio Silva) . 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l rejeito u o s 
embargos d e declaração. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa, Aldir  Passarinho,  William 
Patterson, Otto Rocha,  Sérgio Dutra,  Roberto Rosas e 
o Dr. Valim  Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral Subs -
tituto. 
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ACÓRDÃO N? 8.183 
(de 11 de setembro d e 1986) 

Recurso n? 6.307 — Classe  4! 
Bahia —  (Salvador) 

Representação —  Propaganda Eleitoral  paga, 
antes das convenções partidárias. 

Ultrapassada a questão  pelo  vencimento dos 
prazos respectivos. 

Recurso prejudicado. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Eleito-

ral, po r unanimidade d e votos , e m julgar prejudicado o 
recurso, no s termos d o voto do Relator, que fic a fazen -
do parte integrante d a decisão . 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 1 1 d e setembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Oscar Corrêa, Relator —  Valim 
Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral Substituto . 

(Publicado no DJ de  15-10-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa (Relator): O pare-
cer d o ilustr e Subprocurador-Geral , A . G. Vali m Tei -
xeira, aprovad o pel o eminent e Procurador-Geral , J. P . 
Sepúlveda Pertence , aprecio u a  espécie , neste s termo s 
(fls. 41/42) : 

"1. E m sessão de 9-7-86, o Egrégio Tribunal 
Regional Eleitora l d a Bahia , acolhend o vot o pro-
ferido pel o eminente Relator , entendeu d e indefe-
rir representaçã o formulad a pel o President e d o 
Partido do s Trabalhadore s d e Feir a d e Santana , 
na qua l pretendi a a  imediat a suspensã o d e tod a 
propaganda eleitora l paga qu e vinha sendo veicu -
lada pelos pretensos candidatos a  cargos eletivos 
ao próxim o pleit o d e 1 5 de novembro , ante s d a 
necessária escolh a na s respectiva s convençõe s 
partidárias, po r entender que diante d o atual mo-
mento polític o brasileiro , estaria ab-rogada , pel o 
desuso, a  norma constante do artigo 240 do Códi-
go Eleitoral, cuja  versão atual  é de um estado de 
direito não mais existente . 

2. Contr a essa decisã o manifestou recurs o a 
douta Procuradori a Regiona l Eleitoral , fundad o 
no permissiv o d a letr a a,  inciso I, artig o 27 6 do 
Código Eleitoral , alegand o afront a a o própri o 
texto d o artig o 24 0 do Códig o Eleitoral , qu e não 
teria sid o revogado pelo desuso. A o contrário, re -
ferida norm a estari a e m perfeit a harmoni a co m 
os princípio s elementare s d o direito eleitoral, es-
tando inclusiv e repetida n o artig o 2 ? d a Le i n? 
7.508, d e 4  de junho d e 1986 , instituidora de nor -
mas para propagand a eleitora l no rádio e na tele-
visão. 

3. Preliminarmente , entendemo s qu e o  pre -
sente recurso perde u se u objeto , desd e que ultra-
passados o s prazo s par a escolh a d e candidato s 
em convenção , e  respectivos registros . 

4. Entretanto , dad o a  flagrant e ilegalidad e 
da decisã o tomad a pel o Egrégi o Tribuna l Regio-
nal Eleitora l d a Bahia , dat a máxim a vênia , 
permitimo-nos o exame do mérito. 

5. Dispõ e o  artig o 24 0 do Códig o Eleitora l 
que a  propaganda de  candidatos a cargos eletivos 
somente é  permitida  após  a  respectiva  escolha 
pela convenção . 

6. Ora , contrariament e a o qu e entende u o 
Egrégio Tribunal Regional Eleitoral da Bahia , re-
ferida norma , long e d e te r sid o ab-rogad a pel o 
desuso, continu a plenamente e m vigor. Não é de-

mais lembra r aind a que , e m nosso sistem a cons -
titucional, a  lei só é revogada po r outr a lei , seja 
expressa o u tacitamente . 

7. Destarte , com o be m lembro u a  ilustrad a 
Procuradoria Regional , em suas razões, encontra -
se em perfeita harmoni a com o disposto no artigo 
2" da Le i n? 7.508/86, que somente permit e a  pro-
paganda eleitora l gratuita , n o rádi o e  televisão , 
após o  devido registro d a candidatur a perant e a 
Justiça Eleitoral . 

8. Po r último , a  Resoluçã o n ? 12.924 , d e 8 
de agost o d e 1986 , qu e conté m instruçõe s sobr e 
propaganda eleitoral , em seu artig o 2°,  é expres -
sa e m dize r qu e a  propagand a d e candidato s a 
cargos eletivo s soment e é  permitida apó s a  res -
pectiva escolh a pel a convençã o partidária , indi -
cando, com o não poderia deixar de fazê-lo , o  dis-
posto n o artigo 240 do Código Eleitoral . 

9. Po r tod o o  expost o somos , e m prelimi -
nar, n o sentid o d e s e julga r prejudicad o o  pre -
sente recurso especial . Caso afastada, n o mérito , 
somos pelo seu conhecimento e  provimento". 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro Oscar  Corrêa  (Relator) : Como 
salientado n o parecer , a  questã o suscitad a n o recurs o 
perdeu se u objeto, ei s que ultrapassados o s prazos par a 
escolha d e candidato s e m convenção , be m com o os re -
gistros respectivos . 

Em fac e disso , julgo prejudicado o  recurso. 
É o  meu voto. 

EXTRATO D A AT A 

Rec. n ? 6.307 -  Class e 4! — B A — Rei.: Min. Os-
car Corrêa . 

Recorrente: Procuradoria Regional Eleitoral. 
Decisão: Julgou-s e prejudicad o o  recurso . Decisã o 

unânime. 
Presidência do Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 

os Ministro s Oscar Corrêa, Aldir  Passarinho,  William 
Patterson, Otto Rocha, Sérgio Dutra,  Roberto Rosas e 
o Dr. Valim  Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral Subs -
tituto. 

ACÓRDÃO N? 8.184 
(de 16 de setembro d e 1986) 

Recurso n? 6.308 — Class e 4! — Agravo 
São Paul o (São Paulo) 

Filiação Partidária. 
Filiação a  partido  político.  Cancelamento, 

em decorrência, de  anterior filiação a  outro parti-
do. 

Resultando dos  documentos  existentes  nos 
autos que,  após a  filiação do  recorrente ao Parti-
do da Frente Liberal, veio ele a filiar-se ao Parti-
do Comunitário  Nacional,  tem-se que  a  anterior 
filiação ficou  cancelada, como resulta dos arts. 67 
§§ 2? e 5f, e 69, inc. IV, tudo  da Lei Orgânica dos 
Partidos Políticos e  suas alterações  (Lei  nf 6.767, 
de 20-12-79) e da Resolução nf  12.172/85. 

Vistos, etc . 

Acordam os Ministros do Tribunal Superior Eleito-
ral, po r unanimidad e d e votos , nega r proviment o a o 
agravo, no s termo s d o voto do Relator , que fic a fazen -
do parte integrante d a decisão . 
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Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 1 6 d e setembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Aldir  Passarinho,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Elei-
toral. 

(Publicado no DJde 30-10-86), 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro Aldir  Passarinho  (Relator): Se-
nhor Presidente, como relatório adoto a parte expositiva 
do parece r d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral, nes -
tes termos (fls . 77/79): 

"1. Pel o acórdão de fl . 52, decidiu o  egrégio 
Tribunal Regiona l Eleitora l d e São Paulo manter 
a sentenç a d e primeir a instânci a que , a  pedido , 
cancelou a  filiaçã o d e Antôni o Carlo s Cimino a o 
Partido Comunitári o Nacional , negando a  preten-
são d e manutençã o d e sua filiaçã o a o Partido da 
Frente Liberal , cancelad a anteriormente , d e 
ofício, diant e d a filiação a o primeiro partido. 

2. D o vot o conduto r d o acórdã o regional , 
em síntese , extrai-s e que : 

1. Antôni o Carlo s Cimino filiou-s e a o 
Partido d a Frent e Libera l n o di a 25-4-86, 
conforme const a d a fich a d e fl . 5, encami-
nhada a o cartóri o par a conferênci a n o dia 
9-5-86; 

2. Verifica-s e també m do s auto s que , 
em 9-5-86 , filiou-s e a o Partido Comunitári o 
Nacional, comunicaçã o feita à  Justiça Elei -
toral e m 1 5 subseqüent e (fls . 9/19) , send o 
que est e soment e recebe u a  comunicaçã o 
de qu e Antôni o Carlo s Cimino houver a s e 
filiado a o Partid o d a Frent e Libera l e m 
14-5-86 (fl. 8) ; 

3. Diant e dos fatos, comprovad o esta-
ria qu e Antôni o Carlo s Cimino fizer a um a 
primeira filiaçã o a o Partid o d a Frent e Li -
beral e m 25-4-85 e, posteriormente , a o Par-
tido Comunitári o Naciona l e m 9-5-86 . Co-
mo manifestou su a intençã o d e desligar-s e 
do últim o e m 14-5-86 , o víncul o partidári o 
tornou-se extint o após decorrido s dois dias 
do recebimento d o telex, a  teor d o §  1? do 
artigo 6 7 d a Le i Orgânic a do s Partido s 
Políticos; 

4. D e outro lado , impossíve l manter -
se su a anterio r filiaçã o a o Partid o d a 
Frente Liberal , cancelad a d e ofíci o pel o 
Juízo d e primeir a instânci a a o recebe r a 
segunda comunicaçã o d e filiação , e m con-
sonância co m o  disposto no s artigo s 67 , § 
2? e 69, inciso VI , ambos d a Le i Orgânica 
dos Partidos Políticos . 

3. Inconformado , Antôni o Carlo s Cimin o 
manifestou o  apel o d e fl . 58, embasad o n o per -
missivo do artigo 276, inciso I, alegando: 

1. Que , d e fato , assinar a aind a e m 
março d e 198 6 fichas de filiaçã o a o Partido 
Comunitário Nacional , ficha s estas que es-
tariam em branco, inclusive sem data; 

2. Com o o partido nenhuma providên -
cia tomo u par a regulariza r a  su a filiação , 
encaminhando, com o devia, a ficha à  Justi-
ça Eleitoral , acabo u por , em 25-4-86, filiar -
se a o Partid o d a Frent e Liberal , filiaçã o 
que tev e trânsit o regula r n o âmbit o parti -
dário, tendo sid o a respectiva ficha encami-
nhada à  Justiç a Eleitora l par a conferênci a 
e visto em 9-5-86; 

3. Que , diant e d a nov a filiaçã o a o 
Partido d a Frent e Liberal , comunico u a o 
Partido Comunitári o Naciona l e m 14-5-86 , 

sendo qu e este , inexplicavelmente , apenas 
com o  intuito d e prejudicar , dato u su a fi-
cha anterio r d e 9-5-86, fazendo a  comunica-
ção à  Justiça Eleitora l em 15 subseqüente. 

Ora, ness e caso, ao ver do recorrente, n o âm-
bito d o Partid o Comunitári o Nacional , material -
mente impossíve l fo i o cumprimento da s norma s 
dos artigos 65 e parágrafos da Lei n? 5.682/71, e 116 
e parágrafo s d a Resoluçã o n ? 10.785/8 0 e , po r 
esse motivo, não se poderi a considera r regula r a 
sua filiaçã o partidári a ness e partido. 

De outr o lado, não se pode esquecer qu e foi o 
próprio Partid o Comunitário Naciona l que, em 20 
de maio, comunicou à Justiça Eleitora l que a res-
pectiva fich a d e filiação houver a sido encaminha-
da po r engano . Diant e de tudo , o  julgado regio-
nal, mantend o a  sentenç a d e primeir a instância , 
deixou d e observar a s irregularidade s apontadas 
e provadas , atendo-s e exclusivamente ao dispos-
to no s artigo s 67 , § 2? e 69, inciso IV , da Le i Or-
gânica do s Partido s Políticos , qu e acabara m po r 
ser desatendidos . Nã o se levo u e m cont a o s as -
pectos d o se u desligament o e  a  su a vontad e d e 
permanecer filiad o a o Partido da Frente Liberal . 

4. O  recurso fo i inadmitido pelo r. despach o 
de fl . 63, agravado pel a petiçã o d e fl . 65, e qu e 
ora s e examina, onde o agravante limita-s e a rea-
firmar a s razõe s d e fato e  direito expostas n o re-
curso inadmitido." 

O parece r d a ilustrad a Procuradoria-Gera l Eleito-
ral (parece r d a lavra do nobre Dr . Subprocurador-Gera l 
Eleitoral, A . G. Valim Teixeira , co m o aprovo do ilus -
tre Procurador-Gera l Eleitoral , Dr . Sepúlved a Per -
tence) é  pelo não provimento d o agravo , pel a seguint e 
ordem de consideração (fls . 79/80): 

"5. A  noss o ver , dat a máxima  venia  não 
merece proviment o o  presente agrav o d e instru -
mento. N a verdade, o  que pretende o  recorrente , 
como bem salientado est á n o r. despacho agrava -
do, é  o  reexam e d e matéri a fática , entrelaçad a 
com o  exam e d a prova , inadmissíve l n o âmbit o 
restrito d o recurso, qu e deve s e conformar a o es-
pecial, previst o no artigo 276 , inciso I , letras a  e 
b do Código Eleitoral . 

6. Demai s disso , estamos e m que o  egrégio 
Tribunal Regiona l a  quo , no mérito , be m exami-
nou a  questão , dand o fie l aplicaçã o à s disposi-
ções contidas nos artigos 67, § 2°, e  69, inciso IV, 
da Le i Orgânica do s Partido s Políticos , nã o sen-
do procedent e a  alegaçã o d e que , n o âmbit o d o 
Partido Comunitári o Nacional , su a filiaçã o teri a 
sido irregular pois, tratando-se de Partido Políti -
co habilitado  bastav a a  comunicaçã o (art . 11 , 
§§ 1? e 3!, Res. n? 12.172/85). 

7. Somos , pelo exposto, pel o não provimen -
to do presente agravo de instrumento." 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro Aldir Passarinho  (Relator): Se-
nhor Presidente , a  situação qu e os autos espelham é  in -
dubitavelmente "su i generis", e  tal maneira ocorreram 
os fato s que , po r fim , o ora recorrente , cuj o interess e 
em mai s vivament e participa r da vid a política , nã o só 
filiando-se a  partido , com o at é mesm o pretendend o 
candidatar-se a  cargo eletivo, acabou ficando prejudica-
do. 

O certo , entretanto , é  que, pelo s documento s exis -
tentes no s auto s o  resultado é  realmente desfavoráve l 
ao agravante . 

Pelo documento d e fl . 5 (doe. n? 1) , verifica-se que 
preencheu fich a d e su a filiaçã o a o Partid o d a Frent e 
Liberal, aind a apond o su a assinatura,  co m data d e 22 
de abri l d e 1986 , observando-s e carimb o d e "conferi -
do", d o Escrivã o d a 2 ! Zon a —  São Paulo, em 9-5-86. 



Outubro de 1986 BOLETIM ELEITORA L N ? 423 657 

Entretanto, tem-se , pel o documento de fl. 10 (doe. n? 5), 
que també m filiou-s e a o Partido Comunitári o Naciona l 
em dat a de 9 de maio deste ano, em data posterior , por-
tanto, àquel a d e filiação a o PFL. Di z o ora recorrente 
que assinar a a s fichas sem qu e ficassem ela s datadas . 
E possíve l isso , ma s nã o é cabível , nest a altura , 
discutir-se tal aspecto. H á de se ter como certo, portan-
to, que a data da filiação fo i a de 9 de maio. 

O ora postulante nã o trouxe aos autos qualquer do-
cumento n o sentido d e mostrar qu e a sua filiação for a 
recusada pel a Comissã o Executiv a d o Partido (artig o 
65, §  2° da Lei Orgânica dos Partidos Políticos) , e  nem 
mesmo iss o alegou , pel o que se há de ter que ela, na 
verdade, s e efetivou. A efetivação d a filiação, segund o 
resulta dos §§ 2? e 5? do artigo 65 da mesma Le i Orgâ-
nica, s e dá com expressa manifestaçã o d a Comissã o 
Executiva ( § 2?), ou por decurso d e prazo, ou seja, se 
ela nã o se manifestar dentr o do prazo de 5 (cinco) dias 
após esgotad o o  prazo par a a  contestaçã o d a filiaçã o 
(art. 5?) . Aliás, dispõ e o artigo 11, §§ 1? e 3f, da Resolu-
ção n ? 12.172, que, e m sendo a  filiação a  partido políti -
co habilitado , é suficiente, par a a  filiação a  comunica-
ção. 

De outr a parte se tem que a perda da filiação parti-
dária s e dá automaticamente quand o o eleitor se filia a 
um nov o partido . É  o que dispõe o  artigo 69 , IV, d a 
mesma Le i Orgânica, co m a alteraçã o advind a da Lei 
n? 6.767, de 20-12-79. 

Ainda ocorr e que , n a conformidade do disposto no 
artigo 67 da LOP P o  filiado qu e quiser desligar-s e do 
partido far á comunicaçã o escrita à Comissão Executiva 
e ao Juiz Eleitora l da Zona. 

No caso , a  comunicaçã o d o recorrente d e que se 
desligava d o PCN se deu no dia 14-5-86, conform e se 
tem do telex que se encontra à  fl. 8 (doe. 3) e, portanto, 
no dia 15, último di a de filiação, aind a não decorrera o 
prazo de dois dias a que se refere o  aludido dispositivo 
legal. 

Estes são os fatos, ant e os documentos e postos em 
frente ao s dispositivos legais disciplinadore s da maté-
ria referent e à  filiação partidári a e, por isso mesmo não 
há com o deixa r d e se ter com o corret a a  decisã o do 
MM. Jui z Eleitoral , ao dizer (fl. 14) : 

"Vistos, etc... 
1. Processe-s e o  cancelamento da filiação ao 

Partido Comunitário Naciona l —  PCN 
2. A  manutenção d a filiação a o Partido da 

Frente Liberal , a  me u ver, não tem respald o 
jurídico, porquant o o  cancelament o d a filiaçã o 
partidária verifica-s e automaticament e n o cas o 
de filiaçã o a  outro partido , a  teor do disposto no 
artigo 69, inciso IV da Lei n ? 5.682, de 21 de julho 
de 1971 , com a nov a redaçã o dad a pel a Le i n ? 
6.767 de 20 de dezembro de 1979 . 

Indefiro, pois , o pedido. " 
É possíve l —  é bem plausíve l mesm o —  que os fa -

tos s e tenham passad o ta l como declarado pel o recor -
rente, ist o é , que tenha assinad o a s fichas d e filiaçã o 
partidária ao PCN e m branco, e só tenham, assim , sido 
datadas posteriormente à  filiação ao PFL , quand o a da-
ta deveria ter sido anterior. Se assim realmente ocorreu 
a posiçã o quant o à  filiação s e inverteria, mas nesta al-
tura nã o é possível discurtir-se a questão da filiação do 
recorrente senã o à  vista do que consta d a documenta-
ção do s autos e, assim sendo, nã o há como deixar-se de 
manter o  r. despacho denegatóri o do processamento do 
recurso, que é o especial, segundo já tem decidido reite-
radamente est a Corte. 

Pelo exposto , e  apesar d e judiciosas consideraçõe s 
do nobre e diligente advogado do postulante, neg o pro-
vimento ao agravo. 

É d e esclarecer qu e este agravo me veio concluso, 
no di a 1 2 d o corrente , apó s o  parece r d a dout a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , e  n o dia 13 vieram-me 
conclusos os autos do Recurso Eleitoral n? 6.321, de in -

teresse do mesmo ora recorrente e  que versa sobr e sua 
candidatura à s eleições d e 15 de novembro dest e ano 
(1986), para o cargo de Deputado Estadual. 

É o meu voto. 

EXTRATO D A AT A 

Rec. n ? 6.308 -  Classe  4? - Ag . - S P - Rei. : 
Min. Aldi r Passarinho . 

Agravante: Antônio Carlos Cimino. 
Agravado: Dr. Cláudio Augusto de Freitas. 
Decisão: Po r unanimidade, o Tribunal negou provi -

mento ao agravo. 
Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presente s 

os Ministro s Oscar  Corrêa, Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Sérgio Dutra,  Rober-
to Rosas  e o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 8.199* 
(de 23 de setembro de 1986) 

Mandado de Segurança n? 731 — Classe 2! 
Distrito Federal (Brasília ) 

Propaganda eleitoral. 
Segurança impetrada  por empresas de  rádio 

e teledifusão  e  empresas jornalísticas  contra  re-
solução do E. TRE/MT. 

Julgamento adiado,  em face de pedido de 
vista. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superio r Eleito-

ral, apó s o  voto do Sr. Ministro Relato r que concedia, 
integralmente, o  mandado d e seguranç a à s empresa s 
jornalísticas e, em parte, à s empresas d e radiodifusão , 
adiar o  julgamento, em virtude do pedido de vista do 
Sr. Ministr o Roberto Rosas, nos termos do vot o do Re-
lator, que fic a fazend o parte integrante d a decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 2 3 d e setembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Sérgio Dutra,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado no DJde 30-10-86). 
RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro Sérgio Dutra  (Relator): Senhor 
Presidente, co m fulcro no artigo 153 , § 21 da Constitui-
ção Federal , empresas d e radiodifusão e  teledifusão e 
empresas jornalísticas , co m sede em Mato Grosso , im -
petram seguranç a contr a ato do Colendo Tribunal Re-
gional Eleitora l d o Estado, consubstanciado na Resolu-
ção n ! 236 de 28 de agosto de 1986, "verbis": 

"O Tribuna l Regiona l Eleitora l d e Mat o 
Grosso, usand o da s atribuições que lhe são con-
feridas po r lei e com fundamento n a Lei n? 7.508 
de 4-7-8 6 e  na Resolução n ! 12.924 do Tribunal 
Superior Eleitoral . 

Considerando que a propaganda eleitora l n o 
rádio e  na televisão, restringe-s e exclusivament e 
ao horário gratuito previsto na Lei e disciplinado 
pela Justiça Eleitoral , co m expressa proibiçã o de 
qualquer propaganda pag a (art . 3? , Lei n? 7.508); 

(*) Vid e Acórdã o 8.23 0 (publicad o nest e BE ) — 
continuação d o julgamento d o MS 731, o qual 
foi adiad o em face de pedido de vista. 
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Considerando que n a propagand a realizada , 
por intermédi o d a imprens a escrit a é  permitida 
apenas a  divulgaçã o d o 'curriculu m vitae ' d o 
candidato, fotografia , númer o d e registro na Jus-
tiça Eleitora l e  do partido a que pertence ; 

Considerando que as disposiçõe s legai s e ins-
truções sobr e propagand a eleitora l vê m send o 
burladas po r candidatos, partido s e  pela impren-
sa em geral; 

Considerando que é  dever d a Justiç a Eleito -
ral faze r cumpri r a le i e as Resoluçõe s d o Tribu -
nal Superio r Eleitoral , 

Resolve: 
1. Proibi r terminantement e a s entrevista s 

com candidato s o u terceiros, que veiculem propa-
ganda eleitoral , ainda que velada, seja po r radio-
difusão, pel a televisão ou pela imprensa escrita; 

2. torna r clar o que ser á considerad a propa -
ganda eleitora l indireta a  divulgaçã o d e notícia s 
que faça m alusõe s político-partidária s o u eleito-
rais e m benefíci o d e candidato s o u partido s 
políticos; 

3. determina r qu e a s divulgaçõe s sobr e 
comícios concernente s a o dia, hora e local de sua 
realização, n a televisão , s e restrinja m apena s à 
imagem. 

As violaçõe s da s disposiçõe s legai s aplicá -
veis à  espéci e e  referidas nest a Resoluçã o sujei -
tarão o s infratores à s penas da Lei. 

Publique-se. 
Oficie-se a o Superintendente d o Departamen-

to d e Políci a Federa l e m Mat o Gross o para qu e 
aquele órgã o dentr o d e sua s atribuições , faç a 
cumprir com rigor a presente resolução. 

Remetam-se cópia s ao s partido s político s e 
às emissora s d e rádio , d e televisã o e  à  impren-
sa". 

Alegam a s Impetrante s qu e ta l resolução contrari a 
o artigo 153 , § 8? da Constituição , po r atentar contra o 
princípio d a liberdade de imprensa , bem como agride a 
competência dess e Egrégio Tribuna l Superio r Eleitoral . 

Sustentam qu e nem a Lei n? 7.508/86 nem a Resolu -
ção n ? 12.924/86, impõe restriçõe s à  informação e  à opi-
nião jornalística , com o as contida s no ato d a impugna-
ção, qu e se transformou em 

"verdadeira guilhotin a n a gargant a d a im -
prensa, d e u m modo geral , escrita, falad a e  tele-
visada". 

Afirmam aind a as Impetrantes , qu e o ato impugna-
do, e m verdade , estabelec e o  artigo 4 ? da Le i n? 7.508 
de 4-7-86, vetada quand o d a sançã o presidencial , nestes 
termos: 

"1. A  regra insert a n o artig o 4? , se m esta -
belecer contorno s definido s par a a s restriçõe s 
nele impostas , ficar á com o ameaça constant e so -
bre a s emissoras . Iss o porqu e nã o haveria meio 
de cumpri r o  deve r desta s d e informarem , me -
diante o s noticiário s se m ficare m sujeita s à  pe -
cha d e favoreciment o po r noticiare m atividade s 
de homens públicos , qu e s e hajam candidatad o a 
qualquer cargo eletivo..." 

Por isso , argúe m a s Impetrante s " a inconstitucio-
nalidade incidenta l da Resoluçã o n ? 236/86, visto que a 
mesma nã o pod e ingressa r n o mund o jurídico , par a 
produzir efeitos" . 

Após tecer outra s consideraçõe s sobr e a  ilegalidade 
do ato impugnado, por afrontar o  princípio da liberdade 
de imprensa e contrariar a  Resolução n? 12.924/86 desse 
Colendo Tribunal , pede m a s Impetrante s a  concessã o 
da medid a liminar , visand o a suspensão provisóri a do s 
efeitos d e tal ato, e  afinal sej a declarad a a  sua inconsti-
tucionalidade, assegurando-se assim , o direito violado . 

Determinei, atravé s o  despach o d e fl . 65, fosse m 
solicitadas d a Dign a Autoridad e dita coatora , a s infor -
mações d e estilo , e assim a s presto u a  eminente Presi -
dente do TRE do Mat o Grosso , Desembargadora Shel -
ma Lombard i d e Kato: (L ê Anexo I) . 

Aberta vist a à  douta Procuradoria-Gera l Eleitoral, 
foi oferecid o parecer pel o seu eminente titular , Dr. José 
Paulo Sepúlveda Pertence , neste termos: (L ê Anexo II) . 

Os auto s vieram-me conclusos em 16 do corrente, e 
tendo em vista que as Impetrantes , atravé s o  seu digno 
patrono, Dr . Pedr o Gordilh o e  a  Procuradoria-Geral 
Eleitoral, dispensara m formalment e a  publicaçã o d a 
pauta par a julgamento , deixe i d e decidi r sobre a  limi -
nar, e  apresento hoje , di a 2 3 do corrente , o  feito par a 
julgamento, ciente e presentes as partes . 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Sérgio Dutra  (Relator): Senhor 
Presidente, em primeiro lugar, cabe por de manifesto, o 
cabimento do presente writ,  poi s embora se trate de Re-
solução, ato normativo , de um Tribunal Eleitoral , o  seu 
caráter concret o e  próprio d e execução , torna-s e capa z 
de afeta r direitos . Conheço, poi s do presente mandad o 
de segurança , n a esteir a d e copios a jurisprudênci a a 
respeito da questão . 

Mas, mesm o qu e assi m nã o se entendesse, poderia 
o Tribuna l Superio r Eleitora l conhece r d a matéri a co -
mo Representação , conform e be m salientad o n o item 3 
do parecer d a douta Procuradoria-Gera l Eleitoral. 

A present e manifestação , vis a únic a e  exclusiva -
mente, combate r a  restrição opost a pel o malsinado ato, 
com direit o à informação e  à opinião jornalística , atra -
vés a  imprens a escrita , radiodifusã o e  teledifusão , ga -
rantia est a contid a no §  5? do artig o 15 3 da Constitui -
ção, a  afirmar que: 

"É livr e a  manifestaçã o d e pensamento , d e 
convicção polític a o u filosófica , be m com o a 
prestação d e informaçã o independentement e d e 
censura, salv o quant o a  diversõe s e  espetáculo s 
públicos, respondend o cad a um , no s termo s d a 
lei, pelo s abusos qu e cometeu. É assegurado o  di-
reito de resposta. A  publicação d e livros , jornai s 
e periódico s nã o depend e d e licenç a d a autori -
dade. Nã o serão, porém , tolerada s a  propagand a 
de guerra , d e subversã o d a ordem o u de precon-
ceitos d e religião , d e raç a o u de classe , e  as pu-
blicações e  exteriorizaçõe s contrária s à  mora l e 
aos bons costumes" . 

Cabe pois , diante do s termo s e m que redigid a está 
a resoluçã o or a impugnada , verifica r s e o  princípi o 
constitucional acim a transcrito , fo i o u nã o violado , 
vale dizer , a  legalidad e ou nã o do referido ato , diant e 
do direito à liberdade de manifestação d e pensamento e 
em conseqüência , d a liberdad e d e imprensa , e  nã o a 
sua inconstitucionalidade em tese. 

Necessário s e torna , com o bem acentuou a  ilustra-
da Procuradoria-Geral  Eleitoral, distinguir-s e as "dua s 
esferas inconfundívei s d e regulamentação jurídica" . 

O preceito constitucional em referência, trat a d a l i -
berdade d e imprensa , n o que s e refer e à  divulgação d e 
informações e  opiniões , d e qualque r natureza , atravé s 
os meios de comunicação . 

Tal norm a da Lei Maior, no particular, repele fron -
talmente a  censur a prévia , send o qu e a  responsabili-
dade pelos abusos cometidos , dever á se r apurad a sem -
pre "a posteriori". 

A Resoluçã o or a atacada , disciplin a a  propagand a 
eleitoral atravé s o s meio s d e comunicação , tratand o 
pois, de outro campo inteiramente divers o da disciplin a 
jurídica d a liberdad e d e imprensa , poi s atividad e d e 
natureza nitidament e empresarial , esta sim , passível de 
sofrer limitaçõe s decorrentes d o interesse público . 
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Imperativo, pois , s e torn a a  restriçã o à  su a ativi -
dade, máxim e par a expurga r d o process o eleitoral , o 
abuso d o exercíci o d o pode r público , be m com o o  d o 
poder econômico , qu e compromete m o  equilíbrio , a 
igualdade, a  lisur a e  a  liberdade da s eleições , poi s é  a 
própria Constituição , qu e vis a e m seu artig o 151 , item 
III, preservar : 

"III —  a normalidad e e  legitimidad e da s 
eleições contr a a  influênci a o u o  abus o d o 
exercício d e função , carg o o u emprego públicos , 
da administraçã o diret a o u indireta, ou do poder 
econômico". 

Daí, a  Lei n? 7.508 de 4 de julho de 1986 , elaborada 
pelo atua l Congress o Nacional , e  portant o n a fas e d e 
"redemocratização", te r mantid o quase todas as restri -
ções d a legislaçã o anterior , promulgad a a o temp o d o 
chamado "autoritarismo" , e  até ter estabelecid o novo s 
freios, n o intuit o de , seguind o a  norm a maior , preser -
var a  "normalidade e legitimidade das eleições" . 

No cumpriment o d e su a missã o constituciona l e 
nos exato s limite s d e su a competência , ess a Colend a 
Corte expedi u a  Resoluçã o n ? 12.92 4 de 8  de agost o p . 
passado, regulamentand o a  citad a Le i n? 7.508 , co m a 
única preocupação , e  igual à  do legislador, a da preser -
vação da normalidade do processo eleitoral. 

Feita a  distinçã o entr e as duas atividades, a  de di-
vulgação d e informações e  opiniões d e qualquer nature -
za, e  a de publicidade , forços o é  reconhecer qu e à  pri -
meira, no s termo s d a legislaçã o e m vigor , e  n o qu e 
tange à  imprens a escrita , soment e s e opõ e um a únic a 
restrição: 

"Nos 2 1 (vinte e  um) dias anteriore s a o plei -
to, fic a proibid a a  divulgação , po r qualquer 
forma, de resultado d e prévias , pesquisa s o u tes-
tes pré-eleitorai s (art . 5 ? da Le i n? 7.508/86)". 

Conforme be m acentuo u a  dout a Procuradoria -
Geral Eleitoral , a  Constituiçã o Federal , e m se u artig o 
174, inciso II I permite ao s Partidos Políticos , a  proprie-
dade e  administraçã o d e empresa s jornalísticas . Note -
se ainda, que no § 2" do referido artigo , ao dispor a Le i 
Maior, sobr e a  possibilidade de, mediante le i ordinária, 
serem estabelecida s outra s condiçõe s par a a  organiza -
ção e  funcionamento da s empresa s jornalísticas , deix a 
bem claro que iss o se fará , "sem  prejuízo  da  liberdade 
de pensamento e de informação". 

Também co m relaçã o à  imprens a escrita , e  n o to -
cante à  atividad e d e publicidade , a  Le i n? 7.508/8 6 é 
rígida, soment e permitind o a  propaganda paga , atravé s 
"a divulgaçã o d o curriculum  vitae  de candidat o e  d o 
número d e se u registr o n a Justiç a Eleitoral , be m como 
do partid o a  qu e pertence " (Parágraf o únic o d o artig o 
3?). O  artigo 1? , §  5? d a Resoluçã o n ? 12.924 , inclui u 
nesta divulgação , o  retrato do candidato, estabelecend o 
o limite máxim o d o seu tamanho e  vedou a propagand a 
por meio de anúncio ou encarte de candidato ou de Par-
tido Político . També m vedad o foram , pel a mesma Re-
solução, e  durante o período d e campanha eleitoral: 

"... ao s órgão s d e Administraçã o Públic a di-
reta o u indireta , federais , estaduai s o u munici -
pais, realiza r qualquer tip o de propaganda paga , 
que s e poss a caracteriza r com o de naturez a elei -
toral, n o rádio , n a televisão , na  imprensa escrita 
ou po r qualque r mei o també m vedad o ao s Parti -
dos Político s e  candidatos" (art . 6 ? da Resoluçã o 
n? 12.924). 

Quanto a o rádi o e  à televisão, a  questão apresenta -
se, n o tocante à  publicidade, bem diferent e d a impren-
sa escrita, pois a propaganda : 

"... restringir-se- á únic a e  exclusivamente a o 
horário gratuit o previst o nest a le i e disciplinado 
pela Justiç a Eleitoral , co m expressa proibiçã o d e 
qualquer propagand a paga " (art . 3 ? d a Le i n? 
7.508/86). 

Da mesm a form a qu e par a a  imprens a escrita , a 
Lei n ? 7.508/8 6 també m vedo u a o rádi o e  à  televisão , 

nos 21 (vinte e um) dias anteriores a o pleito, a divulga -
ção de pesquisas eleitorais . Permitiu a  lei, po r outro la-
do, o  debate entre os candidatos . Ess e Egrégi o Tribu -
nal, regulamentand o a  lei , atravé s d a Resoluçã o n ? 
12.924, estabeleceu restrições , com o as contida s no s ar -
tigos 6? , 7? e 26 e 27, VII sempre n o sentido d a preser -
vação da normalidade e legalidade das eleições . 

De tud o ressalta , com o o  fe z o  dout o parece r d a 
Procuradoria-Geral Eleitora l que : 

"17. A  licitud e d a regulamentaçã o d a pro -
paganda eleitora l nã o pod e transpo r a  su a áre a 
própria e  invadir a da liberdad e de imprensa, se -
ja, embora , a  pretexto d e evitar qu e o abuso des -
ta desestimule a  infringênci a d e vedaçõe s o u res-
trições legalment e imposta s àquel a atividad e em-
presarial, sujeit a a o poder de polícia . 

18. A o contrário d a publicidade, repita-se, a 
liberdade d e imprens a nã o comport a disciplin a 
legal preventiva , ne m restriçõe s d e polícia , ma s 
apenas a repressão judicia l d o abuso cometido" . 

Por su a vez , a  diferenç a entr e o  tratamento dad o 
pela lei , às empresas jornalísticas e  às de radiodifusã o 
e televisão , estabelecend o par a esta s últimas , maiore s 
restrições, decorr e d o fat o d a imprens a escrit a se r ati -
vidade livr e e  independente d e licenç a (art . 153 , § 8? da 
CF) e  a radiodifusão e  televisão, mesm o explorada pela 
iniciativa privada , ser atividad e dependente de permis-
são ou concessão federa l (CF , art. 8? , XV, a). 

O eminent e Procurador-Gera l Eleitoral , e m se u 
douto parecer , assi m extrai as conseqüência s d e tal fa-
to: 

"22. A o contrário d a edição de jornais e  pe-
riódicos —  que é  atividade privad a livre , e  inde-
pende de licença (art . 153 , § 8?, CF) —, a radiodi -
fusão, aind a quand o explorad a po r particulares , 
depende de concessã o o u permissã o federa l (art . 
8!, XV , a, CF) . 

23. Certo , e m linh a d e princípios , ao s pro -
gramas jornalístico s d o rádi o e  d a televisã o s e 

' aplic a o  regime d a liberdad e d e imprensa , inde -
pendente de censura e  sujeita à  responsabilidad e 
penal e  civi l pelo s abuso s praticado s (Le i n ? 
5.250, arts . 1 ? e 2? ; 3? ; 8?, III ; 12 , parág . único , 
etc). 

24. Trata-se , porém , a o contrári o d o qu e s e 
dá co m a  imprensa , d e liberdad e qu e a  Lei , e m 
termos, pod e condicionar , n a medid a e m qu e a 
radiodifusão traduz-se , segund o a  Constituição , 
na exploraçã o d e um serviço públic o (cf. , art . 59, 
Lei n ? 5.250/67: "A s permissionárias e  concessio-
nárias d e serviço s d e radiodifusã o continua m su-
jeitas à s penalidade s prevista s n a legislaçã o es -
pecial"). 

25. Po r outr o lado , é  desnecessári o enfati -
zar o  impacto revolucionári o d a radiodifusã o so -
bre as campanha s eleitorais . Ao contrário d o jor-
nal —  cuja leitur a é  u m at o d e vontad e e , entr e 
nós, u m hábito d e elites — , o rádio e  a televisã o 
atingem indiscriminadament e toda s a s classe s 
sociais e  a s sua s mensagen s influencia m toda a 
massa qu e s e põ e passivamente a o se u alcance . 
Fez-se lugar comum e verdade indiscutíve l a  afir -
mação d e qu e u m minut o n o horári o nobr e da s 
redes d e televisã o vale , e m moed a eleitoral , por 
anos d e campanh a jornalístic a o u centena s d e 
comícios populares . 

26. Assim , nã o é exagero dize r qu e a  sorte 
da construçã o d a democracia , n a sociedad e con -
temporânea d e grandes massas, pass a pel a disci -
plina d o uso do rádio e  da televisão pela s corren-
tes políticas" . 

Feitas tais considerações , pass o ao exame da Reso-
lução n?  236/86, por cuja ilegalidad e se batem a s Impe -
trantes. 
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Estatui o item I, da citada Resolução : 
"Proibir terminantement e a s entrevistas com 

candidatos o u terceiros , qu e veicule m propagan-
da eleitoral , ainda que velada, seja po r radiodifu-
são, pel a televisão ou imprensa escrita". 

Tal proibiçã o nã o pode se r impost a à imprensa es -
crita, so b pena d e violaçã o a o disposto no art. 153 , § 8? 
da Constituiçã o Federal , que lh e garante , independen -
temente d e censur a prévia , o  direito de divulga r infor -
mações e  opiniõe s d e qualque r natureza . N o caso d e 
abuso d e ta l direito , a  responsabilidade d e que m o  co-
meteu, ser á apenad a e m concreto e sempre a  posteriori. 

Quanto à s empresa s d e radiodifusã o e  televisão , 
por s e trata r d e veiculaçã o d e propaganda , aind a qu e 
velada, entend o corret a a  proibição d e entrevistas, dei -
xando claro , porém, qu e n o caso de entrevistas d e cur-
ta duraçã o inserida s e m programas noticioso s e relati-
vas a o fat o divulgado , não pode a  vedaçã o se r aplica -
da, poi s compreendidas n a liberdade de informação . 

O item 2? tem a seguinte redação : 
"Tornar clar o qu e ser á considerad a propa -

ganda eleitora l indireta, a  divulgação d e notícia s 
que faça m alusõe s político-partidária s o u eleito-
rais e m benefíci o d e candidato s d e partido s 
políticos". 

Este item , com o be m demonstrara m a  inicia l e  o 
parecer d a Procuradoria-Gera l Eleitoral, procur a revi -
ver o  dispost o n o art . 4 ? d a Le i nf 7.508/86 , integral -
mente vetad o pel o Exmo . Sr . Presidente d a República , 
e e m cuja s razõe s d o veto , encontr o fundament o par a 
rejeitar ta l proibição po r inteiro. 

Com efeito , assi m fo i justificado o  veto Presiden -
cial: 

"45. Notam , com razão, as impetrantes que , 
nesse ponto, a  norma editada pel o tribunal mato-
grossense eqüivale , e m substância , à  d o art . 4V 
do projet o qu e s e converte u n a Le i nf 7.508/86 . 
Vetando o  dispositivo , acentuou o  Senhor Presi -
dente da República : 

'A regr a insert a no art. 4? , sem estabe-
lecer contornos definidos para as restriçõe s 
nele impostas , ficar á com o ameaç a cons -
tante sobr e a s emissoras . Iss o porqu e não 
haveria mei o de cumprir o dever destas de 
informarem, mediant e o s noticiário s se m 
ficarem sujeita s à  pech a d e favoreciment o 
por noticiare m atividades de homens públi -
cos, qu e s e haja m candidatad o a  qualque r 
cargo eletivo . O artigo 4 ? não especifica o 
que sej a favoreciment o a  candidato ou par-
tido. Nã o pod e eqüivale r a  um a vedaçã o 
generalizada d e qu e apareç a qualque r u m 
deles n o vídeo, mesm o por acaso. Po r isso, 
pelo sentid o vag o e  genéric o d o dispositi -
vo, su a adoçã o eqüivaleri a at é um a cons -
trição d a liberdad e d e presta r informaçõe s 
(art. 153 , §  8 ? d a Constituiçã o Federal) , 
confundindo-se co m as medidas pouco libe-
rais qu e tant o s e procur a expungi r d a le -
gislação'." 

Por derradeiro , o item 3? assim dispõe: 
"determinou qu e a s divulgaçõe s sobr e 

comícios concernente s a o dia, hora e local d e sua 
realização, n a televisão , s e restrinja m apena s à 
imagem". 

Com a s devida s vênias , a  redaçã o d e tal dispositi -
vo nã o ajud a a o intérprete , e  n a impossibilidad e de 
entendê-lo, fic o co m a  interpretaçã o d o eminent e 
Procurador-Geral Eleitoral , considerando- o at é com o 
uma concessã o razoável . 

Caso porém , venh a a  s e entende r com o proibiçã o 
de se divulgar o noticiário sobre os comícios, a regra viola 
a liberdad e de informação , e  contraria expressamente a 
Resolução n ? 11.955, de 14 de setembro d e 1984 , da qual 
foi Relato r o eminente Ministr o Jos é Guilherme , assi m 
ementada: 

"Eleição indireta  para  Presidente  e  Vice-
Presidente da República.  Propaganda  pelo rádio 
e pela televisão. Transmissão  de  comícios de  pro-
paganda eleitoral. 

— A vedação d e propaganda po r meio de rá-
dio e  televisão , qu e s e conté m n o Decreto-Le i n f 
1.538/77, abrang e a  transmissão o u retransmissã o 
de comícios par a propagand a eleitora l ao vivo ou 
por gravação , nã o alcançando, porém , a  divulga -
ção d e noticiári o d e feiçã o jornalístic a qu e nã o 
seja feito , com o é  habitual , co m a  transmissã o 
por gravaçã o d e breve s trecho s o u cenas desse s 
atos públicos . 

— Competência do s TRE s par a fiscaliza r o 
cumprimento da legislaçã o d e propaganda n o ter-
ritório das respectiva s jurisdições" . 

Por tai s razões , à s quais acrescent o o s fundamen -
tos expostos n o parecer d a douta Procuradoria-Geral , e 
inobstante o  respeit o d e qu e é  merecedor a a  ilustr e e 
digna autoridad e coatora , Desembargador a Shelm a 
Lombardi d e Kato , a  que m a  Justiç a Eleitora l ser á 
sempre credor a pel o seu notáve l trabalh o n a execuçã o 
do Recadastrament o Eleitoral , conced o "i n totum " a 
segurança à s empresas jornalísticas , e  em parte às em-
presas d e radiodifusã o e  televisão , no s exato s termo s 
da conclusã o do parecer de fls. 210/211 : 

"a) pel a concessã o integra l d a seguranç a à s 
empresas jornalísticas ; 

b) pelo deferimento parcia l da orde m e m fa-
vor da s empresas d e radiodifusão : 

1. tornand o se m efeito o item 2 da resoluçã o 
questionada; 

2. determinand o qu e a  aplicaçã o d o dispos-
to n o ite m 3  s e restrinj a ao s anúncio s do s 
comícios a  realizar, não à menção jornalístic a d a 
sua realização , nem à transmissão d e cenas colhi -
das durant e ela , que se regulará n a conformidade 
da Resoluçã o nf 11.955/81; 

3. declarand o válido , e m relaçã o a  elas , o 
item 1 , sem prejuízo , é  óbvio, d a apreciação , em 
casos concretos , d a regularidade d e sua eventua l 
aplicação". 

É o  meu voto. 

P E D I D O D E V I S T A 

O Senhor  Ministro Roberto  Rosas:  Senhor Presi -
dente, peç o vista dos autos . 

EXTRATO D A AT A 

MS n f 73 1 -  Classe  2? -  D F - Rei. : Min. Sérgio 
Dutra. 

Impetrantes: Televisã o Centr o América Ltda . e  ou-
tros (Adv. : Dr . Roberto Tambelini). 

Decisão: Apó s o  voto do Sr . Ministr o Relato r que 
concedia, integralmente , o  mandad o d e seguranç a à s 
empresas jornalística s e , e m parte, à s empresas d e ra-
diodifusão, o  julgamento fo i adiado, em virtude do pe-
dido de vista do Sr. Ministro Robert o Rosas. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Sérgio Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ANEXO I  AO ACÓRDÃO N?8.19 9 

E X C E l . S A C O R T E 

Na Imprensa , com o no direito, os fatos sã o o 
coração da matéria . 
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Preambularmente, os  fatos: 
Este Tribunal , inspirad o n o exempl o dess a Au-

gusta Cort e Superior , te m envidad o todo s o s esforço s 
para manter elevad o o conceito da Justiça Eleitoral , pa -
ra qu e el a inspir e respeito  na comunidade, sem o  que 
nenhum Poder deve ser exercido. 

Desde a  inscriçã o do s eleitore s n o Recadastramen -
to Eleitoral , o  trabalho te m sid o árduo , desempenhad o 
com seriedad e e  espírito públic o pelo s Juizes Eleitorais 
de todo o Estado. 

O objetivo , com o é curial , é  chegar a o fi m do per -
curso, co m eleiçõe s limpa s e  livres , o  qu e pressupõ e 
que o  process o eleitora l seja  expungido dos vícios  do 
sistema, corrompido pelo dinheiro e pelo abuso d o po-
der. 

Não obstante , par a o  descrédito d e todo s e  para o 
constrangimento d e seu s membros , a  Justiç a Eleitora l 
não vinh a conseguind o conte r a  ond a d e propagand a 
ilícita que assolava o Estado. 

Os fato s era m d o conheciment o d e todos , o s pró -
prios candidatos o  admitem; estes reclamavam, os par -
tidos reclamavam, a  imprensa chamav a d e caolha e de 
omissa a  Justiça Eleitora l po r falta de providências . 

Acontece qu e a s providência s adotada s fora m inó -
cuas, o  desrespeit o continuava , a  propagand a ilícit a 
fazia-se vazar , com pertinácia e  sagacidade, atravé s d o 
engodo das "entrevistas " e  das "notícias " pagas . 

Adotada a  únic a providênci a qu e o  cas o exigia , 
contra el a reclama m os qu e pretendia m qu e o  TRE as 
adotasse apena s contr a o  candidato o u o  partido con-
trário. 

De como  a  propaganda  eleitoral  vinha  sendo 
realizada: 

Pelos Jornais:  Abertamente , co m franc o proseli -
tismo partidári o e  co m a  promoçã o d e determinado s 
candidatos. Indiretamente,  pel a «forma » d e notícia , 
mas com a substânci a d a mais pura ou (impura) propa-
ganda. 

. Pelas Rádios: A  mesma técnica . 
Pela Televisão:  Atravé s d e repetida s entrevistas, 

com exclusividade,  sempr e co m o  mesm o candidat o e 
conforme o canal, por interposta pessoa, v.g. , entrevista 
com o  cônjuge veiculand o propaganda eleitora l de can-
didato. 

Ao ensej o do s comícios , pel a fal a d o candidato , 
complementada po r entrevista pós-comício. 

Síntese da  Impetração: 
I —  violação ao direito de prestar informação , a o 

teor d o disposto no art. 153 , § 3? da Constituição Fede -
ral; 

II —  argúição incidenta l d e inconstitucionali -
dade, po r dispo r a  Resoluçã o n ! 236/86 mais d o que o 
Congresso Naciona l n a su a atribuiçã o lega l de legislar 
e d e rejeita r vetos ; e  po r sobrepor-s e à  Resoluçã o n ! 
12.924 do TSE; 

III —  ilegalidade d a Resoluçã o po r contraria r 
frontalmente o  incis o VI I d a Instruçã o n ? 12.92 4 d o 
Egrégio Tribuna l Superio r Eleitoral , qu e permit e o  de-
bate entre candidatos. 

Descabimento ou Improcedência do  "Writ": 
Sem embarg o da s alentada s razõe s d a impetração , 

não consegui u o  culto advogad o da s impetrante s nu m 
só momento demonstra r e m que o ato objurgado violo u 
preceito Constituciona l ou lega l o u tenh a contrariad o 
Resoluções d o Colendo TSE . 

Senão vejamos : 
Sob o  primeiro  fundamento:  Com o claramente s e 

infere d a leitur a do art. 1'. ' da Resoluçã o d o TRE o que 

está proibid o não é a simples entrevista, como aleivosa-
mente afirma m a s impetrantes , ma s a s entrevista s que 
veiculem propaganda eleitoral. 

A referênci a a  terceiros viso u a  impedi r que a  Lei 
fosse burlad a pela realização d a propaganda atravé s d e 
cônjuges o u correligionários, como de fato ocorreu. 

A proibiçã o est á contid a nos artigo s 1 ? e 3? da Lei 
n° 7.508 de 4 de julho de 1986 , que vem repetida n o § 4? 
do artigo 1 ? da Resoluçã o n ? 12.924 dessa E . Corte Su-
perior que determina: 

"Quando realizada pelo rádio o u televisão, a 
propaganda eleitora l restringir-se-ã  única  e  ex-
clusivamente ao horário gratuito  previsto nestas 
instruções, com  expressa  proibição  de  qualquer 
propaganda paga." (Grifo nosso) . 

Proibindo a  propagand a paga , assi m presumid a 
aquela veiculad a fora d o horári o gratuit o disciplinado 
pela Justiç a Eleitoral , a  Resoluçã o apena s repeti u a 
Lei. 

Ao repeti r a  proibição contid a na Lei , o Impetrad o 
ateve-se ao princípio da legalidade estabelecido n a Car -
ta Magna , mediant e o qual "ninguém é  obrigado a fazer 
ou a  deixar de fazer algum a coisa, senão em virtude da 
lei." 

Dessarte, se m nenhum a consistênci a a  primeir a 
alegação das impetrantes . O  que a  Lei e a Resolução do 
TRE proíbe m é  a propaganda ilícita , diret a ou indireta, 
não o direito de informar. 

Quanto ao segundo fundamento:  a) Inconstituciona-
lidade da Resolução. 

Preliminarmente: A  questão  suscitada  não  é 
Constitucional pelo que , totalment e descabid a a  argúi -
ção de inconstitucionalidade incidentalmente postulad a 
pelas impetrantes . 

A hipótes e amolda-s e a o parece r d o eminent e 
Procurador-Geral d a República , Dr . José Paul o Sepúl -
veda Pertence , e m processo cuj a ement a ve m assim re-
digida: 

Processo PGR - n'. ' 08100.002759/85 
"Argúição d e Inconstitucionalidade de porta-

rias d e Jui z Coordenado r d a Propagand a Eleito -
ral. Ofens a a  normas superiore s d a Le i e da Re-
solução d o TSE . Descabiment o d a representa -
ção". 

Pedimos vênia par a transcrever trech o do luminoso 
parecer publicad o no Diário  da  Justiça d a União no dia 
3 de outubro de 1985, quinta-feira: 

"É patente , dat a vênia , o  descabiment o d a 
representação d e inconstitucionalidad e postula -
da. 

A competênci a d e juize s e  tribunai s eleito -
rais, reza o art. 137 , CF, será estabelecid a e m lei , 
salvo o caso das atribuiçõe s diretament e outorga -
das po r aquel a mesm a norm a constitucional , em 
seus diversos incisos. 

De resto, nã o é na Constituição, diretamente , 
mas n a le i eleitora l ordinári a qu e o  requerent e 
tenta demarca r a s fronteira s d o poder d e fiscali -
zação d a propaganda, qu e diz violados pelas por-
tarias qu e ataca . 

O cas o é , assim , quand o procedente s a s in-
crepações, d e ilegalidade, não de inconstituciona-
lidade. É aliás, o peticionário que m o diz (fl. 2) : 

constitui ilegalidad e a  emissã o d e 
normas qu e possam , so b quaisquer pretex -
tos, derrogar ou revogar prescrições ínsita s 
em le i hierarquicament e superiores , be m 
assim quand o crie m obrigaçõe s ou , co m a 
justificativa d e interpretação , inovem , am-
pliando o texto da lei ou norma principal' . 

Certo, quando , extravasand o o  campo lega l 
reservado à  regulamentação , a  norm a infralega l 
cria obrigaçõe s qu e nã o derivam, ne m substan -
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ciai, ne m formalmente , d e lei , pode configurar-s e 
a afront a a o princípi o constituciona l d a legali -
dade (art. 153 , § 2?, CF) . 

Trata-se, porém , d e violaçã o indireta , para a 
aferição d a qual se há de verificar , primeir o se se 
ofendeu a  lei intermediária entr e a Constituição e 
o regulamento. 

É problem a a o qual , no entanto , o  Supremo 
Tribunal te m negad o a  hierarqui a d e questã o 
constitucional. Confiram-se, ao acaso, alguns pre-
cedentes, no s RRE E 91.271 , RT J 91.436; 92.264, 
RTJ 94/462; " 95.476, RT J 105/1143 ; 95.142 , RTJ 
107/693; 95.332 , RT J 107/697 ; 96.974 , RT J 
107/283; 100.371, RTJ 108/850; e Ags. Rgs.  89.514, 
RTJ 105/150 ; 92.617 , RT J 106/1029 ; 90.595 , RTJ 
107/200; 92.242, RTJ 108/1102 . 

A orientação , salv o algun s caso s especiais , 
tem prevalecido inclusive, e m relação à  ofensa d e 
leis complementares: v.g. , R E 90.332, RTJ 91.325 e 
RE 96.974, RTJ 108/283"... 

b) Sob o  aspecto da  mera ilegalidade invocada pe-
las impetrantes , nenhum a razã o lhes socorre. 

Na verdad e a  resoluçã o nã o dispõe mai s d e qu e a 
própria lei , nem a  pretext o d e interpretá-l a s e coloco u 
acima das instruçõe s normativa s dessa Cort e Superior. 

Não proibi u entrevistas  o u notícias  jornalística s 
como tais. Limitou-s e a  explicitar a proibição d a propa-
ganda indireta , de  caráter eleitoral,  e m favor d e candi-
datos ou partidos. 

Ao fazê-l o agi u dentro d e suas atribuiçõe s legai s e 
no âmbito d e sua circunscriçã o eleitoral. 

Apesar d a aparente sutilez a que a  discussão d o te-
"ma enseja , h á u m critéri o objetiv o qu e nenhum a da s 
impetrantes desconhece , o u seja , a  propaganda é  paga 
pelo interessad o e  é feita co m abuso d o poder econômi -
co. Po r seu turno , a  notícia cinge-se  aos  fatos. O s fato s 
são acontecimento s espontâneo s n a vid a socia l o u mes-
mo política. A  propaganda, entretanto , nã o é gratuita e 
não pod e se r neutra . Vis a capta r o  voto do eleitor para 
determinado candidat o ou afastá-lo d e outro. 

Na televisã o e  n o rádio , di z a  lei , a propagand a 
eleitoral restringe-s e a o horário gratuit o distribuíd o pe -
la Justiç a Eleitoral . 

Na imprens a escrita quer a  lei que a propaganda s e 
limite à  divulgaçã o d o curriculum  vitae do candidato , 
fotografia, númer o d e registro na Justiç a Eleitora l e  do 
partido. 

A Resoluçã o do TRE considerou propaganda eleito-
ral indiret a a  divulgaçã o d e notícia s qu e caracteriza m 
propaganda pag a d e naturez a eleitora l pelas  alusões 
políticas partidárias  ou  eleitorais em favor de candida-
tos ou partidos. 

Ao fazê-l o diss e o que a  lei implicitamente já disse-
ra. 

É princípi o hermenêutic o elementa r o  de que aquilo 
que a  lei proíbe qu e diretament e s e faça , nã o pode per -
mitir qu e sej a feit o por meio indireto, sob pena de total 
inocuidade do preceito legal . 

Maiores considerações sã o desnecessárias. 
c) Alegada  Inconformidade  da Resolução  do  TRE 

com as Instruções Normativas  do TSE. 
A Resoluçã o n ? 236/8 6 nã o ofend e a  lei , ne m s e 

afasta da s norma s editada s po r essa Excels a Cort e so-
bre propaganda eleitoral. 

Ao contrári o d o qu e maliciosament e afirma m a s 
impetrantes, ajusta-s e perfeitament e a o espírit o do s 
atos e decisões  qu e norteiam o TSE. 

Citam-se com o exemplo: a Resoluçã o n ? 12.368 , de 
17-10-85 que determinou: 

1 — a  cessaçã o imediat a d e propagand a pa -
ga veiculad a pelo s jornais,  o u e m programas, 
noticiários o u anúncios  d e emissoras d e rádio s e 

de TV , em qu e pessoa s o u autoridade s d e qual-
quer hierarqui a interfiram , diret a o u indireta -
mente, n a campanha política . 

2 — reiteraçã o ao s jornais e emissoras d e rá-
dio e  de TV da proibição de  divulgar as referidas . 
matérias at é o dia 15-11-85. 

Tal proibiçã o é  ínsit a à  legislaçã o d e propagand a 
eleitoral e  permanec e atual , tend o sid o mantid a pel a 
Resolução n ? 12.924 do TSE. 

Nota-se que, apesa r d e sua multifária conformação , 
a propagand a ilícita , atravé s do s diverso s meios de co-
municação, trá s e m comum o abuso d o poder econômi -
co e  polític o e  o  dolo consubstanciado n a intençã o d e 
burlar a  lei . O  qu e vari a é  tão-soment e o  mod o d e 
realizá-la. Atent o par a ess a realidade , o  TS E jamais 
tergiversou a o aplicar a lei. Vejam-s e a propósito o s se-
guintes julgamentos : Consult a n? 7.441 — Class e 10? — 
Espírito Sant o (Vitória) : 

"Súmula: Consulta o TRE se os candidatos às 
próximas eleiçõe s podem conceder entrevistas in-
dividualmente a  emissora s d e rádi o e  televisão , 
sem ofensa a o disposto no art . 10 , § 5? da Le i n ? 
7.332/85. 

Relator: Ministro Carlo s Mário Velloso . 
Decisão: O  Tribuna l responde u negati-

vamente à consulta." 
"Mandado d e Seguranç a n ? 556 — Classe  2! 

— Ri o Grande do Sul — (Porto Alegre) : 
Contra decisã o d o TRE que indeferi u pedido 

para irradia r e televisionar o Encontro dos Advo-
gados d o Rio Grande do Sul com os Candidatos a 
Governo d o Estado , a  realizar-se n a sed e da Or-
dem do s Advogado s em Port o Alegre , no s dia s 
21, 23, 27 e 28 do corrente. Solicit a o  impetrante a 
concessão d e limina r par a garanti r a  divulgaçã o 
do Encontro nos próximos dias . 

Impetrante: Orde m do s Advogado s do Bra -
sil, Secçã o d o Rio Grande do Sul , por seu Presi -
dente. 

Relator: Ministro Déci o Miranda . 
Indeferiu-se o  mandado. Decisã o unânime. " 

Terceiro fundamento: ilegalidad e da Resoluçã o d o 
TRE po r infringi r o  inciso VI I da Instruçã o Normativa 
n? 12.924 do TSE , qu e permit e o  debate entre candida-
tos. 

Em qu e s e baseia m as impetrante s par a afirmarem 
que o  TRE proibia o  debate entre candidatos ? Nã o se 
sabe de onde extraíram ta l conclusão. 

Nem a  lógica jurídica , ne m o raciocínio comu m au-
torizam ta l interpretação . 

A nã o se r a  má-fé , pel o interess e d e gera r confu -
são, nenhum a explicaçã o ocorreri a para a  descabida as -
sertiva. 

A transmissão , pela s emissora s d e rádi o e  pela te -
levisão, do s debates entre os candidatos registrados pe -
los partido s político s e  coligações, desd e que todo s se -
jam convidados , est á expressament e permitid a no inci -
so VII do art. 2 7 da Resoluçã o n ? 12.924 do TSE. 

A Resoluçã o n ? 236/86 do TRE não proibiu, e  nun-
ca poderi a proibi r o  que a  le i não proíbe e  com muito 
maior razão , o  que a lei expressamente faculta . 

A interpretaçã o da s impetrante s é  inaceitável e  fal -
sa pelo que dispenso outras considerações . 

Finalizando, é  mister se esclareça qu e o objetivo da 
impetração é  o retorno à propaganda ilegal,  ora arrefe -
cida e m razão d a Resoluçã o n ? 236/86. Outra razão não 
haveria, poi s dúvid a nenhum a exist e e m Mat o Gross o 
de qu e o  TRE não se exceder á e m u m passo, alé m d a 
exigência a o cumprimento da lei . 

Tanto isso é verdade, qu e a s notícia s política s con-
tinuam a  se r normalment e informadas . E m amplo de-
bate com a imprensa local , o  Juiz d a 1? Zona Eleitoral , 
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Cuiabá, n o program a «Mat o Gross o e m Debate» , pel o 
Canal 8 , rede Bandeirantes , fo i reiteradamente questio -
nado sobr e a  intolerânci a d o TRE de Mat o Gross o em 
querer cumpri r a  le i quando , segund o o s debatedore s 
ela é  desrespeitada po r todos e m todos os Estados . 

A aceitar-s e o  esdrúxulo argumento , porqu e a  vio -
lência campei a no s grande s centros, nã o se dev e repri-
mi-la nos menores . 

Na realidade , nã o estã o temerosos , com o fo i dito, 
com a  guilhotina n a garganta , o s profissionai s d a im-
prensa; ne m receia m sofre r arbitrariedad e po r part e 
da Justiça. Tant o nã o a temem que , aqu i como alhures, 
tendo os seus interesses contrariados a  injuriam publi -
camente sem  medo de  punição. Algun s faze m chacota s 
do TRE , na imprens a local , outro s mai s afoitos , conci -
tam emissora s e  candidatos a  contrariarem a  Resoluçã o 
n? 12.92 4 do TSE como no recort e anex o d a "Folh a d e 
São Paulo". 

Com ta l procedimento , o  qu e pretende m é  faze r 
prevalecer seu s interesses pessoais e  no mais das veze s 
espúrios. 

Em suma : pel a mai s absolut a carênci a d e funda -
mento e  porque o  ato invectivad o nenhum prejuíz o cau -
sou à s impetrantes ( a não ser o  do possível ganh o ilíci -
to), esper a o  impetrado, serenamente , sej a indeferida  a 
segurança, n o elevado propósit o d e be m servi r à  Justi-
ça Eleitoral . 

Cuiabá, 8  de setembr o d e 198 6 — Desembargador a 
Shelma Lombardi de Kato, Presidente d o TRE — M T 

ANEXO I I AO ACÓRDÃO N? 8.199 

I 
Empresas d e rádi o e  teledifusã o e  empresa s jor -

nalísticas, sediada s e m Mat o Grosso , impetra m segu -
rança contr a resoluçã o d o col . Tribunal Regiona l Elei -
toral do Estado, assim concebida: 

"Resolução n ? 236/86. 
O Tribuna l Regiona l Eleitora l d e Mat o Gros -

so, usando da s atribuiçõe s qu e lhe são conferidas 
por le i e  co m fundament o n a Le i n ? 7.50 8 d e 
4-7-86 e na Resoluçã o n ? 12.924 do Tribunal Supe -
rior Eleitoral ; 

Considerando que a  propaganda eleitora l no 
rádio e  na televisão , restringe-s e exclusivament e 
ao horári o gratuit o previst o n a le i e disciplinado 
pela Justiç a Eleitoral , co m expressa proibiçã o d e 
qualquer porpagand a pag a (art . 3? , Lei n? 7.508); 

Considerando qu e a  propagand a realizad a 
por intermédi o d a imprens a escrit a é  permitida 
apenas a  divulgaçã o d o 'curriculu m vitae ' d o 
candidato, fotografia , númer o d e registro n a Jus -
tiça Eleitora l e  do partido a  que pertence ; 

Considerando que as disposiçõe s legai s e ins-
truções sobr e propagand a eleitora l vê m send o 
burladas po r candidatos , partido s e  pela impren-
sa em geral; 

Considerando que é  dever d a Justiç a Eleito -
ral faze r cumpri r a Lei e as Resoluçõe s d o Tribu -
nal Superio r Eleitoral , 

Resolve: 
1. Proibi r terminantement e a s entrevista s 

com candidato s o u terceiros, qu e veiculem propa-
ganda eleitoral , ainda que velada , seja po r radio-
difusão, pel a televisão ou imprensa escrita; 

2. torna r clar o que ser á considerad o propa -
ganda eleitora l indiret a a  divulgaçã o d e notícia s 
que faça m alusõe s político-partidária s o u eleito-
rais e m benefício d e candidato o u partidos políti -
cos; 

3. determina r qu e a s divulgaçõe s sobr e 
comícios concernente s a o dia, hora e local de sua 
realização, n a televisão , s e restrinja m apena s à 
imagem". 

"As violaçõe s da s disposiçõe s legai s aplicá -
veis à  espécie e  referidas nest a resoluçã o sujeita -
rão os infratores à s penas da lei". 

II 
2. Trata-se , log o s e vê , de u m at o d e orde m nor -

mativa. Nã o obstante, parece admissíve l o  mandado d e 
segurança: o  caráter proibitiv o d o edito soma-se, n o ca-
so, à  forç a d e execuçã o imediata , d e qu e dispõe m a s 
medidas d a Justiç a Eleitoral , n o exercíci o d o poder d e 
polícia sobr e o  desenvolvimento da s campanha s eleito -
rais (v.g. , art . 212 , parág. ún. , Cód. Eleitoral, arts . 20 e 
24, Res . TSE 12.924/86), para configura r situaçã o obje -
tiva d e iminência d e coação contra quem desobedeça à s 
vedações prescrita s e  fazer cabíve l o  pedido, em caráte r 
preventivo. 

3. D e resto , quand o assi m nã o fosse , aind a toca -
ria a o Tribuna l Superio r Eleitoral , e m sede administra-
tiva, conhece r d a matéri a com o representação (art . 2 3 e 
§§, Res. TSE 12.924/86). 

III 
4. N o mérito, alega m o s impetrantes , a  resoluçã o 

questionada ofenderi a o  art. 153 , § 8f, CF , que fa z " l i -
vre a  manifestação d e pensamento, d e convicção políti -
ca o u filosófica , be m com o a  prestaçã o d e informação , 
independente d e censura (...) , respondendo cad a um , na 
forma d a lei, pelos abusos que cometer" . 

5. Tant o assim , aduzem , qu e ne m a  Le i n! 7.508, 
de 4  de julh o último , ne m a  Res . TS E 12.924/86, qu e 
disciplinaram a  propaganda par a a s próxima s eleições , 
impuseram restriçõe s à  informaçã o e  à  opiniã o jor -
nalísticas, com o as contida s n o ato regiona l questiona -
do. 

IV 
6. E  precis o distingui r dua s esfera s incon -

fundíveis d e regulamentação jurídica . 
7. A  primeira é a da liberdade de manifestação d e 

pensamento, n a qual se insere a  liberdade de imprensa, 
enquanto direito de divulga r informações e  opiniões d e 
qualquer natureza , atravé s do s veículo s d e comunica-
ção social . 

8. Trata-s e d e liberdade constitucionalment e asse -
gurada, e m termo s qu e repele m explicitament e tod a a 
forma d e censura o u de controle prévio : seus únicos l i-
mites deriva m d a responsabilidad e —  qu e h á d e 
apurar-se em concreto e  a posteriori — pelo s abusos co-
metidos (art . 153 , § 8?, CF) . 

9. "S e a  essênci a d o delito , ou do abuso , é  a  pu-
blicação" —  not a Barbos a Lim a Sobrinh o (AMS, 
165/13) — "  nã o há com o imagina r medida s preventi -
vas, pois que não existe crime antes da divulgação" . 

10. Outr o campo, inteiramente divers o da discipli-
na jurídic a d a imprensa , é  o  d a publicidade . Aí , o s 
meios d e comunicaçã o socia l j á nã o funcionam com o o 
instrumento fundamenta l d e exercíci o da s liberdade s 
constitucionais d e opina r e  d e informar , ma s com o 
veículo d e um a atividad e empresarial : (Nuvolone , Di -
ritto Penale deli a Stampa , 1971 , pág. 273) . 

11. Atividad e empresarial , a  publicidad e é  livre , 
em princípio , ma s sujeita , com o o s demai s setore s d a 
vida econômica , à s limitações legai s imposta s e m nome 
do interess e público , qu e pode m assumi r a  form a d e 
medidas d e políci a administrativa , incluída s a s d e ca-
ráter preventivo . 

12. Donde , a  induvidos a validade da s norma s le -
gais que , co m a  finalidade , privilegiad a na Constitui -
ção (árt . 151 , III) , d e coibi r o  abus o d o pode r polític o 
ou d o poder econômic o na s eleições , proíbem , n o rádi o 
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e na televisã o (arts . 1 ? e 3?, Lei n? 5.708/86) e  cerceiam 
rigidamente, na imprensa escrita (art . 3",  parág. único) , 
a propaganda eleitora l paga. 

13. N o camp o d a liberdad e d e imprensa , porém , 
vale repetir , o  princípio é  que ne m a  lei pode estabele -
cer outro s limite s que nã o sejam o s decorrente s d a re -
pressão do s abusos cometidos , que é necessariamente a 
posteríorí. 

14. A  livre expressã o d a opinião política , o  direito 
de crític a e  a  faculdad e d e publica r informaçõe s sobr e 
fatos e  personalidades d a vid a públic a —  dados essen -
ciais d a prátic a d a democraci a —  constituem faceta s 
privilegiadas da liberdade de imprensa. 

15. Tant o assi m qu e a  Constituição , n o art . 174 , 
III, vedand o à s pessoas jurídica s participa r d e empre -
sas jornalísticas , excetuo u d a proibiçã o o s partido s 
políticos: permitiu-se , pois . a  imprens a partidária . E 
seria paradoxa l que . permitindo- a expressamente , s e 
lhe proibiss e engajar-s e n a ativididad e finalístic a do s 
partidos, qu e é  a  conquista d o pode r atravé s da s elei -
ções, e  passa necessariament e pel a formação d e opiniã o 
pública favoráve l ao s seu s candidatos , no s período s 
eleitorais. 

16. D e tudo decorre , dat a ven/a . que . mesm o na s 
fases pré-eleitorais . nã o é dado restringi r o direito de a 
imprensa emiti r opiniõe s o u divulga r informaçõe s d e 
natureza política , aind a qu e possa m ela s favorece r o u 
desfavorecer determinado s candidatos . 

17. A  licitud e d a regulamentaçã o d a propagand a 
eleitoral nã o pode transpor a  sua áre a própri a e  invadi r 
a da liberdade de imprensa, seja . embora , a  pretexto d e 
evitar que o  abuso dest a dissimul e a infringência d e ve-
dações o u restriçõe s legalment e imposta s àquel a ativi -
dade empresarial, sujeita a o poder de polícia . 

18. A o contrário d a publicidade , repita-se. a  liber-
dade de imprensa não comporta disciplina lega l preven-
tiva, ne m restriçõe s d e polícia , ma s apenas a repressã o 
judicial d o abuso cometido. 

19. Certo , não há negar que , co m freqüência, ser á 
difícil distinguir , n o temp o da s campanha s eleitorais , 
entre o exercício regula r da s liberdade s d e opinião e  de 
informação política s e  a  dissimulaçã o d a propagand a 
paga, qu e é legitimamente vedada. 

20. Nã o obstante, e m relaçã o à  imprensa escrita , 
as premissa s d e cunh o libera l qu e vê m desenvolven-
do continuam a  orientar a  legislaçã o eleitoral . A únic a 
proibição, qu e s e lh e tem determinado , é  a de divulgar 
pesquisas d e intençã o d e vot o na s proximidade s d o 
pleito (atualmente , art . 5? , Lei n? 7.508/86). 

21. O  problem a é  mai s delicado , n o qu e toc a a o 
rádio e  à televisão. 

22. A o contrário d a ediçã o d e jornais e  periódico s 
— que é  atividade privada livre , e  independe d e licenç a 
(art. 153 , § 8?, CF) —, a radiodifusão, aind a quando ex-
plorada po r particulares , depend e d e concessã o o u per-
missão federa l (art . 8? , XV, a, CF). 

23. Certo , e m linh a d e princípio , ao s programa s 
jornalísticos d o rádi o e  da televisã o s e aplic a o  regime 
da liberdad e d e imprensa , independent e d e censur a e 
sujeita à  responsabilidad e pena l e  civi l pelo s abuso s 
praticados (Le i n? 5.250, arts . 1? , 2?, 3?, 8?, III, 12 , pa-
rág. únic o etc) . 

24. Trata-se , poré m a o contrário d o que se dá com 
a imprensa , d e liberdad e qu e a  lei , em termos , pod e 
condicionar, n a medid a e m qu e a  radiodifusã o traduz -
se, segund o a  Constituição, n a exploração d e um servi-
ço públic o (cf . art . 59 , Le i n? 5.250/67: "A s permissio-
nárias e  concessionária s d e serviço s d e radiodifusã o 
contiunam sujeita s à s penalidades prevista s n a legisla -
ção especial"). 

25. Po r outro lado , é  desnecesári o enfatiza r o  im-
pacto revolucionári o d a radiodifusã o sobr e a s campa -
nhas eleitorais. Ao contrário d o jornal —  cuja leitur a é 
um at o d e vontad e e , entre nós , um hábito d e elites —, 
o rádi o e  a  televisã o atinge m indiscriminadament e to-

das a s classe s sociai s e as suas mensagens influenciam 
toda a  massa qu e s e põ e passivamente a o seu alcance . 
Fez-se lugar comum e verdade indiscutíve l a  afirmaçã o 
de que um minuto no horário nobr e das redes de televi-
são vale , e m moed a eleitoral , po r ano s d e campanh a 
jornalística o u centenas de comícios populares . 

26. Assim , nã o é  exager o dize r qu e a  sort e d a 
construção d a democracia, na sociedade contemporâne a 
de grandes massas , pass a pel a disciplina d o uso do rá-
dio e  da televisão pela s correntes políticas . 

27. Po r isso , preocupam-s e a s legislaçõe s n a bus -
ca d o pont o d e equilíbri o entr e dua s imposições , fre -
qüentemente contrapostas , d a democraci a hodierna : de 
um lado , a de levar às massas, pelo s veículos incompa-
ráveis d o rádio e  da televisão , a  discussão e  a informa-
ção políticas ; d e outro , a  de estabelece r a  distribuiçã o 
equânime d o temp o d e su a utilizaçã o entr e partido s e 
candidatos, a  fim de evitar qu e os resultados eleitorai s 
sejam funçã o d a preferênci a do s concessionário s d a ra-
diodifusão o u do s qu e lhe s possa m compra r a s trans -
missões. 

V 
28. N o Brasil , dua s sã o as modalidade s discipli -

nadas em lei de colaboração compulsóri a da s empresa s 
de rádio e  televisão com a discussão político-partidária . 

29. For a do s período s eleitorais , as emissora s são 
livres par a veicula r publicidade política , assim , como 
para divulga r notícias , exprimi r opiniões o u promover 
debates sobr e assunto s político s e  partidários . Impõe -
se-lhes apena s a  transmissã o gratuita , e m dua s rede s 
nacionais, e  uma rede estadual, po r ano, de sessõe s pú-
blicas destinada s à  difusão d o programa d e cada parti-
do (LOPP. art . 118 , III e  parág. único) . 

30. No s períodos d e campanha eleitoral , no entan-
to, segund o a s sucessiva s lei s editadas par a cad a plei -
to, te m prevalecid o a  orientação d e restringi r a  propa-
ganda do s candidatos , n o rádi o e  na televisão , a o tem-
po diári o d e transmissã o gratuita , distribuíd o entr e os 
partidos. 

31. N o início , a  propaganda pag a convivi a co m a 
gratuita (cf . C . Br . Telec, Le i n? 4.117/62 , arts . 4 0 e 
41): n o entanto , a  partir , salv o engano , d a Le i n" 
6.091/74, vei o ela a  se r proscrit a d a radiodifusão , no s 
períodos pré-eleitorais . 

32. A  proibição est á enfaticament e reafirmad a n a 
lei regent e da s próxima s eleiçõe s gerais . Nã o content e 
de estatuir , n o art. 1? , que " a propagand a eleitoral , no 
rádio e  na televisão , par a a s eleiçõe s d e 1 5 de novem-
bro de 1986, restringir-se-á, unicamente , a o horário gra-
tuito disciplinad o pel a Justiç a Eleitoral" , a  Le i n? 
7.508, curios a e  desnecessariamente , repete , pouc o 
adiante, a s norma s permanente s d o art . 1 2 e seu pará -
grafo da Le i n? 6.091/74: 

"Art. 3 ? A  propaganda eleitoral , no rádio e 
na televisão , restringir-se- á únic a e  exclusiva -
mente a o horári o gratuit o previst o nest a Le i e 
disciplinado pela Justiça Eleitoral , co m expressa 
proibição de qualquer propaganda paga . 

Parág. único . Ser á permitid a apena s a  di-
vulgação paga , pel a imprens a escrita , d o 
curriculum vitae  de candidat o e  d o númer o d e 
seu registr o n a Justiç a Eleitoral , be m com o do 
partido a que pertence" . 

33. N o art. 1? , VII, a mesma Le i n? 7.508/86 facul -
tou " a transmissão , pel o rádi o e  pela televisão , d e de-
bates entr e o s candidato s registrados" , e , n o art . 5? , 
elevou par a 21 dias o período em que se proíbe a  divul-
gação de pesquisas eleitorais. 

34. Regulamentand o a  legislação pertinente , o  Tri-
bunal Superior Eleitoral baixou a Resolução n? 12.924/86. 
Nela, alé m d e reproduzi r a vedação lega l de propagan -
da eleitora l pag a pelo s veículo s d e radiodifusã o (arts . 
1?, §  4?, e 21), a restrição à  propaganda pag a pel a im-
prensa (art . 1? , §  5?) e à  transmissão d e debates entre 
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candidatos, condicionando- o a  qu e todo s ele s seja m 
convidados —  art. 27 , VI I — , a eg . Cort e extrai u d o 
sistema legal vigente outras prescriçõe s restritivas , que 
vale recordar: 

"Art. 6 ? Durant e o  períod o d a campanh a 
eleitoral (d e 15 de agosto a 15 de novembro), é ve-
dado aos órgãos d a Administração Públic a diret a 
ou indireta , federais , estaduai s o u municipais, 
realizar qualque r tip o d e propagand a paga , qu e 
se possa caracteriza r como de natureza eleitoral, 
no rádio , n a televisão , n a imprens a escrit a o u 
por qualque r mei o també m vedad o ao s partido s 
políticos e  candidatos. 

Parágrafo único . També m é  vedada , ness e 
período, a  transmissã o o u retransmissão , pela s 
emissoras de rádio ou televisão, de programas — 
inclusive co m a  presenç a o u participaçã o d e 
quaisquer pessoa s o u autoridade s —  que impli -
quem, diret a o u indiretamente , propagand a elei -
toral (Res . 10.558. de 11-11-78, in BE 351/20). 

Art. 7 ? Nã o pode m o s responsávei s po r 
programas d e rádi o e  de televisã o convidar , por 
conta própria , e m fas e d e campanh a eleitoral , 
candidatos a  cargo s eletivo s par a participare m 
desses programas. 

Parágrafo único . A  participaçã o d e candi -
datos em tais programa s o u nos programas men-
cionados n o artigo anterior , constitu i forma ilíci -
ta de propaganda e  pode caracterizar, em relação 
aos candidatos , infringênci a a o dispost o n o §  4 ? 
do art . 1 ? e  n o art . 9 " desta s instruçõe s (Res . 
n? 7.953, de 4-10-66 - B E 191/586) . 

Art. 26 . Nenhum a estaçã o d e radiodifusã o 
de propriedad e d a União , do s Estados , Territó -
rios, Município s e  de qualquer outra entidad e d e 
direito público , o u nas quai s possuam ele s maio-
ria d e cotas o u ações, be m ainda nenhum serviç o 
de alto-falante s mantid o pela s mesma s pessoas , 
poderão se r utilizado s par a faze r propagand a 
política o u difundi r opiniõe s favorávei s o u con -
trárias a  qualquer partido, seus órgãos, represen -
tantes ou candidatos, ressalvada , quanto à s esta-
ções d e radiodifusão , a  propagand a gratuit a d e 
que trata o  artigo 27 (Lei n? 4.117, art. 47)". 

VI 
35. Revista s as premissa s e  as normas específica s 

em vigor , n a matéri a ventilada , cabe volta r a o exam e 
do ato questionado , d o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o 
Mato Grosso. 

36. Parec e claro, de logo, a patente invalidade das 
restrições estatuídas , n o tocante à  imprensa escrita. 

37. Nada , na legislaçã o eleitoral , autoriza limita r 
a qualquer tempo, a  completa liberdade de jornais e re-
vistas difundire m informaçõe s e  opiniões , seja m esta s 
da responsabilidad e de sua editoria, de profissionais da 
sua redaçã o o u de terceiros, colaboradores ou entrevis-
tadores, seja m o u nã o candidato s a  cargo s eletivos . 
Nem, d e resto, poderia fazê-lo a  lei ordinária, se m ofen-
sa à  amplitude da garanti a constituciona l da liberdade 
de imprensa. 

38. Dua s única s restriçõe s sofr e a  imprensa escri -
ta, no período eleitoral . Só uma, a relativa à divulgação 
de pesquisas , no s 2 1 dia s anteriore s a o pleito , tem a 
ver co m a  liberdad e d e informação ; mas , nã o está e m 
causa. A  outra, a  da propaganda paga , d e conteúdo li-
mitado por lei (art. 3?, parág. único , Le i n? 7.508/86), diz 
respeito à  atividad e empresaria l d e publicidade , exer-
cida pela s empresa s jornalísticas , inconfundíve l co m o 
exercício d o direito de informar e de opinar. 

39. Certo , o item I da resoluçã o questionad a veda 
apenas "as entrevista s co m candidatos ou terceiros que 
veiculem propaganda eleitoral , ainda que velada". Nes-
ses termos , a  proibiçã o seri a admissível , s e entendid a 
como incidente apenas sobr e entrevista s d e publicaçã o 

paga; nunca, porém, sobr e entrevistas nã o pagas, ainda 
que o  se u conteúd o envolv a proselitismo eleitora l em 
favor d e determinada candidatura . 

40. Mai s inequívoc a é  a invalidez da regra contida 
no item 2 , que reput a "propagand a eleitora l indireta a 
divulgação d e notícia s qu e faça m alusõe s político -
partidárias o u eleitorais em benefíci o d e candidatos ou 
partidos políticos" . Aplicad a à  imprens a escrita , a  re-
gra conté m insuportáve l ameaç a d e coaçã o contr a a  l i-
berdade d e informar , cujo exercíci o evidentement e não 
pode ser condicionado a qualquer avaliaçã o sobr e o po-
tencial e o sentido da influênci a eleitora l da notícia pu-
blicada. Send o patent e qu e revista s e  jornai s pode m 
engajar-se a  partidos o u a  candidaturas e  emitir livre -
mente juízo s d e valor, positivos ou negativos, sobre os 
postulantes d o sufrágio popular , com mais razã o s e há 
de reconhece r o  direito a difundi r informaçõe s favorá -
veis a quem lhe mereça o  apoio . 

41. N o que toca à  radiodifusão, o  problema, como 
visto, é  mais delicado. 

42. O  art . 12 , Le i n? 6.091/74 , reproduzido , em 
substância, no s arts . 1 ? e 3? , Le i n? 7.508/86 , nã o se 
cinge a  vedar a  propaganda eleitora l paga, pelo rádio e 
pela televisão . Consolidou-s e a interpretaçã o d e qu e a 
única mensage m d e proselitism o eleitoral admitida, na 
radiodifusão, é  a que s e faculta aos candidato s nos ho-
rários d e propaganda gratuita , a  que são compelidas as 
emissoras. For a deles , a  ela s nã o mais é  dad o propi-
ciar, aind a qu e gratuitamente , a  pregaçã o e  o  alicia -
mento eleitorais. 

43. Ma s é indispensáve l distingui r a propaganda , 
ainda qu e indireta , d o noticiári o político , mesm o qu e 
no conteúd o dest e s e possa m identifica r fatores d e in-
fluência n a vontade d o eleitorado. Aquela, a  propagan-
da, é  vedada ; este , o  noticiário , é  objet o d e enfátic a 
proteção constitucional , a qual , à  falta, sequer , d e dis -
posição lega l e m contrário , s e estende às emissoras d e 
rádio e  televisão. 

44. Po r isso, também e m relação a  essas últimas , 
não pode subsistir o item 2 da resolução impugnada. 

45. Notam , com razão , a s impetrante s que , ness e 
ponto, a  norm a editad a pel o tribuna l mato-grossens e 
eqüivale, e m substância , à  do art. 4 f do projeto qu e se 
converteu n a Le i n? 7.508/86 . Vetand o o  dispositivo , 
acentuou o  Senhor Presidente da República : 

"A regr a insert a n o art . 4f , se m estabelece r 
contornos definido s par a a s restriçõe s nel e im-
postas, ficar á com o ameaç a constant e sobr e a s 
emissoras. Isso porque não haveria meio de cum-
prir o  dever desta s d e informarem , mediante o s 
noticiários, se m ficarem sujeitas à  pecha de favo-
recimento po r noticiare m atividade s d e homen s 
públicos, qu e s e haja m candidatad o a  qualque r 
cargo eletivo. O artigo 4? não especifica o que se-
ja favoreciment o a  candidat o o u partido . Nã o 
pode eqüivale r a  um a vedaçã o generalizad a d e 
que apareç a qualque r u m deles n o vídeo, mesmo 
por acaso . Po r isso, pelo sentido vago e genérico 
do dispositivo , su a adoçã o eqüivaleri a at é uma 
constrição d a liberdad e d e presta r informaçõe s 
(art. 153 , §  8 ? d a Constituiçã o Federal) , 
confundindo-se co m a s medida s pouc o liberai s 
que tanto se procura expungir da legislação" . 

46. O s motivos do veto a essa propost a de inserir-
se e m le i norma restritiv a de liberdad e constitucional 
de informação, co m o fito de evitar o possível peso elei -
toral do noticiário, com mais razão impede que o Tribu-
nal Regiona l possa impô-la , a  pretexto d e dar aplicaçã o 
à lei em que, vetada, a  restrição não figura. 

47. Po r mai s respeitáve l qu e sej a o  propósito d e 
reduzir a  desigualdad e d e oportunidade s d e acess o à 
comunicação de massa entre os diferentes candidatos , o 
certo é  que, par a alcançá-lo , nã o será lícit o suspender , 
durante a  campanha eleitoral , o noticiário sobr e o s fa-
tos políticos , ne m banir dela a menção ao s homen s pú-
blicos neles envolvidos, ainda que candidatos. 
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48. Claro , abuso s poderã o ocorrer . Po r exemplo, 
através d a forçad a e  sistemátic a referênci a a  certo s 
candidatos, a  respeito d e fatos noticiado s que pouco ou 
nada lhe s digam respeito. Mas , o controle e a repressã o 
dos abuso s hã o de fazer-se cas o a  caso; não cabe, par a 
preveni-los, dita r regulamentaçã o qu e import e e m tor -
nar impossíve l o  próprio exercíci o regular do direito. 

49. N o item 3 , a  resoluçã o determin a qu e "a s di -
vulgações sobr e comício s concernente s a o dia , hor a e 
local d e sua realização , n a televisão , s e restrinjam ape -
nas à  imagem". 

50. S e o  se u objet o sã o anúncio s pago s d e 
comícios a  realizar, o preceito representa concessã o ra -
zoável, n o sentido de compatibilizar a  chamada d o elei-
torado par a a  reunião polític a co m a proibição lega l ab-
soluta d e propaganda eleitora l paga na televisão : assim 
entendida a  regra , del a não se podem queixar as impe-
trantes, vist o que o  dispositivo legal permitiria a veda-
ção total de qualquer publicidade paga, a  respeito. 

51. Se , entretanto, s e pretendeu proibi r a  divulga -
ção d e noticiári o sobr e o s comícios , a  resolução , n o 
ponto, viol a igualment e a liberdade de informação . 

52. A  matéria fo i objeto, a  propósito da campanha 
para a s última s eleiçõe s presidenciais , de decisão desse 
eg. Tribunal , qu e construi u soluçã o d e equilíbrio , qu e 
merece se r reafirmada , no s termo s e m que a  sintetizou 
a ement a d a Resoluçã o n f 11.955 , de 14-9-1984 , Relator 
o eminente Ministr o Jos é Guilherme Villela: 

"Eleição indiret a par a President e e  Vice -
Presidente d a República . Propagand a pel o rádi o 
e pela televisão. Transmissã o d e comícios de pro-
paganda eleitoral. 

A vedaçã o d e propagand a po r meio de rádi o 
e televisão , qu e s e conté m n o Decreto-le i n ? 
1.538/77, abrang e a  transmissão o u retransmissã o 
de comícios par a propagand a eleitora l ao vivo ou 
por gravação , nã o alcançando, porém , a  divulga -
ção d e noticiári o d e feiçã o jornalístic a qu e sej a 
feito, com o é habitual , com a transmissão a o vi -
vo o u retransmissã o po r gravaçã o d e breve s tre -
chos ou cenas desses atos públicos. 

Competência do s TRE s par a fiscaliza r o 
cumprimento da legislaçã o de propaganda n o ter-
ritório da s respectiva s jurisdições" . 

53. Rest a a  limitaçã o impost a no item 1  às entre -
vistas pel a televisão, "qu e veicule m propaganda eleito -
ral, aind a que velada" , aí , não mais em jornais e revis-
tas —  sobre o  que anteriorment e no s manifestamo s — , 
mas no rádio e  na televisão . 

54. Aqui , parece-nos , no s termos e m que est á va -
sada a  proibição, nã o vemos como censurá-la. 

55. J á s e notou , co m efeito, que , n a radiodifusão , 
toda propaganda , sej a o u nã o paga , é  proibida , salvo 
unicamente a  d o horári o gratuit o compulsório . Po r is-
so, n a medida em que importe em propaganda d e candi-
dato, a  entrevist a pod e se r coibida , aind a quand o nã o 
configure publicidad e paga , ma s iniciativ a o u conces -
são gratuita d a emissora. 

56. Convé m frisa r que , com isso, não endossamos, 
data venia,  a opinião do s qu e admite m a  vedação tota l 
de entrevistas d e candidatos a o rádi o e  à televisão. In-
seridas e m programa s noticioso s normais, com o forma 
de noticiar fatos d e interesse público , em que esteja en -
volvido o  entrevistado , e  desd e qu e nã o contenha m 
apelo ostensiv o o u dissimulad o a o vot o popular , a 
transmissão d e entrevistas s e compreende n a liberdade 
de informação . 

VII 
57. E m conclusão, o  parecer é: 
a) pel a concessã o integra l da seguranç a à s empre-

sas jornalísticas ; 
b) pel o deferiment o parcia l d a orde m e m favo r 

das empresas d e radiodifusão : 

1. tornand o se m efeito o  item 2 da resolução ques -
tionada; 

2. determinand o qu e a  aplicaçã o d o dispost o n o 
item 3 se restrinja ao s anúncio s do s comícios a  realizar, 
não à  mençã o jornalístic a d a su a realização , ne m à 
transmissão d e cenas colhida s durante ela , que se regu-
lará n a conformidade da Resolução 11.955/84; 

3. declarand o válido , e m relaçã o a  elas, o  item 1, 
sem prejuízo , é  óbvio, d a apreciação , e m casos concre -
tos, da regularidade de sua eventual aplicação . 

Brasília, .. . d e 198 6 —  José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l da República . 

ACÓRDÃO N? 8.200 
(de 23 de setembro d e 1986) 

Mandado de Segurança n ? 727 — Classe  2f 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Eleitoral. Mandado de Segurança. 
Mandado de Segurança prejudicado. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade de votos, julgar prejudicado o  pe-
dido, no s termo s d o vot o do Relator , que fic a fazend o 
parte integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 3 d e setembr o d e 198 6 — JVér j da 

Silveira, President e —  Carlos Mário Velloso,  Relator 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicado no DJ de 30-10-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro Carlos  Mário Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , a  dout a Procuradoria-Gera l Eleito-
ral, n o parecer d e fls . 18/20, assim relata e  opina a res-
peito da matéria : 

"1. Cuida-s e de mandado d e seguranç a pre -
ventivo impetrad o pel a 'Alianç a Popula r Demo-
crática', integrad a pelo s Partid o d o Movimento 
Democrático Brasileiro , Partid o d a Frent e Libe -
ral, Partid o Trabalhist a Brasileiro , Partid o Co-
munista Brasileiro , Partid o Comunista do Brasil, 
Partido Democrátic o Cristã o e  Partido Trabalhis-
ta Renovado r no Estado d o Rio de Janeiro, con-
tra ato do Egrégio Tribuna l Regiona l Eleitoral . 

2. Vis a a  impetrante assegura r direit o líqui-
do e  cert o d e faze r propagand a político -
institucional, aind a qu e paga , atravé s d o rádio , 
da televisã o e  dos jornais, sem a inclusão o u par-
ticipação d e qualque r d e seus candidatos , at é 60 
(sessenta) dia s anteriore s a o pleito , tal com o lhe 
faculta a  Constituição , a s lei s e  resoluçõe s d o 
Tribunal Superio r Eleitoral . 

3. Argument a que a  proibição d e propagan -
da pag a restringe-s e ao s candidato s individual -
mente, nã o alcançando a  Coligação , qu e é  coisa 
bem diversa . 

4. A  medida limina r fo i indeferida pelo res-
peitável despach o d e fl . 9, tendo a  autoridade ti-
da com o coator a prestad o a s informaçõe s d e 
praxe às fls. 13/14, merecendo destaque : 

'1. E m nenhu m moment o o  Tribuna l 
foi questionad o se , à  impetrante , dev e se r 
assegurado o  direit o qu e reclama : nã o há 
consulta, nã o há pedido , nã o houve qual -
quer proibição ; 
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2. O  Tribuna l te m s e limitado , no s 
termos d a Resoluçã o n ? 12.924/8 6 dess e 
egrégio Tribunal , a  coibi r a  propagand a 
paga d e candidatos , com o se infer e d o do-
cumento incluso , jamais cogitand o d o pro-
blema d e eventua l exposiçã o d e "propa -
ganda instituciona l das coligações" ; 

3. Nã o há, assim , qualque r constran -
gimento emanad o d o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral, qu e aguard a qualque r form a d e 
manifestação do s interessado s par a s e po-
sicionar a  respeito , o u dess e Egrégi o Tri -
bunal se admitir cabível o  writ'. 

5. Dispõ e o  § 2! do artigo 6? da Le i n? 7.493, 
de 1 7 de junho d e 1986 , que a  Coligaçã o ter á de -
nominação própria , send o a  el a assegurado s o s 
direitos conferido s ao s Partido s Político s n o qu e 
se refere a o processo eleitoral . Em contrapartida, 
à Coligaçã o dev e assisti r a s mesma s obrigações , 
evidentemente. 

6. J á a  Resoluçã o n ? 12.924 , de 8  de agost o 
de 1986, em seu artigo 1°,  prescreve qu e toda pro-
paganda eleitoral , seja do s Partidos Políticos , se -
ja da s coligações , sej a do s candidatos , é  permiti-
da, exclusivamente , no s seu s termos , vedand o o 
§ 4 ? do mesm o artig o 1 ? toda e  qualque r propa -
ganda paga . 

7. Co m relaçã o ao s Partido s Político s e , 
conseqüentemente, extensiv o també m à s Coliga -
ções, fixo u o  Colend o Tribuna l Superior , pel a 
Resolução n ? 12.981, o seguinte entendimento : 

'Propaganda paga. Rádio  e  televisão. 
Partidos políticos.  Divulgação  de  princí-
pios programáticos. 

E vedad o ao s partido s políticos , e m 
período pré-eleitoral , realiza r propagand a 
paga pel o rádio e  televisão, mesmo visando 
a simple s divulgaçã o do s princípio s pro -
gramáticos d a agremiação. ' 

8. Com o bem lembro u o  eminente Ministr o 
José Guilherm e Villela, e m seu voto, seria difícil , 
senão impossível , dissocia r a propaganda progra -
mática d o partido , o u com o que r a  impetrante , 
propaganda, político-institucional , daquel a qu e 
deve el e faze r e m proveit o eleitora l dos respecti -
vos candidatos . 

9. O  mesmo val e para a  propaganda n a im-
prensa escrita , porquant o o  § 5? do artig o 1 ? da 
Resolução n ? 12.924/86 , permit e apena s a  divul -
gação d o curriculum  vitae  do candidato , ilustra -
do ou não com sua fotografia , númer o d e registro 
e do Partido Polític o a  que pertence , send o veda -
da qualque r propagand a po r mei o de anúnci o ou 
de encarte , sej a d o candidato , sej a d e Partid o 
Político, ou mesmo Coligação . 

10. Po r último , tend o a  impetrant e requeri -
do a  concessã o d a seguranç a par a veicular , até 
sessenta dias anteriore s à  antevéspera , d o pleito, 
propaganda político-institucional , aind a qu e pa -
ga, encerrando-s e ess e praz o n o próxim o di a 14 
de setembro, entendemo s em primeiro, que o  pre-
sente writ  resta prejudicado . 

11. Po r tod o o  exposto , somo s e m prelimi -
nar, n o sentid o d e s e julga r prejudicad o o  pre -
sente mandamus.  N o mérito, somo s pel o se u in-
deferimento, ei s qu e nã o demonstrado a  existên -
cia d e direito líquido e  certo a  ser amparado pel o 
remédio heróico. " 

O Procurador-Gera l Jos é Paul o Sepúlved a Per -
tence, a o aprova r o  parecer , acrescentou : "Acrescent o 
que, a  rigor , seri a d e nã o conhecer d o pedido, e m fac e 
das informações" . 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Carlos  Mário Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , a  impetrant e pedi u a  concessã o d a 
segurança par a o  fim de veicular , até sessenta dia s an -
teriores a o pleito , propagand a político-institucional , 
ainda qu e paga . Ora , esse praz o encerrou-s e n o di a 14 
deste. Po r isso , preliminarmente , tenh o com o prejudi -
cado o presente mandado d e segurança . 

É como voto, Senhor Presidente . 

EXTRATO D A AT A 

MS n ? 727 -  Classe  2°.  —  DF — Rei.: Min. Carlos 
Mário Velloso . 

Impetrante: Alianç a Popula r Democrática , coliga -
ção constituíd a n o Estad o d o Ri o d e Janeir o pel o 
PMDB, PFL , PTB, PCB, PC do B , e PTR (Delegado: 
Dr. Marco s Heusi Netto). 

Decisão: Po r unanimidade, o  Tribunal julgou preju-
dicado o pedido. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson,  Sérgio Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 8.212 
(de 25 de setembro d e 1986) 

Mandado de Segurança n ? 725 — Cl . 2 ! 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Dissolução de  Comissão  Diretora  Regional 
Provisória pela  Comissão Diretora  Nacional Pro-
visória —  autorizada pela LOPP,  e  pela Resolu-
ção nf 12.666/86,  quanto  aos partidos habilitados. 

Questão interna-corporis , não  atingidas for-
malidades essenciais. 

Candidatos anteriormente  escolhidos  em 
Convenção (não  impugnada nestes autos).  Regis-
tro mantido (salvo  impugnação oportuna). 

Mandado de Segurança deferido,  em  parte. 
Vistos, etc . 
Acordam os Ministro s do Tribuna l Superior Elei -

toral, po r unanimidade d e votos , em deferir o  mandado 
de segurança , e m parte , no s termo s d o vot o d o Rela -
tor, que fic a fazend o part e integrante d a decisão. 

Sala das Sessõe s d o Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 5 d e setembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Oscar Corrêa, Relato r —  Valim 
Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral Substituto . 

(Publicado no DJ.  de 30-10-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator): Ao exa-
minar o pedido de liminar, assim resumi a impetração: 

1. A  Comissão Diretor a Regional Provisória 
do Partido Socialista Brasileiro em Goiás "impe -
tra mandado d e segurança , 

com pedid o d e liminar , contra at o ilega l e 
arbitrário, praticad o co m evident e abus o 
de poder , pel a Comissã o Diretor a Nacional 
Provisória d o Partid o Socialist a Brasileiro 
que reunida em 30 de julho de 1986, decidiu 
dissolvê-la." 

Alega qu e ist o s e de u "porqu e a  Con -
venção Regiona l de Goiá s e m 2 7 de julh o 
de 198 6 homologou as coligaçõe s d o Parti-
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do com o  Moviment o Democrátic o Goian o 
para a s eleiçõe s majoritária s proporcionai s 
de 15 de novembro de 1986" (fl. 2) . 

Afirmou qu e o s candidato s d o Partido à Câ-
mara Federa l e à Assembléia Legislativ a tê m di -
reito líquid o e  certo a  serem registrado s e  estã o 
ameaçados d e exclusão do processo eleitoral. 

Pede a  limina r "par a o  fi m d e sere m 
inscritos os candidatos do Partido Socialis -
ta Brasileiro , escolhido s na Convençã o d e 
27-7-86, e registrada a  Coligação homologa-
da, e  a  manutençã o d a Comissã o Diretora 
Regional Provisóri a d o PS B em Goiá s at é 
a decisã o da Convenção Nacional " (fl . 4) . 

Junta os documentos de fls. 5/14. 
2. A  impetraçã o vis a a  assegura r a  efetivi -

dade da s decisõe s tomada s pel a Convençã o Re -
gional d o PS B (fls. 8/9) , recusada s —  quanto à 
Coligação —  pela Comissã o Diretor a Naciona l 
(fl. 10). 

A documentaçã o oferecid a d á idéi a d a diver -
gência, qu e não cabe, por enquanto, examinar. 

O certo é que a  recusa da Comissão Diretora 
Nacional pod e te r com o conseqüência —  em face 
da premênci a d o prazo para registr o de candida-
tos à  Câmara Federa l e à Assembléia Legislativ a 
—, prejuíz o irreparáve l ao s indicado s à  disputa 
proporcional. 

Em fac e diss o —  e  para impedi r dano irrepa-
rável —  concedo a  medid a limina r apena s par a 
que o s candidato s à  Câmar a Federa l e à Assem -
bléia Legislativ a possa m pleitea r se u registr o 
junto à  Justiç a Eleitoral , sujeito , obviamente , à 
decisão fina l d o mandado de segurança. " 

2. Concedid a a liminar, e  solicitadas informações , 
prestou-as o  ilustr e President e d a Comissã o Diretor a 
Nacional Provisóri a d o Partido , alegando , e m síntes e 
(fls. 23/29): 

I —  "O pedido é , d o ponto d e vist a formal , u m 
flactus voeis  inconseqüente ; d o ponto de vista jurídico , 
trata-se de peça totalment e se m procedência. " 

E qu e " o pedido , todavia, em nenhum momento se 
dá a o trabalho  d e indica r a  inconstitucionalidad e ou 
ilegalidade d o at o d o qua l pretendi a recorrer . Seque r 
indica o  direito que teria sido violado" (fls . 24/25). 

II — O PSB, partido habilitado  a participa r da s 
eleições d e 15-11-1986 , designar á pel o artig o 6 ? d a Lei 
n? 5.682/71, por su a Comissã o Diretor a Nacional Pro -
visória, a s Comissõe s do s Estado s e , assim , tem tam-
bém ess a Comissã o Diretor a Naciona l o  direit o "d e 
desconstituir, n o todo ou em parte, a  Comissão po r ela 
nomeada." 

Sustenta qu e ess e é  " o entendiment o mans o e 
pacífico" dest e TSE , seguid o pelo s TRE s (Res . 
n? 12.666/86 — Process o n! 52 — Class e T DF). 

"ao afirma r qu e o  desligamento e  substitui-
ção d e dirigentes de Comissã o Diretor a Naciona l 
compete ao s fundadore s d o partido, ist o é, àque -
les qu e a  designaram , consagr a o  princípi o se -
gundo o  qua l cab e ao s instituidores , ist o é , ao s 
designadores, procede r a alterações da s suas pró-
prias designações." (fl . 27) . 

Daí a s alteraçõe s qu e vê m sendo feita s e m Comis -
sões Regionais , como as do RJ, SP, AL, A M, RO , MA , 
CE, PE . RN , PB, BA . SE , D F e RS. 

Assim, "nã o houve ilegalidad e ou abus o d e 
poder po r part e d a Comissã o Diretor a Naciona l 
ao dissolver, em decisão tomad a pela maioria ab-
soluta d e seu s membros , a  Comissã o Diretor a 
Regional Provisóri a d o PSB em Goiás" (fl . 28) . 

III —  "No que toc a a o registr o do s candidato s à 
Câmara Federa l e  à  Assembléi a Legislativa , a  Comis -
são Diretor a Nacional nã o tomou qualquer medida nem 

praticou qualque r medid a ne m pratico u qualque r at o 
que os atingisse . També m ness e ponto o  Mandado nã o 
tem objeto e  deve se r julgad o improcedente. A  decisã o 
da Convençã o Regiona l fo i repelida pela Comissã o Di-
retora Naciona l quant o à  coligaçã o d o Partid o co m o 
chamado Moviment o Democrátic o Goiano , porquant o 
essa coligação , —  consoante fo i certamente advertid a a 
seção goian a d o Partid o —  viola o  estatuto , (art . 25 , 
alíneas c  e d),  a ética partidária , be m como as delibera-
ções tomadas a  propósito pelos órgãos partidários " (fls. 
28/29). 

Juntou a  documentação d e fls. 30/44. 
3. A  Procuradoria-Geral Eleitoral, e m parecer d o 

ilustre Subprocurador-Geral Eleitoral , A . G . Valim Tei -
xeira, aprovad o pel o eminente Procurador-Gera l J. P . 
Sepúlveda Pertence , opino u pel o deferimento , e m 
parte, o  writ,  "tão apena s par a confirma r a  medid a 
liminar concedida , no s seu s estrito s termos"  (fls . 
47/51). 

É o Relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa  (Relator) : O pare-
cer d a Procuradoria-Gera l Eleitoral assi m aprecio u a 
impetração (fls . 49/50): 

5. A  Resoluçã o n ? 12.172 , de 2  de julh o de 
1985, tratand o a  respeito d a formaçã o do s Parti -
dos Político s habilitados,  diz qu e compet e ao s 
fundadores d o Partido, em número nunca inferio r 
a 10 1 (cento e um), eleger sua Comissã o Diretora 
Nacional Provisória , competind o a esta, po r sua 
vez, a  prática do s demais atos relativos à forma-
ção, inclusiv e designaçã o da s Comissõe s Direto -
ras Regionai s Provisórias , comunicand o ao Tri -
bunal Regiona l respectiv o par a a  devid a anota -
ção. 

6. J á a  Resoluçã o n ? 12.854 , de 1 ? de julho 
de 1986 , ao expedi r instruçõe s par a a  escolh a e 
registro de candidato s a o pleito de 15 de novem-
bro próximo , e m seus artigo s 5 ? e 6? , prescrev e 
que, em se tratando d e Partido habilitado, a con-
venção par a escolh a de candidatos e  deliberaçã o 
sobre possívei s coligações , ser á dirigid a e  organi-
zada pel a Comissã o Diretor a Regiona l Provisó -
ria, compost a d e set e a  onz e membros . Dispõ e 
também a  referida Resoluçã o n ? 12.854/86 que a s 
propostas d e coligaçã o serã o formalizada s pela s 
Comissões Diretora s Regionai s Provisórias , o u 
por 30 % (trint a po r cento ) do s convencionais , 
aprovadas e m convençã o pel a maiori a absolut a 
dos votos dos seus membros (arts. 15 e 16). 

7. A  Le i Orgânic a do s Partido s Políticos , 
por su a vez, regula o processo de intervenção dos 
órgãos partidário s no s hierarquicament e inferio -
res (artig o 26) , não o fazendo , porém , e m caso s 
de dissolução, hipótes e be m diferente. 

8. In  casu,  estamo s e m que a  Comissão Di-
retora Naciona l Provisóri a d o Partid o Socialist a 
Brasileiro, pode , sem nenhum impedimento legal, 
pela maiori a d e seus membros, procede r a  disso-
lução d e qualque r Comissã o Diretor a Regiona l 
Provisória po r el a designada . A  questã o é 
interna corporis e, quand o muito , o exame da le-
galidade ou não do ato, compet e aos fundadore s 
do Partido , órgã o hierarquicament e superior . 
Não compet e à  Justiça Eleitora l intervir , porque 
assim não dispõe a  legislação pertinente . 

9. D e outr o lado , n o entanto , do s fato s 
constantes do s autos, verifica-s e que a convenção 
regional do Partido Socialista e m Goiás fo i reali-
zada e m 27-7-8 6 e, a o qu e tud o indica , respeita -
das fora m a s norma s legai s pertinentes . Send o 
assim a  dissoluçã o d a Comissã o Diretor a Regio -
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nal Provisória , qu e s e de u e m 30-7-86 , não pode 
retroagir par a prejudicar . A  le i conferi u a  est a 
última o  poder d e propo r coligação , a  qua l ser á 
aprovada e m convenção . Nã o condicionou à pos-
terior aprovaçã o d o órgã o hierarquicament e su -
perior, nem mesmo que fosse consentâne o co m os 
princípios programático s d o Partido. 

10. N o respectiv o pedid o d e registro , pe -
rante o órgão regiona l da Justiça Eleitoral , deve -
rão se r convenientement e examinado s todo s o s 
aspectos legai s d a deliberaçã o aprovad a n a con-
venção d e 27-7-86 , merecendo registr o ou não, os 
candidatos escolhido s em coligação, se m que, em 
nada, poss a afeta r a  posterior decisã o d a Comis -
são Diretor a Naciona l Provisóri a qu e efetivo u a 
dissolução. A  dissolução , n o entanto , a  noss o 
ver, també m é  at o perfeit o e  acabado , qu e nã o 
merece exame no âmbito da Justiça Eleitoral . 

11. Po r tod o o  exposto , somo s pel o deferi -
mento, em parte, d o presente writ,  tão apenas pa-
ra confirma r a  medid a limina r concedida , no s 
seus estritos termos"  (fls . 49/51). 

2. Com o se vê , o exame do mandado d e seguranç a 
envolveria a  difíci l anális e d o relacionament o do s vá -
rios órgão s d o Partido , nos escalõe s a  que obedec e em 
virtude de nossa própri a organizaçã o federada . 

Não é  este , contudo , o  moment o propíci o par a 
debatê-la e m profundidade , senã o o  d e aflorá-l a e 
decidi-la no s termos e m que proposta a  hipótese . 

A questã o vem , aliás , be m resolvida , nos termo s 
gerais a  que s e restring e a  norma legal , n a Le i Orgâni-
ca dos Partidos Políticos , Capítul o IV , e, sobretudo , n o 
artigo 27 , visando a  assegurar a  integridade e  a identi-
dade partidárias. . 

3. E  quant o ao s partido s apena s habilitados,  nos 
termos d a Le i n? 7.332/85 , deferiu-se à  Comissão Dire -
tora Naciona l Provisóri a a  designaçã o da s Comissõe s 
Diretoras Regionai s Provisórias, fixando-lhe s certos re-
quisitos; da mesma forma se procedendo quanto à s Mu-
nicipais. 

Com isso , pretendeu-s e da r unidad e à  organizaçã o 
do Partido , co m forç a especia l n a Direçã o Naciona l 
Provisória, tant o mais quanto a  esta cab e a  diretriz na-
cional a  que deve obedecer a  agremiação. 

E inegável , portanto , que , n a defesa do s princípio s 
gerais normativo s decisõe s d a Comissã o Diretor a Na-
cional Provisóri a sobreleva m ao s interesse s e  orienta-
ção da s Regionais , podendo alterá-la s o u desconstituí -
las, aind a qu e esse ato discricionári o venha , e m certos 
aspectos formais,  submeter-s e a o exam e da s Corte s 
eleitorais, se m atinência à s questões de conveniênci a — 
"interna-corporis" do Partido. 

4. In  casu,  a  dissolução d a Comissão Regiona l pe -
la Naciona l nad a tem de ilegal e  comporta-se dentr o da-
quele pode r superio r qu e lh e cabe e  que exerc e e m fa-
vor d a identidad e partidária , qu e lh e incumb e preser -
var. 

Na discussã o dess a faculdad e nã o ingressa o  Tri -
bunal, a  menos que aspecto formal  a torne ilegal , como, 
por exemplo , se tom a a  decisão se m o  quorum  exigido, 
ou com a composição nã o registrada, etc . 

Não houve, assim, ilegalidade que se deva corrigir . 
5. Quanto , porém , a o registr o do s candidatos , a s 

informações assevera m qu e nenhu m at o d a Comissã o 
Diretora Naciona l Provisóri a a s atingiu. 

E apena s repeliu a coligação, considerada atentató -
ria d a linh a d o Partido que —  ainda advertida —  a Se-
ção Goiana firmou . 

6. Considerand o esse s pressupostos , o  parece r 
opinou porque , aparentement e lega l a  Convençã o d o 
Partido e m Goiás , nã o há como , se m disposiçã o lega l 
ofendida, invalidá-la . E , assim , d e s e mantere m sua s 

deliberações quant o à  indicaçã o d e candidatos , se m 
prejuízo d a dissolução , at é estranho à  Justiça Eleitora l 
— não impugnado formalmente . 

Desta forma , a  impetraçã o nã o apresent a funda -
mento quand o invest e contr a a  dissolução , sem , aliás , 
indicar texto lega l violado em que s e apoiasse o  direito 
da impetrante . 

Mas nã o há como recusar ao s candidato s indicados 
em Convençã o —  pel o menos , neste s autos , no s quai s 
não se impugna — seu registro (impugnáve l noutr o pro-
cedimento). 

Nestes termos , defiro , em parte, o  pedido para, ra -
tificando a  limina r concedida , autoriza r o  registro do s 
candidatos indicado s e m Convençã o —  salvo, obvia -
mente, falha s que , procedimento próprio , a s inquinem. 

É o Voto. 
EXTRATO D A AT A 

Mand. Seg . 72 5 -  Classe  2 ? — D F —  Rei.: Min . 
Oscar Corrêa . 

Impetrante: Comissã o Diretor a Regional Provisóri a 
do Partid o Socialist a Brasileir o d o Estad o d e Goiás , 
por se u President e e  Secretário-Gera l (Adv. : Dr . 
Aloísio Sayo l d e Sá Peixoto) . 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l concedeu , 
em parte , o  mandado d e segurança , no s termos d o voto 
do Relator. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Sérgio Dutra,  Rober-
to Rosas  e o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador-Geral 
Eleitoral Substituto . 

ACÓRDÃO N ! 8.213 
(de 25 de setembro d e 1986) 

Mandado de Segurança n ? 736 — Class e 2? 
Goiás (Goiânia ) 

Registro de Candidatura. 
Sublegenda. Não-aceitação de  nome. 
Impugnação no  processo  de  registro,  e  não 

por via de mandado de segurança —  Precedentes. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministros d o Tribunal Superio r Eleito-

ral, po r unanimidade de votos , negar proviment o ao re-
curso, no s termos d o voto do Relator , que fic a fazend o 
parte integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 5 d e setembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Roberto Rosas, Relator —  José 
Paulo Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado no DJde 30-10-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): A Re-
corrente impetro u Mandado de Segurança contr a o  Pre-
sidente d o Diretóri o Regiona l d o Partido  Democrátic o 
Trabalhista que , segund o a  Impetrante , a  impedi a d e 
exercer o  seu direit o de te r o  seu nom e registrad o em 
sublegenda, com o candidata a o Senado Federal. 

2. O  Tribunal Regiona l Eleitora l d e Goiá s de u pe-
la carênci a d a ação , porqu e a  Impetrant e deveri a usa r 
as via s normais para impugna r o  artigo das candidatu -
ras (fl . 158). 

3. Recurs o Ordinári o alegando-s e qu e a  Recor -
rente insurgiu-s e par a ve r reconhecid o pel a at a o  se u 
direito d e institui r a  sublegenda . Violo u o  art . 1 3 da 
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Resolução n ? 12.854/86 ao negar o  seu direito de ver re-
conhecido o direito à sublegenda. 

4. Parece r d a Procuradoria-Gera l Eleitora l pel o 
nâo-provimento do recurso. 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro Roberto  Rosas (Relator): Preli -
minarmente, o  recurso é  tempestivo, pois , publicado o 
acórdão n o di a 3  d e setembr o (4 ? feira) , o  trídu o 
encerrou-se n o dia 6 de setembr o (sábado) , e  o recurso 
foi interpost o n o 1? dia útil, 2? feira (8/9). 

2. A  decisã o recorrid a reputou inviáve l o  manda-
do de seguranç a par a impugna r at o d e convenção , qu e 
deve se r feit o n o processo d e registro com o tem decidi -
do esta Corte , entre outros, n o Recurso n? 6.325 de Ala -
goas —  Relator Sr. Ministro Sérgi o Dutra. Por isso, ne-
go provimento ao recurso. 

EXTRATO D A AT A 

MS n ? 736 - Class e 2? —  GO — Rei. Min. Roberto 
Rosas. 

Recorrente: Dalísi a Elizabet h Martin s Doles (Adv.: 
Dr. Vandry l d e Assis Oliveira) . 

Recorrido: Diretóri o Regiona l do PDT, po r seu Pre-
sidente. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Sérgio Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador-Geral 
Eleitoral Substituto . 

ACÓRDÀO N? 8.214 
(de 25 de setembro d e 1986) 

Recurso n? 6.303 — Classe 4! 
Espírito Santo (Vitória) 

Partido Político.  Registro.  Ministério  Públi-
co. Manifestação. 

Ainda que  inexista  impugnação  ao  registro 
do Partido Político, deve  ser  ouvido o Ministério 
Público, no  exercício  de  sua função  de  fiscal da 
lei, principalmente quando um dos Juizes que  in-
tegram o Colegiado  e o  próprio Órgão  sugere  a 
providência (Código  Eleitoral, art.  24, item IV). 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministro s do Tribunal Superio r Eleito-

ral, po r unanimidad e d e votos , conhece r d o recurs o e 
lhe da r provimento , nos termos d o voto do Relator, que 
fica fazend o parte integrante d a decisão. 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 2 5 d e setembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  William  Patterson, Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Elei-
toral. 

(Publicado no DJ de 30-10-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : 
Adoto, como relatório, a  parte expositiva do parecer d a 
douta Procuradoria-Gera l Eleitoral, d a lavra do Dr. A . 
G. Vali m Teixeira , aprovad o pelo digno Dr. José Paulo 
Sepúlveda Pertence : 

"Pela resoluçã o d e fl . 30, apreciando o  pedi-
do d e registr o d o Diretóri o Regiona l d o Partido 
dos Trabalhadore s n o Estado do Espírit o Santo , 
decidiu o  Egrégio Tribunal Regiona l Eleitora l de-

ferir o  pedido, desacolhendo , contudo , po r maio-
ria d e votos, a preliminar de audiênci a prévi a d a 
Procuradoria Regiona l Eleitoral , suscitad a pel o 
Juiz Jos é Mathia s Neto. 

Fundamentou-se o  eminente Relator , Desem-
bargador Sebastiã o Teixeir a Sobreira , acompa -
nhado pelo s eminente s Juize s Oswald o Hort a 
Aguirre e José de Oliveira Roza , verbis: 

"... N o presente caso , nã o há mai s ne -
cessidade de ser ouvido o Ministério Públi -
co Eleitoral , poi s o julgamento já  tinha si-
do iniciado . E  o fato d e já te r sid o ouvida 
a Procuradori a Regiona l Eleitoral , e m ca-
sos outros , nã o quer dize r que S . Exa . de-
va se r ouvido sempre. 

A Resoluçã o n ! 10.785/8 0 qu e dispõ e 
sobre registro s d e Diretório s Partidários , 
estabelece e m seu art. 93: 

"Havendo impugnação , ser á abert a 
vista a o requerent e d o registro , par a 
contestação, pel o praz o d o artig o ante -
rior". 
Dessa forma , a  Resoluçã o acim a men-

cionada nã o é específica, el a fal a generica -
mente e  entendo que , n o caso, s e a  le i nã o 
fala e m ouvi r o  Ministério Públic o Eleito -
ral, nã o há que se dar vista a S. Exa., mas 
se o  Egrégi o Tribuna l Regiona l entende r 
que o  eminente Procurado r Regiona l Elei -
toral dev e se manifestar , nã o me oponho a 
que S. Exa. seja ouvido. 

Era o  esclareciment o qu e gostari a d e 
prestar a o eminent e colega , Dr . Jos é Ma-
thias d e Almeid a Neto , em que pese os ar -
gumentos expendido s por S. Exa.' . 

Inconformada co m ess a decisão , recorr e a 
douta Procuradori a Regiona l Eleitoral , co m fun -
damento n o artig o 276 , inciso I , letra s a  e b,  do 
Código Eleitoral , alegando , e m síntese , afront a 
ao dispost o n o artig o 24 , incis o IV , do Códig o 
Eleitoral; artig o 9 4 d a Resoluçã o n f 10.785/80 , 
que perant e o s Tribunai s Regionai s Eleitorais 
tem força d e lei ; artigos 82, inciso III, e  83, incis o 
I, d o Códig o d e Process o Civil , e  divergênci a 
com o  estatuíd o no s Regimento s Interno s do s 
Tribunais Regionai s Eleitorais do Ceará e  Santa 
Catarina pela s Resoluçõe s nf s 1/7 4 e  100/86, res-
pectivamente". 

Conclui o  ilustrado Órgão pelo conhecimento e pro-
vimento do presente recurso especial. 

É o  relatório. 
VOTO 

O Senhor  Ministro William  Patterson  (Relator) : 
Extraio do parecer referenciad o os seguintes lances : 

"Concessa máxima  venia,  temo s que , e m 
parte, razã o assist e à  douta Procuradori a Regio-
nal Eleitoral . Co m efeito , dispõ e a  Resoluçã o 
n? 10.785/80 , qu e conté m instruçõe s complemen-
tares à  Le i Orgânica do s Partido s Políticos , a o 
tratar d o registr o d e diretório s partidário s pe -
rante a Justiça Eleitoral , em seus artigos 91 e se-
guintes, verbis: 

'Art. 91 . Apresentad o o requerimento 
de registro d e diretório , o  Tribunal compe-
tente far á publicar , imediatamente , edita l 
para ciênci a dos interessados . 

Art. 92 . Caber á a  qualque r conven -
cional impugnar , n o praz o d e trê s dias , 
contados d a publicaçã o d o edital , em peti-
ção fundamentada , o  registro do diretório. 

Parágrafo único . A  impugnação pode-
rá versa r sobr e o  registro de chapas o u so-
bre a  realização d a convençã o (Acórdã o n? 
5.000; Recurso n? 3.659-PE; in BE 254/108). 
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Art. 93 . Havend o impugnação , ser á 
aberta vist a a o requerente d o registro , pa -
ra contestação , pel o praz o d o artig o ante -
rior. 

Art. 94 . E m seguid a ser á ouvid a a 
Procuradoria Eleitoral , qu e s e manifestar á 
em trê s dias , e  os auto s serã o enviado s a o 
Relator que, no mesmo prazo, os apresenta-
rá e m mes a par a julgamento , independen -
temente de publicação d e pauta. ' . 

Dos transcrito s dispositivo s legais vê-s e qu e 
há, e m caso s d e pedid o d e registr o d e diretóri o 
partidário, tod o u m procedimento a  seguir : rece -
bido o  pedido , obrigatoriamente , ser á publicad o 
o edital para ciênci a do s interessado s co m legiti -
midade bastante para impugnar , seja aspectos re-
lativos à  própria convenção , sej a inerente s a o re-
gistro d e chap a d e candidatos ; e m havend o im-
pugnação, necessariamente , ser á abert o prazo pa-
ra contestação , so b pena d e cerceamento d e defe -
sa; find a ess a fas e d o procedimento , indepen -
dente e  autônoma , qu e s ó tem interess e par a o s 
próprios convencionais , os autos serã o concluso s 
ao Ministério Público , para aí , como fiscal d a lei, 
examinar nã o só os aspecto s formai s d o pedido , 
como os fundamentos d a impugnação , s e houver. 

Não s e pod e chega r a  outr a conclusão , dat a 
vênia. A  intervençã o d o Ministéri o Públic o é 
obrigatória, so b pena d e ser impedid o o exercício 
de su a mai s comezinh a atribuiçã o —  fiscalizar a 
fiel aplicaçã o d a le i —  exercício, aliás , assegura -
do pel o dispost o n o artig o 24 , combinad o co m o 
disposto n o artigo 27, § 3f, do Código Eleitoral . 

E tant o é assim qu e a  Lei Orgânica do s Par -
tidos Político s e m seu artig o 13 , § 5f, n a fas e d e 
obtenção d o registr o definitivo , prevê , obrigato -
riamente, a  audiênci a d o Ministéri o Público , sal -
vo s e fo r el e o  impugnante , dispositiv o inserido 
também n a Resoluçã o n f 10.785/80 , qu e fo i mais 
além introduzindo- o també m quand o disse r res -
peito ã  obtenção d o registro provisório. " 

Estou d e inteiro acordo co m os comentário s posto s 
em destaque . As regras procedimentais sobr e o  registro 
de diretório s partidário s sã o explícitas e m recomenda r 
a audiênci a d o Ministéri o Público , par a o  exercício d e 
suas relevantes funçõe s d e fiscal d a lei. 

A recus a d e tomada d o seu pronunciamento , resul -
tante d a concepçã o d e su a dispensabilidade , nã o 
pode prevalecer , principalment e quand o o  própri o ór -
gão reage à circunstância , hipótes e ocorrent e neste s au-
tos. 

Não vislumbr o qualquer desajust e entr e a  Resolu -
ção n f TS E 10.785, de 198 0 e o Código Eleitoral , n o que 
pertine a o questionad o pronunciamento . Muit o pel o 
contrário, a  preceituaçâo contid a no item IV, do art. 24, 
deste último , est á prestigiad a naquel a Resolução , pel o 
que se pode observar d o seu art . 94. 

Nem s e dig a qu e soment e havend o impugnaçã o o 
procedimento é  cabível . A  regra prevalecent e é  aquel a 
da Le i Eleitoral. A  Resoluçã o n f 10.785/80 , a o dispo r 
sobre a  necessidade d e ouvir-s e a  Procuradori a Eleito -
ral no s caso s d e impugnaçã o a  respeit o d e Partid o 
Político (arts . 93 e 94) não pretendeu opor-s e a o precei-
to legislativo. 

Mesmo que não se entenda tratar-s e de uma obriga-
ção, no s demai s casos , ad  argumentandum,  o cert o é 
que, n o particular, u m dos integrante s d o Tribunal Re -
gional acho u necessári a a  manifestação, send o a  provi -
dência avalizad a pelo próprio Ministéri o Público , a o in-
terpor o  present e recurso , circunstânci a prevista , d e 
forma clara , n o ite m IV , do art . 25 , do Códig o Eleito -
ral. 

Ante o  exposto , conheç o d o recurs o especia l e  lhe 
dou provimento . 

EXTRATO D A AT A 

Rec. n f 6.30 3 - Class e 4f —  ES —  Rei.: Min. Wil -
liam Patterson . 

Recorrente: Procuradoria Regional Eleitoral . 
Recorrido: Diretóri o Regiona l d o Partid o do s Tra -

balhadores —  PT, po r se u President e (Adv. : Dr . Ary 
Lopes Ferreira). 

Decisão: Po r unanimidade, o  Tribunal conhece u d o 
recurso e  lhe deu provimento. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Sérgio Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador-Geral 
Eleitoral Substituto . 

ACÓRDÃO N? 8.215 
(de 25 de setembro d e 1986) 

Mandado de Segurança n f 730 — Classe  2? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Mandado de  Segurança.  Suspensão  de  Pro-
grama. Informações  da  autoridade.  Sustaçâo da 
medida. Pedido prejudicado. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos, julgar prejudicado o  pe-
dido, no s termo s d o vot o d o Relator , que fic a fazend o 
parte integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 5 d e setembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Roberto Rosas, Relator —  José 
Paulo Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado no DJ de 30-10-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Roberto  Rosas (Relator): Man -
dado d e Seguranç a impetrad o contr a at o d o Jui z d o 
TRE/Amazonas, qu e determin a a  suspensão d e progra-
ma d e televisão. 

2. Fo i concedida liminar . 
3. Na s informações d a autoridade diz-s e que a me-

dida fo i sustada, e  por isso , a  Procuradoria-Geral Elei -
toral opina pelo julgamento n o sentido d e ter-se o man-
dado como prejudicado. 

E o  relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Roberto  Rosas (Relator): Julgo 
prejudicado o  mandado. 

EXTRATO D A AT A 

MS n f 730 - Classe  2? — DF — Rei.: Min. Roberto 
Rosas 

Impetrante: A  Crític a Ltda . (Adv. : Dr . Wande r 
Goes). 

Decisão: O  Tribunal, po r unanimidade , julgo u pre-
judicado o pedido. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson,  Sérgio Dutra,  Rober-
to Rosas,  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador-Geral 
Eleitoral Substituto . 
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ACÓRDÃO N? 8.216 
(de 25 de setembro d e 1986) 

Recurso n? 6.297 — Class e 4? 
Maranhão (São Luís) 

Transmissão de  sessão  pública.  Divulgação 
de programa. Pedido prejudicado. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos, julgar prejudicado o  pe-
dido, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrante d a decisão . 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 5 d e setembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Roberto Rosas, Relator —  José 
Paulo Sepúlveda Pertence,  Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no DJde  30-10-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Roberto  Rosas (Relator) : Recur-
so Especia l interposto pel o Diretóri o Regiona l do PDS 
no Maranhã o contr a decisã o do TRE/MA, que , po r fal -
ta d e dat a disponível , julgo u prejudicad o o  pedido d e 
formação d e rede de rádi o e  televisão par a transmissã o 
de sessã o públic a par a divulgaçã o d o program a parti -
dário, solicitad a para o  dia 12 de maio de 1986. 

2. A  Procuradoria-Geral Eleitoral, pelo parecer d o 
ilustre Dr . Vali m Teixeira , opin a n o sentid o d e julga r 
prejudicado o  recurso. 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro Roberto  Rosas  (Relator): No s 
termos d o parecer , o  recurso acha-s e prejudicado , por -
que n o corrente an o não há mais transmissão d e sessã o 
para divulgaçã o d o program a partidári o (Le i Orgânica 
dos Partidos Político s —  art. 118 , parágrafo único , c). 

EXTRATO D A AT A 

Rec. n ? 6.297 -  Class e 4! -  M A - Rei. : Min. Ro-
berto Rosas . 

Recorrente: Partid o Democrátic o Social , po r se u 
Delegado junto a o TRE . 

Decisão: O Tribunal julgou prejudicado o  pedido. 
Presidência d o Ministro Néri  da Silveira. Presentes 

os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Sérgio Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador-G,t;ral 
Eleitoral Substituto . 

ACÓRDÃO N? 8.227 
(de 30 de setembro d e 1986) 

Habeas Corpu s n? 115 — Class e 1? 
Paraíba (Joã o Pessoa ) 

Eleições de  15-11-86. 
Radialista. Propaganda  partidária proibida, 

com infração  de  normas  da  Resolução  nf 
12.924/86. 

Habeas corpu s indeferido. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , indeferi r o  habeas 
corpus, nos termo s d o voto d o Relator , que fic a fazen -
do parte integrante d a decisão . 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 3 0 d e setembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Sérgio Dutra,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado no DJ  de 30-10-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sérgio  Dutra  (Relator): Senho r 
Presidente, o  ilustre advogado Dr . Joás d e Brit o Perei-
ra impetr a a  presente ordem de habeas corpus preventi-
vo e m favo r d e Petrôni o Viníci o Sout o Batista , radia-
lista, qu e estari a n a contingênci a d e sofre r constrangi -
mento ilega l po r part e d o Tribuna l Regional Eleitora l 
da Paraíba , consistent e n a determinaçã o deste, em ins-
taurar inquérit o policia l contr a o  paciente e  a emissora 
"Rádio Arapuan" , par a apura r possívei s violaçõe s à s 
normas d a Resoluçã o n ? 12.92 4 d o Tribuna l Superior 
Eleitoral. 

Alega-se, então , qu e o  pacient e estari a sujeit o a o 
vexame de comparece r à  Políci a Federal , e ser identifi -
cado criminalmente , e m inquérit o poderi a nã o ser afi -
nal denunciado . Estari a sujeit o també m o  Pacient e a 
sofrer prisã o e m flagrante, cas o continuass e a  realizar, 
durante se u program a diári o n a emissor a "Rádi o Ara -
puan", a  leitur a d e "manchetes " d e jornais , conform e 
pedido da Procuradoria Regional Eleitoral. 

Pediu-se, assim , foss e concedid a ao Paciente medi-
da liminar , a fi m de s e lh e garanti r o  exercício d a su a 
profissão d e radialista , e  a  fina l concessã o d a ordem , 
por evidente falt a de justa causa . 

Denegada a  liminar , fora m prestadas , pel a Dign a 
Autoridade dit a coatora , a s seguinte s informaçõe s (fl . 
17): 

"Em atendiment o a o expediente remetid o pe-
lo colend o TS E e aqu i recebid o à s 15:58 , d o dia 
ontem (22) , pass o a  informa r a  V . Exa., relator 
do Habeas  Corpus  n? 115 , impetrad o pel o Bel. 
Joás d e Brit o Pereira , tendo como paciente o  jor-
nalista Petrôni o Viníci o Sout o Batista , apresen -
tador d o programa n a Rádi o Arapuan , intitulado 
'João Pesso a —  Bom-Dia', o  que se segue : 

Em 1 5 de agost o a  Rádi o Arapua n foi notifi -
cada par a evita r programaçã o d e cunh o polític o 
partidário. Desatendend o sobredit a determina -
ção, julgo u este Tribuna l reclamação d e partid o 
político contra p  programa 'Joã o Pesso a —  Bom -

Dia', d o pacient e —  Petrônio Viníci o Sout o Ba-
tista, que veiculava abertamente apologia de can-
didatos e  partido s políticos , co m participação , 
por telefone, d e pessoas em defesa e  proselitismo 
partidário. Comprovo u o  reclamant e su a alega -
ção d e propagand a proibid a co m a  juntad a d e 
gravação d o programa , exibid a em assentada d e 
julgamento, quand o fico u evidenciad a a  propa -
ganda partidári a proibid a fora d o horário permi-
tido. Em decisão, determinou este Tribunal a ins-
tauração d e inquérit o policia l pelos fatos delituo -
sos co m comunicaçã o a o Dente i e  recomendaçã o 
à Políci a Federa l para autua r em flagrante e m ca-
sos d e futura s prática s delituosa s co m desrespei-
to à s norma s e  decisõe s eleitorais , com o const a 
de at a retificador a d e consignaçã o anterior , ine -
xistindo qualquer ameaç a contra o  paciente." 

A dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , e m parece r 
da lavr a d o Dr . A . G. Vali m Teixeira , subscrit o pel o 
Dr. Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , assi m opin a (fls . 
23/24): 

"3. Se m razã o o  paciente. O  inquérito poli -
cial é  um ônu s socia l a  qu e estã o sujeito s todo s 
os cidadãos. No caso dos autos, esclarece m à s in -
formações oferecida s qu e fico u evidenciad a a 
prática d e propagand a partidári a proibida , for a 
do horári o permitid o pela Justiç a Eleitoral . S e o 
indiciado é  inocente, o u não , trata-se de questã o 
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que s ó restará apurad a co m a conclusão d o refe-
rido inquérit o e  não de maneira antecipada, como 
pretende o paciente. 

4. Somos , pel o exposto , pel o indeferiment o 
do presente habeas corpus. " 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro Sérgio  Dutra  (Relator): Senhor 
Presidente, a  jurisprudênci a dest e Egrégi o Tribunal , 
bem com o a do Excelso Prétório , é  firme no sentido de 
que a  simples indiciação e m inquérito policial , e conse-
qüente identificaçã o criminal , nã o constituem constran-
gimento ilegal . 

Por outr o lado , defes o é  n a vi a excepciona l d o 
habeas corpus o  exam e d e provas , par a s e chega r à 
questão d a existênci a o u não de justa causa , principal -
mente e m s e tratand o d e inquérit o policia l aind a e m 
fase inicial . 

Como be m acentu a o  parece r d a dout a Pro -
curadoria-Geral Eleitoral , da s informaçõe s oferecida s 
resulta a  prática, po r parte do paciente, d e propagand a 
partidária proibida , fora do cenário permitido pela Jus-
tiça Eleitoral . A o que parece , pretende-s e assegurar a o 
paciente a  prátic a d e at o ilícito , se m qualque r repres -
são. 

Assim, me u voto é  no sentido d a denegaçã o d a or-
dem. 

EXTRATO D A AT A 

HC n f 11 5 - Classe  l f —  PB — Rei.: Min . Sérgio 
Dutra. 

Impetrante: Petrôni o Viníci o Sout o Batist a (Adv. : 
Joás Brit o Pereira). 

Decisão: O  Tribunal, po r unanimidade , indeferi u o 
habeas corpus. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Sérgio Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 8.228 
(de 30 de setembro d e 1986) 

Mandado de Segurança nf 735 —  Classe 2'. 
Distrito Federal (Brasília ) 

Coligação partidária.  Propaganda  eleitoral. 
Tempo. Soma. 

Os Partidos  em  Coligação  têm  o  direito  de 
ver somado  o tempo  destinado a  cada  um  no 
mesmo espaço  previsto  na  propaganda  gratuita 
em rádio e  televisão. 

Mandado de segurança concedido. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministros d o Tribunal Superio r Eleito-

ral, po r unanimidad e d e votos , deferi r o  mandad o d e 
segurança, confirmand o a  medid a liminar , no s termo s 
do vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e integrant e 
da decisão . 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3 0 d e setembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  William Patterson, Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Elei-
toral. 

(Publicado no DJde 30-10-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : 
Adoto, com o relatório, a  parte expositiva do parecer d a 
ilustrada Procuradoria-Gera l Eleitoral , lavrad o pel o 
Dr. A . G. Valim Teixeira , co m aprovação d o digno Dr. 
José Paul o Sepúlveda Pertence , verbis: 

" A Coligaçã o 'Uniã o Libera l Trabalhist a So-
cial', integrad a pel o Partido Trabalhista Brasilei -
ro (PTB) , Partid o Libera l (PL ) e Partid o Socia l 
Cristão (PSC) , impetr a mandad o d e seguranç a 
contra at o d o Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleito -
ral d e Sã o Paulo que indeferi u sua pretensã o d e 
ver unificad o o  tempo reservad o a  cada u m do s 
Partidos integrante s d a Coligação , destinad a à 
propaganda gratuit a n o rádio e na televisão. 

Em síntese , aleg a a impetrante qu e o Egrégio 
Tribunal a  quo,  em decisã o d e 9-9-86 , aprovo u a 
tabela d e distribuiçã o d o tempo reservad o à  pro-
paganda eleitora l gratuit a n o rádi o e  n a televi -
são, considerand o cad a Partid o isoladamente , 
mediante sorteio , o  qu e motivo u solicitaçã o d e 
sua parte no sentido d e que, em relação à  Coliga-
ção, foss e o  tempo destinad o a  cada um dos Par-
tidos coligado s unificado , pretensã o indeferida , 
consoante const a da decisão de fl. 17 . 

A se u ver , ainda, a  decisão fer e direit o líqui-
do e certo seu , porquant o o s programa s a  serem 
veiculados no rádio e  televisão, pel a coligação, já 
se encontrava m gravados , d e acord o co m o tem-
po tota l destinad o ao s trê s Partidos , alé m d o 
que, com tal entendimento, afront a o  ato atacad o 
a le i e instruções pertinente s emanada s do Tribu-
nal Superio r Eleitoral , post o qu e às Coligações é 
assegurado o s mesmo s direito s conferido s ao s 
Partidos Políticos , em todas as etapas do proces-
so eleitoral. 

Despachou o eminente Relato r à fl. 25, conce-
dendo a  medid a limina r requerid a a  fi m de qu e 
fossem unificado s o s horário s destinado s indivi -
dualmente a  cad a u m do s trê s Partido s coliga -
dos, at é o julgamento fina l d o presente writ,  sen -
do qu e a  autoridad e havid a com o coatora pres -
tou, a  respeito, a  seguinte informação : 

'... A  impetraçã o aludid a refere-s e à 
decisão dest e Tribunal consubstanciad a n o 
v. Acórdã o n f 93.173 , d e 1 1 d o corrente , 
que indeferi u a  pretendid a unificaçã o d e 
horários, d e vez que o  prazo no qual pode-
riam o s Partido s Político s apresenta r peti -
ções, sugestõe s o u reclamações sobr e o  cri-
tério adotad o n a distribuiçã o d o horári o 
gratuito encerrou-se à s 15:00 horas d o dia 9 
de setembro d o corrente, send o certo qu e a 
representação or a e m exam e soment e fo i 
protocolada n a Secretari a dest a Cort e à s 
16:00 horas do dia 10. 

Verifica-se, assim , qu e nã o ocorre u a 
negativa de um direito da Coligação, mas o 
desacolhimento d e um a pretensã o po r te r 
sido manifestada a  destempo. 

Através d e reuniõe s prévia s co m o s 
Representantes do s Partido s Político s pro -
curou este Tribunal esclarece r todas as dú-
vidas qu e o s mesmo s tinham , be m com o 
aplicar a s norma s legai s sobr e o  assunt o 
dentro de consenso comum, tendo, a o final , 
estabelecido praz o fata l par a qu e o s mes -
mos postulassem o  que entendessem d e di-
reito. 

Acrescente-se ainda , qu e d a leitur a do 
disposto n a Le i nf 7.508/8 6 e  Resolução nf 
12.924/86, dess a Corte , depreende-se se r o 
tempo d e horári o gratuit o direit o atribuíd o 
a cada Partido, sendo possíve l a  unificaçã o 
dos tempo s distribuído s a  Partido s inte -
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grantes d e Coligaçõe s desd e qu e cad a u m 
deles concorde com aquela pretensão . 

Vencido aquel e prazo , que , a  propósi -
to, fo i objet o d e prorrogaçã o a  pedid o d o 
próprio Representant e d a Coligaçã o impe -
trante, entende u est e Tribuna l esta r e m 
condições d e aprecia r a  matéria , incluind o 
em su a decisã o a s petiçõe s qu e recebera . 
Posteriormente, vei o a Coligação ULT S re -
querer a  unificaçã o e m petição protocolad a 
às 16:05 h d o di a 1 0 d o corrente , embor a 
datada d e 9 , obviament e intempestiva , da í 
ter sid o indeferida'." 

O citado Órgã o opina , em suas conclusões, pel o de-
ferimento d o writ. 

Ê o Relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro William  Patterson (Relator): Ao 
conceder a  limina r j á havi a vislumbrad o razõe s sufi -
cientes par a configura r a  certez a e  liquide z d o direit o 
vindicado. E m verdade , na s informaçõe s nã o se aleg a 
motivo de ordem jurídic a relevant e par a impedi r a uni -
ficação d o horári o destinad o ao s Partido s Político s qu e 
integram a  Coligaçã o Impetrante . A  recus a deveu-se , 
apenas, ao retardo n a manifestaçã o acerc a dess a provi -
dência. Iss o j á signific a qu e o  própri o Tribuna l a  quo 
entendia viáve l a  referida unificação . 

O atraso , contudo , nã o pode servi r d e pretext o à 
negativa, conform e assinalo u a  dout a Procuradoria -
Geral Eleitoral , nesse s lances do seu pronunciamento : 

"Ocorre, n o entanto , qu e ne m a  lei , nem a s 
específicas instruçõe s d o Colendo Tribunal Supe -
rior Eleitora l fixara m um a dat a improrrogáve l 
para o s Partido s Político s e  Coligações , assi m 
procederem. 

Se, posteriormente , à  decisão do Egrégio Tri -
bunal a  quo que, em princípio e m nada fer e a  lei, 
sobreveio fat o qu e benefici a a  Coligação , se m 
causar prejuíz o ao s demais , dev e se r levad o em 
conta. 

E é  o que ocorre , n a hipótese sub  judice. Em 
sessão d e 10-9-86 , apreciand o Consult a n f 8.112 , 
formulada pel o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o 
Distrito Federal , Relato r o  eminent e Ministr o 
Sérgio Dutra , entendeu o  Colendo Tribunal Supe -
rior: 

'1. N a hipótese d e Coligação, o  tempo 
global a  se r po r ela utilizado , diariamente , 
no horário d e propaganda gratuit a n o rádio 
e n a televisão , ser á a  soma do s tempo s d e 
que disporiam , isoladamente, cad a u m dos 
Partidos coligados...'. 

In casu,  diant e dess e entendimento , temo s 
que à  Coligaçã o 'Uniã o Libera l Trabalhist a So-
cial' assisti a o  direito de requerer a  unificação d o 
tempo qu e fo i individualment e destinad o a  cad a 
um do s trê s Partido s coligados , pretensã o qu e 
veio a  se r indeferid a pel o at o atacado , a o únic o 
fundamento d e te r sid o extemporâne a a  preten -
são." 

De advertir , ainda , qu e a s agremiações , n a compo-
sição d a Coligação , firmara m u m Termo de Acord o In -
terpartidário ond e está express a a  medida, vale dizer, a 
soma do tempo e  espaço qu e caberi a a  cada um a (Cláu -
sula 5  — Doe. nf 4) . Portanto, seque r haver á possibili -
dade d e aludi r a  prejuízo s par a qualque r do s Partido s 
interessados. 

Ante o  exposto, conced o a  seguranç a e  confirmo a 
liminar. 

EXTRATO D A AT A 

MS n f 73 5 - Class e 2f —  DF — Rei.: Min. Willia m 
Patterson. 

Impetrante: Uniã o Libera l Trabalhist a Social , coli -
gação constituíd a e m Sã o Paulo pel o PTB , PL e PSC 
(Adv.: Dr . Arnaldo Malheiros) . 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l deferi u ó 
mandado d e segurança , confirmand o a  medida liminar . 

Presidência d o Ministro Afér / da Silveira. Presentes 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson,  Sérgio Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 8.229 
(de 30 de setembro d e 1986) 

Mandado de Segurança n f 732 — Classe 2! 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Mandado de  segurança  contra  ato de  órgão 
de Partido Político.  Competência  do  Juízo  de  lf 
grau para os relativos aos  órgãos municipais,  do 
TRE para  os  estaduais  e  do  TSE  para  os 
nacionais. 

In casu , competência  do  TRE. 
Já proferida sentença em  lf grau  e interposto 

recurso, o TRE, competente,  o  apreciará como de 
direito. 

Recurso conhecido, mas  prejudicado. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos, em conhecer d o recurso, 
mas julgá-l o prejudicado , no s termo s d o vot o d o Rela -
tor, que fic a fazend o part e integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3 0 d e setembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Oscar Corrêa, Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado no DJ  de 30-10-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Oscar  Corrêa (Relator): O pare-
cer d a Procuradoria-Gera l Eleitoral , proferid o pel o 
ilustre Procurador-Gera l Eleitora l Substituto , A . G. 
Valim Teixeira , assi m apreciou a hipótese (fls . 11/12): 

"1. Cuida-s e de mandad o d e seguranç a im-
petrado po r Affons o Ibald o Kunzler , contr a at o 
ilegal que teria sido cometido pelo Egrégio Tribu -
nal Regiona l Eleitora l d e Mat o Gross o que , e m 
sessão d e 2-9-86 , julgou-s e incompetent e par a 
apreciar mandamus  impetrado contr a at o d a Co-
missão Executiv a Regiona l d o Partid o d o Movi -
mento Democrátic o Brasileiro , remetend o o s au -
tos par a o  Juíz o d a l f Zon a Eleitoral , decisã o 
que a o ve r d o or a impetrant e seri a contrári a a o 
disposto n o artigo 29 , incis o I , letr a e  do Códig o 
Eleitoral. 

2. A  medida limina r nã o foi apreciada pel o 
eminente Relato r que , pel o r . despach o d e fl . 5, 
limitou-se a  solicitar informações à  autoridade ti-
da como coatora, qu e a s presto u à  fl . 8, merecen-
do destaque: 

'... Relev a notar , qu e est a decisã o fo i 
dada e m sintoni a co m o  acórdã o dess a 
Egrégia Corte , publicad o no Boleti m Elei -
toral n f 31 4 —  pág. 775 . Po r oportuno , 
cumpre informa r qu e o  Juíz o d e primeiro 
grau j á proferi u sentenç a n o process o e m 
tela...' 

3. D e fato , o  Acórdão n f 6.273 , anexo , aco -
lhendo parece r dest a Procuradoria-Geral , enten-
deu qu e a  competênci a do s Tribunai s Regionais 
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Eleitorais para julgar mandado de segurança est á 
restrita ao s termo s d o artigo 29, inciso I , letra e , 
do Código Eleitoral , cabend o o  julgamento do re-
médio heróico impetrado contra ato praticado pe-
los Diretório s Regionai s dos Partido s Político s a 
um do s Juize s d a Capital , so b cuj a jurisdiçã o s e 
encontra a  autoridade apontad a com o coatora. 

4. Dessarte , com o informou a autoridade ti-
da com o coatora , a  matéri a j á fo i devidament e 
apreciada na primeira instância, comportando re-
curso próprio , d a mesm a form a qu e a  decisã o 
proferida pel o própri o Tribuna l Regiona l (Súmu -
la 26 7 do STF). 

5. Somos , pel o exposto , pel o nã o conheci-
mento, ou pelo indeferimento do presente writ." 

É o Relatório. 
VOTO 

O Senhor  Ministro Oscar  Corrêa (Relator) : O 
parecer d a Procuradoria-Gera l Eleitora l suscit a ques -
tão qu e já  fo i objeto d e larg a dissensã o n a Corte : a da 
competência par a julgamento d e mandados d e seguran -
ça contra atos de órgãos de Partido Político. 

Com remissã o a o decidid o n o Acórdã o 6.273 , qu e 
anexou, Relato r o saudoso e  eminente Ministr o Rodri -
gues Alckmi n (B E 314/775) —  invocado na s informa -
ções d a ilustr e President a d o TRE-M T (fl . 8 ) -  con -
cluiu pel a incompetênci a d a Cort e Regiona l par a apre -
ciar o  ato impugnad o da Comissã o Executiv a Regiona l 
do PMDB , e , assim , corret o o  entendimento d o Tribu -
nal a  quo,  no sentid o d a competênci a d o Juíz o d a I a. 
Zona Eleitoral . 

2. Vê-s e qu e dua s interpretaçõe s d o mesmo text o 
legal s e digladiam : o art. 29 , I , e , d o Códig o Eleitora l 
tem esta redação : 

"Art. 29 . Compet e aos Tribunai s Regionais 
Eleitorais: 

I —  processa r e  julgar originariamente: 

e) o  habeas corpus  ou mandado d e seguran -
ça em matéria eleitora l contra ato de autoridade s 
que responda m perant e o s Tribunai s de Justiç a 
por crim e de responsabilidade , e , e m grau d e re-
curso, o s denegado s o u concedido s pelo s Juize s 
Eleitorais; o u ainda , o  habeas  corpus quand o 
houver perig o d e s e consuma r a  violênci a ante s 
que o juiz competent e poss a prover sobre a  impe-
tração." 

No regim e desse texto, portanto , s ó as autoridade s 
sujeitas à  competênci a d o Tribuna l d e Justiç a esta -
riam, correlatamente , n a competênci a d e julgamento , 
em matéri a eleitoral , pelo TRE. 

Por isso , no acórdã o citado , se declinou da compe-
tência par a o  Jui z Eleitora l d a Capital , ist o e m 10-3-
1977. 

3. Entendia-se , aliás , qu e nã o cabia mandad o d e 
segurança contr a ato d e Partido Político . E assim deci -
diu est e Tribuna l Superio r Eleitoral , v.g. , n o Ac . 
5.489/73 (B E 272/154), Rei . o Ministro C . E. de Barros 
Barreto, invocad o o  parece r d a Procuradoria-Geral 
Eleitoral. Procurado r o hoje eminente Ministr o Moreir a 
Alves, n o qual se dilucidou a  questão em largo exame: 

Preliminarmente, manifestamo-no s pel o não 
conhecimento do mandado d e segurança , que , em 
nosso entender , nã o é cabível na hipótese. 

Com efeito , embor a a  Le i n! 5.682-7 1 —  se -
guindo a  orientaçã o d e noss o direit o anterio r — 
tenha declarado , e m seu art . 2? , que o s Partido s 
Políticos são  pessoas jurídicas de  direito público 
interno, não exercem eles qualquer parcela do jus 
imperii do Estado , d e sort e qu e seu s dirigente s 
não sã o autoridades co m legitimação passiv a pa-
ra figurare m e m relaçã o jurídic a processua l de -

corrente d a impetraçã o d e segurança , no s preci -
sos termos do art. 1? , § IV, da Le i n? 1.533/51: 

'Art. 1 ? Conceder-se- á mandad o d e 
segurança par a protege r direit o líquid o e 
certo, nã o amparad o po r habeas  corpus, 
sempre que , ilegalmente , ou com abuso d o 
poder, alguém sofrer violação ou houver jus-
to recei o d e sofrê-la  po r part e d e autori -
dade, sej a d e qu e categori a fo r e  seja m 
quais forem as funçõe s qu e exerça . 

§ 1 ? Consideram-s e autoridad e par a 
os efeito s dest a le i os administradore s o u 
representantes das entidade s autárquica s e 
das pessoa s naturais o u jurídicas co m fun -
ções delegada s d o pode r público , soment e 
no que entende com essas funções. ' 

Nesse sentid o —  e a atual legislaçã o ordiná -
ria e  constituciona l não apresenta inovaçã o qu e 
altere a  colocação e a solução do problema —  de-
cidiu, e m 27 de maio de 1955 , por unanimidade o 
Supremo Tribuna l Federal , acolhendo o  long o e 
fundamentado vot o do Exmo . Sr . Ministro Mári o 
Guimarães. Rez a a  ementa d o acórdão do Manda -
do d e Seguranç a n ? 2.763 , publicado no Boleti m 
Eleitoral d e agosto d e 1956, ã fl. 9 e seguintes: 

'Ainda qu e se reputem o s partidos, en-
tre nós , pessoas jurídicas de Direit o Públi -
co, nã o exercem o  jus imperii  —  Não são 
Governos. Os seus Diretores não são auto-
ridades pública s —  Contra os atos arbitrá -
rios qu e pratique m nã o é admissíve l o  re-
médio do mandado de segurança' . 

Anteriormente, e m 15-7-54 , esse Egrégi o Tri -
bunal Superio r Eleitoral , contr a o voto do Exmo . 
Sr. Ministr o Henriqu e D'Ávila , havi a decidido, 
em conformidad e com a manifestação d o relator , 
o Exmo. Sr . Ministro Lui z Gallotti : 

'Não cab e mandad o d e seguranç a con-
tra ato s d e Partido s Políticos ' (Mandad o 
de Seguranç a ri ? 8 — Classe II —  acórdão 
publicado n o Boleti m Eleitora l —  agosto 
de 1954, págs. 9/10)." 

No se u voto . o Relator transcrevia o  "longo e per-
cuciente vot o do Ministr o Mári o Guimarães , n o STF" , 
que "exauri u a  questão " e  que , par a ilustraçã o dess e 
voto retranscrevo: 

O primeir o motivo com o que o  Egrégio Tri -
bunal recorrid o justificou o  não conhecimento do 
recurso fo i não ser cabíve l mandad o d e seguran -
ça contr a at o praticad o po r diretóri o d e partid o 
político, post o que , n a fundamentaçã o d o segun -
do—a existênci a d e coisa julgada, mas demora -
damente s e detivesse o  acórdão. 

Em ambos , n a verdade , sã o procedentes . 
Dispõe o  art. 1? , § 1?, da Le i n? 1.533 , qu e regu -
lou o  mandado de segurança , considerarem-se au-
toridade par a o s efeitos d a lei , 'os administrado-
res o u representante s da s entidade s autárquica s 
das pessoa s naturais o u jurídicas —  com funçõe s 
delegadas n o poder público...' . 

Que o s partido s político s seja m pessoa s 
jurídicas nã o h á dúvid a nenhuma . Sã o até por -
que assi m os considero u a le i — art. 132 , do Có-
digo Eleitoral, pessoas jurídicas de Direito Públi -
co. 

É cert o que , doutrinariamente , ta l conceitua-
ção não é pacífica. Par a uns , nã o passam o s par -
tidos d e associaçõe s particulare s par a fin s nã o 
lucrativos. Outros , extremados , vêe m nele s um a 
parte do Governo. A corrente eclétic a o s conside-
ra associaçõe s que realizam um fim público e tem 
por iss o nâ o só o  seu funcionament o autorizad o 
pelo Estado . V . a respeit o desta s controvérsias : 
Linares Quitana . 'Lo s Partido s Político s e n lo s 
Estados Unidos' , pág . 69 . 
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Como que r qu e seja , n o Direit o brasileiro , a 
lei, po r ato soberan o d o legislador, os definiu co-
mo pessoas jurídicas de Direito público interno. 

Daí deflui , porém , e  necessariamente , qu e 
eles seja m o  própri o pode r público , o u exerça m 
função delegad a d o pode r público , condiçã o sine 
qua non  para qu e s e constitua m autoridade , no s 
termos d a Le i n? 1.533. 

Os partidos nã o são o poder público . Iss o só 
ocorre no s paíse s totalitários , e m que, po r have r 
um s ó partido, Govern o e partido s e confundem. 
Nos mai s países , não . 'Vivamente discussa', diz 
Mortati, ' é l a qualific a giuridic a d a attribuir e a l 
partito i n regime di pluralitá d i formazioni politi-
che e  assa i vari a l a gramm a dell e opinion i es -
presse i n propósito . S i é  dett o d a alcun i ch e il 
partito é  un organ o o  un insien e d i organo dello 
Stato, e  ciò considerazione dell'esistenza d i uffi -
ci e  entit á ch e son o emanazion e dell o partit o 
(come i l grupp o elettorale , i l grupp o parlamen -
tare, i l leader ) e  ch e son o investit i a l funzion e 
statali. L'opinion e (che potreb e esser e esatt a i n 
uno Stat o totalitári o a  partito único ) no n sembra 
da accogliere , i n quant o i l partito com o tal e ri-
mane fuor i dell'organizzazion e statal e affidat o 
com e  alia expontâne a attivit à de i citadini ch e la 
formano e  la fanno funzionar e e  non esprime vo-
lontà statale , esplicand o un'attivit à preparatóri a 
a quella delia formazion e delia volontã stessa' . 
V. Instituzioni , pág. 388 . 

G. Ferr i classific a o  partido , n a complexi -
dade d e seu s elemento s estruturai s e  funcionai s 
como u m poder . Ma s linhas adiant e fris a qu e é 
'poder político ' apena s —  V. 'Stud i su i partit i 
politici', págin a 170. 

Os partido s vive m a o lad o do s Governo s ou 
contra eles . A  atividad e qu e exercia m é  pre -
go verno. Atua m com o pode r constituinte.  Nã o 
como pode r constituído . Aspira m a o Governo . 
Não sã o ainda Governo . Burdeau, numa fórmul a 
feliz, di z qu e o s partido s ocupa m o  subsol o d o 
edifício constitucional . Vencedores, embora a  sua 
ação nã o vai além d e indica r as pessoa s que jul -
gam dignas d e compor o Governo. Estas, em boa 
doutrina constitucional, uma vez empossadas, não 
exercem a  su a missã o com o representante s do s 
partidos, ma s e m nome da naçã o inteira . É a so-
berania d a naçã o qu e lhe s confer e autoridade . 
Não o  poder do s partidos . Nã o tendo do s parti -
dos soberania , o s seu s dirigente s nã o se hã o de 
reputar autoridade s públicas . Falta-lhe s a  forç a 
de império . 

Não obst a qu e seja m o s partido s pessoa s 
jurídicas d e Direit o Público . Ne m todas a s pes -
soas jurídicas d e Direit o Públic o dispõe m d o im-
pério. Veja-s e Sant i Romano: 'Qual i po i siano in 
concreto gl i elementi i n bas e d i qual i s i possa , 
nei cas i dubbit , accertar e i l carattere pubblico di 
una person a giuridica , no n é  facil e precisare . 
Non é  necessário e  sufficiente ch e essa si a dott a 
di poter i d i impero : quest i posson o spettar e an -
che a  soggett i privat i ch e esercitin o funzion i (p . 
es., a  compagnie coloniali ) e mancare i n enti pub-
blici, a d es. , nell e istituzion i pubblich e di assis -
tenza e  beneficenza' . V . Corso do Diritt o Ammi -
nistrativo, pág . 88 . 

Igualmente D'Alessi o —  Int. d i Diritt o Am-
ministrativo italiano, vol. 1? , pág. 199 . 

Não h á constituiçã o algum a —  saivante a s 
totalitárias, j á disse , qu e inclu a o  partid o entr e 
os órgão s d o Governo. Muitas, com o as sucessi -
vas constituiçõe s francesa s e  a  Constituiçã o 
Americana, d e tod o e m todo o s ignoram . Outras 
só s e refere m ao s partido s incidentement e par a 
dizer quai s o s proibidos . Tal a  Constituiçã o d a 
Alemanha Ocidental , n o artig o 21 ; d a Bavier a 
nos arts . 1 5 e 62 ; do Sarre , art . 8? ; da Hungria, 

no art. 56 . Está nest e grupo a Constituição brasi-
leira de 46, nos arts. 11 9 e 141, § 13 . 

Os escritore s italiano s chama m a  s i a  glóri a 
de haverem , pel a primeir a vez , num a Cart a 
política, dado aos partidos fisionomi a definida. 

'Tutte l e Constituzione precedenti, di z Giu -
seppe Ferri , i n fatt i no n consideravan o ch e par -
zialmente e frammentariamente i  partiti compres-
sa l a Constituzione brasiliana dei 1946'. V. Stud i 
sui Partit i politici , pág . 128 . E , todavia , send o 
como é  a  mai s complet a constituiçã o qu e trat a 
dos partidos , a  Constituiçã o Italian a aind a o s 
não considero u órgão s d o governo , ma s apena s 
um direito que s e defere ao s cidadãos . Di z o art . 
49: 'Tutti i  cittadini hanno diritt o di associarsi li -
beramente i n partit i pe r concorrer e co m metido 
democrático a determinare l a política nazionale'. 

Não send o o s partidos u m poder constitucio-
nal, ne m órgão s d o Governo, há indagar , par a o 
efeito d e mandado , s e recebe m com o algun s ór -
gãos paraestatais , delegaçã o do Estado. 

Dá-se a  delegaçã o quand o u m órgã o o u Po-
der, tend o funçã o qu e lh e é  própri a realizar , en-
trega a  su a execuçã o a  outr o Pode r o u a  outr a 
pessoa. 

Delegar, defin e o  dicionári o Morai s 'passa r 
alguém a  sua jurisdição , poder , autoridad e a  ou-
tro, qu e faç a a s sua s vezes' . Fixand o especial-
mente o  sentid o d a palavra , n o Direit o Públic o 
Administrativo di z o  Vocabulaire  Juridique, d e 
Henri Capitant ; Delegatio n 'Décisio n pa r la -
quelle u n agen t publi c confi e 1'exercis e d'un e 
partie d e s a compétenc e à  u n autr e agente. ' V. 
pág. 181 . Assim, po r exemplo: a atribuição de fa-
zer leis , qu e compet e normalment e a o Pode r Le-
gislativo, pode em certos Países , e  em determina-
das circunstâncias , se r po r aquel e delegad a a o 
Executivo. É  uma funçã o qu e se transfere d e um 
poder a  outro . Mai s comument e n o domíni o d o 
Direito Administrativo : nã o podend o o  Estad o 
realizar cert o serviço , concede- o a  uma empresa , 
à qual delega parte de suas atribuições . 

É preciso , porém , par a qu e haj a delegaçã o 
que a  funçã o delegad a estej a dentr o da s atribui-
ções do poder delegante . 

Ora, a s funçõe s desempenhada s po r u m par-
tido político não podem constitui r delegação por-
que jamais pertencem o u perteceram a o Estado. 

Qual é a missão dos partidos políticos ? Esco-
lher o s candidato s e  fazer-lhes a  propaganda as -
sim de seus nomes como de suas idéias . 

Ainda qu e o Estado a autorize e lhe reconhe-
ça utilidade, essa nã o é função d o Estado. Não se 
pode, portanto , dize r que é delegada pel o Estado. 
É simplesment e autorizad a o u mesmo incentiva-
da. Não delegada. 

Os dirigentes dos partidos políticos , poi s que 
não receberam delegaçã o alguma , não são autori-
dades. Contr a os seus atos, no s termos d o art. 1? 
da Le i n? 1.533, nã o caberá mandad o d e seguran -
ça." 

4. Ness a ocasiã o o s ilustre s Ministro s Xavie r d e 
Albuquerque e Hélio Proença Doyl e acompanharam, no 
caso concreto , o  Relator , ma s nã o se comprometera m 
com a tese. 

Essa orientaçã o prevalece u nest e TSE , bastand o 
citar o  Ac . 6.295, d e 3-5-77 , Rei . o eminent e Ministr o 
Néri d a Silveir a e  o  Ac . 6.778, d e 7-5-81 , Rei . o emi -
nente Ministro Souza Andrade. 

5. Acontec e que, e m 19-1-1982 , entrou e m vigo r a 
Lei n ? 6.978, dessa data , que , no art. 12 , deu nova reda-
ção ao § 1? do art. 1 ? da Le i n? 1.533, de 31-12-1951: 

"Art. 1 ? 
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§ 1 ? Consideram-s e autoridades , par a o s 
efeitos dest a Lei , os representante s o u órgão s 
dos Partidos Político s e  os representantes ou ad-
ministradores da s entidade s autárquica s e  da s 
pessoas naturai s o u jurídica s co m funçõe s dele -
gadas d o Pode r Público , soment e n o qu e enten -
der com essas funções" . 

6. Co m isso, a  lei , expressamente, inclui u o s re -
presentantes o u órgão s do s Partido s Políticos , qu e fo -
ram integrado s entr e as autoridades , suscetívei s d e te -
rem seu s atos impugnados pelo mandamus. E  viu-se es-
ta Cort e diante d o problema , v.g. , no Mandado de Se-
gurança 63 1 (Acórdã o 7.896) , Rei . o eminente Ministr o 
Sérgio Dutra , na ementa d o qual se lê: 

"Mandado d e segurança . Competênci a origi -
nária d a Justiça Eleitoral . 

Alegação d e incompetênci a d a Justiça Eleito -
ral par a aprecia r e  julgar mandado d e seguranç a 
contra at o d e Partid o Político , fac e à  declaraçã o 
de inconstitucionalidad e pel o ST F d e part e d o 
disposto n a alíne a e , incis o I , art . 2 2 d o Cód. 
Eleitoral (M S 20.409-5/STF). Sua impertinênci a 
com a  matéri a so b exam e (Precedentes : 
Acs./TSE nV s 6.800 e 6.801)." 

No relatório , vê-s e qu e levantad a na s informaçõe s 
da autoridad e coator a a  incompetênci a d a Justiç a Elei -
toral opino u pel a rejeiçã o dess a prelimina r a  Pro -
curadoria-Geral Eleitoral , pel o ilustr e Subprocura -
dor-Geral Eleitoral , A . G. Valim Teixeira . 

No se u voto , o  ilustr e Relato r recuso u a  alegaçã o 
de incompetência , acentuando , apó s cita r a  alteraçã o 
legal atrá s referida : 

Assim, apó s a  alteraçã o acim a mencionada , 
não mai s é  lícit o discutir-s e o  não cabimento d o 
'mandamus' contr a at o praticad o pelo s represen -
tantes o u órgão s d e Partido s Políticos . Po r isso 
mesmo, ess e Colend o Tribunal, ve m conhecend o 
e decidind o mandados d e seguranç a impetrado s 
contra ato s d e tai s autoridades , consoant e s e vê 
dos Acórdão s nf s 6.800 e 6.801 trazidos a  colaçã o 
no parecer d a douta Procuradoria-Gera l Eleitoral 
(fls. 68/77)." 

7. Voto u vencid o o eminente Ministr o Aldi r Pas -
sarinho, argumentando : 

"O Senhor  Ministro Aldir  Passarinho:  Se-
nhor Presidente , houv e modificaçã o d o art. 1 2 da 
Lei d o Mandad o d e Segurança . Nã o há dúvid a 
que sã o ato s d e autoridade , aquele s praticado s 
pelos Presidente s d e Diretório s e  d e Comissõe s 
Executivas. 

No entanto, nã o encontro, no elenco das com -
petências d o TSE —  com o não vejo na dos Regio -
nais —  competência par a julga r mandad o d e se -
gurança qu e não digam com matéria eleitoral. 

E nã o vejo , com o s e poss a construi r par a 
atribuir ao TSE competênci a sobr e assunto d e tal 
natureza, um a ve z qu e o s assunto s pertinente s 
aos Tribunai s Eleitorai s dize m co m a  matéri a 
eleitoral. 

Na Constituiçã o s e encontra dito que a lei es-
tabelecerá competênci a d o Juiz e  tribunais eleito-
rais enumerand o sua s atribuições . E , aí, fal a e m 
mandado d e segurança e m matéria eleitoral . A le i 
poderia estender ta l competência , apena s por se r 
a questã o post a so b o  mei o processua l d o writ , 
embora não se trate de matéria eleitoral. 

No seu art . 22 , o Código Eleitora l estabelec e 
várias atribuições , mas , entre elas, não inclui ne-
nhuma que dê extensão maio r à matéria eleitoral, 
senão aquela s outra s expressament e previstas . 

Assim, data  venia  do eminente Relator , aco-
lho a  preliminar para julga r incompetente o  TS E 
para julgar este mandado d e segurança. " 

Votaram co m o Relator os eminentes Ministro s Né-
ri d a Silveira , Torreã o Braz , Washingto n Bolíva r e 
José Guilherm e Villela (e m 30-10-84). 

8. Nã o há recusar a  exatidão d a tese vencedora no 
Ac. 7.896/84 , e m fac e d a alteraçã o lega l havida e  qu e 
estabelece, n a linh a d o regulado pelo Código Eleitoral , 
três ordens d e competência: a  dos Juizes Eleitorais , pa -
ra o s atos dos Diretório s Municipais , do s Tribunais Re -
gionais, para o s dos Diretório s Regionais , e deste TSE, 
para os dos Diretório s Nacionais. 

O qu e acontece , normalmente , n a prátic a do s de -
mais atos eleitorais (registro s d e candidatos , impugna-
ções, etc) , co m recurso para a  instância superior . 

Nem é  d e admiti r s e submet a at o —  d e naturez a 
eleitoral —  de Diretóri o Regiona l a  Jui z d e 1 ? grau, ou 
de Diretório Naciona l a o de Tribunal Regiona l Eleitora l 
— desatendendo à  própri a hierarqui a estabelecid a na s 
órbitas d e competência , regularment e prevista s n a lei 
eleitoral. 

Aliás, tant o é esta a  diretriz compatível co m o sis-
tema vigent e que , n o M S 725-DF —  para cita r apena s 
caso recentíssim o —  a Procuradoria-Geral  Eleitoral ne -
nhuma palavra opôs à  impetração, junto a  este TSE, de 
mandado d e seguranç a contr a at o d e Comissã o Direto -
ra Naciona l Provisória . 

Seguindo-se a  orde m natura l d e precedência , ao s 
Tribunais Regionai s Eleitorais deve caber o  exame da s 
impetrações relativa s ao s Diretório s Regionais , e  ao s 
Juizes Eleitorai s as qu e s e refira m ao s Diretório s Mu-
nicipais. 

9. Na s informaçõe s esclarec e a  ilustr e President a 
do TRE/M T qu e o  juízo d e 1 ? grau j á proferiu senten -
ça; e atendendo a  novo pedido complementar, informou 
a conclusão d a decisão : 

"Julgo, pois , extinto, se m apreciaçã o d o mé-
rito, acolhend o a s preliminare s d e ilegitimidade 
das partes , sendo , portanto , o  impetrante carece -
dor d a ação . Em 3-9-86" 

Houve recurs o a o TRE , encontrando-se o s auto s 
com vist a à Procuradoria Regional Eleitora l (fl . 19) . 

10. E m fac e dessa s informações , est á a  questã o 
agora submetida ao juízo competente, qu e a julgará, co-
mo de direito. 

Conhecendo d o recurso , poi s a  competênci a é  d o 
TRE, julgo-o prejudicado. 

É o meu voto. 

EXTRATO D A AT A 
MS n? 732 - Class e 2! DF - Rei. : Min. Oscar Cor-

rêa. 
Impetrante: Affons o Ibald o Kunzler . 
Decisão: O  Tribuna l conhece u d o recurso , ma s o 

julgou prejudicado . 
Presidência d o Ministro JVér i da Silveira. Presentes 

os Ministro s Oscar  Corrêa, Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Sérgio Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 8.230 (•) 
(de 30 de setembro d e 1986) 

Mandado de Segurança n ? 731 — Classe  2'. — 
Distrito Federa l (Brasília) 

Eleições de  15-11-86. 
Propaganda eleitoral  indireta pelas empresas 

de rádio, televisão  e  jornalísticas. 
Julgado prejudicado o pedido das empresas 

jornalísticas. 

(*) Continuaçã o d o julgamento do MS 731 (Acórdão 
8.199, publicad o neste BE) , o qua l fo i adiado e m fac e 
de pedido de vista. 
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Segurança concedida,  em parte, às emissoras 
de radio e televisão,  assegurando-lhes  a  divulga-
ção de noticiários sobre  comícios a  serem realiza-
dos e de breves trechos  ou  cenas daqueles já rea-
lizados (Resolução  nf  11.955/84). 

Vistos, etc . 

Acordam os Ministro s d o Tribunal Superio r Eleito -
ral, julga r prejudicad o o  pedid o da s empresa s jor -
nalísticas, e  quanto ao s pedidos das empresas de radio-
difusão, conceder , e m parte, o writ, para assegurar-lhe s 
divulgar noticiári o sobr e comício s a  serem realizado s e, 
de referênci a a  comício s j á realizados , a  divulgaçã o d e 
breves trecho s o u cenas, n a conformidade d a Resoluçã o 
nf 11.955 , de 14-9-1984 , vencido , neste ponto, e m parte, 
o Ministro Willia m Patterson , qu e julgava prejudicado, 
em maio r extensão , o  pedido da s empresa s de radiodi -
fusão, no s termo s d o voto do Relator , que fic a fazend o 
parte integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3 0 d e setembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Sérgio Dutra,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda Pertence,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado no DJ de 30-10-86). 
VOTO (VISTA ) 

O Senhor  Ministro Roberto  Rosas:  Senhor Presi -
dente, trata-se d e Mandado  de Seguranç a contr a a  Re-
solução n f 236/8 6 do Tribunal Regiona l eleitora l do Ma-
to Grosso. 

Após o  vot o d o Sr . Ministr o Relato r ped i vista . 
Após a  vista , o  Tribuna l a  quo  editou a  Resoluçã o n f 
237/86. N a qua l explicit a o  ite m 1  da Resoluçã o ante -
rior e  dá nova Redação ao s iten s 2  e 3. 

Sobre o s iten s 1  e 2 reputo esta r prejudicad a a  im-
petração porqu e atendido s o s impetrantes . Entretanto, 
em relaçã o a o ite m 3 , qu e trat a d a divulgaçã o sobr e 
comícios n a televisão , reput o necessári a a  adaptaçã o à 
Resolução 11.955 , d e 14-9-198 4 {DJ  24-9-8 4 -  pág . 
15594), isto é, 

"a divulgaçã o d e noticiári o d e feiçã o jor -
nalística qu e sej a feito , com o é  habitual , co m a 
transmissão a o viv o o u retransmissão po r grava-
ção de breve s trecho s o u cenas desses atos públi -
cos." 

A alteraçã o d o item 3 não ficou be m explícita , por -
que a  nov a redaçã o nã o deixou bem clar a a  distinçã o 
que s e impõ e n o caso. S e há anúncio d e futur a realiza -
ção d e comício , apena s co m a  chamad a d o eleitorad o 
para a  futura reunião , a  Resoluçã o de u abertura à  proi -
bição d e propaganda eleitora l paga n a televisão . Entre -
tanto, s e proíbe qualque r noticiári o ta l atitude fer e a  l i -
berdade constitucional de informação . 

Por esse s motivos , julgo prejudicada a  impetraçã o 
em relaçã o ao s iten s 1  e 2  da Resoluçã o n f 236/8 6 d o 
TRE/MT. Entretanto , conced o a  seguranç a quant o a o 
item 3  dessa Resoluçã o relativament e à  divulgaçã o d e 
noticiário sobr e o s comícios , e  no mais , no s termo s d a 
Resolução n ? 11.955 . Em conclusão, concedo , e m parte, 
a segurança . 

EXTRATO D A AT A 

MS n f 73 1 -  Class e 2! —  DF — Rei.: Min. Sérgio 
Dutra. 

Impetrantes: Televisã o Centr o América Ltda . e  ou-
tros (Adv. : Dr . Pedro Gordilho) . 

Decisão: Prosseguindo-s e n o julgamento. Julgou-s e 
prejudicado o  pedid o da s empresa s jornalísticas , po r 
unanimidade. 

Quanto a o pedid o da s empresa s d e radiodifusão , 
julgou-se e m parte , prejudicado , concedendo-se , ape -
nas, e m parte, o  writ,  para assegurar-lhe s divulga r no-
ticiário sobr e comício s a  serem realizado s e, de referên -
cia a  comícios j á realizados, a divulgação d e breves tre -

chos ou cenas, n a conformidade d a Resolução n f 11.955, 
de 14-9-1984, vencido, neste ponto, em parte, o Ministr o 
William Patterson , qu e julgav a prejudicado , e m maior 
extensão, o  pedido das empresas de radiodifusão . 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Sérgio Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 8.231 
(de 2 de outubro d e 1986) 

Recurso n? 6.336 —  Classe 4f 
Paraná (Curitiba) 

1. Sublegenda.  Princípios legais.  Aplicação 
pelo TRE. 

2. Inexistência  de  nulidade.  Falta  de  de-
monstração de  prejuízo. 

3. Ilegitimidade  de  partido alegar  nulidade 
de convenção de  outro partido. 

vistos, etc . 

Acordam os Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -
ral, po r unanimidade d e votos, nã o conhecer do s recur -
sos, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2  d e outubr o d e 198 6 —  José  Néri  da 

Silveira, President e —  Roberto Rosas, Relator —  José 
Paulo Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 2-10-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro Roberto  Rosas  (Relator): A  28 
de abri l d e 198 6 o Diretório Regiona l d o PMDB , Seçã o 
do Paraná , decidi u realiza r pré-convenção par a escolha 
dos candidatos d o Partido (fls . 1/56), e que seriam leva -
dos à  convençã o doi s nome s com o candidato s a o Se -
nado, e  não seriam utilizadas as canditaturas nata s (fls 
56 e 58). Dessa reuniã o participara m o s Senhore s Jos é 
Richa e  os Senadores Enéa s Fari a e  Afonso Camargo . 

2. N a Convençã o fo i comunicad o qu e o  Senado r 
Enéas Fari a havi a optado pel a candidatura nat a a o Se-
nado (fl . 19). Foi realizada a votação e  obtido o resulta-
do: Senho r Jos é Rich a —  678 votos e  Senador Afons o 
Camargo —  640 votos, nã o se mencionand o o  Senado r 
Enéas Faria . 

3. O  Senado r Enéa s Fari a a  segui r requere u a o 
Presidente d o TRE/Paraná o  registro de sua candidatu-
ra nat a a o Senado. Houv e instrução d o pedido, e  final -
mente o TRE/Paraná julgo u a impugnação qu e se fixo u 
na ementa, n o particular: 

"1. Candidatur a Nata . É  candidato nat o ao 
Senado o  Senado r qu e estive r n o exercíci o d o 
cargo, porqu e a s norma s relativa s à  candidatur a 
nata incide m a o temp o d a le i vigent e d a époc a 
das eleições . Est á e m vigência a  Lei Complemen-
tar n f 42/82." 

"3. Sublegenda . Admite-s e a Sublegenda s e 
o númer o d e voto s do s convencionai s fo r supe -
rior a  20% nos termo s d o artigo 1 3 da Resoluçã o 
nf 12.854/8 6 d o Colend o Tribunal Superio r Elei -
toral." 

No corpo do acórdão cabe destacar qu e foi reconhe-
cida a  candidatur a nat a d o Senado r Enéa s Faria ; fo i 
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deferido o  registr o d a candidatur a a o Senad o Federa l 
de José Richa , e m vaga distinta. Deferido o registro em 
Sublegenda I  da candidatura d o Senador Enéa s Fari a e 
Sublegenda II do Senador Afons o Camargo . 

Ademais, o  acórdã o recorrid o considero u qu e não 
houve renúnci a à  candidatura nat a po r part e do Sena-
dor Enéa s Faria , n a mencionad a pré-convenção , e  que 
a Le i Complementar n ? 42 , de 1982 , quando admiti u a 
candidatura nata , a o falar em atuais Senadore s referiu -
se à  époc a d a eleição , e  nã o soment e àquele s n o 
exercício do mandato e m 1982. 

Sobre a adoção da sublegenda explic a o  acórdão re-
corrido: 

"a convençã o nã o decidiu o  pedido formulado pe-
lo Senado r Enéa s Faria . Deixo u par a qu e est e 
Tribunal tomass e a  decisão. Com isto ela admitiu 
a possibilidad e d e se r instituíd a a  sublegend a 
(Dec.-lei n ? 1.541, de 14-4-1977). 

O fat o d a convençã o nã o ter tratad o explici -
tamente do assunto, implic a n a admissão implíci -
ta do uso da sublegenda, porque com mais de dois 
candidatos a o Senado, caso o Tribunal acatass e o 
requerido pel o Senado r Enéa s Faria , nã o existe 
alternativa qu e nã o a de utilizá-la . Agi u e m ter-
mos legai s porqu e sã o o s partido s político s o s 
instituidores d a sublegenda , conform e const a d o 
artigo 1? do Dec.-lei n? 1.541/77. " 

Diz mais a decisão recorrida: 
"O ilustre Senador Afons o Camarg o abdicou 

de su a candidatur a nat a a o Senado . Nã o reque-
reu durant e a  convenção par a qu e ela fosse leva -
da e m conta. Embor a isto nã o conste do s autos , 
tal fat o é público e  notório. 

Ainda qu e ta l não ocorresse —  renúncia, el a 
poderia se r considerad a com o tácita , porqu e o 
ilustre Senado r Afons o Camarg o comparece u à 
convenção d o partido não na qualidade de candi-
dato nato , ma s como concorrente 'simples ' a uma 
vaga anteriorment e obtida . E m assi m compare -
cendo e  não pedindo ante s ou durant e o s traba -
lhos convencionais sua candidatur a nata , mesm o 
que nã o tivesse formalment e renunciad o n o qu e 
se refere a  ela, haveria a renúncia tácita. " 

4. Dess a decisã o fora m interposto s trê s (3 ) recur-
sos: 

a) D o Partid o Democrátic o Socia l —  PD S 
— (6? vol/121) — nã o compete a o Judiciári o su -
prir deficiência s d o Partido. Cabe ao Partido jul-
gar d a conveniênci a d a sublegenda . Portant o de -
cisão ultra  petita. 

b) Dos PFL , PM B e PD T -  Nã o houv e 
vontade express a do s convencionai s n a adoçã o 
da sublegenda . 

c) D o Partido Libera l —  ofensa a o art . 15 2 
da Constituição , a o Decreto-le i n? 1.541 , a o art . 
12 da Res. 12.854 e outros dispositivos. 

5. Houv e contra-razõe s po r part e d e Jos é Rich a 
(6? vol. — fls. 255 e segs.) , be m como pelo PMD B (6 ? 
vol —  fls . 286 e segs.). 

6. A  Procuradoria-Geral Eleitoral opino u pelo não 
conhecimento dos recursos . 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): Senhor 
Presidente, n a Convençã o d o PMDB/Paran á co m 907 
convencionais, fora m escolhido s candidatos a o Senad o 
Federal o  Senhor Jos é Rich a co m 678 votos e  o Senhor 
Afonso Camarg o com 640 votos. 

No requeriment o d e registr o do s candidato s d o 
TRE/Paraná fora m apresentado s esse s doi s nomes , e 
encaminhada par a conheciment o d o Tribuna l a  docu-
mentação apresentad a pel o Senado r Enéa s Faria , qu e 

optou pel a candidatura nat a (1 ? vol/fl. 46) , bem como a 
manifestação d o mesmo Senado r Enéa s Fari a n a Con -
venção pela candidatura nata . 

Então colocaram-se , para a s dua s vagas , a s candi-
daturas do Senhor José Richa , mai s votado na Conven-
ção, o  segund o mai s votad o —  Afonso Camarg o e  a 
candidatura nat a d o atua l Senado r Enéa s Faria . 
Explique-se desd e log o a  situaçã o d o atua l Senado r 
Afonso Camargo , segund o mai s votado , qu e compare -
ceu à  Convenção , aceito u a  votação , se m qualquer im-
pugnação o u nã o se beneficiand o d a candidatur a nata , 
tanto que o acórdão recorrido é expresso: 

"O ilustr e Senador Afons o Camarg o abdicou 
de su a candidatur a nat a a o Senado" (fl . 87 — l f 
vol). 

Ademais, o  Senado r Afons o Camarg o anui u ex -
pressamente e m carta: 

"por te r sid o escolhid o pel a Convençã o d o 
dia 2 7 de julh o d o corrent e ano , do u minh a ex-
pressa autorização , par a o  Presidente d o Diretó -
rio Regiona l d o PMDB , registra r junt o à  Justiç a 
Eleitoral, o  meu nome como candidato" (fl . 47 — 
1? vol) . 

Diante disso , o  Tribunal Regiona l Eleitora l procu -
rou entende r a  vontad e d a Convenção , qu e tomo u co-
nhecimento d o pedido d e candidatura nat a d o Senadoi 
Enéas Fari a e  da s outra s dua s candidatura s votada s 
pelos convencionais, e a Corte Eleitora l conclui u qu e o 
fato d a convenção nã o ter tratado explicitamente do as-
sunto, admiti u o uso da sublegenda, porqu e aceita s trê s 
candidaturas à s duas vagas, pois , a menos qu e a  Corte 
Eleitoral nã o aceitasse a  candidatura nat a d o Senado r 
Enéas Faria , admiti u que o s requisito s e  pressuposto s 
da sublegend a estã o presentes : númer o d e candidato s 
maior qu e o  d e vagas , possibilidad e de instituiçã o d e 
sublegenda mencionad a n o Regiment o d a Convenção , 
votação superio r a o percentual exigido,  vist o que o  Se-
nhor Jos é Rich a obtev e 74,75 % dos votos e Afonso Ca-
margo 70,56% dos votos. 

Para a  existênci a d a sublegend a di z o  art . 5 ? d o 
Decreto-lei n? 1.541: 

"Serão considerado s candidato s d o Partid o 
em sublegenda s aquele s que , indicados , no míni -
mo, po r 10 % (de z po r cento ) do s convencionais, 
tenha obtid o individualmente , pel o meno s 20 % 
(vinte por cento) dos votos da Convenção. " 

Tal regr a fo i repetida pel o art . 1 3 da Resoluçã o n ? 
12.854: 

"Somente se considera instituída a sublegenda 
quando, apresentad a pel a Comissã o Executiv a 
Regional o u Comissã o Diretor a Regiona l Provi -
sória, ou por dez por cento dos convencionais, ob-
tiver vinte por cento dos votos da convenção." . 

Para a  instituição d a sublegenda nã o é necessária a 
autorização do candidato para constar da lista autônom a 
para instituiçã o d a sublegenda . Pod e a  Executiv a Re -
gional admiti r a sublegenda. Est a não pode se r pedida, 
nem a Convenção previament e coloc a e m votação a  ins-
tituição d a sublegenda , be m como o edital não trata d a 
mesma. E m suma, o  Partido institui a sublegenda pela 
vontade convencional , e não os organizadores d e listas 
ou a  Comissão Executiva . A  sublegenda surg e d a Con -
venção. A proposta d e nomes pode ser levada à escolha 
pela Comissã o Executiv a o u po r 10 % (de z po r cento ) 
dos convencionai s (art. 14 , § 1?, da Le i n? 7.493/86) pa-
ra duas vagas (art . 2 0 — Res . 12.854). 

Então a  sublegend a é  instituíd a quand o o s candi-
datos de listas autônomas sã o indicados pela Comissã o 
Executiva o u por 10 % dos convencionai s obtenham in-
dividualmente pelo menos 20% dos votos da Convençã o 
(art. 1 5 — Decreto-lei n? 1.541 e  art. 1 3 da Res. 12.854). 
Somente co m esse resultado surg e a  sublegenda. Antes 
apenas indicações . 

Segundo o art. 4 ? do Decreto-lei n? 1.541, o Partido 
pode institui r até 3 sublegendas numerada s d e 1  a 3 na 
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ordem decrescent e do s voto s obtidos na Convenção . Se 
o Partido tiver candidato nato , é  o caso presente, a  su-
blegenda n ? 1  corresponderá a o Senado r conform e im-
põe o art. 24 , § 1?, da Resolução n V 12.854 . 

Do apurad o n a Convençã o verifica-s e s e a  chap a 
obteve 80 % dos votos ou se outra chapa atingiu o míni-
mo de 20% dos votos, então haver á duas sublegendas . 

Ora, a  sublegenda decorre u da votação , tanto que o 
Regimento Intern o d a Convençã o Regiona l d o PMD B 
no Paraná, elaborad o para a  escolha dos candidatos en-
volvidos nest a discussão , menciono u várias veze s a  hi-
pótese d e sublegenda, s e foss e instituíd a n a Convençã o 
(art. 1 7 — fl . ), demonstração , portanto , qu e nã o se fa-
lou e m sublegenda , ma s poderi a decorre r d a votação . 
Acresce aind a qu e a  Comissão Executiv a levo u à  Con -
venção d o Partido as chapas de candidatos: 

Uma vag a —  José Rich a 
Outra vaga —  Afonso Camarg o 
Diz mai s ess e document o inserid o no s auto s (fl . 

63 - 1 ? vol.): 
"tendo e m consideraçã o o  eventua l us o d e 

candidaturas nata s ao Senado, ocorrendo mais de 
2 candidatos, entr e os escolhidos pela Convençã o 
e o s natos , ist o é . instituída s sublegendas , 
proceder-se-á n a form a d o regimento , a  fi m d e 
que 2  candidatos natos não disputem a mesma va-
ga, assi m com o também , d e acord o co m a  pré-
convenção. o s doi s candidatos levado s pel a Exe -
cutiva à  Convenção, desd e que alcancem mais de 
20% do s votos.'"' 

Os trê s recurso s sã o unívocos n a tese de não insti -
tuição d a sublegend a pel a Convenção , e  portanto, cria -
da pel o TRE. Não tem procedênci a ta l assertiva, poi s a 
decisão recorrid a compatibilizo u o s fato s apresentado s 
com 3  candidaturas válida s a  2  vagas, qu e e m lingua-
gem eleitora l seria a  admissã o d a sublegend a nã o dita 
na Convenção , porém , admitida tanto que encaminhou o 
pedido de candidatura nat a a o TRE. Por outro lado , os 
três recurso s pretende m a  desconstituição d a sublegen-
da, e  até, o Partido Libera l a  desconstituição do s regis-
tros dos Senhores Jos é Rich a e  Afonso Camargo . Sobre 
a candidatur a d o Senho r Afons o Camarg o envolt a em 
fatos e  provas a  sere m revistos , partimo s d e fat o cer -
to a  sua aceitaçã o do s termo s d a decisã o convencional, 
e até expressar e m carta a  anuência à  Convenção. O re-
curso d o PDT pretende indeferi r o registro da candida-
tura d e Jos é Rich a co m a  aceitaçã o da s dua s candida-
turas nata s (Enéa s Fari a e  Afons o Camargo) . Os trê s 
recursos critica m a  decisão regiona l ao admitir a suble-
genda, poré m nã o fazem qualque r crític a à  decisã o a o 
aceitar a  candidatura nat a Enéa s Faria , autêntic a cons-
trução pretoriana . 

Afora inexistênci a d e violaçã o ao s texto s legai s in-
vocados e  não haver divergênci a jurisprudencial , colo-
caria ao Tribunal outro s doi s aspectos . 

Os Partido s recorrente s nã o invocam o art. 21 9 do 
Código Eleitoral , ist o é , prejuíz o decorrent e da s trê s 
candidaturas, matéri a interna  corporis, que, n o entan -
to, poderi a projeta r efeito s sobr e o s recorrentes , 
opõem-se, inclusiv e à defesa qu e o  PMDB fa z d a solu -
ção dad a n o acórdã o d o TRE em suas razõe s d e recor-
rido. Logo , o  partid o interessad o n a soluçã o regiona l 
não fa z qualque r impugnação , pel o contrário , 
considerou-a válida . Entretanto , mai s s e acentu a n o 
âmbito d a Justiç a Eleitora l a  regr a —  pas de  mulité 
sans grief, e assi m send o falta-lhe s legitimidad e para 
argüir qualque r possíve l irregularidad e n a Convençã o 
de outro partido , como já assentou este Tribunal . 

"Ilegitimidade d e u m partido par a alega r ir-
regularidade n a Convençã o d e outro." (Ac . 4.66 2 
- B E - 259/602) . 

"Nulidade qu e teri a ocorrid o e m Conven -
ção d a Aren a convocad a par a escolh a d e candi-
dato ao Senado. Mesmo que ela se configure, não 
pode se r argüid a pel o MDB , ou se u candidato , 

por lh e falta r legitimidade. " (Ac. 5.547 —  30-9-74 
- B E - 27 8 - pág . 452). 

Em síntese , a  decisã o recorrid a não criou a  suble-
genda, e  sim diante d a velh a parêmia —  dai-me os fa -
tos, dar-te-e i o  direito, a subsunção do s fato s à s regras 
legais da sublegenda . 

Não conheç o dos recursos. 

EXTRATO D A AT A 

Rec. n ? 6.336 -  Classe  4! —  PR —  Rei: Min. Ro -
berto Rosas. 

Recorrentes: 1? ) Partido Democrátic o Socia l (Adv. : 
Dr. Osman n de Oliveira); 2? ) Partido da Frente Liberal , 
Partido Municipalist a Brasileir o e  Partido Democrátic o 
Trabalhista (Advs. : Drs . Giovan i Gionedis , Erald o 
Luiz Kuste r e Cornélio Afons o Capaverde) ; 3?) Partido 
Liberal e  Terezinha Depubel (Adv.: Dr . Carmino Dona-
to). 

Recorridos: 1? ) Jos é Richa , candidat o a  Senado r 
pelo PMD B (Advs. : Drs . Arnaldo Malheiro s e Francis-
co Octavio de Almeid a Prado) ; 2?) Coligação Movimen -
to Democrático Brasileiro : PMDB , PNB , por seus Dele-
gados junto ao TRE. 

Decisão: O  Tribunal, po r unanimidade , nã o conhe-
ceu do s recursos . 

Usaram d a palavra, pelos recorrentes, Dr . Carmino 
Donato Jr . e  Dr. Cornélio Afons o Capaverde ; pelos re-
corridos: Dr. Arnaldo Malheiro s e Dr. Goyá Campos. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Oscar  Corrêa, Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso.  William Patterson, Sérgio Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 8.232 
(de 2 de outubro d e 1986) 

Recurso n? 6.363 — Classe  4! — Pará 
(Território Federa l do Amapá) 

"Registro de Candidatos. Inexistência de  Ir-
regularidade na Convenção.  Obediência  ao  dis-
posto no art. 7? da Resolução n?  12.854/86, arts. 32 e 
33, da Lei nf 5.682 e art. 14  da Lei n? 7.493. Recurso 
conhecido e provido para retorno dos autos à ins-
tância de  origem ". 

Vistos, etc . 

Acordam os Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , conhece r d o recurs o e 
lhe da r provimento , nos termos d o voto do Relator, que 
fica fazend o parte integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2  de outubr o d e 198 6 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Sérgio Dutra,  Relator —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão d e 2-10-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro Sérgio Dutra  (Relator): Senhor 
Presidente, o  Egrégio Tribuna l Regiona l Eleitoral , exa -
minando o  pedido d e registr o d e candidato s à  Câmar a 
Federal, formulad o pel o Partid o Comunist a Brasileir o 
no Território Federa l do Amapá, houv e por bem de in-
deferir o  requerido, porquant o à  Convenção Partidári a 
realizada e m três d e agosto d o corrente ano , par a a  es-
colha d e candidatos , comparecera m soment e 5  (cinco) 
convencionais, númer o inferio r ao exigido pelo art . 5? , 
I da Resolução n ? 12.854/86. 
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Tal decisão , qu e s e baseo u n o parecer d a Procura-
doria Regiona l Eleitoral à  fl . 27, foi assim ementada : 

"E ilega l o  registro d e candidat o a  qualque r 
cargo eletiv o a o pleit o d e 15-11-86 , quand o nã o 
cumpridas a s formalidade s legai s para a  realiza-
ção d a Convenção que o escolheu" (fl . 29) . 

Inconformado, o  Partido Comunista Brasileiro, pe -
lo President e d a Comissã o Diretor a Regiona l Provisó -
ria, interpô s recurso , alegand o a  regularidade d a Con -
venção, poi s realizada de acord o co m o disposto n o ar-
tigo 6f da Resolução nf 12.854/86 . 

Nessa Superio r Instância , a  dout a Procuradoria -
Geral Eleitoral , em parecer d a lavra do seu eminente ti-
tular, Dr . José Paul o Sepúlved a Pertence , opino u pelo 
conhecimento e  provimento d o recurso , neste s termos : 
(Lê —  Anexo). 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator): Senhor 
Presidente, inteir a razã o assist e à  douta Procuradoria -
Geral Eleitoral . Consoant e s e v ê dos autos , à s fls . 3/5, 
à Convençã o realizad a em 3 de agosto p.p. , comparece -
ram 4  (quatro) do s 7  (sete) membros d a Comissão Dire -
tora Regiona l Provisória , e  o representante d a Comis -
são Diretor a Municipa l Provisória , perfazend o o  tota l 
de 5 (cinco) convencionais. 

O artigo 7f da Resolução nf 12.854/86 , assim precei-
tua: 

"Art. 7 f A  Convençã o poder á instalar-s e 
com a  presenç a d e qualque r númer o d e conven-
cionais, mas a s deliberaçõe s somente poderã o ser 
tomadas co m a presenç a d a maiori a absoluta d e 
seus membros, pel a maioria de votos dos presen -
tes" (Le i nf 5.682 , arts . 3 2 e  3 3 e  Le i nf 7.493 , 
art. 14). 

Ora, comprovad o est á no s autos , qu e fora m cum-
pridas toda s a s formalidade s legais , nã o podendo as -
sim, data  máxima  venia,  prevalecer o  v. acórdão recor -
rido, pois contrário ao texto lega l acima transcrito. 

Assim, estand o d e plen o acord o co m o parecer d a 
douta Procuradoria-Gera l Eleitoral, cujo s fundamento s 
incorporo como razões de decidir , conheço do recurso e 
lhe dou provimento , par a qu e o s autos retornem à  ins-
tância d e origem, e o pedido de registro sej a examinad o 
nos seus demais aspectos , com o de direito. E o meu vo-
to. 

EXTRATO D A AT A 

Rec. n f 6.36 3 - Class e 4! — P A —  Rei.: Min . Sér -
gio Dutra . 

Recorrente: Jos é Fernand o d e Medeiros , na quali -
dade de Presidente d a Comissão Diretora Regional Pro-
visória do PCB d o Amapá . 

Decisão: Po r unanimidade, o  Tribunal conheceu do 
recurso e  lh e de u provimento , no s termo s d o vot o d o 
Relator. 

Presidência do Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Sérgio Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ANEXO A O ACÓRDÃ O Nf 8.232 

1. O  Egrégio Tribunal Regional Eleitoral d o Pará , 
examinando o  pedid o d e registr o d e candidato s à  Câ-
mara Federal , requerido pel o Partido Comunista Brasi-
leiro n o Territóri o Federa l d o Amap á decidiu , em con-
cordância co m o parecer d a dout a Procuradori a Regio -
nal Eleitoral , indeferi r o  pedido porque , n a Convençã o 

compareceram apena s 5  (cinco) convencionais , númer o 
inferior a o previsto no artigo 5f , incis o I, da Resoluçã o 
nf 12.854/8 6 (fl. 29) . 

2. Dess a decisã o recorre u a  Comissã o Diretor a 
Regional Provisóri a d o Partid o Comunist a Brasileir o 
(fl. 33) , alegando e m síntes e que , d e conformidade com 
os documento s anexos , a  Comissã o Diretor a Regional 
Provisória d o Partido Comunista Brasileiro no Territó -
rio Federa l d o Amap á fo i compost a d e 7  (sete) mem -
bros, conform e lh e facultav a a  legislaçã o pertinente , 
sendo que , n a Convenção , comparecera m 4  (quatro ) 
membros, mai s o  representante da únic a Comissã o Di-
retora Municipa l Provisória , perfazend o o  número d e 5 
(cinco) convencionais , em total respeit o à  norma d o ar -
tigo 7f da Resolução nf 12.854/86 , daí por que merece re-
forma a  decisão recorrida. 

3. A  nosso ver , inteira razão assiste a o recorrente . 
Dispõe o artigo 5f da Resoluçã o nf 12.854/8 6 que o Par-
tido Polític o em formação , legalment e habilitado , reali -
zará convençã o regiona l par a escolh a d e candidato s 
com a  seguinte composição : 

"I —  os membro s d a Comissã o Diretor a 
Regional Provisóri a (d e sete a onze membros); 

II —  os Senadores , Deputado s Federai s e 
Deputados Estaduai s co m domicíli o eleitora l n a 
respectiva Unidad e d a Federação , filiado s a o 
Partido até 6 (seis) meses da data d a eleição.. . 

III —  1 (um) representant e d e cad a Comis -
são Diretor a Municipal Provisória" . 

4. O s documento s anexado s pel o Partid o prova m 
que a  Comissão Diretor a Regional Provisória n o Terri -
tório Federa l d o Amap á fo i composta d e 7  (sete) mem-
bros, númer o mínim o permitid o pel a legislação , send o 
que a  informaçã o d e fl . 1 9 demonstr a qu e o  Partid o 
constituiu um a únic a Comissã o Diretor a Municipa l 
Provisória, percentua l mínim o exigid o pel o parágraf o 
único do artigo 5f da Resolução nf 12.854/86 . 

5. D a convenção participaram 5 (cinco) convencio -
nais: 4 (quatro) do s 7 (sete) membros integrante s d a Co-
missão Diretor a Regional Provisória, e  o representante 
da Comissã o Diretor a Municipal Provisória , nu m tota l 
de 5  (cinco) convencionais . D e acord o co m o artigo 7f 
da referida Resoluçã o n f 12.854/8 6 a Convenção poder á 
instalar-se co m a presença d e qualquer númer o d e con-
vencionais, ma s a s deliberaçõe s soment e poderã o se r 
tomadas co m a  presenç a d a maiori a absolut a d e seu s 
membros, pel a maiori a d e voto s do s presentes . A  at a 
da Convençã o (fl . 3), prov a qu e nel a comparecera m 5 
(cinco) convencionais , send o a  deliberaçã o aprovad a 
com o  mesmo númer o d e votos , respeitadas , portanto , 
todas a s regra s pertinentes , a o contrári o do que enten -
deu o Egrégio Tribunal a quo. 

6. Po r todo o  exposto, somo s pel o conhecimento e 
provimento do presente recurso especia l para, afastad a 
a preliminar , retorne m o s auto s à  instânci a d e origem 
para o  exame do s demai s aspecto s d o pedido d e regis -
tro, como de direito. 

Brasília, 2 8 de setembr o d e 198 6 —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

ACÓRDÃO Nf 8.233 
Ide 2 de outubro d e 1986) 

Recurso nf 6.374 — Classe 4f 
Bahia (Salvador) 

Eleitoral. Inelegibilidade.  Condenação crimi-
nal. Sentença  recorrida.  Lei Complementar  nf 5, 
de 1970, art. lf, I,  "n". 

I —  Para a  incidência do  artigo lf, I,  "n", 
da Lei Complementar  nf 5,  de 1970,  com a reda-
ção do  art.  lf  da  Lei  Complementar  nf 42,  de 
1982, não se faz necessário  o  trânsito em  julgado 
da condenação pelos crimes ali indicados. 

II —  Recurso desprovido. 
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Vistos, etc . 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Eleito -

ral, po r maiori a de votos, nega r provimento a o recurso , 
vencido o Sr. Ministro Osca r Corrêa, no s termos do vo-
to d o Relator , qu e fic a fazend o part e integrant e da de -
cisão. 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 2  de outubr o d e 198 6 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Carlos Mário  Velloso,  Relator —  Oscar 
Corrêa, vencid o —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 2-10-86). 
RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Carlos  Mário Velloso  (Relator): 
Senhor Presidente , o  Eg . Tribuna l Regiona l Eleitora l 
da Bahi a indeferi u o  registr o d a candidatur a d e Joã o 
Serafim d e Lima , à  Assembléi a Legislativa , porque en -
tendeu qu e o  mesmo é  inelegível , a  teor do art . lf , I , n, 
da Le i Complementar n f 5 , de 1970 , porque for a conde -
nado como incurs o na s sançõe s d o art . 334 , § lf, letra s 
c e d,  do Cód . Penal, conquanto estej a so b o  benefíci o 
do sursis  e a sentença condenatóri a respectiva tenh a si-
do objeto d e recurs o d e apelação , qu e est á pendent e de 
julgamento no . Egrégio Tribunal Federal de Recursos . 

Daí o  presente recurso , co m base n o art . 138 , III , 
da Constituição , n o qual sustenta que a  condenação ca-
paz d e gera r a  inelegibilidad e do art . lf , I , n,  d a Lei 
Complementar n f 5/70 , é  aquel a cuj a sentenç a passo u 
em julgado. Menciona , em pro l da tese que sustenta , o 
decidido pela Corte Suprema no RE nf 99.069. 

Nesta Eg . Corte, oficiou o  ilustre Procurador-Geral 
Eleitoral, Dr . Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , à s fls . 
98/105, da seguinte forma : (l ê anexo). 

É o relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro Carlos  Mário Velloso  (Relator): 
Senhor Presidente , import a perquirir , n o caso, se , par a 
a incidênci a d o art . lf , I , n , da Le i Complementar n f 5 , 
de 1970 , com a  redaçã o dad a pel o art . l f d a Le i Com-
plementar n f 42 , d e 1982 , s e fa z o u nã o necessári o o 
trânsito e m julgado d a condenaçã o pelo s crime s al i in-
dicados. 

Entendo qu e não , po r doi s motivos : e m primeir o 
lugar, porqu e a  Cort e Suprem a declaro u a  constitucio-
nalidade d o dispositiv o anterior —  art. lf , I , n,  da Lei 
Complementar n f 5 , d e 1970 , se m a  redaçã o d a Le i 
Comp. n f 42 , d e 1982 , art . l f —  que simplesment e de -
clarava inelegívei s "o s qu e tenha m sid o condenados o u 
respondam a  process o judicial , instaurad o po r denún -
cia d o Ministéri o Público , recebid a pel a autoridad e ju -
diciária competente, " pelo s crime s que indicava , assim 
se contentando com a denúnci a recebida , par a o  fim de 
gerai- inelegibilidad e (R E n f 86.297 , Rei . Ministr o 
Thompson Flores , RT J 79/671) . Co m muito maio r ra -
zão, pois , seri a constituciona l o  dispositiv o lega l qu e 
vai alé m e  torn a suficiente , par a gera r inelegibilidade, 
a sentença condenatória , aind a que recorrida. 

Em segund o lugar , porque , ta l com o afirmad o n o 
voto d o eminent e Ministr o Leitã o d e Abreu , po r oca -
sião d o julgamento d o RE-n f 86.297 , a  sentença conté m 
ou expressa "u m juíz o d e certeza , qu e pod e se r quant o 
à existênci a o u nã o existência d o delito , à  procedênci a 
ou improcedênci a d a denúncia", " certo qu e o  juíz o d a 
sentença é  um "juíz o impessoal" (RTJ 79/700). 

Sendo assim , contend o a  sentença u m juízo impes -
soal, u m juízo d e certeza , parece-m e razoável acolhe r a 
tese no sentid o d e que , diant e d e um a sentenç a conde -
natória', post o qu e recorrida , já  estaria , abalada , no s 
seus alicerce s fundamentais , a  presunçã o d e inocênci a 
que a  Declaração Universa l dos Direito s do Homem, da 
ONU, àrt :. XI , . 1, aprovada pel a Resoluçã o d a II I Ses -
são Ordinária , d à qua l o  Brasi l é  signatário , implícita , 
por iss o mesmo , n o art . 153 , §  36 , d a Constituição . 

Ressalte-se, ademais , qu e o  verbete d o incis o mencio-
nado não exige, ortodoxamente, julgament o e m mais de 
um gra u d e jurisdição , exigindo,  apenas, comprovaçã o 
da culpabilidad e "d e acord o co m a  lei , em julgament o 
público n o qua l lh e tenha m sid o asseguradas todas a s 
garantias necessária s à  su a defesa. " Ora , nã o se fa z a 
mínima alegação , n o caso , n o sentid o d e que , n o pro -
cesso onde ocorre u a  condenação, nã o tivessem sid o as-
seguradas as garantias necessárias à  defesa . 

Parece-me qu e nad a mai s seri a necessári o aduzir , 
mesmo porqu e incorpor o a  este voto o  parecer d o ilus -
tre Procurador-Geral , Dr . Jos é Paul o Sepúlved a Per -
tence, a  que m nã o se pod e nega r o  título d e advogad o 
campeão do s direito s individuais . Devo acentuar que , 
muitas vezes , o  estudios o d o direit o pur o põe-s e con-
trário, n a interpretaçã o d e instituto s jurídicos , a o juiz . 
É que este tem sempre diante d e si o fato, qu e o direito 
cabe reger . E  o  aperfeiçoamento d a relaçã o fático-jurí -
dica, fato-norma, qu e ao juiz cumpre efetivar , impõe , na 
maioria da s vezes , tenha o magistrado o s olhos fitos na 
realidade social . Est a realidad e impede , mesm o porqu e 
a sociedad e h á d e entende r inconcebíve l o  contrário , 
que algué m condenado , judicialmente , po r crim e prati-
cado contr a o  patrimônio , o u contr a a  administraçã o 
pública, po r exemplo, possa ocupa r o  honroso e  dignifi -
cante cargo d e representante do povo numa assembléi a 
legislativa. 

Do exposto , fort e n o parece r d e fls . 98/105, do Dr. 
José Paul o Sepúlved a Pertence , e  nos precedentes des-
ta Eg . Corte , Ac . 7.282, d e 24-2-83 , Relato r Ministr o 
Souza Andrade , e  Ac 7.610, d e 9-8-83 , Relato r Ministr o 
José Guilherme Villela, nego provimento ao apelo. 

EXTRATO D A ATA 

Rec. n f 6.37 4 -  Classe  4! -  B A - Rei. : Min . Car-
los Mário Velloso . 

Recorrente: Joã o Serafi m de Lima , candidat o a  De-
putado Estadua l pel o PMDB , coligaçã o " A Bahia Vai 
Mudar" (PMDB , PDT , PCB, P C do B e PSC) (Advos. : 
Drs. Yon Yves Campinho e Thomas Bacella r da Silva) . 

Decisão: O  Tribunal , po r maioria , vencid o o  Se -
nhor Ministr o Osca r Corrêa , nego u proviment o a o re -
curso. 

Usou da palavra, pelo recorrente o Dr. Célio Silva . 
Presidência do Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 

os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson,  Sérgio Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ANEXO A O ACÓRDÃ O Nf 8.233 

1) Recurs o nf 6.374 —  Classe  4? — Bahi a — 
Salvador. Relator : Ministr o Carlo s Mári o Vello -
so. Recorrente: Joã o Serafim de Lima . 

2. Recurs o nf 6.376 —  Class e 4f —  Sã o Pau-
lo —  SP . — Relator : Ministro Roberto Rosas . Re-
corrente: Procuradori a Regiona l Eleitoral —  Re-
corrido: Lafaiet e Oliveir a Silva . 

Os doi s recursos , objet o dest e parece r conjunto , 
trazem novament e à  consideraçã o dess a eg . Cort e uma 
questão delicada e complexa. 

2. O  Tribunal Regional Eleitoral d a Bahi a indefe -
riu o  registro d a candidatur a d e Joã o Serafi m de Lim a 
a Deputad o Estadual , porqu e condenad o à s pena s d o 
art. 334 , § lf, c , C. Pen. (descaminho po r equiparação) , 
não obstant e penda d e julgament o pel o Tribunal Fede-
ral de Recursos a  apelação da defesa contr a a  sentença. 

3. N o pól o oposto, , o  Tribuna l Regiona l d e Sã o 
Paulo deferi u o  registr o d e Lafaiet e Oliveir a Silv a — 
sem embarg o d e esta r condenado-pel a prátic a do s cri -
mes do s arts . 30 4 (uso d e document o falso ) e  171 (este-
lionato), em concurso materia l (fl . 20) —, porque houv e 
apelação, aind a não julgada pelo Tribunal de Justiça . 
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4. Est á novament e e m causa, po r conseguinte , sa -
ber se , par a a  incidência d o art. 1? , I, n,  da Le i de Ine -
legibilidades, s e fa z o u nã o necessári o o  trânsit o e m 
julgado da condenação pelo s crimes ali enumerados . 

5. Com o é sabido , a  redaçã o origina l d a alíne a n 
referida tornav a inelegívei s "o s qu e tenha m sid o con-
denados ou responda m a  process o judicial , instaurad o 
por denúncia d o Ministério Público , recebida pela auto-
ridade judiciári a competente , po r crim e contra a  segu -
rança naciona l e  a  ordem polític a e  social , a  economia 
popular, a  f é públic a e  a  administraçã o pública , o  pa-
trimônio o u pel o delit o previst o n o art . 2 2 dest a Le i 
Complementar, enquant o nã o absolvido s o u penal -
mente reabilitados". 

6. N a sua vigência , é  claro, não haveria com o re-
clamar o trânsito e m julgado da condenação, n a medida 
em qu e o  simples recebimento d a denúncia bastav a pa -
ra gera r a  inelegibilidade . 

7. O  que s e discutiu , e muito, fo i a constituciona-
lidade desta últim a part e —  a que s e contentava co m a 
denúncia recebid a e  fazi a inelegíve l o  ré u aind a nã o 
sentenciado. 

8. A  sua inconstitucionalidad e chegou a  ser decla-
rada ness a Corte , pel o vot o d e desempat e d o em . Mi-
nistro Xavie r d e Albuquerque. 

9. Mas , o eg. Supremo Tribunal , també m dividid o 
— vencidos o s eminente s Ministro s Leitã o d e Abreu , 
Xavier d e Albuquerque , Bila c Pint o e  Elo y d a Rocha 
— acabo u po r afirmar-lh e a  constitucionalidad e (R E 
86.297, 17-11-76 , Rei . em. Ministr o Thompso n Flores , 
RTJ 79/671) . 

10. A  Lei Complementar n? 42/82, contudo, viri a a 
eliminar d o texto a  parte impugnada, dand o à  alíne a n 
o teor seguinte , aind a atual: 

"n) o s qu e tenha m sid o condenado s po r 
crime contr a a  seguranç a naciona l e  a  orde m 
política e  social , a  economia popular , a  f é públi -
ca, a  administraçã o públic a e  o  patrimônio , o u 
pelo delito previsto n o art . 2 2 desta Le i Comple-
mentar, enquant o não penalmente reabilitados" . 

11. Surgiu , a  parti r daí , no process o eleitora l de 
1982, a  nov a questã o d e sabe r s e seri a necessári o o 
trânsito e m julgado da condenação . 

12. Firmou-s e n o sentid o d a respost a negativ a a 
jurisprudência d ó TSE: Ac. 6.855, 23-9-82, Rei.: em. Mi -
nistro Carlo s Madeira ; Ac . 7.282, 24-2-63 ; Ac . 7.610, 
9-8-83, Rei. em. Ministro Jos é Guilherm e Villela. 

13. N o Suprem o Tribuna l Federal , todavia , sã o 
discrepantes o s doi s julgado s sobr e a  questão . E  am -
bos, inconclusivos . 

14. A  eg . Primeir a Turma , e m 12-11-8 2 —  RE 
99.069, Rei. em. Ministro Osca r Corrêa, RT J 114/680 —, 
contra o  voto do em. Ministro Rafae l Mayer , de u provi -
mento ao recurso do candidato. 

15. Certo , o  vot o d o relator , em . Ministr o Osca r 
Corrêa, reputo u "vulnerado s o s arts. 151 e 153, § 15 dà 
Lei Maior , be m com o ofendid o o  art . 1? , I , n,  d a Lei 
Complementar n ? 5/70 , co m a  redaçã o d a Le i Comple -
mentar n ? 42/82 e art. 59 7 do CPP'-' , pel a decisão recor -
rida, qu e dispensav a o  trânsito e m julgado da condena-
ção (TSE , Ac . 6.865. cit.) . 

16. No s voto s fundamentado s qu e o  acompanha -
ram, poré m —  tanto, a o que parece , o  do em. Ministr o 
Alfredo Buzaid , quanto , explicitamente , o  do em . Mi -
nistro Nér i d a Silveir a — , a razão decisiva situou-se no 
fato supervenient e d a absolviçã o d o candidato , n o jul -
gamento d a apelação . O  em . Ministr o Soare s Muflo z 
não motivou sua concordânci a co m a maioria. 

17. J á n ã eg . Segund a Turm a -  AgR g 92.794 , de 
24-6-83, rei . em. Ministr o Moreir a Alves , RT J 107/654 
—, confirmou-s e despach o denegatóri o d e recurs o ex -
traordinário, també m d a lavr a do Sr. Ministro Moreir a 
Alves, n o qual se dava especia l relevo à afirmação pel a 
Alta Cort e d a constitucionalidad e d a anterio r redaçã o 

da alíne a n,  no pont o e m que fazia , d o simples recebi-
mento da denúncia, caus a d e inelegibilidade . 

"Se er a constituciona l a  norma qu e tornav a 
inelegível o  candidato denunciado , co m mais ra -
zão é  constituciona l a  norm a atual , qu e exig e 
condenação, aind a qu e nã o transitada e m julga-
do..:" 

18. É  certo , porém , que , també m aí , um a outr a 
circunstância, estranh a a o mérito da questão , fo i aduzi-
da para nã o admitir o recurso: a  falta d e prequestiona -
mento da s norma s constitucionai s invocadas. 

19. Compreende-se , po r tudo isso , que nã o nos te -
nha sid o fácil , n a angústi a do s prazo s dest e período , 
tomar posiçã o ná polêmica . 

20. A o final d a reflexã o possível , porém , estamo s 
convencidos, data  máxima  venia,  qu e é  de manter-se a 
orientação qu e dispensa, par a a  declaração de inelegibi -
lidade cogitada, o trânsito e m julgado da condenação . 

21. Reportamo-nos , inicialmente , ao magnífico vo -
to vencido , no TRE/SP , d o Dr . Manuel Alceu , a  cujo s 
fundamentos no s poderíamo s limitar , nã o foss e um a 
ressalva a  opor-lhe e breves consideraçõe s a  aditar-lhe. 

22. A  ressalva s e dirig e ao ponto e m que S . Exa., 
na linh a d o raciocínio d o Sr. Ministro Moreir a Alve s (§ 
16, supra) , tom a com o premiss a a  constitucionalidad e 
da parte revogada d a alíne a n , para afirmar , co m maior 
razão, a  suficiênci a d e sentenç a condenatória , aind a 
que recorrida. 

23. É  qu e a  nós , com todas a s vênias , n a discus -
são sobr e a  validad e d a redaçã o anterio r d a norma , 
sempre no s parece u qu e a  razã o estav a co m o s voto s 
vencidos n o Suprem o Tribunal . Mas , d e admiti r qu e 
era inconstituciona l a antiga regra , qu e extra i a  inelegi -
bilidade d o mer o recebiment o d a denúncia , nã o se se -
gue que , agora , s e dev a chega r a o extrem o opost o d e 
reclamar, nã o apena s a  sentenç a condenatória , ma s 
também o  seu trânsit o e m julgado. 

24. A  pedra d e toqu e d a fundamentaçã o d a inva -
lidade d a parte impugnad a d a redaçã o primitiv a d a lei 
era a  que reputav a implícita , n o sistema constitucional 
pátrio (art . 153 , § 36), a presunção d e inocência , d o acu-
sado, no s termos e m que a  articulara a  Declaração Uni: 

versai dos Direitos do Homem: 
"Art. 11 . Tod o home m acusad o d e u m at o 

delituoso tem o direito de ser presumido inocent e 
até qu e a  su a culpabilidad e tenha sid o provada , 
de acord o co m a  lei , em julgament o público , n o 
qual lh e tenha m sid o assegurada s toda s a s ga -
rantias necessária s à  sua defesa" . 

25. Mas , de u m lado , parec e clar o qu e a  presun -
ção d e inocênci a nã o acarreta, po r s i só, a pluralidade 
de graus de jurisdição . E , de outro , d o fato d e a  lei as-
segurar est a pluralidade, não se segue que a  presunçã o 
de inocência dev a manter-se incólume à s sucessivas de -
cisões condenatórias,-at é qu e s e esgotem toda s a s via s 
admitidas d e recurso. 

26. Pel o contrário, o  que parec e assente , n o siste -
ma processua l pátrio , co m o respaldo d o direito compa-
rado, é  que , a  cad a decisã o condenatória , qu e s e su -
cede, o  âmbito remanescente da presunçã o d e inocênci a 
vai send o gradativament e tomad o pel a presunçã o con -
trária, d e culpabilidade. 

27. Ess a inversã o começ a co m a  sentenç a conde -
natória d e primeira instância . À  situação, a  partir daí, 
faz-se radicalment e divers a d a que , antes , por forç a d a 
presunção d e inocência , tornav a inden e o  acusado ' a 
qualquer antecipaçã o do s efeito s d a condenaçã o nã o 
fundada e m estrita necessidad e cautelar . 

28. A  razão est á n a diferenç a essencia l entre a de-
núncia e  a  sentença , aind a qu e rècorrível . Notou-o , 
após cita r Tornaghi , com grande lucidez , o  em. Minis -
tro Leitã o d e Abreu, n o referido R E 86.297 (RTJ 79/671 , 
700): 
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"Tanto é  juíz o o  formulad o pel o Ministéri o 
Público n a denúncia , quant o o  exarado pel o jui z 
na sentença , aquel e u m juíz o d e probabilidade , 
este u m juíz o d e certeza , qu e pod e se r quant o à 
existência o u nã o existênci a d o delito , à  proce -
dência o u improcedênci a d a denúncia . N o cas o 
da denúncia , o  juízo , alé m disso , é  u m juíz o d e 
parte; no da sentença , o  juízo é  impessoal. Ao re-
ceber a  denúncia , e m últim a análise , o  juiz s e li-
mita, com o se afirm a e m doutrina,  a  autoriza r a 
parte, o  Ministério Público , a  promover a  acusa -
ção d o denunciado. Quando , pelo recebimento d a 
denúncia, autoriz a a  acusação , o  juiz suspend e o 
juízo a  respeit o d e su a procedência , porquanto , 
se assi m nã o fora, inúti l s e tornari a a  instruçã o 
probatória, co m bas e n a qua l é  que ter á d e for -
mar o  se u juízo , condenand o o u absolvend o o 
acusado". 

29. Sobrevind o sentenç a condenatóri a —  que é 
juízo d e certez a sobr e a  existênci a d o crim e e  da res -
ponsabilidade d o agente , emanad o d e órgã o imparcial, 
após instruçã o contraditóri a e  amplo exercício d a defe -
sa — , dar-lhe o u nã o o legislador determinada eficáci a 
imediata, desd e que compatíve l co m a possibilidade de 
sua reforma , é  questão d e conveniência e  oportunidade, 
que j á nã o tem mai s a  ve r com a presunçã o d e inocên -
cia. 

30. " A sentença —  disse, co m razão , o  Jui z Ma-
nuel Alceu (Recurs o nf 6.376 , fl . 36) —, é ato jurídico ao 
qual nã o se negará , seque r previament e à  confirmaçã o 
definitiva, cert a projeção . H á que distinguir , como ob-
servou Liebman , entre a  eficáci a d a sentenç a e  a auto -
ridade d a coisa julgada. E  a eficácia, 'com o aptidão pa-
ra produzi r efeitos , nã o é  alg o d e extrínsec o qu e s e 
acresça à  sentenç a e m determinado momento , ma s uma 
propriedade intrínseca , d e que ela é dotada desd e o mo-
mento d o aperfeiçoamento d o seu iter formativo' (Eficá -
cia e  Autoridad e d a Sentença , Forense , 1981 , pág . 
295)". 

31. O  voto conduto r d o acórdão , n o TRE/SP , d o 
i l . Jui z Oliveir a Andrade , be m com o a s razõe s d o re -
curso contr a a  decisã o opost a d o TRE/BA , empresta m 
grande significad o ao art. 59 7 CPP, segundo o  qual tem 
efeito suspensiv o a  apelaçã o contr a a  sentenç a conde -
natória. A  própri a exceçã o relativ a à  eficáci a imediat a 
da interdiçã o d e direitos , argument a o  primeiro, só in-
cide se aplicada provisoriamente pelo Juiz . 

32. O  argument o h á d e se r recebid o cum  grano 
salis. Parec e óbvi o qu e —  não derivand o necessaria -
mente d e u m princípi o constitucional , aind a qu e 
implícito, qua l a  da presunçã o d e inocência , ma s cons -
tituindo livr e opçã o d o legislado r — , a  norm a d a le i 
processual pena l que confere eficáci a suspensiv a à  ape-
lação tev e em mira sustar apenas a execução d a conde-
nação. Nã o impede, é  óbvio, qu e outr a le i faça imedia -
tamente d a sentenç a condenatória , aind a qu e pendente 
de recurso , nã o u m títul o pena l executório , mas , sim , 
pressuposto bastant e de efeito s diversos , po r ela disci -
plinados. 

33. É  o que, a  nosso ver , ocorre na alínea n  da Lei 
de Inelegibilidades. 

34. D e fato , com o acentuo u o  Dr . Manue l Alceu , 
em relaçã o à  discutida exigência d o trânsito e m julgado 
da sentença , "quand o desejo u qu e ess e atribut o d a 
prestação jurisdiciona l constituísse pressupost o d e ine-
legibilidade, a  isso a  Le i Complementar referi u d e ma-
neira taxativa ; é da 'decisã o judicial , transitad a e m jul-
gado', qu e s e fal a na s letra s d,  h e y, ao revés d a que fi-
gura n a alíne a n,  ond e a  qualidad e d e res  iudicata  foi 
ignorada". 

35. N o recurso contr a a  decisão d a Bahia , o s ilus -
tres patrono s d o recorrent e buscara m responde r a o ar -
gumento. "E m nad a import a —  sustentam —  qu e o 
art. 1? , item I , da Le i Complementar n f 5 , em sua letr a 
n (...) , alud a simplesment e à  condenação crimina l (...) , 
como causa d e inelegibilidade , sem expressament e de -

clarar que esse efeito pressupõ e sentenç a transitad a e m 
julgado, como o faz n a sua letr a j, o  que, no máximo — 
concluem —  poderia leva r o intérprete, n o particular, à 
exegese extensiva , n o sentid o d e empresta r o  alcanc e 
ou elastéri o decorrent e d e sua razã o de ser ou propósito 
finalístico, inadequadament e traduzid o n a su a expres -
são literal " (Rec . nf 6.374, fl. 3) . 

36. O  raciocínio convenceria , s e foss e a  alíne a n , 
no rol das inelegibilidades , a única a  dispensar decisã o 
judicial passad a e m julgado. Mas nã o é assim. 

37. É  que , com o aduzimo s e m parece r anterio r 
(Rec. n f 6.338) , "te m sabo r d e truísm o a  afirmaçã o d e 
que a  inelegibilidade não é pena" . 

38. Tant o assim , qu e pod e a  inelegibilidade advir 
de um a investidur a sumament e honrosa , po r exemplo, 
a de Ministro d o Supremo Tribunal. * 

39. E  mais . Aind a qu e decorr a d e at o ilícit o d o 
candidato, a  inelegibilidad e — sem embarg o d a vigên -
cia do princípio nulla  poena sine iudicio — nem sempr e 
reclama condenaçã o criminal , e , ne m mesmo , sentenç a 
judicial. Assim , por exemplo, a da alínea h,  parte final , 
basta a  demissão mediant e process o administrativo ; e à 
da alíne a o,  o decreto administrativ o de liquidaçã o ex -
trajudicial d e instituição financeira . 

40. Parece-no s claro , daí , que, a o exigi r condena -
ção, n a alíne a n,  o  legislado r nã o pretendeu que , na s 
hipóteses al i arroladas, excepcionalmente , a  inelegibili -
dade devesse se r entendida com o efeito d a sentença pe -
nal condenatória , enquant o tal. 

41. O  qu e s e reclamou , n o dispositiv o considera-
do, é  que a  existência d o crime e a responsabilidade d o 
agente, par a gera r a  inelegibilidade , hajam sid o objet o 
de declaraçã o judicial , precedid a da s garantia s d e am-
pla defes a e  instruçã o contraditória , com o ocorr e n o 
processo penal . 

42. Prova-o , no caso particula r do s crimes funcio-
nais contra a  administração pública , a  circunstância d e 
que, ainda quando nã o haja sobrevind o condenação cri -
minal, a  prátic a d e fat o qu e o s configur e pod e induzir 
também à  inelegibilidade , se, nã o obstante, motivo u a 
demissão d o funcionári o culpad o (EFPCU , art . 207 , I), 
desde qu e precedid a d e "process o administrativ o e m 
que se lhes haja assegurad o ampla defesa" . 

43. Ora , é indisputável que , em confronto co m me-
ras decisõe s administrativas , quai s a  d e demissã o d e 
funcionário públic o o u a de liquidaçã o extrajudicia l de 
instituição financeira , a  sentenç a pena l condenatória , 
ainda quando sujeit a a  recurso, é  ungida, em nosso sis-
tema, d e presunção muit o mais fort e d e imparcialidade 
e de observância d o due process of  law, at é porque, pa-
ra assegurá-lo , est á predispost o o  remédio expedit o d o 
habeas corpus. 

44. A  verdade , assim , é  que , a o dispensar , n a 
alínea n,  o  trânsito e m julgado, qu e reclamar a e m ou-
tras hipóteses de inelegibilidade, não o fez a letra da lei 
complementar po r inadvertência , qu e a o intérpret e 
fosse dad o suprir . .Fê-lo, co m o  sentid o inequívoc o — 
que marca , desd e a  su a redaçã o primitiva , à  norm a 
questionada — , de tratar com excepcional rigor a práti -
ca do s fato s constitutivo s da s infraçõe s penai s nel a 
mencionadas, n a medid a e m qu e o s reputo u especial -
mente inconciliáveis co m o acesso a o mandato eletivo. 

45. Reportando-no s d e novo , quant o a o mais , a o 
d. vot o vencido do Juiz Manue l Alceu , o parecer é  pelo 
desprovimento d o Recurs o n f 6.37 4 e  pelo proviment o 
do Recurso nf 6.374. 

Brasília, 3 0 de setembr o d e 198 6 —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 
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ACÓRDÃO N? 8.234 
Ide 2 de outubro de 1986) 

Recurso n? 6.373 — Classe 4Í 
São Paul o (Sflo Paulo) 

1. Inelegibilidade.  Condenação  por  crime 
contra a fé pública. Decisão  submetida  ao recur-
so. 

2. Alcance  da Lei Complementar n? 42/82. 
Desnecessidade do trânsito  em  julgado. Efeitos 
comuns e efeitos especiais  da condenação. Prece-
dente —  Recurso n? 6.374 — Sessão de  2-10-86. 

3. Aplicação  do  art. 151  da CF. Moralidade 
para o exercício do  mandato. 

4. Recurso  conhecido e provido. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Eleito-

ral, po r maioria de votos, conhecer do recurso e lhe dar 
provimento, vencid o o Sr. Ministro Osca r Corrêa , nos 
termos d o voto do Relator, que fica fazend o part e inte-
grante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 2  de outubro d e 1986 — Néri  da  Silveira, 

Presidente —  Roberto Rosas. Relator —  Oscar Corrêa, 
Vencido —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Pro -
curador-Geral Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 2-10-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : O 
TRE/São Paul o rejeito u impugnaçã o formulad a pel a 
Procuradoria Regiona l Eleitoral porqu e o  candidato foi 
condenado com o incurs o nos arts. 304 (contra a  fé pú -
blica) e  171 (estelionato ) d o Código Pena l e não tivera 
julgado recurs o d a decisão do Juiz monocrático . Logo , 
somente a  decisão condenatóri a transitad a e m julgado 
constitui causa impeditiv a do registro do candidato. Só 
impedirá o  registro s e o Juiz impuse r a  suspensão dos 
direitos políticos . 

2. A  Procuradoria Regiona l Eleitoral recorre , ale -
gando que não há necessidade d e condenação definitiva 
na expressã o d a letra n,  do inciso I, do art. 1? da Le i 
Complementar n? 5. 

3. Parece r d a Procuradoria-Gera l Eleitora l pel o 
conhecimento e provimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : Acom-
panho o  voto do Eminente Ministr o Carlo s Mário Vel -
loso proferid o nest a sessã o no Recurso n? 6.374, oriun-
do da Bahia. 

Conheço do recurso e lhe dou provimento. 

EXTRATO D A AT A 

Rec. n ? 6.376 -  Class e 4! — SP — Rei.: Min. Ro-
berto Rosas . 

Recorrente: Procuradoria Regional Eleitoral. 
Decisão: O  Tribunal , po r maioria , vencid o o  Sr. 

Ministro Osca r Corrêa , conhece u d o recurso e  lhe de u 
provimento. 

Presidência do Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Sérgio Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 8.235 
(de 2 de outubro de 1986) 

Recurso Especial n? 6.370 
Classe 4! — Amazona s 

Partido Político.  Convenção.  Escolha  de 
candidatos. Registro. Impugnação  prévia  e  autô-
noma. 

A teor  da jurisprudência deste  TSE, a con-
venção para  escolha de candidatos deve ser  exa-
minada no  processo de  registro dos  candidatos 
escolhidos, não sendo legítima  a  impugnação pré-
via e autônoma. 

Fere o art. 267, do Código Eleitoral,  a deci-
são que  julga recurso sem intimar o recorrido pa-
ra oferecer razões. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Eleito-

ral, po r unanimidade de votos, opinar pelo conhecimen-
to e  provimento d o recurso especial , se m prejuízo do 
regular exam e do pedido de registro dos candidatos es-
colhidos pel o Partid o d a Frent e Libera l n o Territóri o 
Federal d e Roraima , nos termos da s notas taquigráfi -
cas e m apenso, qu e ficam fazend o part e integrant e d a 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 2  de outubr o d e 198 6 —  Oscar Corrêa, 

Presidente e m exercício —  William Patterson, Relator 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 2-10-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : 
Adoto como relatório, a  parte expositiva do parecer da 
ilustrada Procuradoria-Gera l Eleitoral, d a lavra do Dr . 
A. G . Valim Teixeira , aprovad o pel o dign o Dr . José 
Paulo Sepúlveda Pertence , verbis: 

"Em procediment o prévi o e  autônomo , im-
pugnou o  Partid o d o Moviment o Democrátic o 
Brasileiro n o Territóri o Federa l d e Roraim a a 
convenção par a escolh a d e candidatos, realizad a 
em 5-8-8 6 pelo Partido da Frente Liberal , alegan -
do em síntese, inobservânci a d o prazo de 8 (oito) 
dias previst o no inciso I, do artigo 2f, da Resolu -
ção n ? 12.854/86. 

O Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o 
Amazonas, pel o Acórdã o d e fl . 25, acolhendo a 
impugnação, houv e por bem declara r nul a a refe-
rida convençã o porquanto , entr e a data d e publi-
cação d o edita l d e convocaçã o 29-7-86 , e  a  sua 
realização em 5-8-86, transcorreu praz o menor do 
que aquel e previst o no artigo 2? , inciso I, da Re -
solução ni  12.854/86 , e porque descumprid a tam -
bém fo i a regra previst a no inciso III do referido 
dispositivo legal , ou seja, d o edital d e convoca-
ção nã o constou d e forma explícit a a  matéria in-
cluída em pauta . 

Outrossim, rejeito u o  Egrégi o Tribuna l Re -
gional Eleitora l do Amazonas os embargos decla -
ratórios opostos pel o impugnante, ei s que preten-
dia a  reapreciaçã o d o acórdã o embargado , so b 
outro fundamento . 

Dessa decisã o recorr e o  Partid o d a Frent e 
Liberal (fl . 35), alegando , e m preliminar , nuli -
dade do julgamento desd e que o impugnado não 
foi intimad o par a contesta r a  impugnação , res -
tando contrariad a a  regra d o artigo 26 7 do Códi-
go Eleitoral . N o mérito, aleg a o  recorrente que , 
desde que desfeita pel o próprio impugnant e a  co-
ligação celebrad a anteriormente , e  aprovada em 



686 BOLETIM ELEITORA L N ? 423 Outubro de 1986 

convenção d o di a 20-7-86 , nã o lhe restav a outr a 
alternativa s e nâ o convoca r nov a convenção , o 
que fo i feit o imediatamente , fazend o publica r o 
edital d e convocaçã o n o própri o Cartóri o Eleito -
ral desd e 28-7-86; veiculando o referido edita l por 
duas veze s consecutiva s n a televisã o loca l e , po r 
último, mandando publica r em jornal que só circu-
lou e m 29-7-86 , ma s satisfazend o a  exigênci a d o 
inciso I , do artigo 2'. ' da Resolução n'. ' 12.854/86. 

Ainda qu e assi m não fosse, a o ver dos recor -
rentes, todo s o s convencionai s comparecera m à 
convenção do dia 5-8-86, o que demonstra a  inocor-
rência d e qualquer prejuízo . D e outro lado , se foi 
obrigado a  convoca r nov a convenção , a  isso deu 
causa o  Partido d o Movimento Democrático Bra -
sileiro qu e e m 26-7-86 , unilateralmente, entende u 
de torna r se m efeit o a  coligação ante s formaliza -
da, nã o podend o agor a alega r nulidad e d a con -
venção, no s preciso s termo s d o artigo 21 9 do Có-
digo Eleitoral . 

Alega po r últim o o  recorrente, consoant e ju -
risprudência dominant e ness a Cort e Superior , 
que nã o existe o  procedimento prévi o e  autônomo 
de impugnaçã o à  convençã o par a escolh a de can-
didatos, colacionand o nesse sentido o s Acórdão s 
n?s 6.816, BE n? 373/369, e 5.555, BE n? 276/555". 

Conclui o  citado Órgã o opinand o pel o conhecimen-
to e  proviment o d o recurs o especial , se m prejuíz o d o 
regular exam e d o pedido d e registro do s candidatos es -
colhidos pel o Partid o d a Frent e Libera l n o Territóri o 
Federal de Roraima (fls. 56/58). 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro William  Patterson (Relator) : O 
Partido d a Frent e Libera l —  PFL, Seção d o Territóri o 
de Roraima , or a recorrente , realizo u su a Convençã o 
Regional e m 20-7-86, para delibera r sobre coligaçã o com 
o PMD B e  outro s Partidos , be m assi m escolhe r seu s 
candidatos à s próxima s eleições . E m 26-7-86 recebeu a 
notícia d e que o  PMDB havi a rompido a coligação, mo-
tivo pel o qual foi obrigado a convocar nova Convenção , 
o que vei o a  ocorre r n o di a seguinte (27-7-86) , co m de-
signação par a o  di a 5-8-86 , limit e d o prazo , d e acord o 
com o  calendári o eleitora l (Resoluçã o n ? 12.85 4 — 
TSE). Consumad o esse procedimento, e  encaminhada a 
respectiva at a a o TR E d o Estad o d o Amazonas , 
impugnou-o o  PMDB , a o fundament o d e nulidad e po r 
não cumprid o o prazo exigido,  n o que fo i atendido pel o 
Egrégio Colegiado , dando margem , assim , a o presente 
recurso. 

A medid a encontr a ampar o na s letra s a  e b  do art . 
276, d o Códig o Eleitoral . E m primeiro lugar, fo i inob-
servado o  disposto n o art. 267 , do mesmo diploma, que 
recomenda a  intimaçã o d o recorrid o par a oferece r ra -
zões, providênci a ausent e no particular. D e outro lado , 
a decisã o recorrida , ao acolher o  procedimento prévi o e 
autônomo d e impugnação , dissenti u d a jurisprudênci a 
desta Corte , refletid a no s v . arestos citado s n a petiçã o 
de recurso, d e cujas ementa s se lê: 

"Registro de candidato. Impugnaçõe s à  regu-
laridade d a convenção . Deve m ser suscitada s n o 
processo d e registro , e  não em procedimento pré -
vio autônomo . Todavia , recusado est e pelo méri -
to, nã o é  lícit o a o impugnant e impugna r a  solu -
ção qu e el e própri o provocará . (TSE , Acórdã o n? 
6.816, Déci o Miranda , B E n? 373, agosto d e 1982, 
pág. 369)". 

"Impugnação. Impugnaçã o a  registro d e can-
didato ajuizad a a  destemp o pel o Ministéri o Pú -
blico Eleitoral . Del a nã o conhece a  Justiça . Re -
curso a  que o  TSE nega provimento . (TSE, Acór -
dão n ? 5.555 , Antôni o Neder , B E n f 276 , pág . 
555)". 

Os auto s dã o notícia , também , d e formalizaçã o d o 
pedido d e registr o do s candidato s d o PF L em 14-8-86 , 

sendo certo , ainda , qu e a  impugnaçã o é  do di a 11-8-86, 
anterior, portanto , e , por isso mesmo, importuna . 

Devo assinala r qu e o s efeito s d a decisã o recorrid a 
estão suspenso s po r forç a d e limina r qu e conced i n o 
MS n? 729 . 

Ante o exposto, conheç o d o recurso especia l e dou-
lhe provimento para o  fim de restabelece r a  eficácia d o 
ato partidári o (Convençã o d o PFL ) impugnado , se m 
prejuízo d o regula r exam e d o pedid o d e registr o do s 
candidatos escolhido s pela agremiação recorrente . 

EXTRATO D A AT A 
Rec. n ? 6.370 -  Classe  4! — AM — Rei.: Min . Wil-

liam Patterson . 
Recorrente: Partid o da Frent e Liberal , po r seu Pre-

sidente e  Delegado. 
Decisão: Conhecido e provido. Decisão unânime . 
Usou d a palavra, pelo recorrente: Dr . Célio Silva . 
Presidência d o Ministr o Oscar  Corrêa.  Presente s 

os Ministro s Aldir  Passarinho,  Sydney Sanches, Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra, 
Roberto Rosas e  o Dr. José Paulo  Sepúlveda Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 8.236 
(de 2 de outubro d e 1986) 

Recurso n? 6.338 — Class e 4 f 
São Paulo (São Paulo) 

Inelegibilidade. Constituição  Federal  (arts. 
149, § 2f,  c , e  151,  IV)  e  Lei  Complementar 
nf 5/1970,  art.  lf, I,  n. 

Teleologia das  normas constitucionais  e com-
plementar sobre inelegibilidade. 

Aplicação dos  textos, i n casu. 
Condenação criminal.  Reabilitação. 
Recurso conhecido e provido. 

Vistos.etc. 
Acordam os Ministro s d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r maiori a de votos , conhece r e  prover o  recurso, 
vencidos os Srs . Ministro s Aldi r Passarinh o e  Willia m 
Patterson, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fa -
zendo parte integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília. 2  d e outubr o d e 198 6 —  Oscar Corrêa, 

Presidente e m exercício e  Relator —  Aldir Passarinho, 
Vencido —  William Patterson, Vencid o —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em Sessão d e 2-10-86). 
RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa  (Relator): O Parti -
do Democrátic o Trabalhist a requere u o  registro d e Ivo 
Noal como candidato a  Deputado Federa l às eleições de 
15-11-86, e impugnado o  registro pel o Ministéri o Públi -
co Eleitora l (fls . 35/37) , seguiu-s e tramitaçã o contradi -
tória ampl a e  brilhante , concluind o o  TRE/SP , pel o 
acórdão d e fls . 212/227 , pel a rejeiçã o d a impugnação , 
vencidos o s Juize s Benjami m E . M . Beviláqua e  Ma-
nuel Alceu Affonso Ferreira . 

2. Dess a decisã o recorre u o  M.P . Eleitoral, ale -
gando violaçã o do s arts . 149 , § 2?, c, e 151, IV, da CF e 
Lei Complementar n V 5/1970 (fls . 229/237). 

3. O  eminent e Procurador-Gera l Eleitoral , J . P . 
Sepúlveda Pertence , oficiand o nos autos , proferi u pare -
cer qu e resum e o s argumento s expendido s n o process o 
e que , sugestivamente , s e inici a neste s termo s (fls . 
266/269). 

"Cuida-se de recurso d a Procuradori a Regio -
nal Eleitora l contr a decisã o d o col . TRE/S P 
que, po r maioria de votos, deferi u registr o à  can-
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didatura d e Ivo Noal , do PDT, à  Câmara do s De-
putados, desprezand o argúiçã o d e inelegibilidade 
do Ministério Público . 

2. O  perfi l d o candidat o ressalt a o  se u 
curriculum penal, assi m resumid o vot o conduto r 
do acórdão (fl . 217) : 

"As certidõe s criminai s do registrand o 
informam trint a e  cinco (35 ) distribuições , 
sendo dua s d e inquérito s policiai s po r in-
fração a o art. 58 , da Le i das Contravençõe s 
Penais, ambo s arquivados ; e  trint a e  trê s 
(33) processos-crimes , send o trint a e  u m 
(31) po r infraçã o a o art . 5 8 d a LCP , dos 
quais resultara m quatr o condenaçõe s e 
vinte e  sete (27 ) absolvições . També m con-
ta um processo-crime po r infração ao s arts. 
157 e 158, do Códig o Penal , em que fo i ab-
solvido. Po r fim , u m processo-crim e po r 
infração a o então art . 78 , da Lei n? 4.117/62 
(atualmente art . 70 , em face da modificaçã o 
introduzida pel o Decreto-le i n ? 236 , d e 
28-2-67), d e qu e resulto u condenaçã o a  um 
ano d e detenção , po r sentenç a datad a d e 
24-8-70, co m subseqüent e decretaçã o d e 
prescrição d a ação" . 

3. Com o se vê , ou se trata d e um caso rar o 
de perseguiçã o instituciona l e  sistemátic a a  u m 
cidadão honest o ou , como prefere acredita r a  opi-
nião públic a paulistana , d e um dos maiore s ban -
queiros d o jogo do bicho, na capita l de Sã o Pau-
lo... 

4. A  vista da documentaçã o inicia l d o pedi-
do de registro, o  Ministério Públic o formulo u im-
pugnação, insistind o em diligências par a o  escla-
recimento do s fato s equívocos , co m relaçã o ao s 
antecedentes criminai s e  à  situaçã o patrimonia l 
do impugnado, cuj a declaraçã o d e bens não satis-
faria à  lei eleitoral . 

5. Ouvid o o  impugnad o (fl . 39 ) e  comple -
mentada a  instrução documental , o  d. Procurador 
Regional Eleitoral , Antôni o Carlos Mendes, volt a 
aos autos , co m primoros o parece r (fls . 127/145) , 
no qua l sustent a a  impugnação , co m bas e n a 
suspensão d e direito s políticos , decorrent e d e 
condenações criminai s (art. 149 , § 2?, c), e na fal -
ta d e 'moralidad e par a o  exercíci o d e mandat o 
eletivo' (CF, art. 151 , IV) . 

6. Co m precisão lógic a e  erudição , busc a o 
parecer refutar , primeiro , a tese de que a  suspen-
são d e direitos políticos , e m virtude d e condena -
ção criminal , teri a a  su a eficáci a subordinad a à 
edição d a le i complementa r previst a n o §  3? do 
art. 149 , CF; depois, qu e a s hipótese s d e inelegi -
bilidade derivada s d o art . 151 , IV , da Cart a vi-
gente, s e devesse m reduzi r ao s caso s especifica -
dos na LC n° 5/70, procurando opor, à tese do Ac. 
n° 5.902, 8-10-76, relator o saudoso Ministr o Rodri -
gues Alckmin , ness e sentido , a  do R E n? 98.935, 
3-11-82, relato r o  em. Ministr o Cordeir o Guerra, 
segundo a  qual ' a le i de inelegibilidad e comporta 
uma interpretativ a construtiv a d a aplicaçã o d e 
proibição lega l ao caso concreto' . 

7. N o TRE, vencidos os ilustres juizes Ben-
jamin Beviláqu a e  Manue l Alceu , o  registr o fo i 
deferido, porqu e (fls . 215 ss.): 

a) a  exigênci a d e declaraçã o d e ben s 
pelo candidat o (art . 94 , VI , C. Eleit. ) de -
corria do disposto na EC n? 15/65, que pre-
via, par a a  hipótes e d a su a falsidade , a 
não expediçã o o u a  cassaçã o d o diploma 
expedido; não reproduzida a  norma sancio-
natória na s carta s constitucionai s subse -
qüentes, a  exigência , mantid a n a le i ordi -
nária, perde u su a eficácia ; 

b) s ó ocorr e suspensã o d e direito s 
políticos "po r motivo de condenação crimi -

nal" (CF , art. 149 , § 2?, c), que não se con-
funde co m a 'condenaçã o contravencional' ; 
afora a s diversas condenaçõe s fundada s n o 
art. 58 , LCP, a única condenaçã o po r crime 
sofrida pel o candidato, desaparecer a co m a 
prescrição da pretensão punitiva; 

c) com o decidido pelo TSE, no aludido 
Acórdão n ? 5.902 , o s caso s d e inelegibili -
dade qu e visa m a  preserva r a  probidad e 
administrativa e  a  moralidad e par a o 
exercício d o mandato , levand o e m cont a a 
vida pregress a d o candidato, sã o os estabe-
lecidos em lei complementar". 

8. O s voto s vencidos , declarado s pel o i l. 
Juiz Manue l Alceu , (fls . 22 1 ss.) , igualment e re -
peliram a s teses da suspensã o do s direitos políti -
cos e  d a falt a d e moralidad e d o candidato , po r 
aplicação diret a d a Constituição , com o postulara 
a Procuradori a Regional . 

9. Apegaram-se , porém , à  condenaçã o po r 
crime previst o n o C. Bras. de Telecomunicações , 
e, considerand o qu e a  prescriçã o retroativ a d a 
ação penal , erroneament e decretad a n a própri a 
sentença condenatória , nã o elidia o  efeito eleito -
ral desta , à  luz da alínea n  do art. 1? , I, da Le i de 
Inelegibilidades, acolhera m a  impugnaçã o par a 
indeferir o  registro. 

10. Recorre u o Ministério Público . Insist e o 
recorrente na s tese s constitucionais repelidas pe -
la unanimidad e d o Tribuna l a  quo,  além d e sus -
tentar a  fundamentaçã o do s voto s vencidos , ao s 
efeitos d a prescrição (fls . 229 ss.). 

11. Respond e o  recorrido , e m contra-razõe s 
de excelente qualidad e técnic a (fls . 240 ss.). 

12. A  suspensã o d e direito s político s po r 
força d e condenaçã o criminal , sustenta , alé m d e 
não abrange r a  decorrente d e contravenções , te m 
a su a aplicabilidad e pendente de legislaçã o com -
plementar, conform e a  jurisprudênci a d o Supre -
mo Tribunal Federa l (AP n 204, RTJ 61/581; AP n 
225, RTJ 82/647) e do próprio TSE (Ac. n? 5.497, BE 
n? 272/59 ; Ac . n? 5.195 , B E n ? 256/328 ; Ac . n? 
6.525, BE n? 328/643; Ac. n? 7.545.BE n ? 386/80). 

13. Continu a dominante, prossegue , a  orien-
tação d e qu e " a vid a pregress a d o candidat o é 
dado a  se r levad o e m conta pel o legislador com -
plementar, nã o pelo Juiz , qu e est á adstrit o à  ca-
suística po r aquel e estabelecid a n a le i comple -
mentar" (TSE , Ac. n? 5.659, 20-3-75, rei. o saudoso 
Ministro Barro s Barreto , B E n? 287/233 ; Ac. n? 
5.902, cit., BE n? 386/36). 

14. Finalmente , argumenta , o  delito d o art . 
70 Le i n? 4.113/6 2 (C . Br . Telecomunicações ) é 
crime contr a a  liberdad e individual , nã o contr a 
a administraçã o pública ; escapa , dess e modo , à 
enumeração taxativ a da letra n  da Lei de Inelegi-
bilidades. Ademais , conclui, n o caso, decretad a a 
prescrição d a açã o penal , e m decisã o qu e transi -
tou e m julgado, não há como "desconstituir-lhe a 
parte dispositiva", para dar-lh e efeit o gerado r d e 
inelegibilidade." 

É o Relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator): A ques-
tão, com o se vi u do Relatóri o e , aind a mais , s e ressal -
tou nest a assentad a de julgamento, envolve questões de 
suma importância , qu e a  exigüidad e d o tempo nã o nos 
permite apreciar com o desejaríamos . 

Impõe-se, contudo , ante s de mais . da r conhecimen-
to d o exam e d a hipótese , a  qu e procede u o  eminent e 
Procurador-Geral no seu parecer (fls . 269/278): 

15. O s temas constitucionais reagitados com 
brilho pelo d. Procurador Regional sã o excitantes. 
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Mas nã o nos parece qu e sej a este processo o  mo-
mento adequad o par a insisti r na revisão d a juris-
prudência qu e lhe contraria a  tese. 

16. É  que há , no caso, a o nosso parecer , u m 
outro pont o capa z d e conduzi r à  mesma decisão . 
Trata-se d o relativ o à  condenaçã o pel o crime do 
artigo 7 0 C.Br. Telec , que envolv e duas indaga-
ções de relevo. 

17. Di z a primeira com o seu enquadramen -
to entr e os crime s contr a a  administraçã o públi -
ca, par a o  efeito d a incidênci a d a alíne a n  do ar -
tigo 1?, I, da Le i de Inelegibilidades: 

"Art. 1 ? Sã o inelegíveis: 
I —  para qualque r carg o eletivo: (... ) 
n) os que tenha m sid o condenados po r 

crime (... ) contr a a  administraçã o públic a 
(...), enquant o nã o penalment e reabilita -
dos". 

18. O  tipo, a que o C. Br. Telecomunicações 
comina a  detenção d e 1  a 2 anos, consiste , segun -
do art. 70 , na "instalaçã o o u utilização d e teleco-
municações, se m observânci a d o dispost o nest a 
Lei e  nos regulamentos" . 

19. Sustentou , n o TRE , o Dr . Manue l Al-
ceu, cuidar-s e d e crim e contr a a  administraçã o 
pública. E  argumentou (fl . 225) : 

'A classificaçã o do s delito s n o Direit o 
Penal estriba-s e n a distinçã o sobr e o  obje-
to d a tutel a incident e (Rocco , L'Oggett o 
Del Reat o e  Delia Tutel a Giuridica Penale , 
Turim, 1953 , pág. 36). É d a Uniã o Federa l 
o monopóli o d a exploraçã o direta , o u me-
diante concessã o ou autorização, do s servi -
ços d e telecomunicações (Constituição , art . 
8?, inc . XV, letra a) , regim e monopolístic o 
esse referendad o n a Le i n ? 4.117 , d e 
27-8-1982 (art . 10 , caput  e  incisos) . Tem-se 
aí, po r conseguinte , serviç o públic o priva -
tivo d a Uniã o (Hel y Lope s Meirelles, Estu -
dos e  Parecere s d e Direit o Público , Ed . 
Rev. dos Tribs. , 1981 , vol. IV, pág. 50) . 

Há mais . Par a o s efeito s d a le i penal, 
o conceit o d e Administraçã o Públic a 
apresenta-se em sentido lato , alcançand o a 
inteira atividad e do Estado, "tutt a 1'attivi -
tà funzional e caractteristich e dell o Sta -
to..." (S . Riccio , I  Delitt i Contr o L a Pub-
blica Amministrazione , Ed . Torinese, 1955, 
pág. 07) . O delito pelo qual foi o registran-
do condenado , e m suma , é  d o gêner o da -
queles ligado s a  atitudes qu e impede m ou 
turbam o  regular desenvolvimento das fun -
ções d a Administraçã o Públic a (Eusebi o 
Goméz, Tratato d e Derecho Penal, México, 
1941, tomo V , pág. 458). ' 

20. Insiste , n a mesm a linha , o  Procurado r 
Regional, n o recurso (fl . 233) : 

'Esse crim e tem po r objeto jurídic o tu -
telado o  serviç o públic o d e telecomunica -
ções, a  teor d a alíne a a , incis o XV , do art . 
8'.', da Constituiçã o Federal . A ausência d e 
autorização o u concessã o par a a  explora -
ção dess e serviç o públic o federal , outorga -
da pel a autoridad e competente , o  Departa-
mento Naciona l d e Telecomunicaçõe s — 
Dentei, órgã o d o Ministério da s Comunica -
ções, configur a a  inobservânci a d a le i e 
dos regulamentos , conform e exige o tipo le-
gal. 

Trata-se, pois , d e crim e contr a a  Ad-
ministração Públic a Federal , conform e s e 
depreende d a liçã o d e Gaspa r Vianna , a o 
definir ess a infraçã o pena l tendo como ele-
mento objetiv o —  verbis:  «a ofensa a o ser-
viço públic o d e telecomunicações» , n a su a 

configuração grav e quando "pessoa s se uti -
lizam d e estaçõe s o u aparelhos , usand o 
prefixos codificados e freqüências variada s 
para fin s d e subverte r a  orde m públic a e 
social o u par a pratica r outro s crimes , tai s 
como os de contrabando, tráfic o d e mulhe-
res e  comérci o d e entorpecentes " (D o 
Crime d e Instalaçã o o u Utilizaçã o nâ o Au -
torizada d e Estaçã o o u Aparelh o de Tele -
comunicações, publicaçã o d o Ministéri o 
das Comunicações , Departament o Naciona l 
de Telecomunicações, 1973 , págs. 9 e 11). 

Incide, pois , ao caso, a  alínea n , incis o 
I, d o art. 1? , da Le i Complementa r n? 5, de 
29 de abri l d e 1970 , instaurando a  inelegibi -
lidade do recorrido pela prátic a e  condena-
ção d e crime contra a  administração públi -
ca'. 

21. Assi m també m no s parece . 
22. Nã o colh e o  argument o d o recorrido , 

que divisa , n a infraçã o questionada , u m crim e 
contra a  liberdad e individual , poi s teri a tomad o 
o luga r d o previsto , a  ess e título , n o art . 151 , § 
1?, IV , do C. Penal, onde s e equipara à  violaçã o 
de correspondênci a o  fat o d e que m "instal a o u 
utiliza estaçã o o u aparelho radioelétrico , se m ob-
servância d e disposiçã o legal" , cominando-lh e a 
pena de 1  a 6 meses de detenção . 

23. O  raciocínio —  posto, embora , co m inte-
ligência —  não resiste, data  venia, a um a refle -
xão menos superficial . 

24. Nã o é s ó a  maio r amplitud e d o objet o 
material d o tipo n a le i especial posterior , e m re-
lação a o da le i comum anterior , qu e distingu e a s 
figuras (antes , radioeletricidade; agora, telecomu-
nicações, em geral). 

25. N o C. Penal, a  classificaçã o d o fato en -
tre o s crime s contr a a  liberdad e individual , n a 
seção especialmente dedicad a ao s "crime s contra 
a inviolabilidad e d e correspondência" , mai s qu e 
a descriçã o objetiv a d a conduta incriminada , im -
punha qu e s e lh e emprestasse m um a verdadeir a 
conotação legal : tratava-se , ali , de norma sancio-
nadora d o direit o individua l a o sigil o da s comu-
nicações pessoais , garantid o n a Constituiçã o 
(Hungria, Comentários , 1955 , VI/221). 

26. Tanto , ensin a o  mestre (ibid. , pág . 222), 
que, com o o s demai s crime s contr a a  liberdad e 
individual, er a tipo suplementar o u subsidiário e , 
portanto, "s e serv e à  prátic a d e outr o crime , 
incorpora-se a  este, cujo nomem iuris  prevalece e 
é o único que deve ser reconhecido , ainda quand o 
simplesmente tentado . Assim, se a correspondên -
cia é  violada par a o  fim de subtrai r valore s nela 
contidos, o u d e altera r o  se u conteúdo , o u d e 
utilizá-lo com o meio extorsivo , o s crimes qu e s e 
configuram são , respectivamente, o  furto, a  falsi -
dade documental e  a extorsão". 

27. O  mesm o haveri a d e dizer-se , mutatis 
mutandis, da instalaçã o d e aparelh o radioelétri -
co, enquant o objeto d o referido art . 151 , § 1?, V , 
Código Penal. 

28. A  situaçã o s e alter a radicalmente , n o 
entanto, com a incriminaçâ o d o fato simila r pel o 
Código de Telecomunicações . 

29. Neste , é  verdade , també m s e punem , 
sob o título de crime de violação de telecomunica-
ções, fato s violadore s d o direit o a o sigil o d a co-
municação pessoal , qu e pode m adequadament e 
classificar-se como delitos contra a liberdade indi-
vidual (artig o 56 e § 1?) . 

30. Desses , entretanto , se desvinculou intei -
ramente o  fat o d e instala r o u utilizar-s e ilegal -
mente de telecomunicações, qu e o  art. 7 0 incrimi-
na com o figur a autônoma , e m termo s qu e j á 
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não autoriza m a  equiparaçã o a o crim e d e viola -
ção d e correspondência , a  exempl o da qu e impu -
sera artificialmente a  le i penal comum. 

31. Desaparecid a a  forçad a equiparaçã o le -
gal, nã o há , data  venia, com o não ve r qu e o  obje-
to jurídic o prevalent e d o nov o tip o é  a  proteçã o 
da norm a constituciona l qu e sujeit a à  autoriza -
ção o u concessã o federai s o  uso e  exploração pri -
vados dos serviço s d e telecomunicaçõe s (CF , art . 

XV, a) , e  não o  perigo, remoto e eventual, qu e 
o fato pudesse acarretar para o  sigilo da s interco -
municações individuais . 

IV 

32. Demand a maio r atençã o o  outro proble-
ma, qu e a  discussã o d a espéci e levantou : a  rele -
vância eleitoral , o u não , d o decreto de prescriçã o 
da açã o penal , e m razã o d a pen a fixada , n a sen -
tença qu e condeno u o  recorrid o pel a prátic a d e 
crime contra a  administração Pública . 

33. A  jurisprudência te m reputad o que , na s 
hipóteses d a alíne a n  d a Le i Complementa r n ? 
5/70, quand o a  prescriçã o importar , nã o apena s 
na extinçã o d a pretensã o executória , ma s d a pró -
pria pretensã o punitiva , o u d a açã o penal , a  con -
denação fic a se m efeito , e , e m conseqüência , nã o 
incide a regra d e inelegibilidade . 

34. O  caso , n o entanto , te m peculiaridad e 
marcante: a  declaraçã o d e prescrição , so b o  pre-
texto da Súmul a n ? 146 , decorre u d e erro grossei-
ro. 

35. Co m efeito , n a mesm a sentenç a e m qu e 
condenou Núncio Petragli a Mel o e Ivo Noal , o re -
corrido, ' a cumprirem cada um a  pena de 1  ano d e 
detenção, po r tere m infringid o o  artigo 78, d a Le i 
n? 4.117 , d e 27-9-1962 , c.c . o  artig o 7 0 d a Le i n ? 
236 d e 28-2-1967 ' (rectius,  Decreto-Lei n ? 236) , o 
Juiz declarou , 'e m favo r d e ambo s o s condena -
dos, a  prescrição d a açã o penal , co m bas e no art . 
109, n? V, do Código Penal, c.c . a Súmula n? 146, do 
Supremo Tribuna l Federal , ei s que , entr e a  de -
núncia e  est a decisão , j á decorrera m mai s d e 
quatro anos' (fls . 258/216) . 

36. O  erro é  manifesto , poi s s ó incid e a  Sú -
mula n ? 146 , 's e nã o h á recurs o de acusação' , ou , 
segundo a  redaçã o d o art . 110 , §  1? , d o nov o C . 
Penal, 'depoi s d a sentenç a condenatóri a co m 
trânsito e m julgado para a  acusação' . 

37. Indiscutível , assim , qu e a  prescriçã o re -
troativa nã o pod e se r declarad a n a própri a sen -
tença condenatória , ma s soment e apó s a  intima -
ção d o M P e  a  exaustão , in  albis,  d o praz o d e 
apelação. 

38. Extraiu , daí , o  voto vencido do Jui z ma -
nuel Alceu , a  razã o decisiv a par a indeferi r o  re -
gistro (fl . 226) : 

'Estou co m a  dout a Procuradori a 
quando sustent a qu e a  prescriçã o d a de -
manda criminal , par a efeito s penais , pode 
ter al i refletid o n a extinçã o d a punibili -
dade. Parece-m e recusável , todavia , qu e 
aquela anomali a jurídic a cometid a pel o 
MM. Juíz o Crimina l poss a contamina r a 
ação d e elegibilidade , constrangendo a  qu e 
se vislumbr e prescrit a a  pretensã o puniti -
va quando isso jamais aconteceu'. 

39. Pretende , d e se u turno , o  recorrent e 
que, alé m d e erroneament e declarada, n o caso , a 
prescrição retroativ a importari a apenas na extin -
ção d a pretensã o executóri a d a pen a (fl . 234 ss.) . 

40. Data  venia,  nã o s e no s afigur a corre -
tas ne m a  colocação d o d . voto vencido, ne m a  d o 
recurso, embora, por motivo diverso, compartilhe-
mos d e sua s conclusões. 

41. É  certament e esdrúxul a a  sentença . D e 
um lado , quand o impõ e a  ré u d e tã o opulenta fo -
lha corrid a a  pen a mínima . D e outro , quando , 
com bas e nela , n o ato , declar a e m se u favo r a 
prescrição retroativa , antes de o  MP sequer estar 
intimado. 

42. É  verdade , também , qu e o  recorrido nã o 
provou o  trânsito e m julgad o da decisã o teratoló -
gica. A o contrário d e numerosa s outras certidõe s 
de sentenç a criminai s (v.g. , fls . 10 , 11 , 13 , 14 , 15 , 
16, 17 , 18 , 20 , 21 , 23 , 174 , 175 , 176 , 179 , 180 , 182 , 
184, 185 , 186 , 189 , etc) , toda s explícita s a  respei -
to, a  única que , n o caso, seria decisiv a (fl . 157 ) — 
porque relativ a a  crim e e  a  u m decret o d e pres -
crição gritantemente ilega l —  nad a esclareceu so -
bre a  interposição d e recurso da acusaçã o (qu e se -
ria bastante para ilidir a extinção da punibilidade) 
ou sobre o trânsito e m julgado. 

43. Admitindo , porém , qu e foss e d o impug -
nante o  ônu s d e prova r a  ocorrênci a d o recurso , 
suponha-se a sua inexistência . 

44. Ter-se-ia , então , res  iudicata,  que , em -
bora errônea, é  insusceptíve l d e rescisão . 

45. D e outr o lado , é  pont o pacífic o qu e a 
prescrição retroativ a d a Súmul a n ? 14 6 —  porqu e 
ocorrente antes do trânsit o e m julgad o d a conde -
nação — , é  prescriçã o d a ação , qu e extingu e a 
pretensão punitiva , tornand o juridicament e ine -
xistente, n a esfer a penal , a  sentenç a condenató -
ria. S ó s e entende u e m contrário , durant e a  vi -
gência d a Le i n ? 6.416/77 , que , atropeland o o s 
princípios, a  declarar a extintiv a apena s d a pre -
tensão executória . 

46. Dess e modo , sempr e n a hipótes e d e 
trânsito e m julgad o da sentença , també m nã o po -
demos acolher o raciocínio d o voto vencido. Se s e 
admite que a  prescriçã o retroativ a da açã o penal , 
no caso da Súmul a n ? 146 , afastass e a  inelegibili -
dade argüida, a  eficácia objetiv a d a cois a julgad a 
material impediri a que , n o cas o concreto , e  e m 
função d o err o d a sentenç a qu e a  declarou , s e 
viesse a  desconhecê-la n o processo eleitoral. 

47. Estamo s convencidos , porém , d e qu e a 
premissa maior do silogism o —  isto é, a  não inci -
dência d e inelegibilidad e questionada , n a hipó -
tese d e prescriçã o retroativ a pel a pen a in 
concreto — é  qu e est á a  merece r o  reexam e d o 
Tribunal. 

48. É  certo reclamar o  art. li,  I , n  da Le i de 
Inelegibilidades, qu e o  candidato tenha sido con -
denado por u m do s crime s al i enumerados. 

49. Mas , d e outr o lado , te m sabo r d e 
truísmo a  afirmaçã o d e qu e a  inelegibilidad e nã o 
é pena. 

50. Tant o assim , qu e pod e a  inelegibilidad e 
advir d e um a investidur a sumament e honrosa , 
por exemplo , a  d e Ministr o d o Suprem o Tribu -
nal. 

51. E  mais . Aind a qu e decorr a d e at o ilícit o 
do candidato , a  inelegibilidad e —  sem embarg o 
de vigênci a d o princípi o nulía  poena  sine  iudicio 
— nem sempr e reclam a condenaçã o criminal , e , 
nem mesmo , sentenç a judicial . Assim , po r exem -
plo, à  d a alíne a h,  part e final , bast a a  demissã o 
mediante process o administrativo ; e  à  d a alíne a 
o, o  decret o administrativ o d e liquidaçã o extra -
judicial d e instituiçã o financeira . 

52. Parece-no s claro, daí , que , a o exigi r con -
denação, n a alíne a n , o  legislado r nã o pretendeu 
que, na s hipótese s al i arroladas , excepcional -
mente, a  inelegibilidad e devess e se r entendid a 
como efeit o d a sentenç a pena l condenatória , en -
quanto tal . 

53. O  que s e reclamou , no dispositiv o consi -
derado, é  que a  existência d o crim e e a responsa-
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bilidade d o agente , par a gera r a  inelegibilidade, 
hajam sid o objeto d e declaração judicial , precedi-
da da s garantia s d e ampl a defes a e  instruçã o 
contraditória, com o ocorre no processo penal. 

54. Prova-o , n o cas o particula r do s crime s 
funcionais contr a a  administraçã o pública , a  cir -
cunstância d e que , aind a quando nã o haja sobre -
vindo condenaçã o criminal , a  prática d e fato qu e 
os configur e pod e induzi r també m à  inelegibili -
dade se , nã o obstante , motivo u a  demissã o d o 
funcionário culpad o (EFPCU , art . 207 , I) , desde 
que precedid a d e 'process o administrativ o e m 
que se lhes haja assegurad o ampl a defesa' . 

55. Ora , no caso da Súmula n? 146 — hoje, ex-
plicitamente consagrad a n o art . 110 , § lf, C . Pe-
nal — , a prescrição d a ação pena l pressupõe sen -
tença condenatória , tant o que se regula pela pena 
nela aplicada . O que ocorre é que, como se verifi -
ca ante s d o trânsit o e m julgado par a o  réu e  s e 
computa retroativamente , s e entend e qu e extin -
gue a própria pretensã o punitiv a e, por isso, tam-
bém retroativamente , elid e toda a  eficáci a pena l 
condenatória d a sentenç a e  não somente o  titulo 
executório d a pena. 

56. Ma s é  elementar qu e toda sentenç a con-
denatória é , a o mesm o tempo , declaratóri a d a 
ocorrência do s pressuposto s d a condenação ; n o 
processo penal , d a existênci a d o crime e  da res -
ponsabilidade do acusado. 

57. E  essa eficáci a declaratóri a d a sentenç a 
de condenação , a  prescriçã o retroativ a d a açã o 
penal não desfaz. 

58. Ora , nã o send o pena , a  inelegibilidade 
da letr a n  nã o é parte , ne m depend e d a eficáci a 
condenatória d a sentenç a penal . Basta-lh e a  de-
claração judicia l d o crime e da culpabilidade, qu e 
não s ó preexiste, ma s també m subsist e à  prescri-
ção retroativa da ação penal. 

59. D o contrário, d e resto , ter-se-ia m situa -
ções efetivament e paradoxais , qu e à  interpreta -
ção sistemátic a e  teleológica d a le i cumpre repe -
lir. 

60. Negar-se-ia , por exemplo , o  registro a o 
candidato condenad o po r crim e d e desacat o o u 
por abandon o d e cargo. Mas. não a o que, decla-
rado por sentença responsáve l po r grave peculato 
ou inequívoc a corrupçã o passiva , se houvesse be -
neficiado pel a prescrição , e m funçã o d a demor a 
do processo . E , de outr o lado , estari a inelegíve l 
o que , tend o sid o direto r nomina l de um a insti -
tuição financeir a so b liquidaçã o extrajudicial , 
ainda nã o houvess e obtid o a  complet a exonera -
ção da sua responsabilidade presumida... 

61. Tod a a  hermenêutic a part e d o supost o 
de qu e o  direit o positiv o nã o é u m aglomerad o 
caótico d e normas , ma s u m ordenamento, ist o é, 
uma estrutur a dotad a d e u m sentid o finalístic o 
harmônico. Po r isso, não suporta o  absurdo, qu e 
induza à  conclusão aberrant e da intencionalidade 
do sistema , aind a quand o aparentement e decor -
rente da literalidade de regras isoladas . 

V 

62. D e cert o s e va i redargüir , com o s e fe z 
nas contra-razõe s d o recurso, que a  lei faz cessa r 
a inelegibilidad e com a reabilitação penal . E que, 
declarada a  prescrição , nã o cab e reabilitaçã o e 
não seri a aceitável , portanto , entender-s e ocor -
rente, ness e caso, a  inelegibilidade, se não há co-
mo fazê-l a cessar . Mas , o  argument o prov a de -
mais. 

63. Co m efeito. Ningué m discut e qu e incide 
a inelegibilidade quando , furtando-s e o  candidato 
à execuçã o d a sentenç a condenatóri a definitiva , 

haja lograd o a prescrição d a pretensão executóri a 
(artigo 110 , caput,  C . Penal) . E aí , também, nã o 
cabe a  reabilitação. 

64. O  pedid o d e reabilitaçã o pressupõe , a 
teor d o art . 94 , CP , que 'haja m decorrid o doi s 
anos d o dia em" que fo r extinta , de qualquer mo-
do, a  pena o u terminar su a execução' . Ora , a pe-
na, n a hipótese d e prescrição d e pretensão execu-
tória, o u da condenação , nã o se executou, nem se 
extinguiu: a  extinção d a pena , a  que alud e o  art . 
94, só ocorre ao fim do sursis (art. 82 CP) ou de li-
vramento condiciona l (art . 9 0 CP). Na prescrição, 
o que se declara extinta é a exeqüibilidade d a pe-
na, nã o a sua execução , qu e sequer s e iniciou . 

65. Dess e modo , par a nã o chegar à  inelegi -
bilidade perpétua , n a hipótes e d e prescriçã o pela 
pena e m concreto —  seja el a da açã o (art . 110 , § 
1? CP), seja d a condenaçã o (art . 110 , caput),  h á 
de construir-se , par a efeito s eleitorais , decisã o 
equivalente à  reabilitaçã o penal , um a ve z reuni-
dos o s demai s pressuposto s dela : esse , porém , 
não é  o caso d o recorrido , que, à  evidência , nã o 
pode da r 'demonstraçã o efetiv a e  constant e d e 
bom comportament o públic o e  privado ' (art . 94 , 
II, C . Penal) . 

VI 

66. Estamos , pelo exposto, em que, revend o 
entendimentos precedentes , dev a esse eg . Tribu -
nal assenta r que, par a o  efeito do art. 1? , I, n,  da 
Lei da s Inelegibilidades , é necessário qu e a  exis-
tência d o crime e a responsabilidade d o candida-
to esteja m declarada s e m decisã o judicial , ma s é 
irrelevante que a eficácia condenatóri a d a senten-
ça haj a sid o tornad a se m efeit o pel a prescriçã o 
retroativa, com base na pena fixada . 

67. Po r entendermos assim , o parecer é  pelo 
provimento do recurso, a  fim de denegar o  regis-
tro". 

2. O  estudo d o acórdão recorrido , desde logo, evi -
dencia que o candidato —  é o voto condutor qu e o afir -
ma —  tem sua vid a pregress a marcad a por inumerávei s 
transgressões d a ordem penal, entre as quais se contam 
várias condenações ; e  nã o apena s figura m processo s 
por contravenção , e m especia l o  artig o 5 8 d a Le i de 
Contravenções, com o pela infração d e outros texto s pe-
nais. 

Por isso , baseo u o  recorrent e a  irresignaçã o n a 
ofensa ao s artigo s 149 , § 2?, c , e  151, IV, da Constitui -
ção Federa l be m com o na Le i Complementar n ? 5/70 , 
artigo 1? , I, n,  com o que fa z prevalente s o s princípio s 
de orde m étic a qu e informa m a s norma s constitucio -
nais, nessa parte , relativas  às inelegibilidades . 

E essa s norma s sã o d e naturez a cogente , tant o 
quanto a s qu e mai s o  sejam, porqu e implica m imposi -
ção d e critério  valorativo  ao Juiz , qu e dela s nã o pode 
fazer tabula  rasa  a o decidir , ante s tê-la s e m cont a 
como princípi o norteador . E  nã o apenas, com o se te m 
dito, comand o a o legislador , e ineficazes antes que re -
duzidas ao texto complementar . 

Na hipótese , a  le i complementar corporifica-lh e a 
inspiração e  permite se interprete e m exegese construti-
va. 

3. Argumenta-s e no voto condutor e , d e certa for -
ma, o  admite o  própri o vot o vencido , que condenaçã o 
criminal não se confunde co m o que chama condenaçã o 
contravencional, nã o havendo, assim , como considerar 
as condenaçõe s pel a contravenção d o artigo 58 da LC P 
como condenação criminal. 

Improcede ess e fundamento . Magalhãe s Noronh a 
afirma: 

"Não existe diferenç a qualitativ a entre crime 
e contravenção . Esta , e m pont o menor , pod e 
apresentar todo s o s característico s d o delito . A 
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contravenção, com o se costuma dizer , é um crime 
anão. Baldado s serã o o s esforço s par a substan -
cialmente quere r diferenciá-los . Se , com o disse -
mos n o númer o anterior , a  ilicitud e é  um a só , 
vão ser á quere r busca r distinçã o ontológic a entre 
eles. A diferença é  quantitativa: a  contravenção é 
um crime menor, é  menos grav e que o delito. (Di -
reito Penal, 1? vol. Saraiva, 1971, pág. 110)". 

E est a a  linh a d a doutrina , com o se v ê em Manoe l 
Pedro Pimentel ("Contravenções Penais" , 1975 , pág. 6) , 
Basileu Garci a ("Instituiçõe s d e Direit o Penal" , Tomo 
I, vol . I, 1952 , pág . 197 ) etc . E  ist o mesm o decidi u o 
STF, n o CJ 6.196 — Relator o Ministro Rafae l Mayer : 

"Ementa: Competência . Contravençã o Penal . 
Violação d o privilégi o posta l d a União . Compe -
tência d a Justiç a Federa l para o  processo e  o jul-
gamento da s contravençõe s penai s definida s n a 
Lei n f 5.197/69 . Ess e entendiment o result a d a 
exegese d o art . 125 , V , da Constituição , ond e a 
expressão crimes , concebid a genericamente , é 
compreensiva da s contravenções . Conflit o d e ju-
risdição procedente" . 

E n o RECr 88.54 2 (RTJ 91/265), com esta ementa : 
"Competência. Contravenção . Violaçã o a o 

privilégio postal da União. Lei das Contravençõe s 
Penais, art . 70 . É  competent e a  Justiç a Federa l 
para o  process o da s contravençõe s definida s n a 
Lei da s Contravençõe s Penais , art . 70 . Entendi-
mento resultant e d o artigo 125 , IV, da Constitui -
ção Federal , onde a  expressã o crimes , concebida 
genericamente, compreend e a s contravenções . 
Recurso extraordinário conhecid o e provido". 

Essa interpretaçã o é , demais disso , a  únic a qu e s e 
compadece co m o  exam e d o própri o text o constitucio -
nal. 

Com efeito , quando , v.g. , os artigo s 119 , I , a , e  b, 
122, I , b,  153, § 16, etc. s e refere m a  crime  obviamente 
se h á de entender qu e abrang e a s contravenções . Mes -
mo porque, d e outra forma , s e haveri a d e conclui r qu e 
o Presidente d a República , na s contravençõe s seri a jul -
gado pelo Juiz d e l f grau —  conclusã o inaceitável . 

4. É , aliás , d e Manoe l Gonçalve s Ferreir a Filh o 
("Comentários à  Constituiçã o Brasileira" , Saraiva , 3f 
ed., 1983 , pág. 565) a assertiva d e que "nã o distingue a 
Constituição entr e a s pena s a o impo r a  suspensã o do s 
direitos políticos enquanto perdurarem seu s efeitos". E 
invoca a  liçã o d e Ponte s d e Miranda , no s Comentário s 
ao text o d e 194 6 —  aqui mantid o integralment e —  de 
que " o fundament o é  ético" , acrescentand o o  Mestr e 
que "qualquer sentenç a condenatóri a basta" . (Ponte s de 
Miranda, "Comentário s à  Constituiçã o d e 1946" , Max 
Limonad, 2 ? ed. , 1953 , III , pág . 367), desde qu e tran -
sita em julgado, e "enquanto perdurarem seu s efeitos". 

A nó s no s parece , assim , qu e o  conceit o d e 
condenação criminal  é amplo , em vista a  teleologia da 
norma: assegura r e  preserva r a  moralidad e par a o 
exercício d o mandato , considerad a a  vid a pregress a d o 
candidato; e  a isto ofende qualque r condenação  em pro-
cedimento criminal , importand o violaçã o d o artigo 149, 
§ 2?, c,da CF. 

5. Ainda , porém , nã o se tenh a e m cont a a  perd a 
ou a  suspensão do s direito s políticos , nã o se há de des-
prezar a  carga d a condenaçã o n a avaliaçã o daquel a fi-
nalidade superio r do texto constitucional. 

Afirma o  recorrido que , d e qualque r modo , nã o se 
há d e argüi r a  inelegibilidad e com bas e e m princípi o 
programático d a Constituição , qu e apena s serv e a o le-
gislador com o nort e à  elaboraçã o do s texto s comple -
mentares que o explicitem . 

Reafirma-se: si m e  não . Sim, porque nã o cabe a o 
Juiz, e m matéri a penal , cria r hipótese s nova s nã o pre-
vistas na lei. 

Não, porque , a o interpreta r a  norm a vigente , nã o 
se atém a  expressões rígida s e  inexpressivas, mas dev e 
impregnar se u Juíz o d o finalismo que a  diretriz consti-

tucional, in  casu,  formalmente traç a e  qu e nã o é pes -
soal dele , ma s d a Le i Maior. Nã o é o  texto d o artig o 
151 ao dispor: 

"com vist a a  preservar , considerad a a  vid a 
pregressa d o candidato: 

IV —  a moralidade par a o  exercício d o man-
dato". 

norma simple s e meramente programática , ma s coman-
do a o legislado r e  ao Juiz . E , principalmente , a o Jui z 
do TSE, a o qua l incumbe, responsáve l maio r pela lisu -
ra, normalidad e e  legalidade d o exercíci o democrático , 
impedir que , à  sombra d e exegese hirta e  afastada do s 
padrões éticos , fira  o  princípio basila r enunciado. 

A ess e respeito, firmo u o  STF orientação n o senti-
do d e qu e " a le i de inelegibilidad e comporta um a in-
terpretação construtiv a d a aplicaçã o d a proibiçã o lega l 
ao caso concreto" (RE Eleitoral n f 98.935, RTJ 103/1321 
Rei. Ministr o Cordeir o Guerra). 

6. Ne m se diga que ficari a o  direito do cidadão su-
jeito a o arbítri o subjetiv o d o julgador . S e nã o se pre -
tende, ne m s e admit e o  arbítrio d o Juiz , nã o se lh e há 
de retirar o u negar a  discrição na apreciação d a diretriz 
expressa qu e a  Le i Constitucional lhe aponta . E  mais : 
que expressamente indic a e m texto claro e objetivo. 

E, que , in  casu —  diga-se, para pô r fim, a qualquer 
objeção —  se corporific a n a Le i de Inelegibilidades , no 
art. lf , I , n,  ao inabilitar "os qu e tenham sid o condena-
dos po r crim e contr a a  seguranç a naciona l e  a  orde m 
política e  social , a  economi a popular , a  f é pública , a 
administração públic a e  o  patrimônio , o u pel o delit o 
previsto n o artigo 2 2 desta Le i Complementar, enquan -
to não penalmente reabilitados" . 

A ess e propósito , o s argumento s co m que o  recor-
rente fundamento u a  impugnaçã o e  o recurso , e  que o 
parecer d a Procuradoria-Gera l Eleitoral poderosament e 
reforçou, nã o deixam dúvidas d e que nã o atendeu o  re-
corrido à exigência lega l da reabilitação. 

7. A  respeito, aliás , te m adotad o est e Tribunal li -
nha d e rigo r e m toda s a s hipótese s qu e lh e tê m sid o 
trazidas à  decisão. 

Não s ó em atenção à  regra expressa , com o em obe-
diência ao seu objetivo: a demonstração de que o reabili-
tado s e livro u d e qualque r mácul a qu e lh e pudess e 
comprometer nã o só a  atuaçã o com o a  própri a reputa -
ção, n o exercício d a altíssima funçã o n a qual se invest e 
e que se quer preservar n o fundo e  na aparência . 

A exigênci a d a reabilitação , formalment e declara -
da, vis a a  assegurar ao condenado o  sigilo dos registro s 
sobre se u process o e  condenaçã o —  diz o artigo 9 3 do 
Código Penal , fornecend o a o reabilitado , di z Damási o 
de Jesus ("Comentário s a o Código Penal" , 2f —  Sarai -
va 1985 , pág . 760) "u m boleti m de antecedente s crimi -
nais sem anotações" . 

8. Ora , para demonstra r qu e essa nã o é a situaçã o 
do recorrido , bast a rele r o  acórdã o recorrido , n o pró -
prio vot o conduto r qu e recuso u a  impugnação , n o qual 
se enunciam, e m poucas linhas , a s dezenas de procedi-
mentos criminai s aos quai s s e submeteu , indicand o a s 
condenações qu e lhe foram impostas , e  a que se referiu, 
no iníci o d e se u parecer , o  eminente Procurador-Geral . 
E qu e continuam a encher-lhe a  vida pregressa . 

A exigênci a d a reabilitaçã o tem , assim , razã o d e 
ser n a própri a naturez a d o mandat o eletivo : nã o s e 
quer qu e o  representante do povo possa sujeitar-s e ao s 
riscos d e s e ve r atingid o n a su a honorabilidad e n o 
exercício da altíssima investidura . 

A reabilitaçã o assegura-o : "import a n o reconheci -
mento d e um a situaçã o d e fato , qu e é  a  constânci a d o 
agente na bo a conduta , extint a a  pena qu e lh e fora im-
posta, e  que o  Estado tom a em consideração par a faze r 
cessar certa s conseqüência s desfavorávei s d a condena -
ção. 

Do pont o d e vist a d o criminoso , ser á um a recom -
pensa que a ordem jurídica lhe concede em razão do bom 
comportamento qu e adotou" . (Aníba l Bruno , "Direit o 
Penal", Forense , 1978 , 4f ed., III , pág. 221) . 
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Há, dest a forma , um a razã o muit o forte n a exigên -
cia d a reabilitação pel a Le i de Inelegibilidades. Não é o 
exercício d o mandat o popula r missã o qu e s e dev a tis -
nar de qualquer nódoa ; Limpe-se de máculas, expunja-s e 
de estigmas , expurguem-s e labéus , par a que , n a obr a 
superior qu e va i realizar, não restem laivo s de dúvida , 
ao menos, quant o ao s que a fizeram. 

9. U m últim o argument o —  a condenaçã o d o re -
corrido pel a infraçã o d o artig o 70 , caput,  do Códig o 
Brasileiro de Comunicações —  merece exame mais deti-
do. 

De início , saliente-s e qu e nã o há dúvid a d e que s e 
trata d e crime contra a  administração pública , contami-
nando a  elegibilidade do recorrido, em face do texto ex-
presso d o artig o 1? , I , n,  d a Le i Complementa r n f 
5/1970. 

A ess e respeito , nã o precis o renova r a s pondera -
ções d o recorrente e  do voto vencido, que, invocand o a 
doutrina, o  demonstraram. 

Surge, contudo , a  questã o d a discutid a sentenç a 
que, a  um só tempo, condeno u o  recorrido a um ano de 
detenção e , desd e logo, declarou , em seu favor , a  pres-
crição d a açã o penal , com base no artigo 109 , V, do CP 
c/c Súmul a n f 14 6 do Supremo Tribunal Federal. 

Nem é  necessário explicita r estranheza ant e a deci-
são; ne m quant o à  sua injuridicidade , sob todos o s as -
pectos e m fac e do s quai s analisada , n o e m qu e todo s 
concordam. 

10. Parece-nos , contudo , qu e o  certo é  que a  apli -
cação d a Súmula n f 14 6 não elimina a dúvida quant o ao 
verdadeiro alcanc e d a sentença , tanta s a s interpreta -
ções a  que já se submeteu , inclusiv e a que, na linh a da 
Lei n f 6.416/77 , declarava apenas a extinção d a preten -
são executória . 

E, ness e caso, d e exigi r a  reabilitação: porqu e s e a 
extinção d a pretensã o punitiv a apaga a  condenaçã o e 
seus efeitos, a  da pretensã o executóri a manté m o s efei -
tos secundário s d a condenação . 

De qualque r forma , o inegável e  que importa é que 
houve condenação,  que , po r absoluta invalidad e do re-
médio jurídic o aplicad o não foi elidida: nula  a decreta -
ção d a extinçã o d a punibilidad e pelo Juiz , e  como tal 
insuscetível d e produzi r o efeito qu e agor a s e pretende 
— a descriminação d o recorrido. 

Permanecem o s efeito s d a condenaçã o enquant o 
não reabilitado . E incide a inelegibilidade do artigo lf , 
I, n,  da Le i Complementar nf 5/70. 

Por esse s fundamentos , ligeirament e expostos , re -
forçados pela s razõe s d o recorrente , d o voto vencido e 
do Procurador-Gera l da República , qu e nele s integr o 
como razã o d e decidir , conheç o d o recurs o e  dou-lh e 
provimento. 

É o Voto. 
VOTO 

O Senhor Ministro William  Patterson: Senho r Pre-
sidente, a  jurisprudência dest a Cort e é favorável a o re-
corrido, desd e quando entend e que a  extinção d a puni -
bilidade pela prescriçã o d a pretensã o punitiv a descarta 
a possibilidad e de aplicaçã o d o princípio d a inelegibili -
dade. Tant o iss o é  verdade qu e o  magnífico parece r d o 
culto Procurador-Gera l Eleitoral é  lançado com o moti -
vação par a s e alterar a  orientação prevalecente . 

Não fosse a  premência d o tempo, pelo cumprimento 
inexorável do s nosso s prazo s propor-me-i a a  medita r 
sobre o  assunto, diant e d a excelência d o citado pronun-
ciamento, reforçado , agora , co m o  brilhant e vot o qu e 
V. Exa . acaba d e proferir . Compelido , porém , a  ter d e 
definir-me nest a assentada , faço- o n o sentido d e conti -
nuar prestigiand o a  nossa jurisprudência , co m a devida 
vênia. 

A razã o jurídic a d a orientaçã o é  relevantíssim a e 
encontra ampar o na s liçõe s doutrinária s e  nos julgados 
dos Tribunai s Superiores , quand o cuida m da matéria , 
no seu campo próprio . 

No Tribuna l Federa l de Recurso s tenho, reiterada -
mente, votad o n a linh a d e concepçã o segund o a  qua l a 
prescrição d a pretensã o punitiv a é a  negativ a d a pró -
pria açã o penal , circunstânci a qu e prejudic a o  própri o 
exame d e mérito . Se u reconheciment o import a e m de-
clarar a  inexistênci a d e qualque r registr o pena l o u se-
qüela decorrent e d o processo . Ê  como se o  réu não ti -
vesse tid o o  dissabor d e s e ve r processado . O  mesmo, 
porém, nâ o s e pod e fala r d a prescriçã o d a pretensã o 
executória, cuj o efeit o únic o é  impedi r o cumprimento 
da pena . 

Tenho-me valid o sempr e d e notáve l vot o proferido 
pelo saudos o Ministr o Rodrigue s Alckmi n (R E n f 
79.527-SP, in  RTJ nf 73 , págs . 305/307) , onde a  distin -
ção é  feita co m a maior clareza , elucidando, inclusive , 
a questã o d a prescriçã o retroativa . Val e lembra r o s se-
guintes trecho s daquel e notáve l pronunciamento , qu e 
se ajustam a o caso presente : 

"Observo, entretanto, qu e esses princípios — 
que s e m e afiguram exato s —  suscitaram dúvid a 
no present e cas o porqu e o  magistrad o d e pri -
meiro gra u aplico u a  chamad a "prescriçã o re -
troativa". Primeiro , fixo u pen a a o recorrente . E 
depois, pel a pena imposta , ao que se diz no acór -
dão, de u como prescrita a  ação pena l (nã o a con-
denação). Critéri o que , co m a  vêni a devid a a o 
eminente Ministr o Alioma r Baleeiro , qu e o  tem 
como correto , s e m e afigura inexato , poi s trans -
forma a  prelimina r de prescriçã o e m apreciaçã o 
última a  se r feit a n a sentença , dependent e d o 
arbítrio do julgador na fixação d a pena. 

Transforma-se a  praescriptio  em  post 
scriptum. 

Como quer qu e seja , porém , inegáve l é  que o 
Juiz reconhece u a  prescriçã o d a ação , nã o d a 
condenação. E  prescrita a ação, não há reincidên-
cia, nã o h á antecedentes , nã o h á conceitual -
mente, decisã o d o mérit o d a acusação . Com o di -
zer qu e a  pretensão punitiv a procede se , d o mes-
mo passo, s e diz que o  Estado nã o tem direit o à 
manifestação sobr e a  procedênci a d a pretensã o 
punitiva, porque prescrita ? 

Por isso , já  disse , e m voto , qu e ocorreri a o 
simul esse  et  non esse, e m tal caso , co m o reco-
nhecimento de prescrição retroativa . 

Por ess a razã o —  havendo, n o presente caso, 
prescrição d a açã o pena l (aind a qu e inexata -
mente, a  me u ver , pel o reconheciment o d e se u 
cálculo e m retroação) , nã o h á fala r e m conse -
qüências d a condenaçã o (prescriçã o d a açã o é 
conceitualmente inconciliáve l co m condenação) , 
nem em reincidência, ne m sequer e m procedênci a 
da acusaçã o feit a ao réu. Esta procedência decla-
rada n a sentença , soment e poder á se r considera -
da com o feit a hipotétic a e  incidentalment e par a 
permitir a  conclusão d e que a  pretensão punitiva 
estava prescrit a —  por adotar o  magistrado o  cál-
culo da prescrição da ação penal, feito retroativa-
mente, pel a pena in  concreto". 

Na hipótese , alude-s e a o erro grosseir o d o disposi-
tivo sentenciai , co m o qu e concordo . A  prescriçã o d a 
Súmula n f 146-STF , na oportunidade em que a sentença 
foi prolatada , nã o permitia senã o a  prescriçã o d a pre -
tensão executória . Mas , o Juiz, mesm o errand o n o que 
tange a o tecnicism o da art e d e julgar , tev e a  intençã o 
clara d e apaga r a  acusação , e m todos o s sentidos . Se -
quer menciono u "prescriçã o d a pretensã o punitiva" , 
que poderi a da r marge m a  dúvidas , pel a confusã o qu e 
muitos faze m co m a outra cláusula . Fo i ele incisiv o a o 
declarar prescrita a  ação penal. O seu equívoco poderia 
ter sid o corrigido, se provocad o por meio de embargo s 
declaratórios, o u modificada a decisão vi a recurso ade -
quado. Nad a diss o ocorreu . Portanto , a  ess a altura , 
não s e pod e extrai r d a questionad a sentenç a outr o re -
sultado senã o aquel e qu e nel a est á escrit o (açã o pena l 
prescrita). 
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Esse process o pena l é  a única font e d e substância 
para a impugnação ao registro d o recorrido, em que pe-
sem a s anotações d e sua vida pregressa . Nã o me ani-
mo, assim , a  entender a espécie senã o com o declarad o 
na sentença , o u seja, prescriçã o da ação penal , já co m 
trânsito e m julgado. Send o assim , forços o é  admiti r 
aplicável a jurisprudência dest a Corte , que persisto em 
prestigiar. 

De assinalar , ainda , qu e não vislumbrei no delito 
imputado, a  conotação d e crime contr a a  Administra -
ção. A s justificativa s contida s na s contra-razõe s 
convenceram-me, amplamente , dess a assertiva . 

Ante o exposto, acompanh o o  Senhor Ministr o Al-
dir Passarinho . 

EXTRATO D A AT A 
Rec. n f 6.338 —  Classe 4! —  SP —  Rei.: Min . Oscar 

Corrêa. 
Recorrente: Procuradoria Regional Eleitoral. 
Recorrido: Iv o Noal, candidat o a  Deputado Fede -

ral, pel o PDT (Advs.: Drs . Arnaldo Malheiros e Fran-
cisco Octavio de Almeida). 

Decisão: Conhecid o e provido, vencidos os Minis-
tros Aldir Passarinho e William Patterson . 

Usaram d a palavra, pel o recorrido : Dr . Francisco 
Octavio de Almeida Prad o e Arnaldo Malheiros. 

Presidência do Ministro Oscar  Corrêa. Presentes os 
Ministros Aldir  Passarinho,  Sydney Sanches, Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Sérgio Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO Nf 8.237 (*) 
(de 2 de outubro d e 1986) 

Recurso n? 6.340 — Classe 4! 
Embargos de Declaração 

São Paul o (São Paulo) 

Processual Penal.  Reabilitação.  Recurso  de 
Ofício. 

Lei de  Execução Penal,  Lei nf 7.210, de  11-7-
84, Lei nf 7.209, de  11-7-84, que  substituiu a  parte 
geral do Cód. Penal, artigos 93 a 95. Cód. de Pro-
cesso Penal, art. 746. 

I —  A Lei de Execução Penal,  Lei n? 7.210, 
de 1984,  não  cuidou do instituto da  reabilitação, 
nem sob o ponto de vista material, tampouco sob 
o aspecto  formal,  processual.  Enquanto  nâo 
aprovado pelo Congresso Nacional o projeto do 
novo Cód. de Processo Penal, o instituto da  rea-
bilitação, sob  o ponto de  vista  processual, conti-
nua regido pelo Código de  Processo Penal  em vi-
gor. Está de  pé, portanto, o artigo 746, CPP, que 
estabelece o recurso de ofício da  decisão conces-
siva da reabilitação. 

II —  Embargos de declaração rejeitados. 
Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Eleito-

ral, po r unanimidad e de votos, rejeita r o s embargos de 
declaração, no s termo s d o voto do Relator, que fic a fa-
zendo parte integrante d a decisão. 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 2  de outubro d e 1986 — Oscar Corrêa, 

Presidente e m exercício —  Carlos Mário Velloso,  Rela -
tor —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 2-10-86). 
(*) Ver Acórdão nf 8.209, publicado no BE nf 422. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro  Carlos Mário Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , est a Egrégi a Cort e proferiu o acór-
dão d e fl . 58, assim ementado (fl. 58) : 

"Eleitoral. Inelegibilidade . Crim e contr a a 
Administração Pública . Desacato . Le i Comple-
mentar n f 5/70 , art. lf, I, n. 

I —  É inelegíve l o  condenado pel a prátic a 
do crim e de desacato, enquant o nã o penalment e 
reabilitado. Le i Complementar nf 5/70, art. lf, I , 
n. A  sentença qu e conceder a  reabilitaçã o est á 
sujeita a o recurso de Ofício (CPP , art. 746), sen-
do ela nula se o recurso d e ofício nã o tiver sid o 
interposto (CPP , art . 564 , III, n) . 

— Recurso desprovido". 
Publicado o acórdão, Jorg e Seigu i Yamazato , pela 

petição de fls. 64/71, com os documentos d e fls. 72/78, 
apresenta Embargo s d e Declaração, "visand o a  sanar 
verdadeiro equívoc o em que incidi u o  v. acórdão, cons -
titutivo de verdadeiro err o material" . É que o art. 74 6 
do CPP, qu e serviu de fundamento a o acórdão, se acha 
revogado, desd e 11-1-85, data e m que entrou e m vigor a 
Lei d e Execução Pena l (Le i nf 7.210, d e 11-7-84). Isto 
quer dize r que a sentença qu e concede reabilitaçã o não 
está sujeit a a  recurso d e ofício, nã o mais prevalecendo , 
por falta de objeto, a  nulidade prevista n o art. 564 , III , 
n, do mesmo CPP . Informa , ainda , qu e o Eg. Tribuna l 
de Alçad a Crimina l d e São Paulo assim te m decidido, 
conforme acórdão , por cópia , que junta. Conclui , então , 
por pedir o recebimento deste s embargos, co m o conse-
qüente deferiment o d o registro d e sua candidatura a 
deputado estadual . 

É o  relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro Carlos  Mário Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , co m a vênia do eminente advogad o 
que subscrev e o  recurso, o  Prof. Henriqu e Fonsec a de 
Araújo, a  quem muit o estimo e admiro, o acórdão não 
cometeu o  alegado erro material. 

É que , referentement e ao instituto da reabilitação, 
a matéri a estritament e formal , processual , encontra-s e 
regida, ainda , n o Código d e Processo Penal , por isso 
que a nova Lei de Execução Pena l disso não cuidou. E 
disso não cuidou , porque a reabilitação, enquanto direito 
material, est á disciplinad a na Lei nf 7.209, de 11-7-84, 
que substitui u a  part e geral  do Cód. Penal , artigo s 
93 a 95. E a reabilitação, enquanto processo, val e dizer, 
a form a de obtê-la, est á disciplinad a no projeto d o Có -
digo de Processo Penal , artigos 634 a 638, em andamen -
to no Congresso Nacional . O que é certo é que a Execu-
ção Pena l passou a constituir disciplina autônoma , nela 
não s e incluindo a reabilitação, ne m sob o ponto de vis-
ta material —  tanto que, conforme acima falamos, a Le i 
nf 7.209/84 , artigos 9 3 a 95, dela cuida —  tampouco so b 
o ponto de vista formal , processual —  tanto que o pro-
jeto d e Código d e Processo Penal , em andamento n o 
Congresso Nacional , a  disciplina so b tal aspecto, val e 
dizer, sob o aspecto processual . Por enquanto, pois , até 
que sej a aprovad o o  novo Códig o de Processo Penal , 
cujo projet o est á send o votad o pel o Congress o Nacio -
nal, aplica-se , n o que tange à  reabilitação , a s norma s 
do Código de Processo Pena l em vigor. Está de pé, por-
tanto, o  art. 746, CPP, que estabelece o  recurso de 
ofício da decisão concessiva da reabilitação . 

Do exposto , rejeit o os embargos . 

EXTRATO D A AT A 

Rec. n f 6.340 -  Classe  4! -  Emb . Decl. -  S P -
Rei.: Min . Carlos Mário Velloso . 

Embargante: Jorg e Seigu i Yamazoto , candidato a 
Deputado Estadual , pel a coligaçã o Popula r 
(PDS/PDC/PFL) (Adv. : Dr . Henriqu e Fonsec a d e 
Araújo). 
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Presidência d o Ministro Oscar  Corrêa.  Presente s 
os Ministro s Aldir Passarinho,  Sydney Sanches, Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra, 
Roberto Rosas e o Dr. José Paulo  Sepúlveda Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO Nf 8.238 
(de 2 de outubro d e 1986) 

Recurso nf 6.380 — Classe 4? 
São Paul o (Sao Paulo) 

Eleitoral. Registro  de  candidatura.  Prazo. 
Documentação. Resolução  n?  12.854, de  1986,  art. 
30, §  3.". 

I —  O requerimento de registro de candida-
to deverá ser  instruído com  a documentação exi-
gida, observando-se o prazo estabelecido, sob  pe-
na de  preclusão.  Resolução  n f 12.854/86, art.  30, 
§3?. 

II —  Recurso não conhecido. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministro s do Tribunal Superior Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos, nâ o conhecer d o recur-
so, no s termos d o voto d o Relator, qu e fica fazend o 
parte integrante d a decisão. 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 2  de outubr o d e 1986 — Oscar Corrêa, 

Presidente e m exercício —  Carlos Mário Velloso,  Rela-
tor —  José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 2-10-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Carlos  Mário Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , a  douta Procuradori a Geral Eleito -
ral, n o parecer d e fls. 55/56, lavrad o pel o Dr . Vali m 
Teixeira, assi m relat a e  opina a  respeit o d a matéria : 
(Lê —  anexo 1). 

Ao aprova r o  parecer, o  ilustre Procurador-Gera l 
Eleitoral, Dr . José Paul o Sepúlveda Pertence , fe z o se-
guinte acréscim o (fls . 56 e verso): 

"Acrescento: aind a quand o superad a a  razão 
formal d o indeferimento d o registro, tenh o o re -
corrente po r inelegível (art . 1?, I, n, LC 5/70), à 
vista d e três condenaçõe s po r estelionato . Ê  qu e 
conforme sustentamo s no Rec. 6.338, a  posterior 
declaração de extinção de pretensão punitiva , pe-
la prescriçã o retroativ a co m base na pena aplica-
da, nã o elide a eficácia declaratóri a d a condena-
ção, bastant e par a gera r a  inelegibilidade (cópia 
anexa)." 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Carlos  Mário Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , soment e co m o recurso, é  que o re -
corrente apresento u a  certidão fornecid a pel o Cartóri o 
de Distribuiçõe s Criminai s d a Comarca de São Paulo, 
deixando de apresentar, entretanto , as certidões de ca -
da processo . Send o assim , nã o poderia , e m verdade, 
ser deferido o seu registro , conform e decidimo s no Rec. 
Eleitoral n f 6.322, Acórdã o nf 8.189, de que fu i relator , 
cuja ement a est á transcrit a n o parece r d a dout a 
Procuradoria-Geral. 

O Recurs o não é de ser conhecido. 
Apenas para qu e nâ o se pense que estaríamo s a in -

deferir o  registro d e um candidato a  quem s e fez exi-
gência maior , lei o a manifestação, n o Eg. Tribunal Re-
gional, d o Ministério Públic o Eleitoral , à s fls. 47/48 , 
que retrata be m o caso: (Lê — anexo 2). 

Do exposto , nã o conheço do recurso. 

EXTRATO D A AT A 

Rec. n f 6.380 - Classe  4! —  SP — Rei.: Min . Car-
los Mári o Velloso . 

Recorrente: Joã o Serrano , candidat o a  Deputad o 
Federal pelo PFL . (Adv. : Dr . Jacques Guilherm e Alves 
Jorge). 

Recorrido: Procuradoria Regional Eleitoral. 
Decisão: Não conhecido. Unânime. 
Presidência d o Ministro Oscar  Corrêa.  Presente s 

os Ministro s Aldir Passarinho,  Sydney Sanches, Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra, 
Roberto Rosas e o Dr. José Paulo  Sepúlveda Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ANEXO I  AO ACÓRDÃ O Nf 8.238 

1. Joã o Serrano , candidat o a  Deputad o Federa l 
pela legend a d o Partido da Frente Liberal , integrant e 
da Coligaçã o "Uniã o Popular" , teve indeferid o o pedi -
do de registro de sua candidatura porque , apesa r de re-
gularmente intimado , deixo u de apresentar a  tempo a 
necessária certidã o fornecid a pel o Cartóri o d e Distri -
buições Criminais da comarca de São Paulo, bem assim 
as certidõe s de cada processo , cas o positiva , para fin s 
exclusivamente eleitorais. 

2. Pel a petiçã o de fl. 43 recorre o  candidato, jun -
tando agora a referida certidã o (fl . 45), pedindo a refor-
ma d o julgado regiona l para determinar-s e o  seu regis -
tro. 

3. O  recurso, qu e deve s e conformar a o especial, 
previsto no artigo 276 , inciso I, letras a  e b, do Código 
Eleitoral, nã o merece se r conhecido, porquanto o  recor-
rente deixo u de indicar texto s d e lei vulnerados pel o 
aresto recorrido, bem como ocorrência de dissídio juris-
prudencial. 

4. Aind a qu e assim nâ o fosse nã o vemos com o 
aceitar, agora , muit o depois de encerrada a  fase d e re-
gistro d e candidato, document o qu e não se juntou na 
instância regional apesar de regularmente intimad o para 
tanto, aind a mai s que não atende a diligência determi -
nada pel o Tribunal a quo, pois faltam as certidões rela-
tivas a cada um dos processos aind a em tramitação. 

5. N o Acórdã o n f 8.189, prolatad o n o Recurso n f 
6.322, sessã o de 16-9-86, constituindo prejulgad o par a o 
pleito d e 15 de novembro d o corrente ano , afirmou o 
eminente Ministr o Carlos Mário Velloso : 

"Eleitoral. Registr o d e candidatura. Prazo . 
Documentação. Resoluçã o nf 12.854/86, art. 30, § 
3f. 

I —  O requerimento d e registro de candida -
to dever á se r instruído co m a documentação exi -
gida, observando-s e o  prazo estabelecido, so b pe-
na de preclusão. Resoluçã o nf 12.854/86, art. 30 , 
§ 3f. 

II —  Recurso não conhecido." 
6. Somos , pelo exposto, pel o não conhecimento do 

presente recurso especial. 
Brasília, 2 9 de setembro d e 1986 -  A.  G.  Valim 

Teixeira, Suprocurador-Gera l d a Repúblic a —  José 
Paulo Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

Acrescento: aind a quand o superad a a  razão formal 
do indeferiment o d o registro, tenh o o  recorrente por 
inelegível (art . lf , I, n, Lei Complementa r 5/70), à vista 
de trê s condenaçõe s po r estelionato. É  que conforme 
sustentamos no Rec. nf 6.338, a posterior declaraçã o de 
extinção de pretensão punitiva , pela prescriçã o retroa -
tiva co m base na pena aplicada , não elide a eficácia de -
claratória de condenável, bastant e para gera r a  inelegi-
bilidade (cópi a anexa) . 

Data supra . —  José Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 
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ANEXO I I AO ACÓRDÃO N? 8.238 

Contra-Razões d e Recurso 

Egrégio Tribunal , 
João Serran o tev e se u registr o com o candidat o a 

Deputado Federa l indeferido pel o Egrégio Tribuna l Re -
gional Eleitora l d e Sã o Paulo, pelo fat o d o mesmo não 
haver apresentad o toda a  documentação legalment e exi -
gida par a tanto , val e dizer , po r nã o have r exibid o a 
certidão d o Cartóri o da s Distribuiçõe s Criminai s d a 
Comarca, "par a fin s eleitorais" . 

Inconformado recorr e a  ess a E . Cort e Superior , 
juntando a  referida certidão , porém , expedida agora pa-
ra o s aludidos fins . 

Verifica-se qu e est a segund a certidã o e m nad a di -
fere d a anteriorment e apresentada . Inobstante , enten -
demos qu e o  recorrente muit o long e est á d e merece r o 
deferimento d e seu registro . Co m efeito, ostent a ele ex-
tensa folh a d e antecedentes , co m 1 9 (dezenove ) feito s 
criminais, entre inquéritos e  processos. E m 3 (três) des-
tes fo i condenado, embor a tivess e depoi s declarad a ex -
tinta sua punibilidade , pela prescrição d a pretensão pu-
nitiva. Toda s essas condenações, assim , como quase to-
dos o s demais feitos , senã o todos , resultara m d e incur-
são n o crime de estelionato —  art. 17 1 do Código Pena l 
— que vem a ser delito contra o  patrimônio. 

Indiscutivelmente, trata-s e o  recorrent e d e in -
divíduo cuj a vid a pregress a o  descredenci a inteira -
mente para ocupa r carg o públic o eletivo , e mesmo par a 
concorrer a  este. 

É evident e qu e o  art . 15 1 da Constituiçã o Federal , 
ao fala r e m "vid a pregress a d o candidato", e m preser-
vação da "probidad e administrativa " e da "moralidad e 
para o  exercíci o d o mandato" , fe z desta s colocaçõe s 
postulados básico s a  serem observado s e m tema d e ine-
legibilidades, postulado s esse s que , send o d e orde m 
constitucional, expresso s e  programáticos, tê m eficáci a 
anterior e  superio r à  própri a le i complementar qu e re -
gula a matéria . 

Ninguém poder á sustentar , e m sã consciência , qu e 
um indivídu o co m os antecedente s criminai s do recor -
rente deva merece r o  registro d e candidato a  Deputad o 
Federal, assi m com o ningué m poder á nega r qu e feriri a 
frontalmente e  fund o o  espírit o d a norm a constitucio -
nal, o  deferimento dess e registro. 

Por essa s razões , esperamo s qu e ess e E . Tribuna l 
negue provimento a o recurso , mantend o o indeferimen-
to do registro, com o medida da mais lídima Justiça . 

São Paulo , 1 0 de setembr o d e 198 6 —  Pedro Antô-
nio Bueno  Oliveira, Promoto r d e Justiç a Assesso r d o 
Procurador Regiona l Eleitora l —  Aprovo: Antônio  Car-
los Mendes, Procurado r Regiona l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 8.239 
(de 2 de outubro d e 1986) 

Recurso n? 6.367 —  Classe 4í 
Pernambuco (Recife ) 

Eleitoral. Inelegibilidade.  Filiação  partidá-
ria. Partido  habilitado. LOPP, art.  65,  Resolução 
n? 12.172/86 —  TSE, art.  11. 

I —  Tratando-se de  partido  político  ainda 
sem registro  mas  apenas  habilitado, a  filiação 
partidária será  feita  na forma regulada pela Co-
missão Diretora  Nacional Provisória, produzindo 
efeitos a  partir da  comunicação ao  Juiz Eleitoral 
competente (Resolução  n?  12.172/85 -  TSE,  art. 
11). Inaplicabilidade do art. 65 da LOPP. 

II —  Recurso não conhecido. 

Vistos, etc . 

Acordam os Ministro s d o Tribunal Superio r Eleito -
ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhecer d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrante de decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2  de outubr o d e 1986 . —  Oscar Corrêa, 

Presidente e m exercício —  Carlos Mário Velloso,  Rela-
tor —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicado em Sessão d e 2-10-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Carlos  Mário Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  ilustr e Procurador-Gera l Eleito -
ral, Dr . José Paul o Sepúlved a Pertence , assi m relat a e 
opina a  respeit o d a matéria , n o parece r d e fls . 78/80 : 
(Lê —  anexo). 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro  Carlos  Mário Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  Partido Municipalist a Brasileiro , 
ao qual está o  candidato impugnad o filiado , nã o tem re-
gistro definitiv o e  ne m provisório , estand o apena s 
habilitado (Resoluçã o n ? 12.172/8 5 —  TSE). Sendo as -
sim, a  filiação partidária , qu e é  feita na forma regulad a 
pela Comissã o Diretor a Naciona l Provisória , produ z 
efeitos a  parti r d a comunicaçã o a o Jui z Eleitora l com -
petente (Resoluçã o n ? 12.172/85 -  TSE , art. 11) . No ca-
so, a  filiaçã o d o recorrid o deu-s e n o di a 12-5-86 , cert o 
que n o dia 13-5-8 6 a fich a d e filiaçã o fo i conferida pel a 
Justiça Eleitora l (fl . 5). Destarte , porqu e nã o tem apli -
cação, no caso, o  art. 6 5 da LOP P e  o invocado entendi-
mento dest a eg . Corte , o  recurso nã o é de se r conheci -
do. 

Do exposto, nã o conheço d o recurso . 

EXTRATO D A AT A 

Rec. n ? 6.367 —  Classe 4!-P E — Rei.: Min. Carlos 
Mário Velloso . 

Recorrente: Jos é Batist a de Souza, candidato a  De-
putado Estadua l pel o Partid o Municipalist a Brasileir o 
- PMB . 

Decisão: Não conhecido. Decisão unânime . 
Usou d a palavra , pel o recorrido : Dr . Héli o Goi s 

Ferreira Filho . 
Presidência d o Ministr o Oscar  Corrêa.  Presente s 

os Ministro s Aldir  Passarinho,  Sydney Sanches, Car-
los Mário Velloso,  William Paterson, Sérgio Dutra,  Ro-
berto Rosas e o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence. 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ANEXO A O ACÓRDÃO N ? 8.23 9 

1. Cuida-s e d e recurs o especia l manifestad o po r 
José Batist a de Souza , candidato a  Deputado Estadua l 
pelo Partido Trabalhista Brasileir o (fl . 65), contra a  de-
cisão d o egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l d e Per -
nambuco que , rejeitand o impugnação , determino u o  re-
gistro d e Ney Albuquerque Maranhão , candidat o a  Su-
plente d e Senado r pel a Coligaçã o "Frent e Popula r d e 
Pernambuco" integrad a pel o Partid o d o Moviment o 
Democrático Brasileiro , Partid o Municipalist a Brasilei -
ro, Partid o Comunist a Brasileiro , Partid o Comunist a 
do Brasil , Partid o Humanist a e  Partid o Naciona l De -
mocrático. 

2. E m suas razões, aleg a o  recorrente que o  candi-
dato Ney de Albuquerqu e Maranhã o filiou-s e a o Parti -
do Municipalist a Brasileir o soment e em 12-5-86 , tendo 
nesta data a  ficha d e inscrição sid o encaminhada à  Jus-
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tiça Eleitora l par a conferênci a e  visto d o Juiz , nã o se 
observando o  prazo para impugnaçã o previst o no artigo 
65 da Le i Orgânica do s Partido s Políticos . Decidind o o 
egrégio Tribuna l a  qu o pel a validad e d a filiação , des -
respeitou a  citada norm a legal , be m como dissentiu do 
entendimento dominant e d o colendo Tribuna l Superio r 
no sentido d e qu e a  filiaçã o partidári a s ó se aperfeiço a 
com o  visto do Juiz, apó s fluído  o  prazo para impugna-
ção, e  aquele qu e te m a  comissão Executiv a Municipa l 
para decidir , (Acórdã o n V 5. 956). Assim, a  referida fi-
liação nã o poderi a te r sid o considerad a efetivad a e m 
12-5-86, ma s soment e a  parti r d e 1 6 subseqüente, for a 
do prazo previsto no artigo 1? da Le i n? 7.454/85. 

3. A  nosso ver , dat a vênia , nã o merece se r conhe-
cido o  presente recurso especial . Com efeito, tratando -
se de partido polític o com registro provisório ou mesmo 
definitivo seri a de , realmente , aplicar-s e o  disposto na 
Lei Orgânic a do s Partido s Políticos , e m seu artig o 65, 
que di z respeito à  filiaçã o partidária . O  prazo para im-
pugnação seri a d e se r observad o rigorosamente , con -
forme o  entendimento firmad o po r esse colendo Tribu -
nal Superio r Eleitoral . 

4. Ocorre , n o entretanto , qu e o  candidato impug-
nado encontra-s e filiad o a o Partid o Municipalist a Lia-
sileiro, apena s habilitado  nos termo s d a Resoluçã o n ? 
12.172. de 2  de julho de 198 5 e esta, tratand o d a filiaçã o 
partidária, dispõ e em seu artigo 11, verbis: 

"Art. 11 . Par a os fin s destas Instruções , a  fi -
liação d e eleitores, no s partidos e m formação ha -
bilitados, ser á feit a n a form a regulad a pel a Co-
missão Diretor a Nacional Provisória , produzind o 
efeitos a  partir d a comunicaçã o a o Jui z Eleitora l 
competente. 

§ I V A s filiações partidária s poderã o se r re-
lacionadas, e m um a o u mai s comunicaçõe s d e 
que conste m o  nome do s filiado s e  o número d o 
título eleitoral , antecedidos d e número de ordem. 

§ 2 V O  Jui z Eleitora l determinar á o  arqui-
vamento d e cad a relação , independentement e d e 
qualquer exame ou anotação. 

§ 3 ? O s partido s habilitados , n o pedid o d e 
registro d e candidatos o u em qualquer comunica-
ção feit a à  Justiç a Eleitoral , e m que sej a neces -
sário a  prov a d e filiação , indicar á o  númer o d o 
ofício dirigid o a o Juiz Eleitora l e  o número de or-
dem correspondent e a o filiado. " 
5. In  casu,  embora totalment e equivocad o o 

fundamento d o julgado regional , data máxim a vêni a a 
filiação d o candidato a o Partido Municipalista Brasilei -
ro ocorreu em 12-5-86 , tendo sid o nesta dat a comunica-
da a o Jui z Eleitoral , se m necessidad e d e abertur a d e 
qualquer praz o par a impugnaçã o (fl . 5), porque filiad o 
a partid o polític o apenas habilitado,  nã o se lhe aplican-
do a  regr a d o artig o 6 5 da Le i Orgânica do s Partido s 
Políticos, e  invocad o entendiment o d o Tribuna l Supe -
rior Eleitoral . 

6. Somos , pelo exposto, pelo não conhecimento do 
presente recurso especial. 

Brasília, 2 7 de setembr o d e 1986 . —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 8.240 
(de 2 de outubro de 1986) 

Recurso n? 6.362 — Classe 4? 
Piauí (Teresina ) 

1. Domicílio  eleitoral.  Transferência. Possi-
bilidade do  Dedido  no período  de  proibição  do 
art. 67  do CE. Exame  posterior. Precedente. Re-
solução n?  7.875, de  22-7-1966 (art.  39). 

2. Efeitos  do  deferimento à data do pedido. 
Não se  caracteriza  a transferência  pela  decisão 
do Juiz  Eleitoral,  e  sim  pela data  do protocolo. 
Precedentes do TSE. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhecer d o recur-
so, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2  d e outubr o d e 198 6 —  Oscar Corrêa, 

Presidente e m exercíci o —  Roberto Rosas, Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Elei-
toral. 

(Publicado em Sessão de 2-10-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator) : O Tri -
bunal Regiona l Eleitora l d o Piauí decidiu : 

"Impugnação d e registr o d e candidat o po r 
falta d e domicílio eleitoral. 

Pedido de transferência entregu e em Cartório 
em tempo hábil . 

O domicíli o eleitora l conta-se d a entrad a d o 
pedido d e transferênci a e  nã o d a dat a d e se u 
deferimento." 

2. Helber t Maciel , candidat o a  Deputad o Federa l 
pelo Partido Comunist a do Brasi l —  PC do B , recorre 
dessa decisão , alegand o qu e o  candidato n o di a 1 2 de 
novembro de 1985, quando fo i requerida a  transferênci a 
de se u domicíli o eleitora l d o Ri o d e Janeir o par a o 
Piauí, nã o o podia fazê-lo porqu e proibido por forç a d o 
art. 6 7 do Código Eleitoral . Portanto , o  recebimento do 
pedido de transferência d o impugnado não era permiti-
do por lei . Ademais, a data d e 1 2 de novembro de 1985 
não est á autenticad a pel o Cartório d a Zona Eleitora l d e 
Teresina. 

3. A  Procuradoria Gera l Eleitora l opin a pelo não 
conhecimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): É fat o 
certo e  incontroverso qu e o  recorrido pedi u a  transfe -
rência d o domicíli o eleitora l e m 1 2 d e novembr o d e 
1985, portant o h á mais de 1  ano da eleição de 15 de no-
vembro d e 1986 , sendo protocolad o n o Cartóri o Eleito -
ral d e Teresina , aind a qu e soment e deferid o pel o Jui z 
em 2 8 de abril d e 1986. 

O recorrente insist e que no s dias anteriore s à  data 
da eleiçã o nenhu m requeriment o d e transferênci a ser á 
recebido, po r forç a d o art . 6 7 do Códig o Eleitoral . N a 
diçáo desse dispositivo sua regênci a est á adstrit a à  da-
ta d a eleição. Qua l data? Aquela posterio r aos 10 0 dias, 
isto é , soment e ser á examinad a a  transferênci a apó s 
esse período , e  portanto, o  requerente da transferênci a 
não poder á vota r n a eleiçã o naquel e períod o proibido. 
Entretanto, desd e a Resoluçã o n ? 7.875, de 27-7-66 este 
Tribunal admitiu : 

"No períod o d e suspensão d o alistamento, os 
Juizes receberã o requerimento s d e inscrição par a 
oportuno processamento" (art . 39). 

Logo, o  Jui z nã o pode deferi r a  transferênci a na -
quele períod o proibido , no entanto, pod e recebe r o  pe-
dido, e  deferi-lo posteriormente, deferiment o ess e cujos 
efeitos retroage m à  data do protocolo, conforme reitera-
da jurisprudênci a dest a Corte , segundo expressa , den -
tre outros acórdãos , o  de nV 6.863 : 

"Domicílio eleitoral . Em caso d e transferên -
cia d o eleitor , considera-se a  data e m que reque -
reu a  transferência, e  não aquela em que fo i defe-
rida". (Boleti m Eleitora l n ? 375 , pág. 550, outu-
bro de 1982). 
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Para documenta r est a assertiv a vejam-s e outros : 
Resolução n f 11.224 , Rei. Ministro Jos é Guilherme Vil-
lela, B E nf 370/274; Ac. nf 4.574, Rei. Ministr o Armando 
Rollemberg, B E nf 230/78 ; Ac. nf 4.696 , Rei . Ministro 
Djaci Falcão , B E nf 232/317 ; Ac. nf 5.673 , Rei. Minis-
tro Jos é Boselli , B E nf 310/401 ; Ac. n f 5.994 , Rei . Mi -
nistro Leitão de Abreu, BE nf 304/907. 

Em recent e decisã o dest a Cort e relatada pel o Emi -
nente Ministr o Willia m Patterso n admitiu-s e o  pedido 
de transferência d o domicílio eleitoral ainda que formu -
lado no período vedado à transferência o u inscrição (A-
córdão n f 8.19 4 —  Sessão d e 18-9-198 6 — Santa Catari -
na). 

Deixo de apreciar a  questão relativa à autenticação 
do recibo de apresentaçã o d o pedid o d e transferência , 
porque não foi argüida n o pedido de impugnação , e  por 
isso, não discutida no acórdão recorrido. 

Tratando-se d e recurs o especia l referent e a  do -
micílio eleitora l (Precedente —  Ac. n f 6.503 — Rei. Mi -
nistro José Nér i da Silveira) , não conheço do recurso. 

EXTRATO D A AT A 

Rec. n f 6.36 2 -  Classe  4f —  PI —  Rei.: Min. : Ro-
berto Rosas. 

Recorrente: Helber t Maciel , candidat o a  Deputad o 
Federal pelo PC do B. 

Recorrido: Partido da Frente Liberal , por seu Dele-
gado. 

Decisão: Não conhecido. Unânime. 
Presidência d o Ministr o Oscar  Corrêa. Presente s 

os Ministro s Aldir  Passarinho,  Sydney Sanches, Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra, 
Roberto Rosas e o Dr. José Paulo  Sepúlveda Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO Nf 8.241 
(de 2 de outubro de 1986) 

Recurso Especial nf 6.368 — Classe 4f 
Amazonas 

Eleição. Candidato.  Registro.  Impugnação. 
Recurso. Coligações. 

Se inexistiu impugnação oportuna  ao  registro 
dos candidatos, por parte do Ministério Público 
ou de Partido Político,  os  recursos oferecidos não 
podem ser considerados. 

Permitidas coligações  para  níveis  diversos 
(Resolução nf  12.551),  não  é lícito restringir  o nú-
mero de  candidatos, tal  como previsto na legisla-
ção de  regência,  em  relação  àquelas  formadas 
isoladamente. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Eleito-

ral, po r unanimidade de votos, não conhecer dos recur-
sos, nos termos das notas taquigráficas e m apenso, qu e 
ficam fazend o parte integrante d a decisão. 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 2  d e outubr o d e 198 6 —  Oscar Corrêa, 

Presidente e m exercíci o —  William  Patterson,  Relator 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 2-10-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro William Patterson (Relator): D o 
acórdão d o Egrégi o Tribuna l Regiona l d o Estad o d o 
Amazonas qu e recuso u impugnaçã o d a Procuradori a 
Regional Eleitora l a o registr o do s candidato s apresen -
tados pel a coligaçã o denominad a "Alianç a Democráti -
ca", integrad a pelo s seguinte s Partidos : PMDB , PFL, 

PTB, PH , PL , PM B e  PCB, recorre m a impugnante e o 
"Movimento de Unidade Democrática —  Muda Amazo -
nas", coligaçã o compost a pel o PSB , PDC, PC d o B, 
PTR, PD T e  PPB . 

O voto condutor do v. acórdão recorrid o contém os 
seguintes fundamentos : 

"As coligaçõe s partidárias , ante s proibidas, 
foram autorizadas, inicialmente, pela Lei nf 7.332, 
de lf-7-85 , qu e estabelece u norma s par a a s elei -
ções d e 1985 . Mai s tarde , a  Le i n f 7.454 , d è 
30-12-85 e a Lei nf 7.493 , de 17 de junho de 1986, 
trouxeram inovaçõe s e  faculdade s ao s partido s 
políticos inclusiv e co m modificaçõe s a o Códig o 
Eleitoral. 

Não há , na legislaçã o citada , nenhum dispo-
sitivo qu e torn e obrigatóri a a  coligação conjunt a 
das eleiçõe s proporcionai s à Câmara Federa l e à 
Assembléia Legislativa , concomitantemente . I -
gualmente nã o h á nenhu m dispositiv o qu e a s 
proiba, nem expressa e nem tacitamente. 

De outr a form a nã o se deve esquece r qu e a s 
eleições par a a  Câmar a Federa l e para a  Assem -
bléia Legislativa , embor a realizada s simultanea-
mente, sã o independentes entr e si, nada impedin -
do, qu e qualque r partid o registr e candidato s a 
apenas uma delas. 

Finalmente, h á qu e s e observa r qu e o  pró -
prio Tribunal Superior Eleitoral atravé s da Reso-
lução n f 12.551 , de 4 de março d e 1986, é favorá -
vel a  que os partidos possam s e coligar com o de-
sejarem, tant o na s eleiçõe s proporcionai s como 
nas majoritárias , porqu e a  legislaçã o e m vigo r 
não a s proíbe , a  não ser no caso de partidos dife -
rentes, porqu e tomar-se-i a impossíve l o  cálcul o 
da divisã o dos votos de legenda e proporcionais. 

Assim sendo , voto pelo deferimento d o regis-
tro dos candidatos da Aliança Democrátic a —  in -
tegrada pelo s partido s PFL , PL , PH , PTB, 
PMDB, PM B e  PC B - n a form a propost a na s 
suas respectiva s convenções , fazendo-s e distin -
ção n a coligaçã o de deputados estaduais a  legen-
da formad a pelo PFL , P L e PH ; e  a legenda for -
mada pel o PMDB , PM B e  PCB; e  sem coligaçã o 
para deputados estaduais o PTB. " 

O recurs o d a Procuradori a Regiona l Eleitora l in -
siste n a tes e d e qu e a  coligaçã o Alianç a Democrátic a 
extrapolou o  númer o d e candidatura s permitidas , in-
fringindo, assim , o art. 9f , § 2f, da Lei n f 7.493/83. 

O outr o recurso , d o Movimento d e Unidade Demo -
crática —  Muda Amazonas , também aleg a violaçã o d e 
preceito legislativo , alé m d e aludi r à inobservânci a d o 
disposto no art. 375 , do Código Eleitoral . 

Contra-razões às fls. 1.245/1.258. 
Neste Tribunal , a  douta Procuradori a Geral Eleito -

ral manifestou-s e à s fls . 1.263/1.270 , co m ressalva d o 
seu eminente titular no tocante ao não conhecimento do 
recurso do Procurador Regional. 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro William  Patterson  (Relator): O 
recurso do Movimento de Unidade Democrática —  Mu-
da Amazona s não pode se r considerado , po r iss o que , 
deixando de oferecer impugnaçã o ao s registros , no mo-
mento oportuno , consoant e certificad o à  fl . 1.130, não 
pode, e m outra fase , recorre r d a decisã o qu e o s conce-
deu. A  jurisprudência dest a Corte , como bem lembrado 
pela Procuradoria-Gera l Eleitoral, é  n o sentid o dess a 
impossibilidade, consoant e s e v ê do s Acórdão s nf s 
6.000, d a lavr a d o Ministr o Firmin o Ferreir a Pa z e 
6.845, da lavra d o Ministro Gueiro s Leite, assi m emen-
tados: 
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"Se o candidato, Partido  Político ou Ministé-
rio Públic o nã o impugna m pedid o d e registro , 
dentro d o praz o legal , opera-s e a  preclusã o d o 
poder jurídico de impugnar". 

"Recurso eleitoral : d e decisã o qu e conced e 
registro a  candidato . Ausênci a d e prévi a impug-
nação (Resoluçã o TS E n? 11.270, art. 29). 

Não é  de conhecer-se, po r falta de prévia im-
pugnação, o  recurso interpost o d e acórdã o regio-
nal qu e concede u o  registro d e candidatos a  car-
gos eletivos . Nã o impugnado o  pedid o d e regis -
tro, n o prazo do art. 5? , da Le i Complementar n? 
5/70, oper a a  preclusão , descabend o a  argúiçã o 
na vi a recursa l (TSE , Resolução n r 11.270 , art . 
29; Acórdã o n ? 6.821, Recurso n? 5.243)". 

Quanto a o cabiment o d o recurs o oferecid o pel o 
Procurador Regiona l Eleitoral , e m qu e pese m o s lúci -
dos comentário s contido s n a ressalv a d o ilustr e 
Procurador-Geral Eleitoral , entend o qu e a  hipótes e 
ajusta-se, com o um a luva , a o precedent e dest a Corte , 
objeto d o Acórdã o n ? 6.000 , porquanto conceb o tratar -
se de matéria vinculad a a registro de candidato. 

É cert o qu e s e discut e o  problema da formaçã o d e 
coligações. Todavia , o  objetiv o d o citad o recurs o é , 
conforme transparec e clar o n a respectiv a petiçã o (fl . 
1.239), a  limitação d o número de candidatos, par a o  fim 
de reduzir-s e a  72 , excluindo o excesso . O  Recorrente 
não propugn a pel o desfazimento d a coligação , ma s sim 
pelo cort e d e candidatos , d e sort e a  observa r o  limit e 
permitido, sob sua ótica . 

Desta forma , nã o se pod e fugi r d o âmbit o d a "im-
pugnação a  registro" , circunstânci a qu e conduz , inevi -
tavelmente, à  necessidad e d e prévi a impugnação , so b 
pena d e aplicaçã o d o princípi o d a preclusão . Advirta -
se, po r oportuno , qu e est e Colegiado, em recente deci -
são (Proc . n? 6.353-CE) , proclamo u a legitimidade de a 
Justiça Eleitora l oferecer , d e ofício , impugnaçã o a  re -
gistro de candidato . In  casu,  nã o se debate esse aspec-
to, porquant o questionad a a  posição d o Ministéri o Pú-
blico. 

Não vislumbro , igualmente, a  possibilidade de con-
tornar o  problema por meio do postulado d a funçã o d e 
fiscal d a le i que lh e é conferida. O exercício d e tal atri-
buição nã o pode se r entendid o com o fórmul a d e supe -
rar etapas processuais alcançada s pel a preclusão. Falar 
como custos legis, em matéria eleitoral , é perfeitament e 
cabível, a  teor d o disposto nos arts. 24 , III e  IV, e 27, § 
3?. O que não se pode é admitir, em nome desse manda-
mento, a  quebra d e regras jurídica s de natureza proces -
sual, como acontece n o particular. 

Não parec e have r dúvid a sobr e a  ausênci a d e im-
pugnação d o MPF , apesa r do s incidente s anotado s n o 
processo. O  pronunciament o d a Procuradoria-Gera l 
Eleitoral, ness a parte , demonstr a nã o ter havid o a pro-
vidência (l ê fl. 1.266). 

Assim sendo , ach o qu e a  jurisprudência dest e Tri -
bunal, j á referenciada , aplica-s e ao caso so b exame, d e 
sorte a  não considerar os recursos interpostos . 

Ainda qu e assi m nã o fosse , o  v . acórdã o nã o pa-
dece, a  meu juízo , do s vício s argúidos , principalmemte 
quanto à  inobservânci a d o preceituad o n o art . 471 , do 
Código d e Process o Civil , poi s inexiste a alegada reno -
vação d e julgamento. Há notícia d e diligência requerid a 
para regulariza r documentaçã o relativ a a determinado s 
candidatos, nã o se podendo , destarte , equipara r a  me-
dida a  julgamento dos correspondentes registros . 

Sobre o  número d e candidatos , objet o principa l d o 
inconformismo do s Recorrentes , inobstant e a  evidênci a 
de um procedimento visando o benefício d e seu aumen-
to, atravé s d e formaçã o d e coligaçõe s diversa s par a 
disputa d e vaga s a  Deputad o Estadual , extraída s d a 
mesma coligação maior , acertada par a concorrer às elei-
ções d e Governador , Senado r e  Deputad o Federal , do 
qual s e poderi a pensa r e m burl a ao s princípio s d a le-
gislação eleitoral , o certo é  que nã o existe proibiçã o a 

tal tip o d e conduta . O  invocado dispositivo da Le i n? 
7.493, de 1986 (arts. 6? , § 1? e 9?, § 2?) não chega a  tan-
to. A  vedação express a é  em relação a  coligações dife -
rentes par a a  eleiçã o majoritári a e  para a  eleiçã o pro -
porcional, o  que não é a hipótese deste processo. 

A Procuradoria-Gera l Eleitoral be m situou a  ques -
tão, ness e ponto. E ler-se: 

"Pelo demonstrativ o d e fl . 966 , verifica-s e 
que o s 7  (sete) Partido s Político s integrante s d a 
'Aliança Democrática ' coligaram-s e para a s elei -
ções majoritária s e  para a  proporcional apenas a 
nível d e Deputad o Federal . E m segund o plano , 
coligaram-se o  PMDB, o  PCB e o PMB, para a s 
eleições proporcionai s à  Assembléi a Legislativa , 
e o PFL, PL e PH, de igua l forma . O PTB, inte-
grante d a coligaçã o inicial , nã o s e coligo u co m 
nenhum outr o Partido . Segundo o  entendiment o 
firmado na Consulta n? 7.968, três ou mais Parti -
dos podem coligar-se para a  eleição proporcional, 
e para a  eleição majoritária , recebe r outr o Parti -
do, desd e que este não se coligue com outro dife -
rente dos trê s iniciais , també m par a eleiçã o pro -
porcional. 

No cas o do s autos , nã o há partid o diferent e 
dos 7  (sete) inicialmente coligados. E, segundo o 
entendimento d a Resoluçã o n'. ' 12.551 que, embo -
ra editad o ante s d a vigênci a d a Le i n? 7.493/86, 
merece se r aplicad o pois o referido diploma lega l 
em nad a inovou , nã o há impedimento no sentido 
de as coligações celebrada s abranja m simultanea -
mente candidato s a  Deputad o Federa l e  Esta -
dual, nad a impedind o também qu e s e faç a isola -
damente par a uma e outra." 

A Resoluçã o n ? 12.551 , d e 4-3-86 , d á respald o a o 
procedimento, ao dizer: 

"Coligação de  Partidos. Mandados legislati-
vos federais e estaduais. 

A Le i n? 7.454/85, que faculto u as coligaçõe s 
partidárias par a a s eleiçõe s proporcionais , não 
impõe qu e a s coligaçõe s abranja m simultanea -
mente candidato s a  Deputad o Federa l e  Esta -
dual, nad a impedindo , assim, que se façam isola -
damente par a a  Câmara Federa l ou a Assembléi a 
Legislativa." 

Ora, seri a incoerent e permiti r tais coligaçõe s e , a o 
mesmo tempo , restringi r o  númer o d e candidatos , po r 
serem elas integrantes d e uma coligação superior . 

Ante o  exposto , nã o conheç o do s recurso s espe -
ciais. 

EXTRATO D A AT A 

Rec. n f 6.368 -  Classe  4! — AM — Rei.: Min. Wil-
liam Patterson . 

Recorrentes: 1? ) Movimento de Unidade Democráti-
ca -  Mud a Amazona s (PSB , PDC, PC d o B , PTR, 
PDT e  PPB), por seu Delegado. 2?) Procuradoria Regio -
nal Eleitoral . 

Recorrido: Alianç a Democrátic a (PMDB , PFL , 
PTB, PH , PL, PMB e PCB) , representada pel o PFL , e 
este por seus Delegados. 

Decisão: Não conhecido. Decisão unânime . 
Usou d a palavra , pel o Recorrente : Dr . Edison Ro -

drigues Chaves. 

Presidência d o Ministro Oscar  Corrêa. Presentes o s 
Ministros Aldir  Passarinho,  Sydney Sanches, Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Sérgio Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 
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ACÓRDÃO N ? 8.242 
(de 2 de outubro de 1986) 

Recurso n? 6.359 — Classe 4; 
Goiás (Goiânia ) 

Eleitoral. Candidatos.  Registro. Nome. Pre-
nome. Variações. 

Resolução n f 12.854/86, do  TSE, art. 32. 
I —  O candidato poderá ser  registrado sem o 

prenome, com  o nome parlamentar ou nome pelo 
qual é mais conhecido, desde  que  não se estabe-
leça dúvida  quanto  à  sua identidade, não atente 
contra o pudor, não seja ridículo  ou  irreverente. 
Resolução n?  12.854/86-TSE, art. 32. 

II —  Recurso provido, parcialmente. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Eleito-

ral, po r unanimidad e d e votos , conhece r e m parte, d o 
recurso, provendo-o nessa parte , nos termos d o voto do 
Relator, que fica fazend o parte integrante da decisão . 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 2  de outubr o d e 1986 . —  Oscar Corrêa, 

Presidente em exercício —  Carlos Mário Velloso,  Rela-
tor —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-
Geral Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 2-10-86) 
RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos Mário Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , a  douta Procuradoria-Gera l Eleito -
ral, n o parecer d e fls . 280/282, lavrado pelo seu ilustre 
titular, o  Dr. José Paul o Sepúlveda Pertence , assim re-
lata e opina a respeito da matéria: (Lê anexo) . 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro Carlos Mário Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , consoant e o  disposto n o art . 3 2 da 
Resolução n? 12.854/86, deste egrégio TSE , " o candida-
to poder á se r registrad o se m o  prenome, co m o nome 
parlamentar, o u co m o  nom e abreviado , apelid o o u 
nome pelo qual é mais conhecido, desde que não se es-
tabeleça dúvid a quant o à  su a identidade , nã o atente 
contra o  pudor, nã o seja ridícul o o u irreverente (Cód. , 
art. 95; Lei n ? 7.493, art. 21)." 

Sendo assim , o recorrente te m razão . Todavia , ta l 
como esclarec e o  dout o Procurador-Gera l Eleitoral, o 
provimento d o apel o dev e se r parcial , po r iss o qu e é 
necessário verifica r s e não há homonímia entre os pre-
nomes, em cujo registro insiste o recorrente, e  os de ou-
tros candidatos registrados . 

Do exposto , acolho o parecer, conheç o em parte do 
recurso e  a  est e do u proviment o parcial , par a qu e o 
Tribunal a  quo defira o registro das variações enumera-
das qu e nã o se confundam co m o prenome de candida-
tos já registrados. 

EXTRATO D A AT A 

Rec. n ? 6.359 -  Classe  4! —  GO — Rei.: Min . Car -
los Mári o Velloso . 

Recorrente: Partid o Comunista do Brasi l —  PC do 
B, po r seu Delegado. 

Decisão: Conhecido , em parte, e , ness a parte , pro-
vido. 

Presidência d o Ministr o Oscar  Corrêa. Presente s 
os Ministro s Aldir  Passarinho,  Sydney Sanches, Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra, 
Roberto Rosas e o Dr. José Paulo  Sepúlveda Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ANEXO A O ACÓRDÃ O N? 8.242 

Ao deferi r o registro dos candidatos do Partido Co-
munista d o Brasil , o  TRE/G O indeferi u o  registro d e 
variações de diversos nomes, verbis  (fl . 254): 

"Admito a s variaçõe s d e nomes pretendidas , 
excluindo as seguintes : 

Euler e  Ivo , isoladamente , e m relaçã o a o 
candidato Eule r Ivo Vieira; 

Castro e  Professor Castro , isoladamente, em 
relação ao candidato Eurípedes Pinto Castro; 

Clóvis, isoladamente , em relação ao candida-
to Clóvis Pereira de Souza; 

João, isoladamente , em relação ao candidato 
João Batist a de Deus; 

Israel, isoladamente , e m relação a o candida-
to Israel Silva Neto; 

Denise, isoladamente , e m relaçã o à  candida-
ta Denise Aparecida Carvalho ; 

Nicanor, isoladamente , e m relação a o candi-
dato Nicanor Rodrigues Machado; 

Pires e  Delcimar , isoladamente , e m relaçã o 
ao candidato Delcimar Pire s Martins; 

Egmar, isoladamente, em relação ao candida-
to Egmar José de Oliveira ; 

Tião, isoladamente , e m relação a o candidato 
Sebastião da Paz Rodrigues ; 

Francisco, isoladamente , e m relaçã o a o can-
didato Francisco Martins dos Santos; 

Gercino, isoladamente , e m relaçã o a o candi-
dato Gercino Paulo dos Santos." 

2. Alegand o qu e postulaçõe s semelhante s fora m 
deferidas a  outros partidos , o PC do B requereu unifor-
mização de jurisprudênci a (fl . 270) ou, em caso d e des-
cabimento —  como efetivamente entende u o  relator (fl. 
273v.), qu e o  pedido foss e recebid o como recurso —  o 
que se admitiu (fl. 274) . 

3. O  recurso, invocando o art. 32, Res. TSE 12.85 4 
(fl. 261) , insiste no cabimento do registro de variações , 
em relaçã o ao s quais , segund o afirma , nã o ocorreria 
homonímia co m outros candidatos (Eule r e Ivo, Profes-
sor Castro , Israel , Denise , Nicanor , Delcima r e  Eg-
mar). 

4. Parece-no s que o recorrente tem razão. 
5. Co m bas e n a lei , dispõe , co m efeito , a  Res . 

12.854: 
"Art. 32 . O  candidato poderá ser registrado 

sem o  prenome , co m o  nom e parlamenta r o u 
nome pelo qual é mais conhecido, desde que não 
se estabeleç a dúvid a quant o à  su a identidade , 
não atent e contr a o  pudor , nã o seja ridícul o ou 
irreverente (Cód . art . 95; Lei n? 7.493, art. 21)." 

6. A  fórmul a verba l utilizad a —  "poder á se r re -
gistrado" —  expressa faculdad e d o partido , nã o d a 
Justiça Eleitoral , à  qual só é dado negar registro à va-
riação sobre a  qual incidam a s vedaçõe s da part e fina l 
do dispositivo. 

7. N o entanto, para que , desde logo, se atenda ao s 
pedidos do recorrente, seri a necessário averigua r se, de 
fato, nã o há homonímia entre os prenomes, em cujo re-
gistro insiste, e os de outros candidatos registrados . 

8. O  parecer , e m conseqüência , é  n o sentid o d e 
conhecer-se d o recurs o e  dar-lh e proviment o parcial , 
para qu e o  Tribuna l defir a o  registr o da s variaçõe s 
enumeradas (fl . 270) que nã o se confundam com' o pre-
nome de candidatos já registrados. 

Brasília, 2 6 de setembr o d e 198 6 —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 
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ACÓRDÃO N? 8.252 
(de 3 de outubro de 1986) 

Recurso n? 6.291 — Classe 4! 
Agravo —  Paraná (Curitiba ) 

Eleições de  15-11-85. Apuração. 
Inexistência das  alegadas  violações  aos  tex-

tos legais invocados. 
Divergência jurísprudencial  não  demonstra-

da, pois  desatendidos  os  requisitos  da  Súmula 
n? 291, do  STF. 

Agravo não provido. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministro s d o Tribunal Superio r Eleito-

ral, po r unanimidad e d e votos , nega r proviment o a o 
agravo, d e acord o co m o voto d o Relator , que fic a fa -
zendo parte integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3  d e outubr o d e 198 6 —  Oscar Corrêa, 

Presidente e m exercíci o —  Sérgio Dutra,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Elei-
toral. 

(Publicado no DJde 17-10-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro Sérgio  Dutra  (Relator): Senhor 
Presidente, o  parece r d a dout a Procuradoria-Gera l 
Eleitoral, e m sua parte expositiva, assim bem esclarece 
a matéria : 

"1. O  'Movimento Popula r Jaime Lerne r — 
Pró-Curitiba', denominaçã o d a Coligação d o Par-
tido Democrátic o Trabalhist a (PDT) e  Partido da 
Frente Libera l (PFL) ; o  Partid o Democrátic o 
Cristão (PDC) , e  os candidatos a o pleito munici -
pal d e 15-11-85 no Município de Curitiba, Paraná , 
Jaime Lerner , Paul o Pimentel , Bent o Benell i e 
Newton Bonin , apresentara m reclamaçã o contr a 
o resultad o d a At a Geral d e Apuração , pedind o 
liminarmente a  suspensã o d a proclamaçâ o do s 
eleitos e  requisiçã o d e documentos ; recontage m 
parcial do s voto s das 3 ? e 145! Zonas Eleitorais ; 
recontagem gera l d o pleit o e, finalmente , anula -
ção gera l d a votação , po r vício s d e falsidade , 
coação, interferênci a d o poder econômico , desvio 
e abus o d o pode r d e autoridad e e m desfavo r d a 
liberdade do voto. 

2. A  r . sentenç a d e fl . 190 julgou improce -
dente a  representação e m relação a  Ata Geral d e 
Apuração, nã o conhecendo da s demai s alegaçõe s 
por entende r se r d a competênci a d o Tribunal Re -
gional Eleitoral , determinando , contud o foss e a 
Ata retificad a no tocante à s urnas anulada s e  ur-
nas nã o apuradas, procedendo-s e a o estorno do s 
votos no total geral. 

3. N o Egrégio Tribuna l o  recurso manifesta-
do dessa decisã o fo i igualmente desacolhido pelo 
v. acórdã o d e fl . 248, adotando , par a tanto , o s 
fundamentos contido s n o parece r oferecid o pela 
ilustrada Procuradori a Regiona l Eleitora l que , 
em síntese , entendeu : 

1. falta r ao s recorrente s Partid o Tra -
balhista Brasileiro , Jaim e Lerner , Paul o 
Pimentel e  Bent o Benelli , a  necessári a re -
presentação, send o que o recurso, quanto a 
esses, não merecia conhecimento. 

2. qu e o meio processual utilizado pe-
los recorrente s seri a inadequado, porquan -
to a  reclamaçã o contr a a  At a Gera l d e 
Apuração serviri a apena s para sana r even-
tuais incorreções , voluntária s o u aciden -

tais, nela contidas, bem como para pleitear 
a recontage m do s voto s n a únic a hipótes e 
em qu e pod e se r deferid a pel a Junt a Elei -
toral, divergênci a entr e o resultado consig -
nado n o map a d e apuraçã o e  aquel e qu e 
consta do boletim (arts. 179 , §§ 7? e 8?, 180 
e 181, do Código Eleitoral) , nã o se prestan-
do como queriam os recorrentes, à  reconta-
gem gera l d e voto s basead a e m supost a 
anulabilidade decorrente d e fraude o u coa-
ção, ne m à  anulaçã o d e todo o  pleito , que 
só poderiam ser deferidas em recurso inter-
posto imediatament e apó s a  apuraçã o d e 
cada urna , consoant e o  disposto n o artigo 
181 do Código Eleitoral , o u em decorrênci a 
de anulaçã o d e voto s qu e atinj a mai s d a 
metade da votação , d e acordo com o artigo 
224; 

3. a s correçõe s cabívei s n a Ata Geral 
de Apuraçã o j á teria m sid o determinada s 
pelo MM . Jui z a  quo,  send o qu e ness a 
parte não houve sucumbência e , por isso, o 
recurso também nã o deveria ser conhecido. 

4. n o mérito , argúi u a  preclusã o d e 
toda a matéria levantad a pelos recorrentes . 

4. Manifestaram-s e os recorrentes o  recurso 
especial d e fl . 254 , a  exceçã o do s candidato s 
Jaime Lerner , Paul o Pimente l e  Bent o Benelli , 
com fundamento s n o artigo 276, inciso I , letras a 
e b,  do Código Eleitoral , alegand o afronta a o dis-
posto n o artig o 153 , §§ 13 e 3 5 da Constituiçã o 
Federal; artigo 66, § 4?, do Código Eleitoral ; arti -
go 13 do Código d e Processo Civil ; artigo s 199 , § 
5?, 222 , 223 e 270 do Código Eleitoral , invocando 
como divergente s o s Acórdão s nf s 7.673 , 7.747 , 
7.895 e 6.819. 

5. Referid o recurso fo i inadmitido pelo res-
peitável despach o d e fl . 269, trazendo d e conse -
qüência o  agravo de instrumento de fl . 273, e que 
ora s e examina , ond e o s recorrente s reafirma m 
as razõe s d e fat o e  direito expendidas n o apel o 
inadmitido". 

Por su a vez , o r. despach o or a agravado , d a lavr a 
do eminente President e d o Tribuna l Regiona l Eleitora l 
do Paraná, est á votado nos seguintes termos : 

"O recurs o interpost o pel o 'Moviment o Po -
pular Jaim e Lerne r Pró-Curitiba ' (Coligaçã o 
PDT e  PFL) , Partido Democrátic o Socia l (PDS) , 
e Partid o Democrat a Cristã o (PDC ) e Partid o 
Trabalhista Brasileir o (PTB ) objetiva, afastando -
se a  preclusão, a  reforma da decisão, co m funda-
mento nos artigos 138, I e II, da Constituição Fe-
deral e 276, I, letras a  e b,  do Código Eleitoral . 

Pretendem os recorrentes, co m o afastament o 
da preclusão , faze r vale r a  matéri a argüid a nes -
tes auto s e  qu e anteriorment e j á for a objet o d e 
duzentos e  sessent a e  doi s recurso s interposto s 
perante a s Junta s Apuradoras , decidido s e  náo 
conhecidos po r este Tribunal , porqu e e m inúme-
ros casos , d a decisã o d a Junt a nã o houve inter-
posição d o recurs o previst o n o art . 169 , §  2°.  do 
C.E., e m outros nã o houve sequer impugnaçã o e 
nos demai s a  impugnaçã o for a apresentad a po r 
outro partid o diverso dos recorrentes . Houv e re-
curso especial ao Colendo TSE, das referidas de-
cisões, tend o est a Presidênci a negad o seguimen -
to, despach o qu e transito u e m julgad o se m qu e 
fosse interposto agravo de instrumento. 

Vê-se, portanto , qu e é inarredável o  instituto 
da preclusã o qu e fundamento u a  decisã o d o Tri -
bunal, poi s os recorrentes nã o apresentaram tem -
pestivamente o s recurso s apropriado s e m cad a 
fase d o procedimento , manifestando-o s soment e 
na fas e subseqüent e e , portanto , tempestiva -
mente. 
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Durante a  votação perant e a s mesas recepto -
ras, e  a apuração pelas Juntas Eleitorais , a  legis-
lação assegur a ao s recorrente s meio s adequados , 
através do s quai s poderia m alegar e  provar todo 
e qualque r eventua l víci o qu e pudess e contami -
nar o  processo eleitoral . Nada disso fo i alegado. 
O qu e trouxeram , inoportunamente , quand o d a 
lavratura d a at a geral , fo i matéri a qu e deveri a 
ter sid o suscitad a perant e a s Mesa s Receptora s 
de votos e Juntas Apuradoras . A interposição da 
reclamação contr a a  ata gera l serve apenas para 
sanar eventuai s incorreções , voluntária s o u aci -
dentais, nel a contidas, be m como para pleitea r a 
recontagem do s voto s n a únic a hipótes e e m que 
pode se r deferid a pel a Junt a Eleitoral , o u seja , 
divergência entr e o  resultado consignad o no ma-
pa d e apuraçã o e  aquel e constant e d o boletim . 
Não se presta, assim , para propiciar o deferimen-
to do pedido de recontagem embasad a e m supos-
ta anulabilidad e decorrente d e fraude o u coação , 
nem a anulação de todo o pleito. 

Aliás, o s pretenso s ato s d e fraud e e  coaçã o 
levantados pelo s recorrente s nã o estã o cabal -
mente provado s nos presente s autos . A  alegação 
de qu e pessoa s falecida s teria m votad o é  total-
mente infundada , poi s como se comprova das fo-
tocópias da s folha s de votaçõe s juntadas ao s au-
tos, nã o houv e o  compareciment o à s urna s d e 
qualquer daqueles 'eleitores fantasmas' relaciona-
dos na inicial . 

Não est á comprovad o no s autos , também , 
que eleitore s d e outro s município s tenha m vota -
do perante a s mesa s receptora s d a Capital , mes -
mo porque , est e Tribunal , antecipand o a s 
possíveis tentativa s d e transferência s irregula -
res, tomo u a  medid a necessária , a  fi m de evitá -
las a o máximo , expedind o a Resoluçã o n f 79/85, 
pela qua l s e determino u foss e exigido,  n o mo -
mento do preenchimento dos fomulários d e trans-
ferência, qu e o eleitor das cidades circunvizinhas 
à Capita l e  na s demai s cidade s ond e ocorreram 
eleições, provasse , atravé s d e document o hábi l 
(talões d e água , luz , telefone, etc). , qu e residia 
naqueles locais há mais de três meses . 

Diante d o exposto , hei-m e constrangid o em 
negar seguimento ao presente recurso" . 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Sérgio  Dutra  (Relator): Senhor 
Presidente, entendo qu e razão inteira assiste ao parecer 
da douta Procuradoria-Gera l Eleitoral , quando afirma: 

"6. Dat a venia,  entendemos qu e o  present e 
agravo de instrumento não merece provimento. O 
v. acórdã o de fl . 248 , ao não conhecer do recurso, 
não s ó acolhe u a s preliminare s levantadas pel a 
douta Procuradori a Regional e m se u parece r d e 
fl. 214 , com o também , n o mérito , entende u pre -
clusa tod a a  matéri a argüid a pelo s recorrentes , 
estando assi m ementados: 

'Desacolhe a  representaçã o quant o a o 
Partido Trabalhist a Brasileir o e  o s candi-
datos Paul o Pimentel, Jaime Lerner e Ben-
to Benelli , po r falt a de representação judi -
cial e  quanto ao s demais não se conhece do 
recurso, por ser a  medida judicial proposta 
imprópria par a espéci e e  esta r preclus a 
(arts. 14 9 e 171, do Cód. Eleitoral) . 

Recurso não conhecido, unânime.' 
7. Quant o à  representaçã o d o Partid o Tra -

balhista Brasileiro , o  advogado qu e subscrev e a 
petição inicia l nã o se intitulou se u delegado,  ma s 
tão-somente representant e legal . Poder-se-ia , a 
princípio, entende r qu e houv e afronta a o dispos-
to n o artig o 1 3 do Códig o d e Process o Civil , ei s 

que os representantes nã o foram regularmente in-
timados par a sana r a  falha . N o entanto, desd e 
que o  recurso, nõ mérito, també m nã o foi conhe-
cido quant o ao s demai s recorrentes , levando-s e 
em conta ainda que a decisão, qualquer que fosse 
ela, estender-se-ia indistintament e a todos, temo s 
que a  irregularidade não tem condâ o d e anular a 
decisão. 

Nesse particular, note-se, ainda , que na peti-
ção do recurso especial inadmitido fez-se referên -
cia unicamente ao Partido Trabalhista Brasileiro, 
não s e podend o considera r recorrente s o s candi-
datos. Acresce , ademais , qu e o  instrument o d e 
mandato outorgad o pelo Partido Democrata Cris-
tão e  o  candidato Newto n Boni n (fls . 26/27) foi 
somente e m favo r do ^ advogado Carmino Donato 
Júnior, qu e não subscreveu a s petiçõe s do recur-
so especia l e  do agrav o d e instrumento . O  invo-
cado artig o 6 4 do Códig o Eleitora l també m nã o 
restou violado , poi s cuida de matéri a totalment e 
estranha à  discutida nos presentes autos . 

8. D a mesm a form a o  dispost o n o artig o 
199, § 5?, e seus incisos, que cuida de mapa geral 
de apuração e relatório, soment e quando a  apura-
ção do pleito for da competência d o Tribunal Re-
gional Eleitoral , o  que nã o é o  caso do s autos , 
que s e refer e à s eleiçõe s municipais . No tocante 
às apontada s deficiência s n a Ata Geral d e Apu -
ração, o s próprios recorrentes afirma m não terem 
merecido apreciaçã o po r part e d o julgado regio-
nal. Nã o prequestionadas e m embargos declara -
tórios, nã o merecem exam e ness a Superio r Ins -
tância. 

9. Tend o afirmad o a  ocorrênci a d a preclu-
são em toda a  matéria questionada , por falta dos 
oportunos recurso s contr a a  votação , perant e a 
mesa receptora , e  contra a  apuração , j á qu e ine-
xistente impugnaçã o perant e a  junta , n o at o d a 
apuração, o  v . acórdã o recorrid o també m nã o 
vulnerou a s norma s dos artigos 222 , 223 e 270 do 
Código Eleitoral , nã o logrando os recorrentes de -
monstrar em contrário. 

10. Po r último, temos por não configurado o 
alegado dissídi o jurisprudencial . Os recorrente s 
limitam-se a  indica r certos acórdão s qu e a  meu 
ver seria m conflitantes , se m contud o configura r 
claramente a  divergência , com o deviam, mencio -
nando as circunstâncias e semelhanças existente s 
com o  acórdã o confrontad o (Súmul a n f 291 , do 
STF)". 

Como s e vê , inexiste m a s alegada s violaçõe s ao s 
textos legai s indicados , bem como não demonstrada a 
divergência jurisprudencial , poi s desatendido s o s re -
quisitos da Súmula nf 291 do Excelso Pretório . 

Assim, adotando , com o razões de decidir, os funda-
mentos expostos n o parecer acim a transcrito, nego pro-
vimento ao agravo. 

É o meu voto. 

EXTRATO D A AT A 

Rec. nf 6.291 -  Class e 4f -  Agrav o -  P R - Rei. : 
Min. Sérgi o Dutra. 

Agravantes: Movimento Popular Jaime Lerner Pró-
Curitiba, coligaçã o PDT/PFL ; Partid o Democrata Cris-
tão (PDC) ; Partid o Trabalhista Brasileiro (PTB) , pelo s 
Presidentes do s Diretório s Regionai s e Newton Bonin, 
candidato a Prefeito. 

Agravado: Partid o d o Moviment o Democrátic o 
Brasileiro (PMDB ) (Adv. : Dr. Goyá Campos). 

Decisão: Negou-se provimento. Unânime. 
Presidência d o Ministr o Oscar  Corrêa. Presente s 

os Ministro s Aldir  Passarinho,  Francisco  Rezek, Wil-
liam Patterson,  Otto  Rocha,  Sérgio  Dutra,  Roberto 
Rosas, e o Dr . Valim  Teixeira, Procurador-Geral Elei-
toral Substituto. 
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ACÓRDÃO Nf 8.255 
(de 3 de outubro d e 1986) 

Recurso n? 6.300 — Class e 4'— Agrav o 
Sao Paulo (Barra Bonita) 

Agravo contra  inadmissão  de  recurso  espe-
cial. 

Violação indemonstrada,  dissídio  incompro-
vado.t 

Demais disso, no  mérito, irregularidades  que 
levaram o próprio Partido  à desistência do  pedi-
do de registro. 

Agravo improvido. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministro s d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos, em negar proviment o ao 
agravo, no s termo s d o voto do Relator , que fic a fazen -
do parte integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 3  de outubr o d e 198 6 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Oscar Corrêa, Relato r —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado no DJde 30-10-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Oscar  Corrêa (Relator) : O pare-
cer d a Procuradoria-Gera l Eleitoral , emitid o pelo ilus -
tre Subprocurador-Gera l A. G. Valim Teixeira , e  apro-
vado pel o eminente Procurador-Geral , J. P . Sepúlved a 
Pertence, resumiu , d e início , a  hipótese , neste s termo s 
(fls. 144/145) : 

"1. Examinand o o pedido de registro d o Di-
retório Municipa l d o Partid o d o Moviment o De -
mocrático Brasileir o e m Barr a Bonita , decidi u o 
Egrégio Tribuna l Regiona l Eleitora l d e São Pau-
lo pelo v. acórdão de fl. 120 , em homologar a desis-
tência manifestad a pel o Diretóri o Regiona l d o 
Partido, mesm o porque , diant e da s inúmera s ir -
regularidades verificada s quand o d a realizaçã o 
da convenção, o  pedido, no mérito, não mereceria 
deferimento. 

2. Dess a decisã o recorr e tempestivament e 
Sigheharu Kohatsu , n a qualidad e d e President e 
do Diretório Municipa l entã o eleito, alegando, em 
síntese, afront a a o dispost o no s artigo s 5 0 e se -
guintes d a Le i Orgânica do s Partido s Políticos , 
porquanto teri a a  decisã o recorrid a conhecido de 
impugnação apresentad a a  destempo , be m com o 
dispositivo d a legislaçã o processua l civi l qu e im-
pede o autor manifesta r desistênci a d a açã o apó s 
instalado o  contraditório . A  seu ver , ainda , res -
tou violad o o  dispost o n o art . 4°  d a Le i n ? 
6.817/80, segund o o  qual , resultand o o  Diretóri o 
Municipal d e chapa únic a e  não tendo havido im-
pugnação, dev e o  registro se r deferid o d e plano . 
Por último , invoc a com o divergentes o s Acórdão s 
n?s 6.791, BE 363/364, e 6.792, BE 363/9 . 

3. Negad o trânsit o pel o respeitáve l despa -
cho d e fl . 130 , fo i agravad o pel a petiçã o d e fl . 
133 onde, a  par da s alegaçõe s contida s n o recurso 
inadmitido, aleg a o  agravante qu e o  r . despach o 
agravado deixo u d e aprecia r a  alegad a violaçã o 
ao disposto n o art. 4°.  da Le i nf 6.817/80." 

Concluiu pel o desprovimento d o agravo. 
É o  Relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Oscar  Corrêa (Relator): O pare-
cer examinou o recurso, argumentando : 

"4. Nã o merece provimento , a  nosso ver , o 
presente agrav o d e instrumento . Dispõ e o  artigo 
89 da Resoluçã o n f 10.785/80 , que o  registro do s 
Diretórios Municipai s ser á requerid o pel o presi-
dente da Comissã o Executiv a Regiona l e , n a sua 
omissão dentr o d o praz o d e 3 0 (trinta ) dias , o 
próprio Diretóri o Municipa l dever á fazê-lo . 

5. Diant e da s irregularidade s ocorrida s n o 
momento d a convenção , desisti u do pedido de re-
gistro o próprio requerente . Nessa hipótese , nad a 
mais competi a a o Egrégi o Tribuna l a  quo , senã o 
homologar a  desistência , com o o  fez , se m qu e 
com iss o tenha violad o direito do Diretório Muni -
cipal, qu e nã o pode se r considerad o com o parte 
contrária. 

6. D e outra parte , embor a tenh a levad o em 
consideração a s razõe s d a impugnação , mesm o 
apresentadas a  destempo , vê-s e qu e outr a fo i a 
razão d e decidir. De qualquer forma , se examina-
do o  mérit o d o pedido , nã o havia com o prospe -
rar, diant e da s falha s insanávei s apontada s n a 
informação d e fl . 3: 

1. a  convençã o nã o foi presidida pelo 
Presidente d a Comissã o Diretor a Munici -
pal Provisóri a (arts . 3 4 e  5 2 d a Res . 
10.785/80); 

2. d a list a d e presença constou o cora-
parecimento d e 15 0 convencionais , send o 
que a  ata registr a u m total de 244 votos; 

3. nã o compareceu o  Senhor Observa-
dor d a Justiç a Eleitoral , nã o esclarecend o 
o Partido tenh a requerid o a  su a presença , 
como devia (art. 40 , § 4f, Res . 10.785/80); 

4. no s documento s apresentados , im-
prescindíveis par a o  registro, nã o consta o 
necessário vist o d o Jui z Eleitora l (art . 90 , 
Res. 10.785/80) . 

7. Diant e de tantas irregularidades , nã o po-
deria mesm o o  Egrégio Tribuna l a  ijuo deferir d e 
plano o  registro, mesm o tend o concorrid o chapa 
única e  não tendo havido impugnação . O  deferi-
mento i n casu, nã o é apenas um ato homologató -
rio. Dev e a  Justiç a Eleitora l examina r todo s o s 
aspectos legai s qu e envolvera m a  realizaçã o d a 
convenção, so b pen a d e faze r letr a mort a o s dis-
positivos legai s qu e rege m a  matéria . O s artigo s 
50 e seguintes d a LOP P nã o têm pertinência, ei s 
que s e referem a o momento de registro d e chapas 
de candidatos, perant e a Comissão Executiva . 

8. Po r último , o s acórdão s trazido s à  cola -
ção, invocado s como divergentes, nã o se presta m 
a confronto , desd e qu e nã o cuida m d e matéri a 
idêntica. Aliá s ness e particular, o  recorrente nã o 
indicou, com o devia , a s circunstância s o u seme -
lhanças qu e identifica m o s caso s confrontado s 
(Súmula n f 291, STF)." 

2. O  agravo, fundad o n o art. 276 , I, a  e b,  indica a 
violação do s arts. 50 e seguintes, se m explicitar em que 
consistiria a  afronta, ne m os dispositivos — artig o 50 e 
quais outros . 

De outr o lado , apont a divergênci a co m acórdão s 
que cit a apena s pela publicação —  a contrario sensu — 
sem se dar a o cumprimento da exigênci a d e demonstra -
ção do dissenso (fls . 126/127). 

Nem a  petição d e agravo apresenta melhores condi -
ções de exame (fls . 133/134). 

3. Demai s diss o —  como demonstra m o  acórdã o 
recorrido (fls . 120/123 ) e  o parecer d a Procuradori a — 
mesmo apreciado , n o mérito nã o teria com o prosperar , 
em face das irregularidades verificadas e que levaram o 
próprio Partid o à desistência d o pedido de registro . 

Nego provimento. 
É o  meu voto. 
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EXTRATO D A AT A 

Rec. n ? 6.300 - Classe  4! —  SP —  Rei.: Min. Oscar 
Corrêa. 

Agravante: Sigheharu Kohats u (Adv. : Dr . João Ca -
simiro Cost a Neto). 

Agravado: Diretóri o Regiona l d o PMDB, po r se u 
Presidente e Delegado. 

Decisão: Negou-se provimento. Unânime . 
Presidência d o Ministr o Oscar  Corrêa.  Presente s 

os Ministro s Aldir  Passarinho,  Francisco  Rezek, Wil-
liam Patterson,  Otto  Rocha,  Sérgio  Dutra,  Roberto 
Rosas e  o Dr. Valim  Teixeira, Procurador-Geral Eleito -
ral Substituto . 

RESOLUÇÃO N? 12.196 
(de 9  de julho de 1985) 

Processo n? 64 —  Classe V. 
Distrito Federal (Brasília) 

Habilitação do  Partido  Municipalista Comu-
nitário (PMC). 

Defere o  pedido do  partido em formação  para 
participar das eleições  de  15-11-85. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros d o Tribunal Superio r Elei -

toral, po r unanimidade d e votos , julga r habilitad o o 
Partido Municipalist a Comunitário , par a concorre r às 
eleições de 15-11-85, nos termo s do voto do Relator , que 
íica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 9  de julho d e 1985 — 'Néri da  Silveira, 

Presidente —  Torreão Braz,  Relator —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada no DJd e 15-10-86). 

O Senhor  Ministro  Torreão  Braz  (Relator): Senhor 
Presidente, solicit o o  pronunciamento da douta Procu -
radoria-Geral Eleitoral . 

P A R E C E R 

(Oral) 

O Dr.  José  Paulo  Sepúlveda Pertence:  Senho r Pre -
sidente, na data de hoje, fo i protocolado o pedido pelo 
qual a Comissão Diretor a d o Partid o Municipalist a Co -
munitário ped e registr o provisóri o e  habilitaçã o par a 
participar das eleiçõe s de 15 de novembro de 1985. 

Há prov a da publicação no Diário Oficial  d o mani -
festo e do programa , d o estatuto e de listas de manifes-
tação de concordância co m manifesto , program a e esta-
tuto do partido, assinado s po r mai s de cem cidadãos , e 
cópia autenticad a d o livr o de atas da reunião par a fun -
dação, d a qual const a a  eleição da Comissão Naciona l 
Diretora e a aprovação do s documento s constitutivos. 

Por outr o lado , há , também, cópi a autenticad a de 
reunião na Comissão Diretor a Naciona l Provisória , em 
que s e designam Comissõe s Regionai s Provisórias par a 
os Estado s de São Paulo , Goiás , Paraná , Mina s Gerai s 
e Ceará. Portanto , em 5  (cinco) Estados federados. 

Tenho, assim , po r pontualmente cumprido s todo s 
os requisitos , e  opino pel o deferimento d a habilitação. 
Quanto à denominação, Partid o Municipalist a Comuni -
tário, parcialment e coincident e co m a  denominação do 
Partido Municipalist a Brasileiro , co m a s mesmas res-
salvas que o Tribunal, hoje , estabelece u quanto ao ca-
ráter provisóri o da habilitação. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro  Torreão  Braz  (Relator): Senhor 
Presidente, adoto como relatório a  exposição feit a pel o 
Dr. Procurador-Gera l Eleitoral . 

É o  relatório. 
VOTO 

O Senhor  Ministro  Torreão  Braz  (Relator): Senhor 
Presidente, meu voto é no sentido de deferir o  pedido 
de habilitação , tend o e m vista qu e o partido reque -
rente, em formação, atende u às exigências a  que se re-
fere o art. 6? da Resolução n ? 172/85. 

EXTRATO D A AT A 

Proc. n ? 64 - Class e 7 ! — DF — Rei.: Min . Tor -
reão Braz . 

Decisão: Julgou-s e habilitad o o  Partido Municipa -
lista Comunitário , par a concorre r à s eleições d e 15-11-
85. Decisão unânime . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa, Francisco  Rezek, Torreão 
Braz, Washington Bolívar,  José  Guilherme  Villela, Sér-
gio Dutra  e  o  Dr . José Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N? 12.349 
(de 7  de outubro de 1985 ) 

Processo n? 7.425 — Classe 10? —  Rio de Janeiro 
(Rio d e Janeiro) 

Tribunais Eleitorais.  Juiz  Jurista.  Composi-
ção. Aposentadoria  por motivo de saúde. 

Juiz da classe dos  advogados. 
Quem é aposentado no  serviço público  por 

motivo de saúde não  pode  exercer o cargo  de 
Juiz de Tribunal  Eleitoral. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros d o Tribunal Superio r Elei -

toral, por unanimidade de votos, converter o julgamen-
to e m diligência , no s termo s do vot o do Relator , que fi -
ca fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 7  de outubro de 1985 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Carlos  Mário  Velloso,  Relator —  José 
Paulo Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada no DJ  d e 15-10-86) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro  Carlos  Mário Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , o eg. Tribuna l d e Justiça do Rio de 
Janeiro encaminha list a tríplic e par a preenchimento da 
vaga de jurista suplent e do Colendo Tribuna l Regiona l 
Eleitoral daquel e Estado , e m decorrência d a renúnci a 
do Dr . Francisco Frankli n da Fonseca Passos. 

A list a é  a seguinte: 
Dr. Ramo n Alonso Filho ; 
Dr. Carlo s Albert o Mott a Vinh a Fernandes ; 
Dr. Paul o Fontenelle. 
É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro  Carlos  Mário Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , u m dos integrantes da lista, o  Dr . 
Carlos Albert o Mott a Vinh a Fernandes , fo i aposentado 
como Assistent e Jurídic o d o M.M.E , po r "motivo de 
saúde." (fl . 6). 
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Ora, que m é  aposentado , n o serviç o público , "po r 
motivo d e saúde" , nã o pod e exercer o  cargo de Jui z d e 
Tribunal Eleitoral . Porque , s e nã o est á apto a exercer o 
cargo d e Assistent e Jurídico , nã o pode , obviamente , 
ser nomead o para qualquer outro cargo público. E m ca -
so semelhante , decidi u est e Eg. Tribunal Superio r Elei -
toral: 

"Ementa: —  Tribunais Eleitorais . Composi -
ção. 

Juiz d a class e do s advogados . Aposentad o 
em carg o público po r motiv o de saúde , perd e au -
tomaticamente o  carg o d e membr o d e Tribuna l 
Eleitoral. 

Res. 11.227 . 27-4-82 . Min . Déci o Miranda . 
Cons. 6.415/ES. " (D J 11-5-82). 

Destarte, ante s mesm o d a publicaçã o d o edital , 
proponho qu e o  Eg . Tribuna l d e Justiç a d o Ri o d e Ja -
neiro sej a solicitad o a  substituir , n a lista , o  Dr . Carlo s 
Alberto Mott a Vinh a Fernandes , por outr o jurista. 

EXTRATO D A AT A 

Proc. n ? 7.425-Classe 10! — R J —  Rei. : Min. Carlo s 
Mário Velloso . 

Decisão: O  Tribunal converte u o  julgamento em di -
ligência, par a qu e o  Tribuna l d e Justiç a d o Estad o d o 
Rio d e Janeir o substitua , n a lista , o  nome do Dr . Car -
los Albert o Mott a Vinh a Fernandes , no s termo s d o vo -
to d o Relator . 

Presidência d o Ministéri o Néri  da  Silveira.  Presen -
tes o s Ministro s Oscar  Corrêa, Aldir  Passarinho,  Was-
hington Bolívar, Carlos  Mário Velloso,  José Guilherme 
Villela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 12.825 
(de 1 7 de junho de 1986 ) 

Processo n? 7.880 — Classe  10 ! —  Sant a Catarina 
(Florianópolis) 

Contrato. Prestação  de  serviços.  Processa-
mento eletrônico  de  dados. Recadastramento. 

Aprova contrato  firmado entre o TRE/SC e  a 
PRODASC, por  estar  de acordo  com as  instru-
ções expedidas pelo TSE. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , aprova r o  contrato , 
nos termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante da decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 7 de junho de 1986 . Afér i da Silveira,  Pre -

sidente —  Carlos  Mário  Velloso,  Relato r —  Valim 
Teixeira, Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

(Publicado no DJ  d e 30-10-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro Carlos  Mário Velloso  (Relator) : 
Senhor President e submete o TRE à aprovaçã o d o TS E 
contrato firmad o co m a  companhi a d e Processament o 
de Dado s d o Estad o d e Sant a Catarin a -  PRODASC , 
para prestaçã o d e serviço s relativo s à  implantaçã o d o 
Alistamento e  d e Revisã o d o Eleitorado , mediant e pro-
cessamento eletrônico d e dados . 

Tendo e m vist a a  informaçã o d e fls . 39/41 , mandei 
ouvir a  Assessori a d e Informática , qu e oficio u à s fls . 
44/45, e m parece r d o Dr . Mauríci o Maranhã o Aguiar , 
assim: 

"Cuida o  presente procediment o d o contrat o 
de prestaçã o d e serviço s d e processament o de da -
dos firmad o pel o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o 
Estado d e Sant a Catarin a co m a  Cia . de Proces -
samento de Dado s daquele Estado, PRODASC . 

Os auto s viera m a  esta assessoria , po r forç a 
do despacho de V . Exa., d e fl . 43. 

Assim, apó s detid o exam e d a propost a 
apresentada pel a PRODASC , e  considerand o a s 
informações d e fls . 39/41 , d a Subsecretári a Judi -
ciária, a  minha conclusão é  a seguinte: 

a) . Quanto à  primeir a part e d o despach o d e 
V. Exa. , d e fl . 43 , adianto-lh e qu e o  preç o est á 
estipulado e m Cz í 6.4 3 (sei s cruzados e quarenta 
e trê s centavos ) po r formulári o processado , 
acrescido d e Cz í 0,0 2 (doi s centavos) po r etique -
ta; 

b) . N o qu e pertin e à  relaçã o do s serviço s a 
serem executado s pel a PRODAS C (2 ! part e d o 
despacho d e V . Exa.) , tend o e m cont a a s diver -
gências apontada s n a informaçã o d e fls . 39/41 , 
que o  são , n a verdade , d e forma , e  nã o d e subs -
tância, considere-se , do contrato da empresa: 

1. Cláusul a Terceira , a  inserçã o d a letr a o , 
que nã o const a d a minut a d o TSE , est á e m con -
sonância co m o  qu e prescreve m o  §  1! d o art . 6? , 
e o art. 7? , caput,  d a Resoluçã o n ! 12.570 , de 20-3 -
86, d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 

2. Cláusul a Quarta , a  letr a b  desta cláusul a 
é inteiramente compatível co m o  que est á inscrit o 
na letr a b  d a minut a d o TSE ; e  a  letr a c , aind a 
da cláusul a in  comento,  o  al i dispost o fa z part e 
da permissã o previst a n o §  1 ? d o art . 6 ! Resolu -
ção n? 12.570 , retromencionada; 

3. Cláusul a Décima , letra s a  e b,  o preço al i 
fixado refere-s e a  serviço s adicionai s a  serem , 
eventualmente, contratado s pel o Tribunal , ma s 
que, d e qualque r sorte , estã o condicionado s a o 
que dispõe , nesse sentido, o  §  1? e suas letras d o 
art. 4? , d a Resoluçã o n ! 12.570 . Referente à  letr a 
d, est á el a compreendid a n a Cláusul a Décim a 
Primeira d a minut a d o TSE , e, portanto , com el a 
consoante; 

4. Cláusul a Décim a Primeira , est á igua l à 
cláusula d o mesm o número d a minut a d o TSE , o 
que dispens a outro comentário; e  finalmente , 

5. Cláusul a Décim a Oitava , te m a  situaçã o 
idêntica a o ite m anterior , n a mesm a correspon -
dência numéric a à s cláusula s d a empres a e  d o 
Tribunal, nã o sendo, por isso , incompatíveis . 

É o  meu parecer , sub  censura." 
É o relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro  Carlos  Mário Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  contrat o or a submetid o a o noss o 
exame est á d e acord o co m a s instruçõe s po r nó s expe-
didas. Aprovo-o . 

EXTRATO D A AT A 

Proc. n ? 7.88 0 -  Classe  10 ! -  S C -  Rei. : Min . 
Carlos Mári o Velloso . 

Decisão: O  Tribunal aprovo u o  contrato d e presta -
ção de serviço s d e processament o de dados. 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson,  José Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 
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R E S O L U Ç Ã O N f 12.989 
(de 26 de agosto de 1986) 

Processo n? 8.060 - Classe  10Í 
Distrito Federa l (Brasília) 

Consulta não conhecida. Art.  23,  XII, do  Có-
digo Eleitoral. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e de votos , nã o conhecer d a con-
sulta, nos ' termos d o voto do Relator , que fic a fazend o 
parte integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 6 de agost o d e 198 6 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Carlos  Mário  Veloso,  Relator —  José 
Paulo Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada no DJde 15-10-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Carlos  Mário Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , a  Associaçã o Brasileir a d e Emisso -
ras d e Rádi o e  Televisão —  ABERT, consult a s e serã o 
mantidos o s princípio s aprovado s pel a Resoluçã o d o 
TSE n ? 11.781/83, no sentido d e que os serviços presta -
dos pel a EMBRATE L n a transmissã o d a propagand a 
serão sem ônus par a as emissoras . 

É o relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro Carlos  Mário Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , tend o e m vist a o  dispost o n o art . 
23, XII , do Código Eleitoral , nã o conheço da consulta. 

EXTRATO D A AT A 

Proc. n f 8.06 0 -  Class e lO f -  D F -  Rei. : Min . 
Carlos Mário Velloso . 

Decisão: Ná o se conhece u d a consulta , nos termo s 
do voto do Relator. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Carlos  Mário Velloso,  William Patterson, 
José Guilherme  Villela, Sérgio  Dutra  e o Dr. José Pau-
lo Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

R E S O L U Ç Ã O N f 12.993 
(de 26 de agosto de 1986) 

Consulta nf 7.921 — Class e 10? 
Distrito Federa l (Brasília). 

Consulta versando dúvidas acerca  da  eleição 
para o Senado Federal  e do critério para  escolha 
do eleito,  havendo  candidatos em sublegendas. 
Matéria já  decidida  pelas Resoluções n?s  12.872 
IP 7629) e  12.879 (P 7980). 

Sublegenda. Votação.  Sufrágio  de  dois  no-
mes. É  nulo  o voto  dado a dois  candidatos de 
uma mesma sublegenda. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministros d o Tribunal Superio r Eleito-

ral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  consulta , 
nos termo s d o voto do Relator , que fic a fazend o part e 
integrante d a decisão. 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 6 de agost o d e 198 6 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Sérgio Dutra,  Relator —  José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada no DJ de 15-10-86) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator): Senhor 
Presidente, o  ilustre Deputad o Federa l Gerardo Henri -
que Machado Renault, formula a seguinte consulta (fls. 
2/3): 

"Candidato únic o d e u m partid o a  senado r 
concorre com apenas um  do outro partido que te-
nha candidato s à s duas cadeiras o u com os dois 
adversários? Exist e o  princípi o d a marcaçã o d e 
cadeiras, cas o em que, n a prática , s e admitiri a a 
eleição de um senador co m apenas um voto? 

2. Havend o sublegenda, el a é  para um a ca-
deira determinad a o u par a a s duas ? Send o par a 
as duas , com o se proced e à  apuração do s votos ? 
Elegem-se os dois mais votados n a hipótes e d e o 
partido obter um a soma maior de votos d o que o 
competidor? 

3. Doi s partido s lançand o cad a um dos dois 
ou mai s candidatos , qua l o  procedimento ? 
Elegem-se os dois mais votados dos diversos par-
tidos ou o partido ou coligação que obtiver maior 
soma de votos automaticament e eleg e os dois se-
nadores? 

4. E m cas o d e sublegenda , cad a candidat o 
indica um , dois ou nenhum suplente ? 

5. N a hipótes e d e o  eleito r vota r e m doi s 
candidatos concorrend o em sublegenda paraum a 
mesma cadeira, o que ocorre com o voto? É nulo? 
Vale para aquel a cadeira?" 

Opinando a  respeito , assi m s e pronuncio u a  douta 
Procuradoria-Geral Eleitoral , e m parece r d a lavr a d o 
Dr. A.G.V . Teixeir a (fls . 9 a 11): 

"2. J á n o Parece r n f 4.505 , oferecid o n a 
Consulta n f 7.629 , defendemos a  tese de qu e ne -
nhuma previsã o lega l permite o  fraccionamento , 
em dua s eleiçõe s paralela s e  independentes , o 
pleito únic o destinad o a  duas vaga s d e Senado r 
por Estado , como decorre do art. 41 , § 2f, da Car -
ta vigente. 

3. Sustentamo s també m que , e m pleito ma-
joritário para duas vagas o  único sistema de apu-
ração h á de se r o  que resulte n a eleiçã o do s dois 
candidatos mai s votados ou , adotada a  sublegen-
da, d o candidat o d e maio r votaçã o individua l 
dentre os das duas listas que hajam obtid o maior 
soma de sufrágio . 

4. Daí , outra alternativ a nã o restaria a  não 
ser a  de qu e cad a partid o compo r em convençã o 
tantas lista s autônoma s d e candidato s quanta s 
fossem a s vagas , concorrend o a  parti r daí , cada 
lista, independentement e d o partido ou coligação, 
sem discriminação a  uma das dua s ou três vaga s 
em disputa , cotejando-se a  soma das votaçõe s in-
dividuais dos candidatos que a integrem, não ape-
nas co m as do s vário s candidato s o u lista s do s 
partidos adversários , ma s també m co m os outro s 
candidatos o u lista s diversa s d e candidato s d a 
mesma agremiação . 

De cad a um a da s dua s listas , o u da s três , 
tratando-se do Distrito Federal , de maior votação 
global, dever á se r eleito o candidato de maior vo-
tação individual . 

5. Outr o não foi o entendimento firmad o pe-
lo Colend o Tribunal a o responder a  Consulta nf 
7.980, porquant o considero u "como  chapa cada 
candidato isolado, ou  sublegenda  (com dois ou 
três candidatos),  ter-se-ão como  eleitas  as duas 
(ou 3, no DF),  chapas majoritárias. No  caso  de 
sublegenda, o mais votado da  chapa majoritária, 
será o Senador eleito". 

6. A  questão do candidato a  suplente d e Se-
nador est á a  nosso ver, devidamente disciplinada 
na Resoluçã o n f 12.854 , d e l f d e julh o d e 1986, 
em seus artigos 20 a 24. 
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7. Po r último, relativament e ao que se inda -
ga n o item V da presente consulta , tendo o elei-
tor direit o de votar e m doi s ou três candidatos , 
no caso do Distrito Federal , temos que nada im-
pede sej a o  seu voto sufragad o a  favor d e dois 
candidatos d a mesma sublegenda , poi s sublegen-
das sã o listas autônoma s de diversos candidato s 
de um só partido ao mesmo cargo, cujas votaçõe s 
individuais s e somam, como se fossem d e um s ó 
candidato, par a a  disputa com o número de votos 
dos demais , candidatos , o u lista s d e candida-
tos." 

O eminent e Procurador-Gera l Eleitoral , Dr . José 
Paulo Sepúlved a Pertence , aprovo u em parte o parecer 
acima mencionado , discordand o no entanto, co m rela-
ção a o item V da Consulta, nestes termos (fls . 11): 

"Subscrevo o parecer supra,  com exceção da 
resposta propost a n o item V da consulta. 

Assim com o não pode o eleitor, na renovação 
de doi s terço s do Senado, dar os seus dois votos 
ao mesm o candidat o isolado , igualmente nã o po -
derá sufraga r doi s nomes qu e concorram em sub-
legenda. É que esta, a chapa plural , ter á a  soma 
dos votos das diversas sublegendas cotejad a com 
os votos individuais do candidato isolado. 

Por outr o lado , não se tratando de pleito pro-
porcional, ma s majoritário , nã o há cogita r de 
computar-se par a a  legenda os votos dados nomi -
nalmente a  candidatos diversos , embora do mes-
mo partido. 

Entendemos, assim , que a solução corret a é 
declarar-se nul o o voto dado a mais de um candi-
dato em sublegenda d a mesma chapa. " 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro Sérgio  Dutra  (Relator): Senhor 
Presidente, co m relação aos itens I  a IV, considero co-
mo prejudicada a consulta, tendo em vista as respostas 
dadas às Consultas n'.'s 7.629 e 7.980, bem como a Reso-
lução 12.85 4 de 1? de julho de 1986 (artigos 20 a 24). 

Quanto ao item V da Consulta, acolho a divergên-
cia manifestad a pel o eminente Procurador-Gera l Eleito-
ral, entendend o que é de ser declarado nul o o voto da-
do a  mais d e um candidato e m sublegenda d a mesma 
chapa. 

É o  meu voto. 

EXTRATO D A AT A 

Cons. n ? 7.921 -  Classe  10 ! -  D F - Rei. : Min . 
Sérgio Dutra. 

Decisão: Respondeu-se , no s termos d o voto do Re -
lator. 

Presidência do Ministro Néri  da Silveira. Presentes 
os Ministro s Carlos  Mário Velloso,  William Patterson, 
José Guilherme  Villela,  Sérgio  Dutra  e o Dr. José Pau-
lo Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 13.007 
(de 29 de agosto de 1986) 

Processo n? 7.701 — Classe 10Í 
Distrito Federal (Brasília ) 

Fundo Especial  de  Assistência  Financeira 
aos Partidos Políticos.  Cota.  Distribuição (Reso-
lução nf 12.526/86 -  TSE). 

Aprovada a  distribuição da  terceira cota do 
Fundo Partidário. 

Resolvem o s Ministros d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidade de votos, aprovar a distribuição 
da terceir a quot a d o Fundo Partidário , no s termos do 
voto do Relator, que fica fazend o part e integrant e da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 9 de agosto d e 1986. — JVér i da Silveira, 

Presidente —  William  Patterson, Relator —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada no DJ de 30-10-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro William  Patterson (Relator): Se-
nhor Presidente , trata-s e d a distribuição d a cota das 
dotações consignada s a o Fundo Especia l d e Assistên-
cia Financeir a aos Partido s Políticos . 

A informaçã o d e fls. 171/176, da Subsecretária de 
Finanças, apreci a a  matéri a e  opina pel a distribuiçã o 
das dotaçõe s aos diversos partidos políticos : (lê). 

O Sr . Diretor-Gera l concord a com a sugestão apre -
sentada. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro William  Patterson (Relator): Se-
nhor Presidente , tend o sid o cumprida s a s determina -
ções legai s e  regulamentares e  observadas a s prescri-
ções d o ordenamento específic o (Resoluçã o n ? 12.526), 
meu vot o é pela distribuição da terceira cot a do Fundo 
Partidário, no s termos da informação. 

EXTRATO D A AT A 

Proc. n? 7.701 - Classe  10? - D F - Rei . Min . Wil -
liam Patterson . 

Decisão: O  Tribunal aprovo u a distribuição da ter-
ceira quota do Fundo Partidário . 

Presidência do Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, José Guilherme  Vil-
lela, Sérgio Dutra  e o Dr. Valim  Teixeira, Procurador-
Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N? 13.014 
(de 29 de agosto de 1986) 

Consulta n? 8.085 - Class e 10? 
Distrito Federal (Brasília ) 

Eleição. Propaganda  Eleitoral. Profissional 
de rádio e televisão. 

A teor  da Resolução  TSE  nf 9.670,  de  1974, 
os profissionais de rádio e televisão, com  vinculo 
contratual anterior,  podem continuar exercendo 
suas atividades, desde  que não se utilizem do 
programa para fazer,  direta  ou  indiretamente, 
propaganda eleitoral. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tribunal Superio r Elei -
toral, por unanimidad e de votos, responder à  consulta, 
nos termo s d o voto do Relator, que fica fazend o part e 
integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 2 9 de agosto d e 1986. —  Néri  da  Silveira, 

Presidente —  William Patterson, Relator —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

Vistos, etc. (Publicada no DJ  de 30-10-86) 
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RELATÓRIO 

O Senhor Ministro  William  Patterson: Em face d e 
questão suscitada pel o Departamento Naciona l de Tele-
comunicações —  DENTEL — , o Exmo . Sr . Ministr o 
das Comunicaçõe s consult a sobr e "possíve l impedi -
mento d e empregado d e emissora d e rádi o o u televisã o 
— d e profissã o radialist a e apresentador d e programa s 
— candidato a  carg o eletiv o nas eleiçõe s d e novembr o 
próximo, de continuar realizando esse trabalho" . 

Adverte, ainda , qu e o s radialista s candidato s nã o 
têm seguido a  Resolução específica dest e Tribunal. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro William  Patterson (Relator): A 
Resolução n f 9.670 , de 19-9-74, desta Corte , disciplina a 
matéria, a o estabelecer, verbis: 

"Art. l f O  profissional do rádio o u da tele-
visão que , po r forç a d e víncul o contratua l ante -
rior co m qualque r emissora , costum e apresenta r 
programas o u deles participar , poderão continua r 
a fazê-lo , e m fas e d e campanh a eleitoral , aind a 
que candidat o a  cargo eletivo,  se não se valer da 
atividade profissiona l par a qualque r form a d e 
propaganda, diret a ou indireta, de sua candidatu-
ra. 

Parágrafo único . Nã o prevalecerão , par a o 
efeito d o disposto nest e artigo, quaisque r contra -
tos o u ajuste s qu e revele m o  propósito d e burla 
às norma s legai s disciplinadora s da propagand a 
eleitoral." 

Como visto , o  radialista o u profissional  de televi-
são qu e já  tinh a víncul o empregatíci o co m a  empresa , 
poderá continua r exercend o sua s atividades, desd e que 
não s e utiliz e d o programa par a fazer , diret a ou indire-
tamente, propaganda eleitoral . 

A inobservânci a de tais condições deve ser comuni-
cada à  autoridad e judicia l competente , par a o  devido 
exame e  sansões, s e for o caso. 

Ante o  exposto , me u vot o é  no sentid o d e s e res -
ponder à  consult a no s termo s da s consideraçõe s cons -
tantes deste voto. 

EXTRATO D A AT A 
Cons. n f 8.08 5 -  Classe  10 ? —  DF —  Rei.: Min . 

William Patterson . 
Decisão: Respondeu-s e no s termos d o voto do Rela-

tor, expedindo-se Resolução . 
Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 

os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, José Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e o Dr. Valim  Teixeira, Procurador-
Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO nf 13.022 
(de 4 de setembro d e 1986) 

Processo nf 7.970 - Classe  10? 
Distrito Federa l (Brasília) 

Partido em formação. Comissão  Diretora  Na-
cional Provisória.  Destituição  e  escolha. 
Irregularidades. 

Identificadas várias  irregularidades  no ato 
de destituição  dos  membros  integrantes  da Co-
missão Diretora  Nacional Provisória e  escolha de 
substitutos, pertinente a  Partido Político em  for-
mação merece  ser  indeferido  o  pedido  de 
anotação. 

Vistos, etc . 

Resolvem os Ministro s do Tribuna l superior Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , indeferi r o  pedido , 

nos termo s d o vot o d o Relator , que fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 4  de setembro d e 1986 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  William Patterson, Relator —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada no DJ  de 15-10-86). 
RELATÓRIO 

O Senhor Ministro William  Patterson: Adot o como 
relatório o  parece r d a ilustrad a Procuradoria-Gera l 
Eleitoral, d a lavr a do Dr . A. G. Valim Teixeira , apro -
vado pel o dign o Dr . Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , 
verbis: 

"Encaminha o  Partido Comunitário Naciona l 
— PC N cópi a d a ata d a reunião da Comissão Di -
retora Naciona l Provisóri a realizad a e m 30-6-86 , 
onde fora m destituído s dos respectivos cargo s n a 
mesma Comissã o os Senhores Willia m Pereir a da 
Silva, Renat o d e Souz a Batista , Milto n Rogério , 
Francisco Rossi , e  a Senhora Palmir a Pereira de 
Matos, e  escolhidos, em conseqüência, n a mesma 
data, o s Senhore s Lucian o Pereir a do s Santos , 
Lúcio Jos é d e Matos Neto, Martha Andrade, He-
loísio Dutr a e Carlos Ribeiro de Barros ; designa-
ção d a nov a Comissã o Diretor a Regiona l Provi -
sória de São Paulo, pedindo a devida anotação . 

Á fl . 17 encontra-s e impugnaçã o formulad a 
pelo Senhor William Pereir a da Silva . 

Preliminarmente, guardand o o  present e es -
treita correlaçã o com o pedido anteriormente ane -
xado n o Process o n f 72 , de habilitaçã o d o Parti-
do Comunitário Nacional , entendemos necessári o 
a redistribuição , a  fim de que seja m julgado s em 
conjunto, respeitad a a  uniformidad e d a decisã o 
que vier a ser proferida . 

No mérito , assi m com o opinamos n o proces -
so n f 72 , pelo parece r n f 4.525/JPSP , de 13-8-86, 
sendo Relato r o  eminente Ministr o Willia m Pat -
terson, entendemo s qu e o  present e pedid o nã o 
merece se r deferido . 

Primeiro, nã o se fe z prova da necessári a pu-
blicação d o edital de convocação , n o prazo míni -
mo de 8  (oito) dias , send o qu e a  ata anexad a se -
quer faz menção tenha el e sido publicado. 

Segundo, a  list a d e presença , contend o 6 5 
(sessenta e  cinco) assinaturas, nã o precede a  fei -
tura d a ata , conform e determinaçã o contid a n a 
Resolução nf 11.835/84, * que alterou o disposto no 
artigo 77 da Resolução nf 10.785/80. 

Demais disso , te m entendid o o  Colendo Tri -
bunal Superio r Eleitoral , pela s Resoluçõe s nf s 
12.666 e 12.797, anexas, que , qualque r qu e sej a a 
alteração n a composiçã o d a Comissã o Diretor a 
Nacional Provisóri a do s Partido s Político s habi -
litados, dev e el a se r procedid a pelo s seus funda -
dores, devidament e convocados , em número nun-
ca inferio r a  10 1 (cento e  um), e m respeito à  Re-
solução n f 12.172/85 , qu e conté m norma s gerai s 
para a  habilitação dos Partidos Políticos . 

Destaca-se ainda , dentr e o s nome s substi -
tuídos, qu e o s Senhore s Milto n Rogéri o e  Fran-
cisco Rossi , nã o faziam parte da anterio r Comis -
são Diretor a Naciona l Provisóri a anotad a pe -
rante este Colendo Tribunal (v. fl. 12), como tam-
bém não se fez menção aos cargos qu e passaria m 
a ser exercidos pelos filiados agora escolhidos. 

Por último , e m relaçã o à  Senhor a Palmir a 
Pereira d e Matos , desligada a  pedido, nã o existe 
a necessári a prov a d e su a renúnci a e , quant o à 
designação da Comissão Diretora Regional Provi-
sória de São Paulo, deve o pedido ser encaminha-
do ao Tribunal Regional competente par a a  apre -
ciação. 
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Pelo exposto , somo s pel o indeferimento , 
julgando-se prejudicad a a  impugnação. " 

A sugestã o n o sentido d e serem distribuído s o s au-
tos fo i acolhida, vindo-me, então, conclusos . 

É o  relatório. 
VOTO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : 
Consoante demonstrad o n a manifestaçã o d o dout o Ór -
gão, o  at o submetid o a  exam e dest a Cort e apresent a 
uma séri e de irregularidades , descumprind o o s discipli -
namentos específicos. 

Ante o  exposto , me u vot o é  pel o indeferimento , 
prejudicada a  impugnação de fls. 17/18. 

EXTRATO D A AT A 

Proc. n f 7.97 0 -  Class e 10 ? — D F —  Rei.: Min . 
William Patterson . 

Decisão: O Tribunal indeferiu o  pedido, em decisão 
unânime. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Aldir  Passarinho,  Sydney  Sanches, Wil-
liam Patterson, Otto  Rocha,  Sérgio Dutra,  Vilas  Boas e 
o Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N? 13.024 
(de 4 de setembro de 1986) 

Consulta n? 8.104 -  Class e 10? 
São Paul o (São Paulo) 

Consulta nâo conhecida por falta de legitimi-
dade do consulente. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministro s do Tribuna l Superior Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhecer d a con-
sulta, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrante da decisão . 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 4  de setembro de 1986. —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  William  Patterson, Relator —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicada no DJ  de 15-10-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro William  Patterson (Relator): Se-
nhor Presidente , consult a o  Deputad o Estadua l Wan -
derley Macri s (fl . 2) : 

"Solicito a  Voss a Excelênci a informações , 
em caráter urgente sobre a s questõe s abaixo rela-
cionadas: 

1. Segund o Le i Eleitoral , propagand a gra -
tuita ser á transmitid a e m rede, a  cargo d e que m 
ficará pagament o dos serviço s d a Embratel : Par-
tidos, Governo ou Emissoras? 

2. Um a região , d o interio r d e u m Estado , 
veiculará propagand a eleitora l gratuit a todo s 
candidatos d o Estado , mesm o tend o ess a regiã o 
apenas doi s o u trê s candidato s à  Câmara , po r 
exemplo.'" 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro William  Patterson (Relator): Se-
nhor Presidente , a  teor do disposto n o item XII do art . 

23 do Código Eleitoral , nâ o conheço d a consulta , tendo 
em vista que o consulente nã o detém a  qualificação alu-
dida na citada norma . 

EXTRATO D A AT A 

Cons. n f 8.10 4 -  Class e 10 ? -  S P -  Rei . Min . 
William Patterson . 

Decisão: Nã o se conheceu d a Consulta, por falta d e 
legitimidade do Consulente. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Aldi r Passarinho , Sydne y Sanches , Wil -
liam Patterson , Ott o Rocha , Sérgio Dutra , Vilas Boa s e 
o Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO Nf 13.031 
(de 4 de setembro de 1986) 

Consulta nf 8.083 - Classe  10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Por versar  matéria já  decidida  pela Resolu-
ção n. " 12.872, julga-se prejudicada a consulta. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s do Tribuna l Superior Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , julga r prejudicad a a 
consulta, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fa -
zendo parte integrante da decisão . 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 4  de setembro de 198 6 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Aldir Passarinho,  Relator —  José,  Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada no DJ de 15-10-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Aldir  Passarinho  (Relator): Se-
nhor Presidente , o  Sr . Deputad o Federa l Rona n Tit o 
formula a  seguint e consulta : "N a eleição par a o  Sena-
do, a s disputa s s e trava m e m níve l majoritário , ou , a 
primeira chap a disput a a  primeir a vag a e  a  segund a 
chapa disput a a  segunda vaga? " 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator): Se-
nhor Presidente , a  meu ver , a  consulta dev e se r consi-
derada com o prejudicada, e m face d e ter sid o expedida 
a Resoluçã o n f 12.872 , d e 2 4 d e julh o d e 1986 , dest a 
Corte, que disciplina a espécie objeto d a consulta. 

É o  meu voto. 

EXTRATO D A AT A 

Cons. n f 8.08 3 -  Classe  10 ? -  D F -  Rei. : Min . 
Aldir Passarinho . 

Decisão: Julgou-s e prejudicad a a  consulta, e m fac e 
da Resolução nf 12.872 , de 1986. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira.  Presentes 
os Ministro s Aldir  Passarinho,  Sydney Sanches, Wil-
liam Patterson, Otto Rocha, Sérgio Dutra,  Vilas  Boas e 
o Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 
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RESOLUÇÃO N ! 13.032 
(de 4 de setembro d e 1986) 

Consulta n? 7.988 — Classe  10! — Acr e 
(Rio Branco) 

Convenções municipais.  Filiação  partidária. 
Prazo. 

a) O  prazo  de  filiação  partidária  para  os 
postulantes a cargos  eletivos deve  obedecer ao 
disposto no art. I?  da Lei n? 7.454/85, ainda  que 
nos municípios  criados  posteriormente ao início 
do período de  6 (seis) meses. 

b) A  filiação  partidária  feita  anteriormente 
aos 6 (seis) meses  que  antecedem às  eleições  — 
até 14  de maio de  1986 —  no município-mâe, será 
contada, para  todos  os efeitos,  no  município 
novo. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidade de votos , responder à  consulta, 
nos termo s d o vot o do Relator , que fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 4  de setembro d e 1986 — Néri da  Silveira, 

Presidente —  Aldir Passarinho,  Relator —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada no DJ de 15-10-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro  Aldir Passarinho  (Relator): Se-
nhor Presidente, o  parecer d a douta Procuradoria-Geral 
Eleitoral é do seguinte teo r (  fls. 7/9): 

"1. Consult a o  Egrégi o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral do Acre: 

"... Prescrev e o  art. 2 ! da Le i n? 7.493, 
de 17-6-1986 , qu e e m 1 5 d e novembr o d e 
1986, serã o realizada s eleiçõe s par a Prefei -
tos, Vice-Prefeito s e Vereadores nos novos 
municípios qu e tenha m sid o criados até 15 
de junh o d e 1986 . Mediant e Resoluçã o n ? 
582, de 27-7-86 , desta Corte , fixou-se o nú-
mero d e representante s à s Câmara s Muni -
cipais. 

Omissa a  respeit o a  Le i n? 7.493 , d e 
17-6-86, quant o à  exigüidad e d e tempo s e , 
pertinente a o praz o d e filiaçã o partidária , 
honra-me consultar Vossa Excelência : 

1. Aplicar-se-i a a o cas o subsidiaria -
mente a  Le i n? 6.358, d e 10-9-1976 , que re -
gula a  indicaçã o d e candidato s a  Prefeito , 
Vice-Prefeito e Vereadores? 

2. Encontrar-se-i a dispens a a  filiaçã o 
partidária at é 15 de maio de 1986 ou preva-
leceria este prazo quanto à  filiaçã o a o mu-
nicípio d o qua l fo i desmembrad o o  mu -
nicípio novo?' 

2. Dat a máxim a vênia , temo s qu e a o cas o 
não s e aplic a a  mencionada Le i n? 6.358, de 10-9-
1976, porquant o est a limitou-s e a regula r a  indi -
cação par a o s cargos d e Prefeito , Vice-Prefeit o e 
Vereadores, ond e a s convençõe s par a escolh a de 
candidatos nã o s e realizara m d e conformidad e 
com o  calendário eleitoral , especificamente par a 
as eleições de 15 de novembro de 1976. 

3. N o caso sub  examen, n a verdade, é  omis-
sa a  Le i n? 7.493, de 1 7 de junho de 1986 , que re-
gula o  próximo pleito geral de 15 de novembro de 
1986, dispondo inclusiv e sobre a  obrigatoriedad e 
de sere m realizadas , par a Prefeito , Vice-Prefeit o 
e Vereadores, naquele s município s criado s até 15 
de junho do corrente ano . 

4. Entretanto , a  Le i n? 7.454 , d e 3 0 de de -
zembro de 1985, é expressa a o fixar e m seu artigo 
1?. verbis: 

'Nas eleiçõe s par a Governado r de Es-
tado, Vice-Governador , Senador , Deputad o 
Estadual, Prefeito , Vice-Prefeit o e  Verea-
dor, o  candidat o dever á esta r filiad o a o 
Partido pel o qual ir á concorrer at é 6 (seis) 
meses da data d o pleito.' 

5. Nã o temo s dúvida s e m afirmar , dess e 
modo, qu e o  praz o d e filiaçã o partidária , e m 
qualquer hipótese , par a o s postulante s a  cargo s 
eletivos, dev e obedece r a o dispost o n o artig o 1? 
da Le i n ? 7.454/85 , aind a qu e no s município s 
criados posteriormente a  essa data . 

6. A  filiação partidária , ness e caso, a  qual-
quer Partido , feita anteriormente ao s 6  (seis) me-
ses que antecedem à s eleições, n o município-mâe, 
será contad a par a todo s o s efeito s n o municípi o 
novo. 

7. Aliás , e m caso s d e domicíli o eleitoral , o 
Tribunal Superio r entendeu , pel a Resoluçã o n ? 
11.312/82 que , desd e qu e o  eleitor estivess e ins -
crito e m uma das seçõe s qu e s e encontrava m n o 
município novo , est e h á d e prevalece r igual -
mente, par a todo s o s efeitos . Ess e o entendimen-
to que , a  nosso ver , deve prevalecer també m no s 
casos d e filiaçã o partidária . Se , a o contrário , o 
eleitor vei o a se filia r a  Partido Político , que r no 
município-mãe que r n o novo, somente apó s a  da-
ta d e 1 4 de maio de 1986 , não poderá, e m conse-
qüência, se r candidat o e m nenhum do s doi s mu-
nicípios. 

8. E m conclusão, opinamos por uma respos-
ta negativa à  primeira questão e, quanto à  segun-
da, pel a prevalênci a d a filiaçã o n o município -
mãe, desd e qu e efetivad a at é 1 4 d e mai o d e 
1986." 

VOTO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho  (Relator): Se-
nhor Presidente , adot o o  parece r d a dout a Pro -
curadoria-Geral Eleitora l pela s sua s lúcida s consi -
derações e , assim sendo, a  resposta dev e ser dada, ante 
os itens formulados , da seguinte maneira : 1) à primeira 
parte da consulta, isto é, se cabe a aplicação subsidiári a 
da Le i n? 6.358, d e 10-9-76 , a resposta dev e se r negati -
va, poi s dev e se r aplicad o o  disposto n o artig o 1 ! da 
Lei n ? 7.454 , d e 30-12-1985 , ainda qu e no s município s 
criados posteriorment e a o iníci o d o períod o d e 6  (seis) 
meses; e  2 ) e a  filiaçã o partidári a ness e caso , a  qual-
quer partido , feit a anteriormente ao s 6 (seis) meses que 
antecedem à s eleições , n o município-mãe, ser á contad a 
para todos os efeitos no município novo. 

É o meu voto. 

EXTRATO D A AT A 

Cons. n ? 7.98 8 -  Classe  10 ? -  A C - Rei. : Min . 
Aldir Passarinho . 

Decisão: Respondeu-se , no s termo s d o voto do Re-
lator. 

Presidência do Ministro Néri  da  Silveira, Presente s 
os Ministro s Aldir  Passarinho,  Sydney Sanches, Wil-
liam Patterson, Otto Rocha,  Sérgio Dutra,  Vilas Boas e 
o Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 
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RESOLUÇÃO N ! 13.035 
(de 4 de setembro d e 1986) 

Consulta nf 7.433 — Classe 10! 
Distrito Federal (Brasília ) 

Polícia militar.  Praça  de  pré. Alistamento 
eleitoral. 

A exemplo  do que ocorre com os integrantes 
das Forças  Armadas,  não  são alistáveis  os  pra-
ças de pré das polícias militares  estaduais. 

Resolução n?  TSE 7.875, de  1955. 
Precedente. AC nf 7.083-TSE. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Elei -

toral, po r unanimidade d e votos, responde r negativa -
mente à consulta, no s termos d o voto do Relator, que 
fica fazend o part e integrante d a decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 4  de setembro d e 1986 — Néri da  Silveira, 

Presidente —  William Patterson, Relator —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicada no DJ  de 15-10-86). 

RELATÓRIO 

O Senho r Ministr o Willia m Patterson : O  Partido 
Democrático Trabalhist a —  PDT — , por seu Presi-
dente, formula a seguinte consulta : 

"São alistávei s com o eleitore s o s praças de 
pré-policiais-militares, integrante s da s polícia s 
militares estaduais? " 

Ao justificar os termos d a Consulta, alude è dispo-
sição contid a n o art . 43 , VI, da Resoluçã o TS E nf 
7.875, de 1955, concebendo-a d e aplicação inadmissíve l 
aos policiai s militares. 

Sobre a  espéci e manifestou-s e a  dout a Pro -
curadoria-Geral Eleitora l (fls . 10/12). 

É o relatório. 
VOTO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : 
Extraio do parecer emitid o pelo ilustre Dr. A. G. Valim 
Teixeira, aprovad o pel o digno Dr . José Paul o Sepúlve-
da Pertence, os seguintes lances : 

" A Resoluçã o nf 7.875/55, que contém instru-
ções par a o  Alistamento Eleitoral , aind a e m vi -
gor, em seu artigo 41 , inciso VI e não artigo 43, 
conforme referid o pel o consulente , dispõ e efeti -
vamente qu e ser á cancelada a inscrição do eleitor 
que ingressar , com o praça da pré, nas Forças Ar-
madas ou em polícia milita r estadual. 

Já a  Constituição Federal , mesmo apó s a  vi -
gência das recentes Emendas nfs 25 e 26, de 1985 , 
em se u artigo 147 , § 2f, somente fa z referênci a 
aos militares , oficiais , aspirante s a  oficiais , 
guardas-marinha, subtenente s o u suboficiais , 
sargentos ou alunos da s escolas d e ensino supe -
rior para a  formação d e oficiais . 

A Resoluçã o n f 7.875/55 , a o dize r qu e sã o 
também inalistávei s o s praças d e pré das forças 
policiais militare s estaduais , n o entanto, te m a 
sua razã o d e ser, não sendo ilega l o u ilegítima, 
como entende o ilustre consulente, dat a vênia . 

É que , tant o o Decreto-lei nf 667/69, como a 
jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Fe-
deral, e m razão d o disposto n o artigo 13 , § 4f , 
que consider a o s policiais militare s como força s 
auxiliares, reserv a d o Exército, estabelece m que 
o regim e jurídic o do s militares d a Uniã o é  ex -
tensível à s polícias militare s estaduai s e  Corpo 
de Bombeiros , inclusive  quanto  a  eventuais 
restrições. 

Destaca-se, ness e sentido , o  Acórdã o n f 
7.083, d a lavra do eminente Ministr o Jos é Gui -
lherme Villela , cuja ementa consigna : 

'Miliciano estadual . Alistament o irre -
gular. Cancelamento da inscrição eleitoral. 
Impedimento susbistent e a o tempo d o re -
gistro. 

1. Embor a o  milician o estadua l não 
possa alistar-s e eleito r nem , conseqüente -
mente, filiar-s e a Partido Político , a  nuli -
dade da inscrição eleitora l não é absoluta, 
devendo ser declarada po r sentença d e can-
celamento d a inscrição eleitoral , que pro-
duz efeito s d e ato juridicamente válid o até 
à data da referida sentença . 

2. A  desconstituição da inscrição elei -
toral e  da filiaçã o partidári a depend e de 
processo próprio , nã o podend o se r conse-
guida no processo d e impugnação ao pedi -
do de registro do candidato alistad o de mo-
do irregular , mormente depoi s qu e já desa-
pareceu o  óbice, a o alistamento nã o opor-
tunamente cancelado , po r ter o praça dei -
xado o serviço ativ o de sua corporaçã o mi-
litar.' 

Somos, pelo exposto, po r uma resposta nega -
tiva à presente consulta." 

Estou d e pleno acord o co m a  manifestaçã o post a 
em destaque, motiv o pelo qual adoto-a com o razões de 
decidir, no particular. 

Ante o exposto, me u voto é pela respost a negativ a 
à consulta. 

EXTRATO D A AT A 

Cons. n f 7.43 3 -  Classe  10 ? - D F - Rei. : Min . 
William Patterson . 

Decisão: Respondeu-s e negativament e à  consulta , 
nos termos d o voto do Relator. 

Presidência do Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Aldir Passarinho,  Sydney Sanches, Wil-
liam Patterson, Otto Rocha, Sérgio Dutra,  Vilas  Boas e 
o Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N? 13.046 
(de 9 de setembro de 1986) 

Consulta nf 8.066 — Classe 10! 
Ceará (Fortaleza ) 

Propaganda em • bens particulares.  Posturas 
municipais. 

Em bens  particulares, é  livre  a  fixação  de 
propaganda eleitoral pelo detentor de  sua posse, 
através de  escrita ou pinturas nos  muros ou fa-
chadas, não sendo tolerada, porém, propaganda 
que prejudique a higiene e a estética urbana  ou 
contravenha a  posturas municipais ou  a outra 
qualquer restrição de  direito (Cód. Eleitoral,  art. 
243, VIU). 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Elei -

toral, po r unanimidade de votos, responde r afirmativa -
mente os itens 1  e 3 da Consulta, nos termos d o voto do 
Relator, que fic a fazend o parte integrante d a decisão . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 9  de setembro d e 1986. Néri  da  Silveira, 

Presidente —  Carlos Mário  Velloso,  Relator —  José 
Paulo Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada no DJ de 30-10-86). 
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RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Carlos Mário Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , a  dout a Procuradoria-Geral  Eleito-
ral assi m relata e  opina a respeito da matéria , n o pare-
cer d e fls . 7/8 , d a lavr a d o Dr . Vali m Teixeira , co m 
aprovação d o Procurador-Gera l José Paul o Sepúlved a 
Pertence: 

"1. Consult a o  Egrégi o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral do Ceará: 

Tendo em vista que o art. 8 ? da Le i 
n? 7.508 , d e 4  de julh o de 1986 , objeto d o 
art. 7 9 da Res. n? 12.924, de 8-8-86, libera a 
fixação d e propagand a eleitoral , em ben s 
particulares, pel o detento r d a poss e e  o 
art. 328 , do Códig o Eleitoral , a  qu e s e re -
fere o  art . 49 , da falad a Resolução , conti -
nuam tipificand o como crime, a escrita , o 
assinalamento o u a  realizaçã o d e pintura s 
em muros, fachada s o u qualquer logradou-
ro público , par a fin s de propaganda eleito-
ral, co m o emprego d e tinta , piche , cal ou 
produto semelhante, indago: 

1. A  fixação d e propagand a eleitoral, 
em bens particulares, pelo detentor d e sua 
posse, pod e se r levad a a  efeito, atravé s d e 
escrita, assinalament o o u pinturas , no s 
muros o u fachadas , d e imóvei s particula -
res, co m o emprego d e tinta , piche , cal ou 
produto semelhante , desd e qu e co m a 
aquiescência do s detentore s do s citado s 
imóveis particulares , ou mesmo pelos pró -
prios referidos detentores ? 

2. Cas o negativ a a  respost a d o item 
precedente, a  que se refere a  fixação aludi -
da no art. 79 da Resolução n! 12.924/86? 

3. Um a vez definid a a  fixaçã o retro -
mencionada, pode ela ter luga r em imóveis 
localizados for a d a áre a delimitad a pel a 
gestura municipal? 

2. Semelhant e indagaçã o fo i formulad a a 
esse Tribuna l Superio r Eleitora l pel o Deputad o 
Federal Mozarild o Cavalcanti , tend o a  questã o 
sido solucionad a consoante o s termo s d o telex-
circular n? 178, verbis: 

'Propaganda e m ben s particulares . 
Posturas municipais. 

1. E m bens particulares fic a livr e a 
fixação d e propaganda eleitora l pelo deten-
tor d e su a poss e (art . 7 9 da Resoluçã o n ? 
12.924/86). 

2. Nã o ser á tolerada , porém , mesm o 
em bens particulares, propaganda qu e pre-
judique a  higien e e  a  estétic a urban a o u 
contravenha a  postura s municipai s o u a 
outra qualque r restriçã o d e direit o (C . E l . 
art. 243 , n? VIII). ' 

3. Diant e dess e entendimento , estamo s e m 
que a questão relativa a propaganda eleitoral , em 
bens particulares , encontra-s e devid a e suficien -
temente disciplinada. Tanto a lei, como as instru-
ções específicas , com o agor a a  decisã o acim a 
transcrita, referem-s e indistintament e a  'propa -
ganda eleitoral' , devendo-se entende r qu e a s res -
trições limitam-se , exclusivamente, àquela s for -
mas d e propaganda qu e prejudique m a  higiene e 
a estétic a urban a o u contravenha m a  postura s 
municipais o u a  outr a qualque r restriçã o d e di-
reito. 

4. Po r todo o  exposto, opinamos no sentido 
de um a resposta afirmativa , observando-se sem -
pre, contudo , o  disposto no artigo 24 3 do Código 
Eleitoral." 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Carlos Mário Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , a  questão est á resolvid a na Consul -
ta 7.936-DF, de que foi Relator o Sr. Ministro Jos é Gui -
lherme Villela , e m que ficou esclarecido: 

"1. E m bens particulare s fic a livr e a  fixa -
ção d e propaganda eleitora l pelo detentor d e sua 
posse (art . 79 da Resolução n? 12.924/86). 

2. Nã o ser á tolerada , porém , mesm o e m 
bens particulares, propaganda qu e "prejudiqu e a 
higiene e a estética urban a ou contravenha a  pos-
turas municipais ou a outra qualquer restrição de 
direito" (C. El ., art . 243 , n? VIII)." 

Do exposto, dou resposta afirmativ a às indagações 
postas nos itens I  e III da presene Consulta. 

EXTRATO D A AT A 

Cons. n ? 8.06 6 -  Classe  10 ? -  C E -  Rei. : Min . 
Carlos Mário Velloso . 

Decisão: Respondido s afirmativamente o s itens 1  e 
3. Unânime. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa, Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson,  Roberto Rosas, Vi-
las Boas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N:° 13.04 7 
(de 9 de setembro d e 1986) 

Consulta n? 7.982 — Class e 10! 
Rondônia (Port o Velho) 

Consulta. Deputado  Estadual. Não  conheci-
mento. Código  Eleitoral,  art. 23, XII. 

I —  Deputado Estadual  não  tem  legitimi-
dade para  dirigir consulta  ao TSE (Código  Elei-
toral, art. 23, XII). 

II —  Consulta não conhecida. 
Vistos, etc . 

Resolvem os  Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -
toral, po r unanimidad e de votos , não conhecer d a con-
sulta, no s termo s d o voto d o relator , qu e fic a fazend o 
parte integrante d a decisão. 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 9  de setembro d e 1986. — Néri da Silveira, 

Presidente —  Carlos Mário Velloso,  Relator —  Valim 
Teixeira, Procurador-Geral Eleitora l Substituto. 

(Publicada no DJ de 30-10-86) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Carlos Mário Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , consult a o  Deputad o Amizae l Go-
mes da Silva , President e da Assembléia Legislativa , s e 
seria possíve l regulamentaçã o específic a par a o  Estado 
de Rondônia , n o tocant e a o praz o d e filiaçã o previst o 
no art. 1 0 da Resoluçã o —  TSE n? 12.858/86 , tendo em 
vista qu e fora m criado s trê s município s n o Estado e  a 
filiação do s candidato s po r esse s município s anteced e 
as datas de criação dos mesmos. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Carlos Mário Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , nã o conheço d a consulta , po r iss o 
que o consulente não é autoridade federal . 

EXTRATO D A AT A 

Cons. n ? 7.98 2 -  Class e 10 ! -  R O - Rei. : Min . 
Carlos Mário Velloso . 
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Decisão: Nã o conhecida. Unânime. 
Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presente s 

os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Roberto Rosas, Vi-
las Boas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO Nf 13.053 
(de 9 de setembro d e 1986) 

Consulta nf 8.125 - Class e 10f 
Distrito Federa l (Brasília) 

Em coligação de  partidos apenas para eleição 
de Governador, cada partido coligado, tendo can-
didatos isolados  para Senador e Deputados, po-
derá somar  apenas metade  do  tempo de  que dis-
puser individualmente para  formação  do  tempo 
conjunto de  propaganda  do candidato  majoritá-
rio. 

A metade  restante  será  utilizada  para a pro-
paganda dos candidatos  a Senador e Deputados 
(art. 1?, III,  Lei  n? 7.508/86). 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , responde r ã  consulta 
nos termo s d o vot o d o Relator , que fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superio r Eleitoral. 
Brasília, 9  de setembro d e 1986. — Néri da Silveira, 

Presidente —  Oscar Corrêa, Relato r —  Valim Teixeira, 
Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

(Publicada no DJ de 15-10-86 ) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa  (Relator): Consul-
ta o nobre Deputad o Saulo Queiroz, verbis: 

"Tendo u m partid o coligad o com outro ape -
nas par a o  pleito de Governador e Vice, não seria 
incorreto o entendimento d e que o tempo destina -
do a  est e partid o par a o s candidato s à  consti -
tuinte, qu e a  legislação estabelece e m pelo menos 
a metad e d o temp o global , dev e se r partilhad o 
com candidato s a o Senad o d o outro partid o com 
o qual se coligou apenas para a  eleição de Gover-
nador? 

Argumentação: Noss o entendimento é  de que 
seria at é admissível a  fusão do s tempo s destina -
dos ao s candidato s ã  constituinte n a hipótes e d e 
coligações aprovadas e m convenções para a s elei -
ções senatoriai s e/o u à  Câmara Federal . Na hipó-
tese sob questã o nâ o ocorreu coligação ne m para 
as eleiçõe s ao Senado, tampouco para a s eleiçõe s 
à Câmar a Federal , pel o qu e nã o h á com o 
fundir-se o s tempo s destinado s ao s candidato s à 
constituinte, qu e o  legislado r especifico u qu e 
deve se r pel o menos metade do tempo global , cri -
tério que cabe ao comitê partidário obedecer . 

Por outr o lado , nã o há que s e fala r e m pre-
juízo ao s candidato s à s eleições de Governador e 
Vice, vist o qu e a  outr a metad e d o tempo globa l 
lhes pode ser destinado pel o referido comitê. " 

2. A  Procuradoria Gera l Eleitoral , e m parecer d o 
eminente Procurador-Gera l J . P . Sepúlved a Pertenc e 
opinou nestes termos: 

"Consulta o  nobre Deputado Saulo Queiroz: 
'Tendo u m partido coligad o com outro 

apenas para o  pleito de Governador e Vice, 
não seri a incorret o o  entendimento d e qu e 
o temp o destinad o a  est e partid o par a o s 
candidatos à  Constituinte, que a  legislaçã o 
estabelece e m pelo menos a  metade do tem-

po global , dev e se r partilhad o co m candi-
datos a o Senad o d o outr o partid o co m o 
qual s e coligo u apena s par a a  eleiçã o d e 
Governador?' 

O tempo da coligação, nos horários de propa-
ganda gratuita , ser á a  soma dos tempos que toca-
riam a  cada partido coligado. 

Ocorre que , a  teor d o art . lf , III , d a Le i n f 
7.508/86, 'cada partido deverá utiliza r pelo menos 
a metad e d o se u temp o par a a  propagand a d e 
candidatos à  Assembléia Naciona l Constituinte.' 

Sendo a  hipótese d e coligação restrit a à  elei-
ção para Governador , parece manifest o qu e cada 
partido coligado , tendo candidato s isolado s a Se-
nador e  a  Deputad o Federal , não poder á soma r 
mais da metade do tempo de que individualmente 
dispuser par a a  formaçã o d o tempo conjunt o d e 
propaganda d o candidato majoritário comum. 

Opinamos, assim , n o sentid o d e que , n a hi-
pótese d e coligação apenas para a  eleição de Go-
vernador, o  temp o —  no mínimo , a  metad e d o 
que lh e houver cabid o na distribuiçã o —  que ca-
da partid o reserva r par a a  propagand a d e seu s 
candidatos a  Senado r e  Deputad o Federa l ser á 
utilizado exclusivamente por estes. Não cabendo 
impor-lhe a partilha do seu período com os candi-
datos d e outr o partid o à  Assembléi a Naciona l 
Constituinte, e m relaçã o ao s quai s nã o firmo u 
coligação." 

É o relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator): A solu-
ção lógic a e  legal é a  que o  parecer propõe , e  que, as -
sim, merece nossa acolhida. 

Nestes termos, respond o à  consulta: 
Em coligaçã o de partidos apenas para a  elei-

ção d e Governador , cada partid o coligado , tendo 
candidatos isolado s par a Senado r e  Deputados , 
poderá soma r apena s metad e d o temp o d e qu e 
dispuser individualment e para formaçã o d o tem-
po conjunto d e propagand a d o candidato majori-
tário. 

A metad e restante ser á utilizad a para a  pro-
paganda do s candidato s a  Senado r e  Deputado s 
(art. lf , III , da Le i nf 7.508/86). 

É o meu voto. 

EXTRATO D A AT A 

Cons. n f 8.12 5 -  Classe  10 f -  D F — Rei.: Min . 
Oscar Corrêa . 

Decisão: Respondeu-s e à  Consult a no s termo s d o 
voto do Relator. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Roberto Rosas, Vi-
las Boas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO Nf 13.054 
(de 10 de setembro d e 1986) 

Processo nf 8.039 — Classe  10? 
Distrito Federal (Brasília) 

Representação desacompanhada  de elemen-
tos à compreensão de  sua extensão e  finalidade. 

Representação não  conhecida. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , nâ o conhecer d a re -
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presentação, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a 
fazendo part e integrante da decisão . 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 1 0 de setembr o d e 1986 . —  José Néri  da 

Silveira, President e —  Oscar Corrêa,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda Pertence,  Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicada no DJ  de 15-10-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Oscar  Corrêa (Relator): O  pare-
cer d a Procuradoria-Geral , emitid o pel o ilustr e 
Subprocurador-Geral A.G . Valim Teixeira , co m o  de 
acordo do eminent e Procurador-Gera l J . P . Sepúlved a 
Pertence, resum e a hipótese, nestes termos : 

"1. Eliset e Soare s d o Nascimento , atravé s 
de advogad o legalment e constituído , e m petiçã o 
de fl . 2 , recorr e "indeferiment o constant e d o 
v. despach o d e S . Exa . President e d o Tribuna l 
Regional Eleitora l do DF , proferido n o Process o 
n? 002.007/86... " 

2. Alega , em suas razões, te r votad o n o Dis -
trito Federa l na s eleiçõe s d e 1974 , 197 8 e  1982 , 
usando d a faculdad e conferid a pel a Le i n f 
6.091/74 ao s eleitore s d e outro s Estado s domici -
liados em Brasília , desd e que solicitad o envio da 
respectiva Folh a de Votação e , diant e desse fato , 
não h á com o nã o considerá-l a domiciliad a nesta 
Capital, aliás , desd e su a transferênci a funciona l 
ocorrida em 1961. 

Pede, po r fim , dilaçã o d o praz o d e inscriçã o 
de sua candidatur a à  Câmara Federal , qu e s e en-
contra, tud o indica, em exame perante o  Egrégio 
Tribunal Regiona l Eleitoral do Distrito Federal." 

2. Conclu i pelo não conhecimento . 
É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro  Oscar  Corrêa (Relator): Exami -
nando a  representação , opin a a  Procuradoria-Gera l E-
Ieitoral: 

3. Concessa  máxima venia,  entendemos im-
possível conhece r d o present e pedido . Nã o s e 
sabe s e a  requerente est á a  recorre r d o indeferi -
mento de se u recadastrament o eleitoral , o u mes -
mo do registro d e sua candidatura . 

4. A  simples mençã o a o despacho proferid o 
pelo Exmo . Sr . Desembargado r President e d o 
TRE/DF n o Proc . 002.007/86 nã o é suficiente pa -
ra se chegar a  qualquer conclusão . 

5. D e qualquer forma , o  recurso deveri a te r 
sido processad o perant e o  Tribuna l competent e 
para só , após , se r encaminhad o à  Superio r Ins -
tância. 

6. Pel o nã o conhecimento , pois , é  o  noss o 
parecer." 

2. Co m efeito, o  pedido ve m desacompanhad o d e 
documentos qu e possibilite m o  conheciment o d e su a 
própria extensã o e  de su a verdadeir a finalidade : junta -
se apena s xerox d e se u títul o eleitoral , desacompanha -
da d e qualque r outr o esclarecimento , nã o se conhecen -
do—o qu e seri a essencia l —  a decisã o contr a a  qua l 
investe. 

Não conheço da representação . 
É o meu voto. 

EXTRATO D A ATA 

Proc. n f 8.03 9 —  Classe 10 ! —  Rei.: Min. Oscar 
Corrêa. 

Decisão: Não se conheceu d a representação . 
Presidência d o Ministro Néri da  Silveira. Presentes 

os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Sérgio Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO Nf 13.056 
(de 10 de setembro de 1986) 

Representação N? 7.987 - Classe 10? 
Paraná (Curitiba ) 

Representação. Número  de  Deputados  fixa-
dos com  base  no texto  legal  e  em  dados  do 
IBGE. 

Inaplicabilidade do  art.  216  das Disposições 
Gerais e  Transitórias,  acrescentado  pela EC 
22/82 para viger quanto às  eleições desse ano. 

Representação improcedente. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s do Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , julga r improcedent e a 
representação, no s termo s do voto d o Relator , qu e fic a 
fazendo part e integrante da decisão . 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 1 0 d e setembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Oscar Corrêa, Relato r —  Valim 
Teixeira, Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

(Publicada no DJde 30-1 0 86) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Oscar  Corrêa (Relator): O  pare-
cer d a Procuradoria-Gera l Eleitoral , emitido pel o ilus -
tre Subprocurador-Geral , A . G. Vali m Teixeira , apro -
vado pel o eminent e Procurador-Geral , J . P . Sepúlved a 
Pertence, resumi u o  pedido, nestes termos (fls . 50/51): 

"1. Cuida-s e d e representaçã o formulad a 
pelo Diretóri o Regiona l do Partid o d o Movimen -
to Democrático Brasileiro no Paraná, por seu Pre-
sidente, Senado r Álvar o Dias , atravé s d e advo -
gado legalment e constituído , solicitand o revisã o 
da Resoluçã o nf 12.855 , de 1  de julho de 1986 , pe-
la qua l o  Colendo Tribunal Superior Eleitoral , no 
uso d e suas atribuições legais , fixo u par a o  Esta-
do d o Paran á o  númer o d e 3 0 (trinta ) represen -
tantes à Câmara do s Deputado s e  54 (cinqüenta e 
quatro) à Assembléia Legislativa. 

2. Aduz , par a tanto , qu e e m razã o d o dis -
posto n o artig o 21 6 da Constituiçã o Federal , n a 
redação d a Emend a n f 22 , nã o alterad o pela s 
posteriores modificaçõe s a o texto constitucional , 
a representaçã o d o Estad o d o Paraná , tant o n a 
Câmara do s Deputados , com o n a respectiv a As-
sembléia Legislativa , par a a  legislatur a qu e s e 
iniciará e m 1987 , nã o poderi a te r o  se u númer o 
diminuído, com o agor a fixad o pel a Resoluçã o nf 
12.855/86. 

3. Vigente , em seu entendimento , o  dispost o 
no artig o 21 6 d a Constituiçã o Federal , deveri a 
permanecer a  representaçã o fixad a pel a Resolu -
ção n f 11.355 , de 1-7-82 , ou seja , 3 4 (trinta e  qua-
tro) Deputado s à  Câmar a Federal , e  58 (cinqüen-
ta e  oito) Deputados Estaduais . 

4. Questiona , po r último , o  or a represen -
tante, sobr e a  validad e do s dado s fornecido s a o 
Colendo Tribuna l pel o Institut o Brasileir o d e 
Geografia e  Estatística, ond e se vê , em 31 de de -
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zembro d e 1985 , que n o Estad o d o Paraná , esti -
mativamente, a  populaçã o resident e seri a d e 
8.105.000 (oit o milhõe s e  cento e  cinco mil) habi-
tantes, quando , n a verdade , pel o Institut o Para -
naense d e Desenvolviment o Econômico e  Socia l 
IPARDES fl . 24, em 1985, o Estado do Paraná te -
ria um a populaçã o estimad a e m 8.517.54 7 (oit o 
milhões quinhento s e  dezessete mil quinhentos e 
quarenta e  sete). E tanto seria assim, que inúme -
ros município s d o Estad o intentara m contr a a 
União Federa l 'açã o cautela r d e sustaçã o d e efei -
tos de ato administrativo' ' cuj a cópia se encontra 
a fl . 25, onde s e procur a demonstrar , par a efeit o 
de distribuiçã o da s quota s d o Fund o de Partici -
pação do s Municípios , que a estimativa feita pelo 
IBGE, nã o espelha a  rea l situaçã o populacional 
do Estado." 

2. Conclui u o  parecer pel o não acolhimento da re-
presentação. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro Oscar  Corrêa (Relator) : Assi m 
apreciou o  pedid o o  parece r d a Procuradoria-Gera l 
Eleitoral (fls . 51/53): 

5. A o elaborar a  Resoluçã o n f 12.855 , de 1 
de julh o de 1986 , fixand o o  número d e represen -
tantes à  Câmar a do s Deputado s e  à s Assem -
bléias Legislativas , para o  próxim o pleit o de 15 
de novembro, arrimou-se o  Colendo Tribunal Su -
perior Eleitoral , nã o s ó no s dispositivo s legai s 
pertinentes, ma s também, evidentemente , no s da-
dos fornecido s pel o Institut o Brasileir o d e Geo -
grafia e  Estatístic a a  respeito d a populaçã o esti -
mada, po r Estado , e m 3 1 de dezembr o d e 1985 , 
onde, especificament e par a o  Estado d o Paraná , 
consta um a populaçã o d e 8.105.00 0 (oit o milhõe s 
cento e cinco mil) habitantes (fl . 9) . 

6. Dand o cumpriment o a o dispost o n o §  2 f 
do artigo 3 9 da Constituiçã o Federal , na redaçã o 
emprestada pel a Emend a Constituiçiona l n f 
25/85, combinad o com o disposto no § 6f do arti-
go 13, fixou-se então, para o  Estado do Paraná, o 
numero d e 3 0 (trinta ) representante s à  Câmar a 
dos Deputados , e  5 4 (cinqüent a e  quatro ) à  As-
sembléia Legislativa . 

7. Cotejand o ess e númer o co m o  anterior , 
fixado pel a Resoluçã o n f 11.355 , de 1  de julho de 
1982, verifica-s e que , d e fato , houv e um a dimi -
nuição, n o total, de 8  (oito) vagas a  serem preen -
chidas. 

8. Par a a legislatura que se inicio u em 1983, 
o Estado do Paraná , levando-s e em conta sua en-
tão população , teri a o  número d e seu s represen -
tantes na s dua s Casa s fatalment e diminuído , s e 
não foss e o s termos d o artigo 216 da Constituiçã o 
Federal, invocad o pelo ora representante , d e se -
guinte teor : 

'Art. 216 . Na s eleiçõe s d e 1 5 d e no -
vembro de 1982, os Deputados serã o eleitos 
exclusivamente pel o sistem a proporciona l 
e se u número , po r Estado , ser á estabeleci -
do pel a Justiç a Eleitoral , proporcional -
mente à  população, com o reajuste necessá -
rio par a qu e nenhu m Estado tenha mai s de 
sessenta o u menos d e oito Deputados, nem 
sofra reduçã o n o respectivo númer o fixad o 
para a  Legislatura iniciada e m 1979.' 

9. O  transcrit o artig o 21 6 fo i inserid o n o 
texto constituciona l no título 'Disposiçõe s Gerais 
e Transitórias' , pel a Emend a Constituciona l nf 
22/82, nã o tendo sid o suprimid o pelas Emenda s 
posteriores. 

10. N o entretanto, concessa  máxima venia, 
é evident e qu e tev e vigênci a temporária , desd e 
que sua aplicaçã o ficou , com o expressamente di z 
o se u texto , restrita  às eleições  de  15 de  novem-
bro de 1982. 

11. Nã o vale, a  noss o ver , o  argumento d o 
ora representant e n o sentid o d e que , nã o tend o 
sido referido dispositiv o suprimido pela Emenda 
Constitucional n f 25/85 , teri a permanecid o incó -
lume, 'inclusiv e e sobretudo n o tocante à  inviabi-
lidade d a reduçã o d o númer o d e deputado s fixa -
do para a  legislatura de 1979' , devendo o  Estado 
do Paraná , permanecer , n o mínimo, co m a repre-
sentação fixad a par a o  pleito de 1982. 

12. S e não foi expressamente restaurad o o s 
seus termos , nã o há como entender se r o  mesmo 
aplicável à  legislatura que s e iniciar á e m 1987. O 
fato d e não ter sid o suprimido não leva à  conclu -
são d o ora representante . E  tanto é assim, que o 
atual artig o 212 vedou, igualmente , a  reduçã o do 
número d e Deputados par a a  legislatura que teve 
início em 1979, tomando po r base o número entã o 
fixado par a a  d e 1985 . E, mesmo tend o destina -
ção específic a à  legislatur a qu e s e inicio u e m 
1979, nunc a fo i suprimido. De igual modo , o dis-
posto no artigo 216. 

13. Par a prevalece r o  princípi o vigorant e 
nas legislatura s qu e s e iniciara m e m 1979 e 1982, 
necessário, se m dúvida , norm a expressa n o mes-
mo sentido. 

14. Quant o à  efetiv a populaçã o d o Estad o 
do Paran á e m 31 de dezembro d e 1985 , conforme 
dados fornecido s pel o Institut o Brasileir o d e 
Geografia e  Estatítica , nã o cuidou o  or a repre -
sentante d e demonstrar , com o devia , a  falh a 
existente, nã o obstante o  simples telex d e fl . 24 
para contrapor aos dados oficiai s fornecidos . 

15. Po r tod o o  exposto , e m conclusão , so -
mos pel o nã o acolhimento d a present e represen -
tação." 

2. Co m efeito, parte o representante de pressupos -
tos equivocados. 

O primeiro , referent e a o art . 21 6 da CF. , que, n a 
verdade, incluíd o na s "Disposiçõe s Gerai s e  Transitó -
rias", alé m d o mais ainda se referiu, expressamente, à s 
eleições de 15-11-1982. 

Não h á pretende r estendê-l o a  outro s pleitos , ou 
transformá-lo e m norm a gera l imutáve l -  e m ve z d e 
transitória, com o votada. 

O segund o é  que , conform e s e v ê da Resoluçã o nf 
11.355, de 1-7-1982 , desde aquela époc a j á deveria o Es-
tado d o Paran á te r sofrid o cort e e m sua representaçã o 
política, passand o d e 34 para 3 2 Deputados Federais , o 
que s ó não se deu em virtude daquele art . 21 6 das Dis -
posições Transitórias . E  isto se vê do voto do então Re-
lator, o eminente Ministr o Déci o Miranda . 

3. Nã o mais prevalecend o aquel a vedaçã o —  nã o 
renovada —  não há como alterar a  norma geral , fixad a 
em vist a do s dado s oficiai s d o IBGE , qu e nã o podem 
ser contrastado s co m outros, po r mais séri a qu e sej a a 
instituição qu e lhes afiance a  exatidão. 

E com o se v ê da Resolução , outro s Estado s sofre -
ram també m redução , em face dos dados coletados. 

Não há o que rever. 
Julgo improcedente a  representação . 
É o voto. 

EXTRATO D A AT A 

Repres. nf 7.987 — P R - Rei. : Min. Oscar Corrêa. 
Representante: Diretóri o Regiona l d o PMDB , po r 

seu President e (Adv . Dr . José Lui z Clerot) . 
Decisão: O  Tribuna l julgo u improcedent e a  repre -

sentação. 
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Presidência do Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passasinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson,  Sérgio Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N? 13.059 
(de 10 de setembro de 1986) 

Consulta nf 8.097 — Classe  lOf 
Sergipe (Aracaju) 

Eleições. Propaganda.  Bens particulares. 
A proibição  contida  no item I, do  art. 19, da 

Resolução TSE  nf  12.924,  aplica-se  aos bens par-
ticulares, objeto do  art. 79, da  mesma Resolução, 
no que pertine à propaganda por meio de  lumino-
sos, faixas fixas e cartazes tipo  outdoor 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s do Tribuna l Superior Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  consult a 
nos termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante da decisão . 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília. 1 0 d e setembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  William  Patterson, Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda Pertence,  Procurador-Geral Elei -
toral 

(Publicada no DJ  de 15-10-86) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro William  Patterson:  O  President e 
do Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Estad o d e 
Sergipe formula a  seguinte consulta : 

"Em fac e d o que dispõ e o  art . 7 9 da Resolu-
ção nf 12.924 , de 8-8-86 , qu e prescrev e se r livr e a 
fixação d a propagand a eleitora l pelo detentor d a 
posse d e ben s particulares , consult o ess e Tribu -
nal Superio r Eleitora l s e pod e se r admitid a a 
propaganda po r meio de anúncios luminosos , fai -
xas fixa s e  cartazes, especialmente , d o tip o out -
door, todo s incluído s n a proibiçã o d o art . 1 9 da 
mesma Resolução , colocado s e m terrenos parti -
culares co m autorização dos seus possuidores. " 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro William  Patterson (Relator): Es-
tabelece a Resolução TSE nf 12.924 , verbis : 

"Art. 79 . E m bens particulares, fic a livr e a 
fixação d e propagand a eleitora l pel o detento r d e 
sua posse (Lei nf 7.508 , art. 8f). " 

Evidentemente qu e esse dispositivo não tem o  sen-
tido d e infirma r a s demai s prescriçõe s d a mesm a Re -
solução. El e tem de ser interpretad o e  aplicado de acor-
do com o conteúdo global do disciplinamento. A Lei é  o 
contexto e  não apenas o texto. 

Com efeito , o  art. 19 , da citada regulamentação , re -
laciona u m elenc o d e proibiçõe s par a a  propagand a 
eleitoral, entre as quais s e destaca a  do seu item I, qual 
seja: 

"I —  por mei o d e anúncio s luminosos , fai -
xas fixas , cartaze s colocado s e m ponto s nã o es-
pecialmente designado s e  inscriçõe s no s leito s 
das via s públicas , inclusiv e rodovias (Cód. , art . 
247)." 

Demais disso, a  proibição está contida , igualmente , 
em texto d o Código Eleitoral , a  teor do disposto n o art . 
246, desse ordenamento . 

Entendo assim , qu e o s anúncio s luminosos , a s fai -
xas fixa s e  cartazes d o tip o outdoor,  nã o estão libera-
dos mesm o par a propagand a e m terrenos particulares , 
a despeito d a regr a estampad a no art. 79 , da citada Re-
solução nf 12.924 . 

Ante o  exposto , me u vot o é  n o sentid o d e s e res -
ponder negativament e à  consulta. 

EXTRATO D A ATA 

Cons. n f 8.09 7 —  Classe 10 ? —  SE -  Rei. : Min . 
William Patterson . 

Decisão: O  Tribunal respondeu à  consulta , n o sen-
tido d e nã o s e compreendere m n o art . 8f , d a Le i nf 
7.508/86, propaganda s por meio de anúncios luminosos , 
faixas fixa s e  cartazes do tipo outdoors 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mario Velloso,  William Patterson, Sérgio Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N? 13.061 
(de 10 de setembro de 1986) 

Consulta nf 8.12 2 -  Class e 10! 
Paraná (Curitiba) 

Propaganda Política.  Horário.  Distribuição 
A consulta,  objeto deste processo, está  preju-

dicada por força  da  Resolução  expedida  em  de-
corrência do  julgamento  pertinente ao Processo 
nf 8.112-DF. 

Vistos, etc . 
Resolvem os  Ministro s do Tribuna l Superior Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , julga r prejudicad a a 
consulta, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fa : 

zendo parte integrante da decisão . 
Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 0 d e setembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  William  Patterson,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda Pertence,  Procurador-Geral Elei -
toral. 

(Publicada no DJ  de 19-10-86) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro William  Patterson: O  Presidente 
do Egégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Estad o d o 
Paraná formul a a  seguinte consulta : 

"Face a o dipost o n o parágraf o 2 f d o artig o 
14 da Resoluçã o n f 12.854 , dess e Colendo Tribu-
nal Superio r Eleitoral , qu e assegur a à s Coliga -
ções o s direito s conferido s ao s partido s político s 
e tendo em vista a  existência d e coligações parti-
dárias soment e para a s eleiçõe s majoritárias , te -
nho a  honra d e consultar Vossênci a se , n a distri-
buição d e horário s a  que alud e o  artigo 27 da Re-
solução nf 12.85 4 dessa Colend a Corte, aos parti -
dos coligado s ser á destinad a apena s a parcela d e 
tempo qu e lhe s coube r dentr o da coligação , o u se 
deverá se r atribuíd a aquel a parcel a qu e lhe s 
coube com o parte das coligaçõe s par a a s eleiçõe s 
majoritárias e  outra, distinta , a  cada u m dos par -
tidos qu e a  integram, j á que estes partidos atua m 
isoladamente na s eleiçõe s proporcionais." 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro  William  Patterson (Relator) : A 
resposta à  indagaçã o feit a pel o Colend o Tribunal est á 
contida n a Resoluçã o dest e Tribuna l Superio r Eleito -
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ral, expedid a e m decorrênci a d o julgament o proferid o 
na Consulta n? 8.112-DF, em que fo i Relator o eminente 
Ministro Sérgi o Dutra. 

Ante o  exposto, me u vot o é no sentido d e se julgar 
prejudicada a  presente consulta. 

EXTRATO D A AT A 

Cons. n ? 13.06 1 -  Classe  10 ? -  P R -  Rei. : Min . 
William Patterson . 

Decisão: Julgou-se prejudicad a a  Consulta, em face 
da Resoluçã o no Processo n? 8.112. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministros . Oscar Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Sérgio Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ! 13.06 4 
(de 10 de setembro d e 1986) 

Consulta n? 8.115 — Class e 10? 
Espírito Santo (Vitória ) 

Propaganda. Cartazes.  "Outdoors".  Lei  nf 
7.508/86, art.  8f. Resolução 12.924,  art.  79. Código 
Eleitoral, art.  246. 

1. Não  é  permitida a  propaganda por meio 
de ^cartazes  afixados em  quadros  ou  painéis 
("outdoors") de  empresas de publicidade. 

2. Inteligência  dos  artigos  8?  da  Lei  nf 
7.508/86 e art. 246 do Código Eleitoral. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministro s do Tribuna l Superior Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , responde r negativa -
mente à  consulta , no s termo s d o vot o d o Relator , qu e 
fica fazend o parte integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 0 d e setembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Carlos Mário Velloso,  Relator 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Geral 
Eleitoral 

(Publicada no DJ  de 15-10-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Carlos  Mário Velloso  (Relator) : 
O Eg. TRE/ES consulta : 

"Face ao art. 8 ? da Le i n? 7.508/86, é permiti-
da a  propagand a po r mei o d e cartaze s afixado s 
em quadros o u painéis ("outdoors" ) d e empresas 
de publicidade, tendo em vista a  proibição conti-
da no art. 19 , II, da Res. 12.924." 

Mandei tomar parece r d a douta Procuradoria-Geral 
Eleitoral, qu e oficio u à s fls. 4/5, assim: 

"O art . 24 6 do Códig o Eleitora l s ó admite a 
propaganda mediant e cartazes , 'quand o afixado s 
em quadro s o u painéi s destinado s exclusiva -
mente a esse fim e em locais indicados pelas Pre -
feituras, par a utilizaçã o d e todos o s Partidos em 
igualdade d e condições' . Outr a cois a nã o são os 
'outdoors'. Donde , a  corret a derivaçã o d a norm a 
legal, express a n o art . 19 , I  e  II , d a Res . TSE 
12.924/86. 

Ocorre que a  Lei n? 7.508/86, que rege as pró -
ximas eleições , dispô s que 'e m bens particulares, 
é livr e a  fixação d e propaganda eleitora l pelo de-
tentor d e sua posse ' (art . 8?). 

Daí, a  dúvida suscitad a n a consulta. 
Estamos e m qu e o  art. 8 ? não prejudica, se -

não, e m hipótes e rara , a  regr a d o art . 24 6 do C. 
Eleitoral. 

De logo , é  evident e que , e m imóvei s d o 
domínio público , nã o é dada a  afixação d e carta -
zes, aind a quand o concedid o o seu us o a  empre -
sas d e publicidade. 

No imóve l particular , sim , é permitida a  co-
locação de outdoors,  pelo possuidor. Não , porém, 
segundo no s parece , par a exploraçã o comercia l 
de painéis , qu e a  tanto se opõe a  regra proibitiva 
especial d o art . 246 , do C. Eleitora l (desenvolvi -
da no art . 19 , II, d a Res . n? 12.424/86), não revo-
gada pela regra gera l da lei posterior. 

Pelas apressadas razões alinhadas , o  parece r 
é pel a respost a negativa , ressalvad o o  cas o d e 
utilização gratuit a d e painéi s montado s e m imó -
veis de domínio particular." 

É o relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro Carlos  Mário Velloso  (Relator) : 
O art. 8? da Le i n? 7.508, de 1986, não revogou o art. 246 
do Códig o Eleitoral . Assi m " a propagand a mediant e 
cartazes s ó s e permitirá , quand o afixado s e m quadro s 
ou painéi s destinado s exclusivament e a  esse fi m e  em 
locais indicado s pela s Prefeituras , par a utilizaçã o d e 
todos o s Partido s e m igualdad e d e condições " (Códig o 
Eleitoral, art . 246). 

Assim, respond o negativament e à  consulta. 

EXTRATO D A AT A 

Cons. n ? 8.11 5 -  Classe  10 ? -  E S -  Rei. : Min . 
Carlos Mário Velloso . 

Decisão: O  Tribuna l responde u negativament e à 
consulta. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Sérgio Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N? 13.067 
(de 11 de setembro d e 1986) 

Processo n! 81 — Class e 7! 
Distrito Federa l (Brasília) 

Partido Político. Registro  definitivo. Exigên-
cias cumpridas. 

Havendo o  Partido  da  Frente  Liberal  PFL 
cumprido todos os  requisitos da legislação de  re-
gência, no  que tange ao  processo de seu registro 
definitivo, merece deferimento o pedido. 

Vistos, etc . 
Resolvem os  Ministro s do Tribuna l Superior Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , deferi r o  pedido, no s 
termos d o voto do Relator , que fic a fazend o part e inte-
grante da decisão . 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 1 d e setembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  William Patterson, Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Elei-
toral. 

(Publicada no DJ  de 15-10-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro  William  Patterson: Trata-se d e 
processo sobr e o  registr o definitiv o d o Partid o d a 
Frente Libera l —  PFL —, requerido no s termo s d a Lei 
n? 5.682 , d e 197 1 (art . 13) , co m a  redaçã o d a Le i n? 
6.767, de 1979. 
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Instruem o s autos , documento s qu e comprova m a 
realização d a I  Convençã o Naciona l d o Partido , n a 
qual foram observadas a s prescrições legais, verbis: 

"a) Publicaçã o d e Edita l d e Convocação , 
dia 9 de abril d e 1986. 

b) Convocaçã o individua l do s convencio -
nais por telegrama . 

c) Requeriment o assinad o po r trint a e  dois 
convencionais pedindo o  registro d a chapa , data -
do de 26 de março de 1986. 

d) Consentiment o coletiv o assinado po r to -
dos os participantes d a chapa, també m datado de 
26-3-86. 

e) Registr o de chapa únic a par a composiçã o 
do Diretóri o Nacional , co m titulares , suplentes , 
membros d o Conselh o Fisca l e  seus respectivo s 
suplentes, e m 31 de março de 1986. 

1) A  chapa fo i impressa e m caracteres pre -
tos em papel branco, tudo uniforme . 

g) Registr o d e Diretório s Regionai s junt o 
aos respectivo s Tribunai s Regionai s Eleitorais, 
em dezenove unidades d a federação. " 

Posteriormente, o  Presidente , e m exercício , Depu -
tado Erald o Tinoco, oficio u n o sentid o d e complemen-
tar a  documentação (fl . 71) . 

Ouvida, a  ilustrad a Procuradoria-Gera l Eleitora l 
opinou pelo deferimento (fls . 149/152).' 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : 
Preliminarmente, advirta-s e nã o te r havid o qualque r 
impugnação, apó s publicad o o edital de que fal a o  § l f 
do art. 16 , da Resolução nf 10.785 , de 1980. 

Lembre-se também, po r oportuno, qu e o Partido da 
Frente Libera l viv e so b o  palio do registro provisório , 
concedido po r est a Cort e atravé s d a Resoluçã o n f 
12.416, de 5-11-85, para vigora r durante um ano. 

Neste processo, d e registro definitivo , está demons -
trado qu e o  Partido realizo u sua Convençã o Nacional , 
em 20-4-86 , oportunidade e m qu e fo i eleito o  Diretóri o 
Nacional e  respectiva Comissã o Executiva , nos prazo s 
estabelecidos n o disciplinament o próprio , co m a  pre -
sença do Observador da Justiça Eleitoral . 

Foram juntada s certidõe s expedida s po r Tribunais 
Regionais Eleitorais , num total d e 19 Unidades Federa-
tivas, send o certo , ainda , qu e a  Ata da Convençã o re -
gistra have r o  Diretóri o Naciona l sid o eleit o co m 12 1 
(cento e  vint e e  um) membros , incluind o os lídere s d o 
Partido n a Câmar a do s Deputado s e  do Senad o Fede -
ral, alé m d e 4 0 (quarenta ) Suplentes , concorrend o e m 
chapa única . Fo i observado o  quorum  previst o n o art . 
318, da Resolução nf 10.785/80. 

Possíveis irregularidades , aparentement e detecta -
das, nã o constituem, n a verdade, falha s n o cumprimen-
to da s exigência s regulamentares , conform e explic a a 
douta Procuradoria-Gera l Eleitoral. 

"Não consta , porém , a  data d e publicação do 
edital d e convocaçã o aludid o no artigo 3 9 da Re-
solução n f 10.785/80 , mas tão-soment e referênci a 
à convocaçã o n a form a d a lei , nã o fazendo , o 
Partido, prov a d e qu e tenh a sid o el e publicado. 
No entanto , diant e d o compareciment o d a maio-
ria absolut a do s convencionais , temos qu e a  fa -
lha não se traduz e m nulidade. Da mesma forma , 
não const a d a ata , expressamente , tenh a o  Dire-
tório sid o eleito com, pelo menos, u m membro de 
cada seçã o partidári a regional , exigênci a d o ca-
put d o art . 7 9 da Resoluçã o n f 10.785/80 , poden-
do-se, contudo , chega r a  ess a conclusã o apó s o 
exame d a list a d e presença anexad a à  fl . 80 e se-
guintes. 

Outra omissã o di z respeit o à  duraçã o d o 
mandato partidári o que , consoant e o  disposto n o 
artigo 2 8 da Le i Orgânica do s Partido s Políticos , 
em su a redaçã o atual , emprestad a pel a Le i nf 
7.090/83, deve se r fixad a pelas convenções . A pe-
tição d e fl . 71, no entanto, esclarec e qu e o  man-
dato ter á a  duração d e 2  (dois) anos , tend o tam-
bém anexad o à  fl . 72 o nome do s delegado s cre -
denciados perante essa Cort e Superior." 

Como visto, o PFL atendeu toda s as condiçõe s exi -
gidas, motivo pelo qual merece prospera r o  seu pedido. 

Ante o exposto, me u vot o é no sentido d e deferi r o 
registro definitiv o d o Partid o d a Frent e Libera l — 
PFL. 

EXTRATO D A AT A 

Proc. n f 8 1 -  Classe  7 f —  DF —  Rei.: Min. Wil -
liam Patterson . 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , deferi u o 
pedido de registro definitivo do Partido da Frente Libe -
ral (PFL) . 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Oscar Corrêa, Aldir  Passarinho,  William 
Patterson, Otto Rocha, Sérgio Dutra,  Roberto  Rosas e 
o Dr. Valim  Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral Subs-
tituto. 

RESOLUÇÃO Nf 13.068 
(de 11 de setembro d e 1986) 

Processo nf 52 — Classe V. 
Distrito Federal (Brasília ) 

Comissão Diretora  Nacional  Provisória. 
Substituição de  membro. Escolha  pelos fundado-
res e não pela própria Comissão. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s do Tribuna l Superior Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , indeferi r o  pedido , 
nos termo s d o vot o do Relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 1 d e setembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Roberto  Rosas,  Relato r — 
Valim Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral Substituto . 

(Publicada no DJde 30-10-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): O Par-
tido Socia l Cristã o encaminh a at a d a reuniã o d a Co-
missão Diretor a Nacional Provisória , d e eleição d o Sr. 
Sérgio Buen o para ocupa r a  l f Secretari a d a Comissã o 
Nacional Provisóri a para a  anotação . 

2. O  parecer d a Procuradoria-Geral Eleitoral é  pe-
lo não acolhimento do pedido. 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro Roberto  Rosas  (Relator): Em 
sessão de 24 de abri l de 1986 , este Tribunal decidiu que 
compete ao s fundadores , e  não aos membros da própri a 
Comissão Diretor a Naciona l Provisória , da r substitu -
tos aos que se hajam afastad o d a Comissão (fl . 192), tal 
decisão consubstanciou-se n a Resolução nf 12.666. 

2. Po r esse motivo, nosso vot o é  pelo não atendi-
mento d o pedido, porque a  escolha deveria ser efetuad a 
em reunião, co m a participação, n o mínimo, de 101 fun-
dadores, e  conseqüentemente indeferindo o pedido. 
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EXTRATO D A AT A 

Proc. n f 5 2 - Class e 7f —  D F — Rei. : Min . Rober-
to Rosas. 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribunal indeferi u o 
pedido do PSC. 

Presidência do Ministro Néri  da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa, Aldir  Passarinho,  William 
Patterson, Otto  Rocha, Sérgio  Dutra,  Roberto Rosas e 
o Dr. Valim  Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral Subs-
tituto. 

RESOLUÇÃO Nf 13.096 
(de 11 de setembro d e 1986) 

Processo nf 72 — Class e 7f 
Distrito Federa l (Brasília) 

Partido político. Comissão  Diretora  Nacional 
Provisória. Divergências  internas. 

Superadas as  divergências  internas,  con-
soante comunicação  feita  a este Tribunal,  devem 
ser arquivadas  as  petições  relacionadas  com o 
assunto, mantida  a  composição  original  do 
Órgão. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidade d e votos, determinar o  arquiva-
mento da s petições , no s termos d o voto do relator, qu e 
fica fazend o part e integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 1 1 d e setembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  William  Patterson, Relato r — 
Valim Teixeira, Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

(Publicada no DJde 30-10-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro William  Patterson: Neste pro -
cesso, qu e cuid a d e registr o d o Partid o Comunitári o 
Nacional —  PCN, vária s petiçõe s fora m encaminhada s 
a est e Tribunal , po r diverso s filiado s seus , retratand o 
atos e  irregularidade s n o âmbit o d a Agremiação . Tai s 
documentos fora m relacionado s e  resumido o  seu con-
teúdo n o parece r d e fls . 139/141 , dest a form a (l ê fls . 
139/140). 

A ilustrad a Procuradoria-Gera l Eleitora l a o exa -
miná-las opin a pelo arquivamento, mantid a a  composi-
ção da Comissão Diretora Nacional Provisória . 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : 
Extraio d o pronunciamento lavrad o pelo ilustre Dr . A . 
G. Vali m Teixeira , aprovad o pelo digno Dr. José Paulo 
Sepúlveda Pertence , o s seguintes lances : 

"No mérito , a o exam e d e tudo , chega-s e à 
conclusão que toda a  controvérsia fo i gerada pela 
atuação d e doi s grupos , liderado s respectiva -
mente pelo s Senhore s Willia m Pereir a da Silv a e 
Rogério Monteir o da Silva , o s quais , atribuindo-
se-lhes a  qualidade d e Presidente d o Partido Co -
munitário Naciona l —  PCN — convocava m reu-
niões d a Comissã o Diretor a Nacional Provisóri a 
para destituírem-s e mutuamente , efetuando , ain -
da, designação de membros em substituição a ou-
tros qu e també m teria m sid o destituídos , tudo , 
no entanto, à  revelia dos membros fundadore s d o 
Partido, ei s qu e nenhum a da s reuniõe s conto u 
com a  participaçã o de , n o mínimo , 10 1 (cento e 
um) membros , conform e exig e o  reiterado enten -
dimento d o Tribuna l Superio r Eleitora l (fls . 
98/105). 

Assim, a  soluçã o seri a pel o indeferiment o 
puro e  simple s da s deliberações , dad o a  inexis -
tência d o necessário quorum  qualificado para de-
liberar. 

Agora, a o qu e tud o indica , sanad a a s diver-
gências interna s criada s pel a açã o simultâne a 
dos doi s grupos, tend o sid o ratificada, por intei -
ro, a  composiçã o origina l d a Comissã o Diretora 
Nacional Provisóri a (fl . 4), estamos e m que rest a 
apenas o  arquivament o d e toda s a s petiçõe s d e 
fls. 7 5 e  seguintes , inclusiv e das constante s n o 
Processo nf 7.970 , mantida a  composição origina l 
da Comissã o Diretor a Nacional Provisória , solu -
ção a  que s e chegaria , d e igua l forma , com o in-
deferimento da s petiçõe s examinadas, sempr e pe-
la falh a insanáve l d e falt a d e quorum  para deli -
beração". 

Na verdade , a  petição de fl . 124 dá conhecimento a 
esta Cort e d e qu e cessara m a s divergência s internas , 
não mai s subsistind o a s impugnaçõe s e  denúncia s an -
teriormente registradas . 

De assinalar , po r oportuno , qu e e m sessã o d e 
4-9-86, este Plenário, por unanimidade, indeferiu o pedido 
de anotação de Ata de reunião da Comissão Diretora Na-
cional sobre destituiçã o d e membros d o aludido Órgão, 
por eivad a d e insanávei s vício s (Process o n f 7.97 0 — 
Classe 10?). 

Ante o  exposto , acolh o o  parece r d a ilustrad a 
Procuradoria-Geral Eleitora l e , e m conseqüência , vot o 
no sentido do arquivamento d e todas as petições junta s 
a partir de fl . 75 , mantendo-se a  composição origina l da 
Comissão Diretor a Nacional Provisória . 

EXTRATO D A AT A 

Proc. n f 7 2 -  Classe  7? — D F —  Rei. : Min. Wil -
liam Patterson . 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribunal determino u 
o arquivamento da s petições . 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa, Aldir  Passarinho,  William 
Patterson, Otto Rocha, Sérgio Dutra,  Roberto Rosas e 
o Dr. Valim  Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral Subs-
tituto. 

RESOLUÇÃO Nf 13.071 
(de 11 de setembro d e 1986) 

Processo nf 8.137 — Class e 10 f 
Distrito Federal (Brasília) 

Reexame de  decisão que  proibiu a participa-
ção de autoridades e outras pessoas na propagan-
da eleitoral  gratuita —  indeferido: obedeceu ela 
aos termos da  lei  votada  pelo Congresso Nacio-
nal e tem fundamento nas  próprias necessidades 
do pleito. 

Pedido indeferido. 
Vistos, etc . 
Resolvem os Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , indeferi r o  pedido , 
nos termo s d o voto do Relator , que fic a fazend o parte 
integrante d a decisão. 

Sala das Sessõe s do TribunalSuperior Eleitoral . 
Brasília, 1 1 d e setembr o d e 198 6 -  Néri  da 

Silveira. President e —  Oscar Corrêa, Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada no DJ de 30-10-86). 
RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa  (Relator): O Parti-
do dos Trabalhadore s solicit a reexam e d a decisã o qu e 
proibiu a  participaçã o d e autoridade s pública s n a pro-
paganda eleitora l através do rádio e da televisão : 
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Alega que : 
"Tal posicionament o inviabilizand o a parti -

cipação nã o s ó d e filiado s com o també m d e 
simpatizantes, alé m d e limita r ao extremo a  pro-
paganda d o candidato , prejudic a principalment e 
a divulgaçã o do s programa s partidário s frent e à 
iminente eleiçã o d a Assembléi a Naciona l Consti -
tuinte.; 

A decisã o deste Tribunal, cerceand o a  propa-
ganda eleitora l pel o rádi o e  televisão , acarret a 
problemas d e orde m prátic a ao s partidos , ve z 
que, pel a exigüidad e d o tempo —  14 de setembr o 
— já estão com as suas propagandas produzidas ; 

Outro aspecto bastant e relevante a  ser consi-
derado, é  que est a decisã o contrari a dispositivo 
legal, ou seja; o  art. 2 f da Lei n f 7.508, de 4 de ju-
lho de 1986 , e o art. 2 8 da Res . nf 12.924 , de 8  de 
agosto d e 1986 , dest e Tribunal , qu e permite : ".. . 
participarão apenas , candidato s registrado s e 
representantes de  partidos  cujo s nome s seja m 
comunicados à s emissoras pela s comissõe s a  que 
alude o inciso...'." 

2. Dispense i o  parece r d a Procuradoria-Geral 
Eleitoral. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator): O texto do 
art. 2f da Lei nf 7.508/86, com a inteligência que lhe dá a re-
missão ao art. lf , IV, impõe a interpretação contra a qual 
se rebela o PT. 

Desta forma, se cerceamento entende haver na propa-
ganda, prové m do texto aprovado pelo Congresso Nacio-
nal, que cabe à Corte cumprir. 

2. Acrescente-s e qu e a  eleição d e 1 5 de novembr o 
de 1986 , par a a  Assembléi a Naciona l Constituinte , 
exige, po r iss o mesmo , qu e o s candidato s suscetívei s 
de se eleger se apresentem, e  não "filiados" o u "simpati-
zantes", qu e nã o vão votá-la. E  é  de crer qu e ningué m 
melhor d o que o s candidatos d o Partido para divulgar -
lhe o programa. 

Quanto a "autoridades públicas " é até estranho que 
se pleitei e atue m e m propagand a eleitoral , valendo-s e 
do cargo que exercem e  no qual devem servi r antes aos 
interesses do povo que ao de partidos o u facções . 

Indefiro o  pedido. 
É o meu voto. 

EXTRATO D A AT A 
Proc. nf 8.137 -  Classe  lOf -  D F - Rei. : Min . Os-

car Corrêa . 
Decisão: Julgou-s e improcedent e a  representação . 

Decisão unânime . 
Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 

os Ministro s Oscar Corrêa, Aldir  Passarinho,  William 
Patterson, Otto Rocha, Sérgio Dutra.  Roberto Rosas e 
o Dr. Valim  Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral Subs-
tituto. 

RESOLUÇÃO Nf 13.087 
(de 16 de setembro d e 1986) 

Processo nf 8.149 — Classe  10 f 
Rio de Janeiro (Ri o de Janeiro) 

Eleições de  15-11-86. 
Cédula Oficial. 
Autoriza o  TRE/RJ  a  adaptar  a cédula  ofi-

cial de acordo com o modelo apresentado. 
Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s do Tribuna l Superior Elei -

toral, po r unanimidade d e votos, autorizar o  TRE/RJ a 

adaptar a  cédul a oficia l d e acord o co m o modelo de fl. 
4, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrante d a decisão . 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 6 d e setembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Roberto Rosas, Relator —  José 
Paulo Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada no DJ  de 30-10-86) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): Senhor 
Presidente, trata-s e do seguint e expedient e encaminha -
do pelo TRE/RJ (fl . 2) : 

"Tendo e m vist a o s termo s d a Resoluçã o 
dessa Corte , definind o o  model o d a cédul a ofi -
cial, submet o a  Vossa Excelênci a o exame d e cir -
cunstância qu e n o caso d o Estad o d o Ri o de Ja -
neiro, são peculiares. 

2. Nest a circunscriçã o estarã o participand o 
do próxim o pleit o vint e e  oit o Partidos , algun s 
coligados e o que ocorr e em níveis diferenciados ; 
além disso , nove são os candidatos a  Governador 
e vinte e sete os para Senador . 

3. Considerado s estes dados, verifica-s e que 
no Estad o d o Ri o de Janeiro , s e atendida s a s 
normas d a referida Resolução , ter-se- á um a cédu-
la co m o  lad o esquerdo , ond e estarã o o s nome s 
de todo s o s candidato s à s eleiçõe s majoritárias , 
enquanto n o lad o direito , d e form a espaçada , o s 
campos par a os votos das eleiçõe s proporcionais. 

4. Dess e modo , esto u enviand o e m anex o 
dois modelo s d e cédul a par a qu e Voss a Excelên -
cia o s submet a à  apreciaçã o dess e Colend o Tri -
bunal e  sej a permitid o a  est a Cort e adequa r o 
modelo d a cédul a oficia l a  u m tip o qu e melho r 
atenda à s nossas necessidades. " 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro Roberto  Rosas  (Relator): Se -
nhor Presidente , me u vot o é  no sentid o d e autoriza r o 
E. TRE/R J a  adaptar a  cédula oficial , d e acordo com o 
modelo de fl . 4 . 

EXTRATO D A AT A 

Proc. nf 8.149 -  Class e lOf - R J - Rei. : Min . Ro-
berto Rosas . 

Decisão: O Tribunal autorizou o TRE/RJ a  adaptar 
a cédula oficia l d e acordo com o modelo de folha 4. 

Presidência do Ministro Nér i da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson,  Sérgio Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO Nf 13.091 
(de 16 de setembro d e 1986) 

Consulta nf 8.147 — Class e 10? 
São Paulo (São Paulo) 

Consulta. TRE/SP . Cédul a Oficial . Adapta -
ção. Senador . 

O TRE/SP fica  autorizado a adaptar a cédu-
la oficial na parte relativa a Senador. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s do Tribuna l Superior Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos, autoriza r a  adaptaçã o 
da cédula oficial , no s termos d o voto do Relator, que fi-
ca fazendo parte integrante d a decisão . 
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Sala da s Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 6 d e setembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Carlos Mário  Velloso,  Relator 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicada no DJ  de 30-10-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Carlos  Mário Velloso  (Relator): 
Senhor Presidente , consult a o  TRE/SP: 

"Considerando que , nest e Estado , nâ o ocor-
reu a  formaçã o d e sublegendas , par a o  pleito a o 
Senado, tenho a honra de consultar Vossênci a so-
bre a  viabilidad e d e simplificaçã o d a instruçã o 
contida n a cédul a oficial , n a part e relativ a a o 
pleito referido , par a declarar : (Assinal e co m X, 
nos quadriláteros , doi s nomes) . 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Carlos  Mário Velloso  (Relator): 
Senhor Presidente , esto u d e acord o co m a propost a d o 
Eg. TR E d e Sã o Paulo , omitindo-se , entretanto , nos 
quadriláteros. A  fras e ficar á assim : assinale  com  X 
dois nomes. 

EXTRATO D A AT A 

Cons. n ? 8.147 - Classe  10 ? -  S P -  Rei. : Min . 
Carlos Mári o Velloso . 

Decisão: O Tribunal autorizou o TRE/SP a  adaptar 
a cédula oficial , n a parte relativa a Senador . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira. Presen -
tes o s Ministro s Oscar Corrêa, Aldir  Passarinho,  Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra, 
Roberto Rosas e o Dr. José Paulo  Sepúlveda Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N? 13.100 
(de 19 de setembro de 1986) 

Processo n? 8.150 — Class e 10? 
Rio de Janeiro (Ri o de Janeiro ) 

Aprova modelo  de  Boletim de  Urna  apresen-
tado pelo TRE/RJ. 

Vistos, etc . 

Resolvem os Ministro s do Tribuna l Superior Elei -
toral, po r unanimidad e d e votos , aprova r o  model o 
aprovado pel o TRE/RJ, no s termos do voto do Relator, 
que fic a fazend o part e integrante da decisão . 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 9 de setembr o d e 198 6 —  José Néri  da 

Silveira, President e —  Sérgio Dutra,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda Pertence,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicada n o DJde 30-10-86) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro Sérgio  Dutra  (Relator): Senho r 
Presidente, trata-s e d e expedient e d o TRE/RJ , neste s 
termos (fl . 2): 

"Tenho a  honra d e remeter a Vossa Excelên-
cia model o do Boletim de Urna aprovado po r este 
Tribunal em Sessão desta data . 

2. Conform e se vê da Resoluçã o TRE/R J n ? 
103, de 9 de junho últim o e da ata d a reunião com 
os Partido s Políticos , cópia s e m anexo, fo i apro-
vado pel o Tribunal a realizaçã o d a apuraçã o po r 
processamento eletrônic o d e dados com a concor-
dância do s Partido s Político s relativament e ao s 
Boletins de Urna ora adotados. 

3. Assi m sendo , n a form a d o artig o 30 , n? 
XI, letr a 'e' , d o Códig o Eleitoral , esto u encami -
nhando a  Voss a Excelência , par a aprovaçã o 
desse Egrégi o Tribunal , o s citado s Boletin s d e 
Urna qu e s e fazem acompanha r d o relatório apre-
sentado pel o Excelentíssim o Senho r Albert o 
Motta Moraes." 

Solicitei o  pronunciamento d a Assessori a de Infor -
mática, qu e é  o seguinte (fl . 26) : 

"Tendo e m vist a o  despach o d o Exmo . Sr . 
Ministro Sérgi o Dutra , cumpre-me informa r a  V. 
Sa. qu e o  modelo d o Boleti m d e Urn a apresenta-
do pel o TR E do Ri o de Janeiro , atend e perfeita -
mente a o processament o d e dados , servind o in -
clusive de documento d e entrada de dados . 

À consideração superior. " 
É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, me u vot o é no sentido d e aprovar o  modelo 
de Boleti m d e Urn a apresentad o pel o E . Tribunal Re-
gional Eleitora l do Rio de Janeiro . 

EXTRATO D A ATA 

Proc. n ? 8.15 0 -  Classe  10 ? -  R J -  Rei. : Min . 
Sérgio Dutra. 

Decisão: Aprovado. Unânime. 
Presidência do Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 

os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson,  Sérgio Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N? 13.102 

(de 19 de setembro de 1986) 

Consulta n? 8.138 — Class e 10? 
Mato Grosso (Cuiabá) 

Eleições de  15-11-86. 
Na propaganda eleitoral gratuita através  da 

televisão, podem  ser  exibidas  imagens  de 
comícios em  geral que se constituam em material 
histórico. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s do Tribuna l Superior Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  consult a 
nos termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante da decisão . 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 9 d e setembr o d e 1986 . — JVer í da 

Silveira, President e —  Aldir Passarinho,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda Pertence,  Procurador-Geral Elei -
toral. 

(Publicada no DJ de 30-10-86) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator): Se-
nhor Presidente , consult a o  PMDB (fl . 2) : 
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"O Diretóri o Regiona l d o PMD B d e Mat o 
Grosso, po r se u Delegad o Regional , reque r d e V . 
Exa. a  apreciação d a seguint e questão: a s mensa-
gens institucionai s do s Partido s Políticos , tai s 
como a s imagen s do s comício s d e Tancred o Ne -
ves, qu e constituem-s e e m materia l históric o d o 
PMDB, serã o també m proibido s por ess e Egrégio 
Tribunal Superior? " 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator): Se -
nhor Presidente , minh a respost a é  negativa , poi s nã o 
há proibiçã o d e exibi r imagen s d e comício s e m gera l 
que s e constituem em materia l histórico . 

EXTRATO D A AT A 

Cons. n f 8.13 8 -  Classe  10 ? -  M T -  Rei. : Min. 
Aldir Passarinho . 

Decisão: Respondeu-s e qu e nã o h á proibiçã o d e 
exibir imagen s d e comício s e m gera l qu e s e constitue m 
em materia l histórico. Votação unânime . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson,  Sérgio Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N f 13.103 
(de 1 9 de setembr o de 1986 ) 

Processo nf 8.07 3 — Classe  10f 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Eleições. Prévias.  Pesquisas.  Divulgação. 
Representação prejudicada. 

Considerando que a  matéria  já  foi  regulada 
em recente  Resolução  deste  TSE,  forçoso  é  reco-
nhecer prejudicada  a  Representação,  pela  perda 
do seu objeto. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , julga r prejudicad o o 
pedido, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazen -
do parte integrante da decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 9 d e setembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  William  Patterson,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Elei -
toral. 

(Publicada no DJd e 30-10-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro William  Patterson:  O Partid o 
Democrático Socia l —  PDS —  manifesta a  presente Re-
presentação, atravé s d a qual , ped e que , po r decisã o 
normativa, est a Cort e determine , n a divulgação , po r 
qualquer forma , d e resultado s d e prévias , pesquisa s ou 
teses pré-eleitorais , seja m obrigatoriament e incluída s 
as seguinte s informações : 

a) períod o d e realizaçã o d o trabalho; 
b) nomes do s município s o u localidade s pesquisa -

dos; 
c) númer o d e pessoa s ouvida s e m cad a municípi o 

ou localidade ; 
d) nome do patrocinador d o trabalho. 

Diz qu e a s exigência s d a le i e  d a regulamentaçã o 
expedidas por est e Colegiado não sã o o  bastante para o 
completo esclarecimento da opiniã o pública . 

Aduz, ainda , a s justificativa s constante s d e fls . 
3/4, e m reforç o d e su a pretensã o (lê) . 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro William  Patterson  (Relator): A 
matéria, objet o d a present e Representação , fo i discipli -
nada atravé s d a Resoluçã o n f 13.090 , d e 1986 . Assi m 
sendo, forços o é  reconhece r qu e a  pretensã o j á est á 
atendida, descabendo , portanto , quaisque r considera -
ções a  respeito. 

Ante o  exposto, julgo prejudicado o pedido. 

EXTRATO D A AT A 

Proc. n f 8.07 3 — Classe  10 ? — D F —  Rei. : Min. 
William Patterson . 

Decisão: Prejudicada , no s termo s d o vot o d o Rela -
tor. Unânime . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa, Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson,  Sérgio Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N f 13.106 
(de 2 3 de setembr o de 1986 ) 

Consulta n? 8.17 2 — Class e 10 ? — Sã o Paulo 
(São José do s Campos ) 

Consulta não conhecida por falta  de legitima-
ção do consulente (CE,  art.  23,  XII). 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r da Con -
sulta, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrante da decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 3 d e setembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Aldir  Passarinho,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Elei -
toral. 

(Publicada no DJd e 30-10-86). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator): Se -
nhor Presidente , trata-se d e Consult a formulad a a  este 
Tribunal pel a Câmar a Municipa l d e Sã o José do s Cam -
pos —  SP, sobr e s e é  permitida a  utilizaçã o d e painéi s 
tipo "Outdoor" , alugado s par a a  veiculaçã o d e propa -
ganda eleitoral. 

É o  relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator): Se -
nhor Presidente , a  Consult a nã o é  d e se r respondida , 
por falt a d e legitimidade , par a formulá-la , d a Câmar a 
Municipal d e Sã o Jos é do s Campo s —  SP, e m fac e d o 
disposto no incis o XI I do artig o 23 do Códig o Eleitoral , 
segundo o qual a o Tribuna l Superio r Eleitora l compete : 
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"responder, sobr e matéri a eleitoral , às Con -
sultas qu e lh e fore m feita s e m tes e po r autori -
dade com jurisdição federa l o u órgão naciona l de 
partido político" . 

É o  meu voto. 

EXTRATO D A AT A 

Cons. nf 8.172 -  Class e 10? - S P - Rei. : Min. Al -
dir Passarinho . 

Decisão: Nã o se conheceu da Consulta, por falta de 
legitimidade da consulente . 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, Sérgio Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 13.179 

(de 9 de outubro de 1986) 

Processo nf 8.257 —  Classe 10? — 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Estabelece especificações para  os serviços de 
totalização dos  resultados das eleições  mediante 
processamento eletrônico de  dados. 

O Tribuna l Superio r Eleitoral , usand o da s atribui-
ções qu e lh e confere o  art. 23 , IX, do Código Eleitoral , 
e tend o e m vist a o  disposto n o art . 2f , §  lf, d a Le i n f 
6.996, d e 7-6-1982 , resolv e expedi r a s seguinte s instru -
ções: 

Art. l f A  totalização do s resultado s da s eleições , 
mediante processament o eletrônic o d e dados , far-se- á 
em conformidad e com a Resolução n f 13.005 , de 29-8-86, 
e as presentes Instruções . 

Art. 2 f O s serviço s d e totalizaçã o do s resultado s 
das eleições , mediant e processament o eletrônic o d e da-
dos, compreendem: 

a) entrad a d e dados; 
b) totalizaçã o parcia l dos resultados ; 
c) totalizaçã o fina l do s resultados . 
Art. 3 f O  Boletim d e Urn a é  o documento d e en-

trada, e m computador, d e informações sobr e os resulta-
dos da s eleiçõe s referente s a  cada urna.  E m cada Cir-
cunscrição, o  Boleti m d e Urn a ser á identificad o pel o 
nome d o Tribuna l Regiona l Eleitoral , pel o nom e d o 
Município, pel a Zona e  Seção Eleitoral . 

§ l f O  Boleti m d e Urn a expedir-se- á pel a Junt a 
Eleitoral, qu e a  houver apurado . 

§ 2 f O  Boleti m d e Urn a ser á constituíd o po r fo -
lhas relativa s ao s Partido s o u Coligaçõe s e  pela folha -
resumo. 

§ 3 f A  folh a d e Partid o o u Coligaçã o conter á o s 
votos conferidos aos candidato s d e Partidos ou de Coli -
gação, e m cada eleição , be m assim os votos somente d e 
legenda na s eleiçõe s proporcionais . Em se tratando d e 
Coligação, o s voto s soment e d e legend a serã o a  som a 
dos voto s apenas de legenda dados ao s Partido s Políti -
cos componentes d a Coligação . 

§ 4 f O  Presidente d a Junt a Eleitora l rubricar á a s 
folhas d e Partidos ou Coligações. 

§ 5 ? A  folha-resum o registrará , quant o a  cad a 
eleição, o  número d e votantes, o  total dos votos obtidos 
pelos Partidos ou Coligações, be m como o total dos vo-
tos e m branco e  nulos. A  folha-resumo conterá , ainda , 
a at a d e apuração , o  demonstrativo d o comparecimento 
dos eleitores d a Seçã o e  dos que votaram em separado , 
a referênci a ao s recurso s s e houver, e , também , a  assi-
natura d o President e e  de membro s d a Junt a Eleitora l 
e de fiscais dos Partidos ou Coligações. 

Art. 4 f O  Boletim d e Urn a ser á encaminhad o pela 
Junta Eleitora l à  Comissã o Apurador a designada pel o 
Tribunal Regiona l Eleitoral . 

§ l f A  Comissã o Apurador a examinar á o s Bole -
tins d e Urna , par a verifica r su a integridade , a  clareza 
de lançamentos , o  preenchiment o do s campo s essen -
ciais, be m assi m a s soma s verticai s e  horizontai s d e 
controle destinadas a o processamento eletrônic o d e da-
dos. 

§ 2 f Atendid o o disposto n o parágrafo anterior , a 
Comissão Apurador a remeterá o  Boletim d e Urna à  em-
presa d e processamento eletrônic o de dados, contratad a 
pelo Tribuna l Regiona l Eleitoral , n a conformidad e d a 
Resolução n f 13.005/1986. 

§ 3 f N a empresa d e processamento d e dados, far -
se-á a  entreg a d o Boleti m d e Urna , mediant e recib o a 
ser arquivad o pel a Comissã o Apuradora . A Comissã o 
Apuradora poder á encaminha r à  empresa , n a mesm a 
oportunidade, mai s d e u m Boleti m d e Urna , 
discriminando-se, ness e caso, n o recibo de entrega , ca -
da u m dos Boletins . 

Art. 5 f A  entrada do s dado s d o Boleti m d e Urna , 
por mei o magnético , ser á efetuad a co m a  transcriçã o 
das informaçõe s constante s dess e documento. 

§ l f N a digitaçã o do s dados , ter-se- á presente , 
também, a  necessidad e d e coincidênci a da s soma s do s 
valores relativo s às colunas verticai s e horizontais da s 
folhas d e Partidos ou Coligações. 

§ 2 f Par a os efeitos d o artigo e parágrafo anterio r 
e com a finalidade de assegurar a  identidade das infor -
mações constante s d o Boletim d e Urna e  do registro em 
meio magnético , proceder-se- á conferênci a do s dado s 
oriundos d a transcriçã o co m o  referid o document o d e 
entrada. 

§ 3 f S e nã o fo r caracterizad a qualque r divergên -
cia, ser á expedido , po r computador , relatóri o corres -
pondente a o Boleti m d e Urna , d o qual constarão , obri -
gatoriamente, o  nome ou número do s cadidatos d e cada 
Partido o u Coligação , qu e obtivera m votaçã o n a urna , 
e o  respectivo númer o d e votos , e m cada eleição , be m 
como os votos de legenda, em branco e nulos. 

§ 4 f S e o computador indica r a existência d e erro 
no Boleti m d e Urna , emitir-se- á relatóri o d e verifica -
ção, qu e a  empresa d e processamento d e dados enviar á 
à Comissã o Apuradora , juntamente co m o  Boleti m d e 
Urna. 

Art. 6 f N a hipótese d o parágrafo 4 f do artigo an-
terior, a  Comissã o Apurador a analisar á o  relatório , 
procedendo à  correçã o d o erro apontado , cas o e m qu e 
devolverá à  empresa o  Boletim d e Urna par a novo pro-
cessamento. 

Parágrafo únic o —  Se o erro for referente à s somas 
verticais e  horizontais de controle, previstas n o § lf do 
art. 4 ? a Comissão Apurador a poderá, desd e logo, auto -
rizar a  totalizaçã o do s resultado s d a urna , utilizando, 
para isso , rotin a previament e estabelecid a co m a  em-
presa d e processamento d e dados. 

Art. 7 f E m nenhuma hipótese , a  empresa d e pro-
cessamento d e dado s totalizar á resultado s d e urnas , 
sem prévia autorizaçã o d a Comissão Apuradora. 

Art. 8 f A  Comissã o Apurador a informar á o s re -
sultados parciai s da s eleições , mediant e a  expedição , 
por computador , d e mapas d e totalização parcial . 

§ l f A  divulgação d e resultados parciai s ser á fei -
ta, diariamente , a o menos uma vez. 

§ 2 f N a divulgaçã o d e resultado s parciais , serã o 
informados, obrigatoriamente , po r listagens d o compu-
tador: 

a) a  situação da s Seçõe s Eleitorais , po r municípi o 
e zona, indicando-se o  número d e urnas aind a não pro-
cessadas, a s já  totalizadas e  as processada s e  não tota-
lizadas (art . 7f); 

b) a  votação obtida , em cada eleição , pelo s candi-
datos de cada Partido Político ou Coligação, bem assim 
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os votos somente par a legend a de Partido ou Coligaçã o 
(art. 3? , § 3?), os votos nulos e em branco; 

c) resum o d a votaçã o po r Partid o o u Coligação , 
indicando-se o  número do s voto s atribuído s a  candida-
tos o u soment e par a legenda , e , ainda , o s voto s e m 
branco e nulos; 

d) demonstrativ o da s Seçõe s co m recursos provi -
dos e pendentes de decisão . 

§ 3 ? Atendid o o disposto n o parágraf o anterior , o 
Tribunal Regiona l Eleitora l poder á ajusta r co m a  em-
presa d e processamento d e dados contratad a a  divulga -
ção de outras informaçõe s considerada s convenientes . 

Art. 9'. ' A o final do s trabalhos , a  Comissã o Apu -
radora apresentar á a o Tribuna l Regiona l Eleitora l o s 
mapas gerai s da apuração e  um relatório. 

§ 1 ? Po r listagens d o computador, serã o obrigato-
riamente informados , n a totalizaçã o fina l do s resulta -
dos das eleições : 

a) e m cada Município , Zon a e  Seção, o  número de 
eleitores inscritos , o número d e votantes , o  percentual 
de comparecimento, o número d e abstenções e  o respec-
tivo percentual ; 

b) e m cada Município , Zon a e  Seção, o  número de 
votos obtido s pelo s candidatos , e m cad a eleição , po r 
Partido ou Coligação, be m como o número d e votos so-
mente n a legend a na s eleiçõe s proporcionai s e , ainda , 
os votos nulos e em branco; 

c) e m cad a Unidad e d a Federação , o  númer o d e 
eleitores inscritos , o número d e votantes , o  percentual 
de comparecimento, o número d e abstenções e  o respec-
tivo percentual ; 

d) e m cada Unidad e da Federação , o  número tota l 
de votos obtidos pelos candidatos, e m cada eleição , por 
Partido ou Coligação, o  número de votos somente n a le-
genda na s eleiçõe s proporcionai s (art. 3? , § 3?), bem as-
sim os votos em branco e nulos; 

e) e m ordem decrescente, a  classificação gera l dos 
candidatos, que r na s eleiçõe s majoritárias , co m indica -
ção d o Partido ou Coligação , que r na s eleiçõe s propor -
cionais, po r Partid o ou Coligação , e m ambos o s casos , 
com indicaçã o do número d e votos obtidos; 

f) relaçã o dos candidatos eleitos , em cada eleição; 
g) demonstrativo s do s cálculo s do s quociente s 

eleitoral e  partidári o e  d a distribuiçã o da s sobra s na s 
eleições proporcionais; 

h) o  númer o e  a  especificaçã o da s Seçõe s anula -
das ou que não funcionaram; 

i) o  númer o d e recurso s interposto s po r Mu -
nicípio, Zon a e  Seção e , s e possível , a  respectiva deci -
são. 

§ 2 ? Par a a  classificaçã o gera l d e qu e trat a a 
alínea e , do artigo, na hipótes e d e candidatos e m suble-
genda, n a eleiçã o par a o  Senado Federal , o número d e 
votos da sublegenda ser á a  soma dos votos obtidos pe-
los candidatos , qu e a  compõem , devend o registrar-se , 
ainda, em ordem decrescente, o  nome e o número de vo-
tos de cada um de seus integrantes . 

§ 3 ? O  Tribunal Regiona l Eleitora l poder á ajusta r 
com a  empresa d e processament o d e dado s contratad a 
a expedição , po r computador , d e outra s informaçõe s 
complementares. 

Art. 10 . D e todos o s mapa s relativo s aos resulta -
dos finais das eleições , em cada Unidade da Federação , 
será encaminhada , pel o respectiv o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral, um a cópi a a o Tribuna l Superio r Eleitoral . A 
empresa d e processament o d e dado s contratad a provi -
denciará, também , a  expediçã o d e cópi a d o arquiv o 
magnético referent e ao s mapas , a  ser enviada ao Tribu-
nal Superio r Eleitoral . 

Art. 11 . O s Partido s Político s o u Coligaçõe s po -
derão exerce r fiscalização , quant o ao s serviço s d e pro-
cessamento d e dado s previsto s nesta s Instruções , po r 
Delegados designado s perant e o  Tribuna l Regiona l 
Eleitoral, alé m d e seus Delegados e Fiscais , perant e as 
Juntas Eleitorais . 

§ I V O s representante s e  Delegado s d e Partido s 
Políticos o u Coligaçõe s soment e poderã o te r acess o à s 
dependências d a empresa , ond e s e realiz a o  processa -
mento eletrônic o d e dados , d e que tratam esta s Instru -
ções, co m expressa autorizaçã o d a Comissão d e Apura -
ção e  co m identificaçã o ostensiva , providenciad a pela 
empresa. 

§ 2 ? O s Delegado s d e Partido s o u Coligaçõe s po -
derão requerer , po r escrito, à  Comissão Apuradora , es-
clarecimentos sobr e o s resultado s parciai s divulgados, 
referentes a o Partido ou Coligação, que representem . 

Art. 12 . Serã o instituído s Comitê s Interpartidá -
rios, ao s quai s s e encaminhará , pel a Junt a Eleitoral , 
uma vi a do Boleti m d e Urna , mantend o o  conjunto do s 
documentos qu e o  compõem à  disposiçã o do s Partido s 
ou Coligaçõe s concorrentes , par a consult a e  cópi a po r 
reprografia. 

Art. 13 . O  Tribuna l Regiona l Eleitora l poder á 
ajustar co m a empresa d e processamento d e dados for -
mas de acesso à s informações , e m meio magnético, no s 
intervalos entre as divulgaçõe s parciai s de resultados . 

Art. 14 . O s contratos co m empresas d e processa -
mento d e dados, destinado s à  execução do s serviço s d e 
totalização do s resultados da s eleições , devem ser enca-
minhadas a o Tribuna l Superio r Eleitoral , par a aprova -
ção, co m a documentação relativ a à capacidade técnic a 
da empres a escolhida. 

Art. 15 . Est a Resoluçã o entr a e m vigo r n a dat a 
de sua publicação . 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 9  d e outubr o d e 198 6 —  José  Néri  da 

Silveira, President e e  Relator . Oscar  Corrêa —  Aldir 
Passarinho — Carlos Mário Velloso  — William Patter-
son —  Sérgio Dutra  —  Roberto Rosas — José Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada no DJde  15-10-86) . 

SUPREMO TRIBUNA L FEDERA L 
AGRAVO D E INSTRUMENT O N ? 115.279- 6 -

SÃO PAULO)* ) 
Agte.: Jos é Alcide s Marronzinh o de Oliveira. 
(Adv.: Stelio Bastos Belchior ) 
Agda.: Procuradori a Regional Eleitoral . 
Decisão: Negou-s e provimento quanto à  relevância , 

unanimemente. 

(*) Vid e Acórdão n?  8.174, publicado no BE 422. 

Despacho: Conté m o  recurso extraordinári o alega -
ção d e ofens a ao s arts . 14 9 e  151 , d a Constituição . 
Quanto a o primeiro , inviabiliza a  sua razão , a  circuns-
tância d e nã o ter sid o prequestionado . Quant o a o se -
gundo, qu e s e invoc a com o causa d e inconstitucionali -
dade d o art . 1? , I , letr a n , d a Le i Complementar n ? 
5/70, a o considera r inelegíve l o  condenad o po r crim e 
contra a  Administraçã o Pública , enquant o nã o penal-
mente reabilitado . Mas como demonstrado n o preclaro 
despacho indeferitóri o d o extraordinário , o  que s e dis-
cute no acórdão recorrido são os institutos da reabilita-
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çâo e  da extinçã o d a punibilidade , daí não se colhendo 
fundamento par a o  recurso, poi s a  ofensa à  Constitui -
ção h á de se r diret a e  imediata, e não por vi a oblíqua . 
A esse s pressupostos s e cinge o recurso extraordinári o 
eleitoral, po r vi a do art . 13 9 do Códig o Eleitoral . Po r 
equívoco é  que o  Recorrente o  intenta pela s letra s a  e 
d, a o ite m III , d o art . 119 , a  que nã o se acomoda , in-

cabíveis, d e conseguinte , a  invocaçã o d a Súmul a o u a 
argúição d e relevânci a d a questã o federal . Pelo s pró -
prios fundamento s d o jurídic o despach o impugnado , 
nego seguimento a o agravo. Brasília , 6  de novembro de 
1986 - Rafael  Mayer, Relator. 

• 
PARTIDOS POLÍTICO S 

PARTIDO D A FRENTE LIBERA L 

MANIFESTO AO  Povo BRASILEIR O 

Os abaix o assinados , cidadão s brasileiros , no ple-
no goz o d e seu s direito s político s decide m funda r o 
Partido da Frent e Liberal , qu e se constituirá com o pes-
soa jurídic a d e direito público interno , tend o com o ob-
jetivo exercer atividade política e  partidária no s termo s 
da Constituiçã o d a República Federativ a do Brasil e  da 
Legislação Partidári a e , e m obediênci a a o dispost o n o 
art. 5 ? n? 1 da Lei n? 5.582 de 21 de julho de 1971 com a 
redação qu e lh e de u a  Le i n? 6.767 d e 20-12-79 , e indi -
cam a  seguinte Comissã o Diretor a Nacional Provisória : 
Governador Jos é Agripin o Maia ; Ex-Governado r José 
Augusto Amaral de Souza; Ex-Governador Ney Aminthas 
de Barros Braga; Senador Marco Antônio de Oliveira Ma-
ciel; Senador Jorge Konder Bornhausen; Senador Luiz de 
Souza Cavalcante; Deputado Federal Saulo Garcia Quei -
roz; Deputado Federal Wolney Wagner de Siqueira; Depu-
tado Federal Tarcísio de Miranda Burity ; Deputado Fede-
ral Jayme Manoe l Tavare s Neiv a de Santana; Deputad o 
Federal Stelio Dias, escolhidos pelos fundadores na forma 
da Lei . O Partido da Frente Liberal orientará sua atuação 
de acordo com o seguinte Manifesto. 

BRASILEIROS 

Os signatário s dest e Manifesto, assumindo a pleni -
tude dos deveres e  responsabilidades de cidadãos livres 
e democratas , reúnem-s e agor a par a funda r o  Partido 
da Frent e Libera l co m o propósito d e efetivar a s aspi-
rações populare s e  promover as mudança s qu e a  socie-
dade deseja . 

A hor a d a reconstruçã o d a democraci a dev e se r a 
hora d o reencontr o e  d a conciliação , indispensávei s à 
solução da s grave s dificuldade s qu e no s afligem . Nã o 
há po r que revive r antagonismos qu e a s nova s realida-
des s e incumbiram de superar . 

O qu e é  preciso, agora , é  corresponder à  confianç a 
e à  poderos a corrent e d e esperanç a qu e a  abertur a 
política reascende u nest e País . 

É oportun o registra r algun s conceito s fundamen -
tais que configuram o nosso ideário político : 

1. O  compromisso maior do Partido é com a liber -
dade, so b toda s a s sua s formas . Combateremos , por -
tanto, qualque r minifestaçã o d e autoritarismo ou restri-
ção da liberdade. 

2. Combateremos , d o mesm o modo , a  centraliza-
ção, doenç a crônic a d e noss o organism o político -
-administrativo, que não se coaduna com a dimensão, a s 
diversidades e  a urgência d e nossos problemas . 

3. A  concentraçã o d e pode r que , a o long o do s 
anos, s e processo u nest e País , acabo u po r atingi r gra-
vemente a  Federação , a  Independênci a do s Podere s e  o 
dinamismo econômic o e  social . É  imperios o iniciar , 
imediatamente, a  reversão dess e processo e  restituir às 
Unidades Federada s a  competênci a e  os recurso s pro -
gressivamente transferido s a o Governo Federal. 

4. Impõe-se , sobretudo , liberta r a s imensa s ener -
gias criadoras d o homem brasileiro , historicamente su -
focadas pel o centralism o e  pel o estatismo . A  pa r d a 
descentralização, a  grand e revoluçã o a  realiza r nest e 
País é  a da liberaçã o d a iniciativ a e m todos o s plano s 
— n o político, n o socia l e  no econômico. É  preciso esti-
mular, por todos o s modos, a  participação comunitária , 
abrindo-se oportunidad e à  fecund a manifestaçã o d e 
nossas diversidades . 

5. O  amplo processo de liberação inclu i a proteçã o 
do cidadã o contr a a  asfixi a burocrática , o  controle da 
voracidade fisca l e  a contençã o d a interferênci a exces -
siva d o Estado na atividade econômica. Consideramos, 
entretanto, qu e h á problemas e  desigualdades qu e não 
podem se r satisfatoriament e resolvido s pelo livr e jog o 
das força s d o mercado. Exist e um espaço legítimo , in-
clusive na áre a social , par a a  atuação d o Estado, o que 
não prejudica, antes preserva a  liberdade. 

6. Preocupa-no s o  cresciment o descontrolad o d a 
atividade empresaria l d o Estado, qu e transbordou con-
sideravelmente do s limite s de su a necessidade . Ma s a 
desestatização, ond e s e impuser , h á d e s e faze r se m 
desnacionalização, mediant e o  fortalecimento da empre-
sa privad a nacional . A s empresa s estatai s deverã o 
sempre estar sob adequada fiscalizaçã o d a sociedade. 

7. Afirmamo s a prevalência d o interesse socia l so -
bre o  individual. Mas , na visã o humanístic a qu e infor -
ma o  nosso ideário , o  destinatário fina l d e toda a  ativi-
dade socia l é  o  homem , protegid o e m su a liberdade , 
dignidade e integridade. O  desenvolvimento que prega -
mos h á de s e faze r portanto , a  serviç o d o homem. Re-
jeitamos qualque r propost a d e desenvolviment o qu e 
transfira par a u m futur o distant e e  indefinid o a redu-
ção das desigualdade s sociais. 

8. O  Partido se compromete co m a mudança. Uma 
nação cuj a população , e m su a grand e maioria , ainda 
padece d e carência s essenciai s n o camp o d e alimenta-
ção, saúde , educaçã o e  habitação , é  certament e um a 
Nação e m qu e h á muita s coisa s par a mudar , se m pre -
juízo d o muito que é  necessário preservar . O  povo bra-
sileiro reclam a reformas essenciai s e, a seu lado, lutare-
mos par a alcançá-la s po r meio s pacíficos , ma s se m 
transigências qu e retarde m o u impeçam torná-la s reali -
dade. 

9. Reafirmamo s noss a integra l fidelidad e ao inte-
resse nacional , como fazem todo s o s paíse s qu e adqui-
riram suficiente consciência dess e interesse. Considera-
mos extremament e important e preserva r noss a identi -
dade e  noss a cultura , mante r so b control e naciona l o 
processo d e desenvolviment o e  busca r a  reduçã o pro -
gressiva d e noss a dependênci a d o exterior , inclusiv e e 
especialmente n o camp o tecnológico . Manteremos , to -
davia, nossa s janela s aberta s para o  mundo, onde a  in-
terdependência tend e a  aumenta r e  o  isolacionismo 
tende a desaparecer . 

10. O  desenvolviment o naciona l é  um a necessi -
dade imperiosa e constitui, entre nós, aspiraçã o genera -
lizada, alé m d e poderos a font e d e motivação . O  brasi-
leiro rejeit a qualque r tip o d e estagnaçã o o u recessão . 
Como Paí s soberan o e  cioso de suas responsabilidades, 
o Brasi l nã o poderá tolera r nenhu m tip o de pressã o ou 
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imposição capa z de pô r e m risc o o  seu futuro , o  seu de -
senvolvimento, a  paz socia l e  a  garantia d e oportunida -
des d e trabalh o par a seu s filhos . Lutaremo s par a ga -
rantir ao s trabalhadores , liberdad e d e organização , re -
muneração justa , alimentação , previdênci a social , as -
sistência médica , lazer , habitaçã o condigna , proteçã o 
contra o  desemprego, e  demais condições necessária s à 
humanização d a vid a n o trabalho . Lutaremo s igual -
mente para a  atenuaçã o do s desequilíbrio s regionai s d e 
desenvolvimento. O Nordeste é prioridade nacional . 

11. Governa r é  atividad e essencialment e ética . A 
confiança, a  credibilidad e e  a  participaçã o constitue m 
preliminares indispensávei s a o êxit o d a açã o governa -
mental. O Partido assume um compromiss o claro com o 
restabelecimento dessas precondiçõe s e  co m a  rigoros a 
observância da s norma s d e austeridad e e  honestidad e 
no trato dos assunto s públicos . 

12. Plural , democrátic o e  aberto , o  Partid o d a 
Frente Liberal lutar á pela s eleições diretas e para dotar 
o Paí s d e um a nov a Constituição , qu e consolid e as ins -
tituições democrática s e  consagr e a s mudança s recla -
madas. 

Lançamos o  nosso apelo a todos os brasileiro s para 
que junto s empreendamo s est a caminhad a pel a liber -
dade, democracia , desenvolviment o e  afirmaçã o d a so -
berania nacional . 

Estas idéia s serã o objeto de debat e e aprovação de -
finitiva n o Program a d o Partid o qu e ser á elaborad o n a 
forma exigid a pel a Lei. 

Brasília, 2 4 de janeiro de 1985 . 

Antônio Aurelian o Chave s d e Mendonça , natura l d e 
Três Pontas-MG , Títul o Eleitora l n ? 586.994 , Zon a 27 ? 
A-MG, Engenheiro , resident e n o Paláci o d o Jaburu , 
Brasília-DF; Marc o Antôni o d e Oliveir a Maciel , Sena -
dor, natura l d e Recife-PE , Títul o Eleitora l n ? 030.845 , 
Zona 4?-PE , Advogado , resident e à  SQ S 309 , Bloc o 
"D" , apto . 203 , Brasília-DF ; Lui z d e Sous a Caval -
cante, Senador, natural d e Ri o Largo-AL, Títul o Eleito -
ral n ? 1.079 , Zon a 2?-AL , Engenheiro , resident e à  SQ S 
309, Bloc o " C " , Apto. 402 , Brasíli a —  DF; Jorge Kon-
der Bornhausen , Senador , natura l d o Ri o d e Janeiro -
RJ, Títul o Eleitora l n ? 27.639 , Zona 3? ; Advogado , resi -
dente à  SQ S 309 , Bloc o " C " Apto . 304 , Brasília-DF ; 
Guilherme Gracindo Soares Palmeira , Senador , natural 
de Macei ó —  AL, Títul o Eleitora l n ? 2.853 , AL , Ad-
vogado, resident e a  SQ S 309 , Bloc o " G " , Apto . 102 , 
Brasília-DF; Jos é Benedit o Canelas , Senador , natura l 
de Sã o Manoel-SP , Títul o Eleitora l n ? 4.582 , Zon a 
6Í-MT, Agricultor , resident e à  SQ S 309 , Bloc o " G " , 
Apto. 501 , Brasília-DF ; Carlo s Albert o Gome s Chiarel -
li , Senador , natura l d e Pelotas-RS , Títul o Eleitora l n ? 
22.870, Zona 38 ? -  RS , Advogado, resident e à SQS 309 , 
Bloco " C " , Apto . 202 , Brasília-DF ; Jos é Lin s Albu -
querque, Senador , natura l d e Crateús-CE , Títul o 
Eleitoral n ? 21.001 , Zon a 2 ? — CE , Engenheiro , resi -
dente à  SQ S 309 , Bloc o " G " , Apto . 201 , Brasília-DF ; 
Claudionor Cout o Roriz , Senador , natura l d e Jardim -
CE, Títul o Eleitora l n ? 19.327 , Zona 2 ? -  RO , Médico , 
residente à SQS 309 , Bloc o " C " Apto. 103 , Brasília-DF ; 
Eunice Mafald a Michiles , Senadora , natura l d e Sã o 
Paulo-SP, Títul o Eleitora l n ? 568 , Zon a 5 ? — A M , Pro -
fessora, resident e à  SQ S 309 , Bloc o " G " , Apto . 101 , 
Brasília-DF; Alban o d o Prad o Pimente l Franco , Sena -
dor, natura l d e Aracaju-SE , Títul o Eleitora l n ? 9.400 , 
Zona 13 ? — SE , Advogado , resident e à  SQ S 309 , Bloc o 
" D " , Apto . 402 , Brasília-DF ; Aderba l d e Araúj o Jure -
ma, Senador , natural d e Joã o Pessoa-PB , Títul o Eleito -
ral n? 10.764, Zona 7 ? — PE , Advogado, resident e à SQS 
309, Bloco " D ", Apto. 501, Brasília-DF; João Calisto Lo-
bo, Senador , natura l d e Floriano-PI , Títul o Eleitora l 
n? 1.073 , Zon a 9 ? — PI , Engenheir o Civil , residente ' à 
SQS 309 , Bloc o " G " , Apto. 604 , Brasília-DF ; Marcon -
des Ira n Benevide s Gadelha , Senador , natura l d e 
Souza-PB, Títul o Eleitoral n ? 14.738, Zona 35? -  PB , Mé-
dico, resident e à  SQS 309 , Bloc o " G " , Apto. 203 , Brasí -
lia-DF; Milto n Bezerr a Cabral , Senador , natura l d e 

Umbuzeiro-PB, Títul o Eleitora l n ? 2.560 , Zon a 17 ? -
PB, Engenheir o Industrial , resident e à  SQ S 309 , Bloc o 
" C " , Apto . 501 , Brasília-DF ; Herber t Victo r Levy , De -
putado Federal , natura l d e Sã o Paulo-SP , Títul o Elei -
toral n ? 88.780 . Zon a 28 ? — SP , Industrial , resident e à 
SQN 302 , Bloc o A , Apto . 603 , Brasília-DF ; Paul o d e 
Tarso Lustos a d a Costa , Deputad o Federal , natura l d e 
Sobral-CE, Títul o Eleitora l n ? 30.042 , Zon a 84 ? -  CE , 
Economista, resident e à  SQ N 302 , Bloc o H , apto . 502 , 
Brasília-DF; Paul o Affons o d e Freita s Melro , Deputa -
do Federal , natura l d e Blumenau-SC , Títul o Eleitora l 
n? 17.370 , Zon a 3 ? -  SC , Engenheir o Mecânic o Eletri -
cista, resident e à  SQ N 302 , Bloc o C , Apto . 401 , 
Brasília-DF; Wolne y Wagne r d e Siqueira , Deputad o 
Federal, natura l d e Pirenópolis-GO , Títul o Eleitora l n ? 
27.387, Zon a 72?-GO , resident e à  SQ N 30 2 Bloc o B , 
Apto. 201 , Brasília-DF ; Jos é Carlo s Rapos o Fagunde s 
Netto, Deputad o Federal , natura l d e Jui z d e Fora-MG , 
Título Eleitora l n ? 35.773 , Zona 142 ? — MG , Economis -
ta, resident e à  SQ N 302 , Bloc o G , Apto . 301 , Brasília -
DF; Sebastiã o Navarr o Vieir a Filho , Deputad o Fede -
ral, natura l d e Botelhos-MG , Títul o Eleitora l n ? 749 , 
Zona 212?—MG , Cirurgiã o Dentista , resident e à  SQ N 
302, Bloc o A , Apto . 401 , Brasília-DF ; Francisc o Jos é 
Chiquilito Coimbr a Erse , Deputad o Federal , natural d e 
Manaus-AM, Títul o Eleitora l n ? 11.027 , Zon a 2 ? —RO, 
Técnico d e Administração , resident e à  SQ N 202 , Bloc o 
L, Apto . 101 , Brasília-DF ; Pedr o Paul o Hing s Colin , 
Deputado Federal , natura l d e Port o Alegre-RS , Títul o 
Eleitoral n ? 2.750 , Zona 19 ? — SC , Advogado, resident e 
à Ru a Conselheir o Mafra , 45 , Apto . 902 , Joinvile-SC ; 
José Lourenç o Morai s d a Silva , Deputad o Federal , na -
tural d e Portugal , Títul o Eleitora l n ? 311 , Zon a 110 ? — 
BA, resident e à  SQ N 302 , Bloc o I , Apto . 203 , Brasília -
DF; Jaym e Manoe l Tavare s Neiva d e Santana , Deputa-
do Federal , natura l d e Sã o Luís-MA , Títul o Eleitora l 
n? 29.098 , Zon a 1?-MA , Economista , resident e à  SQ S 

'111, Bloc o G , Apto . 501 , Brasília-DF ; Fabian o Brag a 
Cortes, Deputad o Federal , natura l d e Lapa-PR , Títul o 
Eleitoral n ? 17.986 , Zona 4?-PR , Advogado , resident e à 
SQN 302 , Bloc o A , Apto. 104 , Brasília-DF ; Jos é Sarne y 
Filho, Deputad o Federal , natura l d e Sã o Luís-MA , 
Título Eleitora l n ? 38.235 , Zona 1?—MA , Advogado , re -
sidente à  SQ S 111 , Bloc o I , Apto . 301 , Brasília-DF ; 
Francisco Benjami m Fonseca , Deputad o Federal , natu -
ral d e Aracaju-SE , Títul o Eleitora l n ? 2.834 , Zon a 49 ? 
— BA, Advogado, resident e à  SQ S 302 , Bloc o H , Apto . 
603, Brasília-DF ; Jos é Tavares de Mour a Neto , Deputa-
do Federal , natura l d e Recife-PE , Títul o Eleitora l n ? 
35.749, Zon a 1?-PE , Advogado , resident e à  SQ S 111 , 
Bloco G , Apto . 203 , Brasília-DF ; Alcen i Ângel o Guer -
ra, Deputad o Federal , natura l d e SoIedade-RS , Títul o 
Eleitoral n ? 61.715 , Zon a 73 ? —PR, Médico , resident e à 
SQN 302 , Bloc o C , Apto . 203 , Brasília-DF ; Norto n Ma -
cedo Correia , Deputad o Federal , natura l d e Curitiba -
PR, Títul o Eleitora l n ? 6.975 , Zon a 1 ? -  PR , Advoga -
do, resident e à  SQ N 302 , Bloc o H , Apto . 201 , Brasília -
DF; Saul o Garci a Queiroz , Deputad o Federal , natura l 
de Guaíra-SP , Títul o Eleitora l n ? 176001 , Zona 8?-MS , 
Bancário, resident e à  SQ N 202 , Bloc o J , Apto . 402 , 
Brasília-DF; Mauríci o d e Freita s Teixeir a Campos , De -
putado Federal, natural d e Ri o Pomba-MG, Títul o Elei -
toral n ? 659.194 , Zon a 27 ? B-MG , Engenheir o Mecânic o 
Eletricista, resident e à  Ru a Sã o Paulo , 2189 , Apto . 902 , 
Belo Horizonte-MG ; Antôni o Cordeir o Pontes , Deputa -
do Federal , natura l d e Amapá , Títul o Eleitora l n ? 
2.915, Zon a 2 ? — AP , Administrador , resident e à  SQN 
302, Bloc o G, Apto . 404 , Brasília-DF ; Paulin o Cícero d e 
Vasconcellos, Deputad o Federal , natura l d e Sã o Do -
mingos d o Prata-MG , Títul o Eleitora l n ? 117 , Zon a 
244?-MG, Advogado , resident e à  SQ N 302 , Bloc o G , 
Apto. 403 , Brasília-DF ; Mári o Assad , Deputad o Fede -
ral, natura l Manhuaçu-MG , Títul o Eleitora l n ? 530 , Zo -
na 25?—MG , Advogado, resident e à  Ru a Repúblic a Ar -
gentina 608, Apto . 202 , Sion , Bel o Horizonte-MG; Steli o 
Dias, Deputad o Federal , natura l d e Vitória-ES , Títul o 
Eleitoral n ? 1.721 , Zon a 27 ? — ES, Advogado , resident e 
à SQ N 302 , Bloc o C , Apto . 602 , Brasília-DF ; Jos é Ma -
chado Sobrinho , Deputad o Federal , natura l d e 
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Guanhães-MG, Títul o Eleitora l n ? 530.359 , Zon a 
27! —MG, Advogado , resident e à  SQ N 302 , Bloc o I , 
Apto. 604 , Brasília-DF ; Jair o Monteir o d a Cunh a Ma -
galhães, Deputad o Federal , natura l d e Serro-MG , Títu -
lo Eleitora l n ? 134 , Zon a 108 ! —MG, Advogado , resi -
dente à  SQ N 302 , Bloc o C , Apto . 402 , Brasília-DF ; An-
tônio Soare s Dias , Deputad o Federal , Títul o Eleitora l 
n? 12.804 , Zon a 173!-MG , Advogado , resident e à  SQ S 
111, Bloc o G , Apto . 304 , Brasília-DF ; Joaqui m Ru y 
Paulilo Bacelar , Deputad o Federal , natura l d e Entr e 
Rios-BA, Títul o Eleitora l n ? 2.748, Zona 144!-BA , En -
genheiro Civil , resident e à  SQ N 302, Bloc o I , Apto . 301 , 
Brasília-DF; Antôni o Franç a Teixeira , Deputad o Fede -
ral, natura l d e Salvador-BA , Títul o Eleitora l n ? 70.455, 
Zona 1 ! —BA, Advogado , resident e à  SQ N 302 , Bloc o 
E, Apto . 104 , Brasília-DF ; Fernand o Jos é Caldeir a 
Bastos, Deputad o Federal , natura l d e Florianópolis -
SC, Títul o Eleitora l n ? 15.978 , Zon a 12!-SC , Advoga -
do, resident e à  SQ N 112 , Bloc o D , Apto . 204 , Brasília -
DF; Joã o Albert o d e Souza , Deputad o Federal , natura l 
de Bacaba l —MA , Títul o Eleitora l n ! 23.415 , Zon a 
13!—MA, Economista , resident e à  SQ N 202 , Bloc o L , 
Apto. 402 , Brasília-DF ; Eno c Almeid a Vieira , Deputa -
do Federal , natura l d e Esperantinópolis-MA , Títul o 
Eleitoral n ? 22.034. Zona 1 ! —MA, Advogado , resident e à 
SQN 302 , Bloc o D , Apto . 403 , Brasília-DF ; Gerald o 
José d e Almeid a Melo , Deputad o Federal , natura l d e 
Jaboatão-PE. Títul o Eleitora l n ? 35.842 , Zona 11!-PE , 
Comerciante, resident e à  SQ N 302, Bloc o H , Apto . 101 , 
Brasília-DF; Aéci o Ferreir a d a Cunha , Deputad o Fede-
ral, natura l d e Teófil o Otoni-MG , Títul o Eleitora l n ? 
10.000, Zon a 262 ? — MG, Advogado , resident e à  SQ N 
302, Bloc o B , Apto . 502 , Brasília-DF ; Israe l Pinheir o 
Filho, Deputad o Federal , natura l d e Bel o Horizonte -
MG, Títul o Eleitora l n ? 583.757 , Zona 27 ? -  MG , Enge-
nheiro Civil , resident e à  SQ S 202 , Bloc o J , Apto . 404 , 
Brasília-DF; Thale s Bezerr a d e Albuquerqu e Ramalho , 
Deputado Federal , natura l d e Joã o Pessoa-PB , Títul o 
Eleitoral n ? 21.138 , Zon a 25 ! -  PE , Advogado , resi -
dente à  SQN 302 , Bloc o D , Apto . 101 , Brasília-DF ; Ino -
cêncio Gome s d e Oliveira , Deputad o Federal , natura l 
de Serr a Talhada-PE , Títul o Eleitora l n ? 1.271 , Zon a 
71? —  PE, Médico , resident e à  SQ N 302 , Bloc o B , Ap-
to. 202 , Brasília-DF ; Lúci o Gonçal o d e Alcântara , De -
putado Federal , natura l d e Fortaleza-CE , Títul o Eleito -
ral n ? 4.090 , Zon a 36 ? -  CE , Médico, resident e à  SQN 
302, Bloc o I , Apto . 602 , Brasília-DF ; Orland o Bezerr a 
de Menezes , Deputad o Federal , natura l d e Juazeir o d o 
Norte-CE, Títul o Eleitora l n ? 267 , Zon a 28?-CE , Ban -
queiro, resident e à  SQ S 111 , Bloc o I , Apto . 304 , 
Brasília-DF; Jorg e Malul y Neto , Deputado Federal , na -
tural d e Fartura-SP , Títul o Eleitora l n ? 54.424 , Zon a 
2?-SP, Advogado , resident e à SQS 311 , Bloc o I , Apto . 
302, Brasília-DF ; Antôni o Florênci o d e Queiroz , Depu -
tado Federal , natura l d e Pa u do s Ferros-RN , Títul o 
Eleitoral n ? 16.402 , Zona 34?-RN , Economista , residente 
à Prai a d o Botafogo , 80 , Apto . 502 , Ri o d e Janeiro-RJ ; 
Humberto Guimarãe s Souto , Deputad o Federal , natu -
ral d e Monte s Claros-MG , Título Eleitora l n ? 142 , Zon a 
27?-MG, Advogado , resident e à  SQ N 302 , Bloc o D , 
Apto. 601 , Brasília-DF ; Jos é Jorg e d e Vasconcelo s Li-
ma, Deputad o Federal , natura l d e Recife-PE , Títul o 
Eleitoral n ? 92.939 , Zon a 10?-PE , Engenheiro , resi -
dente à  SQ S 111 , Bloc o G , Apto . 601 , Brasília-DF ; Jos é 
Thomaz d a Silv a Non o Netto , Deputad o Federal , natu -
ral d e Maceió-AL , Títul o Eleitora l n ? 65.651 , Zon a 
1? —AL, Advogado , resident e à SQ S 311 , Bloc o I , Apto . 
202, Brasília-DF ; Evandr o Ayre s d e Moura , Deputad o 
Federal, natura l d e Piancó-PB , Títul o Eleitora l n ! 
3.819, Zon a 1 ? —  CE, Advogado , resident e à  SQ S 111 , 
Bloco G , Apto . 602 , Brasília-DF ; Alcide s d a Conceiçã o 
Lima Filho , Deputad o Federal , natura l d e Bo a Vista -
RR, Títul o Eleitora l n ? 12.314 , Zona 1?-RR , Engenhei -
ro Agrônomo , resident e à  SQ S 303 , Bloc o C , Apto . 204 , 
Brasília-DF; Francisc o Mozarild o d e Mel o Cavalcanti , 
Deputado Federal , natura l d e Bo a Vista-RR , Títul o 
Eleitoral n ? 7.293 , Zon a 1 ? —  RR, Médico , resident e à 
SQN 302 , Bloc o I , Apto . 401 , Brasília-DF ; Evald o Ama -
ral, Deputad o Federal , natura l d e Lages-SC , Títul o 

Eleitoral n ? 37.867 , Zon a 21?—SC , Administrador , resi -
dente à  SQ N 302 , Bloc o I , Apto . 302 , Brasília-DF ; Ál -
varo Basto s d o Valle , Deputad o Federal , natura l d o 
Rio d e Janeiro-RJ , Títul o Eleitora l n ? 19.935 , Zon a 
19! —RJ, Diplomata , resident e à  Ru a Uruguay , 545 , 
Cobertura, Tijuca , Ri o d e Janeiro-RJ ; Joã o Batist a 
Castejon Branco , Deputad o Federal , natura l d e Mont e 
Santo d e Minas-MG , Títul o Eleitora l n ? 5.299 , Zona 
172?—MG, Jornalista , resident e à  SQ N 202 , Bloc o L , 
Apto. 301 , Brasília-DF ; Victo r Dia s Trovão , Deputad o 
Federal, natura l d e Axixá-MG , Títul o Eleitora l n ? 
1.921, Zon a 8 ! — MA, Industrial , resident e à  SQ S 311 , 
Bloco I , Apto . 603 , Brasília-DF ; Nata l Gale , Deputad o 
Federal, natura l d e Orlândia-SP , Títul o Eleitora l n ? 
107.096, Zona 33?-SP , Advogado , resident e à  SQ S 311 , 
Bloco I , Apto . 404 , Brasília-DF ; Lui z d e Gonzag a 
Andrade Vasconcelos , Deputad o Federal , natura l 
de Surubim-PE , Títul o Eleitora l n ? 35.945 , Zon a 
5?-PE, Advogado , resident e à  SQ N 302, Bloc o A , Ap-
to. 301 , Brasília-DF ; Lui z Antôni o d e Camarg o Fayet , 
Deputado Federal , natura l d e Curitiba-PR , Títul o Elei -
toral n ? 3.265 , Zon a 4 ? —  PR, Economista , resident e à 
Rua Curupaitis , 170 , Jardi m Lo s Angeles , Curitiba-PR ; 
Reinhold Stephanes , Deputado Federal , natura l d e Por -
to União-SC , Títul o Eleitora l n ? 42.456 , Zona 3 ? -  PR , 
Economista, resident e à  SQ S 216 , Bloc o F , Apto . 102 , 
Brasília-DF; ítal o Conti , Deputad o Federal , natura l d e 
Mallet-PR, Títul o Eleitora l n ? 3.548, Zona 3!-PR , Mili -
tar, resident e à  SQ N 302 , Bloc o G , Apto . 504 , Brasília -
DF; Osca r Alves , Deputad o Federal , natura l d e 
Birigüi-SP. Títul o Eleitora l n ? 14.780 , Zon a 77!-PR , 
Médico, resident e à  SQ N 302 , Bloc o G , Apto . 503 , 
Brasília-DF; Homer o Santos , Deputad o Federal , natu -
ral d e Uberlândia-MG , Títul o Eleitora l n ? 10.970 , Zon a 
271?-MG, Advogado , resident e à  SQ N 302 , Bloc o A , 
Apto. 404 , Brasília-DF ; Nylto n Moreir a Velloso , Depu -
tado Federal , natura l d e Bel o Horizonte-MG , Títul o 
Eleitoral n ? 11.754 , Zon a 27 ? -  MG , Técnico d e Admi -
nistração, resident e à  SQ S 111 , Bloc o I , Apto . 402 , 
Brasília-DF; Osvaldo de Souz a Coelho , Deputad o Fede-
ral, natura l d e Juazeiro-BA , Títul o Eleitora l n ? 180 , Zo-
na 832 ? -  PE , Industrial , residente à  SQS 311 , Bloc o I , 
Apto. 402 , Brasília-DF ; Jos é d e Camargo , Deputad o 
Federal, natura l d e Sã o Roque-SP , Títul o Eleitora l n ? 
92.023, Zon a 213?—SP , Advogado , resident e à 
SHI/Sul Q I 05 , Chácar a 50 , Lag o Sul , Brasília-DF ; 
João Faustino Ferreira Neto , Deputado Federal, natural 
de Recife-PE , Títul o Eleitora l n ? 11.513 , Zona 2 ? -  RN , 
Professor, resident e à  SQ N 302 , Bloc o D , Apto . 404 , 
Brasília-DF; Ricard o Christian o Ribeiro , Deputad o Fe -
deral, natura l d e Ribeirã o Preto-SP , Títul o Eleitora l n ? 
36.492, Zona 108 ? —SP, Advogado , resident e à  SQS 216 , 
Bloco F , Apto . 201 , Brasília-DF ; Jorg e Furtad o Leite , 
Deputado Federal , natura l d e Santan a d o Cariri-CE , 
Título Eleitora l n ? 3.752 , Zona 1!—CE , Economista , re -
sidente à  SQ N 302 , Bloc o A , Apto . 602 , Brasília-DF ; 
Tertuliano Milto n Brandão , Deputad o Federal , natura l 
de Pedr o II-PI , Títul o Eleitora l n ? 5.552 , Zona 12?-PI , 
Agricultor, resident e à  SQ N 302 , Bloc o A , Apto . 601 , 
Brasília-DF; Jônatha s d e Barro s Nunes , Deputad o Fe -
deral, natura l d e Jerumenha-PI , Títul o Eleitora l n ? 
87.419, Zon a 2 ? — PI Professor , resident e à  SQ N 202 , 
Bloco K , Apto. 604 , Brasília-DF ; Jos é Nogueir a Tapety 
Júnior, Deputad o Federal , natura l d e Oeiras-PI , Títul o 
Eleitoral n ? 24.160 , Zon a 5?^PI , Médico , resident e à 
SQN 302 , Bloc o C , Apto . 101 , Brasília-DF ; Cels o Bar -
ros Coelho , Deputad o Federal , Títul o Eleitora l n ? 
5.540, Zon a 1 ! —PI, Advogado , resident e à  SQ N 202 , 
Bloco J , Apto . 201 , Brasília-DF ; Iosi o Antôni o Ueno , 
Deputado Federal , natura l d e Cambará-PR , Títul o 
Eleitoral n ? 55.571 , Zona 35?—PR , Advogado , resident e 
à Ru a Brigadeir o Franco , 1601 , Curitiba-PR ; Dionísi o 
João Hage , Deputad o Federal , natura l d e Santarém -
PA, Títul o Eleitora l n ? 6.569 , Zona 1 ? —PA, Advogado , 
residente à  SQ N 202 , Bloc o J , Apto . 603 , Brasília-DF ; 
Francisco José Ferreir a Studart , Deputado Federal , na -
tural d e Fortaleza-CE , Títul o Eleitora l n ? 72.714 , Zon a 
114?-RJ, Advogado , resident e à SQS 207 , Bloc o F , Ap-
to. 404 , Brasília-DF ; Christóva m Chiaradia , Deputad o 
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Federal, natura l d e Córreg o d o Bo m Jesus-MG , Títul o 
Eleitoral n ? 168 , Zon a 49 ? —  MG, Advogado, resident e 
à SQ S 311 , Bloc o I , Apto . 301 , Brasília-DF ; Rit a Isabe l 
Gomes Furtado, Deputada Federal , natural d e Campos-
RJ, Títul o Eleitora l n ? 143.306 , Zona 2?-RO , Professo -
ra, resident e à  SHI/Sul Q I 0 9 conjunto 11 , casa 21 , La-
go Sul , Brasília-DF ; Lev y Dias , Deputad o Federal , na -
tural d e Aquidauana-MS , Títul o Eleitora l n ? 38.642 , Zo-
na 8 ? —MS, Advogado , resident e à  Ru a Gonçalve s 
Dias, 252 , Mont e Líbano , Camp o Grande-MS ; Carlo s 
Eloy Carvalh o Guimarães , Deputad o Federal , natura l 
de Pompeu-MG , Títul o Eleitora l n ? 0031 , Zon a 
213?-MG, Advogado , resident e à  SQ N 302 , Bloc o G , 
Apto. 604 , Brasília-DF ; Emíli o Eddston e Duart e Gallo , 
Deputado Federal , natura l d e Jaguaraçu-MG , Títul o 
Eleitoral n ? 7.498 , Zon a 82?—MG , Advogado , resident e 
à SQ N 302 , Bloc o G , Apto . 604 , Brasília-DF ; Osca r 
Dias Corrê a Júnior , Deputad o Federal , natura l d e Bel o 
Horizonte-MG, Títul o Eleitora l n ? 569.720 , Zon a 27 ? A-
MG, Advogado , resident e à  SQ S 111 , Bloc o G , Apto . 
401, Brasília-D F ,  Tarcísio d e Mirand a Burity , Deputa -
do Federal , natura l d e Joã o Pessoa-PB , Títul o Eleito -
ral n ? 3.695 , Zon a 1 ! — PB, Advogado , resident e à  SQN 
302, Bloc o A , Apto . 502 , Brasília-DF ; Jos é Agripin o 
Maia, natura l d e Mossoró-RN , Títul o Eleitora l n ? 
37.822, Zon a 54?—RN , Engenheir o Civil , resident e à 
Av. Herme s d a Fonseca , n ? 1009 , Natal-RN ; Robert o 
Magalhães Melo , natural d e Recife-PE , Títul o Eleitora l 
n? 73.281 , Zon a 8 ? —PE, Advogado , resident e à  Praç a 
da República , Paláci o Camp o da s Princesas , Recife -
PE; Lui z Gonzag a d a Fonsec a Mota , natura l d e 
Fortaleza-CE, Títul o Eleitora l n ? 13.777 , Zon a 3?-CE , 
Economista, resident e à  Ru a Jos é Vilar , 360 , Aldeota , 
Fortaleza-CE; Hug o Napoleão d o Reg o Neto , natural d e 
Portland, Oregon-USA , Títul o Eleitora l n ? 4.278 , Zon a 
24? —PI, Advogado , resident e à  Av . João . XXIII, n ? 
3581, Teresina-PI ; Jos é Adaut o Bezerra , natura l d e 
Juazeiro d o Norte-CE , Títul o Eleitora l n ? 13.760 , Zon a 
28!—CE, Industrial , resident e à  Av . President e Ken -
nedy, n ? 3330, Apto. 701 , Fortaleza-CE ; Jos é Raimund o 
Bona Medeiros , natura l d e União-PI , Títul o Eleitora l 
n? 11.119 , Zon a 11?—PI , Advogado , resident e à  Ru a 
Rio Grand e d o Sul , n ? 403 , Teresina-PI ; Elci o Alvares , 
natural d e Ubá-MG , Títul o Eleitora l n ? 95.912 , Zon a 
32? —ES , Advogado , resident e à  Av . Princes a Isabel , 
n! 629/1104, Vitória-ES ; Jos é August o Amara l d e Sou -
za, natura l d e Palmeira s das Missões-RS , Títul o Eleito -
ral n ? 583 , Zon a 12 ? —RS, Advogado , resident e à  Ru a 
Lucas d e Oliveira , 1311 , Apto . 502 , Bel a Vista , Port o 
Alegre-RS; Alysso n Paulinelli , natura l d e Bambuí-MG , 
Título Eleitora l n ? 9128 , Zon a 147 ? -MG , Engenheiro 
Agrônomo, resident e à  Ru a Cristal , n ? 108 , Apto . 201 , 
Belo Horizonte-MG; Céli o d e Oliveir a Borja , natura l d o 
Rio d e Janeiro-RJ , Títul o Eleitora l n ? 49.327 , Zon a 
18?—RJ, Advogado , resident e à  Rua Bulhõe s d e Carva -
lho 527 , Apto . 1001 , Ipanema , Ri o de Janeiro-RJ ; Tertu-
liano Xavie r d e Brito , natura l d e Florianópolis-SC , 
Título Eleitora l n ? 24.430 , Zona 13!-SC , Advogado , re -
sidente à  Av . Tronposck , 50 , Apto . 22 , Florianópolis -
SC; Héli o Marco s Penn a Beltrão , natura l d o Ri o d e 
Janeiro-RJ, Títul o Eleitora l n ? 20.663 , Zon a 17 ? —RJ , 
Advogado, resident e à  Ru a Prudent e d e Morais , 1179 , 
Cobertura, Ipanema , Ri o d e Janeiro—RJ ; Ne y Amin -
thas de Barro s Braga , natura l d e Lapa-PR , Títul o Elei -
toral n ? 1.272 , Zon a 1 ? —PR, Militar , resident e à  Ru a 
Generoso Borges , 336 , Bairr o Batei , Curitiba-PR ; Júli o 
Amoldo Laender , natura l d e Teófil o Otoni-MG , Títul o 
Eleitoral n ? 5627342 , Zon a 27?-MG , Engenheir o Agrô -
nomo, resident e à  Ru a Dep . Viriat o Mascarenhas , 52 , 
Apto. 403 , Bel o Horizonte-MG ; Juare z Morae s e  Silva , 
natural d e Curitiba-PR , Títul o Eleitora l n ? 87.756, Zon a 
1? —PR, Advogado , resident e à  Ru a Desembargado r 
Mota, n ? 2873 , Curitiba-PR; Nivald o Rodrigue s Macha -
do, natura l d e Olinda-PE , Títul o Eleitora l n ? ,  Zo-
na ,  Advog"ado , resident e à  Ru a Cândid o Pessoa , 
1249, Bairr o Nov a Olinda , Recife-PE ; Fernand o Gay d a 
Fonseca, natura l d e Port o Alegre—RS , Títul o Eleitora l 
n? 4643/D , Zon a 2?-RS , Conselheiro , resident e à  SQ S 
116, Bloc o J , Apto . 501 , Brasília-DF ; Jos é Mari a Ma -

rin, natura l d e Sant o Amaro-SP , Títul o Eleitora l n ? 
134.404, Zon a 1?—SP , Advogado , resident e à  Ru a Al-
berto Hodge , 374 , Sã o Paulo—SP ; Sérgi o Frankli n 
Quintella, natura l d o Ri o d e Janeiro—RJ , Títul o Elei -
toral n ? 13.661 , Zon a 3 ? —RJ, Engenheir o Civil , resi -
dente à  Av . Ru i Barbosa , 880 , Apto . 602 , Flamengo , 
Rio d e Janeiro—RJ ; Antôni o Aurelian o Sanche s d e 
Mendonça, natura l d e Itajübá-MG , Títul o Eleitora l n ? 
587.763, Zon a 27?-MG , Assistent e d e Projetos , resi -
dente à  SHIS Q . 05 , Conjunto 19 , Cas a 09 , Lag o Su l -
Brasília—DF; Mauríci o Range l Reis , natura l d o Ri o d e 
Janeiro-RJ, Títul o Eleitora l n ? 33960 , Zona 3 ? -  DF , 
Agrônomo, resident e à  SHIS Q I 23 , Conjunt o 04 , Cas a 
12, Lag o Su l —Brasília-DF; Francelin o Pereira do s San -
tos, natura l d e Angica l d o Piauí-PI , Títul o Eleitora l n ? 
53.943, Zon a 1 7 ? - D - M G , Advogado/Professor , resi -
dente à  SQ S 114 , Bloc o I , Apto . 60 1 -  Brasília-DF ; 
Olavo Egydi o Setúbal , natura l d e Sã o Paulo -
SP, Títul o Eleitora l n ? 577.278 , Zona 2?-SP , Engenhei -
ro Mecânic o Eletricista , resident e à  Av . Higienópolis , 
403, 1 ? andar, Higienópoli s —SP; Victo r Cabrer a d e Eu -
gênio, natura l d e Camp o Grande , Mat o Gross o d o Sul , 
Título Eleitora l n ? 055.572 , Zon a 8 ! —MS, Servido r Pú -
blico, resident e à  Ru a Mári o Freitas , 120 , Camp o 
Grande, Mat o Gross o d o Sul ; Cleuber Brandã o Carnei -
ro, natura l d e Paratinga , Bahia , Títul o Eleitora l n ? 
1931, Zon a 138 ? —  MG, Advogado/Deputado Estadual , 
residente à  Praç a Marin o Mende s Campos , n ? 12 , Ap -
to. 80 3 —  Anchiet a —Belo Horizonte—MG ; Frederic o 
Carlos Soare s Campos , natura l d e Cuiabá—MT , Títul o 
Eleitoral n ? 104.802 , Zon a 1 ? —MT, Engenheir o Civil , 
residente à  Rua Alcebíade s Calhão , 365 , Jardi m Améri -
cas, Cuiabá—MT ; Jos é Villanov a Torres , natura l d e 
Cáceres-MT, Títul o Eleitora l n ? 11.219 , Zon a 1 ? -
MT, Engenheiro , resident e à  Ru a Batist a da s Neves , 
642, Cáceres-MT ; Osma r Mila n Capilé , natura l d e 
Dourados-MS, Títul o Eleitora l n ? 434.673 , Zon a 1 ? — 
MT, Advogado/Funcionári o Públic o Estadual , resi -
dente à  Ru a Man e Garrincha , 44 , Bairr o Alvorada , 
Cuiabá-MT; Hildebrand o Pedros a d e Barros , natura l 
de Noss a Senhora do Livrament o —MT, Títul o Eleitora l 
n! 057.156 , Zon a 1 ? —MT, Contador , resident e à  Ru a 
São Cristóvão , 1.211 , Noss a Senhor a d o Livramento -
MT; Jurandi r d e Barro s Viegas , natura l de Cuiabá-MT , 
Título Eleitora l n ? 164.454 , Zon a 1 ? -  MT , Auxiliar d e 
Contabilidade, resident e à  Ru a Mirand a Reis , 86 , — 
Cuiabá-MT; Nahzi r Okde , natura l d e Ri o Verde, Goiás , 
Título Eleitora l n ? 131.321 , Zon a 1?-MT , Professo r 
Universitário, resident e à  Ru a Prof . Juscelin o Jos é 
Reiners, 122 , Jardi m Petrópolis , Cuiab á —MT; Isma r 
Caetano Monteiro , natura l d e Natal-RN , Títul o Eleito -
ral n ? 106.346 , Zon a 1?-MT , Professor , resident e à 
Quadra 10 , cas a 33 , Copem a —  Cuiabá-MT; Héli o Pal -
ma d e Arruda , natura l d e Cuiab á —MT, Títul o Eleitora l 
n? 3215 , Zon a 1 ? —  MT, Engenheir o Agrônomo , resi -
dente à Rua Barã o d e Melgaço , 210 8 -  Cuiabá-MT ; Al -
cedo Fernande s Alonso , natura l d e Ourinhos—SP , 
Título Eleitora l n ? 107.094 , Zona 1?-MT , Contador, resi -
dente à  Ru a Guilherm e Hanv , 14 , Quadr a 02 , Jardi m 
Tropical, Cuiab á —MT; Line y do s Santos , natura l d e 
Cuiabá-MT, Títul o Eleitora l n ? 030.427 , Zon a 1?—MT , 
Advogada, resident e à  Ru a Joaqui m Murtinh o 1018 . 
Cuiabá-MT; Jos é Ferreir a d a Silva , natura l d e Serr a 
Verde-RN, Títul o Eleitora l n ? 70.059 , Zon a 1?-MT , 
Comerciante, resident e à  Ru a 12 , n ! 297 , Bo a Esperan -
ça, Cuiab á —MT; Neil y d e Mello , natura l d e Cuiabá -
MT, Títul o Eleitora l n ? 4.722 , Zona 1?—MT , Advogada , 
residente à  Rua Diog o Domingo s Ferreir a 102 , Cuiabá -
MT; Hug o Leopold o Soare s Campos , natura l d e 
Cuiabá-MT, Títul o Eleitora l n ? 174.329 , Zon a 1 ? —MT , 
Médico, resident e à  Av . das Flores , 943 , Jardi m Cuia -
bá, Cuiabá-MT ; Olívi o Beltrão , natura l d e Rebou -
ças'-PR, Títul o Eleitoral n ? 171.189, Zona 1?-MT, Agro-
pecuarista, resident e à  Ru a do s Lírio s n ? 234 , Jardi m 
Cuiabá, Cuiabá-MT ; Álvar o Portel a Alves , natura l d e 
Passo Fund o —RS, Títul o Eleitora l n ? 442.929 , Zon a 1 ? 
— MT, Aeronauta , resident e à  Ru a Euric o Dutra , 714 -
Ipase, Cuiab á —MT; Néric o d a Silv a Filho , natura l d e 
Curitiba-PR, Títul o Eleitora l n ? 160.096 , Zona 1?-MT , 
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Advogado, resident e à  Ru a B , casa 1 , Setor Centro Sul, 
Morada d o Ouro , Cuiabá-MT ; Joã o Carlo s Santo s Ma-
der, natura l d e Curitib a —PR, Títul o Eleitora l n f 
10.319, Zon a 2 ! —RO, Engenheiro , resident e à  Ru a 
Prudente d e Morae s 1224-C O 1  —  Rio d e Janeiro-RJ ; 
Ney Lope s d e Souza , Títul o Eleitora l n f 12928 , Zona 2 ? 
— RN, Advogado, resident e à  Ru a Mipib u 350 , Natal -
RN; Arold e d e Oliveira , natura l de Sã o Lui z Gonzaga— 
RS, Títul o Eleitora l n f 117.576 , Zon a 5 ? -  RJ , Mili -
tar/Engenheiro, resident e à  Ru a Farm e d e Amoed o 
16/401, Ri o d e Janeiro—RJ ; Oto Jacob , natura l d e Bel o 
Horizonte —MG, Títul o Eleitora l n f 664.510 , Zon a 
27Í-B-MG, Economista , resident e à  SHI S Q I 19 , Con -
junto 11 , cas a 13 , Lag o Su l -  Brasília-DF ; Albert o Lo -
pes Mende s Rollo , natura l d e Santos-SP , Títul o Eleito -
ral n ? 013 , Zon a 260!—SP , Advogado , resident e à  Av . 
N. Sra . da s Mercê s 164 , Sã o Paul o —SP; Gustav o Mo-
raes Reg o Reis , natura l d o Ri o d e Janeir o —RJ, Títul o 
Eleitoral n f 208.518 , Zon a 33 ! —SP, Milita r d a Reserv a 
do Exército , resident e à  SHIS Q L 10, Conjunto 04 , casa 
08, Lag o Su l -  Brasília-DF ; Manoe l Ignaci o Chave s d e 
Mendonça, natura l d e Trê s Pontas-MG , Títul o Eleitora l 
nf 639.274 , Zon a 27!-B-MG , engenheiro , resident e à 
SQS 31 6 Bloc o F , apto. 204, Brasília-DF ; Lui z Fernand o 
Mendes d e Almeida , natura l d o Ri o d e Janeiro-RJ , Tí -
tulo Eleitora l n ? 131.534 , Zon a 3!-RJ , Advogado , resi -
dente à  Prai a d o Flameng o 224 , Apto . 1101 , Flamengo , 
Rio d e Janeiro-RJ ; Cláudi o Salvado r Lembo , natura l 
de Sã o Paulo-SP , Títul o Eleitora l n ? 81.058 , Zon a 1 ! 
-SP, Advogado , resident e à  Rua Herculan o Freitas, 356 , 
Bela Vista , Guarujá-SP ; Marco s Venício s Rodrigue s Vi-
laça, natura l d e Nazar é d a Mata-PE , Títul o Eleitora l n ! 
5622, Zon a 24 ! —  PE , Advogado , resident e à  Q L 10 , 
Conjunto V , cas a 16 , Lag o Sul , Brasília-DF ; Abraã o 
Modesto d a Silv a Filho , natura l d e Piracicaba—MG , 
Título Eleitoral , n ? 18.531 , Zon a 74!-GO , Funcionári o 
Público Municipal , resident e à  Ru a 18 , n f 2 8 —  Centro 
— Goianésia—GO ; Abza i Alve s Parreira , natura l d e 
Edéia-GO, Títul o Eleitora l n f 7968 , Zon a 68!—GO , 
Funcionário Público , resident e à  Ru a do s Limoreiros , 
Q. 0 7 L-2 9 —  Conjunto Cruzeir o d o Sul , Goiãnia-GO ; 
Adolfo d e Carvalho , natura l d e Salvador—BA , Títul o 
Eleitoral n f 0019 3 — Goianésia—GO, Comerciário , resi -
dente à  Ru a 29 , n f 378 , Goianésia-GO ; Adã o Delfin o 
Duarte, natura l d e Goianésia—GO , Títul o Eleitora l n f 
18.523, Zona 74 ! —  GO, Funcionário Públic o Municipal , 
residente à  Ru a 14 , n f 24 5 —  Bairr o Sta . Luzia , 
Goianésia —GO; Agostinh o Pire s do s Rei s Jr. , natura l 
de Carolina-MA , Títul o Eleitora l n f 368.282 , Zon a 1 ! 
— GO, Bancário , resident e à  Ru a J  —  1, Qd . 17 , lt . 1 2 
— Setor Ja ó —  Goiânia-GO; Ami m d e Oliveir a Silva , 
natural d e Carm o d o Cajuru-MG , Títul o Eleitora l n f 
9.681, Zon a 75 ! —  GO, Caminhoneiro , resident e à  Ru a 
Vinte e  Sete n f 212 , Bairr o Carrilh o —  Goianésia—GO; 
Aziz Ibrahim , natura l d e Ai n E l Jorn—Síria , Títul o 
Eleitoral n f 34.610 , Zon a 7 4 —  GO, Empresário , resi -
dente à  Ru a 4  nf 105 3 —  Centro —  Goiânia—GO; Alfre -
do Jos é d a Silv a Neto , natura l d e Mina s Gerais , Títul o 
Eleitoral n f 258.865 , Zon a 25!-B , RJ , Advogado , resi -
dente à  Prai a d o Flameng o 60 , apto . 901 , Flameng o — 
Rio d e Janeir o —  RJ; Amilcar Carvalho da Silva , natu -
ral d o Pará , Títul o Eleitora l n f 146.924 , Zona 5 ! -  RJ , 
Médico/Professor d a Faculdad e d e Medicin a d a UFR J 
— Ilha d o Fundão , resident e à  Ru a Gustav o Sampai o 
142, Apto . 201 , Leme , Ri o de Janeir o —RJ; Anteno r An-
tônio Suzin , natura l d e Vacari a —RS, Títul o Eleitora l 
nf 9.350 , Zona 49!-PR , Industrial , residente à Estrada 
Curitiba-Colombo, K m 3 , Colombo—PR ; Antôni o Car -
los Carneir o Leite , natura l d e Pindamonhangaba—SP , 
Título Eleitora l n f 631.743 , Zon a 6 ! -  SP , Advogado , 
residente à  Ru a Pedros o Alvareng a 86 , Apto . 61 , Sã o 
Paulo—SP; Antôni o Carlo s Belin i Amorim , natura l d e 
São Paulo , Títul o Eleitora l n f 534.906 , Zon a 2 ! -  SP , 
Comerciante, resident e à  Ru a Emíli o d e Meneze s 18 , 
Apto. 31 , Centro —  São Paulo—SP ; Antôni o Cels o Bar -
bosa Lopes , natura l d e Cas a Branca—SP , Titul o Elei -
toral n f 14.930 , Zona 305 f —  SP, Engenheir o Civil , resi -
dente à  Ru a Itapur a 14 , apto . 104 , Ribeir o Preto — 
SP; Antôni o Duart e Nogueira , natura l d e Sã o Francis -

co d e Salle s — MG, Títul o Eleitora l n f 42.889 , Zona 108 ! 
— SP, Médico , resident e à  Ru a Jos é Lea l 1047 , Ribei -
rão Pret o —SP; Antôni o Renat o Sampai o Moreir a d a 
Costa, natura l d e Cab o Frio—R J Títul o Eleitora l n f 
678.378, Zona 1 ! —  SP, Estudante , residente à  Alamed a 
Campinas 781 , Apto . 1 4 —  Jardi m Paulist a —  Sã o 
Paulo—SP; Arit a Damascen o Pettená , natura l d e 
Florianópolis-SC, Títul o Eleitora l n f 45.669 , Zona 275 ! 
— SP, Diretor a d e Escola , resident e à  Av . Esther Mo-
retson Camarg o 1 9 —  P.S. Quirin o —  Campinas —SP ; 
Aroldo Francisc o d a Silva , natura l d e Águ a Branca — 
PI, Títul o Eleitora l n f 50.446 , Zona 2 ! —BA, Médico , re -
sidente à  Ru a Francisc o Drumon d 180 , Camaçar i — 
BA; Antônio " Carlo s d e Nogueira , natura l d e Joã o 
Pessoa—PB, Títul o Eleitora l n f 172.869 , Zon a 17 ! — 
DF, Advogado , resident e à  Q L 4 , conjunt o 02 , cas a 1 6 
— Lago Sul , Brasília-DF ; Atho s Vieir a d e Andrade , na -
tural d e Itanhomi—MG , Títul o Eleitora l n f 356 , Zon a 
128!-MG, Advogado , resident e à  SQ S 205 , bloc o K , 
Apto. 407 , Brasíli a DF ; An a Céli a Ximene s Aguia r d e 
Sousa, natura l d e Sobra l —CE, Títul o Eleitora l n f 
14.305, Zon a 24 ! —  DF, Servidor a Pública , resident e à 
SQS 410 , Bloc o D , Apto . 30 2 -  Entrad a E  -  Brasíli a 
— DF ; Amaur y d e Souz a Mello , natura l d o Ri o d e 
Janeiro-RJ,Título Eleitora l n f 45.515 , Zona 18 ! -  RJ , 
Curador d o Ministéri o Públic o d o DF , residente à  SQ S 
206, bloc o E , apto . 106 , Brasília-DF ; Antôni o Joaqui m 
da Cost a Dourado , natura l d e Bragança—PA , Títul o 
Eleitoral n f 48.712 , Zon a 114 ? —  RJ, Advogado , resi -
dente à SHIS Q I 23 , conjunto 09 , casa 03 —  Lago Su l — 
Brasília-DF; Alcifrin i Leit e Júnior , natura l d e Poço s d e 
Caldas —MG, Títul o Eleitora l n f 25.418 , Zon a 212 ! — 
MG, Servido r Públic o Civil , resident e à  SQ N 302 , Blo -
co A , Apto. 401 , Brasília—DF ; Antôni o Fecury , natura l 
de Manaus-AM , Títul o Eleitora l n f 8.531 , Zon a 1 ! 
— MA, Aposentado , resident e à  SQ S 41 2 Bloc o G ; ap -
to. 302 , Brasíli a —DF; Alce u Lucian o Barbosa , natura l 
de Perdizes-MG , Títul o Eleitora l n f 81.77 1 -  Zon a 10 ! 
— PE, Economiário , resident e à  SQS 312 , Bloc o F , Ap-
to. 402 , Brasília-DF . Abidoneid e Moreir a Campos , na -
tural d e Babaçulandia-GO , Titul o Eleitora l n f 21370 , 
Distrito Federal , Técnic o e m Montage m d e Estaçã o d e 
Rádio e  TV , residente à  QN O 11 , conjunto—P cas a 51 , 
Ceilândia —DF; Amaur y Queiro z d e Medeiros , natura l 
de Brasília-DF , Títul o Eleitora l n f 7.527 , Zon a 26 ? -
DF, Funcionári o Público , resident e à  QN E 34 , cas a 1 9 
— Taguatinga —  DF; Adilso n Tade u d e Araújo , natu -
ral d e Pont a Grossa-P R Títul o Eleitora l n f 14.992 , Zo-
na 15 ? —  PR, Funcionári o Público/Economista , resi -
dente à SQ N 106 , Bloc o A , Apto . 107 , Brasília-DF ; An-
tônio Lucian o Gomes , natural de Pesqueir a —PE, Títul o 
Eleitoral n ? 331.850 , Zona Ünic a -  DF , Serralheiro, re -
sidente à  QN P 12 , conj . O , cas a 2 0 -  Seto r P  Sul , 
Ceilândia—DF; Ângel o Martin s Zenh a Guimarães , na -
tural d e Brasília - DF , Títul o Eleitora l n f 200.315 , 
Brasília—DF, Funcionári o Públic o Federal , residente à 
SQN 104 , Bloc o A , Apto . 207 , Brasília-DF ; Alfred o 
Ferreira Giambastian i d a Silva , natura l d o Ri o d e 
Janeiro—RJ, Títul o Eleitora l n f 13.317 , Zona 1 ? -  RJ , 
Secretário, endereç o d o loca l d e trabalho : Senado Fede-
ral, Gabinet e n ? 01 , Anex o II , Brasília-DF ; Armand o 
João Cieslinski , natura l d e Mafr a —SC, Títul o Eleitora l 
nf 70.545 , Zona 3 ? —  SC, Economista , resident e à  SQ S 
304, Bloc o I , Apto . 604 , Brasíli a —DF; Antôni o Marco s 
Umbelino Lobo , natura l d e Goiânia—GO , Títul o Eleito -
ral n ? 159.75 6 —  DF, Empresário , resident e à  SHI/Su l 
QI 7 , Conjunt o 9,cas a 1 4 —  Lago Su l —  Brasília—DF; 
Adolfo Lope s Jamel Edin , natura l d e Bel o Horizonte -
MG, Títul o Eleitora l n f 151.991 , Zon a 8?-MS , Econo -
mista/Advogado, resident e à  SQ S 113 , Bloc o K , Apto . 
203, Brasília—DF ; Alexi s Sales de Paul a e  Souza, natu-
ral d e Brasília-DF , Títul o Eleitora l n ? 420.21 8 - DF , 
Secretário Parlamentar , resident e à  CLR S 504 , Bloc o 
B, Ed . Leonardo , Apto . 105 , Brasília—DF ; Armand o 
Lins d e Carvalho , natura l d e Própria—SE , Títul o Elei -
toral n f 27.105 , Zona 2 ? —  SE, Físico , resident e à  SQN 
308, Bloc o A , Apto . 405 , Brasília-DF ; Antôni o Martin s 
Chaves, natura l d e Brasília-DF , Títul o Eleitora l n ? 
306.037 — DF, Engenheir o Agrônomo , resident e à  Q I 5 
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conj. 01 , cas a 0 3 —  Lago Su l —  Brasília-DF; Alami r 
Mesquita, natura l d e Trê s Pontas—MG , Títul o Eleito -
ral n f 17739 , Zon a 266!-MG , Engenheiro , resident e à 
SQS 302 , bloc o J , Apto . 507 , Brasília-DF ; Armand o 
Luiz Alves , natura l d e Pedr o Leopoldo—MG , Títul o 
Eleitoral n f 10.259 , Zon a 205 f -  MG , Técnico e m Con -
tabilidade, residente à  Ru a Esport e nf 225 , Sant o Antô-
nio d a Barra , Pedr o Leopoldo—MG ; Antôni o Reis , na -
tural d e Camp o d o Mei o Su l d e Mina s —MG; Títul o 
Eleitoral n f 304 , Zon a 55f-MG , Funcionári o Público , re -
sidente à Rua Tompso n Flore s 379, Apto . 102 , Gutierrez 
— Bel o Horizont e —MG; Antôni o Moreir a Júnior , natu -
ral d e Paraúna-MG , Títul o Eleitora l n f 21 , Zon a 85 ! 
— MG, Fazendeiro, resident e à  Ru a Tombori l n f 5 9 — 
Monjolos —MG; Antôni o Migue l d e Faria , natura l d e 
Sâo Roqu e d e Minas—MG , Títul o Eleitora l n f 217 , Zo -
na 210 ! —  MG, Comerciante, residente à  Ru a l f d e Ja -
neiro, n f 2 1 —  São Roqu e de Mina s —MG; Antôni o Ge -
raldo Mende s Ferreira , natura l d e Ri o Pomba—MG , 
Título Eleitora l n f 665.137 , Zon a 27!-B-MG , Funcioná -
rio Públic o Estadual , resident e à  Ru a Eng f Zoroastr o 
Torres 334 , Apto . 701 , Sant a Lúci a —  Belo Horizonte -
MG; Antôni o Cândid o Martin s Borges , natura l d e 
Viçosa-MG, Títul o Eleitora l n f 9702 , Zon a 201!-MG , 
Médico Veterinário , resident e à  Ru a Matip ó 40 0 Apto . 
301, Bel o Horizont e —MG; Antôni o Carlo s Ornela s Fi-
gueiredo, natural d e Trê s Marias—MG , Título Eleitora l 
nf 3353 , Zona 80 ? —  MG, Administrador d e Empresas , 
residente à  Av . Santo s Dumon t n ? 66 , Trê s Marias — 
MG; Anade y Ribeir o Pereira , natural d e Cristin a —MG , 
Título Eleitora l n f 6.048 , Zon a 83 f -  MG , Estudante, 
residente à  Ru a Governado r Valadare s 327 , Cristina — 
MG; An a Mari a d e Oliveira , natura l d e Pous o Alegre — 
MG, Títul o Eleitora l n f 41.063 , Zon a 216 ? -  MG , Far-
macêutica, resident e à  Ru a Bo m Jesu s 611 , Pous o 
Alegre —MG; Amila r d a Cunh a Menezes , natural d e Sa -
pucaia d e Guanhãe s —MG, Títul o Eleitora l n f 2275 , Zo-
na 275 ! —MG , Advogado , resident e à Ru a d a Glóri a n f 
56 —  Virginópolis— MG ; Álvaro Jacint o de Abreu , na -
tural d e Unaí-MG , Títul o Eleitora l n f 3.170 , Zon a 272 ? 
— MG , Fazendeiro/Vereador , resident e à  Ru a 
Saint'Clair Valadare s 43 6 —  Buritis-MG ; Alexandr e 
Dutra d a Costa , natura l d e Pous o Alegr e —MG, Títul o 
Eleitoral n ? 18.457 , Zon a 216 ? —  MG, Despachante, re -
sidente à  Ru a Silvestr e Ferra z 33 9 —  Pouso Alegr e — 
MG; Alexandr e Antôni o Ferreira , natural de Itabirito — 
MG, Títul o Eleitora l n ? 99.834 , Zon a 277 ? -  MG , Ins-
petor d e Segurança , resident e à  Ru a Ninh o n f 1997 , 
Contagem —MG; Ageno r Emboab a d e Oliveira , natura l 
de Pous o Alegr e —MG, Títul o Eleitora l n f 190 , Zon a 
216? —  MG; Comerciante, residente à  Ru a Bo m Jesus, 
nf 611 , Pous o Alegre-MG ; Adalberto Eleutéri o Rabelo , 
natural d e Monte s Claro s —MG, Títul o Eleitora l n f 
1665, Zon a 79 ? —  MG, Fazendeiro, residente à  Praça 3 1 
de Març o n ? 125 , Lago a do s Pato s —MG; Adai r Frag a 
de Morais , natural/d e Manten a —MG, Títul o Eleitora l 
nf 721.783 , Zon a 28 ? —MG, Economista , resident e à 
Rua Guiricem a 54 0 —  Bairr o Salgad o Filho , Bel o 
Horizonte —MG, Bolíva r Gonçalve s Siqueira , natura l 
de Goiânia-GO , Títul o Eleitora l n ? 32.163 , Zon a 1 ? — 
GO, Engenheiro , resident e à  Ru a T-54 , n ? 10 0 —  Setor 
Bueno —  Goiânia—G O ;  Benjamin Migue l Farah , natu-
ral d e Corumbá-MS , Títul o Eleitora l n f 35.341 , Zona 
6! —  RJ , Médico , resident e à  Av . Afrâni o d e Mel o 
Franco 42 , Apto . 10 2 —  Leblon —  Rio d e Janeir o —RJ; 
Benedicto Júli o Valladares , natura l d e Bo m 
Despacho-MG, Títul o Eleitora l n f 17.220 , Zona 27 ! — 
MG, Engenheir o Civil , resident e à  Ru a Pi o Port o d e 
Menezes 115 , Apto . 130 3 —  Luxemburg o —  Bel o 
Horizontte —MG; Balthaza r Princ e Ribeiro , natura l d e 
Carmo d e Mina s —MG, Títul o Eleitora l n f 1761 , Zon a 
217! —  MG , Comerciário, resident e à Ru a Cel . Antônio 
Ribeiro 453 , Carm o d e Mina s —MG; Baldoned o Arthu r 
Napoleão, natura l d e Barros o —MG, Títul o Eleitora l n f 
3103, Zon a 23?—MG , Administrado r Público , resident e 
à Chácar a Sant a Maria , Ru a Joaqui m Meirele s 2 0 — 
Barroso —MG; Carlo s Albert o d e Araújo , natura l d e 
Botucatu —SP, Títul o Eleitora l n ? 468.351 , Zon a 246 ? 
— SP , Engenheir o Civil , resident e à  Ru a Verb o Divin o 

680 —  Sã o Paul o —SP; Carlos Antôni o Cardoso , natura l 
de Ribeirã o Preto-SP , Títul o Eleitora l n ? 64.532, Zon a 
108?— SP , Comerciante , resident e à  Ru a Guilherm e 
Crosio 119 , Ribeirã o Preto—SP ; Cícero Antôni o Penna , 
natural d e Uberaba—MG , Títul o Eleitora l n f 171.226 , 
Zona 2 ? —MG, Engenheiro , residente à Ru a Sergip e 618 , 
Apto. 1 2 —  Higienópolis , Sã o Paulo-SP ; Cícer o Go -
mes d a Silva , natura l d e Lago a d o Our o —PE, Títul o 
Eleitoral n f 68.946 , Zona 108 ? —  SP, Advogado/Profes -
sor, resident e à  Ru a Ondibecet e Silveir a n ? 38 8 —  Ri -
beirão Pret o —SP. 

PROGRAMA D O PARTIDO D A FRENTE LIBERA L 

O Partid o d a Frent e Libera l é  um a agremiaçã o 
política abert a à  participaçã o d e todo s o s brasileiros , 
comprometidos co m a  construçã o d a democraci a plen a 
e do desenvolvimento com justiç a social . 

Seu métod o d e açã o polític a pressupõ e a  mobiliza -
ção permanente e  a  ampl a discussão , d e mod o a garan-
tir a  legitimidade e estimular a  criatividade. 

Seus objetivo s inscrevem-s e e m u m context o d e 
profundas transformações , configurada s n o desponta r 
de um a revoluçã o tecnológica , qu e alterand o a s base s 
da civilizaçã o industrial , est á destinad a a  fixa r nova s 
relações sociais , novos sistemas produtivos e novos pa -
drões d e consumo . Coincide m co m a  reafirmação , e m 
todo mundo , d o pensament o liberal , que , enriquecid o 
pelas modernas conquistas sociais, conseguirá , nest e fi-
nal d e século , fraterniza r a  liberdade com a  igualdade. 

Sua propost a fundamenta-s e n o reconheciment o d a 
multiplicidade do s elemento s sócio-culturai s d a Naçã o 
brasileira, qu e s e integra m n o Estado . Traduz , conse -
qüentemente, a  consciênci a d a pluralidad e brasileira , 
delimitada po r su a indestrutíve l unidad e política . 

A Frent e Libera l proclama , pois , su a disposiçã o d e 
lutar e m favo r d e um a sociedad e democrática , qu e res -
guarde os direito s d o cidadã o ant e os devere s d o Esta -
do e  permit a conjuga r a  permanente necessidade d e l i-
mitar o  Poder , pel o Direito , co m a  democratizaçã o d a 
cidadania. Postul a u m desenvolviment o voltado para a 
melhoria d a qualidad e d e vid a d o home m e  fundamen -
tado na gestã o socia l d o poder. 

Seu program a partidári o encerr a o  conjunto d e nor -
mas qu e orientarã o a  ação polític a e  a militânci a do s fi -
liados, desdobrando-s e e m princípio s —  que traduze m 
a interpretaçã o d a realidad e histórico-polític o naciona l 
à lu z do s ideai s liberai s — , e  e m diretrize s —  que ex -
pressam o  pensamento d o Partid o co m respeit o à  açã o 
governamental e às relaçõe s sociais . 

PRINCÍPIOS 

Atenta à  vontad e naciona l d e liberdad e e  progres -
so, a  Frente Libera l compromete-se a: 

I —  Defender o  primad o d a democracia , re -
gime polític o qu e melho r respond e à s necessidade s e 
aspirações d o home m civilizado , n o qua l o  govern o é 
escolhido pela maioria , respeitado s os direito s da mino -
ria e  assegurada a  alternância d o poder. 

II —  Lutar pel a instauraçã o d a plenitud e de -
mocrática, consubstanciad a n a existênci a d e institui -
ções pública s sólida s e  estáveis , e  n a exigênci a d e qu e 
a lei , legitimada pel a representaçã o popular , sej a efeti -
vamente igual par a todos. 

III —  Advogar o  direit o qu e todo s tê m d e ex -
pressar, livremente , seus credos religiosos e convicçõe s 
políticas, com o condiçã o fundamenta l à  existênci a d o 
Estado democrático . 

IV —  Consignar se u repúdi o a  todas as forma s 
de totalitarism o ou d e autoritarismo , reconhecendo con-
tudo qu e é  deve r d o Estad o modern o defender-s e d a 
ação do s seu s inimigos , dentr o d a lei , e  se m sacrifíci o 
das liberdade s fundamentais qu e constitue m a  essênci a 
da democracia . 
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V —  Colocar-se firmemente contr a qualque r espé -
cie d e discriminaçã o e  preconceito , quant o a  religião , 
sexo e  raça , be m com o defender o s direito s da s mino-
rias. 

VI —  Afirmar su a crenç a d e qu e o s homen s 
são basicament e iguai s em direitos e  que a  pessoa hu -
mana é  invioláve l e m su a dignidade , nã o podendo so -
frer quaisque r restriçõe s qu e não aquelas necessária s à 
preservação d e su a própri a integridad e e  de se u seme -
lhante, e  à defesa d o bem comum. 

VII —  Proclamar a preeminênci a e  exigir o  efe-
tivo exercíci o do s direito s humanos , e m su a acepçã o 
moderna e  dinâmica, que , alé m da s liberdade s pública s 
fundamentais, abrange m o s direitos econômicos , o s di-
reitos sociais , os direitos culturais , os direito s ecológi -
cos e o direito à privacidade. 

VIII —  Pugnar pel a expansã o da s perspectiva s 
de vida d o cidadão, d e modo a permitir que um número 
cada vez maior de pessoas desfrute d e oportunidades ca-
da ve z melhores e  que o s indivíduo s possa m se r livres 
para trabalha r e  cria r segund o sua s aptidões , respei -
tando cad a um o direito dos demais. 

IX —  Estimular e  promove r permanentement e 
a reorganizaçã o e  renovaçã o d a sociedad e brasileira , 
tornando-a espontâne a e  pluralista , ampliando a s via s 
de ascensã o socia l e  polític a par a a s nova s geraçõe s e 
promovendo a  valorização d a mulher, de modo que sua 
participação sej a efetiv a e  integral, sem limitações, dis-
criminações o u preconceitos. 

X —  Preconizar a  mudanç a socia l dentr o d a 
ordem democrática , recusand o soluçõe s violentas , in -
compatíveis co m as nossas tradições , e  posturas imobi -
listas, qu e conflite m com as exigência s d e transforma -
ções da sociedade. 

XI —  Propugnar po r u m desenvolviment o qu e 
vise à  realizaçã o integra l d o homem , a  parti r d e u m 
processo d e mudanç a qualitativ a nas relaçõe s sociais , 
voltado par a a  prosperidad e econômica , equidad e so -
cial e  equilíbri o regional , assentado e m u m relaciona-
mento harmonios o co m noss o patrimôni o ecológic o e 
consentâneo co m nossa cultura. 

XII —  Reclamar uma justa distribuiçã o d a ren -
da e  d a riquez a e  u m cresciment o equilibrad o das re -
giões, objetivand o a  equanimidad e n o processo d e de -
senvolvimento. 

XIII —  Exigir um a ampla participação d a comu-
nidade n a formulaçã o e  implantaçã o d e decisõe s qu e 
aproveitem a o desenvolvimento nacional, bem como na 
fiscalização do s atos governamentais . 

XIV —  Perfilhar o respeito a o direito de proprie-
dade, co m reconheciment o da s responsabilidade s so -
ciais inerentes a o exercício desse direito, tendo em con-
ta qu e o  interess e individua l nã o pode s e sobrepo r a o 
interesse coletivo. 

XV —  Reconhecer a  livr e iniciativ a com o ele -
mento dinâmic o d a economi a e  a  empresa privad a na-
cional com o agent e principa l d a vid a econômic a d o 
País. 

XVI —  Admitir a  ingerênci a d o Estad o n a eco -
nomia, nos limites da lei , com a finalidade de promover 
o desenvolvimento , regula r a s relaçõe s sociais , condi -
cionar o  uso d a propriedad e a  seu pape l socia l e  evitar 
a exploraçã o predatóri a do s recurso s naturais , se m 
que, contudo , e m nenhum a hipótese , result e e m cons-
trangimentos espúrio s a o livr e mercad o o u n o cercea -
mento das liberdade s dos cidadãos . 

XVII —  Concorrer para o  fortalecimento d a orga-
nização sindica l e  o equilíbrio na s relaçõe s entre o capi-
tal e  o trabalho. 

XVIII —  Postular a  modernização permanent e da s 
Forças Armadas , como requisito indispensável à  defesa 
da soberani a naciona l e das instituiçõe s democráticas . 

XIX —  Propor uma polític a externa , fundad a n o 
princípio d a igualdad e soberan a do s Estado s e  no res -

peito à  autodeterminaçã o do s povo s e a não-ingerênci a 
nos assunto s interno s do s outro s países , orientad a em 
favor d a pa z mundial , do desarmamento , d e um a divi -
são mais justa d o poder polític o e  econômico mundia l e 
de um maior acesso dos países e m desenvolvimento aos 
frutos d o progresso material , e voltada para o  estabele ; 
cimento d e relaçõe s co m todas a s naçõe s qu e deseje m 
cooperar com o Brasil, à base do respeito mútuo . 

XX —  Empenhar-se e m favo r d e u m ordena -
mento constituciona l que result e d a manifestaçã o livr e 
e soberana d o povo brasileiro. 

DIRETRIZES 

1. Diretrize s Sociais 
Prioridade a o ensino básico , visand o à erradicaçã o 

do analfabetism o e  à  garanti a d e ensin o fundamental , 
obrigatório e  gratuito para todos . 

Extensão d o ensino pré-escola r a  toda a  população , 
na correspondente faix a etária , e  criação de mecanismos 
de apoio à educação de excepcionais, considerada dever 
do Estado. 

Ampliação d a autonomi a da s universidade s en -
quanto instituiçõe s dedicada s a o ensin o e  à  pesquisa , 
conferindo-se-lhes maiore s responsabilidades. 

Garantia d e acess o a  todo s o s nívei s d e ensino , 
fortalecendo-se a  escol a públic a e  assegurando-se , à 
família, a  liberdad e d e escolhe r a  educaçã o desejad a 
para os filhos . 

Apoio aos programas d e desenvolvimento científic o 
e tecnológico, tendo em vista a produção de tecnologias 
adequadas à nossa realidad e e adaptadas à nossa voca-
ção de País preponderantement e tropical . 

Incentivo à  educaçã o físic a e  ao s desportos , 
estimulando-se su a prátic a pelo s jovens e  promovendo-
se amplamente o  esporte amador . 

Valorização permanent e d o professor , atravé s d a 
elevação sistemátic a d e su a capacidad e profissiona l e 
melhoria d e suas condições d e remuneraçã o e  de traba-
lho. 

Fomento e amparo à s ações voltadas para a  preser -
vação e  o  enriquecimento do s valore s e  da identidad e 
cultural brasileira , em suas diferentes manifestações . 

Liberdade de criação cultura l e artística . 
Defesa d o patrimôni o histórico , artístic o e  cultural 

do Brasil. 
Cooperação e  intercâmbi o cultura l co m todo s o s 

países, com base no princípio da reciprocidade. 
Preservação do s diferente s aporte s à  formaçã o d a 

cultura brasileira , especialmente a  contribuiçã o negro -
africana e  a indígena . 

Política d e saúd e qu e consider e prioritariament e o 
atendimento à  mã e e à  criança , e m todo territóri o na -
cional, be m com o o  combat e sistemátic o à s moléstia s 
endêmicas e  à s epidemias , sobretud o atravé s d a açã o 
preventiva e assistencial. 

Fomento aos programa s d e alimentaçã o destinado s 
à populaçã o d e baix a renda , especialment e criança s e 
gestantes, inclusive , quand o necessário , atravé s d a dis-
tribuição de alimentos. 

Proteção à  família e  adoção de uma política d e pla -
nejamento familiar , fundamentad a n a paternidad e res -
ponsável, n a difusã o d e conhecimentos científico s e  na 
participação voluntári a e  consciente dos casais, com es-
crupuloso respeito às convicções dos interessados . 

Amparo ao menor abandonado . 
Implantação d e um a polític a ecológica , compreen -

dendo a  proteçã o do s ecossistema s naturai s e  da vid a 
silvestre, a  racionalizaçã o d o us o do s recurso s mine -
rais, o  controle rigoros o da poluiçã o industrial , da po-
luição gerad a po r esgotos urbano s e  por veículo s auto -
motores, a  reciclagem do lixo e  o incentivo ao reflores-
tamento. 
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Política d e saneamento básic o que propicie a oferta 
de serviço s d e abasteciment o d'águ a e  de esgotament o 
sanitário a  todas a s comunidade s urbanas , atravé s d e 
técnicas adaptadas às possibilidades locais. 

Viabilização do acesso à  habitação, entendido como 
direito d o cidadão , cabend o a o Estado regula r o  finan -
ciamento à  aquisição , prove r a  melhoria das condiçõe s 
de salubridade e  disciplinar a  edificação, à  vista do in-
teresse coletivo, recorrendo-se , no s planos de habitaçã o 
popular, a o regim e d e mutirã o o u outra s modalidade s 
de cooperação com os usuários . 

Adoção d e medida s d e proteçã o efetiv a a o inquili -
nato, segund o critério s qu e conciliem a s exigências eco-
nômicas com o interesse social . 

Melhoria da s condiçõe s d e vid a do s pobres , me -
diante a  execução d e programas d e educação , d e saúd e 
e de criação de empregos. 

Proteção à  velhice , assegurando-lhe o  conforto e  o 
amparo indispensávei s à  preservação d a dignidade hu-
mana. 

Elevação do s nívei s d e eficiênci a e  de viabilidade 
do sistem a d e previdênci a social , promovendo-s e su a 
completa extensã o à s populaçõe s rurai s e  periféricas , 
bem com o a participação do s beneficiários , segurado s e 
servidores, na sua administração . 

Transformação do s fundo s sociai s em fonte d e be -
nefícios, par a a s populaçõe s de baixa renda. 

Implantação d e uma política d e emprego que consi-
dere a concessão de tratamento favorecid o aos setores e 
unidades produtivas , capaze s d e aumenta r a  absorçã o 
de mão-de-obra . 

Instituição d o seguro-desemprego . 
Implantação d e um a polític a salaria l que possibi-

lite, ao s assalariados , a  obtençã o d e ganho s reai s d e 
produtividade, assegurada , e m qualque r hipótese , a 
manutenção d o poder aquisitivo. 

Estabelecimento de regras qu e conduzam à fixaçã o 
de salári o mínimo , nã o apenas como referencial econô -
mico, ma s com o contrapartida adequad a a o trabalho e 
valor suficient e para garanti r a  sobrevivênci a dign a do 
trabalhador. 

Ampla liberdad e d e organizaçã o sindical , assegu -
rando-se a  livr e sindicalização , a  eliminaçã o d e toda s 
as forma s d e víncul o d e subordinaçã o corporativ a a o 
poder público , a  participação do s trabalhadore s n a ad-
ministração do s fundo s sociai s e a negociaçã o coletiva 
dos contrato s d e trabalho , se m prejuíz o d o pape l de -
sempenhado pel a Justiç a d o Trabalho n o encaminha -
mento d e conflitos de interesses na s relaçõe s trabalhis -
tas. 

Reformulação d a legislaçã o trabalhista , possibili -
tando a  regulamentação d e novas forma s d e associaçã o 
no trabalho, a  proteção contr a acidentes, a  participaçã o 
dos trabalhadores no s resultados da s empresa s e  o efe-
tivo exercício do direito de greve. 

Política d e valorizaçã o do s servidore s públicos , 
propiciando-lhes um a just a remuneração , be m com o 
promovendo-se a  extensão da s vantagen s conquistada s 
pelas demai s categoria s d e trabalhadore s e  o  perma -
nente aperfeiçoamento d a sua capacitação profissional. 

2. Diretrize s Econômicas 
Reforma agrária , mediant e a  utilizaçã o d e instru -

mentos d e polític a tributári a e  de norma s contida s n o 
Estatuto d a Terra , possibilitand o o  acess o à  proprie-
dade fundiária e  seu efetivo aproveitamento . 

Apoio ao cooperativismo e a outras forma s associa-
tivas de produção . 

Fomento à agricultura, com prioridade para produ-
ção destinad a a o mercad o interno , especialment e atra -
vés d a ampliaçã o d a ofert a alimenta r —  condição d e 
equilíbrio d o desenvolviment o — , destinando-se à  ex-
portação exclusivament e os excedentes d a produção . 

Aperfeiçoamento d o sistem a d e segur o agrícola , 
com a  participaçã o da s organizaçõe s d e produtore s e 
seguradores, tend o e m vist a neutraliza r o u minimiza r 
as conseqüência s econômico-sociai s d a ocorrênci a d e 
pragas e  catástrofes . 

Garantia d e preço s justo s par a produçã o agrícola , 
observando-se a s especificidade s do s sistema s produti -
vos regionais . 

Reforma urbana , consubstanciad a n a taxaçã o d o 
imóvel especulativ o e  na implementaçã o d e um a le i de 
uso do solo, que consagre a  prevalência d o interesse co-
letivo. 

Política d e desenvolvimento urbano qu e possibilite 
a permanent e melhori a do s serviço s básico s —  espe-
cialmente na s regiõe s metropolitana s e  município s d e 
grande port e —  e a  proteçã o da s área s comunitária s e 
ecológicas. 

Formulação e  execuçã o d e um a polític a industria l 
voltada para a  consecução d o equilíbrio entre o fortale-
cimento do mercado intern o e  a expansão da s exporta -
ções, par a a  elevação do s nívei s d e produtividade e pa-
ra a  desconcentração regional. 

Fomento a o turism o interno , abrangend o a  execu-
ção de programas destinado s a  amplas camada s d a po-
pulação. 

Concessão d e tratamento favorecid o à pequena e  à 
média empresa s nacionais , tendo e m conta su a capaci-
dade de geração de emprego. 

Valorização d o pape l econômiço-socia l da s mi -
croempresas, atravé s d a formulaçã o d e política s es -
pecíficas par a est e tip o d e organização , e  reconheci -
mento dos setores informais da economia. 

Limitação d a atividad e empresaria l d o Estado , 
condicionando-a à s hipótese s d e ausênci a d a iniciativ a 
privada e  tendo e m vista atender à  defesa naciona l ou 
garantir a  continuidade do processo d e desenvolvimen-
to. 

Disciplinamento das atividade s da s empresa s esta -
tais, subordinando-as à  efetiva fiscalizaçã o d o Congres-
so Nacional , be m com o empresa s transnacionais , 
sujeitando-as a  regras qu e observem o  interesse e  a so-
berania nacionais. 

Esforço permanent e destinad o a  corrigi r o s grave s 
desequilíbrios d a economia brasileira: a inflação persis -
tente, a  crescent e disparidad e d e rend a entr e o s cida -
dãos e  as desigualdades regionais . 

Execução d e um a polític a d e gasto s públicos , efi -
caz e  equilibrada, austera e  não-inflacionária . 

Formulação e  execuçã o d e um a polític a tributári a 
que, alé m d e font e d e financiament o d a despesa públi -
ca, promov a uma melhor distribuiçã o d a renda e  da ri-
queza, mediant e um a adequad a taxaçã o do s ganho s d e 
capital, be m com o a  correçã o da s disparidade s regio -
nais e o fortalecimento do federalismo. 

Canalização d a poupanç a naciona l para a s ativida-
des diretamente produtivas , reformulando-se o  mercado 
financeiro e  evitando-se a  especulação e  a usura. 

Gestão d a polític a cambia l e  de comérci o extern o 
objetivando amplia r o s nívei s d e troc a e  assegura r o 
equilíbrio n o balanç o d e pagamentos, tend o sempr e em 
conta evitar-se a  escassez o u a desestabilização d o mer-
cado interno. 

Política energétic a orientad a par a o  aproveitamen-
to raciona l do s nosso s recurso s naturai s —  inclusiv e 
recorrendo-se à  utilizaçã o d e fonte s não-convencionai s 
—, bem como para a  auto-suficiência setorial . 

Política d e transport e qu e objetiv e a  integraçã o 
inter-regional e intermodal, minimizando os custos ener -
géticos e  possibilitando um mai s eficient e escoament o 
da produção , alé m de , no s centro s urbanos , servi r ade-
quadamente à  comunidade. 

Execução d e programa s nacionai s d e desenvolvi-
mento qu e considere m noss a diversidad e plurirregio-
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nal, propicie m a participação harmônic a d e todas as re-
giões e  confira m especia l ênfas e à  superaçã o do s 
desníveis regionai s d e renda , qu e afeta m o  Norte , o 
Nordeste e o Centro-Oeste. 

Concessão d e prioridade nacional para o  Nordeste. 
Implantação d e uma vigorosa política d e aproveita-

mento econômic o da s fronteira s produtivas : a  Amazô -
nia, o s Cerrados, o Semi-Árido nordestin o e o Mar. 

3. Diretrize s Políticas e  Administrativas 
Nova Constituição , a  se r promulgad a po r um a As-

sembléia Naciona l Constituinte , que interpret e adequa -
damente a s nova s realidade s d a sociedad e brasileir a e 
represente um pacto naciona l duradouro e  eficaz. 

Revigoramento d a Federação , concedendo-s e auto -
nomia polític a e  financeir a ao s Estado s e  Municípios , 
através d e um a mais adequada discriminaçã o d e encar-
gos e rendas públicas . 

Descentralização administrativa , construída a  par -
tir da s especificidade s regionai s e  setoriais , e  voltada 
para a  elevação do s nívei s d e responsabilidade e de ini -
ciativa da s diversa s instância s administrativas , espe -
cialmente os governos estaduai s e  municipais, sem pre-
juízo d e uma vigorosa fiscalização públic a n a execuçã o 
da despesa . 

Instituição d o voto livre, direto, secreto e  universal 
— inclusive dos analfabeto s — , nas eleiçõe s par a esco -
lha do s governante s e  para formaçã o da s casa s legisla -
tivas, e m todos o s níveis . 

Universalização d o princípi o d a representaçã o 
política, abrangend o todo s o s entes federativos, o s Ter-
ritórios e  o Distrito Federal . 

Adoção d e normas qu e coíba m rigorosament e a  in-
fluência d o poder econômic o nas eleições , robustecend o 
a legitimidade da representação popular . 

Consolidação d o pluripartidarismo, assegurando-s e 
ampla liberdade de organização dos partidos políticos . 

Acesso d e todo s o s partido s ao s meio s de comuni-
cação d e massa , notadament e o  rádio e  a televisão , vi-
sando, inclusive , à  formaçã o d a consciênci a democráti -
ca d o Povo , a o esclareciment o d o eleitor , no s período s 
que antecedem o s pleitos, e ao proselitismo partidário. 

Efetivação da s prerrogativa s d o Legislativo , en -
quanto instituiçã o libera l e  fórum principa l do s debates 
nacionais, especialment e atravé s d o revigorament o d o 
poder legiferante , d o ampl o exercíci o d o pode r impe -
diente e  da capacidade d e fiscaliza r o s atos do Executi -
vo, d o restabeleciment o integra l d a competênci a par a 
decidir sobr e matéri a tributária , judiciári a e  orçamen -
tária, e  da simplificação e  racionalização legislativa. 

Fortalecimento d o Judiciário , visand o a  propiciar 
celeridade e  eficáci a n a distribuiçã o d a justiça , me -
diante a  modernizaçã o do s mecanismo s judiciais , a 
adoção d e novo s códigos,. a expansã o d o juizad o da s 
pequenas causas e  a introdução d a justiça agrária . 

Reestruturação d o sistema naciona l de planejamen-
to mediant e a  ampliaçã o do s mecanismo s d e participa-
ção d a sociedad e brasileir a na formulação , execuçã o e 
controle do s plano s d e desenvolvimento , consubstan -
ciada n a mobilizaçã o do s órgão s d e representaçã o do s 
empregados, empregadore s e  profissionai s autônomos , 
e d e entidades representativa s do s consumidore s e  da s 
comunidades locais , be m com o n o reconheciment o e 
disciplinamento dos grupos de pressão . 

Estímulo à  formaçã o d e diferentes modalidade s d e 
associativismo, qu e possibilitem uma crescente soluçã o 
dos problema s comunitários , independentement e d a in-
gerência d o Estado , se m ofensa , contudo , à s norma s 
jurídicas d e interesse público . 

Reconhecimento do s órgão s d e representaçã o do s 
estudantes, inclusive nos âmbitos estadua l e  nacional . 

Desburocratização d a vid a administrativa , visando 
a melhora r o  desempenh o da s entidade s governamen -

tais e , dess e modo , melho r servi r ao contribuint e e  ao 
povo. 

Reorganização d a administraçã o pública , tend o em 
vista u m maio r padrã o d e eficiência , e  redistribuiçã o 
das funções , d e conformidade co m as exigência s d e es-
pecializações, evitando-s e poré m a  sobreposiçã o d e 
atribuições e  o gigantismo da máquina governamental . 

Melhoria constant e do s serviços públicos , tanto pe-
la su a racionalizaçã o quant o a  regras e  processos, como 
pela efetivaçã o d o princípi o d a seleçã o d e servidore s 
segundo o  mérito. 

Liberdade d e informaçã o e  direit o à  informação , 
como requisito indispensável a o exercício da cidadania. 

Proteção imediat a e  efica z d o cidadão , enquant o 
consumidor, adotando-s e medida s qu e evitem a prátic a 
de acordo s par a a  imposiçã o d e preço s artificialment e 
majorados, a  desinformaçã o quant o a  característica s e 
qualidades do s produtos , e  a  inadequad a prestaçã o d e 
serviços po r parte de concessionária s d o serviç o públi -
co. 

Aperfeiçoamento do s mecanismo s d e control e d a 
sociedade sobre o Estado, inclusive, mediant e a  criação 
e exercício da s funçõe s d e Ouvidor Público , a  quem ca-
berá denuncia r a s violaçõe s ao s direito s fundamentai s 
dos indivíduo s e  d a coletividade , be m com o exigi r a 
probidade e a eficiência n a administração pública . 

Modernização d o sistem a penal , reduzindo-s e a o 
mínimo possíve l o  confinament o carcerário , e  reforç o 
da atividad e preventiv a e  repressiva d o crime , objeti-
vando ampliar os níveis d e segurança individual . 

ESTATUTO D O PARTID O D A 
FRENTE LIBERA L -  PF L 

TITULO I 
Do Partido e seus objetivos 

Art. 1 ? O  Partido da Frent e Libera l —  PFL, pes-
soa jurídic a d e direit o públic o interno , co m sede e do-
micílio n a capita l d a Repúblic a e  açã o e m tod o o 
território nacional , reger-se-á po r este Estatuto, respei -
tados os princípios legais. 

Parágrafo Ünico . O  Partido exercer á a s sua s ati -
vidades co m bas e n o se u Program a e  n a Declaraçã o 
Universal do s Direitos do Homem. 

TITULO II 
Da Filiaçã o Partidári a 

Art. 2 ? Sã o filiado s a o partid o o s eleitore s e m 
pleno gozo dos seu s direitos político s que , aceitand o o 
seu Program a e  Estatuto , nel e s e inscrevam , obedeci-
das as seguintes formalidades : 

I —  A ficha d e filiação , e m modelo padronizado 
e obtida em qualquer Diretório , depoi s de preenchida e 
assinada pel o eleitor , e m trê s (3 ) vias , com declaraçã o 
de apoio ao Program a e  ao Estatuto , ser á apresentad a 
ao Diretóri o Municipa l d o domicíli o eleitora l do filian -
do, diretament e o u atravé s d e qualque r do s seus mem-
bros. 

II —  Recebida a  ficha , ser á afixad o aviso , n o 
mesmo dia, na sede partidária, contend o o nome e o en-
dereço residencia l do eleitor , send o fornecid o compro-
vante devidament e datado . S e o Diretório nã o dispuser 
de sede o aviso será afixad o em local própri o d a Câma -
ra Municipal . 

III —  Nã o existind o Diretóri o Municipal , a  filia -
ção ser á feit a perant e a  Comissã o Diretor a Municipa l 
Provisória e , n a falt a desta , perant e o  Diretório Regio -
nal. É  facultad a a  filiaçã o perant e o  Diretóri o Nacio -
nal. 

IV —  Quand o a  filiaçã o s e fize r perant e o  Diretó -
rio Regiona l o u Nacional , o  aviso de que trat a o  incis o 
II dest e artig o indicar á també m o  nome d o Municípi o 
onde o  cidadão é  eleitor. No Diretório Naciona l a  fich a 
será preenchid a e  assinad a e m 4  (quatro ) vias , 
destinando-se a  última a o seu arquivo. 
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V —  Se o Diretório ou Comissão Provisóri a s e re-
cusar a  recebe r a  fich a d e filiação , caber á a o eleito r 
mover ação judicia l contr a o Partido, na forma da lei . 

§ 1 ? Qualque r filiad o poder á impugna r pedid o de 
filiação partidári a no s 3  (três) dia s subseqüente s a o do 
recebimento d a ficha , assegurando-s e a o impugnad o 
igual praz o para contestar . 

§ 2°.  S e o  avis o a  qu e s e refer e o  incis o I I dest e 
artigo nã o for afixad o n a mesm a dat a d o recebiment o 
da ficha , a  impugnaçã o poder á se r apresentad a no s 3 
(três) dias seguintes a o da afixação . 

§ 3 ? Esgotad o o  prazo par a a  contestação , a  Co-
missão Executiv a decidir á dentr o de 5 (cinco) dias. 

§ 4 ? Considerar-se- á deferid a a  filiaçã o s e a  Co-
missão Executiv a nã o se pronuncia r n o prazo referid o 
no parágrafo anterior . 

§ 5 ? D a decisão denegatóri a d e filiação , qu e ser á 
sempre justificad a po r escrito , cab e recurso , instruíd o 
com cópi a d a decisã o recorrida , n o praz o d e 3  (três ) 
dias, apresentado diretamente : 

a) à  Comissão Executiv a Regional , quand o a  filia -
ção se fizer n o Diretório Municipal ; 

b) à  Comissã o Executiv a Nacional , quand o a  fi-
liação se fize r n o Diretório Regional . 

§ 6 ? S e o Diretório ou Comissão Provisóri a deixar 
de afixar o aviso para impugnação , ou , de qualquer for-
ma, impedi r ou dificulta r a  filiação , salv o n o cas o d e 
decisão denegatóri a d a filiação , quand o o  recurso ser á 
o previsto no parágraf o 5 ? deste artigo, caber á a o elei -
tor move r açã o judicia l contr a o  Partido , na form a d a 
lei. 

§ 7 ? Deferid a a  filiação , o  Partido entregar á um a 
das via s da ficha a o filiado . 

Art. 3 ? O s menores d e 18 (dezoito) anos e maiores 
de 1 5 (quinze) anos poderã o ingressa r n o partido como 
filiados-colaboradores. 

§ 1 ? O  filiado-colaborador estará submetid o a  to-
das as disposições estabelecida s nest e Estatuto. 

§ 2 ? O  Diretório Naciona l baixar á diretrize s regu-
lamentando a  filiaçã o e  participaçã o no s órgão s parti -
dários d o filiado-colaborador. 

Art. 4 ? O  filiado qu e quiser desligar-se do Partido 
fará comunicaçã o escrit a à  Comissã o Executiv a Muni -
cipal, tornando-s e o  víncul o automaticament e extinto , 
para todos os efeitos, doi s dias após . 

§ 1 ? O  cancelamento d a filiação a o Partido dar-se-
á, automaticamente , no s casos de : 

a) morte ; 
b) suspensã o o u perda dos direitos políticos; 
c) expulsão ; 
d) filiaçã o a  outro partido. 
§ 2".  O  cancelamento d a filiaçã o ser á comunicad o 

pelo Partido à Justiça Eleitora l n o prazo de 15 (quinze) 
dias. 

TITULO II I 
Dos Órgão s do Partido 

CAPITULO I 
Das Disposições  Gerais 

Art. 5 ? Sã o órgãos do Partido: 
a) d e deliberação : a s Convençõe s Municipais , Re -

gionais e Nacional ; 
b) d e direçã o e  d e ação : o s Diretório s Distritais , 

em caráte r facultativo , o s Municipais , Regionai s e 
Nacional e  os Movimentos Trabalhista e Estudantil ; 

c) d e ação parlamentar : a s Bancadas ; 
d) d e apoio : Os Conselhos Consultivos; o  Institu-

to d e Pesquisa s e  Estudo s Econômicos , Sociai s e 
Políticos-IPESP; o s Conselho s d e Étic a Partidári a e 
Fiscais; e  a Procüradoria-Geral ; 

e) d e cooperação : o s Departamento s d e Defes a 
dos Direito s da Pesso a Humana ; de Promoçã o do s Di -
reitos do s Deficientes ; de Defes a do s Direito s do Con -
sumidor; de Defesa da Ecologia ; d e Defesa da Pequena 
e Médi a Empresa ; os Comitê s d e Campanh a e  outro s 
Departamentos qu e venham a ser criados. 

Art. 6 ? A  Seção Municipa l constitu i a unidade or-
gânica e  fundamental d o Partido e a Convenção Nacio -
nal o  seu órgão supremo . 

Parágrafo único . Par a efeito de organização parti-
dária ser á equiparad o a  Município: 

a) o  Estado ou Território nã o subdividido em Mu-
nicípios; 

6) o  Município co m mais de 1  (um) milhã o d e ha-
bitantes e m cada unidad e administrativ a ou Zona Elei -
toral. 

Art. 7 ? A s Bancadas constituirã o sua s liderança s 
de acordo com as norma s regimentai s da s Casa s Legis -
lativas a que pertencerem ou , não as havendo, pel o mo-
do que julgarem conveniente. 

Parágrafo único . Pel a maiori a dos seus membros, 
as Bancadas podem, por intermédio da liderança, reque -
rer a  convocação d e qualquer órgã o d e direçã o partidá -
ria, n o gra u qu e lhe s corresponda , par a trata r d e as -
sunto expressamente determinado . 

Art. 8 ? O s órgão s d o Partid o nã o intervirã o no s 
hierarquicamente inferiores , salvo para: 

a) garanti r o  direito das minorias; 
b) mante r a  integridade partidária ; 
c) preserva r norma s estatutárias , a  ética partidá -

ria, princípi o programátic o o u a  linh a político -
partidária fixada s pela s Convençõe s o u Diretório s Na-
cional o u Regionais, respectivamente, conform e a medi-
da s e aplique a Diretórios Regionai s ou Municipais ; 

d) assegura r disciplina partidária ; 
e) normaliza r a gestão financeira. 
§ 1 ? O  pedid o d e intervençã o ser á devidament e 

fundamentado e  instruído co m documentos qu e provem 
a ocorrênci a da s infraçõe s prevista s nest e artigo. 

§ 2 ? A  deliberaçã o d e intervençã o ser á precedid a 
de audiência d o órgão visado , no prazo de oito (8) dias, 
durante o  qual lhe ser á dad a vist a das prova s mencio-
nadas no parágrafo anterior . 

§ 3 ? A  intervençã o ser á decretad a pel o vot o d a 
maioria absolut a d o Diretóri o hierarquicament e supe -
rior, devend o d o at o consta r a  indicaçã o do s cinc o (5) 
nomes da Comissão Interventor a e  o prazo de sua dura-
ção. 

CAPITULO I I 
Das Convenções 

Art. 9 V A s Convençõe s Municipais , Regionai s e 
Nacional serã o presidida s pel o President e d o respecti -
vo Diretório . 

Parágrafo único . Soment e poder á participa r da s 
Convenções partidária s o s eleitores filiado s a o Partido 
até 30 (trinta) dia s antes de sua realização . 

Art. 1 0 O  voto nas Convençõe s ser á sempr e dire -
to e  secreto. É  proibido o voto por procuração e  permi-
tido o voto cumulativo. 

§ 1 ? Vot o cumulativ o é aquele dad o po r u m mes-
mo convencional credenciado por mais de um título. 

§ 2°.  A s Convençõe s pode m se r instalada s co m a 
presença d e qualquer númer o d e convencionais, mas só 
podem delibera r co m a  presenç a d a maiori a absolut a 
dos seus integrantes . 

Art. 1 1 A  convocaçã o da s Convençõe s pela s Co-
missões Executiva s dos respectivo s Diretório s dever á 
obedecer ao s seguinte s requisitos , so b pen a d e nuli -
dade: 
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a) publicaçã o d e Edita l n a imprens a local , o u em 
sua falta , a  afixaçã o n o Cartóri o Eleitora l d a Zona , 
com a  antecedência mínim a d e 8 (oito) dias; 

b) notificaçã o pessoal , sempr e qu e possível , da -
queles que tenham direit o a voto, no mesmo prazo; 

c) indicaçã o d o lugar, di a e hora d a reunião , com 
a declaraçã o d a matéri a incluíd a n a paut a e  objeto d e 
deliberação. 

Parágrafo único . N o Municípi o ond e nã o houver 
Cartório Eleitora l ser á afixad o o  Edita l e m loca l pró -
prio da Câmara Municipal . 

Art. 12 . O  Partido pedir á à  Justiç a Eleitora l qu e 
designe Observado r par a acompanha r o s trabalho s d e 
cada Convenção . 

§ 1 ? O  Observador Eleitoral ter á assento na Mesa -
Diretora, sem , contudo , toma r part e e m discussã o o u 
formular pronunciament o sobr e qualquer matéria . 

§ 2"  O  Partid o nã o poder á acolhe r a  designaçã o 
para a s funçõe s referida s nest e artigo de: 

a) candidato s o u seus parentes, aind a que por afi -
nidade, at é o segundo grau , inclusive ; 

b) membro s efetivo s o u suplente s d e Diretório s 
Partidários; 

c) autoridade s o u funcionário s qu e desempenhe m 
cargos ou funções d e confiança d o Poder Executivo; 

d) ocupante s d e cargo s qu e incida m nos impedi -
mentos previsto s em lei . 

§ 3 ? O  pedido a que s e refere o  caput deste artigo 
será feit o co m a antecedênci a mínim a d e 8 (oito) dias e 
será endereçad o a o Juiz Eleitoral , a o Presidente do Tri -
bunal Regiona l Eleitora l o u ao President e d o Tribuna l 
Superior Eleitora l conform e o caso, indicando-se a hora 
e o lugar em que se realizar á a  Convenção. 

§ 4 ? A  ausência d o Observador Eleitoral , qu e ser á 
consignada e m Ata , não imped e a  realizaçã o d a Con -
venção, salv o se o partido não houver feito o pedido de 
que trata o  parágrafo anterior . 

§ 5 ? O  não-comparecimento d o Observador Eleito -
ral ser á comunicado , no primeir o dia úti l apó s a  Con -
venção, à  autoridade qu e o designou. 

Art. 1 3 O s livro s d e At a das Convençõe s Munici -
pais, Regionai s e Naciona l serã o aberto s e  rubricados, 
respectivamente, pel o Jui z Eleitora l e  pelo s Presiden -
tes d o Tribuna l Regiona l Eleitora l e  do Tribunal Supe-
rior Eleitoral . 

§ 1 ? A  list a d e presenç a do s convencionai s cons-
tará d o própri o livr o d e Ata , antecedendo-a, e  será en -
cerrada com a assinatura d o Observador Eleitoral . 

§ 2 ? Tend o e m vist a o  número d e convencionais, 
salvo n a hipótes e d o §  4? d o artig o anterior , poderã o 
ser utilizada s folhas solta s par a a  list a d e presença , a s 
quais deverã o se r autenticada s pel o Observador Eleito -
ral, que , n o encerramento, indicar á o  número d e votan-
tes e  de folhas utilizadas , depois de inutiliza r a s linhas 
em branco . 

§ 3 ? A  At a dever á se r assinad a pel o Secretário , 
pelo Presidente e  pelos convencionais que o  desejarem, 
sendo encerrad a co m a assinatura d o Observador Elei -
toral. 

Art. 14 . Compet e ao Diretóri o Naciona l a  fixaçã o 
das data s das Convençõe s Municipais , Regionai s e Na -
cional destinada s à  eleição dos respectivos Diretórios . 

§ I V É  d e doi s (2 ) ano s o  mandato do s membro s 
dos Diretório s partidários , send o permitid a a  reelei -
ção. 

§ 2 ? N a fixação da s datas serão observadas a s se-
guintes normas : 

a) dat a uniform e em todo o território naciona l pa-
ra a  realização da s Convençõe s Municipai s e , em segui-
da, da s Convençõe s Regionais; 

6) a s Convençõe s Municipais , Regionai s e Nacio -
nal serã o realizada s num domingo; 

c) n a fixaçã o da s data s da s trê s Convenções , o 
partido estabelecer á interval o que permit a a  realizaçã o 
de todo s o s ato s qu e deva m se r realizado s ante s e  de-
pois de cada uma delas; 

d) fixada s a s datas pela primeira vez, as Conven-
ções par a a  renovaçã o do s mandato s serã o realizadas , 
obrigatoriamente, n o domingo correspondente, d o mes-
mo mês, de doi s (2 ) em dois (2 ) anos, tend o e m vista o 
disposto no § 1? deste artigo. 

§ 3 ? A  norm a d a letr a b  d o parágraf o anterio r 
aplica-se apena s à s Convençõe s destinada s ã  eleiçã o 
dos Diretórios . 

Art. 1 5 E m qualque r Convenção , soment e ser á 
considerada eleit a a  chap a qu e venh a a  receber , n o 
mínimo, 80 % (oitenta po r cento ) do s votos do s conven-
cionais. 

§ 1 ? Contam-s e como válidos os votos embranco. 
§ 2°.  Nã o se constituirá Diretóri o s e quaisquer da s 

chapas concorrente s nã o vier a  obter a  votação prevista 
neste artigo. 

§ 3 ? S e houver uma só chapa ser á ela considerada 
eleita e m toda su a composição , desd e que alcanc e 20% 
(vinte por cento ) pel o menos, d a votaçã o válid a apura -
da. 

§ 4 ? Nã o atingindo, quaisquer da s chapa s concor -
rentes, o  percentual exigido , o s lugare s a  prover serã o 
divididos proporcionalment e entre aquelas qu e tenha m 
recebido, n o mínimo , 20 % (vint e po r cento ) do s voto s 
dos convencionais. 

§ 5 ? Ocorrend o a  hipótes e d o parágraf o anterio r 
serão observadas a s seguinte s normas : 

a) o s candidatos d o Diretório , a  Suplente e  a De-
legado à  Convençã o serã o considerado s eleito s co m a 
chapa e m que estiverem inscritos , na ordem de sua co-
locação no pedido de registro; 

b) a  divisã o proporciona l ter á e m cont a a  som a 
dos votos dado s à s chapas qu e alcançare m limit e míni -
mo de 20% (vinte por cento) e  não o total de votos váli -
dos apurados n a Convenção; 

c) a  divisão proporciona l será feit a dividindo-se a 
soma do s voto s dado s à s chapa s qu e alcançare m o  l i -
mite mínim o d e 20 % (vint e po r cento ) pel o númer o d e 
vagas a  preenche r atravé s d a eleição , desprezada s a s 
frações; 

d) o s lugare s qu e resultare m d e sobra s aritméti -
cas caberã o à  chap a mai s votada ; o s d e Delegado s e 
Suplentes serã o preenchidas po r indicaçã o d o Diretóri o 
eleito. 

§ 6 ? O  Partido convocará Convençã o extraordiná -
ria para o fim de constituir Diretório onde: 

a) nã o tenha sid o eleito em Convenção Ordinária ; 
b) eleit o em Convençã o ordinária , nâ o tenha sid o 

registrado na Justiça Eleitoral ; 
c) registrado , tenh a deixad o de existir , quaisquer 

que sejam a s razões . 
Art. 16 . Aplicam-s e a s eleiçõe s d e Diretório s e m 

Convenções extraordinárias , n o que couber , a s norma s 
estabelecidas par a as Convenções ordinárias . 

§ 1 ? N o períod o d o calendári o regula r da s Con -
venções ordinárias , a  extraordinári a soment e poder á 
ser realizad a após a  Convenção ordinári a d e grau ime-
diatamente superior . 

§ 2".  A s Convençõe s extraordinária s par a a  elei -
ção d e Diretório s realizar-se-ã o sempr e e m di a d e do-
mingo. 

§ 3 ? O s mandatos do s Diretório s eleito s e m Con -
venções extraordinária s terminarã o juntament e co m 
aqueles qu e lhe s corresponda m e  haja m sid o consti -
tuídos em Convenções ordinárias . 

§ 4 ? Nã o se realizando ordinariamente a  Conven-
ção Municipa l po r nã o conta r o  partid o co m númer o 
mínimo d e filiados , a  Comissã o Provisóri a Municipa l 
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organizará e  dirigir á a  Convençã o extraordinári a a  s e 
realizar at é 60 (sessenta) dias depoi s de alcançada a  fi -
liação mínim a necessári a o u apó s ess e praz o n a hipó -
tese do parágrafo seguinte . 

§ 5 ? Quando , par a efeit o d e possibilita r a eleiçã o 
de Diretóri o Regional , houver necessidade d e se consti-
tuírem Diretório s Municipais , a s Convençõe s respecti -
vas serã o designadas nu m mesmo dia. 

Art. 17 . Nã o se realizando ordinariamente a  Con-
venção Regional , po r nã o haver o  Partido registrado o 
número mínim o d e Diretório s Municipais , a  Comissã o 
Provisória Regiona l organizar á e  dirigirá a  Convençã o 
extraordinária !qu e dever á s e realiza r at é 90 (noventa ) 
dias apó s a  data da s Convençõe s Municipai s extraordi- . 
nárias referidas n o parágrafo 5 ? do artigo anterior . 

Parágrafo único . JNâ o s e realizand o a  Convençã o 
ordinária par a a  eleição d o Diretóri o Municipa l o u Re-
gional, po r falt a d e quorum , a s Comissõe s Provisória s 
organizarão e  dirigirã o Convençã o extraordinári a no s 
prazos d e 60 (sessenta) e  90 (noventa) dias , respectiva-
mente, contado s d e sua designação . 

Art. 18 . Quand o o  Diretóri o fo r cancelad o pel a 
Justiça Eleitoral , o u dissolvido por qualque r causa , a s 
Comissões Provisórias , que serão constituídas na forma 
dos arts. 42 e 43 e do § 2? do art. 44 , organizarão e  diri-
girão a s Convençõe s extraordinária s respectivas , qu e 
se realizarão n o prazo de 60 (sessenta) dias contados da 
data de sua designação . 

Parágrafo único . Insubsistente s o s Diretório s d e 
grau consecutivo , por deliberaçã o judicial , aplicar-se- á 
o disposto nos parágrafo s 4 ? e 5? dos arts. 16 e 17 e seu 
Parágrafo único . 

Art. 19 . A s Convençõe s destinada s à  escolh a d e 
candidatos a  cargo s eletivo s o u a  outra s deliberaçõe s 
previstas nest e Estatut o serã o convocadas - pelas Co-
missões Executiva s correspondentes . 

Parágrafo único . A s norma s do s artigo s 8 ? e  12 
deste Capítulo s e aplicam a todas as Convenções , qual-
quer que seja a  finalidade de sua convocação . 

SECÀO i 

Da Convenção Municipal 

Art. 20 . A  Convenção Municipa l ser á realizada na 
sede do Município. 

Parágrafo único . Constitue m a Convenção Munici -
pal, realizad a para a  eleição do respectivo Diretório , o s 
eleitores inscritos no Município e  filiados a o Partido. 

Art. 21 . Poderã o constituir-s e Diretório s soment e 
nos município s e m que o  Partido contar com o número 
de filiado s e m condiçõe s d e participa r d a Convençã o 
Municipal, de acordo com a Tabela I anexa a este Esta-
tuto. (Art . 35, I a V, Lei n? 5.682/71). 

§ 1 ? E m cada Estado , o  Partido afixar á e m loca l 
próprio d e sua sede regional, com antecedência mínim a 
de 1 0 (dez ) dia s d a Convenção , a  relaçã o do s Mu-
nicípios co m a indicação d o número d e filiados existen-
tes e m cada um , omitindo aquele ond e nã o existam fi-
liados. 

§ 2°  Cad a grupo de pelo menos 10 % (dez por cen-
to) do s eleitore s filiado s co m direito a  voto poder á re -
querer, po r escrito , à  Comissã o Executiv a Municipal , 
até 2 0 (vinte ) dia s ante s d a Convenção , o  registr o d a 
chapa completa, compreendendo: 

a) candidato s a o Diretóri o Municipal , e m númer o 
igual a o de vagas a  preencher ; 

b) candidato s a  Suplentes d o Diretóri o Municipa l 
em númer o equivalent e a  1/3 (u m terço) do s seus mem-
bros; 

c) candidato s a  Delegado s à  Convençã o Regiona l 
e igual númer o d e Suplentes. 

§ 3°  O  pedido de registr o d a chap a ser á formula -
do em duas vias , devend o a  Comissã o Executiv a pas -
sar recib o na segund a via , que ficar á e m poder do s re-
querentes. 

§ 4 ? S e a  Comissã o Executiv a o u qualque r do s 
seus membros s e recusar a  receber o  pedido de registro 
caberá a  qualquer do s integrantes d a chapa recorrer ju-
dicialmente contra o Partido, na forma da lei . 

§ 5 ? O  pedido d e registr o ser á instruíd o co m de-
clarações, individuai s ou coletivas , d e consentiment o 
dos candidato s e  indicarão o  subscritor que , com o fis -
cal, poder á acompanha r a  votação , apuraçã o e  procla-
mação dos resultados . 

§ 6 ? Poderã o se r candidato s o s subscritore s do s 
pedidos de registro. 

§ 7 ? A s cédulas par a a  votaçã o serã o datilografa -
das o u impressa s e m papel branco , reproduzind o inte-
gralmente a s chapa s registradas , send o vedada s quais -
quer alterações . E m cada chapa , a  impressã o ser á e m 
tinta preta, co m tipos uniformes de letras. 

Art. 22 . Cad a município ond e o  Partido não tiver 
um Diretóri o organizad o terá direit o a um (1) Delegado 
no mínim o e  a mais u m (1 ) para cad a 2.50 0 (doi s mil e 
quinhentos) voto s de legenda partidária obtido s na últi -
ma eleiçã o par a a  Câmara do s Deputados , at é o limit e 
de trinta (30 ) Delegados. 

Parágrafo único . S e não se completar , n a eleição , 
o númer o d e Delegado s previsto neste artigo caberá a o 
Diretório Municipa l eleit o indica r o s demais , co m o s 
respectivos Suplentes , satisfeita s a s exigências legais. 

Art. 23 . Observad o o disposto n o § 2? do art. 9?, 
a Convençã o Municipa l para a  eleição do Diretório e  de 
Delegados e seus Suplentes realizar-se- á da s 9 (nove) às 
17 (dezessete) horas , prolongando-s e pel o tempo neces -
sário par a qu e vote m o s filiado s presente s n o recint o 
na hor a d o encerramento, assi m como para a  apuraçã o 
e proclamação do s resultados e  lavratura da Ata . 

Art. 24 . Par a efeit o d o disposto n o Art . 19 deste 
Estatuto, constitue m a Convenção Municipal : 

a) o s membros do Diretório Municipal ; 
b) o s Vereadores , Deputado s e  Senadores , co m 

domicílio eleitora l no Município; 
c) o s Delegados à Convenção Regional ; 
d) doi s (2 ) representante s d e cad a Diretóri o Dis -

trital organizado; 
e) 1  (um ) representant e d e cad a Departament o 

existente. 
Parágrafo único . E m Município d e mais de 1  (um) 

milhão d e habitantes , constitue m a  Convenção Munici -
pal: 

a) o s mandatário s indicado s na letr a b  deste arti-
go; 

b) o s Delegado s à  Convençã o Regional , do s Dire -
tórios d e unidade s administrativas , o u Zon a Eleitora l 
equiparadas a  Municípios . 

Art. 25 . Compet e à Convenção Municipal : 
a) elege r o  Diretóri o Municipal , o s Delegado s à 

Convenção Regiona l e os respectivos Suplentes; 
b) escolhe r o s candidatos ao s posto s eletivo s mu-

nicipais; 
c) decidi r a s questõe s político-partidárias , be m 

como as referentes a o patrimônio d o Partido no âmbit o 
municipal. 

SEÇÃO I I 

Das Convenções Regionais 

Art. 26 . A s Convenções para a  eleição dos Diretó -
rios Regionais realizar-se-ão na s capitai s dos Estados e 
Territórios Federais . 
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Parágrafo único . Par a que possa organizar o Dire-
tório Regiona l é  necessário qu e o  Partido possua Dire -
tórios Municipais , devidament e registrados , em , pel o 
menos, 20 % (vint e por cento ) do s Município s d o Esta-
do. 

Art. 27 . Constitue m a Convenção Regional : 
a) o s membros do Diretório Regional ; 
b) o s Delegados dos Diretório s Municipais ; 
c) o s representante s d o Partid o no Senad o Fede -

ral; n a Câmar a do s Deputado s e  na Assembléi a Legis -
lativa. 

Art. 28 . Cad a grup o de pelo menos 20 (vinte) con-
vencionais poder á requerer , po r escrito , à  Comissã o 
Executiva Regiona l at é 30 (trinta) dia s ante s d a Con -
venção o  registro de chapa completa, compreendendo: 

a) candidato s a o Diretóri o Regiona l e m númer o 
igual a o de vagas a  preencher ; 

b) candidato s a  Suplente s d o Diretóri o Regiona l 
em númer o equivalent e a  1/3 (u m terço) do s seus mem-
bros; 

c) candidato s a  Delegado s à  Convençã o Naciona l 
e respectivos Suplentes, em igual número . 

§ 1 ? No s Territórios Federai s o registro de candi-
datos poder á se r requerid o por um grupo mínim o d e 10 
(dez) convencionais . 

§ 2 ? O  número d e Delegado s de cad a Estad o ou 
Território corresponderá , n o máximo , a o dobro d e sua 
representação partidári a n o Congresso Nacional . 

§ 3 ? É  assegurad o ao s Estado s e  Território s 
onde o  partid o tive r Diretóri o organizad o o  direit o a , 
no mínimo, doi s (2) Delegados. 

§ 4 ? S e nã o se completar , n a eleição , o  númer o 
previsto d e Delegado s caber á a o Diretóri o Regiona l 
eleito indica r os demais , co m os respectivos Suplentes, 
atendidos o s requisitos da lei . 

§ 5 ? Caber á a o Diretóri o Regiona l comunica r 
ao Diretóri o Naciona l o  número d e Delegados que tiver 
sido escolhido. 

Art. 29 . Aplica-s e à s Convenções Regionai s o dis-
posto nos parágrafos 3 ? a 7? do Art. 21 deste Estatuto. 

Art. 30 . Compet e à Convenção Regional : 
a) elege r o  Diretóri o Regional , o s Delegado s à 

Convenção Naciona l e  os respectivos Suplentes; 
b) escolhe r o s candidato s ao s posto s eletivo s d o 

Estado e às funções legislativa s federais; 
c) decidi r o s assunto s político-partidários , be m 

como os referentes a o patrimônio d o partido, no âmbit o 
regional; 

d) analisa r e aprovar a plataforma dos candidatos 
ao Governo do Estado. 

e) aprova r a s coligaçõe s co m outros Partido s n o 
âmbito estadual . 

SEÇÃO n i 

Da Convenção  Nacional 

Art. 31 . A  Convenção par a a  eleição d o Diretóri o 
Nacional realizar-se- á n a Capital d a República . 

Parágrafo único . A  constituição d o Diretóri o Na-
cional depender á d a existência , n o mínimo, d e nove (9) 
Diretórios Regionai s registrados n a Justiça Eleitoral . 

Art. 32 . Constitue m a Convenção Nacional : 
a) o s membros do Diretório Nacional ; 
b) o s Delegados dos Estados e Territórios; 
c) o s representantes do Partido no Congresso Na -

cional. 
Art. 33 . Cad a grup o de , pel o menos , 3 0 (trinta ) 

convencionais, poder á requerer , po r escrito , à  Comis -
são Executiv a Nacional , at é 2 0 (vinte ) dia s ante s d a 
Convenção, o  registr o d e chap a completa , compreen -
dendo: 

a) candidato s a o Diretóri o Nacional , e m númer o 
igual a o de vagas a  preencher; 

b) candidato s a  Suplente s d o Diretóri o Naciona l 
em númer o equivalent e a um terço (1/3 ) dos seus mem-
bros. 

Parágrafo único . Aplica-s e à  Convenção Naciona l 
o disposto no artigo 29 deste Estatuto. 

Art. 34 . Compet e à Convenção Nacional : 
a) elege r o Diretório Naciona l e  seus Suplentes; 
b) decidi r sobr e a s proposta s d e reform a d o Pro -

grama, do Estatuto ou do Código de Ética d o Partido; 
c) julga r o s recurso s da s decisõe s d o Diretóri o 

Nacional; 
d) escolhe r o s candidato s à  Presidênci a e  à Vice -

Presidència d a República ; 
e) decidi r soberanament e o s assunto s político -

partidários, be m com o os referente s a o patrimôni o d o 
Partido; 

f) dissolve r o Partido, determinar sua fusã o o u in -
corporação a  outro Partido e a destinação do seu acervo 
patrimonial; 

g) analisa r e aprovar a plataforma de Governo do 
candidato à Presidência d a República ; 

b) aprova r a s coligaçõe s co m outros Partido s no 
âmbito federal. 

TITULO IV 

Dos Diretório s 

Art. 35 . O s Diretórios delibera m com a presenç a 
da maiori a absoluta dos seus membros. 

Parágrafo único . A  convocação do s Diretório s pe -
las respectivas Comissõe s Executivas , deverá obedece r 
aos requisitos constantes do Art. 10 deste Estatuto. 

Art. 36 . O s Líderes d o Partido, nas Câmara s Mu -
nicipais, na s Assembléia s Legislativas , n a Câmara do s 
Deputados e  n o Senad o Federal , integrarão , com o 
membros natos , co m voz e voto nas sua s deliberações , 
respectivamente, o s Diretório s Municipais , Regionai s e 
Nacional. 

Art. 37 . N o Diretório Naciona l haver á pel o menos 
um membro , eleito d e cad a seçã o partidári a regional , 
devendo o  Partido, sempre qu e possível , da r participa-
ção às categorias profissionais. 

§ 1 ? . O s Diretório s Regionai s e Nacional, fixarã o 
até sessenta (60 ) dias antes das respectivas Convençõe s 
o númer o d e seu s futuro s membros , qu e nã o deverã o 
ultrapassar, respectivamente , o s limite s máximo s d e 
setenta e  um (71 ) e  cento e  vinte e  um (121) , incluído s 
os Lídere s na s Assembléia s Legislativas , n a Câmar a 
dos Deputados e no Senado Federal. 

§ 2 ? O s Diretórios Regionai s fixarão at é sessenta 
(60) dia s ante s da s Convençõe s Municipais , o  númer o 
dos membros do s Diretório s Municipais , respeitand o o 
limite máxim o d e quarent a e  cinc o (45) , inclusiv e o 
Líder n a Câmar a Municipal , comunicand o a  decisã o 
imediatamente àquele s e  à Justiça Eleitoral . 

§ 3 ? O s Diretórios Municipais , Regionai s e o Na -
cional serã o acrescido s de mai s dois (2 ) representantes 
de cada um dos Movimentos Trabalhista e Estudantil . 

Art. 38 . O s Diretório s eleito s n a form a dest e Es-
tatuto considerar-se-ã o empossados , automaticamente , 
após a  proclamaçã o do s resultado s da s respectiva s 
Convenções. 

Parágrafo único . Durant e o  períod o d e mandat o 
dos membro s do s Diretório s permanecem , enquant o 
não-substituídos, o s Delegado s e  o s Suplente s eleito s 
juntamente com aqueles. 

Art. 39 . O s Diretórios terã o Suplente s em núme-
ro equivalente a 1/3 (um terço) d e seus membros. 



Outubro de 198 6 BOLETIM ELEITORA L N ? 42 3 737 

§ 1 ? O s Movimento s Trabalhista s e  Estudanti l 
terão u m Suplent e em cada Diretório . 

§ 2 ? O s Suplente s serã o convocado s pel o Presi -
dente do Diretóri o par a substituírem , no s caso s d e im -
pedimento o u vaga , o s membro s efetivos co m o s quai s 
se elegeram , observad a a  orde m d e colocaçã o d a res -
pectiva chapa. 

§ 3 ? Considera-s e impedimento , alé m d e outro s 
previstos e m lei , o  não-compareciment o at é 1 5 (quinze) 
minutos depoi s d a hor a d e iníci o d a reuniã o regular -
mente convocada . Nest e caso , o  retardatári o fic a sus -
penso d o exercíci o d e sua s funçõe s at é o  términ o d a 
reunião. 

§ 4 ? A  vacânci a ocorr e no s caso s d e morte , re -
núncia o u disposiçã o legal . 

§ 5 ? À s vaga s qu e ocorrere m na s Comissõe s 
Executivas serã o preenchida s pelos respectivos Diretó -
rios no prazo de at é trinta (30 ) dia s após a  ocorrência . 

Art. 40 . O s Diretório s poderã o delega r podere s 
às respectiva s Comissõe s Executiva s para a  soluçã o d e 
assuntos administrativos. 

Art. 41 . Ond e nã o houve r Diretóri o Municipa l or -
ganizado, a  Comissã o Executiv a Regiona l designar á 
uma Comissã o Diretor a Municipa l Provisóri a consti -
tuída d e u m mínim o d e cinc o (5 ) e  um máxim o d e onz e 
(11) membros , eleitores do Município , presidid a po r u m 
deles, indicad o n o at o d e designação , a  qua l s e incum -
birá d e organiza r e  dirigi r a  Convenção , dentr o d e ses -
senta (60 ) dias , e  exercerá a s atribuiçõe s d e Diretóri o e 
de Comissã o Executiv a locais . 

Art. 42 . Par a o s Estado s onde não houver Diretó -
rio Regiona l organizado , a  Comissão Executiv a d o Dire -
tório Naciona l designar á um a Comissã o Diretor a Re -
gional Provisória , constituíd a d e u m mínim o d e 7  (sete) 
e u m máxim o d e onz e (11 ) membros , presidida po r u m 
deles, indicado no at o d e designação , qu e s e incumbirá , 
com a  competênci a d e Diretóri o Regiona l e  d e Comis -
são Executiv a Regional , d e organiza r e  dirigir , dentr o 
de noventa (90 ) dias , a  Convenção Regional . 

Art. 43 . Quand o fo r dissolvid o o  Diretóri o Muni -
cipal, Regiona l o u Naciona l ser á marcad a Convençã o 
para, dentro de sessent a (60 ) dias , eleger o  novo órgão . 
Nesse período , dirigir á o  Partido um a Comissã o Provi -
sória co m podere s restrito s à  preparaçã o d a Conven -
ção. 

§ 1 ? N a hipótes e dest e artigo , s e falta r meno s d e 
um (1 ) an o par a o  término do s mandato s do s membro s 
do órgã o dissolvido , a  Comissã o Provisóri a o s comple -
tará. Ness e caso , dever á te r o  mesmo número d e mem -
bros fixados par a o  Diretório , representando-s e a s cor -
rentes partidária s n a proporçã o verificad a n a últim a 
Convenção. 

§ 2 ? N o caso de dissoluçã o d o Diretóri o Naciona l 
pela Convenção , a  esta caber á designa r Comissã o Pro -
visória par a o s fin s previstos neste artigo. 

CAPITULO I 

Dos Diretórios  Municipais  e  Distritais 

Art. 44 . O  Diretóri o Municipa l eleger á a  Comis -
são Executiv a compost a d e 1  (um ) Presidente , 1  (um ) 
Vice-Presidente; 1  (um) Secretário ; 1  (um) tesoureir o e o 
Líder d a Bancad a n a Câmar a Municipal . 

§ 1 ? O  Diretóri o Distrita l eleger á a  Comissã o 
Executiva compost a d e 1  (um) Presidente ; 1  (um) Vice -
Presidente; 1  (um) Secretári o e  1 (um) Tesoureiro . 

§ 2 ? Co m o s membro s da Comissã o Executiv a se -
rão eleito s 2  (dois ) Suplente s qu e o s substituirã o no s 
impedimentos. A s substituiçõe s n a Comissã o serã o 
feitas n a orde m decrescente de colocação . 

§ 3 ? O s vereadore s d o Partido , não-integrante s d o 
Diretório Municipa l o u Distrital , poderã o participa r d e 
seus trabalhos, se m direit o a  voto. 

Art. 45 . O s trabalho s Municipai s s e constituirã o 
de at é quarent a e  cinc o (45 ) membros , incluíd o o  Líde r 
na Câmar a d e Vereadores . 

Parágrafo único . O s Diretório s Distritai s serã o 
constituídos d e at é 4 5 (quarenta e cinco) membros. 

Art. 46 . Compet e ao Diretóri o Municipal : 
a) dirigir , n o âmbit o Municipal , a s atividade s d o 

Partido e , respeitad a a  orientaçã o nacional , defini r a 
atuação polític a a  se r seguid a pelos seus representantes 
na Câmar a Municipal ; 

b) elege r a Comissão Executiv a e  seus Suplentes; 
c) julga r o s recurso s qu e lh e seja m interposto s 

das decisõe s d a Comissã o Executiva ; 
d) criar , organiza r e  regular o  funcionament o do s 

Diretórios Distritais , qu e nã o estã o sujeito s a  registr o 
na Justiç a Eleitoral ; 

e) dirigi r e  fiscaliza r a s eleiçõe s n o âmbit o muni -
cipal e  comunicar a o Diretóri o Regiona l a s irregularida -
des, fraude s e  crimes qu e comprometa m a  lisur a e  nor-
malidade dos pleito s e  denunciá-los à  Justiça Eleitoral ; 

f) intervi r o u dissolve r o s Diretório s Distritais , 
quando houver , par a manutençã o d a integridad e parti -
dária; 

g) cria r o  Conselh o Consultivo , Conselh o Fiscal , 
os Departamento s d e Defes a do s Direito s d a Pesso a 
Humana, d e Promoçã o do s Direito s do s Deficientes , d e 
Defesa do s Direito s d o Consumidor , d e Defes a d a Eco -
logia; d e Defes a d a Pequen a e  Médi a Empresa ; o s Co -
mitês d e Campanha , alé m d e outro s órgãos auxiliares ; 

b) mante r atualizado o fichário do s filiados ; 
i) exerce r açã o disciplina r co m relaçã o ao s mem -

bros e órgãos partidário s sujeito s à  sua jurisdição ; 
j) promove r o  registro perante o Juiz Eleitoral , d a 

respectiva Zona , do s candidato s ao s posto s eletivo s 
municipais; 

I) mante r escrituraçã o d a receit a e  despes a d o 
Partido, e m livro s d e contabilidad e abertos, rubricados 
e encerrados pelo Juiz Eleitoral ; 

m) ajuiza r representaçã o perant e a  Justiça Eleito -
ral par a a  perda d e mandat o de Vereador , submetendo-
se previament e à  apreciaçã o d a Comissã o Executiv a 
Regional; 

n) presta r contas , a o Tribuna l d e Conta s d a 
União da s quota s recebidas do Fund o Partidário . 

CAPITULO I I 

Dos Diretórios  Regionais 

Art. 47 . O  Diretóri o Regiona l eleger á su a Comis -
são Executiva , compost a d e u m Presidente , u m Primei -
ro e  um Segundo Vice-Presidentes; um Secretário-Geral ; 
um Secretário ; u m Tesoureiro ; o  Líde r d a Bancad a n a 
Assembléia Legislativ a e  dois vogais. 

§ 1 ? Co m o s membro s d a Comissã o Executiv a se -
rão eleitos quatro (4) Suplentes, qu e o s substituirã o no s 
impedimentos, obedecid a a  orde m decrescent e d e colo -
cação. 

§ 2 ? O s representante s d o Partid o n o Congress o 
Nacional e  n a Assembléi a Legislativa , nã o integrante s 
do Diretóri o Regional , correspondent e à  Circunscriçã o 
por ond e tenha m sid o eleitos , poderã o participa r da s 
reuniões, se m direit o a voto. 

Art. 48 . Compet e ao Diretóri o Regional : 
a) dirigir , n o âmbit o regional , a s atividade s d o 

Partido e , respeitad a a  orientaçã o Nacional , defini r a 
atuação polític a e  parlamentar a  se r seguid a pelos seus 
representantes na Assembléi a Legislativa ; 

b) elege r a Comissão Executiv a e  seus Suplentes; 
c) julga r o s recurso s interposto s da s decisõe s d a 

Comissão Executiva ; 



738 BOLETIM ELEITORA L N f 42 3 Outubro de 198 6 

d) promove r o  registro do s Diretório s Municipai s 
e representar o  Partido perante a Justiça Eleitoral , cre -
denciando seus Delegados; 

e) fiscaliza r a s eleiçõe s qu e s e realizare m n o Esta -
do; 

fl cria r Conselho s Consultivo , Fisca l e  d e Ética , 
os Departamento s d e Defes a do s Direito s d a Pesso a 
Humana, d e Promoçã o do s Direito s do s Deficientes , d e 
Defesa do s Direito s d o Consumidor , d a Defes a d a Eco -
logia; d e Defes a d a Pequen a e  Médi a Empresa ; o s Co -
mitês d e Campanha , Comissõe s Técnicas , alé m d e ou -
tros órgãos auxiliare s d e caráte r regional ; 

g) remete r a o Diretóri o Naciona l e  ao s Diretório s 
Municipais, cópia s da s deliberaçõe s d a Convenção ; 

h) presta r ao s Diretório s Municipai s assistênci a 
jurídica, n a defes a do s interesse s do Partido ; 

i) exerce r açã o disciplinar , e m relaçã o ao s mem -
bros e órgãos partidários , sujeito s à  sua jurisdição ; 

j) promove r o  registro do s candidato s ao s posto s 
eletivos do Estad o e do Congress o Nacional ; 

D mante r escrituração d e su a receit a e  despesa em 
livros d e contabilidad e abertos , rubricado s e  encerra -
dos pel o Presidente do Tribuna l Regiona l Eleitoral ; 

m) presta r contas ao Tribuna l d e Conta s da Uniã o 
das quota s recebidas do Fund o Partidário ; 

n) ajuiza r representaçã o perant e a  Justiç a Eleito -
ral par a perda de mandat o de Deputado Estadual. 

CAPÍTULO II I 
Do Diretório  Nacional, 

Art. 49 . O  Diretório Nacional , eleit o pela Conven -
ção Nacional , dirigir á o  Partid o e m tod o o  Territóri o 
Nacional. 

• § 1 ! O s representante s federai s eleito s so b a  le -
genda d o Partid o nã o integrante s d o Diretóri o Nacio -
nal, poderã o participar das sua s reuniões e discutir, se m 
direito a  voto, o s assuntos sujeitos a  sua apreciação . 

§ 2 ? A  mesm a faculdad e é  concedid a ao s Presi -
dentes dos Diretório s Regionai s e aos Delegado s à Con-
venção Nacional . 

Art. 50 . O  Diretóri o Naciona l eleger á a  su a Co -
missão Executiv a compost a d e u m (1 ) Presidente ; u m 
(1) Primeiro , u m (1 ) Segund o e  u m (1 ) Terceir o Vice -
Presidentes; u m (1 ) Secretário-Geral ; u m (1 ) Primeir o e 
um (1 ) Segund o Secretários ; u m (1 ) Primeir o e  u m (1 ) 
Segundo Tesoureiros; Os Lídere s d a Bancad a n a Câma -
ra do s Deputado s e  n o Senad o Federa l e  quatro (4 ) vo -
gais. 

Parágrafo único . A s vaga s qu e ocorrere m n a Co -
missão Executiv a serã o preenchida s pelo Diretóri o Na -
cional. 

Art. 51 . Compet e ao Diretóri o Nacional : 
a) dirigir , n o âmbit o nacional , a s atividade s d o 

Partido; 
b) elege r a  Comissã o Executiv a Naciona l e  seu s 

Suplentes; 
c) promove r o  registr o d o Estatuto , d o Program a 

e d o Códig o d e Étic a Partidária , junt o a o Tribuna l Su -
perior Eleitoral ; 

d) administra r o  patrimôni o social , adquirir , alie -
nar, arrenda r o u hipoteca r bens; 

e) promove r o  registro dos candidato s à  Presidên -
cia e  Vice-Presidência d a Repúblic a e  dirigi r a s respec -
tivas campanhas políticas ; 

fl representa r o  Partid o perant e a  Justiç a Eleito -
ral, inclusiv e pel a designação d e Delegados ; 

g) apura r a  responsabilidad e do s Diretório s Re -
gionais e , n a omissã o destes , do s Municipais , decidin -
do sobr e su a dissolução , intervençã o e  reorganização , 
exercendo açã o disciplina r e m relaçã o ao s membro s d e 
órgãos partidários ; 

h) adota r providência s par a fie l execuçã o d o pro -
grama, Código d e Étic a e  Estatuto do Partido ; 

il traça r a  linh a polític a e  parlamentar d e âmbit o 
nacional a  se r seguid a pelos representantes do Partido ; 

j) convocar , pel a Comissã o Executiva , a  Conven -
ção Naciona l e  fixar norma s para o seu funcionamento ; 

I) participa r d a Convençã o Nacional ; 
m) julga r o s recursos que lh e seja m interpostos d e 

atos e  decisões d a Comissã o Executiv a Naciona l o u d e 
Diretórios Regionais ; 

n) mante r escrituraçã o d e su a receit a e  despesa , 
em livro s d e contabilidade , abertos, rubricados e  encer-
rados pelo Tribunal Superio r Eleitoral , e  prestar contas 
ao Tribuna l d e Conta s d a Uniã o da s quota s recebidas 
do Fund o Partidário ; 

o) remete r ao s Diretório s Regionai s cópia s d e de -
liberações d a Convençã o Nacional ; 

p) promove r a  retificaçã o d o Programa , Estatuto , 
Código d e Étic a Partidária , e  outra s deliberaçõe s d a 
Convenção Nacional , par a ajustá-lo s ao s texto s legais é 
às decisõe s d a Justiç a Eleitoral ; 

q) aprova r o  hino, a s cores , o s símbolo s e  o  escu-
do partidário s qu e serã o usado s e m tod o o  Territóri o 
Nacional; 

r) cria r Departament o d e Defes a do s Direito s d a 
Pessoa Humana , Promoçã o do s Direito s do s Deficien -
tes, d e Defes a do s Direito s d o Consumido r e  outros ór-
gãos d e cooperaçã o e  auxiliares de âmbit o nacional ; 

s) elabora r o  Regimento Interno. 

CAPÍTULO I V 

Das Comissões  Executivas 

Art. 52 . A s Comissõe s Executiva s exercerão , n o 
âmbito d e competênci a do s respectivo s Diretório s e 
sem prejuíz o d e posterio r exam e e  apreciaçã o destes , 
todas as atribuiçõe s qu e lh e sã o conferidas . 

§ 1? " A s Comissõe s Executiva s serã o convocada s 
pelo President e o u pel a maiori a d e seu s membros e  s e 
reunirão e m loca l previament e designado , devend o se r 
notificados todos os seus integrantes do dia , hor a e  ma -
téria constante da orde m do dia . 

i 

§ 2 ? Excepcionalmente , a  juíz o d o President e o u 
da própri a Comissã o Executiva , est a poderá se r convo -
cada po r qualque r meio , par a delibera r sobr e matéri a 
urgente e se reuni r fora d e su a sede . 

Art. 53 . Compet e ao s Presidente s da s Comissõe s 
Executivas Nacional , Regionai s e Municipais : 

a) representa r ativa e  passivamente o Partido, e m 
juízo ou for a dele , no grau de su a jurisdição ; 

b) presidi r a s reuniõe s d a Comissão , d o Diretóri o 
e as Sessõe s da s Convenções ; 

c) convoca r sessões ordinária s e  extraordinárias ; 
d) autoriza r a s despesa s ordinária s e  extraordiná -

rias; 
e) exigi r do s demai s dirigente s o  exat o cumpri -

mento de sua s funções ; 
fl convocar , n a orde m d e eleição , o s Suplente s em 

caso d e vacância , impediment o o u ausênci a do s mem -
bros efetivos; 

g) dirigi r o  Partid o d e acord o co m a s resoluçõe s 
dos seu s órgãos deliberativos . 

Art. 54 . Compet e aos Vice-Presidentes : 
a) substituir , e m seu s impedimentos o u ausência , 

o Presidente e Vice-Presidentes, na ordem estabelecida; 
b) colabora r co m o  Presidente , n a soluçã o do s as -

suntos de ordem política e  administrativa; 
c) exerce r a s atribuiçõe s qu e lhe s seja m conferi -

das pel a Comissão Executiva . 
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Art. 55 . Compet e ao Secretário-Geral: 
a) substitui r o  Presidente, n a ausênci a o u impedi-

mentos do s Vice-Presidentes; 
b) coordena r a s atividade s dos demais Secretário s 

e dos órgão s de cooperação , assegurand o o  cumprimen-
to das decisõe s da Comissão Executiva ; 

c) admiti r e dispensar pessoa l administrativo; 
d) organiza r as Convençõe s Partidárias ; 
e) elaborar , divulga r e distribuir o noticiário refe -

rente ao Partido. 

Art. 56 . Compet e ao Primeiro Secretário: 
a) redigi r a s ata s da s reuniõe s e  substitui r o 

Secretário-Geral nos seus impedimentos; 
b| orienta r o s órgãos d e propaganda e  informaçã o 

do Partido , elaborando o s plano s d e publicidad e a se -
rem aprovado s pel a Comissã o Executiv a d o respectivo 
Diretório; 

c) organiza r a biblioteca do partido; 
d) organiza r o  trabalh o d e arregimentaçã o parti -

dária, mantend o atualizad o o fichário gera l do Partido. 

Art. 57 . Compet e ao Segundo Secretário : 
a) auxilia r o  Primeir o Secretári o n a organizaçã o 

do fichário d o partido; 
b) informa r o  partid o sobr e a s atividade s e  rei -

vindicações dos Diretório s Regionais e Municipais; 
c) auxilia r o  Primeiro Secretário e  substituí-lo em 

suas ausências ou impedimentos. 
Art. 58 . Compet e ao Primeiro Tesoureiro: 
a) te r so b sua guarda e  responsabilidade o dinhei -

ro, valores e bens do Partido; 
b) efetua r pagamentos , depósito s e  recebimentos; 
c) assinar , co m o  Presidente , cheques , título s o u 

outros documento s qu e implique m responsabilidade fi-
nanceira do Partido; 

d) apresenta r mensalmente, à s respectivas Comis -
sões Executivas , o  extrat o d e Receit a e  Despes a d o 
Partido, qu e será apreciad o pelo Conselho Fiscal; 

e) mante r a  contabilidad e rigorosament e e m dia, 
observadas a s exigências da lei ; 

fl organiza r o  balanço financeir o do exercício fin -
do que, examinado pelo Conselho Fiscal e aprovado pe-
lo respectivo Diretório , dever á se r encaminhad o à  Jus-
tiça Eleitoral . 

Art. 59 . Compet e ao Segundo Tesoureiro: 
a) auxilia r e  substitui r o  Primeir o Tesoureiro na 

sua ausênci a ou impedimento. 
Art. 60 . No s Território s Federais , a  inexistênci a 

do Líde r d a Bancad a poder á se r suprid a po r mai s um 
vogai na Comissão Executiva . 

Art. 61 . Juntament e co m o s membro s d a Comis -
são Executiv a serã o escolhido s Suplentes , par a 
exercício em casos de impedimento ou vaga. 

Art. 62 . No s casos a  que se refere a  parte final d o 
artigo anterior , serã o convocado s Suplente s n a medida 
em qu e sej a necessári o par a completa r a  composiçã o 
do órgão. 

Art. 63 . A s Comissões Executiva s dos Diretório s 
Municipais, Regionai s e Nacional , serã o acrescida s d e 
um representant e d e cad a u m do s Movimento s Traba-
lhistas e Estudantil, quando houver . 

Parágrafo único . O  representante e o Suplente dos 
Movimentos junto à s Comissões Executiva s serão, res -
pectivamente, o  primeiro é o segundo mai s votados pa-
ra membros do Diretório . 

Art. 64 . N a hipótese d e vaga na Comissão Execu -
tiva, dentro d e trinta (30 ) dias, elegerá o substituto. 

CAPITULO V 

Dos Movimentos Trabalhista e Estudantil 

Art. 65 . O s Diretório s Nacional , Regionai s e Mu -
nicipais poderã o organiza r Movimento s Trabalhista e 
Estudantil, co m direito a representação nos respectivos 
Diretórios, como órgão de ação partidária . 

§ l f Alé m d e filiaçã o partidária , ser á necessári o 
para ingresso nos respectivos Movimentos : 

a) s e trabalhador : a  prov a d e sindicalizaçã o e  de 
gozo de seus direitos, ou, nos Municípios onde não haja 
Sindicatos, a  Carteir a d e Trabalh o e  Previdênci a So -
cial; 

b) s e estudante, a prova de matrícula em estabele-
cimento d e ensino , d e qualque r nível , autorizad o pel o 
Governo. 

§ 2 f O s estudantes somente poderã o participa r do 
Movimento at é a  idad e máxim a d e vint e e  cinc o (25) 
anos. 

§ 3 f O s Movimento s nos Município s poderã o se r 
instalados quand o o  Partido contar, entr e seus filiado s 
com, pelo menos, vint e e cinro (25) membros na s condi -
ções estabelecidas pel o artigo anterior . 

§ 4 f Constituíd o o  Movimento , o s seu s integran -
tes, at é vinte (20) dias antes da Convenção para eleiçã o 
do Diretóri o Municipal , reunir-se-ã o e m Assembléi a 
Geral para eleger , alé m de sua Diretoria : 

a) doi s (2 ) representante s e  u m Suplent e par a 
membro do Diretório Municipal ; 

b) doi s (2 ) Delegados par a representare m o  órgão 
Municipal junto ao Movimento Regional . 

§ 5 f O s delegados dos Movimentos Municipais, até 
vinte (20 ) dias antes da Convençã o par a escolha do Di -
retório Regional , reunir-se-ã o em Assembléia Geral , pa-
ra eleger, alé m d a Diretoria do Movimento Regional : 

a) doi s (2 ) representante s e  u m Suplent e par a 
membros do Diretório Regional ; 

b) doi s (2 ) Delegado s e  u m Suplent e par a repre -
sentarem p  Moviment o Regional junt o a o Movimento 
Nacional. 

§ 6 f O s Delegado s do s Movimento s Regionai s 
reunir-se-ão e m Assembléia Geral , vint e (20) dias antes 
da Diretori a d o Movimento Nacional e  indicar 2 (dois) 
representantes e  um (1) Suplente par a membro s d o Di -
retório Nacional . 

Art. 66 . A s Diretorias de cada Movimento terão a 
seguinte composição : 

a) Diretori a Municipal : u m (1 ) Presidente , u m (1) 
Vice-Presidente, u m (1) Secretário, u m (1) Tesoureiro e 
um (1) Vogai; 

b) Diretori a Regional : u m (1 ) Presidente , u m (1 ) 
Primeiro e  u m (1 ) Segund o Vice-Presidentes , u m (1 ) 
Primeiro e um (1) Segundo Secretários , ü m (1) Primeiro 
e um (1) Segundo Tesoureiros e dois (2) Vogais; 

c) Diretori a Nacional : u m (1 ) Presidente , u m (1 ) 
Primeiro, u m (1 ) Segund o e  u m (1 ) Terceir o Vice -
Presidentes, u m (1) Secretário-Geral, u m (1) Primeiro e 
um (1 ) Segund o Secretários , u m (1 ) Primeir o e u m (1) 
Segundo Tesoureiros e quatro (4 ) Vogais. 

§ l f O  mandat o do s integrante s d e órgão s do s 
Movimentos Trabalhist a e  Estudanti l ter á duraçã o 
igual ao dos membros dos Diretório s do Partido. 

§ 2 f A s Comissões Executivas dos Diretório s pro-
videnciarão o  registro nos Tribunais Regionais, das Di -
retorias Municipai s e  Regionai s e, n o Tribuna l Supe -
rior Eleitoral , d a Diretori a Naciona l do s Movimentos 
Trabalhista e Estudantil . 

§ 3 ? O  representante e  Suplente do s Movimentos 
junto às Comissões Executivas Municipais, Regionai s e 
Nacional serão ; respectivamente , o  primeiro e o segun-
do mais votado para membro do Diretório. 
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Art. 6 7 N a formaçã o da s chapa s partidária s par a 
as eleiçõe s proporcionais , fic a assegurad o a  cada Movi -
mento o  direit o d e apresenta r candidato s e m númer o 
correspondente a , n o mínimo , 10 % (de z po r cento ) d e 
lugares a  qu e o  Partido tenha direito . 

§ l f O s indicado s pelo s Movimento s acrescentar -
se-ão a o númer o d e candidato s aprovados pelas respec-
tivas Convenções . 

§ 2 f A  list a d e candidato s de cad a Moviment o de -
verá se r apresentad a à  Comissão Executiv a d o Partido , 
até cinc o (5 ) dia s antes d a Convençã o qu e a  homologa-
rá. 

§ 3 f Par a indicaçã o do s candidatos , o s Movimen -
tos Trabalhist a e  Estudanti l reunir-se-ã o e m Assem -
bléias Gerais , at é de z (10 ) dia s antes da correspondent e 
Convenção Partidária , podend o votar: 

a) par a candidatos a Vereador : os membros da Di-
retoria d o Moviment o Municipal , o s seu s representan -
tes n o Diretóri o Municipa l e  o s seu s Delegado s junt o 
ao Moviment o Regional ; 

b) par a candidato s a  Deputad o Estadua l e  Depu -
tado Federal : o s membro s d a Diretori a d o Moviment o 
Regional, o s Delegado s dos Movimento s Municipais , o s 
representantes d o Moviment o n o Diretóri o Regiona l e 
os Delegado s d o Moviment o Regiona l junt o a o Movi -
mento Nacional . 

§ 4 f A  convocaçã o da s Assembléia s Gerai s deve-
rá obedece r ao s requisito s d o art . 2 0 dest e Estatuto , 
sob pen a de nulidade . 

§ 5 ? O  candidato indicad o po r quaisque r do s Mo -
vimentos, e  eleit o par a o  exercíci o d e mandat o parla -
mentar, desligar-se-á , apó s su a diplomação , d e se u res -
pectivo Movimento , afastando-se , inclusive , da s fun -
ções qu e porventur a nele exerça . 

Art. 68 . Caber á ao s Movimento s Trabalhist a e 
Estudantil atravé s d a açã o partidária , pugna r pela rea-
lização d e seu s ideais e  objetivos. 

Parágrafo único . O s Movimento s elaborarã o o s 
seus planos d e açã o partidári a e  política , par a aprova -
ção d o Diretóri o Nacional , observando , par a todo s o s 
fins, a s norma s do Estatuto , Programa e  Código d e Éti -
ca d o Partido . 

Art. 69 . O  Diretóri o Naciona l designar á um a Co -
missão Provisóri a Trabalhist a e  um a Comissã o Provi -
sória Estudantil , cad a um a compost a d e nov e (9 ) mem-
bros, a s quai s terão , também , a  atribuiçã o d e constitui r 
Comissões Provisória s Regionais , incumbida s d e orga -
nizar os respectivo s Movimentos nos Estado s e Territó-
rios. 

§ l f A s Comissões Provisória s Regionai s designa-
rão Comissõe s Provisória s Municipais , composta s d e 
três (3 ) membros , incumbida s d e organiza r o s respecti -
vos Movimento s nos Municípios . 

§ 2 ? A  Comissã o Provisóri a Naciona l ser á anota -
da n o Tribuna l Superio r Eleitoral , a  requeriment o d o 
Diretório Nacional , e  as Comissõe s Provisória s Regio -
nais e  Municipais , no s Tribunai s Regionai s Eleitorais , 
a requerimento dos Diretório s Regionais . 

Art. 70 . Par a a  formaçã o d a primeir a Diretoria , 
bem com o para a  eleiçã o do s Delegado s às Convençõe s 
e representante s no s Diretórios , o s Movimento s deve -
rão realizar , sucessivamente , Assembléia s Gerai s na s 
Seções Municipais , Regionai s e  Nacional , no s prazo s 
previstos no §  6f d o art . 7 9 deste Estatuto. 

Parágrafo único . É  vedad a a  participaçã o d o 
mesmo eleitor em mai s de u m Movimento . 

CAPITULO VI 

Das Coligações  Partidárias 

Art. 71 . O  PFL , poder á coligar-s e co m u m o u 
mais Partidos , desd e qu e nã o exista m e m seu s Progra-
mas ponto s antagônicos . 

§ l f A  proposta d e coligaçã o ser á formalizad a po r 
qualquer filiad o perant e o Diretório Nacional , Regiona l 
ou Municipal , conforme o  caso. 

§ 2 f Aprovad a a  propost a pel a maiori a absolut a 
do Diretório , a  Comissã o Executiv a acertar á co m cad a 
partido os termos do Acord o d e Coligação . 

§ 3 f Aceit o pel o Diretório , o  Acordo ser á submeti -
do à  Convenção partidária . 

§ 4 ? Aprovad a a  coligação , o  Diretório far á comu -
nicação ness e sentido à  Justiç a Eleitoral , juntand o có-
pia d a At a d a Convençã o e  dos Termo s do Acordo . 

Art. 7 2 Enquant o a  le i nã o dispuse r e m contrári o 
caberá a o Diretóri o Naciona l baixa r Resoluçã o conten -
do instruçõe s complementare s para o  fie l cumpriment o 
do disposto no artigo anterior. 

CAPÍTULO VI I 

Do Conselho Consultivo Nacional 

Art. 73 . O  Conselh o Consultiv o compõe-s e do s 
Presidentes do s Diretório s Regionai s d o Partido , o s 
quais sã o membro s natos , e  d e mai s quinz e (15 ) mem -
bros efetivos e  cinco (5 ) Suplentes , eleito s pel o Diretó -
rio Naciona l e  empossados imediatament e apó s a  pro -
clamação do s resultados . 

§ l f O  registro d e chapa s do s candidato s a . Mem-
bro efetiv o e  Suplente s d o Conselh o ser á requerid o à 
Comissão Executiv a Naciona l at é três (3) dia s antes d a 
reunião d o Diretório , convocad a par a ess a eleição , po r 
um grupo de pel o menos vinte (20 ) filiados . 

§ 2 f Par a o  registro d a chap a e  eleiçã o d o Conse -
lho Consultiv o adotam-s e a s mesma s exigência s e 
princípios aplicado s à  eleiçã o do s membro s d o Diretó -
rio Naciona l e  seus Suplentes. 

Art. 74 . A o Conselh o Consultiv o Naciona l com -
pete: 

a) elege r trê s (3 ) Vice-Presidentes , u m (1 ) 
Secretário-Geral e  u m (1 ) Primeir o e  u m (1 ) Segund o 
Secretários; 

b) participar , se m direit o a  voto , da s reuniõe s d o 
Diretório Nacional ; 

c) estuda r e  propor a  atualizaçã o da s diretrize s d a 
doutrina e  do Program a do Partido ; 

d) encaminha r ao s órgão s executivo s a s delibera -
ções de natureza doutrinária o u técnica ; 

e) analisa r e  debater , consoant e o s princípio s d o 
liberalismo o s acontecimento s político s e  sócio -
econômicos d o País ; 

fl aprovar , dando-lhe s caráte r oficial , publicaçõe s 
doutrinárias interpretativa s do Program a do Partido ; 

g) aprova r projeto s d e Program a d e Govern o e  d e 
Planos d e Açã o a  serem submetido s ao s candidato s d o 
Partido aos posto s executivos e legislativos; 

h) divulga r e m caráte r oficia l a  doutrin a e  o  pro-
grama partidário ; 

j) opina r sobr e qualque r matéri a d e relevant e in -
teresse naciona l po r solicitaçã o d a Comissã o Executi -
va, o u qu e consider e conveniente aos objetivo s partidá -
rios. 

Parágrafo único . O  President e efetiv o d o Conse -
lho Consultiv o Naciona l ser á o  Presidente de Honr a d o 
Partido. 

CAPÍTULO VII I 

Do Instituto de Pesquisas e Estudos Econômicos 
Sociais e Políticos 

Art. 75 . Fic a criado , como órgão d e apoi o do Par -
tido, o  Institut o d e Pesquisa s e  Estudo s Econômicos , 
Sociais e  Políticos-IPESP, co m o  objetivo de : 
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a) realiza r estudo s e  pesquisa s sobr e o s proble -
mas econômicos , sociais , político s e  culturai s d a reali -
dade brasileira; 

ò) elabora r matéria s básica s par a o s curso s d e 
formação e  atualização política ; 

c) organiza r tema s par a ciclo s d e estudos , fóru m 
de debates , conferências , seminários , simpósio s e  ou -
tras reuniões partidárias ; 

d) coordena r a  organizaçã o e  funcionament o do s 
institutos similares nos Estado s e Municípios ; 

e) assessorar , quand o solicitado , a  direçã o d o 
Partido e  a s bancada s parlamentare s n o desempenh o 
de suas atribuições . 

Art. 76 . O  IPES P te m su a sed e e  domicíli o 
jurídico n a capita l d a Repúblic a send o sua duraçã o po r 
tempo indeterminado. 

§ l f Par a a  realizaçã o d e seu s objetivos , o  Insti -
tuto poder á celebra r convênio s o u contrato s co m ter -
ceiros. 

§ 2 f O s membro s d a administraçã o d ó Institut o 
serão designado s pel a Comissã o Executiv a Nacional , 
no âmbit o nacional , e  no s Estado s e  Municípios , pela s 
respectivas Comissõe s Executivas , po r temp o coinci -
dente co m o  mandat o d a Comissã o Executiv a qu e o s 
designou. 

SEÇÃO i 

Dos Órgãos  da Administração e  sua Competência 

Art. 77 . Sã o órgão s d e su a administração : 
a) o  Conselho Deliberativo 
b) a  Diretoria Executiva . 
Parágrafo único . S ó poderão integrar esses órgãos 

os filiado s a o Partido . 

Art. 78 . O  Conselh o Deliberativ o é  constituíd o 
pelo Presidente d o Partid o qu e o  preside, quatorze (14 ) 
membros efetivos e  cinco (5 ) Suplentes , tendo por com -
petência: 

a) resolve r todos os assuntos de su a atribuição ; 
b) fiscaliza r a  administração ; 
c) aprova r a  propost a orçamentári a e  o  plan o d e 

trabalho; 
d) julga r a s conta s da Diretori a Executiva ; 
e) autorizar , previamente , a  realizaçã o d e opera -

ções de crédit o e  alienação d e bens ; 
fl julga r o s recurso s interposto s contr a ato s d a 

Diretoria Executiva ; 
g) aprova r a s alteraçõe s da s norma s d e organiza -

ção e funcionamento d o Instituto ; 
h) autoriza r a  celebraçã o d e convênio s e  contra -

tos. 

Art. 79 . A  Diretori a Executiv a é  constituíd a pel o 
Presidente, u m (1 ) Vice-Presidente , u m (1 ) Primeir o e 
um (1 ) Segund o Secretários , u m (1 ) Tesoureiro , trê s (3 ) 
Suplentes e , com o membro s natos , o s Lídere s da s 
bancadas na Câmar a do s Deputado s e no Senad o Fede-
ral. 

§ l f A s atribuiçõe s específica s do s membro s d a 
Diretoria Executiv a serã o fixada s e m instrument o pró -
prio, pel o Conselho Deliberativo . 

§ 2 f O s Lídere s da s Bancadas , n a qualidad e d e 
membros nato s d a Diretori a Executiva , poderã o fazer -
se representar em suas reuniões pel o Vice-Lider que de -
signar. 

Art. 80 . O  Institut o funcionar á n a sed e d o Parti -
do o u e m outr o loca l designad o pela Comissã o Executi -
va. 

SEÇÃO I I 

Do Patrimônio e  sua Aplicação 

Art. 81 . A  Diretori a Executiv a prestar á conta s 
das despesa s realizadas a o Conselh o Deliberativo , qu e 
as encaminhar á à  Comissão Executiv a par a os fin s pre-
vistos em lei . 

Art. 82 . O  patrimôni o d o Institut o é  constituíd o 
por: 

a) 20 % (vint e por cento ) do Fund o Especial d e As-
sistência Financeir a ao s Partido s Políticos , previst o n a 
Lei n f 5.682/71 ; 

b) 20 % (vint e por cento ) das contribuiçõe s do s De -
putados Federais e Senadores; 

c) ben s e direitos qu e a  ele venha m a  se r incorpo -
rados; 

d) renda s proveniente s d a exploraçã o d e seu s 
bens ou prestaçã o d e serviços ; 

e) subvenções , contribuições , auxílio s e  outra s 
rendas nos termo s da lei . 

CAPÍTULO I X 

Do Conselho de Ética Partidária 

Art. 83 . O s Diretório s Regionai s e  Nacional elege -
rão, dentr e o s filiados , u m Conselh o d e Étic a Partidá -
ria co m composiçã o fixad a n o Códig o d e Étic a qu e opi -
nará e m todas as representaçõe s relativas  à quebra, pe -
los membro s e órgãos d o Partid o dos princípio s progra -
máticos e  deveres éticos. 

Parágrafo único . O s devere s éticos , a s infraçõe s 
disciplinares e  suas puniçõe s serã o regulada s pel o Có-
digo de Étic a Partidário , que reger á o  funcionamento d o 
respectivo Conselho. 

CAPÍTULO X 

Do Conselho Fiscal 

Art. 84 . O s Diretório s elegerão , dentr e os filiado s 
ao Partido , u m Conselh o Fisca l compost o d e trê s (3 ) 
membros e  trê s (3 ) suplentes , co m a  competênci a es -
pecífica d e examina r e  emitir parecer sobre a  contabili -
dade do Partido . 

CAPÍTULO XI 

Da Procuradoria-Geral 

Art. 85 . A  Procuradoria-Gera l é  o  órgão d e apoi o 
jurídico, vinculad a diretament e à  Comissã o Executiv a 
e chefiad a po r advogad o filiad o a o Partido , send o su a 
designação e  dispensa competênci a privativ a d o Presi -
dente do Diretóri o Nacional . 

Art. 86 . Compet e ao Procurador-Geral : 
a) organiza r e  dirigir o s serviço s d a Procuradoria -

Geral e  traçar a s norma s para a  organização da s Procu -
radorias dos Diretório s Regionais ; 

b) organizar , nomea r e  demiti r o  se u Gabinete , 
com a  aprovação d o President e do Diretóri o Nacional ; 

c) representa r o  Partid o junt o à  Justiç a Eleitora l 
em todo o território nacional ; 

d) indica r a o President e d o Diretóri o Naciona l o s 
Delegados d o Partid o junt o a o Tribuna l Superio r Elei -
toral, be m com o o Procurador-Geral-Adjunto ; 

e) orienta r e  fiscalizar a  atuação do s Delegado s do 
Partido junto aos Tribunai s Eleitorais ; 

fl defende r o  Partid o e m todo s o s processo s e m 
que o  mesmo for interessado , perante qualquer juízo o u 
Tribunal; 
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gt emiti r Parecer sobr e qualque r assunt o de natu -
reza jurídica , quand o solicitado pelo Presidente do Par-
tido. 

Parágrafo único . O  Procurador-Geral exerce sua s 
funções co m a colaboração d o Procurador-Geral Adjun-
to que o  substituirá e m suas faltas, ausência s o u impe-
dimentos. 

TÍTULO V 

CAPITULO I 

Dos Direitos e Deveres e da Disciplina Partidária 

Art. 87 . Ao s filiado s a o partid o asseguram-s e o s 
seguintes direitos : 

a) vota r e  ser votad o par a o s cargos público s ele -
tivos em geral, inclusive partidários: 

b) utilizar-se dos serviço s do s órgãos partidários ; 
c) manifestar-s e na s reuniõe s partidárias ; 
d) recorre r d e decisõe s do s órgão s partidários , 

quando contrariare m disposiçã o express a d e Le i ou 
deste Estatuto. 

Parágrafo único . N a hipótese d a alínea d,  o recur-
so ser á encaminhad o à  Comissã o Executiv a d o órgã o 
imediatamente superior , qu e o  examinará n o praz o d e 
cinco (5) dias, dando-lhe ou negando-lhe seguimento . 

Art. 88 . Sã o deveres do s filiados ao Partido: 
aj vota r no s candidato s indicado s pela s Conven-

ções Partidárias; . 
b) participa r da s campanha s eleitorais , defenden -

do o Programa do Partido; 
c) paga r a  contribuição financeir a estabelecida pe-

lo Diretóri o respectivo . ^ 
Art. 89 . O s membro s e  filiado s d o Partido , me -

diante a  apuração e m processo em que lhes seja assegu -
rada ampl a defesa , ficarã o sujeito s a  medidas discipli -
nares, quando considerados responsávei s por : 

a) infraçã o d e dispositivo s do Programa , Códig o 
de Étic a o u d o Estatuto , o u desacat o à  orientaçã o 
política fixad a pel o órgão competente ; 

b) desobediênci a à s deliberaçõe s regularment e to -
madas e m questõe s considerada s fundamentais , inclu -
sive pel a Bancad a a  qu e pertence r o  Congressista , o 
Deputado Estadual ou o Vereador; 

c) atentad o contra a  normalidade das eleições ; 
d) improbidad e no exercíci o d e cargos o u funçõe s 

na administraçã o pública , diret a ou indireta; de manda-
to parlamentar , o u de órgão partidário ; 

e) atividad e polític a contrári a à  Declaraçã o Uni -
versal do s Direito s do Homem ; ao regime democrátic o 
assegurado pela Constituiçã o Federa l ou aos interesse s 
do Partido; 

/) falta , se m motivo justificado por escrito, a mais 
de três (3 ) reuniões consecutiva s de órgão partidári o d e 
que fize r parte ; 

g) falt a d e exaçã o n o cumpriment o do s devere s 
atinentes. às funçõe s partidárias . 

Art. 90 . Sã o a s seguinte s a s medida s disciplina -
res: 

a) advertência ; 
b) suspensã o po r 3 (três) a  12 (doze) meses; 
c) destituiçã o d e funçã o e m órgão partidá.rio ; 
d) expulsão , co m cancelamento d e filiação . 
§ l f Aplica-s e pen a d e advertênci a o u de suspen -

são, segund o a  gravidad e d a falta , ao s infratore s pri -
mários, po r indisciplina . 

§ 2 f Ocorrer á a  expulsão, co m cancelamento d a fi -
liação, no s caso s d e extrem a gravidade , pel a inobser -
vância do s princípio s programáticos , infraçã o lega l ou 

ação d o eleito para o  cargo executiv o sob a  legenda do 
Partido, contra as suas deliberações e  o seu Programa. 

Art. 91 . A s medidas disciplinare s serão aplicada s 
pelo Diretóri o a  que s e filia r o  punido, cabendo recur -
so, co m efeit o suspensivo , par a o  órgã o hierarquica -
mente superior que decidir á e m caráter definitivo . 

Parágrafo único . O  recurso voluntári o d e que tra -
ta este artigo será interpost o n o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados d a notificação d o punido. 

CAPÍTULO I I 

Da Dissolução dos  Órgãos Partidários 
Art. 92 . O  Diretóri o qu e s e torna r responsáve l 

por violaçã o d a Étic a Partidária , d o Program a o u d o 
Estatuto o u po r desacat o a  qualque r da s deliberaçõe s 
regularmente estabelecida s pelo s órgão s competentes , 
incorrerá n a pen a d e dissolução , aplicad a pel o Diretó -
rio Nacional , s e se tratar do Diretóri o Regional , ou por 
este em se tratando de Diretório Municipal . 

§ l f O  Diretório visad o ser á citado , para , n o pra-
zo d e cinc o (5) dias, apresenta r defes a escrita , ficand o 
assegurado o direito de promovê-la , també m oralmente , 
por vint e (20 ) minutos, n a sessã o e m que ocorrer o  jul-
gamento. 

§ 2 f Dissolvid o o  Diretório , ser á promovid o o 
cancelamento d e seu registro , s e da decisão nã o houver 
recurso no prazo de cinco (5) dias, para órgã o superior. 

§ 3 f A  dissoluçã o ser á decretad a pel o vot o d a 
maioria absolut a do s membro s d o Diretóri o imediata -
mente superior. 

§ 4f . O  Recurso recebido com efeit o suspensiv o 
será apreciad o pel o órgão superio r n o prazo de dez (10) 
dias, sob pena de nulidade do processo. 

§ 5 f A s decisõe s proferida s e m gra u d e recurs o 
serão irrecorríveis . 

§ 6 f Mantid o o at o d e dissoluçã o realizar-se- á a 
Convenção par a escolh a d o nov o Diretório , dentr o d e 
trinta (30 ) dias. 

Art. 93 . A  dissoluçã o d o Diretóri o Naciona l s ó 
poderá ocorre r pelo voto da maioria absoluta dos mem-
bros da Convenção Nacional , qu e convocar á nov a Con-
venção para , dentr o d e sessenta (60) dias, eleger o novo 
Diretório. Ness e período , dirigir á o  Partid o um a Co-
missão Provisóri a co m podere s restrito s à  preparaçã o 
da Convenção . 

CAPITULO II I 
Do Patrimônio do  Partido 

Art. 94 . O  patrimônio d o partido ser á constituíd o 
por: 

a) Contribuiçã o do s filiados ; 
b) contribuiçã o do s qu e estiverem no exercício do 

mandato eletivo , de carg o o u funçã o n a administraçã o 
pública diret a ou indireta por indicação d o partido; 

c) campanha s financeira s realizadas pelo Partido; 
d) recurso s d o Fundo Partidário ; 
e) dotaçõe s qu e lh e fore m expressament e consig -

nadas no Orçamento d a União ; 
f) rend a patrimonial; 
g) doaçõe s e  legados; 
h) ben s móveis e  imóveis de sua propriedade . 
§ l f A s contribuiçõe s a  qu e s e refer e a  alíne a a 

serão fixadas por Resolução d o respectivo Diretório . 
§ 2 f O  filiado a o partid o mencionad o n a alíne a b 

deste artig o contribuir á mensalment e par a o  Diretóri o 
correspondente, n o mínimo, com cinco'por cento (5%) do 
total dos seus subsídios ou remuneração . 
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§ 3 V O  filiad o poder á autoriza r à  respectiv a font e 
pagadora o  desconto em folh a e  o recolhimento d a con -
tribuição diretament e à  conta bancári a d o Partido , mo -
vimentada pelo Diretório correspondente. 

Art. 95 . Nã o poder á se r indicad o par a disputa r 
mandato eletivo, ne m exerce r cargo ou funçã o d o servi -
ço público , n a administraçã o diret a o u indiret a o u 
quaisquer postos em órgã o d e direçã o ou d e deliberaçã o 
do Partido , o  filiado qu e estive r em atraso no pagamen-
to d a contribuiçã o a  qu e s e refere m a s alínea s b  e d  do 
artigo anterior. 

Parágrafo único . O s efeito s da s sançõe s prevista s 
neste artig o cessarã o co m o  pagament o da s contribui -
ções atrasadas. 

CAPITULO I V 
Da Contabilidade 

Art. 96 . Observada s a s instruçõe s baixada s pel a 
Justiça Eleitoral , e  pelo Tribuna l d e Conta s d a União , 
os Diretório s manterã o escrituraçã o d e su a Receit a e 
Despesa, precisand o a  origem daquel a e  aplicaçã o des-
ta, e m livro s próprios , abertos , rubricados e encerrados 
conforme o  caso, pelo Tribuna l Superio r Eleitoral , pel o 
Tribunal Regiona l Eleitora l e  pelos Juizes Eleitorais . 

Parágrafo único . A s doaçõe s d e pessoa s física s 
serão contabilizada s e m livr o própri o e , a o fina l d e ca -
da ano , o  Partid o far á publica r n o Diário  Oficial  da 
União, o seu montant e e a sua destinação . 

Art. 97 . Elaborar-se-ã o balancete s mensais , e , 
anualmente balanço s gerais , par a sere m submetidos a o 
exame e apreciação do s Conselho s Fiscai s e  respectivos 
Diretórios. 

Parágrafo único . O  Partid o prestar á contas , 
anualmente, a o Tribuna l d e Conta s d a União , d a apli -
cação do s recurso s do Fund o Partidário, devend o a res-
pectiva documentação se r remetid a àquele órgã o por in -
termédio d a Comissã o Executiv a Naciona l e , no s ter -
mos d a lei , a s conta s qu e nã o seja m d o Fund o Partidá -
rio serã o remetidas à Justiça Eleitoral . 

TITULO VI 

Das Disposições  Especiais 

CAPÍTULO I 
Das Eleições  Prévias 

Art. 98 . A  critéri o d o respectiv o Diretório , o 
Partido poder á promove r a  realizaçã o d e eleiçõe s pré -
vias co m vista s à  escolh a d e seu s candidatos ao s car -
gos executivo s pelas Convenções correspondentes. 

§ l"  A s eleiçõe s prévia s serã o realizada s dentr o 
dos sei s meses anteriores à  data d a respectiv a conven-
ção partidária . 

§ 2'. ' Soment e participarão da s prévias , com o elei-
tores o u pretendente s à  candidatura , o s cidadão s qu e 
estejam filiado s a o Partid o at é (30 ) trint a dia s antes d o 
encerramento das inscriçõe s par a esse pleito. 

§ 3 ? A  proposta par a a  realizaçã o da s prévia s po -
derá se r feit a po r qualque r membro do Diretóri o Muni -
cipal, Regiona l o u Nacional , conform e o  caso, qu e deli -
berará a  respeito, por maiori a absoluta . 

Art. 99 . O  Diretóri o Naciona l baixar á a s Instru -
ções regulamentando a aplicação d o artig o anterior. 

CAPITULO I I 
Das Campanhas  Eleitorais 

Art. 100 . N o prazo máximo d e 3  (três) dia s após a 
Convenção qu e escolhe r o s candidatos , o  Diretório cor -
respondente fixar á e  comunicar á à  respectiv a autori -
dade d a Justiç a Eleitora l a s quantia s máxima s qu e o 
Partido e  seu s candidatos , individualmente , poderã o 
despender na campanh a eleitoral. 

Art. 101 . Instalad o o processo eleitoral, as Comis -
sões Executiva s Nacional , Regionai s e Municipais , con -
forme o  caso, constituirã o Comitê s d e Campanha , res -
ponsáveis pel a aplicaçã o d e recurso s e programaçã o d a 
campanha, o s quai s deverã o se r registrado s n a Justiç a 
Eleitoral. 

Art. 102 . O s Comitê s d e Campanh a coordenarão a 
publicidade do s candidatos , organizaçã o d e comício s e 
programas de radiodifusã o e  de televisão , atribuindo o s 
horários d a participaçã o d o Partid o aos candidato s cre-
denciados pela Comissão Executiv a d o respectivo Dire -
tório. 

Art. 103 . A  escrituraçã o contábi l ser á feit a e m li-
vro próprio e os recursos recebidos serão depositados no 
Banco do Brasi l ou n a Caix a Econômic a Federal , fican -
do o  dirigente partidári o encarregad o da su a movimen -
tação, responsáve l civi l e  criminalment e po r açõe s o u 
omissões, dolosa s ou culposas , d e qu e decorra m irre -
gularidades ou prejuízos . 

Parágrafo único . N o Municípi o ond e nã o houve r 
Banco do Brasi l ou Caix a Econômic a Federal , o s recur-
sos serã o depositado s e m qualque r outr o estabeleci -
mento de crédito , escolhido pela Comissão Executiva . 

Art. 104 . Encerrad a a  campanha , far-se- á a  pres -
tação d e contas à Justiça Eleitoral , n a form a d a Lei . 

TITULO VII 
Das Disposições  Gerais 

Art. 105 . O s membro s d o Partid o nã o responde -
rão subsidiariament e pela s obrigaçõe s contraída s e m 
nome d a agremiaçã o partidária , desd e qu e assumida s 
de acord o com a  le i e na conformidad e do s objetivo s d o 
Partido. 

Art. 106 . O  presente Estatuto poder á se r alterad o 
pela Convençã o Nacional , pel o voto da maiori a d e seus 
membros. 

§ 1 ? Nenhum a propost a d e alteraçã o estatutári a 
ou programátic a ser á discutid a o u votad a se m a  publi -
cação, n a íntegra , at é 6  (seis ) mese s antes d a dat a d a 
Convenção, n o Diário  Oficial  da  União  e aviso daquela 
publicação, e m jorna l d e grand e circulaçã o n a capita l 
de cada Estado. 

Art. 107 . O s caso s omisso s nest e Estatut o serã o 
resolvidos pel a aplicaçã o d a Le i Orgânica do s Partido s 
Políticos e  demais disposições d a Legislaçã o Eleitora l e 
Partidária. 

Art. 108 . Nenhu m funcionári o d o Partid o poder á 
exercer cargos de direção . 

TÍTULO VII I 
Das Disposições  Transitórias 

Art. 109 . Compet e à  Comissã o Diretor a Naciona l 
Provisória: 

a) faze r publica r o  Manifesto d e lançamento , acom-
panhado do Estatut o e  Programa d o Partid o e tomar a s 
providências preliminare s d e comunicaçã o d e su a fun -
dação e  pedido de registro provisório a o Tribuna l Supe -
rior Eleitoral ; 

b) designar a s Comissõe s Diretora s Regionai s Pro -
visórias, constituída s d e set e (7 ) a  onz e (11 ) membros , 
que designarão , po r su a vez , a s Comissõe s Diretora s 
Municipais Provisória s e  das Zona s Eleitorai s existen -
tes na s Capitai s do s Estados , integrada s po r trê s (3 ) 
a onze (11) membros; 

c) credenciar , perant e o  Tribuna l Superio r Eleito -
ral at é seis (6 ) representantes do Partido ; 

d) expedi r Instruçõe s à s Comissõe s Diretora s Re -
gionais Provisórias , que , po r su a vez , a s transmitirã o 
às Comissõe s Diretora s Municipai s Provisória s quant o 
às Convenções ; 

e) coordena r e  dirigi r a  Convençã o Naciona l desti -
nada à  eleição d o Diretóri o Naciona l d o Partido . 
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Parágrafo único . A s Comissõe s Diretora s Provi -
sórias Nacional , Regionai s e  Municipai s poderi o ele -
ger, dentr e o s seu s membros , u m (1 ) Presidente , doi s 
(2) Vice-Presidentes , doi s (2 ) Secretário s e  dois (2 ) Te-
soureiros. 

Art. 110 . A  Comissã o Diretor a Naciona l Provisó -
ria ser á auxiliad a por: 

I —  Um Conselh o Deliberativ o Naciona l Provi -
sório compost o po r cento e  trinta (130 ) membros Titula -
res a  quarenta e  três (43 ) Suplentes ; 

II —  Um Conselho Consultivo Naciona l Provisóri o 
composto po r oitent a e  cinco (85 ) membro s Titulare s e 
vinte e oito (28) Suplentes . 

Parágrafo único . O s Conselho s a  qu e s e refer e 
este artig o serã o designado s pel a Comissã o Executiv a 
da Comissã o Diretor a Naciona l Provisóri a e  empossa -
dos imediatamente . 

Art. 111 . A  primeira Convenção Naciona l resolve -
rá, e m definitivo , sobr e o  nome do Partido e  a respecti -
va sigla , be m como sobre o s textos deste Estatuto e  do 
Programa, nã o se aplicando, no caso, o  art. 106 , § 1? . 

Art. 112 . O  Presidente d e Honr a d o Partid o ser á 
eleito, po r aclamação , n a primeir a Convençã o Nacio -
nal. 

Art. 113 . O  Diretóri o Naciona l baixar á resoluçã o 
dispondo sobr e a  organizaçã o d o Partid o n o Distrit o 
Federal. 

Art. 114 . Est e Estatut o entrar á e m vigo r a  parti r 
do seu registr o n o Tribunal Superio r Eleitora l e  da pu-
blicação da decisão qu e o aprovar. 

Nf 1113 7 - 3-5-8 5 -  Cr í 16.825.00 0 

(DO de 6-5-85). 

LEGISLAÇÃO 
E M E N T Á R I O 

LEIS 

Lei nf 7.543 , de 2  de outubro de 1986 
Altera a  redaçã o d o §  3f d o art . 54 3 da Consolida -

ção da s Lei s d o Trabalho, aprovad a pel o Decreto-lei n f 
5.452, d e l f d e mai o de 1943 , estendendo a estabilidad e 
ao empregad o associad o investid o em cargo d e direçã o 
de Associação Profissiona l (D O de 3-10-86). 

DECRETOS 
Decreto nf 93.335 , de 3 de outubro de 1986 

Aprova o  Regulamento d a Le i nf 7.505 , de 2  de ju-
lho d e 1986 , que dispõ e sobr e benefício s fiscai s na áre a 
do imposto de renda, concedido s a  operações d e caráte r 
cultural (Publicad o no DO  de 7 e retificado n o de 16-10-
86). 
Decreto nf 93.363 , de 8 de outubro de 1986 

Abre à  Justiça Militar , à  Justiça Eleitora l e  ao Mi -
nistério d a Justiça , e m favor d e diversas Unidade s Or-
çamentárias, o  crédito suplementa r d e Cz$ 4.495.660,00, 

para reforç o d e dotaçõe s consignada s n o vigente Orça -
mento (D O de 9-10-86). 
Decreto nf 93.389 , de 10 de outubro d e 1986 

Abre à  Justiça Eleitoral , e m favor de diversas Uni -
dades Orçamentárias , o  crédit o suplementa r d e Cz $ 
7.772.678,00, par a reforç o d e dotaçõe s consignada s n o 
vigente Orçamento (D O de 13-10-86). 

Decreto nf 93.412 , de 14 de outubro d e 1986 
Revoga o  Decreto n f 92.212 , d e 2 6 de dezembr o d e 

1985, regulament a a  Le i nf 7.369 , de 2 0 de setembro de 
1985, qu e institu i salário adiciona l para empregado s d o 
setor d e energi a elétrica , e m condiçõe s d e periculosi -
dade e dá outras providências (D O de 15-10-86). 
Decreto nf 93.449 , de 22 de outubro d e 1986 

Estabelece norma s par a cumpriment o d o dispost o 
no §  3f d o art . 2 5 da Constituição , e  d á outras provi -
dências (D O de 24-10-86). 
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